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EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DE UMA DAS VARAS CÍVEIS 

DA COMARCA DE PRAIA GRANDE/ SÃO PAULO. 

 

 

 

 

 

 

       

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO YOLE E SERENA, inscrito no CNPJ sob o n° 

52.259.926/0001-08, localizado na Rua México, n° 776/798, Jardim Guilhermina, Praia 

Grande/SP, Cep 11702-100, devidamente representado por sua síndica (procuração em anexo) 

vem, mui respeitosamente a presença de Vossa Excelência, com fulcro nos artigos 784, X e 

seguintes do Código de Processo Civil promover a presente  

 

EXECUÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA DE CONDOMÍNIO 

EDILÍCIO 

 

Em face de RICARDO AURELIANO DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, 

técnico, inscrito no CPF sob o n° 249.261.498-00, residente e domiciliado Rua Argentina, n° 

775 – apto. 22A, Jardim Guilhermina, Praia Grande/SP, Cep 11702-100,  pelos motivos de fato 

e de direito que passa a expor: 
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DOS FATOS: 

 

Segundo a matrícula que segue em anexo a unidade 022A (Bloco Serena) do Edifício 

Yole e Serena é objeto de alienação fiduciária entre a executada e a credora fiduciária Caixa 

Econômica Federal - CAIXA. 

 

Diante da informação da alienação fiduciária constante da matrícula, da natureza 

propter rem do débito condominial e do disposto no artigo 799 do Código de Processo Civil 

requer seja a Caixa Econômica Federal, de CNPJ n°00.360.305/0001-04, com sede em Brasília-

DF, no Setor Bancário Sul, quadra 4, lotes ¾, intimada dos termos da presente ação. 

 

Nesta qualidade, o executado deixou de efetuar os pagamentos de algumas cotas 

condominiais vencidas que correspondem aos meses de dezembro de 2014; fevereiro a 

dezembro de 2015; janeiro a abril de 2016, conforme se comprova pelo demonstrativo de 

débito incluso. 

 

O artigo 1.336 do Código Civil determina que o condômino é 

obrigado a contribuir com as despesas na proporção de suas frações ideais e os artigos 7º e 8º 

da Convenção Condominial também prevê a obrigação do executado de contribuir com as 

despesas condominiais.  

 

O artigo 784, inciso X do Código de Processo Civil assim prevê: 

 

Art. 784 - São títulos executivos extrajudiciais: 

 

(...) 

 

X o crédito referente às contribuições ordinárias ou 

extraordinárias de condomínio edilício, previstas na respectiva convenção ou aprovadas em 

assembleia geral, desde que documentalmente comprovadas; 

 

(...) 

 

As cotas condominiais, assim, constituem título executivo 

extrajudicial representativo de dívida líquida, certa e exigível. 
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As cotas inadimplidas foram devidamente previstas e 

aprovadas, conforme atas das assembleias que instruem a presente. 

 

O exequente, por seu representante legal, tentou por inúmeras 

vezes, proceder ao recebimento do débito, sem qualquer êxito. 

 

É fato sabido que as cotas condominiais refletem unicamente 

as despesas havidas com o condomínio em sua totalidade, divididos de forma eqüitativa entre 

os condôminos e assim, se algum deles deixa de efetuar o pagamento de sua respectiva cota, 

causa prejuízo aos demais condôminos, além de enriquecer ilicitamente, pois usufrui de todos 

os benefícios sem despender qualquer quantia, caso em questão em que o executado beneficia-

se de água, luz, esgoto, empregados e etc, sem pagar qualquer quantia. 

 

CRITÉRIOS UTILIZADOS PARA CÁLCULO E ENCARGOS 

PELO INADIMPLEMENTO 

 

Os demonstrativos que seguem em anexo comprovam as 

despesas mensais necessárias para a manutenção do condomínio.  

 

O relatório da unidade devedora emitido pela Administradora 

do condomínio indica o valor da composição do boleto mensal e os meses inadimplidos. 

 

Os meses devidos foram atualizados com base no disposto no 

parágrafo 1º do artigo 1.336 do Código Civil e o artigo 13º da convenção (doc. em anexo), ou 

seja, aplicada multa de 2%, juros de 1% ao mês e correção monetária de acordo com a Tabela 

Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo. 

 

Assim como a convenção deve observar os índices de 

atualização do débito previstos o executado deverá arcar com os honorários advocatícios nela 

previstos, ou seja, no caso em comento há previsão expressa da cobrança de no mínimo dois 

salários mínimos vigentes.  

 

A dívida do executado para com o exequente até a presente 

data, já acrescida da multa legal de 2% (dois por cento), juros moratórios de 1% (um por 
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cento) ao mês, mais correção monetária, também previstos na convenção condominial, alcança 

a quantia de R$ 6.082,54 (seis mil oitenta e dois reais e cinquenta e quatro centavos). 

 

POSSIBILIDADE DE EXECUÇÃO DAS PARCELAS 

VINCENDAS NOS TERMOS DO ARTIGO 323 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 

 

A obrigação de pagar os condomínios mensais é obrigação de 

trato sucessivo e que se renovam mensalmente. 

 

Não seria plausível admitir a impossibilidade de inclusão das 

parcelas inadimplidas após a distribuição da execução, sob pena de privilegiar o executado e 

ferir o princípio da efetividade do processo. 

 

Ademais, a não admissão da inclusão dos débitos vencidos 

após a distribuição da execução gerará um aumento desnecessário do número de processos 

tramitando perante os Tribunais. 

 

Assim, requer o exequente aplicação do artigo 323 do Código 

de Processo Civil para a inclusão na presente execução das prestações vincendas enquanto 

perdurar a presente ação. 

 

 Tendo em vista haverem sido esgotados todos os meios 

suasórios, sem que fosse alcançado o objetivo do recebimento do crédito, não restou outra 

solução ao exequente senão vir à procura da tutela jurisdicional, no sentido de que os 

executados sejam compelidos a efetuar o pagamento de seus débitos. 

 

DOS PEDIDOS 

 

Isto posto, respeitosamente requer: 

 

1 – A citação do executado no endereço constante do 

preâmbulo, para que, pague o débito no prazo de 3 (três) dias nos termos do artigo 829 do 

Código de Processo Civil. 

 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

73
50

-9
0.

20
16

.8
.2

6.
04

77
 e

 c
ód

ig
o 

9F
D

38
A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
IA

N
A

 A
P

A
R

E
C

ID
A

 G
O

N
C

A
LV

E
S

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
0/

06
/2

01
6 

às
 1

1:
17

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

10
07

35
09

02
01

68
26

04
77

.

fls. 4



Mariana Gonçalves 
Advogada 

________________________________ 

____________________________________________________________ 
Rua Jundiaí, n°34, sala 302, Boqueirão, Praia Grande, São Paulo - Cep 11701-250 

Telefones (13) 3491-1981 E-mail: marianagoncalves@adv.oabsp.org.br 

 

2 – Não sendo efetuado o pagamento requer seja efetuada a 

penhora de eventual ativos financeiros em nome do executado através do convênio Bacen Jud, 

determinando o bloqueio de valores suficientes ao pagamento da obrigação. 

 

3 – Não sendo localizados ativos financeiros suficientes para o 

pagamento do débito, requer a penhora do imóvel que deu origem ao débito, conforme 

matrícula que instrui a presente.  

 

    4 – A cientificação da Caixa Econômica Federal, de CNPJ n° 

00.360.305/0001-04, com sede em Brasília/DF, no Setor Bancário Sul, quadra 4,lotes ¾, dos 

termos da presente ação. 

 

5 – Finalmente a condenação do executado no pagamento das 

despesas processuais e honorários advocatícios nos termos do artigo 85 do Código de Processo 

Civil. 

 

DAS PROVAS  

 

Requer provar o alegado, por todos os meios de provas, 

admitidos em direito, especialmente o depoimento pessoal do executado, sob pena de confissão 

e revelia. 

Dá-se a causa, o valor de R$ 6.082,54 (seis mil oitenta e dois 

reais e cinquenta e quatro centavos). 

 

    Termos em que, 

     Pede deferimento. 

 

Praia Grande, 10 de junho de 2016. 

 

   Mariana Gonçalves  

    OAB/SP 258.233 
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ELO ADMINISTRACAO DE CONDOMINIOS
R.PERNAMBUCO,764/BOQUEIRÃO CEP:11700-010 PRAIA GRANDE/SP

TELEFONE: (13) 3476-3000

email: elo@eloadm.com.br / site: www.eloadm.com.br

POSIÇÃO DAS COBRANÇASEdifício: 0262-CONDOMINIO EDIFICIO YOLE E SERENA
Unidade: 0022A

Mês/Ano Cálculo Vcto Pgto Devido Pago Cond. Reserva FundosNr. Bol.

12/2014 MENSAL 07/12/2014   /  / 284,86 0,00 179,44 0,00 105,42 7575644

12/2014 REFORÇO 22/12/2014 18/12/2014 70,78 70,78 0,00 0,00 70,78 7612959

01/2015 MENSAL 07/01/2015 07/01/2015 351,49 315,60 179,44 0,00 172,05 7613185

02/2015 MENSAL 07/02/2015   /  / 302,81 0,00 197,39 0,00 105,42 7613344

03/2015 MENSAL 07/03/2015   /  / 302,81 0,00 197,39 0,00 105,42 7613554

04/2015 MENSAL 07/04/2015   /  / 302,81 0,00 197,39 0,00 105,42 7667792

05/2015 MENSAL 07/05/2015   /  / 302,81 0,00 197,39 0,00 105,42 7668047

06/2015 MENSAL 07/06/2015   /  / 302,81 0,00 197,39 0,00 105,42 7668365

07/2015 MENSAL 07/07/2015   /  / 302,81 0,00 197,39 0,00 105,42 7712199

08/2015 MENSAL 07/08/2015   /  / 302,81 0,00 197,39 0,00 105,42 7712360

09/2015 MENSAL 07/09/2015   /  / 302,81 0,00 197,39 0,00 105,42 7712522

10/2015 MENSAL 07/10/2015   /  / 302,81 0,00 197,39 0,00 105,42 7760293

11/2015 MENSAL 07/11/2015   /  / 302,81 0,00 197,39 0,00 105,42 7760442

12/2015 MENSAL 07/12/2015   /  / 302,81 0,00 197,39 0,00 105,42 7760653

01/2016 MENSAL 07/01/2016   /  / 408,23 0,00 248,71 0,00 159,52 7809146

02/2016 MENSAL 07/02/2016   /  / 409,22 0,00 248,71 0,00 160,51 7809383

03/2016 MENSAL 07/03/2016   /  / 355,12 0,00 248,71 0,00 106,41 7809622

04/2016 MENSAL 07/04/2016   /  / 355,12 0,00 248,71 0,00 106,41 7855433

CON101A       1
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Mes/Ano Original AtualizadoVencimento

UNIDADE DEVEDORA

Cálculo BoletoMulta Juros Correção

ELO ADMINISTRACAO DE CONDOMINIOS
R.PERNAMBUCO,764/BOQUEIRÃO CEP:11700-010 PRAIA GRANDE/SP

TELEFONE: (13) 3476-3000

email: elo@eloadm.com.br / site: www.eloadm.com.br

0262-CONDOMINIO EDIFICIO YOLE E SERENA

0022A -

Edifício:

Unidade:

Período: 01/01/1980 23/05/2016a

RICARDO AURELIANO DE OLIVEIRAProprietário:

LINEARTipo:Correção calculada até: 05/2016

RUA JOAQUIM ANTONIO, 79Endereço:
Cep: 07700-045

Bairro: CENTRO
Cidade: CAIEIRAS Estado: SP

Tel. Resid.: (13) 3474-1956 Tel. Comercial: (  )     - Tel. Celular: (11) 941644368

29369340-7RG:24926149800CPF/CNPJ:

CNPJ: 52.259.926/0001-08
RUA MÉXICO, 776 E 798 JARDIM GUILHERMINA
CEP: 11702-100 - PRAIA GRANDE/SP

rcadeoliveira@uol.com.brE-mail:

PROPRIETÁRIO: RICARDO AURELIANO DE OLIVEIRA
12/2014 07/12/2014 MENSAL 384,51284,86 075756445,70 48,43 45,52

CONDOMINIO 179,44 3,59 30,50 28,67
TARIFA BANCÁRIA 4,15 0,08 0,71 0,66
TX.REV.FACHADA/ELÉTRICA 101,27 2,03 17,22 16,19

02/2015 07/02/2015 MENSAL 395,42302,81 076133446,06 45,42 41,13
CONDOMINIO 197,39 3,95 29,61 26,81
TARIFA BANCÁRIA 4,15 0,08 0,62 0,56
TX.REV.FACHADA/ELÉTRICA 101,27 2,03 15,19 13,76

03/2015 07/03/2015 MENSAL 388,45302,81 076135546,06 42,39 37,19
CONDOMINIO 197,39 3,95 27,63 24,24
TARIFA BANCÁRIA 4,15 0,08 0,58 0,51
TX.REV.FACHADA/ELÉTRICA 101,27 2,03 14,18 12,44

04/2015 07/04/2015 MENSAL 380,37302,81 076677926,06 39,37 32,13
CONDOMINIO 197,39 3,95 25,66 20,94
TARIFA BANCÁRIA 4,15 0,08 0,54 0,44
TX.REV.FACHADA/ELÉTRICA 101,27 2,03 13,17 10,75

05/2015 07/05/2015 MENSAL 374,98302,81 076680476,06 36,34 29,77
CONDOMINIO 197,39 3,95 23,69 19,40
TARIFA BANCÁRIA 4,15 0,08 0,50 0,41
TX.REV.FACHADA/ELÉTRICA 101,27 2,03 12,15 9,96

06/2015 07/06/2015 MENSAL 368,69302,81 076683656,06 33,31 26,51
CONDOMINIO 197,39 3,95 21,71 17,28
TARIFA BANCÁRIA 4,15 0,08 0,46 0,36
TX.REV.FACHADA/ELÉTRICA 101,27 2,03 11,14 8,87

07/2015 07/07/2015 MENSAL 363,14302,81 077121996,06 30,28 23,99
CONDOMINIO 197,39 3,95 19,74 15,64
TARIFA BANCÁRIA 4,15 0,08 0,42 0,33
TX.REV.FACHADA/ELÉTRICA 101,27 2,03 10,12 8,02

08/2015 07/08/2015 MENSAL 358,23302,81 077123606,06 27,25 22,11
CONDOMINIO 197,39 3,95 17,77 14,41
TARIFA BANCÁRIA 4,15 0,08 0,37 0,30
TX.REV.FACHADA/ELÉTRICA 101,27 2,03 9,11 7,40

09/2015 07/09/2015 MENSAL 354,39302,81 077125226,06 24,22 21,30
CONDOMINIO 197,39 3,95 15,79 13,88
TARIFA BANCÁRIA 4,15 0,08 0,33 0,29
TX.REV.FACHADA/ELÉTRICA 101,27 2,03 8,10 7,13

10/2015 07/10/2015 MENSAL 349,72302,81 077602936,06 21,20 19,65
CONDOMINIO 197,39 3,95 13,82 12,81
TARIFA BANCÁRIA 4,15 0,08 0,29 0,27
TX.REV.FACHADA/ELÉTRICA 101,27 2,03 7,09 6,57

11/2015 07/11/2015 MENSAL 344,23302,81 077604426,06 18,17 17,19
CONDOMINIO 197,39 3,95 11,84 11,20
TARIFA BANCÁRIA 4,15 0,08 0,25 0,24
TX.REV.FACHADA/ELÉTRICA 101,27 2,03 6,08 5,75

12/2015 07/12/2015 MENSAL 337,69302,81 077606536,06 15,14 13,68
CONDOMINIO 197,39 3,95 9,87 8,91
TARIFA BANCÁRIA 4,15 0,08 0,21 0,19
TX.REV.FACHADA/ELÉTRICA 101,27 2,03 5,06 4,58

01/2016 07/01/2016 MENSAL 447,35408,23 078091468,16 16,33 14,63
CONDOMINIO 248,71 4,97 9,95 8,91
TAXA SUPRESSÃO HORAS 54,10 1,08 2,16 1,94
TARIFA BANCÁRIA 4,15 0,08 0,17 0,15
TX.REV.FACHADA/ELÉTRICA 101,27 2,03 4,05 3,63

02/2016 07/02/2016 MENSAL 438,04409,22 078093838,18 12,28 8,36
CONDOMINIO 248,71 4,97 7,46 5,08
TAXA SUPRESSÃO HORAS 54,10 1,08 1,62 1,11
TARIFA BANCÁRIA 5,14 0,10 0,15 0,11
TX.REV.FACHADA/ELÉTRICA 101,27 2,03 3,05 2,06

DEV102D       123/05/2016 10:43:40 AMYURI P
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Mes/Ano Original AtualizadoVencimento

UNIDADE DEVEDORA

Cálculo BoletoMulta Juros Correção

ELO ADMINISTRACAO DE CONDOMINIOS
R.PERNAMBUCO,764/BOQUEIRÃO CEP:11700-010 PRAIA GRANDE/SP

TELEFONE: (13) 3476-3000

email: elo@eloadm.com.br / site: www.eloadm.com.br

0262-CONDOMINIO EDIFICIO YOLE E SERENA

0022A -

Edifício:

Unidade:

Período: 01/01/1980 23/05/2016a

RICARDO AURELIANO DE OLIVEIRAProprietário:

LINEARTipo:Correção calculada até: 05/2016

RUA JOAQUIM ANTONIO, 79Endereço:
Cep: 07700-045

Bairro: CENTRO
Cidade: CAIEIRAS Estado: SP

Tel. Resid.: (13) 3474-1956 Tel. Comercial: (  )     - Tel. Celular: (11) 941644368

29369340-7RG:24926149800CPF/CNPJ:

CNPJ: 52.259.926/0001-08
RUA MÉXICO, 776 E 798 JARDIM GUILHERMINA
CEP: 11702-100 - PRAIA GRANDE/SP

rcadeoliveira@uol.com.brE-mail:

03/2016 07/03/2016 MENSAL 373,17355,12 078096227,10 7,10 3,85
CONDOMINIO 248,71 4,97 4,97 2,69
TARIFA BANCÁRIA 5,14 0,10 0,10 0,06
TX.REV.FACHADA/ELÉTRICA 101,27 2,03 2,03 1,10

04/2016 07/04/2016 MENSAL 368,04355,12 078554337,10 3,55 2,27
CONDOMINIO 248,71 4,97 2,49 1,59
TARIFA BANCÁRIA 5,14 0,10 0,05 0,03
TX.REV.FACHADA/ELÉTRICA 101,27 2,03 1,01 0,65

5.143,46 6.026,42102,90 420,78 359,28

5.143,46 6.026,42102,90 420,78 359,28cobranças encontradas em aberto16

DEV102D       223/05/2016 10:43:40 AMYURI P
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ELO ADMINISTRACAO DE CONDOMINIOS
R.PERNAMBUCO,764/BOQUEIRÃO CEP:11700-010 PRAIA GRANDE/SP

TELEFONE: (13) 3476-3000

email: elo@eloadm.com.br / site: www.eloadm.com.br

--------------------------------------------------- -----------------------------
                    DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS COND OMINIAIS
                                Dezembro/2014 -
--------------------------------------------------- -----------------------------
 0262-CONDOMÍNIO EDIFÍCIO YOLE E SERENA
      RUA MÉXICO, 776 E 798 - JARDIM GUILHERMINA - PRAIA GRANDE/SP
--------------------------------------------------- -----------------------------

RECEITAS                                                                   VALOR
--------------------------------------------------- -----------------------------

* CONDOMÍNIO DO MÊS *

RECEB.CONDOMÍNIO REF.12/2014 58 UNID. 0002A, 0003B,  0007A, 0008A,
   0010B, 0011A, 0012A, 0012B, 0018A, 0021A, 0025A,  0103A, 0104B,
   0105B, 0106A, 0107A, 0109B, 0112A, 0113A, 0114A,  0114B, 0115B,
   0116A, 0118A, 0119A, 0121A, 0201A, 0202A, 0203B,  0204B, 0206B,
   0208A, 0212A, 0213A, 0214A, 0215A, 0217A, 0222A,  0223A, 0224A,
   0301A, 0301B, 0302B, 0303A, 0304B, 0305A, 0305B,  0306A, 0306B,
   0310B, 0311A, 0313A, 0313B, 0315A, 0315B, 0316A,  0318A, 0320A,....  12.357,53
DESCONTOS CONCEDIDOS 52 UNID. 0002A, 0003B, 0007A, 0008A, 0010B,
   0011A, 0012A, 0012B, 0018A, 0021A, 0025A, 0103A,  0106A, 0107A,
   0109B, 0112A, 0114A, 0114B, 0115B, 0116A, 0118A,  0119A, 0121A,
   0201A, 0202A, 0203B, 0206B, 0208A, 0212A, 0213A,  0214A, 0215A,
   0217A, 0222A, 0223A, 0224A, 0301A, 0301B, 0302B,  0303A, 0305A,
   0305B, 0306A, 0306B, 0310B, 0311A, 0313A, 0315A,  0315B, 0316A,
   0318A, 0320A,................................... ..................  -2.244,45
DESCONTO REF.12/2014 3 UNID. 0003B, 0115B, 0201A,.. ..................     -36,46
TX.REV.FACHADA/ELÉTRICA PC.15/60 2 UNID. 0201B, 030 1B,...............     386,00
REC.TARIFA BANCÁRIA REF.12/2014 58 UNID. 0002A, 000 3B, 0007A, 0008A,
   0010B, 0011A, 0012A, 0012B, 0018A, 0021A, 0025A,  0103A, 0104B,
   0105B, 0106A, 0107A, 0109B, 0112A, 0113A, 0114A,  0114B, 0115B,
   0116A, 0118A, 0119A, 0121A, 0201A, 0202A, 0203B,  0204B, 0206B,
   0208A, 0212A, 0213A, 0214A, 0215A, 0217A, 0222A,  0223A, 0224A,
   0301A, 0301B, 0302B, 0303A, 0304B, 0305A, 0305B,  0306A, 0306B,
   0310B, 0311A, 0313A, 0313B, 0315A, 0315B, 0316A,  0318A, 0320A,....     240,70
                                                                     -----------
                                                                       10.703,32

* MESES ANTERIORES *

RECEB.CONDOMÍNIO REF.08/2014 1 UNID. 0304B,........ ..................     151,02
RECEB.CONDOMÍNIO REF.09/2014 1 UNID. 0304B,........ ..................     151,02
RECEB.CONDOMÍNIO REF.10/2014 2 UNID. 0125A, 0304B,. ..................   1.227,54
RECEB.CONDOMÍNIO REF.11/2014 1 UNID. 0304B,........ ..................     158,57
REC.TARIFA BANCÁRIA REF.10/2014 1 UNID. 0125A,..... ..................       4,15
REC.TARIFA BANCÁRIA REF.08/2014 1 UNID. 0304B,..... ..................       2,72
REC.TARIFA BANCÁRIA REF.09/2014 1 UNID. 0304B,..... ..................       2,72
REC.TARIFA BANCÁRIA REF.10/2014 1 UNID. 0304B,..... ..................       4,15
REC.TARIFA BANCÁRIA REF.11/2014 1 UNID. 0304B,..... ..................       4,15
                                                                     -----------
                                                                        1.706,04

* MESES ANTECIPADOS *

RECEB.CONDOMÍNIO REF.01/2015 26 UNID. 0004A, 0006A,  0006B, 0007B,
   0008A, 0009B, 0010A, 0013B, 0015A, 0102B, 0108B,  0111A, 0111B,
   0114A, 0117A, 0124A, 0201A, 0202A, 0205A, 0209A,  0210A, 0212A,
   0219A, 0220A, 0309A, 0316B,..................... ..................   5.474,12
DESCONTOS CONCEDIDOS 22 UNID. 0004A, 0006B, 0007B, 0008A, 0009B,
   0010A, 0013B, 0015A, 0102B, 0108B, 0111B, 0114A,  0117A, 0124A,
   0201A, 0202A, 0205A, 0209A, 0210A, 0212A, 0219A,  0309A,...........    -915,53
RECEB.CONDOMÍNIO REF.02/2015 4 UNID. 0006A, 0013B, 0219A, 0319A,.....     803,26
DESCONTOS CONCEDIDOS 3 UNID. 0006A, 0013B, 0219A,.. ..................    -121,18
RECEB.CONDOMÍNIO REF.03/2015 4 UNID. 0006A, 0013B, 0315B, 0319A,.....     780,30
DESCONTOS CONCEDIDOS 2 UNID. 0013B, 0315B,......... ..................     -69,78
PAGTO.A MAIOR REF.02/2015 1 UNID. 0006A,........... ..................      46,81
PAGTO.A MAIOR REF.03/2015 1 UNID. 0013B,........... ..................      10,00
DESCONTO - SET-NOV-DEZ/2014 1 UNID. 0220A,......... ..................    -105,96
DESCONTO - OUT/2014 1 UNID. 0111A,................. ..................    -125,22
REFORÇO CAIXA RECEB. REF.01/2015 24 UNID. 0004A, 00 06A, 0006B, 0007B,
   0008A, 0009B, 0013B, 0015A, 0102B, 0108B, 0111A,  0111B, 0114A,
   0117A, 0201A, 0202A, 0205A, 0209A, 0210A, 0212A,  0219A, 0220A,
   0309A, 0316B,................................... ..................   1.863,81
REC.TARIFA BANCÁRIA REF.01/2015 26 UNID. 0004A, 000 6A, 0006B, 0007B,

      110/06/2016CAL101 P
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ELO ADMINISTRACAO DE CONDOMINIOS
R.PERNAMBUCO,764/BOQUEIRÃO CEP:11700-010 PRAIA GRANDE/SP

TELEFONE: (13) 3476-3000

email: elo@eloadm.com.br / site: www.eloadm.com.br

--------------------------------------------------- -----------------------------
                    DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS COND OMINIAIS
                                Dezembro/2014 -
--------------------------------------------------- -----------------------------
 0262-CONDOMÍNIO EDIFÍCIO YOLE E SERENA
      RUA MÉXICO, 776 E 798 - JARDIM GUILHERMINA - PRAIA GRANDE/SP
--------------------------------------------------- -----------------------------

   0008A, 0009B, 0010A, 0013B, 0015A, 0102B, 0108B,  0111A, 0111B,
   0114A, 0117A, 0124A, 0201A, 0202A, 0205A, 0209A,  0210A, 0212A,
   0219A, 0220A, 0309A, 0316B,..................... ..................     107,90
REC.TARIFA BANCÁRIA REF.02/2015 4 UNID. 0006A, 0013 B, 0219A, 0319A,..      16,60
REC.TARIFA BANCÁRIA REF.03/2015 4 UNID. 0006A, 0013 B, 0315B, 0319A,..      16,60
                                                                     -----------
                                                                        7.781,73

* MULTA *

MULTA CONDOMÍNIO REF.08/2014 1 UNID. 0304B,........ ..................      11,46
MULTA CONDOMÍNIO REF.09/2014 1 UNID. 0304B,........ ..................       9,68
MULTA CONDOMÍNIO REF.10/2014 2 UNID. 0125A, 0304B,. ..................      43,92
MULTA CONDOMÍNIO REF.11/2014 1 UNID. 0304B,........ ..................       5,60
MULTA CONDOMÍNIO REF.12/2014 5 UNID. 0104B, 0105B, 0113A, 0304B,
   0313B,.......................................... ..................      19,52
ENC.REFORÇO CAIXA REF.12/2014 14 UNID. 0002B, 0006B , 0102B, 0104B,
   0111B, 0207A, 0211A, 0212B, 0213A, 0218A, 0303B,  0305B, 0306A,
   0326A,.......................................... ..................      22,10
ENC.TARIFA BANC. REF.10/2014 1 UNID. 0125A,........ ..................       0,14
ENC.TARIFA BANC. REF.08/2014 1 UNID. 0304B,........ ..................       0,20
ENC.TARIFA BANC. REF.09/2014 1 UNID. 0304B,........ ..................       0,17
ENC.TARIFA BANC. REF.10/2014 1 UNID. 0304B,........ ..................       0,20
ENC.TARIFA BANC. REF.11/2014 1 UNID. 0304B,........ ..................       0,14
ENC.TARIFA BANC. REF.12/2014 18 UNID. 0002B, 0006B,  0102B, 0104B,
   0105B, 0111B, 0113A, 0207A, 0211A, 0212B, 0213A,  0218A, 0303B,
   0304B, 0305B, 0306A, 0313B, 0326A,.............. ..................       1,53
                                                                     -----------
                                                                          114,66

* COBRANÇAS EXTRAS *

REFORÇO CAIXA RECEB. REF.12/2014 119 UNID. 0001A, 0 002A, 0002B,
   0003A, 0004A, 0004B, 0005A, 0006A, 0006B, 0007A,  0007B, 0008A,
   0008B, 0009B, 0010A, 0010B, 0011A, 0011B, 0012B,  0013B, 0015A,
   0016A, 0018A, 0020A, 0021A, 0022A, 0023A, 0024A,  0101A, 0102B,
   0103A, 0103B, 0104A, 0104B, 0106A, 0106B, 0107A,  0107B, 0108A,
   0108B, 0110A, 0111A, 0111B, 0112A, 0113A, 0114A,  0114B, 0115A,
   0116A, 0116B, 0117A, 0118A, 0119A, 0122A, 0124A,  0125A, 0126A,
   0201A, 0202A, 0203A, 0203B, 0204A, 0204B, 0205A,  0206B, 0207A,
   0208A, 0209A, 0209B, 0210A, 0211A, 0211B, 0212A,  0212B, 0213A,
   0214A, 0214B, 0215A, 0215B, 0216A, 0218A, 0219A,  0220A, 0222A,
   0223A, 0225A, 0301A, 0301B, 0302A, 0302B, 0303A,  0303B, 0305A,
   0305B, 0306A, 0306B, 0307A, 0307B, 0308A, 0309A,  0309B, 0310B,
   0311A, 0311B, 0312A, 0312B, 0314A, 0315A, 0316A,  0316B, 0317A,
   0318A, 0319A, 0320A, 0321A, 0322A, 0324A, 0325A,  0326A,...........   9.215,21
REFORÇO DE CAIXA PC.02/02 119 UNID. 0001A, 0002A, 0 002B, 0003A,
   0004A, 0004B, 0005A, 0006A, 0006B, 0007A, 0007B,  0008A, 0008B,
   0009B, 0010A, 0010B, 0011A, 0011B, 0012B, 0013B,  0015A, 0016A,
   0018A, 0020A, 0021A, 0022A, 0023A, 0024A, 0101A,  0102B, 0103A,
   0103B, 0104A, 0104B, 0106A, 0106B, 0107A, 0107B,  0108A, 0108B,
   0110A, 0111A, 0111B, 0112A, 0113A, 0114A, 0114B,  0115A, 0116A,
   0116B, 0117A, 0118A, 0119A, 0122A, 0124A, 0125A,  0126A, 0201A,
   0202A, 0203A, 0203B, 0204A, 0204B, 0205A, 0206B,  0207A, 0208A,
   0209A, 0209B, 0210A, 0211A, 0211B, 0212A, 0212B,  0213A, 0214A,
   0214B, 0215A, 0215B, 0216A, 0218A, 0219A, 0220A,  0222A, 0223A,
   0225A, 0301A, 0301B, 0302A, 0302B, 0303A, 0303B,  0305A, 0305B,
   0306A, 0306B, 0307A, 0307B, 0308A, 0309A, 0309B,  0310B, 0311A,
   0311B, 0312A, 0312B, 0314A, 0315A, 0316A, 0316B,  0317A, 0318A,
   0319A, 0320A, 0321A, 0322A, 0324A, 0325A, 0326A, ..................     436,51
REC.TARIFA BANCÁRIA REF.12/2014 120 UNID. 0001A, 00 02A, 0002B, 0003A,
   0004A, 0004B, 0005A, 0006A, 0006B, 0007A, 0007B,  0008A, 0008B,
   0009B, 0010A, 0010B, 0011A, 0011B, 0012B, 0013B,  0015A, 0016A,
   0018A, 0020A, 0021A, 0022A, 0023A, 0024A, 0101A,  0102B, 0103A,
   0103B, 0104A, 0104B, 0106A, 0106B, 0107A, 0107B,  0108A, 0108B,
   0110A, 0111A, 0111B, 0112A, 0113A, 0114A, 0114B,  0115A, 0116A,
   0116B, 0117A, 0118A, 0119A, 0122A, 0124A, 0125A,  0126A, 0201A,
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ELO ADMINISTRACAO DE CONDOMINIOS
R.PERNAMBUCO,764/BOQUEIRÃO CEP:11700-010 PRAIA GRANDE/SP

TELEFONE: (13) 3476-3000

email: elo@eloadm.com.br / site: www.eloadm.com.br

--------------------------------------------------- -----------------------------
                    DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS COND OMINIAIS
                                Dezembro/2014 -
--------------------------------------------------- -----------------------------
 0262-CONDOMÍNIO EDIFÍCIO YOLE E SERENA
      RUA MÉXICO, 776 E 798 - JARDIM GUILHERMINA - PRAIA GRANDE/SP
--------------------------------------------------- -----------------------------

   0201B, 0202A, 0203A, 0203B, 0204A, 0204B, 0205A,  0206B, 0207A,
   0208A, 0209A, 0209B, 0210A, 0211A, 0211B, 0212A,  0212B, 0213A,
   0214A, 0214B, 0215A, 0215B, 0216A, 0218A, 0219A,  0220A, 0222A,
   0223A, 0225A, 0301A, 0301B, 0302A, 0302B, 0303A,  0303B, 0305A,
   0305B, 0306A, 0306B, 0307A, 0307B, 0308A, 0309A,  0309B, 0310B,
   0311A, 0311B, 0312A, 0312B, 0314A, 0315A, 0316A,  0316B, 0317A,
   0318A, 0319A, 0320A, 0321A, 0322A, 0324A, 0325A,  0326A,...........     498,00
                                                                     -----------
                                                                       10.149,72

* DIVERSOS *

RENDIMENTOS APLICAÇÃO AUTOMÁTICA C/C-DEZ/14........ ..................       0,68
BOLETO 7575520 DUPLICIDADE NOV/2014 APTO.116A EM 02 /12/14............     290,56
                                                                     -----------
                                                                          291,24

--------------------------------------------------- -----------------------------
TOTAL DE RECEITAS                                                      30.746,71
--------------------------------------------------- -----------------------------
   DESPESAS

   * FOLHA DE PAGAMENTO * (50,43%)
001   CH.003430 - JOSE AVELAR S. SILVA- NOV/14....       1.649,04
002   CH.003428 - MARCELO NEVES  DOS SANTOS-NOV/14       1.236,36
003   CH.003429 - MARINALDO ALVES MESQUITA-NOV/14.       1.292,44
004   CH.003394 - MARINALDO ALVES MESQUITA-OUT/14.         576,82
005   CH.003431 - TEVALDO SOUZA SANTOS-NOV/14.....       2.421,17
006   CH.003432 - WALDEMAR SILVA SOUZA-NOV/14.....       2.053,21
007   CH.003443 - ADIANT.JOSE AVELAR S.SILVA-DEZ/14         200,00
008   CH.003444 - ADIANT.MARCELO N. SANTOS-DEZ/14.         411,50
009   CH.003442 - ADIANT.MARINALDO A.MESQUITA-
      DEZ/14......................................         300,00
010   CH.003441 - ADIANT.WALDEMAR S. SOUZA-DEZ/14.         400,00
011   CH.003425 - PC.01/02 13º SALÁRIO-MARCELO
      NOVAIS DOS SANTOS...........................         762,20
012   CH.003422 - PC.01/02 13º SALÁRIO-MARINALDO
      ALVES MESQUITA..............................       1.232,80
013   CH.003423 - PC.01/02 13º SALÁRIO-TEVALDO
      SOUZA SANTOS................................       1.334,58
014   CH.003443 - PC.02/02 13º SALÁRIO-JOSE AVELAR
      DE SOUSA SILVA..............................         761,89
015   CH.003444 - PC.02/02 13º SALÁRIO-MARCELO
      NOVAIS DOS SANTOS...........................         639,13
016   CH.003442 - PC.02/02 13º SALÁRIO-MARINALDO
      ALVES MESQUITA..............................         900,18
017   CH.003445 - PC.02/02 13º SALÁRIO-TEVALDO
      SOUZA SANTOS................................         955,00
018   CH.003441 - PC.02/02 13º SALÁRIO-WALDEMAR
      SILVA SOUZA.................................         926,00      18.052,32

   * ISS * (IMPOSTO S/SERVIÇOS-PREFEITURA) (1,10%)
019   CH.003440 - ISS - JUN/14 (NF.644/2750/15939/
      501/5003)...................................         393,58         393,58

   *  ENCARGOS SOCIAIS * (0,36%)
020   CH.003452 - P.I.S - NOV/14..................         130,54         130,54

   * BENEFÍCIOS/SAÚDE * (2,88%)
021   CH.003439 - NF.16394-SAÚDE OCUPACIONAL......          71,50
022   CH.003453 - CESTAS BÁSICAS P/FUNCIONÁRIOS...         959,75       1.031,25

   * CONSUMO * (17,33%)
023   CH.DÉBITO - ÁGUA - 529 M³...................       5.483,32
024   CH.DÉBITO - LUZ - 1129 KWH..................         567,77
025   CH.003433 - LUZ - 200 KWH...................         100,73
026   CH.DÉBITO - TELEFONE - DEZ/14...............          52,00       6.203,82
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ELO ADMINISTRACAO DE CONDOMINIOS
R.PERNAMBUCO,764/BOQUEIRÃO CEP:11700-010 PRAIA GRANDE/SP

TELEFONE: (13) 3476-3000

email: elo@eloadm.com.br / site: www.eloadm.com.br

--------------------------------------------------- -----------------------------
                    DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS COND OMINIAIS
                                Dezembro/2014 -
--------------------------------------------------- -----------------------------
 0262-CONDOMÍNIO EDIFÍCIO YOLE E SERENA
      RUA MÉXICO, 776 E 798 - JARDIM GUILHERMINA - PRAIA GRANDE/SP
--------------------------------------------------- -----------------------------

   * MANUTENÇÃO / CONSERVAÇÃO * (0,95%)
027   CH.003436 - NF.2750-ANTENA/INTERFONE/PORTÃO
      - NOV/14....................................         341,78         341,78

   * MANUTENÇÃO PREDIAL * (1,11%)
028   CH.003449 - CF.4320-CIMENTO/LUVA/COLA/LIXA..         104,90
029   CH.003451 - NF.22978-LÂMPADAS...............          22,50
030   CH.003447 - NF.520-REPAROS LAVADORA.........         270,00         397,40

   * DESPESAS GERAIS * (13,87%)
031   CH.003427 - ALUGUEL DO TERRENO
      (ESTACIONAMENTO)............................       4.964,58       4.964,58

   * DESPESAS BANCÁRIAS * (4,40%)
032   CH.DÉBITO - 284 PGTOS.VIA BANCO(MOV.TÍTULOS)       1.178,60
033   CH.DÉBITO - TARIFA MAXCTA/EXCED.............         154,70
034   CH.003435 - 161 BOLETOS EMITIDOS COND.DEZ/14         217,35
035   CH.003435 - 08 BOLETOS EMITIDOS REF.AVISO
      P/APTOS.216B/126A/125A/119A/116B/110B/102A/
      305A........................................          10,80
036   CH.003435 - 10 BOLETOS EMITIDOS REF.AVISO
      P/APTOS.102A/110B/116B/119A/125A/126A/216B/
      221A/304B/305A..............................          13,50       1.574,95

   * DESPESAS ADMINISTRATIVAS * (7,57%)
037   CH.003426 - PC.04/04-SEGURO DO CONDOMINIO...         493,99
038   CH.003435 - NF.5288-TX.ADMINISTRAÇÃO-DEZ/14.       1.271,13
039   CH.003435 - ACESSO A INTERNET / CONDOMÍNIO
      ONLINE......................................          32,00
040   CH.003435 - DESPESAS C/ XEROX...............         181,00
041   CH.003438 - DESPESAS C/ CORREIO.............         652,50
042   CH.003435 - DESPESAS C/ IMPRESSOS...........          66,00
043   CH.003435 - DESPESAS C/ TELEFONEMAS (27/10
      À 26/11/14).................................          12,28       2.708,90
                                                                      ----------
SUBTOTAL..........................................                     35.799,12
                                                                      ----------
TOTAL DE DESPESAS.................................                     35.799,12
=================================================== =============================
POSIÇÃO FINANCEIRA                             CRÉD ITO     DÉBITO       SALDO
-------------------------------------------- ------ ----- ----------- -----------
SALDO ANTERIOR..............................                          -37.594,07
TOTAL DAS RECEITAS..........................   30.7 46,71
DESPESAS DO MÊS.............................               35.799,12
DÉFICIT.....................................                          -42.646,48
--------------------------------------------------- -----------------------------
TX.REV.FACHADA/ELÉTRICA                        CRÉD ITO     DÉBITO       SALDO
-------------------------------------------- ------ ----- ----------- -----------
SALDO ANTERIOR..............................                           40.412,97
REC.TX.FACHADA/ELET REF.08/2014 1 UNID.
0304B,......................................       89,49
REC.TX.FACHADA/ELET REF.09/2014 2 UNID.
0126A, 0304B,...............................      2 29,71
REC.TX.FACHADA/ELET REF.10/2014 2 UNID.
0125A, 0304B,...............................      2 94,50
REC.TX.FACHADA/ELET REF.11/2014 4 UNID.
0116B, 0126A, 0216B, 0304B,.................      5 58,41
REC.TX.FACHADA/ELET REF.12/2014 121 UNID.
0001A, 0002A, 0003A, 0003B, 0004B, 0005A,
0005B, 0006B, 0007A, 0007B, 0008A, 0008B,
0010B, 0011A, 0011B, 0012A, 0012B, 0016A,
0018A, 0020A, 0021A, 0023A, 0024A, 0025A,
0101A, 0103A, 0103B, 0104A, 0104B, 0105B,
0106A, 0106B, 0107A, 0107B, 0108A, 0108B,
0109A, 0109B, 0110A, 0111A, 0112A, 0112B,
0113A, 0113B, 0114A, 0114B, 0115A, 0115B,
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ELO ADMINISTRACAO DE CONDOMINIOS
R.PERNAMBUCO,764/BOQUEIRÃO CEP:11700-010 PRAIA GRANDE/SP

TELEFONE: (13) 3476-3000

email: elo@eloadm.com.br / site: www.eloadm.com.br

--------------------------------------------------- -----------------------------
                    DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS COND OMINIAIS
                                Dezembro/2014 -
--------------------------------------------------- -----------------------------
 0262-CONDOMÍNIO EDIFÍCIO YOLE E SERENA
      RUA MÉXICO, 776 E 798 - JARDIM GUILHERMINA - PRAIA GRANDE/SP
--------------------------------------------------- -----------------------------

0116A, 0117A, 0118A, 0119A, 0120A, 0121A,
0126A, 0201A, 0202A, 0202B, 0203A, 0203B,
0204A, 0204B, 0205B, 0206A, 0206B, 0207A,
0207B, 0208A, 0209B, 0210A, 0211B, 0212A,
0212B, 0213A, 0214A, 0214B, 0215A, 0215B,
0216A, 0217A, 0218A, 0219A, 0222A, 0223A,
0224A, 0226A, 0301A, 0302A, 0302B, 0303A,
0304B, 0305A, 0305B, 0306A, 0306B, 0307A,
0307B, 0308A, 0309A, 0310A, 0310B, 0311A,
0311B, 0312A, 0313A, 0313B, 0314A, 0315A,
0315B, 0316A, 0316B, 0317A, 0318A, 0319A,
0320A, 0321A, 0322A, 0323A, 0324A, 0325A,
0326A,......................................   13.9 45,81
REC.TX.FACHADA/ELET REF.01/2015 27 UNID.
0004A, 0004B, 0006A, 0006B, 0007B, 0008A,
0009B, 0010A, 0013B, 0015A, 0102B, 0108B,
0111A, 0111B, 0114A, 0117A, 0124A, 0201A,
0202A, 0205A, 0209A, 0210A, 0212A, 0219A,
0220A, 0309A, 0316B,........................    3.1 78,89
REC.TX.FACHADA/ELET REF.02/2015 4 UNID.
0006A, 0013B, 0219A, 0319A,.................      4 12,11
REC.TX.FACHADA/ELET REF.03/2015 4 UNID.
0006A, 0013B, 0315B, 0319A,.................      4 00,33
ENC.TX.FACHADA/ELET REF.08/2014 1 UNID.
0304B,......................................        6,79
ENC.TX.FACHADA/ELET REF.09/2014 2 UNID.
0126A, 0304B,...............................       14,71
ENC.TX.FACHADA/ELET REF.10/2014 2 UNID.
0125A, 0304B,...............................       11,32
ENC.TX.FACHADA/ELET REF.11/2014 3 UNID.
0116B, 0126A, 0304B,........................        9,25
ENC.TX.FACHADA/ELET REF.12/2014 7 UNID.
0104B, 0105B, 0113A, 0126A, 0304B, 0307B,
0313B,......................................       15,61
CH.003450 - NF.644-REVESTIMENTO DA FACHADA
(MATERIAL/MÃO-DE-OBRA)......................               10.388,79
SALDO FINAL.................................                           49.191,11
--------------------------------------------------- -----------------------------
POUPANÇA ITAÚ (48775-2/500)                    CRÉD ITO     DÉBITO       SALDO
-------------------------------------------- ------ ----- ----------- -----------
SALDO ANTERIOR..............................                               82,08
SALDO FINAL.................................                               82,08
--------------------------------------------------- -----------------------------
RESUMO FINANCEIRO                                                       SALDO
--------------------------------------------------- ------------------ ----------
POSIÇÃO FINANCEIRA................................. .................  -42.646,48
TX.REV.FACHADA/ELÉTRICA............................ .................   49.191,11
POUPANÇA ITAÚ (48775-2/500)........................ .................       82,08
                                                                      ----------
TOTAL DO RESUMO.................................... .................    6.626,71
=================================================== =============================

--------------------------------------------------- -----------------------------
                              VALORES A CONFIRMAR
--------------------------------------------------- -----------------------------
UNIDADE  T MESES EM ABERTOS                                        ORIGINAL
-------- - ----------------                                        ------------
0002B    P 04/2013; 07/2013; 10/2013; 04/2014 a 05/ 2014; 07/2014 a
           10/2014; 12/2014........................ ................    6.291,94
0003B    P 12/2014................................. ................       63,03
0004B    P 01/2014; 07/2014; 10/2014............... ................    1.365,01
0005B    P 12/2014................................. ................       63,03
0009A    P 01/2005; 04/2005; 07/2005; 10/2005; 01/2 006 a 07/2006;
           10/2006; 01/2007; 04/2007; 07/2007; 10/2 007; 01/2008;
           04/2008; 07/2008 a 08/2008; 10/2008; 01/ 2009; 04/2009;
           07/2009; 10/2009; 01/2010; 04/2010; 07/2 010; 10/2010;
           01/2011; 04/2011; 07/2011; 10/2011; 01/2 012; 04/2012;
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ELO ADMINISTRACAO DE CONDOMINIOS
R.PERNAMBUCO,764/BOQUEIRÃO CEP:11700-010 PRAIA GRANDE/SP

TELEFONE: (13) 3476-3000

email: elo@eloadm.com.br / site: www.eloadm.com.br

--------------------------------------------------- -----------------------------
                    DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS COND OMINIAIS
                                Dezembro/2014 -
--------------------------------------------------- -----------------------------
 0262-CONDOMÍNIO EDIFÍCIO YOLE E SERENA
      RUA MÉXICO, 776 E 798 - JARDIM GUILHERMINA - PRAIA GRANDE/SP
--------------------------------------------------- -----------------------------

           07/2012; 10/2012; 01/2013; 04/2013; 07/2 013; 10/2013 a
           12/2014................................. ................   22.846,71
0012A    P 12/2014................................. ................      124,28
0016A    P 01/2013................................. ................      505,62
0017A    P 11/2013 a 12/2013; 02/2014 a 12/2014.... ................    3.674,16
0019A    P 04/2014; 06/2014 a 12/2014.............. ................    2.424,38
0022A    P 12/2014................................. ................      284,86
0025A    P 12/2014................................. ................      134,90
0101B    P 10/2014 a 12/2014....................... ................    1.371,61
0102A    P 12/2014................................. ................       75,15
0105A    P 12/2014................................. ................      162,15
0105B    P 12/2014................................. ................       63,03
0107A    P 03/2010................................. ................      174,97
0109A    P 12/2014................................. ................       83,15
0109B    P 12/2014................................. ................       63,03
0110B    P 10/2014 a 12/2014....................... ................      802,27
0112B    P 12/2014................................. ................       63,03
0113B    P 12/2014................................. ................       63,03
0115B    P 12/2014................................. ................       63,03
0116B    P 05/2014 a 06/2014; 08/2014 a 09/2014; 12 /2014...........      821,75
0119A    P 06/2014; 08/2014 a 09/2014.............. ................      824,64
0120A    P 12/2014................................. ................       70,78
0121A    P 12/2014................................. ................       70,78
0123A    P 12/2014................................. ................       83,15
0125A    P 08/2014 a 09/2014; 12/2014.............. ................      615,03
0126A    P 04/2014; 06/2014........................ ................      979,48
0202B    P 12/2014................................. ................      112,65
0205B    P 12/2014................................. ................       63,03
0206A    P 07/2013; 10/2013 a 06/2014; 12/2014..... ................    3.559,99
0207B    P 12/2014................................. ................       63,03
0208A    P 10/2007................................. ................      137,63
0208B    P 07/2009; 04/2011 a 11/2011; 01/2012 a 03 /2013; 05/2013
           a 12/2014............................... ................    8.743,57
0210B    P 01/2008; 07/2008 a 08/2008; 01/2009; 07/ 2009; 07/2011;
           10/2011; 07/2012; 04/2013; 07/2013; 12/2 013 a 09/2014;
           11/2014 a 12/2014....................... ................    6.008,10
0211A    P 07/2014 a 12/2014....................... ................    1.949,78
0213B    P 11/2014 a 12/2014....................... ................      242,01
0216B    P 09/2014 a 10/2014; 12/2014.............. ................    1.466,44
0217A    P 12/2014................................. ................       70,78
0218A    P 11/2014................................. ................      101,27
0221A    P 09/2014 a 12/2014....................... ................    1.200,24
0224A    P 12/2014................................. ................       93,90
0225A    P 11/2013; 02/2014 a 09/2014.............. ................    3.886,67
0226A    P 12/2014................................. ................       96,40
0304B    P 12/2014................................. ................       63,03
0305A    P 04/2014................................. ................      325,44
0308B    P 10/2014 a 12/2014....................... ................      713,39
0310A    P 12/2014................................. ................       83,15
0313A    P 12/2014................................. ................      131,15
0313B    P 12/2014................................. ................       63,03
0314B    P 12/2014................................. ................      152,52
0315B    P 12/2014................................. ................       63,03
0323A    P 12/2014................................. ................       83,15
                                                                   ------------
TOTAL.............................................. ................   73.701,36
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ELO ADMINISTRACAO DE CONDOMINIOS
R.PERNAMBUCO,764/BOQUEIRÃO CEP:11700-010 PRAIA GRANDE/SP

TELEFONE: (13) 3476-3000

email: elo@eloadm.com.br / site: www.eloadm.com.br

--------------------------------------------------- -----------------------------
                    DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS COND OMINIAIS
                               Fevereiro/2015 -
--------------------------------------------------- -----------------------------
 0262-CONDOMÍNIO EDIFÍCIO YOLE E SERENA
      RUA MÉXICO, 776 E 798 - JARDIM GUILHERMINA - PRAIA GRANDE/SP
--------------------------------------------------- -----------------------------

RECEITAS                                                                   VALOR
--------------------------------------------------- -----------------------------

* CONDOMÍNIO DO MÊS *

RECEB.CONDOMÍNIO REF.02/2015 126 UNID. 0001A, 0002A , 0003A, 0003B,
   0004A, 0004B, 0005A, 0005B, 0006B, 0007A, 0008A,  0008B, 0010A,
   0010B, 0011A, 0011B, 0012A, 0012B, 0016A, 0018A,  0020A, 0021A,
   0023A, 0024A, 0025A, 0101A, 0102A, 0103A, 0103B,  0104A, 0104B,
   0105A, 0105B, 0106A, 0106B, 0107A, 0107B, 0108A,  0108B, 0109A,
   0109B, 0110A, 0111A, 0112A, 0112B, 0113A, 0113B,  0114A, 0114B,
   0115A, 0115B, 0116A, 0117A, 0118A, 0120A, 0121A,  0122A, 0124A,
   0125A, 0126A, 0201A, 0202A, 0202B, 0203A, 0203B,  0204A, 0204B,
   0205B, 0206A, 0206B, 0207A, 0207B, 0208A, 0209A,  0209B, 0210A,
   0211B, 0212A, 0212B, 0213A, 0213B, 0214A, 0214B,  0215A, 0215B,
   0216A, 0218A, 0220A, 0222A, 0223A, 0224A, 0225A,  0226A, 0301A,
   0301B, 0302A, 0302B, 0303A, 0303B, 0305A, 0305B,  0306A, 0306B,
   0307A, 0307B, 0308A, 0310A, 0310B, 0311A, 0311B,  0312A, 0312B,
   0313A, 0313B, 0314A, 0315A, 0315B, 0316A, 0316B,  0317A, 0318A,
   0320A, 0321A, 0322A, 0325A, 0326A,.............. ..................  28.890,96
DESCONTOS CONCEDIDOS 110 UNID. 0002A, 0003A, 0003B,  0004A, 0004B,
   0005B, 0006B, 0007A, 0008A, 0008B, 0010A, 0010B,  0011A, 0011B,
   0012A, 0012B, 0016A, 0018A, 0020A, 0021A, 0023A,  0025A, 0101A,
   0102A, 0103A, 0103B, 0104A, 0104B, 0105A, 0105B,  0106A, 0106B,
   0107A, 0107B, 0108B, 0109A, 0109B, 0110A, 0112A,  0113A, 0113B,
   0114A, 0114B, 0115A, 0115B, 0116A, 0117A, 0118A,  0120A, 0121A,
   0124A, 0201A, 0202A, 0202B, 0203A, 0203B, 0204A,  0204B, 0205B,
   0206A, 0206B, 0207B, 0208A, 0209A, 0210A, 0211B,  0212A, 0212B,
   0213A, 0213B, 0214A, 0214B, 0215A, 0215B, 0216A,  0222A, 0223A,
   0224A, 0225A, 0226A, 0301A, 0301B, 0302A, 0302B,  0303A, 0303B,
   0305A, 0306A, 0306B, 0307A, 0307B, 0308A, 0310B,  0311A, 0311B,
   0312A, 0312B, 0313A, 0313B, 0314A, 0315A, 0315B,  0316A, 0316B,
   0317A, 0318A, 0320A, 0321A, 0325A, 0326A,....... ..................  -5.019,33
DESCONTO REF.02/2015 5 UNID. 0126A, 0215B, 0302B, 0 315A, 0316B,......    -235,82
REC.TARIFA BANCÁRIA REF.02/2015 127 UNID. 0001A, 00 02A, 0003A, 0003B,
   0004A, 0004B, 0005A, 0005B, 0006B, 0007A, 0008A,  0008B, 0010A,
   0010B, 0011A, 0011B, 0012A, 0012B, 0016A, 0018A,  0020A, 0021A,
   0023A, 0024A, 0025A, 0101A, 0102A, 0103A, 0103B,  0104A, 0104B,
   0105A, 0105B, 0106A, 0106B, 0107A, 0107B, 0108A,  0108B, 0109A,
   0109B, 0110A, 0111A, 0112A, 0112B, 0113A, 0113B,  0114A, 0114B,
   0115A, 0115B, 0116A, 0117A, 0118A, 0120A, 0121A,  0122A, 0124A,
   0125A, 0126A, 0201A, 0201B, 0202A, 0202B, 0203A,  0203B, 0204A,
   0204B, 0205B, 0206A, 0206B, 0207A, 0207B, 0208A,  0209A, 0209B,
   0210A, 0211B, 0212A, 0212B, 0213A, 0213B, 0214A,  0214B, 0215A,
   0215B, 0216A, 0218A, 0220A, 0222A, 0223A, 0224A,  0225A, 0226A,
   0301A, 0301B, 0302A, 0302B, 0303A, 0303B, 0305A,  0305B, 0306A,
   0306B, 0307A, 0307B, 0308A, 0310A, 0310B, 0311A,  0311B, 0312A,
   0312B, 0313A, 0313B, 0314A, 0315A, 0315B, 0316A,  0316B, 0317A,
   0318A, 0320A, 0321A, 0322A, 0325A, 0326A,....... ..................     527,05
TX.REV.FACHADA/ELÉTRICA PC.17/60 1 UNID. 0301B,.... ..................     193,00
                                                                     -----------
                                                                       24.355,86

* MESES ANTERIORES *

RECEB.CONDOMÍNIO REF.01/2013 1 UNID. 0016A,........ ..................     502,90
RECEB.CONDOMÍNIO REF.01/2014 1 UNID. 0004B,........ ..................     444,40
RECEB.CONDOMÍNIO REF.07/2014 2 UNID. 0004B, 0211A,. ..................   1.040,71
RECEB.CONDOMÍNIO REF.10/2014 3 UNID. 0004B, 0110B, 0211A,............   1.559,36
RECEB.CONDOMÍNIO REF.01/2015 4 UNID. 0004B, 0304B, 0314B, 0315B,.....     634,28
REFORÇO CAIXA RECEB. REF.01/2015 4 UNID. 0004B, 030 4B, 0314B, 0315B,.     235,52
REC.TARIFA BANCÁRIA REF.01/2013 1 UNID. 0016A,..... ..................       2,72
REC.TARIFA BANCÁRIA REF.01/2014 1 UNID. 0004B,..... ..................       2,72
REC.TARIFA BANCÁRIA REF.07/2014 2 UNID. 0004B, 0211 A,................       5,44
REC.TARIFA BANCÁRIA REF.10/2014 3 UNID. 0004B, 0110 B, 0211A,.........      12,45
REC.TARIFA BANCÁRIA REF.01/2015 4 UNID. 0004B, 0304 B, 0314B, 0315B,..      16,60
                                                                     -----------
                                                                        4.457,10

* MESES ANTECIPADOS *

RECEB.CONDOMÍNIO REF.03/2015 5 UNID. 0102A, 0102B, 0111B, 0115B,
   0219A,.......................................... ..................   1.078,05
DESCONTOS CONCEDIDOS 4 UNID. 0102B, 0111B, 0115B, 0 219A,.............    -173,55
RECEB.CONDOMÍNIO REF.04/2015 1 UNID. 0015A,........ ..................     197,39
DESCONTOS CONCEDIDOS 1 UNID. 0015A,................ ..................     -39,48
REC.TARIFA BANCÁRIA REF.03/2015 5 UNID. 0102A, 0102 B, 0111B, 0115B,
   0219A,.......................................... ..................      20,75
REC.TARIFA BANCÁRIA REF.04/2015 1 UNID. 0015A,..... ..................       4,15
                                                                     -----------
                                                                        1.087,31

* MULTA *
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ELO ADMINISTRACAO DE CONDOMINIOS
R.PERNAMBUCO,764/BOQUEIRÃO CEP:11700-010 PRAIA GRANDE/SP

TELEFONE: (13) 3476-3000

email: elo@eloadm.com.br / site: www.eloadm.com.br

--------------------------------------------------- -----------------------------
                    DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS COND OMINIAIS
                               Fevereiro/2015 -
--------------------------------------------------- -----------------------------
 0262-CONDOMÍNIO EDIFÍCIO YOLE E SERENA
      RUA MÉXICO, 776 E 798 - JARDIM GUILHERMINA - PRAIA GRANDE/SP
--------------------------------------------------- -----------------------------

MULTA CONDOMÍNIO REF.01/2013 1 UNID. 0016A,........ ..................     191,79
MULTA CONDOMÍNIO REF.01/2014 1 UNID. 0004B,........ ..................       8,89
MULTA CONDOMÍNIO REF.07/2014 2 UNID. 0004B, 0211A,. ..................      70,62
MULTA CONDOMÍNIO REF.10/2014 3 UNID. 0004B, 0110B, 0211A,............      80,79
MULTA CONDOMÍNIO REF.01/2015 3 UNID. 0004B, 0304B, 0315B,............      13,44
MULTA CONDOMÍNIO REF.02/2015 3 UNID. 0024A, 0122A, 0125A,............      17,27
ENC.REF.02/2015 1 UNID. 0201B,..................... ..................       3,86
ENC.REFORÇO CAIXA REF.12/2014 3 UNID. 0110B, 0308B,  0315B,...........       7,27
ENC.REFORÇO CAIXA REF.01/2015 3 UNID. 0004B, 0304B,  0315B,...........       4,99
ENC.TARIFA BANC. REF.01/2013 1 UNID. 0016A,........ ..................       1,04
ENC.TARIFA BANC. REF.01/2014 1 UNID. 0004B,........ ..................       0,05
ENC.TARIFA BANC. REF.07/2014 2 UNID. 0004B, 0211A,. ..................       0,33
ENC.TARIFA BANC. REF.10/2014 3 UNID. 0004B, 0110B, 0211A,............       0,62
ENC.TARIFA BANC. REF.12/2014 3 UNID. 0110B, 0308B, 0315B,............       0,51
ENC.TARIFA BANC. REF.01/2015 3 UNID. 0004B, 0304B, 0315B,............       0,35
ENC.TARIFA BANC. REF.02/2015 4 UNID. 0024A, 0122A, 0125A, 0201B,.....       0,32
                                                                     -----------
                                                                          402,14

* COBRANÇAS EXTRAS *

REFORÇO CAIXA RECEB. REF.12/2014 3 UNID. 0110B, 030 8B, 0315B,........     176,64
REC.TARIFA BANCÁRIA REF.12/2014 3 UNID. 0110B, 0308 B, 0315B,.........      12,45
                                                                     -----------
                                                                          189,09

* ACORDOS *

PER:(TAXA REF DE CAIXA PC.1/2) PARC. 2/2 UNID. 0003 B.................      31,52
                                                                     -----------
                                                                           31,52

* DIVERSOS *

RENDIMENTOS APLICAÇÃO AUTOMÁTICA C/C-FEV/15........ ..................       0,74
                                                                     -----------
                                                                            0,74

--------------------------------------------------- -----------------------------
TOTAL DE RECEITAS                                                      30.523,76
--------------------------------------------------- -----------------------------
   DESPESAS

   * FOLHA DE PAGAMENTO * (33,77%)
001   CH.003490 - JOSE AVELAR S. SILVA-JAN/15.....       1.648,11
002   CH.003491 - MARCELO NOVAIS DOS SANTOS-JAN/15       1.113,11
003   CH.003489 - MARINALDO ALVES MESQUITA-JAN/15.       2.175,57
004   CH.003488 - TEVALDO SOUZA SANTOS-JAN/15.....       2.593,65
005   CH.003487 - WALDEMAR SILVA SOUZA-JAN/15.....       2.130,32
006   CH.003498 - ADIANT.JOSE A. S. SILVA-FEV/15..         200,00
007   CH.003499 - ADIANT.MARCELO N. SANTOS-FEV/15.         411,50
008   CH.003497 - ADIANT.MARINALDO A.MESQUITA-
      FEV/15......................................         300,00
009   CH.003496 - ADIANT.WALDEMAR S.SOUZA-FEV/15..         400,00      10.972,26

   *  ENCARGOS SOCIAIS * (20,19%)
010   CH.003525 - I.N.S.S - JAN/15................       4.864,98
011   CH.003524 - I.N.S.S - JAN/15................          95,08
012   CH.003523 - P.I.S - JAN/15..................         128,28
013   CH.003526 - F.G.T.S - JAN/15................       1.082,91
014   CH.003525 - I.R.R.F - JAN/15................         283,87
015   CH.003522 - FUNDO DE INCLUSÃO SOCIAL-JAN/15.         104,24       6.559,36

   * BENEFÍCIOS/SAÚDE * (3,17%)
016   CH.003527 - NF.17229-SAÚDE OCUPACIONAL......          71,50
017   CH.003529 - CESTAS BÁSICAS P/FUNCIONÁRIOS...         959,75       1.031,25

   * CONSUMO * (18,44%)
018   CH.DÉBITO - ÁGUA - 830 M³...................       5.838,66
019   CH.DÉBITO - LUZ - 0 KWH.....................          52,79
020   CH.DÉBITO - LUZ - 0 KWH.....................          52,79
021   CH.DÉBITO - TELEFONE - FEV/15...............          46,47       5.990,71

   * MANUTENÇÃO / CONSERVAÇÃO * (1,05%)
022   CH.003494 - NF.3103-ANTENA/INTERFONE/PORTÃO
      - JAN/15....................................         341,78         341,78

   * MANUTENÇÃO PREDIAL * (3,52%)
023   CH.003493 - CF.6269-CONDUÍTE/CAIXA PLÁSTICA.         169,00
024   CH.003455 - PC.01/02 NF.978-DEDETIZAÇÃ0
      ÁREAS COMUNS................................         155,62
025   CH.003495 - PC.02/02 NF.1488-MANUTENÇÃO
      GERAL EXTINTORES............................         649,90
026   CH.003486 - PC.02/02 NF.978-DEDETIZAÇÃ0
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ELO ADMINISTRACAO DE CONDOMINIOS
R.PERNAMBUCO,764/BOQUEIRÃO CEP:11700-010 PRAIA GRANDE/SP

TELEFONE: (13) 3476-3000

email: elo@eloadm.com.br / site: www.eloadm.com.br

--------------------------------------------------- -----------------------------
                    DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS COND OMINIAIS
                               Fevereiro/2015 -
--------------------------------------------------- -----------------------------
 0262-CONDOMÍNIO EDIFÍCIO YOLE E SERENA
      RUA MÉXICO, 776 E 798 - JARDIM GUILHERMINA - PRAIA GRANDE/SP
--------------------------------------------------- -----------------------------

      ÁREAS COMUNS................................         170,00       1.144,52

   * DESPESAS GERAIS * (16,93%)
027   CH.003492 - ALUGUEL DO TERRENO
      (ESTACIONAMENTO)............................       5.145,43
028   CH.003525 - I.R.R.F - JAN/15 (TERRENO)......         356,13       5.501,56

   * DESPESAS BANCÁRIAS * (2,47%)
029   CH.DÉBITO - 144 PGTOS.VIA BANCO(MOV.TÍTULOS)         597,60
030   CH.DÉBITO - TARIFA MAXCTA/EXCED/DEVOLUÇÃO
      DE CHEQUE...................................         203,85         801,45

   * DESPESAS ADMINISTRATIVAS * (0,12%)
031   CH.003485 - CARTÓRIO-CERTIDÃO DE PROPRIEDADE
      APTO.002B...................................          40,60          40,60

   * MATERIAIS DE LIMPEZA * (0,33%)
032   CH.003528 - NF.3161-SACOS P/LIXO............         108,00         108,00
                                                                      ----------
SUBTOTAL..........................................                     32.491,49
                                                                      ----------
TOTAL DE DESPESAS.................................                     32.491,49
=================================================== =============================
CAIXA CONDOMÍNIO                               CRÉD ITO     DÉBITO       SALDO
-------------------------------------------- ------ ----- ----------- -----------
SALDO ANTERIOR..............................                          -42.490,04
TOTAL DAS RECEITAS..........................   30.5 23,76
DESPESAS DO MÊS.............................               32.491,49
DÉFICIT.....................................                          -44.457,77
--------------------------------------------------- -----------------------------
TX.REV.FACHADA/ELÉTRICA                        CRÉD ITO     DÉBITO       SALDO
-------------------------------------------- ------ ----- ----------- -----------
SALDO ANTERIOR..............................                           44.321,29
REC.TX.FACHADA/ELET REF.07/2014 1 UNID.
0211A,......................................      1 20,08
REC.TX.FACHADA/ELET REF.08/2014 1 UNID.
0211A,......................................      1 20,08
REC.TX.FACHADA/ELET REF.09/2014 1 UNID.
0211A,......................................      1 20,08
REC.TX.FACHADA/ELET REF.10/2014 2 UNID.
0110B, 0211A,...............................      2 09,57
REC.TX.FACHADA/ELET REF.11/2014 3 UNID.
0110B, 0211A, 0308B,........................      2 99,06
REC.TX.FACHADA/ELET REF.12/2014 3 UNID.
0110B, 0211A, 0308B,........................      2 99,06
REC.TX.FACHADA/ELET REF.01/2015 3 UNID.
0304B, 0314B, 0315B,........................      2 68,47
REC.TX.FACHADA/ELET REF.02/2015 125 UNID.
0001A, 0002A, 0003A, 0003B, 0004A, 0004B,
0005A, 0005B, 0006B, 0007A, 0008A, 0008B,
0010A, 0010B, 0011A, 0011B, 0012A, 0012B,
0016A, 0018A, 0020A, 0021A, 0023A, 0024A,
0025A, 0101A, 0102A, 0103A, 0103B, 0104A,
0104B, 0105A, 0105B, 0106A, 0106B, 0107A,
0107B, 0108A, 0108B, 0109A, 0109B, 0110A,
0111A, 0112A, 0112B, 0113A, 0113B, 0114A,
0114B, 0115A, 0115B, 0116A, 0117A, 0118A,
0120A, 0121A, 0122A, 0124A, 0125A, 0126A,
0201A, 0202A, 0202B, 0203A, 0203B, 0204A,
0204B, 0205B, 0206A, 0206B, 0207A, 0207B,
0208A, 0209A, 0209B, 0210A, 0211B, 0212A,
0212B, 0213A, 0213B, 0214A, 0214B, 0215A,
0215B, 0216A, 0218A, 0220A, 0222A, 0223A,
0224A, 0225A, 0226A, 0301A, 0302A, 0302B,
0303A, 0303B, 0305A, 0305B, 0306A, 0306B,
0307A, 0307B, 0308A, 0310A, 0310B, 0311A,
0311B, 0312A, 0312B, 0313A, 0313B, 0314A,
0315A, 0315B, 0316A, 0316B, 0317A, 0318A,
0320A, 0321A, 0322A, 0325A, 0326A,..........   14.5 90,86
REC.TX.FACHADA/ELET REF.03/2015 5 UNID.
0102A, 0102B, 0111B, 0115B, 0219A,..........      5 53,09
REC.TX.FACHADA/ELET REF.04/2015 1 UNID.
0015A,......................................      1 01,27
TX.REV.FACHADA/ELÉTRICA PC.17/60 REF.
02/2015 1 UNID. 0201B,......................      1 93,00
ENC.TX.FACHADA/ELET REF.07/2014 1 UNID.
0211A,......................................       12,43
ENC.TX.FACHADA/ELET REF.08/2014 1 UNID.
0211A,......................................       11,06
ENC.TX.FACHADA/ELET REF.09/2014 1 UNID.
0211A,......................................        9,64
ENC.TX.FACHADA/ELET REF.10/2014 2 UNID.
0110B, 0211A,...............................       13,70
ENC.TX.FACHADA/ELET REF.11/2014 3 UNID.
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ELO ADMINISTRACAO DE CONDOMINIOS
R.PERNAMBUCO,764/BOQUEIRÃO CEP:11700-010 PRAIA GRANDE/SP

TELEFONE: (13) 3476-3000

email: elo@eloadm.com.br / site: www.eloadm.com.br

--------------------------------------------------- -----------------------------
                    DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS COND OMINIAIS
                               Fevereiro/2015 -
--------------------------------------------------- -----------------------------
 0262-CONDOMÍNIO EDIFÍCIO YOLE E SERENA
      RUA MÉXICO, 776 E 798 - JARDIM GUILHERMINA - PRAIA GRANDE/SP
--------------------------------------------------- -----------------------------

0110B, 0211A, 0308B,........................       15,40
ENC.TX.FACHADA/ELET REF.12/2014 3 UNID.
0110B, 0211A, 0308B,........................       10,80
ENC.TX.FACHADA/ELET REF.01/2015 2 UNID.
0304B, 0315B,...............................        5,80
ENC.TX.FACHADA/ELET REF.02/2015 3 UNID.
0024A, 0122A, 0125A,........................        8,86
CH.SISPAG - I.N.S.S-JAN/15 (NF.714-FIORATTI)                  388,88
SALDO FINAL.................................                           60.894,72
--------------------------------------------------- -----------------------------
POUPANÇA ITAÚ (48775-2/500)                    CRÉD ITO     DÉBITO       SALDO
-------------------------------------------- ------ ----- ----------- -----------
SALDO ANTERIOR..............................                               82,08
SALDO FINAL.................................                               82,08
--------------------------------------------------- -----------------------------
RESUMO FINANCEIRO                                                       SALDO
--------------------------------------------------- ------------------ ----------
CAIXA CONDOMÍNIO................................... .................  -44.457,77
TX.REV.FACHADA/ELÉTRICA............................ .................   60.894,72
POUPANÇA ITAÚ (48775-2/500)........................ .................       82,08
                                                                      ----------
TOTAL DO RESUMO.................................... .................   16.519,03
=================================================== =============================

--------------------------------------------------- -----------------------------
                              VALORES A CONFIRMAR
--------------------------------------------------- -----------------------------
UNIDADE  T MESES EM ABERTOS                                        ORIGINAL
-------- - ----------------                                        ------------
0002B    P 04/2013; 07/2013; 10/2013; 04/2014 a 05/ 2014; 07/2014 a
           10/2014; 12/2014; 02/2015............... ................    6.782,46
0003B    P 01/2015................................. ................       58,88
0009A    P 01/2005; 04/2005; 07/2005; 10/2005; 01/2 006 a 07/2006;
           10/2006; 01/2007; 04/2007; 07/2007; 10/2 007; 01/2008;
           04/2008; 07/2008 a 08/2008; 10/2008; 01/ 2009; 04/2009;
           07/2009; 10/2009; 01/2010; 04/2010; 07/2 010; 10/2010;
           01/2011; 04/2011; 07/2011; 10/2011; 01/2 012; 04/2012;
           07/2012; 10/2012; 01/2013; 04/2013; 07/2 013; 10/2013 a
           02/2015................................. ................   23.620,99
0017A    P 11/2013 a 12/2013; 02/2014 a 02/2015.... ................    4.328,46
0019A    P 04/2014; 06/2014 a 02/2015.............. ................    3.078,68
0022A    P 12/2014; 02/2015........................ ................      587,67
0101B    P 10/2014 a 02/2015....................... ................    2.780,11
0107A    P 03/2010................................. ................      174,97
0110B    P 01/2015 a 02/2015....................... ................      579,16
0115B    P 12/2014................................. ................       63,03
0116B    P 05/2014 a 06/2014; 08/2014 a 09/2014; 12 /2014 a 02/2015.    1.878,43
0119A    P 06/2014; 08/2014 a 09/2014; 01/2015 a 02 /2015...........    1.478,94
0125A    P 08/2014 a 09/2014; 12/2014.............. ................      615,03
0126A    P 04/2014; 06/2014........................ ................      979,48
0205A    P 02/2015................................. ................      358,28
0206A    P 07/2013; 10/2013 a 06/2014.............. ................    3.476,84
0207B    P 12/2014 a 01/2015....................... ................      374,12
0208A    P 10/2007................................. ................      137,63
0208B    P 07/2009; 04/2011 a 11/2011; 01/2012 a 03 /2013; 05/2013
           a 02/2015............................... ................    9.322,73
0210B    P 01/2008; 07/2008 a 08/2008; 01/2009; 07/ 2009; 07/2011;
           10/2011; 07/2012; 04/2013; 07/2013; 12/2 013 a 09/2014;
           11/2014 a 12/2014; 02/2015.............. ................    6.276,17
0213B    P 11/2014 a 12/2014....................... ................      242,01
0216B    P 09/2014 a 10/2014; 12/2014 a 02/2015.... ................    2.523,12
0217A    P 02/2015................................. ................      302,81
0218A    P 11/2014................................. ................      101,27
0221A    P 09/2014 a 02/2015....................... ................    1.854,54
0224A    P 12/2014................................. ................       93,90
0225A    P 11/2013; 02/2014 a 09/2014.............. ................    3.886,67
0304B    P 02/2015................................. ................      268,07
0305A    P 04/2014................................. ................      325,44
0308B    P 01/2015 a 02/2015....................... ................      579,16
0313B    P 12/2014................................. ................       63,03
0314B    P 02/2015................................. ................      268,07
0323A    P 02/2015................................. ................      358,28
                                                                   ------------
TOTAL.............................................. ................   77.818,43
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ELO ADMINISTRACAO DE CONDOMINIOS
R.PERNAMBUCO,764/BOQUEIRÃO CEP:11700-010 PRAIA GRANDE/SP

TELEFONE: (13) 3476-3000

email: elo@eloadm.com.br / site: www.eloadm.com.br

--------------------------------------------------- -----------------------------
                    DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS COND OMINIAIS
                                 Março/2015 -
--------------------------------------------------- -----------------------------
 0262-CONDOMINIO EDIFICIO YOLE E SERENA
      RUA MÉXICO, 776 E 798 - JARDIM GUILHERMINA - PRAIA GRANDE/SP
--------------------------------------------------- -----------------------------

RECEITAS                                                                   VALOR
--------------------------------------------------- -----------------------------

* CONDOMÍNIO DO MÊS *

RECEB.CONDOMÍNIO REF.03/2015 128 UNID. 0001A, 0002A , 0003A, 0003B,
   0004A, 0004B, 0005A, 0005B, 0006B, 0007A, 0007B,  0008A, 0008B,
   0010A, 0010B, 0011A, 0011B, 0012A, 0012B, 0015A,  0016A, 0018A,
   0020A, 0021A, 0023A, 0024A, 0025A, 0101A, 0103A,  0103B, 0104A,
   0104B, 0105A, 0105B, 0106A, 0106B, 0107A, 0107B,  0108A, 0108B,
   0109A, 0109B, 0110A, 0111A, 0112A, 0112B, 0113A,  0113B, 0114A,
   0114B, 0115A, 0116A, 0117A, 0118A, 0120A, 0121A,  0122A, 0123A,
   0124A, 0125A, 0126A, 0201A, 0202A, 0202B, 0203A,  0203B, 0204A,
   0204B, 0205A, 0205B, 0206A, 0206B, 0207A, 0207B,  0208A, 0209A,
   0209B, 0210A, 0211B, 0212A, 0212B, 0213B, 0214A,  0214B, 0215A,
   0215B, 0216A, 0218A, 0220A, 0222A, 0223A, 0224A,  0225A, 0226A,
   0301A, 0301B, 0302A, 0302B, 0303A, 0303B, 0305A,  0305B, 0306A,
   0306B, 0307A, 0307B, 0308A, 0309A, 0310A, 0310B,  0311A, 0311B,
   0312A, 0312B, 0313A, 0313B, 0314A, 0315A, 0316A,  0316B, 0317A,
   0318A, 0320A, 0321A, 0322A, 0323A, 0325A, 0326A, ..................  29.263,51
DESCONTOS CONCEDIDOS 114 UNID. 0002A, 0003A, 0003B,  0004A, 0004B,
   0005B, 0006B, 0007A, 0007B, 0008A, 0008B, 0010A,  0010B, 0011A,
   0011B, 0012A, 0012B, 0015A, 0016A, 0018A, 0020A,  0021A, 0023A,
   0025A, 0101A, 0103A, 0103B, 0104A, 0104B, 0105A,  0105B, 0106A,
   0106B, 0107A, 0107B, 0108A, 0108B, 0109A, 0109B,  0110A, 0112A,
   0112B, 0113A, 0113B, 0114A, 0114B, 0115A, 0116A,  0117A, 0118A,
   0120A, 0121A, 0123A, 0124A, 0125A, 0126A, 0202A,  0203A, 0203B,
   0204A, 0204B, 0205A, 0205B, 0206A, 0206B, 0207A,  0207B, 0208A,
   0209A, 0210A, 0211B, 0212A, 0212B, 0213B, 0214A,  0214B, 0215A,
   0215B, 0216A, 0222A, 0223A, 0224A, 0225A, 0226A,  0301A, 0301B,
   0302A, 0302B, 0303A, 0303B, 0305A, 0305B, 0306A,  0306B, 0307A,
   0307B, 0308A, 0309A, 0310A, 0310B, 0311A, 0312A,  0312B, 0313A,
   0313B, 0314A, 0316A, 0317A, 0318A, 0320A, 0321A,  0323A, 0325A,
   0326A,.......................................... ..................  -5.158,43
PAGTO.A MAIOR REF.03/2015 1 UNID. 0302B,........... ..................       0,29
DESCONTO REF.03/2015 3 UNID. 0007A, 0207B, 0215B,.. ..................    -253,36
REC.TARIFA BANCÁRIA REF.03/2015 129 UNID. 0001A, 00 02A, 0003A, 0003B,
   0004A, 0004B, 0005A, 0005B, 0006B, 0007A, 0007B,  0008A, 0008B,
   0010A, 0010B, 0011A, 0011B, 0012A, 0012B, 0015A,  0016A, 0018A,
   0020A, 0021A, 0023A, 0024A, 0025A, 0101A, 0103A,  0103B, 0104A,
   0104B, 0105A, 0105B, 0106A, 0106B, 0107A, 0107B,  0108A, 0108B,
   0109A, 0109B, 0110A, 0111A, 0112A, 0112B, 0113A,  0113B, 0114A,
   0114B, 0115A, 0116A, 0117A, 0118A, 0120A, 0121A,  0122A, 0123A,
   0124A, 0125A, 0126A, 0201A, 0201B, 0202A, 0202B,  0203A, 0203B,
   0204A, 0204B, 0205A, 0205B, 0206A, 0206B, 0207A,  0207B, 0208A,
   0209A, 0209B, 0210A, 0211B, 0212A, 0212B, 0213B,  0214A, 0214B,
   0215A, 0215B, 0216A, 0218A, 0220A, 0222A, 0223A,  0224A, 0225A,
   0226A, 0301A, 0301B, 0302A, 0302B, 0303A, 0303B,  0305A, 0305B,
   0306A, 0306B, 0307A, 0307B, 0308A, 0309A, 0310A,  0310B, 0311A,
   0311B, 0312A, 0312B, 0313A, 0313B, 0314A, 0315A,  0316A, 0316B,
   0317A, 0318A, 0320A, 0321A, 0322A, 0323A, 0325A,  0326A,...........     535,35
                                                                     -----------
                                                                       24.387,36

* MESES ANTERIORES *

RECEB.CONDOMÍNIO REF.10/2014 1 UNID. 0101B,........ ..................     410,39
RECEB.CONDOMÍNIO REF.11/2014 1 UNID. 0101B,........ ..................     410,39
RECEB.CONDOMÍNIO REF.01/2015 1 UNID. 0207B,........ ..................     158,57
RECEB.CONDOMÍNIO REF.02/2015 4 UNID. 0205A, 0217A, 0314B, 0323A,.....     839,92
REFORÇO CAIXA RECEB. REF.01/2015 1 UNID. 0207B,.... ..................      58,88
REC.TARIFA BANCÁRIA REF.10/2014 1 UNID. 0101B,..... ..................       4,15
REC.TARIFA BANCÁRIA REF.11/2014 1 UNID. 0101B,..... ..................       4,15
REC.TARIFA BANCÁRIA REF.01/2015 1 UNID. 0207B,..... ..................       4,15
REC.TARIFA BANCÁRIA REF.02/2015 4 UNID. 0205A, 0217 A, 0314B, 0323A,..      16,60
                                                                     -----------
                                                                        1.907,20

* MESES ANTECIPADOS *

RECEB.CONDOMÍNIO REF.04/2015 7 UNID. 0009B, 0013B, 0021A, 0101B,
   0114A, 0212B, 0309A,............................ ..................   1.603,55
DESCONTOS CONCEDIDOS 7 UNID. 0009B, 0013B, 0021A, 0 101B, 0114A,
   0212B, 0309A,................................... ..................    -320,73
RECEB.CONDOMÍNIO REF.05/2015 2 UNID. 0009B, 0013B,. ..................     348,86
DESCONTOS CONCEDIDOS 2 UNID. 0009B, 0013B,......... ..................     -69,78
RECEB.CONDOMÍNIO REF.06/2015 1 UNID. 0013B,........ ..................     174,43
DESCONTOS CONCEDIDOS 1 UNID. 0013B,................ ..................     -34,89
PAGTO.À MAIOR - MAR/2015 1 UNID. 0013B,............ ..................     -10,00
REC.TARIFA BANCÁRIA REF.04/2015 7 UNID. 0009B, 0013 B, 0021A, 0101B,
   0114A, 0212B, 0309A,............................ ..................      29,05
REC.TARIFA BANCÁRIA REF.05/2015 2 UNID. 0009B, 0013 B,................       8,30
REC.TARIFA BANCÁRIA REF.06/2015 1 UNID. 0013B,..... ..................       4,15
                                                                     -----------
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ELO ADMINISTRACAO DE CONDOMINIOS
R.PERNAMBUCO,764/BOQUEIRÃO CEP:11700-010 PRAIA GRANDE/SP

TELEFONE: (13) 3476-3000

email: elo@eloadm.com.br / site: www.eloadm.com.br

--------------------------------------------------- -----------------------------
                    DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS COND OMINIAIS
                                 Março/2015 -
--------------------------------------------------- -----------------------------
 0262-CONDOMINIO EDIFICIO YOLE E SERENA
      RUA MÉXICO, 776 E 798 - JARDIM GUILHERMINA - PRAIA GRANDE/SP
--------------------------------------------------- -----------------------------

                                                                        1.732,94

* MULTA *

MULTA CONDOMÍNIO REF.10/2014 1 UNID. 0101B,........ ..................      46,11
MULTA CONDOMÍNIO REF.11/2014 1 UNID. 0101B,........ ..................      40,39
MULTA CONDOMÍNIO REF.01/2015 1 UNID. 0207B,........ ..................       7,10
MULTA CONDOMÍNIO REF.02/2015 4 UNID. 0205A, 0217A, 0314B, 0323A,.....      21,09
MULTA CONDOMÍNIO REF.03/2015 3 UNID. 0202B, 0218A, 0316B,............      16,79
ENC.ACORDOS REF.03/2015 1 UNID. 0126A,............. ..................       2,00
ENC.REF.10/2014 1 UNID. 0101B,..................... ..................      21,68
ENC.REF.11/2014 1 UNID. 0101B,..................... ..................      18,99
ENC.REFORÇO CAIXA REF.12/2014 2 UNID. 0101B, 0207B, ..................      16,25
ENC.REFORÇO CAIXA REF.01/2015 1 UNID. 0207B,....... ..................       2,63
ENC.TARIFA BANC. REF.10/2014 1 UNID. 0101B,........ ..................       0,47
ENC.TARIFA BANC. REF.11/2014 1 UNID. 0101B,........ ..................       0,41
ENC.TARIFA BANC. REF.12/2014 2 UNID. 0101B, 0207B,. ..................       0,59
ENC.TARIFA BANC. REF.01/2015 1 UNID. 0207B,........ ..................       0,19
ENC.TARIFA BANC. REF.02/2015 4 UNID. 0205A, 0217A, 0314B, 0323A,.....       0,41
ENC.TARIFA BANC. REF.03/2015 3 UNID. 0202B, 0218A, 0316B,............       0,24
                                                                     -----------
                                                                          195,34

* COBRANÇAS EXTRAS *

REFORÇO CAIXA RECEB. REF.12/2014 2 UNID. 0101B, 020 7B,...............     211,26
REC.TARIFA BANCÁRIA REF.12/2014 2 UNID. 0101B, 0207 B,................       8,30
                                                                     -----------
                                                                          219,56

* ACORDOS *

PER:(REFORÇO DE CAIXA PC.2/2) PARC. 1/2 UNID. 0003B ..................      29,44
PER:(ABR/14 E JUN/14) PARC. 1/6 UNID. 0126A........ ..................     191,14
                                                                     -----------
                                                                          220,58

* DIVERSOS *

RENDIMENTOS APLICAÇÃO AUTOMÁTICA C/C-MAR/15........ ..................       9,60
                                                                     -----------
                                                                            9,60

--------------------------------------------------- -----------------------------
TOTAL DE RECEITAS                                                      28.672,58
--------------------------------------------------- -----------------------------
   DESPESAS

   * FOLHA DE PAGAMENTO * (30,32%)
001   CH.003532 - MARCELO NOVAIS DOS SANTOS-FEV/15         804,63
002   CH.003536 - MARINALDO ALVES MESQUITA-FEV/15.       1.777,25
003   CH.003534 - TEVALDO SOUZA SANTOS-FEV/15.....       2.181,46
004   CH.003535 - WALDEMAR SILVA SOUZA-FEV/15.....       1.911,65
005   CH.003508 - ADIANT.JOSE A. S. SILVA-MAR/15..         200,00
006   CH.003509 - ADIANT.MARCELO N. SANTOS-MAR/15.         411,50
007   CH.003507 - ADIANT.MARINALDO A. MESQUITA-
      MAR/15......................................         300,00
008   CH.003506 - ADIANT.WALDEMAR S. SOUZA-MAR/15.         400,00
009   CH.003517 - FÉRIAS - TEVALDO SOUZA SANTOS...       3.139,34      11.125,83

   * ISS * (IMPOSTO S/SERVIÇOS-PREFEITURA) (2,20%)
010   CH.003505 - ISS - FEV/15 (NF.750/3278/5722).         383,21
011   CH.003530 - ISS - JAN/15 (NF.714/3103/5582).         425,36         808,57

   *  ENCARGOS SOCIAIS * (14,93%)
012   CH.003513 - I.N.S.S - FEV/15................       4.094,48
013   CH.003513 - I.N.S.S - FEV/15 (ISENÇÃO
      SÍNDICO)....................................         111,95
014   CH.003514 - P.I.S - FEV/15..................         108,23
015   CH.003538 - F.G.T.S - FEV/15................         865,90
016   CH.003512 - I.R.R.F - FEV/15................         191,42
017   CH.003511 - FUNDO DE INCLUSÃO SOCIAL-FEV/15.         104,24       5.476,22

   * BENEFÍCIOS/SAÚDE * (2,81%)
018   CH.003503 - NF.17657-SAÚDE OCUPACIONAL......          71,50
019   CH.003518 - CESTAS BÁSICAS P/FUNCIONÁRIOS...         959,75       1.031,25

   * CONSUMO * (19,96%)
020   CH.DÉBITO - ÁGUA - 581 M³...................       5.838,66
021   CH.DÉBITO - LUZ - 0 KWH.....................          56,11
022   CH.DÉBITO - LUZ - 0 KWH.....................          56,11
023   CH.DÉBITO - LUZ - 1075 KWH (VENCTO.02/03/15)         607,97
024   CH.DÉBITO - LUZ - 1216 KWH (VENCTO.30/03/15)         715,77
025   CH.DÉBITO - TELEFONE - MAR/15...............          47,44       7.322,06
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ELO ADMINISTRACAO DE CONDOMINIOS
R.PERNAMBUCO,764/BOQUEIRÃO CEP:11700-010 PRAIA GRANDE/SP

TELEFONE: (13) 3476-3000

email: elo@eloadm.com.br / site: www.eloadm.com.br

--------------------------------------------------- -----------------------------
                    DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS COND OMINIAIS
                                 Março/2015 -
--------------------------------------------------- -----------------------------
 0262-CONDOMINIO EDIFICIO YOLE E SERENA
      RUA MÉXICO, 776 E 798 - JARDIM GUILHERMINA - PRAIA GRANDE/SP
--------------------------------------------------- -----------------------------

   * MANUTENÇÃO / CONSERVAÇÃO * (0,93%)
026   CH.003537 - NF.3278-ANTENA/INTERFONE/PORTÃO
      - FEV/15....................................         341,78         341,78

   * MANUTENÇÃO PREDIAL * (0,98%)
027   CH.003537 - NF.4715-80 MTS.CABO 06 PARES/10
      MTS.CABO DE REDE............................         360,00         360,00

   * DESPESAS GERAIS * (15,87%)
028   CH.003502 - CERTIFICADO DIGITAL.............         306,00
029   CH.003501 - ALUGUEL DO TERRENO
      (ESTACIONAMENTO)............................       5.145,43
030   CH.003512 - I.R.R.F - FEV/15 (TERRENO)......         356,13
031   CH.003531 - AQUISIÇÃO CRACHÁ DE
      IDENTIFICAÇÃO ESTACIONAMENTO P/APTO.205B....           7,00
032   CH.003504 - AQUISIÇÃO CRACHÁ DE
      IDENTIFICAÇÃO ESTACIONAMENTO P/APTO.205B....           7,00       5.821,56

   * DESPESAS BANCÁRIAS * (3,44%)
033   CH.DÉBITO - 149 PGTOS.VIA BANCO(MOV.TÍTULOS)         618,35
034   CH.DÉBITO - TARIFA MAXCTA MENS/EXCED........         189,50
035   CH.003531 - 161 BOLETOS EMITIDOS COND.FEV/15         217,35
036   CH.003504 - 161 BOLETOS EMITIDOS COND.MAR/15         217,35
037   CH.003504 - 14 BOLETOS EMITIDOS REF.AVISO
      P/APTOS.04B/16A/17A/101B/110B/116B/119A/125A
      /126A/211A/213B/221A/305A/308B..............          18,90       1.261,45

   * DESPESAS ADMINISTRATIVAS * (8,05%)
038   CH.003531 - NF.5722-TX.ADMINISTRAÇÃO-FEV/15.       1.271,13
039   CH.003504 - NF.6159-TX.ADMINISTRAÇÃO-MAR/15.       1.271,13
040   CH.003539 - CUSTAS PROCESSUAIS REF.AÇÃO DE
      COBRANÇA APTO.02B...........................         177,85
041   CH.003531 - ACESSO A INTERNET / CONDOMÍNIO
      ONLINE-FEV/15...............................          32,00
042   CH.003504 - ACESSO A INTERNET / CONDOMÍNIO
      ONLINE-MAR/15...............................          32,00
043   CH.003504 - DESPESAS C/XEROX-FEV/15.........          13,80
044   CH.003531 - DESPESAS C/XEROX-JAN/15.........          21,40
045   CH.003531 - DESPESAS C/IMPRESSOS-FEV/15.....          66,00
046   CH.003504 - DESPESAS C/IMPRESSOS-MAR/15.....          66,00
047   CH.003531 - DESPESAS C/TELEFONEMAS
      (27/12/14 À 27/01/15).......................           0,44       2.951,75

   * MATERIAIS DE LIMPEZA * (0,52%)
048   CH.003540 - NF.3216-MATERIAL DE LIMPEZA/
      LÂMPADAS...................................         190,00         190,00
                                                                      ----------
SUBTOTAL..........................................                     36.690,47
                                                                      ----------
TOTAL DE DESPESAS.................................                     36.690,47
=================================================== =============================
CAIXA CONDOMÍNIO                               CRÉD ITO     DÉBITO       SALDO
-------------------------------------------- ------ ----- ----------- -----------
SALDO ANTERIOR..............................                          -44.457,77
TOTAL DAS RECEITAS..........................   28.6 72,58
DESPESAS DO MÊS.............................               36.690,47
DÉFICIT.....................................                          -52.475,66
--------------------------------------------------- -----------------------------
TX.REV.FACHADA/ELÉTRICA                        CRÉD ITO     DÉBITO       SALDO
-------------------------------------------- ------ ----- ----------- -----------
SALDO ANTERIOR..............................                           60.894,72
REC.TX.FACHADA/ELET REF.01/2015 1 UNID.
0207B,......................................       89,49
REC.TX.FACHADA/ELET REF.02/2015 4 UNID.
0205A, 0217A, 0314B, 0323A,.................      4 30,92
REC.TX.FACHADA/ELET REF.03/2015 127 UNID.
0001A, 0002A, 0003A, 0003B, 0004A, 0004B,
0005A, 0005B, 0006B, 0007A, 0007B, 0008A,
0008B, 0010A, 0010B, 0011A, 0011B, 0012A,
0012B, 0015A, 0016A, 0018A, 0020A, 0021A,
0023A, 0024A, 0025A, 0101A, 0103A, 0103B,
0104A, 0104B, 0105A, 0105B, 0106A, 0106B,
0107A, 0107B, 0108A, 0108B, 0109A, 0109B,
0110A, 0111A, 0112A, 0112B, 0113A, 0113B,
0114A, 0114B, 0115A, 0116A, 0117A, 0118A,
0120A, 0121A, 0122A, 0123A, 0124A, 0125A,
0126A, 0201A, 0202A, 0202B, 0203A, 0203B,
0204A, 0204B, 0205A, 0205B, 0206A, 0206B,
0207A, 0207B, 0208A, 0209A, 0209B, 0210A,
0211B, 0212A, 0212B, 0213B, 0214A, 0214B,
0215A, 0215B, 0216A, 0218A, 0220A, 0222A,
0223A, 0224A, 0225A, 0226A, 0301A, 0302A,
0302B, 0303A, 0303B, 0305A, 0305B, 0306A,
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ELO ADMINISTRACAO DE CONDOMINIOS
R.PERNAMBUCO,764/BOQUEIRÃO CEP:11700-010 PRAIA GRANDE/SP

TELEFONE: (13) 3476-3000

email: elo@eloadm.com.br / site: www.eloadm.com.br

--------------------------------------------------- -----------------------------
                    DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS COND OMINIAIS
                                 Março/2015 -
--------------------------------------------------- -----------------------------
 0262-CONDOMINIO EDIFICIO YOLE E SERENA
      RUA MÉXICO, 776 E 798 - JARDIM GUILHERMINA - PRAIA GRANDE/SP
--------------------------------------------------- -----------------------------

0306B, 0307A, 0307B, 0308A, 0309A, 0310A,
0310B, 0311A, 0311B, 0312A, 0312B, 0313A,
0313B, 0314A, 0315A, 0316A, 0316B, 0317A,
0318A, 0320A, 0321A, 0322A, 0323A, 0325A,
0326A,......................................   14.7 82,00
REC.TX.FACHADA/ELET REF.04/2015 6 UNID.
0009B, 0013B, 0021A, 0114A, 0212B, 0309A,...      5 91,09
REC.TX.FACHADA/ELET REF.05/2015 2 UNID.
0009B, 0013B,...............................      1 78,98
REC.TX.FACHADA/ELET REF.06/2015 1 UNID.
0013B,......................................       89,49
TX.REV.FACHADA/ELÉTRICA PC.13/60 REF.
10/2014 1 UNID. 0101B,......................      1 93,00
TX.REV.FACHADA/ELÉTRICA PC.14/60 REF.
11/2014 1 UNID. 0101B,......................      1 93,00
TX.REV.FACHADA/ELÉTRICA PC.18/60 REF.
03/2015 2 UNID. 0201B, 0301B,...............      3 86,00
TX.REV.FACHADA/ELÉTRICA PC.19/60 REF.
04/2015 1 UNID. 0101B,......................      1 93,00
ENC.TX.FACHADA/ELET REF.01/2015 1 UNID.
0207B,......................................        4,01
ENC.TX.FACHADA/ELET REF.02/2015 4 UNID.
0205A, 0217A, 0314B, 0323A,.................       10,80
ENC.TX.FACHADA/ELET REF.03/2015 3 UNID.
0202B, 0218A, 0316B,........................        8,62
CH.003516 - I.N.S.S - FEV/15 (NF.750 -
FIORATTI)...................................                  388,88
CH.003510 - NF.779-REVESTIMENTO DA FACHADA
(MATERIAL/MÃO DE OBRA)......................               10.661,02
CH.SISPAG - REVESTIMENTO DA FACHADA
(MATERIAL/MÃO DE OBRA)......................                9.705,47
SALDO FINAL.................................                           57.289,75
--------------------------------------------------- -----------------------------
POUPANÇA ITAÚ (48775-2/500)                    CRÉD ITO     DÉBITO       SALDO
-------------------------------------------- ------ ----- ----------- -----------
SALDO ANTERIOR..............................                               82,08
SALDO FINAL.................................                               82,08
--------------------------------------------------- -----------------------------
RESUMO FINANCEIRO                                                       SALDO
--------------------------------------------------- ------------------ ----------
CAIXA CONDOMÍNIO................................... .................  -52.475,66
TX.REV.FACHADA/ELÉTRICA............................ .................   57.289,75
POUPANÇA ITAÚ (48775-2/500)........................ .................       82,08
                                                                      ----------
TOTAL DO RESUMO.................................... .................    4.896,17
=================================================== =============================

--------------------------------------------------- -----------------------------
                              VALORES A CONFIRMAR
--------------------------------------------------- -----------------------------
UNIDADE  T MESES EM ABERTOS                                        ORIGINAL
-------- - ----------------                                        ------------
0002B    P 04/2013; 07/2013; 10/2013; 04/2014 a 05/ 2014; 07/2014 a
           10/2014; 12/2014; 02/2015 a 03/2015..... ................    7.272,98
0003B    P 01/2015................................. ................       58,88
0009A    P 01/2005; 04/2005; 07/2005; 10/2005; 01/2 006 a 07/2006;
           10/2006; 01/2007; 04/2007; 07/2007; 10/2 007; 01/2008;
           04/2008; 07/2008 a 08/2008; 10/2008; 01/ 2009; 04/2009;
           07/2009; 10/2009; 01/2010; 04/2010; 07/2 010; 10/2010;
           01/2011; 04/2011; 07/2011; 10/2011; 01/2 012; 04/2012;
           07/2012; 10/2012; 01/2013; 04/2013; 07/2 013; 10/2013 a
           03/2015................................. ................   23.979,27
0017A    P 11/2013 a 12/2013; 02/2014 a 03/2015.... ................    4.631,27
0019A    P 04/2014; 06/2014 a 03/2015.............. ................    3.381,49
0022A    P 12/2014; 02/2015 a 03/2015.............. ................      890,48
0101B    P 01/2015 a 03/2015....................... ................    2.057,08
0107A    P 03/2010................................. ................      174,97
0110B    P 01/2015 a 03/2015....................... ................      847,23
0115B    P 12/2014................................. ................       63,03
0116B    P 05/2014 a 06/2014; 08/2014 a 09/2014; 12 /2014 a 03/2015.    2.367,27
0119A    P 06/2014; 08/2014 a 09/2014; 01/2015 a 03 /2015...........    1.781,75
0125A    P 08/2014 a 09/2014; 12/2014.............. ................      615,03
0126A    P 04/2014; 06/2014 (CUMPRINDO ACORDO)..... ................      979,48
0206A    P 07/2013; 10/2013 a 06/2014.............. ................    3.476,84
0208A    P 10/2007................................. ................      137,63
0208B    P 07/2009; 04/2011 a 11/2011; 01/2012 a 03 /2013; 05/2013
           a 03/2015............................... ................    9.590,80
0210B    P 01/2008; 07/2008 a 08/2008; 01/2009; 07/ 2009; 07/2011;
           10/2011; 07/2012; 04/2013; 07/2013; 12/2 013 a 09/2014;
           11/2014 a 12/2014; 02/2015 a 03/2015.... ................    6.544,24
0213A    P 03/2015................................. ................      573,45
0213B    P 11/2014 a 12/2014....................... ................      242,01
0216B    P 09/2014 a 10/2014; 12/2014 a 03/2015.... ................    3.011,96
0217A    P 03/2015................................. ................      302,81
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ELO ADMINISTRACAO DE CONDOMINIOS
R.PERNAMBUCO,764/BOQUEIRÃO CEP:11700-010 PRAIA GRANDE/SP

TELEFONE: (13) 3476-3000

email: elo@eloadm.com.br / site: www.eloadm.com.br

--------------------------------------------------- -----------------------------
                    DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS COND OMINIAIS
                                 Março/2015 -
--------------------------------------------------- -----------------------------
 0262-CONDOMINIO EDIFICIO YOLE E SERENA
      RUA MÉXICO, 776 E 798 - JARDIM GUILHERMINA - PRAIA GRANDE/SP
--------------------------------------------------- -----------------------------

0218A    P 11/2014................................. ................      101,27
0221A    P 09/2014 a 03/2015....................... ................    2.157,35
0224A    P 12/2014................................. ................       93,90
0225A    P 11/2013; 02/2014 a 09/2014.............. ................    3.886,67
0304B    P 02/2015 a 03/2015....................... ................      536,14
0305A    P 04/2014................................. ................      325,44
0308B    P 01/2015 a 03/2015....................... ................      847,23
0313B    P 12/2014................................. ................       63,03
0314B    P 03/2015................................. ................      268,07
                                                                   ------------
TOTAL.............................................. ................   81.259,05
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ELO ADMINISTRACAO DE CONDOMINIOS
R.PERNAMBUCO,764/BOQUEIRÃO CEP:11700-010 PRAIA GRANDE/SP

TELEFONE: (13) 3476-3000

email: elo@eloadm.com.br / site: www.eloadm.com.br

--------------------------------------------------- -----------------------------
                    DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS COND OMINIAIS
                                 Abril/2015 -
--------------------------------------------------- -----------------------------
 0262-CONDOMINIO EDIFICIO YOLE E SERENA
      RUA MÉXICO, 776 E 798 - JARDIM GUILHERMINA - PRAIA GRANDE/SP
--------------------------------------------------- -----------------------------

RECEITAS                                                                   VALOR
--------------------------------------------------- -----------------------------

* CONDOMÍNIO DO MÊS *

RECEB.CONDOMÍNIO REF.04/2015 133 UNID. 0002A, 0003A , 0003B, 0004A,
   0004B, 0005A, 0005B, 0006A, 0006B, 0007A, 0007B,  0008A, 0008B,
   0010A, 0010B, 0011A, 0011B, 0012A, 0012B, 0016A,  0018A, 0020A,
   0023A, 0024A, 0025A, 0101A, 0102A, 0102B, 0103A,  0103B, 0104A,
   0104B, 0105A, 0105B, 0106A, 0106B, 0107A, 0107B,  0108A, 0108B,
   0109A, 0109B, 0110A, 0111A, 0111B, 0112A, 0112B,  0113A, 0113B,
   0114B, 0115A, 0115B, 0116A, 0116B, 0117A, 0118A,  0120A, 0121A,
   0122A, 0123A, 0124A, 0125A, 0126A, 0201A, 0202A,  0202B, 0203A,
   0203B, 0204A, 0204B, 0205A, 0205B, 0206A, 0206B,  0207A, 0207B,
   0208A, 0209A, 0210A, 0211B, 0212A, 0213A, 0213B,  0214A, 0214B,
   0215A, 0215B, 0216A, 0218A, 0219A, 0220A, 0222A,  0223A, 0224A,
   0225A, 0226A, 0301A, 0301B, 0302A, 0302B, 0303A,  0303B, 0304B,
   0305A, 0305B, 0306A, 0306B, 0307A, 0307B, 0308A,  0308B, 0309B,
   0310A, 0310B, 0311A, 0311B, 0312B, 0313A, 0313B,  0314A, 0315B,
   0316A, 0316B, 0317A, 0318A, 0319A, 0320A, 0321A,  0322A, 0323A,
   0324A, 0325A, 0326A,............................ ..................  30.453,41
DESCONTOS CONCEDIDOS 117 UNID. 0002A, 0003B, 0004A,  0004B, 0005B,
   0006A, 0006B, 0007A, 0007B, 0008A, 0008B, 0010A,  0010B, 0011A,
   0011B, 0012A, 0012B, 0016A, 0018A, 0020A, 0023A,  0101A, 0102B,
   0103A, 0103B, 0104A, 0104B, 0105A, 0105B, 0106B,  0107A, 0107B,
   0108A, 0108B, 0109A, 0109B, 0110A, 0111A, 0111B,  0112A, 0113A,
   0113B, 0115A, 0115B, 0116A, 0116B, 0117A, 0118A,  0121A, 0122A,
   0123A, 0124A, 0125A, 0126A, 0201A, 0202A, 0202B,  0203A, 0203B,
   0204A, 0204B, 0205A, 0205B, 0206A, 0206B, 0207A,  0207B, 0208A,
   0209A, 0210A, 0211B, 0212A, 0213A, 0213B, 0214A,  0214B, 0215A,
   0215B, 0216A, 0219A, 0222A, 0223A, 0224A, 0225A,  0226A, 0301A,
   0301B, 0302A, 0302B, 0303A, 0303B, 0305A, 0305B,  0306A, 0306B,
   0307A, 0307B, 0308A, 0309B, 0310B, 0311A, 0311B,  0312B, 0313A,
   0313B, 0314A, 0315B, 0316A, 0316B, 0317A, 0318A,  0320A, 0321A,
   0323A, 0324A, 0325A, 0326A,..................... ..................  -5.393,97
CRACHÁ DE ESTACIONAMENTO 7 UNID. 0008A, 0102A, 0102 B, 0111B, 0205B,
   0214A, 0305B,................................... ..................      49,00
DESCONTO - MAR/2015 6 UNID. 0024A, 0102A, 0122A, 02 01A, 0311B, 0322A,    -286,57
DESCONTOS - JAN-FEV-MAR/2015 1 UNID. 0006A,........ ..................    -136,17
DESCONTO - FEV-MAR/2015 3 UNID. 0111A, 0220A, 0319A ,.................    -251,54
DESCONTO - DEZ/2014 1 UNID. 0204B,................. ..................     -31,71
DESCONTO - FEV/2015 4 UNID. 0108A, 0112B, 0207A, 03 05B,..............    -163,40
DESCONTO - JAN/2015 1 UNID. 0316B,................. ..................     -58,24
REC.TARIFA BANCÁRIA REF.04/2015 134 UNID. 0002A, 00 03A, 0003B, 0004A,
   0004B, 0005A, 0005B, 0006A, 0006B, 0007A, 0007B,  0008A, 0008B,
   0010A, 0010B, 0011A, 0011B, 0012A, 0012B, 0016A,  0018A, 0020A,
   0023A, 0024A, 0025A, 0101A, 0102A, 0102B, 0103A,  0103B, 0104A,
   0104B, 0105A, 0105B, 0106A, 0106B, 0107A, 0107B,  0108A, 0108B,
   0109A, 0109B, 0110A, 0111A, 0111B, 0112A, 0112B,  0113A, 0113B,
   0114B, 0115A, 0115B, 0116A, 0116B, 0117A, 0118A,  0120A, 0121A,
   0122A, 0123A, 0124A, 0125A, 0126A, 0201A, 0201B,  0202A, 0202B,
   0203A, 0203B, 0204A, 0204B, 0205A, 0205B, 0206A,  0206B, 0207A,
   0207B, 0208A, 0209A, 0210A, 0211B, 0212A, 0213A,  0213B, 0214A,
   0214B, 0215A, 0215B, 0216A, 0218A, 0219A, 0220A,  0222A, 0223A,
   0224A, 0225A, 0226A, 0301A, 0301B, 0302A, 0302B,  0303A, 0303B,
   0304B, 0305A, 0305B, 0306A, 0306B, 0307A, 0307B,  0308A, 0308B,
   0309B, 0310A, 0310B, 0311A, 0311B, 0312B, 0313A,  0313B, 0314A,
   0315B, 0316A, 0316B, 0317A, 0318A, 0319A, 0320A,  0321A, 0322A,
   0323A, 0324A, 0325A, 0326A,..................... ..................     556,10
                                                                     -----------
                                                                       24.736,91

* MESES ANTERIORES *

RECEB.CONDOMÍNIO REF.01/2015 1 UNID. 0308B,........ ..................     158,57
RECEB.CONDOMÍNIO REF.02/2015 2 UNID. 0304B, 0308B,. ..................     348,86
RECEB.CONDOMÍNIO REF.03/2015 3 UNID. 0217A, 0304B, 0314B,............     546,25
REFORÇO CAIXA RECEB. REF.01/2015 1 UNID. 0308B,.... ..................      58,88
REC.TARIFA BANCÁRIA REF.01/2015 1 UNID. 0308B,..... ..................       4,15
REC.TARIFA BANCÁRIA REF.02/2015 2 UNID. 0304B, 0308 B,................       8,30
REC.TARIFA BANCÁRIA REF.03/2015 3 UNID. 0217A, 0304 B, 0314B,.........      12,45
                                                                     -----------
                                                                        1.137,46

* MESES ANTECIPADOS *

RECEB.CONDOMÍNIO REF.05/2015 17 UNID. 0002A, 0006A,  0006B, 0015A,
   0102A, 0102B, 0111B, 0114A, 0115B, 0205B, 0208A,  0219A, 0220A,
   0302A, 0309A, 0309B, 0324A,..................... ..................   3.582,26
DESCONTOS CONCEDIDOS 16 UNID. 0002A, 0006A, 0006B, 0015A, 0102A,
   0102B, 0111B, 0114A, 0115B, 0205B, 0208A, 0219A,  0302A, 0309A,
   0309B, 0324A,................................... ..................    -677,00
RECEB.CONDOMÍNIO REF.06/2015 7 UNID. 0006A, 0006B, 0015A, 0102A,
   0309B, 0312A, 0324A,............................ ..................   1.490,60
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ELO ADMINISTRACAO DE CONDOMINIOS
R.PERNAMBUCO,764/BOQUEIRÃO CEP:11700-010 PRAIA GRANDE/SP

TELEFONE: (13) 3476-3000

email: elo@eloadm.com.br / site: www.eloadm.com.br

--------------------------------------------------- -----------------------------
                    DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS COND OMINIAIS
                                 Abril/2015 -
--------------------------------------------------- -----------------------------
 0262-CONDOMINIO EDIFICIO YOLE E SERENA
      RUA MÉXICO, 776 E 798 - JARDIM GUILHERMINA - PRAIA GRANDE/SP
--------------------------------------------------- -----------------------------

DESCONTOS CONCEDIDOS 7 UNID. 0006A, 0006B, 0015A, 0 102A, 0309B,
   0312A, 0324A,................................... ..................    -298,13
REC.TARIFA BANCÁRIA REF.05/2015 17 UNID. 0002A, 000 6A, 0006B, 0015A,
   0102A, 0102B, 0111B, 0114A, 0115B, 0205B, 0208A,  0219A, 0220A,
   0302A, 0309A, 0309B, 0324A,..................... ..................      70,55
REC.TARIFA BANCÁRIA REF.06/2015 7 UNID. 0006A, 0006 B, 0015A, 0102A,
   0309B, 0312A, 0324A,............................ ..................      29,05
                                                                     -----------
                                                                        4.197,33

* MULTA *

MULTA CONDOMÍNIO REF.01/2015 1 UNID. 0308B,........ ..................      10,56
MULTA CONDOMÍNIO REF.02/2015 2 UNID. 0304B, 0308B,. ..................      16,26
MULTA CONDOMÍNIO REF.03/2015 3 UNID. 0217A, 0304B, 0314B,............      10,93
MULTA CONDOMÍNIO REF.04/2015 8 UNID. 0025A, 0102A, 0106A, 0114B,
   0120A, 0218A, 0304B, 0310A,..................... ..................      36,22
ENC.REF.04/2015 1 UNID. 0102A,..................... ..................      -0,70
ENC.REFORÇO CAIXA REF.12/2014 3 UNID. 0115B, 0224A,  0313B,...........      17,23
ENC.REFORÇO CAIXA REF.01/2015 1 UNID. 0308B,....... ..................       3,91
ENC.TARIFA BANC. REF.12/2014 3 UNID. 0115B, 0224A, 0313B,............       1,02
ENC.TARIFA BANC. REF.01/2015 1 UNID. 0308B,........ ..................       0,28
ENC.TARIFA BANC. REF.02/2015 2 UNID. 0304B, 0308B,. ..................       0,38
ENC.TARIFA BANC. REF.03/2015 3 UNID. 0217A, 0304B, 0314B,............       0,24
ENC.TARIFA BANC. REF.04/2015 8 UNID. 0025A, 0102A, 0106A, 0114B,
   0120A, 0218A, 0304B, 0310A,..................... ..................       0,64
                                                                     -----------
                                                                           96,97

* COBRANÇAS EXTRAS *

REFORÇO CAIXA RECEB. REF.12/2014 3 UNID. 0115B, 022 4A, 0313B,........     207,51
REC.TARIFA BANCÁRIA REF.12/2014 3 UNID. 0115B, 0224 A, 0313B,.........      12,45
                                                                     -----------
                                                                          219,96

* ACORDOS *

PER:(REFORÇO DE CAIXA PC.2/2) PARC. 2/2 UNID. 0003B ..................      29,44
PER:(ABR/14 E JUN/14) PARC. 2/6 UNID. 0126A........ ..................     193,00
                                                                     -----------
                                                                          222,44

* DIVERSOS *

RENDIMENTOS APLICAÇÃO AUTOMÁTICA C/C-ABR/15........ ..................       0,78
                                                                     -----------
                                                                            0,78

--------------------------------------------------- -----------------------------
TOTAL DE RECEITAS                                                      30.611,85
--------------------------------------------------- -----------------------------
   DESPESAS

   * FOLHA DE PAGAMENTO * (22,08%)
001   CH.003566 - JOSE AVELAR S. SILVA-MAR/15.....       1.282,84
002   CH.003567 - MARCELO NOVAIS DOS SANTOS-MAR/15         779,75
003   CH.003565 - MARINALDO ALVES MESQUITA-MAR/15.       1.708,86
004   CH.003563 - WALDEMAR SILVA SOUZA-MAR/15.....       1.915,57
005   CH.003575 - ADIANT.JOSE A. S. SILVA-ABR/15..         200,00
006   CH.003576 - ADIANT.MARCELO N. SANTOS-ABR/15.         411,50
007   CH.003573 - ADIANT.WALDEMAR S. SOUZA-ABR/15.         400,00       6.698,52

   * ISS * (IMPOSTO S/SERVIÇOS-PREFEITURA) (1,40%)
008   CH.003548 - ISS - MAR/15 (NF.779/3452/6159).         423,45         423,45

   *  ENCARGOS SOCIAIS * (19,43%)
009   CH.003579 - I.N.S.S - MAR/15................       4.214,21
010   CH.003578 - I.N.S.S - MAR/15 (ISENÇÃO
      SÍNDICO)....................................         111,95
011   CH.003543 - P.I.S - MAR/15..................         111,38
012   CH.003568 - F.G.T.S - MAR/15................         891,09
013   CH.003541 - I.R.R.F - FEV/15................          89,67
014   CH.003545 - CONTRIBUIÇÃO SINDICAL...........         371,29
015   CH.003577 - FUNDO DE INCLUSÃO SOCIAL-MAR/15.         104,24       5.893,83

   * BENEFÍCIOS/SAÚDE * (3,40%)
016   CH.003571 - NF.18081-SAÚDE OCUPACIONAL......          71,50
017   CH.003546 - CESTAS BÁSICAS P/FUNCIONÁRIOS...         959,75       1.031,25

   * CONSUMO * (22,21%)
018   CH.DÉBITO - ÁGUA - 453 M³...................       5.838,66
019   CH.DÉBITO - LUZ - 0 KWH.....................          60,00
020   CH.DÉBITO - LUZ - 0 KWH.....................          60,00
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ELO ADMINISTRACAO DE CONDOMINIOS
R.PERNAMBUCO,764/BOQUEIRÃO CEP:11700-010 PRAIA GRANDE/SP

TELEFONE: (13) 3476-3000

email: elo@eloadm.com.br / site: www.eloadm.com.br

--------------------------------------------------- -----------------------------
                    DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS COND OMINIAIS
                                 Abril/2015 -
--------------------------------------------------- -----------------------------
 0262-CONDOMINIO EDIFICIO YOLE E SERENA
      RUA MÉXICO, 776 E 798 - JARDIM GUILHERMINA - PRAIA GRANDE/SP
--------------------------------------------------- -----------------------------

021   CH.DÉBITO - LUZ - 1096 KWH..................         731,99
022   CH.DÉBITO - TELEFONE - ABR/15...............          45,89       6.736,54

   * MANUTENÇÃO / CONSERVAÇÃO * (1,14%)
023   CH.003562 - NF.3452-ANTENA/INTERFONE/PORTÃO
      - MAR/15....................................         346,78         346,78

   * MANUTENÇÃO PREDIAL * (2,96%)
024   CH.003578 - CF.6844-CONDUÍTE/CAIXA DE LUZ/
      INTERRUPTOR/ ESPELHO/PINO/FITA ISOLANTE.....         196,75
025   CH.003483 - NF.147-01 MATRIZ DE MIOLO C/03
      CÓPIAS......................................          53,35
026   CH.003483 - NF.148-CONSERTO DE FECHADURA....          38,80
027   CH.003544 - NF.1753-MANUTENÇÃO GERAL DOS
      EXTINTORES..................................         225,42
028   CH.003520 - NF.4420-06 CÓPIAS DE CHAVES/01
      FECHADURA...................................         210,00
029   CH.003578 - PC.01/02 NF.4856-AMPLIFICADOR/
      TOMADA/DIVISOR..............................         175,00         899,32

   * DESPESAS GERAIS * (18,14%)
030   CH.003569 - PC.03/12-ALUGUEL DO TERRENO
      (ESTACIONAMENTO)............................       5.145,43
031   CH.003541 - I.R.R.F - MAR/15 (TERRENO)......         356,13       5.501,56

   * DESPESAS BANCÁRIAS * (3,74%)
032   CH.DÉBITO - 169 PGTOS.VIA BANCO(MOV.TÍTULOS)         701,35
033   CH.DÉBITO - TARIFA MAXCTA MENS/EXCED/CHEQUE
      VALOR SUPERIOR/CHEQUE DEVOLVIDO.............         215,15
034   CH.003542 - 161 BOLETOS EMITIDOS COND.ABR/15         217,35       1.133,85

   * DESPESAS ADMINISTRATIVAS * (5,51%)
035   CH.003542 - NF.6464-TX.ADMINISTRAÇÃO-ABR/15.       1.271,13
036   CH.003519 - CARTÓRIO-CONVENÇÃO/REGISTRO.....          82,20
037   CH.003542 - ACESSO A INTERNET / CONDOMÍNIO
      ONLINE......................................          32,00
038   CH.003542 - DESPESAS C/XEROX................          16,80
039   CH.003561 - DESPESAS C/ CORREIO.............         201,50
040   CH.003542 - DESPESAS C/IMPRESSOS............          66,00
041   CH.003542 - DESPESAS C/TELEFONEMAS (27/02 À
      26/03/15)...................................           0,81       1.670,44
                                                                      ----------
SUBTOTAL..........................................                     30.335,54
                                                                      ----------
TOTAL DE DESPESAS.................................                     30.335,54
=================================================== =============================
CAIXA CONDOMÍNIO                               CRÉD ITO     DÉBITO       SALDO
-------------------------------------------- ------ ----- ----------- -----------
SALDO ANTERIOR..............................                          -52.475,66
TOTAL DAS RECEITAS..........................   30.6 11,85
DESPESAS DO MÊS.............................               30.335,54
DÉFICIT.....................................                          -52.199,35
--------------------------------------------------- -----------------------------
TX.REV.FACHADA/ELÉTRICA                        CRÉD ITO     DÉBITO       SALDO
-------------------------------------------- ------ ----- ----------- -----------
SALDO ANTERIOR..............................                           57.289,75
REC.TX.FACHADA/ELET REF.01/2015 1 UNID.
0308B,......................................       89,49
REC.TX.FACHADA/ELET REF.02/2015 2 UNID.
0304B, 0308B,...............................      1 78,98
REC.TX.FACHADA/ELET REF.03/2015 3 UNID.
0217A, 0304B, 0314B,........................      2 80,25
REC.TX.FACHADA/ELET REF.04/2015 132 UNID.
0002A, 0003A, 0003B, 0004A, 0004B, 0005A,
0005B, 0006A, 0006B, 0007A, 0007B, 0008A,
0008B, 0010A, 0010B, 0011A, 0011B, 0012A,
0012B, 0016A, 0018A, 0020A, 0023A, 0024A,
0025A, 0101A, 0102A, 0102B, 0103A, 0103B,
0104A, 0104B, 0105A, 0105B, 0106A, 0106B,
0107A, 0107B, 0108A, 0108B, 0109A, 0109B,
0110A, 0111A, 0111B, 0112A, 0112B, 0113A,
0113B, 0114B, 0115A, 0115B, 0116A, 0116B,
0117A, 0118A, 0120A, 0121A, 0122A, 0123A,
0124A, 0125A, 0126A, 0201A, 0202A, 0202B,
0203A, 0203B, 0204A, 0204B, 0205A, 0205B,
0206A, 0206B, 0207A, 0207B, 0208A, 0209A,
0210A, 0211B, 0212A, 0213A, 0213B, 0214A,
0214B, 0215A, 0215B, 0216A, 0218A, 0219A,
0220A, 0222A, 0223A, 0224A, 0225A, 0226A,
0301A, 0302A, 0302B, 0303A, 0303B, 0304B,
0305A, 0305B, 0306A, 0306B, 0307A, 0307B,
0308A, 0308B, 0309B, 0310A, 0310B, 0311A,
0311B, 0312B, 0313A, 0313B, 0314A, 0315B,
0316A, 0316B, 0317A, 0318A, 0319A, 0320A,
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ELO ADMINISTRACAO DE CONDOMINIOS
R.PERNAMBUCO,764/BOQUEIRÃO CEP:11700-010 PRAIA GRANDE/SP

TELEFONE: (13) 3476-3000

email: elo@eloadm.com.br / site: www.eloadm.com.br

--------------------------------------------------- -----------------------------
                    DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS COND OMINIAIS
                                 Abril/2015 -
--------------------------------------------------- -----------------------------
 0262-CONDOMINIO EDIFICIO YOLE E SERENA
      RUA MÉXICO, 776 E 798 - JARDIM GUILHERMINA - PRAIA GRANDE/SP
--------------------------------------------------- -----------------------------

0321A, 0322A, 0323A, 0324A, 0325A, 0326A,...   15.3 92,47
REC.TX.FACHADA/ELET REF.05/2015 17 UNID.
0002A, 0006A, 0006B, 0015A, 0102A, 0102B,
0111B, 0114A, 0115B, 0205B, 0208A, 0219A,
0220A, 0302A, 0309A, 0309B, 0324A,..........    1.8 37,87
REC.TX.FACHADA/ELET REF.06/2015 7 UNID.
0006A, 0006B, 0015A, 0102A, 0309B, 0312A,
0324A,......................................      7 64,75
TX.REV.FACHADA/ELÉTRICA PC.19/60 REF.
04/2015 2 UNID. 0201B, 0301B,...............      3 86,00
ENC.TX.FACHADA/ELET REF.01/2015 1 UNID.
0308B,......................................        5,96
ENC.TX.FACHADA/ELET REF.02/2015 2 UNID.
0304B, 0308B,...............................        8,34
ENC.TX.FACHADA/ELET REF.03/2015 3 UNID.
0217A, 0304B, 0314B,........................        5,61
ENC.TX.FACHADA/ELET REF.04/2015 8 UNID.
0025A, 0102A, 0106A, 0114B, 0120A, 0218A,
0304B, 0310A,...............................       18,58
CH.003578 - I.N.S.S-MAR/15 (NF.779-FIORATTI)                  116,65
CH.003547 - PIS/COFINS/CSLL - ABR/15  (NF.
811-FIORATTI)...............................                  904,14
SALDO FINAL.................................                           75.237,26
--------------------------------------------------- -----------------------------
POUPANÇA ITAÚ (48775-2/500)                    CRÉD ITO     DÉBITO       SALDO
-------------------------------------------- ------ ----- ----------- -----------
SALDO ANTERIOR..............................                               82,08
SALDO FINAL.................................                               82,08
--------------------------------------------------- -----------------------------
RESUMO FINANCEIRO                                                       SALDO
--------------------------------------------------- ------------------ ----------
CAIXA CONDOMÍNIO................................... .................  -52.199,35
TX.REV.FACHADA/ELÉTRICA............................ .................   75.237,26
POUPANÇA ITAÚ (48775-2/500)........................ .................       82,08
                                                                      ----------
TOTAL DO RESUMO.................................... .................   23.119,99
=================================================== =============================

--------------------------------------------------- -----------------------------
                              VALORES A CONFIRMAR
--------------------------------------------------- -----------------------------
UNIDADE  T MESES EM ABERTOS                                        ORIGINAL
-------- - ----------------                                        ------------
0001A    P 04/2015................................. ................      351,77
0002B    P 04/2013; 07/2013; 10/2013; 04/2014 a 05/ 2014; 07/2014 a
           10/2014; 12/2014; 02/2015 a 04/2015..... ................    7.763,50
0009A    P 01/2005; 04/2005; 07/2005; 10/2005; 01/2 006 a 07/2006;
           10/2006; 01/2007; 04/2007; 07/2007; 10/2 007; 01/2008;
           04/2008; 07/2008 a 08/2008; 10/2008; 01/ 2009; 04/2009;
           07/2009; 10/2009; 01/2010; 04/2010; 07/2 010; 10/2010;
           01/2011; 04/2011; 07/2011; 10/2011; 01/2 012; 04/2012;
           07/2012; 10/2012; 01/2013; 04/2013; 07/2 013; 10/2013 a
           04/2015................................. ................   24.337,55
0017A    P 11/2013 a 12/2013; 02/2014 a 04/2015.... ................    4.934,08
0019A    P 04/2014; 06/2014 a 04/2015.............. ................    3.684,30
0022A    P 12/2014; 02/2015 a 04/2015.............. ................    1.193,29
0101B    P 01/2015 a 03/2015....................... ................    2.057,08
0107A    P 03/2010................................. ................      174,97
0110B    P 01/2015 a 04/2015....................... ................    1.115,30
0116B    P 05/2014 a 06/2014; 08/2014 a 09/2014; 12 /2014 a 03/2015.    2.367,27
0119A    P 06/2014; 08/2014 a 09/2014; 01/2015 a 04 /2015...........    2.084,56
0125A    P 08/2014 a 09/2014; 12/2014.............. ................      615,03
0126A    P 04/2014; 06/2014 (CUMPRINDO ACORDO)..... ................      979,48
0206A    P 07/2013; 10/2013 a 06/2014.............. ................    3.476,84
0208A    P 10/2007................................. ................      137,63
0208B    P 07/2009; 04/2011 a 11/2011; 01/2012 a 03 /2013; 05/2013
           a 04/2015............................... ................    9.858,87
0209B    P 04/2015................................. ................      233,18
0210B    P 01/2008; 07/2008 a 08/2008; 01/2009; 07/ 2009; 07/2011;
           10/2011; 07/2012; 04/2013; 07/2013; 12/2 013 a 09/2014;
           11/2014 a 12/2014; 02/2015 a 04/2015.... ................    6.812,31
0211A    P 04/2015................................. ................      270,28
0213A    P 03/2015................................. ................      573,45
0213B    P 11/2014 a 12/2014....................... ................      242,01
0216B    P 09/2014 a 10/2014; 12/2014 a 04/2015.... ................    3.500,80
0217A    P 04/2015................................. ................      302,81
0218A    P 11/2014................................. ................      101,27
0221A    P 09/2014 a 04/2015....................... ................    2.460,16
0225A    P 11/2013; 02/2014 a 09/2014.............. ................    3.886,67
0305A    P 04/2014................................. ................      325,44
0308B    P 03/2015................................. ................      268,07
0312A    P 04/2015................................. ................      358,28
0314B    P 04/2015................................. ................      268,07
0315A    P 04/2015................................. ................      302,81
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ELO ADMINISTRACAO DE CONDOMINIOS
R.PERNAMBUCO,764/BOQUEIRÃO CEP:11700-010 PRAIA GRANDE/SP

TELEFONE: (13) 3476-3000

email: elo@eloadm.com.br / site: www.eloadm.com.br

--------------------------------------------------- -----------------------------
                    DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS COND OMINIAIS
                                 Abril/2015 -
--------------------------------------------------- -----------------------------
 0262-CONDOMINIO EDIFICIO YOLE E SERENA
      RUA MÉXICO, 776 E 798 - JARDIM GUILHERMINA - PRAIA GRANDE/SP
--------------------------------------------------- -----------------------------

                                                                   ------------
TOTAL.............................................. ................   85.037,13
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ELO ADMINISTRACAO DE CONDOMINIOS
R.PERNAMBUCO,764/BOQUEIRÃO CEP:11700-010 PRAIA GRANDE/SP

TELEFONE: (13) 3476-3000

email: elo@eloadm.com.br / site: www.eloadm.com.br

--------------------------------------------------- -----------------------------
                    DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS COND OMINIAIS
                                  Maio/2015 -
--------------------------------------------------- -----------------------------
 0262-CONDOMINIO EDIFICIO YOLE E SERENA
      RUA MÉXICO, 776 E 798 - JARDIM GUILHERMINA - PRAIA GRANDE/SP
--------------------------------------------------- -----------------------------

RECEITAS                                                                   VALOR
--------------------------------------------------- -----------------------------

* CONDOMÍNIO DO MÊS *

RECEB.CONDOMÍNIO REF.05/2015 123 UNID. 0001A, 0003A , 0003B, 0004A,
   0004B, 0005A, 0005B, 0007A, 0007B, 0008A, 0008B,  0010A, 0010B,
   0011A, 0011B, 0012A, 0012B, 0018A, 0020A, 0021A,  0023A, 0024A,
   0025A, 0101A, 0101B, 0103A, 0103B, 0104A, 0104B,  0105A, 0105B,
   0106A, 0106B, 0107A, 0107B, 0108A, 0108B, 0109A,  0109B, 0110A,
   0111A, 0112B, 0113A, 0113B, 0114B, 0115A, 0116A,  0117A, 0118A,
   0120A, 0121A, 0122A, 0123A, 0124A, 0125A, 0126A,  0201A, 0202A,
   0202B, 0203A, 0203B, 0204A, 0204B, 0205A, 0206A,  0206B, 0207A,
   0207B, 0209A, 0210A, 0211A, 0211B, 0212A, 0212B,  0213A, 0213B,
   0214A, 0214B, 0215A, 0215B, 0216A, 0218A, 0222A,  0223A, 0224A,
   0225A, 0226A, 0301A, 0301B, 0302B, 0303A, 0303B,  0304B, 0305A,
   0305B, 0306A, 0306B, 0307A, 0307B, 0308A, 0308B,  0310A, 0310B,
   0311A, 0311B, 0312A, 0312B, 0313A, 0313B, 0314A,  0315A, 0315B,
   0316A, 0316B, 0317A, 0318A, 0319A, 0320A, 0321A,  0322A, 0323A,
   0325A, 0326A,................................... ..................  28.468,02
DESCONTOS CONCEDIDOS 108 UNID. 0003A, 0003B, 0004A,  0004B, 0005B,
   0007A, 0007B, 0008A, 0008B, 0010A, 0010B, 0011A,  0011B, 0012A,
   0012B, 0018A, 0020A, 0021A, 0023A, 0101A, 0101B,  0103A, 0103B,
   0104A, 0104B, 0105A, 0105B, 0106B, 0107A, 0107B,  0108A, 0108B,
   0109B, 0110A, 0113A, 0113B, 0114B, 0115A, 0116A,  0117A, 0118A,
   0120A, 0121A, 0122A, 0123A, 0124A, 0125A, 0126A,  0201A, 0202A,
   0202B, 0203A, 0203B, 0204A, 0204B, 0205A, 0206A,  0206B, 0207B,
   0209A, 0210A, 0211A, 0211B, 0212A, 0212B, 0213A,  0213B, 0214A,
   0214B, 0215A, 0215B, 0216A, 0222A, 0223A, 0224A,  0225A, 0226A,
   0301A, 0301B, 0302B, 0303A, 0303B, 0304B, 0305A,  0305B, 0306A,
   0306B, 0307A, 0307B, 0308A, 0310A, 0310B, 0311A,  0311B, 0312A,
   0312B, 0313B, 0314A, 0315B, 0316A, 0316B, 0317A,  0318A, 0320A,
   0321A, 0323A, 0325A, 0326A,..................... ..................  -4.951,49
PAGTO.A MENOR REF.05/2015 1 UNID. 0010A,........... ..................      -1,80
REC.TARIFA BANCÁRIA REF.05/2015 124 UNID. 0001A, 00 03A, 0003B, 0004A,
   0004B, 0005A, 0005B, 0007A, 0007B, 0008A, 0008B,  0010A, 0010B,
   0011A, 0011B, 0012A, 0012B, 0018A, 0020A, 0021A,  0023A, 0024A,
   0025A, 0101A, 0101B, 0103A, 0103B, 0104A, 0104B,  0105A, 0105B,
   0106A, 0106B, 0107A, 0107B, 0108A, 0108B, 0109A,  0109B, 0110A,
   0111A, 0112B, 0113A, 0113B, 0114B, 0115A, 0116A,  0117A, 0118A,
   0120A, 0121A, 0122A, 0123A, 0124A, 0125A, 0126A,  0201A, 0201B,
   0202A, 0202B, 0203A, 0203B, 0204A, 0204B, 0205A,  0206A, 0206B,
   0207A, 0207B, 0209A, 0210A, 0211A, 0211B, 0212A,  0212B, 0213A,
   0213B, 0214A, 0214B, 0215A, 0215B, 0216A, 0218A,  0222A, 0223A,
   0224A, 0225A, 0226A, 0301A, 0301B, 0302B, 0303A,  0303B, 0304B,
   0305A, 0305B, 0306A, 0306B, 0307A, 0307B, 0308A,  0308B, 0310A,
   0310B, 0311A, 0311B, 0312A, 0312B, 0313A, 0313B,  0314A, 0315A,
   0315B, 0316A, 0316B, 0317A, 0318A, 0319A, 0320A,  0321A, 0322A,
   0323A, 0325A, 0326A,............................ ..................     514,60
                                                                     -----------
                                                                       24.029,33

* MESES ANTERIORES *

RECEB.CONDOMÍNIO REF.03/2015 2 UNID. 0213A, 0308B,. ..................     550,69
RECEB.CONDOMÍNIO REF.04/2015 5 UNID. 0001A, 0217A, 0312A, 0314B,
   0315A,.......................................... ..................   1.176,55
DESCONTO REF.03/2015 1 UNID. 0308B,................ ..................     -92,58
DESCONTO - FEV-MAR/2015 1 UNID. 0001A,............. ..................    -149,32
DESCONTO - JAN/2015 1 UNID. 0001A,................. ..................     -67,87
REC.TARIFA BANCÁRIA REF.03/2015 2 UNID. 0213A, 0308 B,................       8,30
REC.TARIFA BANCÁRIA REF.04/2015 5 UNID. 0001A, 0217 A, 0312A, 0314B,
   0315A,.......................................... ..................      20,75
                                                                     -----------
                                                                        1.446,52

* MESES ANTECIPADOS *

RECEB.CONDOMÍNIO REF.06/2015 8 UNID. 0009B, 0012A, 0112A, 0112B,
   0114A, 0219A, 0220A, 0309A,..................... ..................   1.907,23
DESCONTOS CONCEDIDOS 7 UNID. 0009B, 0012A, 0112A, 0 112B, 0114A,
   0219A, 0309A,................................... ..................    -341,98
RECEB.CONDOMÍNIO REF.07/2015 1 UNID. 0116B,........ ..................     320,34
DESCONTOS CONCEDIDOS 1 UNID. 0116B,................ ..................     -64,07
REC.TARIFA BANCÁRIA REF.06/2015 8 UNID. 0009B, 0012 A, 0112A, 0112B,
   0114A, 0219A, 0220A, 0309A,..................... ..................      33,20
REC.TARIFA BANCÁRIA REF.07/2015 1 UNID. 0116B,..... ..................       4,15
                                                                     -----------
                                                                        1.858,87

* MULTA *

MULTA CONDOMÍNIO REF.03/2015 1 UNID. 0213A,........ ..................      16,97
MULTA CONDOMÍNIO REF.04/2015 5 UNID. 0001A, 0217A, 0312A, 0314B,
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ELO ADMINISTRACAO DE CONDOMINIOS
R.PERNAMBUCO,764/BOQUEIRÃO CEP:11700-010 PRAIA GRANDE/SP

TELEFONE: (13) 3476-3000

email: elo@eloadm.com.br / site: www.eloadm.com.br

--------------------------------------------------- -----------------------------
                    DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS COND OMINIAIS
                                  Maio/2015 -
--------------------------------------------------- -----------------------------
 0262-CONDOMINIO EDIFICIO YOLE E SERENA
      RUA MÉXICO, 776 E 798 - JARDIM GUILHERMINA - PRAIA GRANDE/SP
--------------------------------------------------- -----------------------------

   0315A,.......................................... ..................      27,52
MULTA CONDOMÍNIO REF.05/2015 5 UNID. 0025A, 0109A, 0112B, 0207A,
   0313A,.......................................... ..................      28,17
ENC.ACORDOS REF.05/2015 1 UNID. 0126A,............. ..................       1,86
ENC.REF.04/2015 1 UNID. 0001A,..................... ..................      -4,35
ENC.REFORÇO CAIXA REF.12/2014 1 UNID. 0213B,....... ..................       7,42
ENC.TARIFA BANC. REF.12/2014 1 UNID. 0213B,........ ..................       0,52
ENC.TARIFA BANC. REF.03/2015 1 UNID. 0213A,........ ..................       0,18
ENC.TARIFA BANC. REF.04/2015 5 UNID. 0001A, 0217A, 0312A, 0314B,
   0315A,.......................................... ..................       0,48
ENC.TARIFA BANC. REF.05/2015 5 UNID. 0025A, 0109A, 0112B, 0207A,
   0313A,.......................................... ..................       0,40
                                                                     -----------
                                                                           79,17

* COBRANÇAS EXTRAS *

REFORÇO CAIXA RECEB. REF.12/2014 1 UNID. 0213B,.... ..................      58,88
REC.TARIFA BANCÁRIA REF.12/2014 1 UNID. 0213B,..... ..................       4,15
                                                                     -----------
                                                                           63,03

* ACORDOS *

PER:(ABR/14 E JUN/14) PARC. 3/6 UNID. 0126A........ ..................     191,14
PER:(SET/14 À ABR/15) PARC. 01/24 UNID. 0221A...... ..................     112,00
                                                                     -----------
                                                                          303,14

* DIVERSOS *

RENDIMENTOS APLICAÇÃO AUTOMÁTICA C/C-MAI/15........ ..................      16,68
                                                                     -----------
                                                                           16,68

--------------------------------------------------- -----------------------------
TOTAL DE RECEITAS                                                      27.796,74
--------------------------------------------------- -----------------------------
   DESPESAS

   * FOLHA DE PAGAMENTO * (33,72%)
001   CH.003552 - JOSE AVELAR S. SILVA-ABR/15.....       1.649,22
002   CH.003553 - MARCELO NOVAIS DOS SANTOS-ABR/15       1.081,50
003   CH.003551 - MARINALDO ALVES MESQUITA-ABR/15.       1.931,23
004   CH.003564 - TEVALDO SOUZA SANTOS-MAR/15.....       2.183,00
005   CH.003550 - WALDEMAR SILVA SOUZA-ABR/15.....       2.355,47
006   CH.003589 - ADIANT.MARCELO N. SANTOS-MAI/15.         411,50
007   CH.003574 - ADIANT.MARINALDO A. MESQUITA -
      ABR/15......................................         300,00
008   CH.003588 - ADIANT.MARINALDO A. MESQUITA -
      MAI/15......................................         300,00
009   CH.003587 - ADIANT.WALDEMAR S. SOUZA-MAI/15.         400,00
010   CH.003555 - FÉRIAS - JOSE AVELAR DE SOUSA
      SILVA.......................................       2.161,23      12.773,15

   * ISS * (IMPOSTO S/SERVIÇOS-PREFEITURA) (1,03%)
011   CH.003560 - ISS - ABR/15 (NF.811/3632/1753/
      6464).......................................         389,81         389,81

   *  ENCARGOS SOCIAIS * (17,98%)
012   CH.003585 - I.N.S.S - ABR/15................       4.951,93
013   CH.003593 - I.N.S.S - ABR/15 (ISENÇÃO
      SÍNDICO)....................................         111,95
014   CH.003585 - P.I.S - ABR/15..................         130,53
015   CH.003556 - F.G.T.S. - ABR/15...............       1.044,24
016   CH.003585 - I.R.R.F - ABR/15................         248,56
017   CH.003592 - FUNDO DE INCLUSÃO SOCIAL-ABR/15.         104,24
018   CH.003597 - DIRF - EXERCÍCIO 2015/ANO BASE
      2014........................................         110,00
019   CH.003597 - RAIS - EXERCÍCIO 2015/ANO BASE
      2014........................................         110,00       6.811,45

   * BENEFÍCIOS/SAÚDE * (2,22%)
020   CH.003560 - NF.18478-SAÚDE OCUPACIONAL......          71,50
021   CH.003595 - CESTAS BÁSICAS P/FUNCIONÁRIOS...         768,70         840,20

   * CONSUMO * (17,75%)
022   CH.DÉBITO - ÁGUA - 398 M³...................       5.838,66
023   CH.DÉBITO - LUZ - 0 KWH.....................          67,05
024   CH.DÉBITO - LUZ - 1029 KWH..................         715,07
025   CH.DÉBITO - LUZ- 0 KWH......................          67,05
026   CH.DÉBITO - TELEFONE - MAI/15...............          35,04       6.722,87

   * MANUTENÇÃO / CONSERVAÇÃO * (0,90%)
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ELO ADMINISTRACAO DE CONDOMINIOS
R.PERNAMBUCO,764/BOQUEIRÃO CEP:11700-010 PRAIA GRANDE/SP

TELEFONE: (13) 3476-3000

email: elo@eloadm.com.br / site: www.eloadm.com.br

--------------------------------------------------- -----------------------------
                    DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS COND OMINIAIS
                                  Maio/2015 -
--------------------------------------------------- -----------------------------
 0262-CONDOMINIO EDIFICIO YOLE E SERENA
      RUA MÉXICO, 776 E 798 - JARDIM GUILHERMINA - PRAIA GRANDE/SP
--------------------------------------------------- -----------------------------

027   CH.003549 - NF.3632-ANTENA/INTERFONE/PORTÃO
      - ABR/15....................................         341,78         341,78

   * MANUTENÇÃO PREDIAL * (4,31%)
028   CH.003590 - CF.6971-REGISTRO/ADAPTADOR/TEE/
      NIPLE/VEDA ROSCA/COLA.......................         158,90
029   CH.003591 - PC.02/02 NF.4856-AMPLIFICADOR/
      TOMADA/DIVISOR..............................         175,00
030   CH.003557 - TROCA DE PORTA/CONFECÇÃO DE
      RAMPA/COLOCAÇÃO DE CONDUÍTES DA FRENTE......       1.300,09       1.633,99

   * DESPESAS GERAIS * (14,61%)
031   CH.003585 - I.R.R.F - ABR/15 (TERRENO)......         356,13
032   CH.003558 - PC.04/12-ALUGUEL DO TERRENO
      (ESTACIONAMENTO)............................       5.178,60       5.534,73

   * DESPESAS BANCÁRIAS * (2,74%)
033   CH.DÉBITO - 145 PGTOS.VIA BANCO(MOV.TÍTULOS)         601,75
034   CH.DÉBITO - TARIFA MAXCTA MENS/EXCED........         193,00
035   CH.003597 - 161 BOLETOS EMITIDOS COND.MAI/15         217,35
036   CH.003597 - 19 BOLETOS REF.AVISO P/APTOS.17A
      /22A/107A/110B/115B/116B/119A/125A/206A/213B
      /216B/218A/221A/224A/225A/304B/305A/308B/
      313B........................................          25,65       1.037,75

   * DESPESAS ADMINISTRATIVAS * (4,75%)
037   CH.003597 - NF.6771-TX.ADMINISTRAÇÃO-MAI/15.       1.271,13
038   CH.003597 - CARTÓRIO-AUTENTICAÇÃO ATA AGE
      06/12/14....................................          22,00
039   CH.003597 - ACESSO A INTERNET / CONDOMÍNIO
      ONLINE......................................          32,00
040   CH.003597 - DESPESAS C/ XEROX...............          13,00
041   CH.003597 - DESPESAS C/ CORREIO.............         392,15
042   CH.003597 - DESPESAS C/ IMPRESSOS...........          66,00
043   CH.003597 - DESPESAS C/TELEFONEMAS (27/03 À
      29/04/15)...................................           2,36       1.798,64
                                                                      ----------
SUBTOTAL..........................................                     37.884,37
                                                                      ----------
TOTAL DE DESPESAS.................................                     37.884,37
=================================================== =============================
CAIXA CONDOMÍNIO                               CRÉD ITO     DÉBITO       SALDO
-------------------------------------------- ------ ----- ----------- -----------
SALDO ANTERIOR..............................                          -52.199,35
TOTAL DAS RECEITAS..........................   27.7 96,74
DESPESAS DO MÊS.............................               37.884,37
DÉFICIT.....................................                          -62.286,98
--------------------------------------------------- -----------------------------
TX.REV.FACHADA/ELÉTRICA                        CRÉD ITO     DÉBITO       SALDO
-------------------------------------------- ------ ----- ----------- -----------
SALDO ANTERIOR..............................                           75.237,26
REC.TX.FACHADA/ELET REF.11/2014 2 UNID.
0213B, 0218A,...............................      1 90,76
REC.TX.FACHADA/ELET REF.12/2014 1 UNID.
0213B,......................................       89,49
REC.TX.FACHADA/ELET REF.03/2015 2 UNID.
0213A, 0308B,...............................      2 82,53
REC.TX.FACHADA/ELET REF.04/2015 5 UNID.
0001A, 0217A, 0312A, 0314B, 0315A,..........      6 03,63
REC.TX.FACHADA/ELET REF.05/2015 121 UNID.
0001A, 0003A, 0003B, 0004A, 0004B, 0005A,
0005B, 0007A, 0007B, 0008A, 0008B, 0010A,
0010B, 0011A, 0011B, 0012A, 0012B, 0018A,
0020A, 0021A, 0023A, 0024A, 0025A, 0101A,
0103A, 0103B, 0104A, 0104B, 0105A, 0105B,
0106A, 0106B, 0107A, 0107B, 0108A, 0108B,
0109A, 0109B, 0110A, 0111A, 0112B, 0113A,
0113B, 0114B, 0115A, 0116A, 0117A, 0118A,
0120A, 0121A, 0122A, 0123A, 0124A, 0125A,
0126A, 0201A, 0202A, 0202B, 0203A, 0203B,
0204A, 0204B, 0205A, 0206A, 0206B, 0207A,
0207B, 0209A, 0210A, 0211A, 0211B, 0212A,
0212B, 0213A, 0213B, 0214A, 0214B, 0215A,
0215B, 0216A, 0218A, 0222A, 0223A, 0224A,
0225A, 0226A, 0301A, 0302B, 0303A, 0303B,
0304B, 0305A, 0305B, 0306A, 0306B, 0307A,
0307B, 0308A, 0308B, 0310A, 0310B, 0311A,
0311B, 0312A, 0312B, 0313A, 0313B, 0314A,
0315A, 0315B, 0316A, 0316B, 0317A, 0318A,
0319A, 0320A, 0321A, 0322A, 0323A, 0325A,
0326A,......................................   14.1 42,27
REC.TX.FACHADA/ELET REF.06/2015 8 UNID.
0009B, 0012A, 0112A, 0112B, 0114A, 0219A,
0220A, 0309A,...............................      9 78,50
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ELO ADMINISTRACAO DE CONDOMINIOS
R.PERNAMBUCO,764/BOQUEIRÃO CEP:11700-010 PRAIA GRANDE/SP

TELEFONE: (13) 3476-3000

email: elo@eloadm.com.br / site: www.eloadm.com.br

--------------------------------------------------- -----------------------------
                    DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS COND OMINIAIS
                                  Maio/2015 -
--------------------------------------------------- -----------------------------
 0262-CONDOMINIO EDIFICIO YOLE E SERENA
      RUA MÉXICO, 776 E 798 - JARDIM GUILHERMINA - PRAIA GRANDE/SP
--------------------------------------------------- -----------------------------

REC.TX.FACHADA/ELET REF.07/2015 1 UNID.
0116B,......................................      1 64,35
TX.REV.FACHADA/ELÉTRICA PC.20/60 REF.
05/2015 3 UNID. 0101B, 0201B, 0301B,........      5 79,00
ENC.TX.FACHADA/ELET REF.11/2014 2 UNID.
0213B, 0218A,...............................       27,02
ENC.TX.FACHADA/ELET REF.12/2014 1 UNID.
0213B,......................................       11,27
ENC.TX.FACHADA/ELET REF.03/2015 1 UNID.
0213A,......................................        8,71
ENC.TX.FACHADA/ELET REF.04/2015 5 UNID.
0001A, 0217A, 0312A, 0314B, 0315A,..........       14,10
ENC.TX.FACHADA/ELET REF.05/2015 5 UNID.
0025A, 0109A, 0112B, 0207A, 0313A,..........       14,44
CH.003591 - I.N.S.S-ABR/15 (NF.811-FIORATTI)                  116,65
CH.003590 - PIS/COFINS/CSLL - MAI/15 (NF.
847-FIORATTI)...............................                  516,66
CH.003591 - I.R.R.F-ABR/15 (NF.811-FIORATTI)                  166,65
CH.003559 - NF.811-REVESTIMENTO DA FACHADA
(MATERIAL/MÃO DE OBRA)......................                9.977,71
CH.003560 - NF.847-REVESTIMENTO DA FACHADA
(MATERIAL/ MÃO DE OBRA).....................                9.977,71
SALDO FINAL.................................                           71.587,95
--------------------------------------------------- -----------------------------
POUPANÇA ITAÚ (48775-2/500)                    CRÉD ITO     DÉBITO       SALDO
-------------------------------------------- ------ ----- ----------- -----------
SALDO ANTERIOR..............................                               82,08
SALDO FINAL.................................                               82,08
--------------------------------------------------- -----------------------------
RESUMO FINANCEIRO                                                       SALDO
--------------------------------------------------- ------------------ ----------
CAIXA CONDOMÍNIO................................... .................  -62.286,98
TX.REV.FACHADA/ELÉTRICA............................ .................   71.587,95
POUPANÇA ITAÚ (48775-2/500)........................ .................       82,08
                                                                      ----------
TOTAL DO RESUMO.................................... .................    9.383,05
=================================================== =============================

--------------------------------------------------- -----------------------------
                              VALORES A CONFIRMAR
--------------------------------------------------- -----------------------------
UNIDADE  T MESES EM ABERTOS                                        ORIGINAL
-------- - ----------------                                        ------------
0002B    P 04/2013; 07/2013; 10/2013; 04/2014 a 05/ 2014; 07/2014 a
           10/2014; 12/2014; 02/2015 a 05/2015..... ................    8.254,02
0009A    P 01/2005; 04/2005; 07/2005; 10/2005; 01/2 006 a 07/2006;
           10/2006; 01/2007; 04/2007; 07/2007; 10/2 007; 01/2008;
           04/2008; 07/2008 a 08/2008; 10/2008; 01/ 2009; 04/2009;
           07/2009; 10/2009; 01/2010; 04/2010; 07/2 010; 10/2010;
           01/2011; 04/2011; 07/2011; 10/2011; 01/2 012; 04/2012;
           07/2012; 10/2012; 01/2013; 04/2013; 07/2 013; 10/2013 a
           05/2015................................. ................   24.695,83
0016A    P 05/2015................................. ................      302,81
0017A    P 11/2013 a 12/2013; 02/2014 a 05/2015.... ................    5.236,89
0019A    P 04/2014; 06/2014 a 05/2015.............. ................    3.987,11
0022A    P 12/2014; 02/2015 a 05/2015.............. ................    1.496,10
0101B    P 01/2015 a 03/2015....................... ................    2.057,08
0107A    P 03/2010................................. ................      174,97
0110B    P 01/2015 a 05/2015....................... ................    1.383,37
0112A    P 05/2015................................. ................      573,45
0116B    P 05/2014 a 06/2014; 08/2014 a 09/2014; 12 /2014 a 03/2015;
           05/2015................................. ................    2.856,11
0119A    P 06/2014; 08/2014 a 09/2014; 01/2015 a 05 /2015...........    2.387,37
0125A    P 08/2014 a 09/2014; 12/2014.............. ................      615,03
0126A    P 04/2014; 06/2014 (CUMPRINDO ACORDO)..... ................      979,48
0206A    P 07/2013; 10/2013 a 06/2014.............. ................    3.476,84
0207A    P 05/2015................................. ................      213,40
0208A    P 10/2007................................. ................      137,63
0208B    P 07/2009; 04/2011 a 11/2011; 01/2012 a 03 /2013; 05/2013
           a 05/2015............................... ................   10.126,94
0209B    P 04/2015 a 05/2015....................... ................      501,25
0210B    P 01/2008; 07/2008 a 08/2008; 01/2009; 07/ 2009; 07/2011;
           10/2011; 07/2012; 04/2013; 07/2013; 12/2 013 a 09/2014;
           11/2014 a 12/2014; 02/2015 a 05/2015.... ................    7.080,38
0211A    P 04/2015................................. ................      270,28
0216B    P 09/2014 a 10/2014; 12/2014 a 05/2015.... ................    3.989,64
0217A    P 05/2015................................. ................      302,81
0221A    P 09/2014 a 05/2015 9CUMPRINDO ACORDO).... ................    2.762,97
0225A    P 11/2013; 02/2014 a 09/2014.............. ................    3.886,67
0305A    P 04/2014................................. ................      325,44
0314B    P 05/2015................................. ................      268,07
                                                                   ------------
TOTAL.............................................. ................   88.341,94
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ELO ADMINISTRACAO DE CONDOMINIOS
R.PERNAMBUCO,764/BOQUEIRÃO CEP:11700-010 PRAIA GRANDE/SP

TELEFONE: (13) 3476-3000

email: elo@eloadm.com.br / site: www.eloadm.com.br

--------------------------------------------------- -----------------------------
                    DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS COND OMINIAIS
                                 Junho/2015 -
--------------------------------------------------- -----------------------------
 0262-CONDOMINIO EDIFICIO YOLE E SERENA
      RUA MÉXICO, 776 E 798 - JARDIM GUILHERMINA - PRAIA GRANDE/SP
--------------------------------------------------- -----------------------------

RECEITAS                                                                   VALOR
--------------------------------------------------- -----------------------------

* CONDOMÍNIO DO MÊS *

RECEB.CONDOMÍNIO REF.06/2015 120 UNID. 0002A, 0003A , 0003B, 0004A,
   0004B, 0005A, 0005B, 0007A, 0007B, 0008A, 0008B,  0010A, 0010B,
   0011A, 0011B, 0012B, 0018A, 0020A, 0021A, 0023A,  0024A, 0025A,
   0101A, 0102B, 0103A, 0103B, 0104A, 0104B, 0105A,  0105B, 0106A,
   0106B, 0107A, 0107B, 0108A, 0108B, 0109A, 0109B,  0110A, 0111A,
   0111B, 0113A, 0113B, 0114B, 0115A, 0115B, 0116A,  0116B, 0117A,
   0118A, 0120A, 0121A, 0122A, 0123A, 0124A, 0126A,  0201A, 0202A,
   0202B, 0203A, 0203B, 0204A, 0204B, 0205A, 0205B,  0206A, 0206B,
   0207A, 0207B, 0208A, 0209A, 0210A, 0211A, 0211B,  0212A, 0212B,
   0213B, 0214A, 0214B, 0215A, 0215B, 0216A, 0218A,  0222A, 0223A,
   0224A, 0226A, 0301A, 0301B, 0302A, 0302B, 0303A,  0303B, 0304B,
   0305A, 0305B, 0306A, 0306B, 0307A, 0307B, 0310A,  0310B, 0311A,
   0311B, 0312B, 0313A, 0313B, 0314A, 0315A, 0315B,  0316A, 0316B,
   0317A, 0318A, 0320A, 0321A, 0322A, 0323A, 0325A,  0326A,...........  26.917,45
DESCONTOS CONCEDIDOS 111 UNID. 0002A, 0003A, 0003B,  0004A, 0004B,
   0005B, 0007B, 0008A, 0008B, 0010A, 0010B, 0011A,  0012B, 0018A,
   0020A, 0021A, 0023A, 0025A, 0101A, 0102B, 0103A,  0103B, 0104A,
   0104B, 0105A, 0105B, 0106A, 0106B, 0107A, 0107B,  0108A, 0108B,
   0109A, 0109B, 0110A, 0111A, 0111B, 0113A, 0113B,  0114B, 0115A,
   0116A, 0116B, 0117A, 0118A, 0120A, 0121A, 0122A,  0123A, 0124A,
   0126A, 0201A, 0202A, 0202B, 0203A, 0203B, 0204A,  0204B, 0205A,
   0205B, 0206A, 0206B, 0207A, 0208A, 0209A, 0210A,  0211A, 0211B,
   0212A, 0212B, 0213B, 0214A, 0214B, 0215A, 0215B,  0216A, 0222A,
   0223A, 0224A, 0226A, 0301A, 0301B, 0302A, 0302B,  0303A, 0303B,
   0304B, 0305A, 0305B, 0306A, 0306B, 0307A, 0307B,  0310A, 0310B,
   0311A, 0311B, 0312B, 0313A, 0313B, 0314A, 0315B,  0316A, 0316B,
   0317A, 0318A, 0320A, 0321A, 0323A, 0325A, 0326A, ..................  -5.013,77
PAGTO.A MAIOR REF.06/2015 1 UNID. 0323A,........... ..................       0,03
REC.TARIFA BANCÁRIA REF.06/2015 121 UNID. 0002A, 00 03A, 0003B, 0004A,
   0004B, 0005A, 0005B, 0007A, 0007B, 0008A, 0008B,  0010A, 0010B,
   0011A, 0011B, 0012B, 0018A, 0020A, 0021A, 0023A,  0024A, 0025A,
   0101A, 0102B, 0103A, 0103B, 0104A, 0104B, 0105A,  0105B, 0106A,
   0106B, 0107A, 0107B, 0108A, 0108B, 0109A, 0109B,  0110A, 0111A,
   0111B, 0113A, 0113B, 0114B, 0115A, 0115B, 0116A,  0116B, 0117A,
   0118A, 0120A, 0121A, 0122A, 0123A, 0124A, 0126A,  0201A, 0201B,
   0202A, 0202B, 0203A, 0203B, 0204A, 0204B, 0205A,  0205B, 0206A,
   0206B, 0207A, 0207B, 0208A, 0209A, 0210A, 0211A,  0211B, 0212A,
   0212B, 0213B, 0214A, 0214B, 0215A, 0215B, 0216A,  0218A, 0222A,
   0223A, 0224A, 0226A, 0301A, 0301B, 0302A, 0302B,  0303A, 0303B,
   0304B, 0305A, 0305B, 0306A, 0306B, 0307A, 0307B,  0310A, 0310B,
   0311A, 0311B, 0312B, 0313A, 0313B, 0314A, 0315A,  0315B, 0316A,
   0316B, 0317A, 0318A, 0320A, 0321A, 0322A, 0323A,  0325A, 0326A,....     502,15
                                                                     -----------
                                                                       22.405,86

* MESES ANTERIORES *

RECEB.CONDOMÍNIO REF.05/2015 3 UNID. 0112A, 0217A, 0314B,............     748,08
DESCONTO REF.05/2015 1 UNID. 0112A,................ ..................     -75,25
REC.TARIFA BANCÁRIA REF.05/2015 3 UNID. 0112A, 0217 A, 0314B,.........      12,45
                                                                     -----------
                                                                          685,28

* MESES ANTECIPADOS *

RECEB.CONDOMÍNIO REF.07/2015 6 UNID. 0006B, 0008A, 0009B, 0013B,
   0015A, 0220A,................................... ..................   1.152,12
DESCONTOS CONCEDIDOS 5 UNID. 0006B, 0008A, 0009B, 0 013B, 0015A,......    -190,96
RECEB.CONDOMÍNIO REF.08/2015 2 UNID. 0006B, 0013B,. ..................     348,86
DESCONTOS CONCEDIDOS 2 UNID. 0006B, 0013B,......... ..................     -69,78
RECEB.CONDOMÍNIO REF.09/2015 2 UNID. 0006B, 0013B,. ..................     348,86
DESCONTOS CONCEDIDOS 2 UNID. 0006B, 0013B,......... ..................     -69,78
PAGTO.A MAIOR REF.07/2015 1 UNID. 0013B,........... ..................       0,02
DESCONTO - ABR-MAI/2015 1 UNID. 0220A,............. ..................     -78,96
REC.TARIFA BANCÁRIA REF.07/2015 6 UNID. 0006B, 0008 A, 0009B, 0013B,
   0015A, 0220A,................................... ..................      24,90
REC.TARIFA BANCÁRIA REF.08/2015 2 UNID. 0006B, 0013 B,................       8,30
REC.TARIFA BANCÁRIA REF.09/2015 2 UNID. 0006B, 0013 B,................       8,30
                                                                     -----------
                                                                        1.481,88

* MULTA *

MULTA CONDOMÍNIO REF.05/2015 2 UNID. 0217A, 0314B,. ..................       9,42
MULTA CONDOMÍNIO REF.06/2015 4 UNID. 0115B, 0207B, 0218A, 0315A,.....      14,88
ENC.ACORDOS REF.06/2015 1 UNID. 0116B,............. ..................       9,39
ENC.TARIFA BANC. REF.05/2015 2 UNID. 0217A, 0314B,. ..................       0,20
ENC.TARIFA BANC. REF.06/2015 4 UNID. 0115B, 0207B, 0218A, 0315A,.....       0,32
                                                                     -----------
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ELO ADMINISTRACAO DE CONDOMINIOS
R.PERNAMBUCO,764/BOQUEIRÃO CEP:11700-010 PRAIA GRANDE/SP

TELEFONE: (13) 3476-3000

email: elo@eloadm.com.br / site: www.eloadm.com.br

--------------------------------------------------- -----------------------------
                    DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS COND OMINIAIS
                                 Junho/2015 -
--------------------------------------------------- -----------------------------
 0262-CONDOMINIO EDIFICIO YOLE E SERENA
      RUA MÉXICO, 776 E 798 - JARDIM GUILHERMINA - PRAIA GRANDE/SP
--------------------------------------------------- -----------------------------

                                                                           34,21

* ACORDOS *

PER:(MAI/14 À MAI/15) PARC. 01/10 UNID. 0116B...... ..................     313,17
                                                                     -----------
                                                                          313,17

* DIVERSOS *

RENDIMENTOS APLICAÇÃO AUTOMÁTICA C/C-JUN/15........ ..................       1,43
                                                                     -----------
                                                                            1,43

--------------------------------------------------- -----------------------------
TOTAL DE RECEITAS                                                      24.921,83
--------------------------------------------------- -----------------------------
   DESPESAS

   * FOLHA DE PAGAMENTO * (36,68%)
001   CH.DEBTBI - JOSE AVELAR S. SILVA-FEV/15.....       1.301,44
002   CH.003602 - JOSE AVELAR S. SILVA-MAI/15.....         361,93
003   CH.003599 - MARCELO NOVAIS DOS SANTOS-MAI/15       1.278,00
004   CH.003603 - MARINALDO ALVES MESQUITA-MAI/15.       1.828,47
005   CH.003601 - TEVALDO SOUZA SANTOS-MAI/15.....       2.408,18
006   CH.003600 - WALDEMAR SILVA SOUZA-MAI/15.....       2.174,28
007   CH.003613 - ADIANT.JOSE A. S. SILVA-JUN/15..         200,00
008   CH.003612 - ADIANT.MARCELO N. SANTOS-JUN/15.         411,50
009   CH.003611 - ADIANT.MARINALDO ALVES MESQUITA
      - JUN/15....................................         300,00
010   CH.003598 - FÉRIAS - WALDEMAR SILVA SOUZA...       3.231,19      13.494,99

   * ISS * (IMPOSTO S/SERVIÇOS-PREFEITURA) (1,15%)
011   CH.003608 - ISS - MAI/15 (NF.847/3806/6771/
      RPA)........................................         423,42         423,42

   *  ENCARGOS SOCIAIS * (17,79%)
012   CH.003614 - I.N.S.S  - MAI/15 (ISENÇÃO
      SÍNDICO)....................................         111,95
013   CH.003614 - I.N.S.S - MAI/15................       4.892,85
014   CH.003617 - I.N.S.S - NOV/14 (ISENÇÃO
      SÍNDICO)....................................         119,54
015   CH.003614 - P.I.S - MAI/15..................         128,05
016   CH.003605 - F.G.T.S - MAI/15................       1.108,91
017   CH.003614 - I.R.R.F - ABR/15................          80,34
018   CH.003610 - FUNDO DE INCLUSÃO SOCIAL-MAI/15.         104,24       6.545,88

   * BENEFÍCIOS/SAÚDE * (2,80%)
019   CH.003614 - NF.18936-SAÚDE OCUPACIONAL......          71,50
020   CH.003615 - CESTAS BÁSICAS P/FUNCIONÁRIOS...         959,75       1.031,25

   * CONSUMO * (19,11%)
021   CH.DÉBITO - ÁGUA - 296 M³...................       6.068,32
022   CH.DÉBITO - LUZ - 0 KWH.....................          69,18
023   CH.DÉBITO - LUZ - 0 KWH.....................          69,18
024   CH.DÉBITO - LUZ - 1098 KWH..................         790,84
025   CH.DÉBITO - TELEFONE - JUN/15...............          35,60       7.033,12

   * MANUTENÇÃO / CONSERVAÇÃO * (0,93%)
026   CH.003606 - NF.3806-ANTENA/INTERFONE/PORTÃO
      - MAI/15....................................         341,78         341,78

   * DESPESAS GERAIS * (15,04%)
027   CH.003614 - I.R.R.F - MAI/15 (TERRENO)......         356,13
028   CH.003604 - PC.05/12-ALUGUEL DO TERRENO
      (ESTACIONAMENTO)............................       5.178,60       5.534,73

   * DESPESAS BANCÁRIAS * (2,65%)
029   CH.DÉBITO - 136 PGTOS.VIA BANCO(MOV.TÍTULOS)         564,40
030   CH.DÉBITO - TARIFA MAXCTA MENS/EXCED........         193,00
031   CH.003609 - 161 BOLETOS EMITIDOS COND.JUN/15         217,35         974,75

   * DESPESAS ADMINISTRATIVAS * (3,84%)
032   CH.003609 - NF.6905-TX.ADMINISTRAÇÃO-JUN/15.       1.271,13
033   CH.003609 - ACESSO A INTERNET / CONDOMÍNIO
      ONLINE......................................          32,00
034   CH.003609 - DESPESAS C/ XEROX...............          21,20
035   CH.003609 - DESPESAS C/ CORREIO.............          22,10
036   CH.003609 - DESPESAS C/ IMPRESSOS...........          66,00
037   CH.003609 - DESPESAS C/TELEFONEMAS (30/04 À
      29/05/15)...................................           2,10       1.414,53
                                                                      ----------
SUBTOTAL..........................................                     36.794,45
                                                                      ----------
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ELO ADMINISTRACAO DE CONDOMINIOS
R.PERNAMBUCO,764/BOQUEIRÃO CEP:11700-010 PRAIA GRANDE/SP

TELEFONE: (13) 3476-3000

email: elo@eloadm.com.br / site: www.eloadm.com.br

--------------------------------------------------- -----------------------------
                    DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS COND OMINIAIS
                                 Junho/2015 -
--------------------------------------------------- -----------------------------
 0262-CONDOMINIO EDIFICIO YOLE E SERENA
      RUA MÉXICO, 776 E 798 - JARDIM GUILHERMINA - PRAIA GRANDE/SP
--------------------------------------------------- -----------------------------

TOTAL DE DESPESAS.................................                     36.794,45
=================================================== =============================
CAIXA CONDOMÍNIO                               CRÉD ITO     DÉBITO       SALDO
-------------------------------------------- ------ ----- ----------- -----------
SALDO ANTERIOR..............................                          -62.286,98
TOTAL DAS RECEITAS..........................   24.9 21,83
DESPESAS DO MÊS.............................               36.794,45
DÉFICIT.....................................                          -74.159,60
--------------------------------------------------- -----------------------------
TX.REV.FACHADA/ELÉTRICA                        CRÉD ITO     DÉBITO       SALDO
-------------------------------------------- ------ ----- ----------- -----------
SALDO ANTERIOR..............................                           71.587,95
REC.TX.FACHADA/ELET REF.05/2015 3 UNID.
0112A, 0217A, 0314B,........................      3 83,80
REC.TX.FACHADA/ELET REF.06/2015 119 UNID.
0002A, 0003A, 0003B, 0004A, 0004B, 0005A,
0005B, 0007A, 0007B, 0008A, 0008B, 0010A,
0010B, 0011A, 0011B, 0012B, 0018A, 0020A,
0021A, 0023A, 0024A, 0025A, 0101A, 0102B,
0103A, 0103B, 0104A, 0104B, 0105A, 0105B,
0106A, 0106B, 0107A, 0107B, 0108A, 0108B,
0109A, 0109B, 0110A, 0111A, 0111B, 0113A,
0113B, 0114B, 0115A, 0115B, 0116A, 0116B,
0117A, 0118A, 0120A, 0121A, 0122A, 0123A,
0124A, 0126A, 0201A, 0202A, 0202B, 0203A,
0203B, 0204A, 0204B, 0205A, 0205B, 0206A,
0206B, 0207A, 0207B, 0208A, 0209A, 0210A,
0211A, 0211B, 0212A, 0212B, 0213B, 0214A,
0214B, 0215A, 0215B, 0216A, 0218A, 0222A,
0223A, 0224A, 0226A, 0301A, 0302A, 0302B,
0303A, 0303B, 0304B, 0305A, 0305B, 0306A,
0306B, 0307A, 0307B, 0310A, 0310B, 0311A,
0311B, 0312B, 0313A, 0313B, 0314A, 0315A,
0315B, 0316A, 0316B, 0317A, 0318A, 0320A,
0321A, 0322A, 0323A, 0325A, 0326A,..........   13.5 78,35
REC.TX.FACHADA/ELET REF.07/2015 6 UNID.
0006B, 0008A, 0009B, 0013B, 0015A, 0220A,...      5 91,09
REC.TX.FACHADA/ELET REF.08/2015 2 UNID.
0006B, 0013B,...............................      1 78,98
REC.TX.FACHADA/ELET REF.09/2015 2 UNID.
0006B, 0013B,...............................      1 78,98
TX.REV.FACHADA/ELÉTRICA PC.21/60 REF.
06/2015 2 UNID. 0201B, 0301B,...............      3 86,00
ENC.TX.FACHADA/ELET REF.05/2015 2 UNID.
0217A, 0314B,...............................        4,83
ENC.TX.FACHADA/ELET REF.06/2015 4 UNID.
0115B, 0207B, 0218A, 0315A,.................        7,64
CH.003607 - NF.869-REVESTIMENTO DA FACHADA
(MATERIAL/MÃO DE OBRA)......................                9.977,71
CH.003614 - I.R.R.F-MAI/15 (NF.847-FIORATTI)                  166,65
CH.003614 - I.N.S.S-MAI/15 (NF.847-FIORATTI)                  116,65
SALDO FINAL.................................                           76.636,61
--------------------------------------------------- -----------------------------
POUPANÇA ITAÚ (48775-2/500)                    CRÉD ITO     DÉBITO       SALDO
-------------------------------------------- ------ ----- ----------- -----------
SALDO ANTERIOR..............................                               82,08
SALDO FINAL.................................                               82,08
--------------------------------------------------- -----------------------------
RESUMO FINANCEIRO                                                       SALDO
--------------------------------------------------- ------------------ ----------
CAIXA CONDOMÍNIO................................... .................  -74.159,60
TX.REV.FACHADA/ELÉTRICA............................ .................   76.636,61
POUPANÇA ITAÚ (48775-2/500)........................ .................       82,08
                                                                      ----------
TOTAL DO RESUMO.................................... .................    2.559,09
=================================================== =============================

--------------------------------------------------- -----------------------------
                              VALORES A CONFIRMAR
--------------------------------------------------- -----------------------------
UNIDADE  T MESES EM ABERTOS                                        ORIGINAL
-------- - ----------------                                        ------------
0001A    P 06/2015................................. ................      568,96
0002B    P 04/2013; 07/2013; 10/2013; 04/2014 a 05/ 2014; 07/2014 a
           10/2014; 12/2014; 02/2015 a 06/2015..... ................    8.744,54
0009A    P 01/2005; 04/2005; 07/2005; 10/2005; 01/2 006 a 07/2006;
           10/2006; 01/2007; 04/2007; 07/2007; 10/2 007; 01/2008;
           04/2008; 07/2008 a 08/2008; 10/2008; 01/ 2009; 04/2009;
           07/2009; 10/2009; 01/2010; 04/2010; 07/2 010; 10/2010;
           01/2011; 04/2011; 07/2011; 10/2011; 01/2 012; 04/2012;
           07/2012; 10/2012; 01/2013; 04/2013; 07/2 013; 10/2013 a
           06/2015................................. ................   25.054,11
0016A    P 05/2015 a 06/2015....................... ................      605,62
0017A    P 11/2013 a 12/2013; 02/2014 a 06/2015.... ................    5.539,70
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ELO ADMINISTRACAO DE CONDOMINIOS
R.PERNAMBUCO,764/BOQUEIRÃO CEP:11700-010 PRAIA GRANDE/SP

TELEFONE: (13) 3476-3000

email: elo@eloadm.com.br / site: www.eloadm.com.br

--------------------------------------------------- -----------------------------
                    DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS COND OMINIAIS
                                 Junho/2015 -
--------------------------------------------------- -----------------------------
 0262-CONDOMINIO EDIFICIO YOLE E SERENA
      RUA MÉXICO, 776 E 798 - JARDIM GUILHERMINA - PRAIA GRANDE/SP
--------------------------------------------------- -----------------------------

0019A    P 04/2014; 06/2014 a 06/2015.............. ................    4.289,92
0022A    P 12/2014; 02/2015 a 06/2015.............. ................    1.798,91
0101B    P 01/2015 a 03/2015; 06/2015.............. ................    2.705,66
0107A    P 03/2010................................. ................      174,97
0110B    P 01/2015 a 06/2015....................... ................    1.651,44
0116B    P 05/2014 a 06/2014; 08/2014 a 09/2014; 12 /2014 a 03/2015;
           05/2015 (CUMPRINDO ACORDO).............. ................    2.856,11
0119A    P 06/2014; 08/2014 a 09/2014; 01/2015 a 06 /2015...........    2.690,18
0125A    P 08/2014 a 09/2014; 12/2014; 06/2015..... ................    1.223,78
0126A    P 04/2014; 06/2014........................ ................      979,48
0206A    P 07/2013; 10/2013 a 06/2014.............. ................    3.476,84
0207A    P 05/2015................................. ................      213,40
0208A    P 10/2007................................. ................      137,63
0208B    P 07/2009; 04/2011 a 11/2011; 01/2012 a 03 /2013; 05/2013
           a 06/2015............................... ................   10.395,01
0209B    P 04/2015 a 06/2015....................... ................      769,32
0210B    P 01/2008; 07/2008 a 08/2008; 01/2009; 07/ 2009; 07/2011;
           10/2011; 07/2012; 04/2013; 07/2013; 12/2 013 a 09/2014;
           11/2014 a 12/2014; 02/2015 a 06/2015.... ................    7.348,45
0211A    P 04/2015................................. ................      270,28
0213A    P 06/2015................................. ................      573,45
0216B    P 09/2014 a 10/2014; 12/2014 a 06/2015.... ................    4.478,48
0217A    P 06/2015................................. ................      302,81
0221A    P 09/2014 a 06/2015....................... ................    3.065,78
0225A    P 11/2013; 02/2014 a 09/2014; 06/2015..... ................    4.495,42
0305A    P 04/2014................................. ................      325,44
0308A    P 06/2015................................. ................      358,28
0308B    P 06/2015................................. ................      268,07
0314B    P 06/2015................................. ................      268,07
0319A    P 06/2015................................. ................      302,81
                                                                   ------------
TOTAL.............................................. ................   95.932,92
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ELO ADMINISTRACAO DE CONDOMINIOS
R.PERNAMBUCO,764/BOQUEIRÃO CEP:11700-010 PRAIA GRANDE/SP

TELEFONE: (13) 3476-3000

email: elo@eloadm.com.br / site: www.eloadm.com.br

--------------------------------------------------- -----------------------------
                    DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS COND OMINIAIS
                                 Julho/2015 -
--------------------------------------------------- -----------------------------
 0262-CONDOMINIO EDIFICIO YOLE E SERENA
      RUA MÉXICO, 776 E 798 - JARDIM GUILHERMINA - PRAIA GRANDE/SP
--------------------------------------------------- -----------------------------

RECEITAS                                                                   VALOR
--------------------------------------------------- -----------------------------

* CONDOMÍNIO DO MÊS *

RECEB.CONDOMÍNIO REF.07/2015 133 UNID. 0001A, 0002A , 0003A, 0003B,
   0004B, 0005A, 0005B, 0006A, 0007A, 0007B, 0008B,  0010A, 0010B,
   0011B, 0012A, 0012B, 0018A, 0020A, 0021A, 0023A,  0024A, 0025A,
   0101A, 0102A, 0102B, 0103A, 0103B, 0104A, 0104B,  0105A, 0105B,
   0106A, 0106B, 0107A, 0107B, 0108A, 0108B, 0109A,  0109B, 0110A,
   0111A, 0111B, 0112A, 0112B, 0113A, 0113B, 0114A,  0114B, 0115A,
   0115B, 0116A, 0117A, 0118A, 0120A, 0121A, 0122A,  0123A, 0124A,
   0126A, 0201A, 0202A, 0202B, 0203A, 0203B, 0204A,  0204B, 0205A,
   0205B, 0206A, 0206B, 0207A, 0207B, 0208A, 0209A,  0209B, 0210A,
   0211B, 0212A, 0212B, 0213A, 0213B, 0214A, 0214B,  0215A, 0215B,
   0216A, 0217A, 0218A, 0219A, 0222A, 0223A, 0224A,  0225A, 0226A,
   0301A, 0301B, 0302A, 0302B, 0303A, 0303B, 0304B,  0305A, 0305B,
   0306A, 0306B, 0307A, 0307B, 0308A, 0308B, 0309B,  0310A, 0310B,
   0311A, 0311B, 0312A, 0312B, 0313A, 0313B, 0314A,  0315A, 0315B,
   0316A, 0316B, 0317A, 0318A, 0319A, 0320A, 0321A,  0322A, 0323A,
   0324A, 0325A, 0326A,............................ ..................  30.207,88
DESCONTOS CONCEDIDOS 117 UNID. 0001A, 0002A, 0003A,  0003B, 0004B,
   0005B, 0006A, 0007A, 0007B, 0008B, 0010A, 0010B,  0012A, 0012B,
   0018A, 0020A, 0021A, 0023A, 0025A, 0101A, 0102A,  0102B, 0103A,
   0103B, 0104A, 0104B, 0105A, 0105B, 0106A, 0106B,  0107A, 0107B,
   0108A, 0108B, 0109A, 0110A, 0111A, 0111B, 0112A,  0112B, 0113A,
   0114A, 0114B, 0115A, 0115B, 0116A, 0117A, 0118A,  0121A, 0122A,
   0123A, 0124A, 0126A, 0201A, 0202A, 0202B, 0203A,  0203B, 0204A,
   0204B, 0205A, 0205B, 0206A, 0206B, 0207A, 0207B,  0208A, 0209A,
   0210A, 0211B, 0212A, 0212B, 0213A, 0213B, 0214A,  0214B, 0215A,
   0215B, 0216A, 0218A, 0219A, 0222A, 0223A, 0224A,  0226A, 0301A,
   0301B, 0302A, 0302B, 0303A, 0303B, 0305A, 0305B,  0306A, 0306B,
   0307A, 0307B, 0309B, 0310A, 0310B, 0311A, 0312A,  0312B, 0313A,
   0313B, 0314A, 0315B, 0316A, 0316B, 0317A, 0318A,  0320A, 0321A,
   0323A, 0324A, 0325A, 0326A,..................... ..................  -5.373,44
PAGTO.A MAIOR REF.07/2015 1 UNID. 0115B,........... ..................       1,71
DESCONTO REF.07/2015 4 UNID. 0113B, 0213A, 0215A, 0 307B,.............     -35,03
DESCONTO - MAI/2015 6 UNID. 0001A, 0106A, 0109A, 01 11A, 0218A, 0315A,    -294,05
DESCONTO - ABR-MAI/2015 1 UNID. 0322A,............. ..................     -78,96
DESCONTO - ABR-MAI/2015 1 UNID. 0319A,............. ..................     -78,96
DESCONTO - ABR-MAI/2015 1 UNID. 0308B,............. ..................     -69,78
DESCONTO - ABR/2015 2 UNID. 0003A, 0112B,.......... ..................     -81,70
DESCONTO - ABR-MAI/2015 1 UNID. 0005A,............. ..................     -93,62
DESCONTO - ABR-MAI/2015 1 UNID. 0024A,............. ..................    -106,36
REC.TARIFA BANCÁRIA REF.07/2015 134 UNID. 0001A, 00 02A, 0003A, 0003B,
   0004B, 0005A, 0005B, 0006A, 0007A, 0007B, 0008B,  0010A, 0010B,
   0011B, 0012A, 0012B, 0018A, 0020A, 0021A, 0023A,  0024A, 0025A,
   0101A, 0102A, 0102B, 0103A, 0103B, 0104A, 0104B,  0105A, 0105B,
   0106A, 0106B, 0107A, 0107B, 0108A, 0108B, 0109A,  0109B, 0110A,
   0111A, 0111B, 0112A, 0112B, 0113A, 0113B, 0114A,  0114B, 0115A,
   0115B, 0116A, 0117A, 0118A, 0120A, 0121A, 0122A,  0123A, 0124A,
   0126A, 0201A, 0201B, 0202A, 0202B, 0203A, 0203B,  0204A, 0204B,
   0205A, 0205B, 0206A, 0206B, 0207A, 0207B, 0208A,  0209A, 0209B,
   0210A, 0211B, 0212A, 0212B, 0213A, 0213B, 0214A,  0214B, 0215A,
   0215B, 0216A, 0217A, 0218A, 0219A, 0222A, 0223A,  0224A, 0225A,
   0226A, 0301A, 0301B, 0302A, 0302B, 0303A, 0303B,  0304B, 0305A,
   0305B, 0306A, 0306B, 0307A, 0307B, 0308A, 0308B,  0309B, 0310A,
   0310B, 0311A, 0311B, 0312A, 0312B, 0313A, 0313B,  0314A, 0315A,
   0315B, 0316A, 0316B, 0317A, 0318A, 0319A, 0320A,  0321A, 0322A,
   0323A, 0324A, 0325A, 0326A,..................... ..................     556,10
                                                                     -----------
                                                                       24.553,79

* MESES ANTERIORES *

RECEB.CONDOMÍNIO REF.06/2015 3 UNID. 0125A, 0217A, 0314B,............     771,41
REC.TARIFA BANCÁRIA REF.06/2015 3 UNID. 0125A, 0217 A, 0314B,.........      12,45
                                                                     -----------
                                                                          783,86

* MESES ANTECIPADOS *

RECEB.CONDOMÍNIO REF.08/2015 13 UNID. 0006A, 0009B,  0012A, 0015A,
   0102A, 0108B, 0114A, 0219A, 0220A, 0309A, 0313A,  0324A, 0325A,....   3.214,51
DESCONTOS CONCEDIDOS 12 UNID. 0006A, 0009B, 0012A, 0015A, 0102A,
   0108B, 0114A, 0219A, 0309A, 0313A, 0324A, 0325A, ..................    -603,44
RECEB.CONDOMÍNIO REF.09/2015 3 UNID. 0006A, 0102A, 0324A,............     710,30
DESCONTOS CONCEDIDOS 3 UNID. 0006A, 0102A, 0324A,.. ..................    -142,06
REC.TARIFA BANCÁRIA REF.08/2015 13 UNID. 0006A, 000 9B, 0012A, 0015A,
   0102A, 0108B, 0114A, 0219A, 0220A, 0309A, 0313A,  0324A, 0325A,....      53,95
REC.TARIFA BANCÁRIA REF.09/2015 3 UNID. 0006A, 0102 A, 0324A,.........      12,45
                                                                     -----------
                                                                        3.245,71

      120/04/2016CAL101 P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

73
50

-9
0.

20
16

.8
.2

6.
04

77
 e

 c
ód

ig
o 

9F
D

3B
0.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
R

IA
N

A
 A

P
A

R
E

C
ID

A
 G

O
N

C
A

LV
E

S
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

S
ao

 P
au

lo
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
0/

06
/2

01
6 

às
 1

2:
11

 .

fls. 78



ELO ADMINISTRACAO DE CONDOMINIOS
R.PERNAMBUCO,764/BOQUEIRÃO CEP:11700-010 PRAIA GRANDE/SP

TELEFONE: (13) 3476-3000

email: elo@eloadm.com.br / site: www.eloadm.com.br

--------------------------------------------------- -----------------------------
                    DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS COND OMINIAIS
                                 Julho/2015 -
--------------------------------------------------- -----------------------------
 0262-CONDOMINIO EDIFICIO YOLE E SERENA
      RUA MÉXICO, 776 E 798 - JARDIM GUILHERMINA - PRAIA GRANDE/SP
--------------------------------------------------- -----------------------------

* MULTASPOR ATRASO DE PAGAMENTOS *

MULTA CONDOMÍNIO REF.06/2015 3 UNID. 0125A, 0217A, 0314B,............      17,42
MULTA CONDOMÍNIO REF.07/2015 4 UNID. 0217A, 0225A, 0304B, 0311B,.....      16,09
ENC.ACORDOS REF.07/2015 1 UNID. 0116B,............. ..................       4,98
ENC.REF.05/2015 1 UNID. 0207A,..................... ..................       8,51
ENC.REF.07/2015 1 UNID. 0201B,..................... ..................       3,86
ENC.TARIFA BANC. REF.06/2015 3 UNID. 0125A, 0217A, 0314B,............       0,28
ENC.TARIFA BANC. REF.07/2015 5 UNID. 0201B, 0217A, 0225A, 0304B,
   0311B,.......................................... ..................       0,34
                                                                     -----------
                                                                           51,48

* COBRANÇAS EXTRAS *

NF.1753-RECARGA EXTINTORES 1 UNID. 0207A,.......... ..................     213,40
                                                                     -----------
                                                                          213,40

* ACORDOS *

PER:(SET/14 À ABR/15) PARC. 02/24 UNID. 0221A...... ..................       2,24
PER:(SET/14 À ABR/15) PARC. 02/24 UNID. 0221A...... ..................     112,00
PER:(SET/14 À ABR/15) PARC. 03/24 UNID. 0221A...... ..................     112,00
PER:(MAI/14 À MAI/15) PARC. 03/10 UNID. 0116B...... ..................     249,10
                                                                     -----------
                                                                          475,34

* DIVERSOS *

RENDIMENTOS APLICAÇÃO AUTOMÁTICA C/C-JUL/15........ ..................       0,88
BOL.7712302 PARTE DE PAGAMENTO JUN/15 AP.309A EM 30 /06/15............      46,81
                                                                     -----------
                                                                           47,69

--------------------------------------------------- -----------------------------
TOTAL DE RECEITAS                                                      29.371,27
--------------------------------------------------- -----------------------------
   DESPESAS

   * FOLHA DE PAGAMENTO * (25,95%)
001   CH.003622 - JOSE AVELAR S. SILVA-JUN/15.....       1.097,80
002   CH.003621 - MARCELO NOVAIS DOS SANTOS-JUN/15       1.315,00
003   CH.003620 - MARINALDO ALVES MESQUITA-JUN/15.       2.425,32
004   CH.003623 - TEVALDO SOUZA SANTOS-JUN/15.....       2.191,68
005   CH.003619 - WALDEMAR SILVA SOUZA-JUN/15.....         879,24
006   CH.003631 - ADIANT.JOSE A. S. SILVA-JUL/15..         200,00
007   CH.003630 - ADIANT.MARINALDO ALVES
      MESQUITA-JUL/15.............................         300,00
008   CH.003632 - ADIANT.WALDEMAR S. SOUZA-JUL/15.         400,00       8.809,04

   * ISS * (IMPOSTO S/SERVIÇOS-PREFEITURA) (1,13%)
009   CH.003628 - ISS - JUN/15 (NF.869/3984/6905).         383,21         383,21

   *  ENCARGOS SOCIAIS * (19,56%)
010   CH.003634 - I.N.S.S - JUN/15................       5.073,32
011   CH.003634 - I.N.S.S - JUN/15 (ISENÇÃO
      SÍNDICO)....................................         111,95
012   CH.003635 - P.I.S - JUN/15..................         133,70
013   CH.003625 - F.G.T.S - JUN/15................       1.069,67
014   CH.003634 - I.R.R.F - JUN/15................         145,66
015   CH.003633 - FUNDO DE INCLUSÃO SOCIAL-JUN/15.         104,24       6.638,54

   * BENEFÍCIOS/SAÚDE * (4,09%)
016   CH.003628 - NF.19423-SAÚDE OCUPACIONAL......          71,50
017   CH.003638 - CESTAS BÁSICAS P/FUNCIONÁRIOS...       1.316,45       1.387,95

   * CONSUMO * (22,78%)
018   CH.DÉBITO - ÁGUA - 360 M³...................       6.728,64
019   CH.DÉBITO - LUZ - 0 KWH.....................          69,85
020   CH.DÉBITO - LUZ - 0 KWH.....................          69,85
021   CH.DÉBITO - LUZ - 1127 KWH..................         815,60
022   CH.DÉBITO - TELEFONE - JUL/15...............          47,75       7.731,69

   * MANUTENÇÃO / CONSERVAÇÃO * (1,01%)
023   CH.003625 - NF.3984-ANTENA/INTERFONE/PORTÃO
      - JUN/15....................................         341,78         341,78

   * MANUTENÇÃO PREDIAL * (0,90%)
024   CH.003626 - NF.23934-LUMINÁRIAS/PINOS/PLAFON
      BATERIA/LÂMPADA.............................         215,10
025   CH.003625 - NF.5055-15 MTS.CABO DE REDE.....          90,00         305,10

   * DESPESAS GERAIS * (16,22%)
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ELO ADMINISTRACAO DE CONDOMINIOS
R.PERNAMBUCO,764/BOQUEIRÃO CEP:11700-010 PRAIA GRANDE/SP

TELEFONE: (13) 3476-3000

email: elo@eloadm.com.br / site: www.eloadm.com.br

--------------------------------------------------- -----------------------------
                    DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS COND OMINIAIS
                                 Julho/2015 -
--------------------------------------------------- -----------------------------
 0262-CONDOMINIO EDIFICIO YOLE E SERENA
      RUA MÉXICO, 776 E 798 - JARDIM GUILHERMINA - PRAIA GRANDE/SP
--------------------------------------------------- -----------------------------

026   CH.003637 - CONFECÇÃO 01 CRACHÁ DE
      IDENTIFICAÇÃO ESTACIONAMENTO P/APTO.105A....           7,00
027   CH.003634 - I.R.R.F - JUN/15 (TERRENO)......         321,20
028   CH.003618 - PC.06/12-ALUGUEL DO TERRENO
      (ESTACIONAMENTO)............................       5.178,60       5.506,80

   * DESPESAS BANCÁRIAS * (3,52%)
029   CH.DÉBITO - 159 PGTOS.VIA BANCO(MOV.TÍTULOS)         806,37
030   CH.DÉBITO - TARIFA MAXCTA MENS/EXCED........         172,00
031   CH.003637 - 161 BOLETOS EMITIDOS COND.JUL/15         217,35       1.195,72

   * DESPESAS ADMINISTRATIVAS * (4,18%)
032   CH.003637 - NF.7307-TX.ADMINISTRAÇÃO-JUL/15.       1.271,13
033   CH.003637 - ACESSO A INTERNET / CONDOMÍNIO
      ONLINE......................................          32,00
034   CH.003637 - DESPESAS C/XEROX................          12,60
035   CH.003637 - DESPESAS C/CORREIO..............          38,40
036   CH.003637 - DESPESAS C/IMPRESSOS............          66,00
037   CH.003637 - DESPESAS C/TELEFONEMAS (27/05 À
      26/06/15)...................................           0,17       1.420,30

   * MATERIAIS DE LIMPEZA * (0,66%)
038   CH.003624 - NF.3432-MATERIAL DE LIMPEZA/11
      LÂMPADAS....................................         223,20         223,20
                                                                      ----------
SUBTOTAL..........................................                     33.943,33
                                                                      ----------
TOTAL DE DESPESAS.................................                     33.943,33
=================================================== =============================
CAIXA CONDOMÍNIO                               CRÉD ITO     DÉBITO       SALDO
-------------------------------------------- ------ ----- ----------- -----------
SALDO ANTERIOR..............................                          -74.159,60
TOTAL DAS RECEITAS..........................   29.3 71,27
DESPESAS DO MÊS.............................               33.943,33
DÉFICIT.....................................                          -78.731,66
--------------------------------------------------- -----------------------------
TX.REV.FACHADA/ELÉTRICA                        CRÉD ITO     DÉBITO       SALDO
-------------------------------------------- ------ ----- ----------- -----------
SALDO ANTERIOR..............................                           76.636,61
REC.TX.FACHADA/ELET REF.06/2015 3 UNID.
0125A, 0217A, 0314B,........................      3 95,77
REC.TX.FACHADA/ELET REF.07/2015 132 UNID.
0001A, 0002A, 0003A, 0003B, 0004B, 0005A,
0005B, 0006A, 0007A, 0007B, 0008B, 0010A,
0010B, 0011B, 0012A, 0012B, 0018A, 0020A,
0021A, 0023A, 0024A, 0025A, 0101A, 0102A,
0102B, 0103A, 0103B, 0104A, 0104B, 0105A,
0105B, 0106A, 0106B, 0107A, 0107B, 0108A,
0108B, 0109A, 0109B, 0110A, 0111A, 0111B,
0112A, 0112B, 0113A, 0113B, 0114A, 0114B,
0115A, 0115B, 0116A, 0117A, 0118A, 0120A,
0121A, 0122A, 0123A, 0124A, 0126A, 0201A,
0202A, 0202B, 0203A, 0203B, 0204A, 0204B,
0205A, 0205B, 0206A, 0206B, 0207A, 0207B,
0208A, 0209A, 0209B, 0210A, 0211B, 0212A,
0212B, 0213A, 0213B, 0214A, 0214B, 0215A,
0215B, 0216A, 0217A, 0218A, 0219A, 0222A,
0223A, 0224A, 0225A, 0226A, 0301A, 0302A,
0302B, 0303A, 0303B, 0304B, 0305A, 0305B,
0306A, 0306B, 0307A, 0307B, 0308A, 0308B,
0309B, 0310A, 0310B, 0311A, 0311B, 0312A,
0312B, 0313A, 0313B, 0314A, 0315A, 0315B,
0316A, 0316B, 0317A, 0318A, 0319A, 0320A,
0321A, 0322A, 0323A, 0324A, 0325A, 0326A,...   15.2 66,50
REC.TX.FACHADA/ELET REF.08/2015 13 UNID.
0006A, 0009B, 0012A, 0015A, 0102A, 0108B,
0114A, 0219A, 0220A, 0309A, 0313A, 0324A,
0325A,......................................    1.6 49,20
REC.TX.FACHADA/ELET REF.09/2015 3 UNID.
0006A, 0102A, 0324A,........................      3 64,42
TX.REV.FACHADA/ELÉTRICA PC.22/60 REF.
07/2015 2 UNID. 0201B, 0301B,...............      3 86,00
ENC.TX.FACHADA/ELET REF.06/2015 3 UNID.
0125A, 0217A, 0314B,........................        8,93
ENC.TX.FACHADA/ELET REF.07/2015 4 UNID.
0217A, 0225A, 0304B, 0311B,.................        8,25
CH.003634 - I.N.S.S-JUN/15 (NF.869-FIORATTI)                  116,65
CH.003634 - I.R.R.F-JUN/15 (NF.869-FIORATTI)                  166,65
CH.003628 - PIS/COFINS/CSLL - JUN/15 (NF.869
-FIORATTI)..................................                  516,66
CH.003636 - PIS/COFINS/CSLL - JUL/15 (NF.916
-FIORATTI)..................................                  516,66
CH.003627 - NF.916-REVESTIMENTO DA FACHADA
(MATERIAL/MÃO DE OBRA)......................                9.977,71
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ELO ADMINISTRACAO DE CONDOMINIOS
R.PERNAMBUCO,764/BOQUEIRÃO CEP:11700-010 PRAIA GRANDE/SP

TELEFONE: (13) 3476-3000

email: elo@eloadm.com.br / site: www.eloadm.com.br

--------------------------------------------------- -----------------------------
                    DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS COND OMINIAIS
                                 Julho/2015 -
--------------------------------------------------- -----------------------------
 0262-CONDOMINIO EDIFICIO YOLE E SERENA
      RUA MÉXICO, 776 E 798 - JARDIM GUILHERMINA - PRAIA GRANDE/SP
--------------------------------------------------- -----------------------------

SALDO FINAL.................................                           83.421,35
--------------------------------------------------- -----------------------------
POUPANÇA ITAÚ (48775-2/500)                    CRÉD ITO     DÉBITO       SALDO
-------------------------------------------- ------ ----- ----------- -----------
SALDO ANTERIOR..............................                               82,08
SALDO FINAL.................................                               82,08
--------------------------------------------------- -----------------------------
RESUMO FINANCEIRO                                                       SALDO
--------------------------------------------------- ------------------ ----------
CAIXA CONDOMÍNIO................................... .................  -78.731,66
TX.REV.FACHADA/ELÉTRICA............................ .................   83.421,35
POUPANÇA ITAÚ (48775-2/500)........................ .................       82,08
                                                                      ----------
TOTAL DO RESUMO.................................... .................    4.771,77
=================================================== =============================

--------------------------------------------------- -----------------------------
                              VALORES A CONFIRMAR
--------------------------------------------------- -----------------------------
UNIDADE  T MESES EM ABERTOS                                        ORIGINAL
-------- - ----------------                                        ------------
0001A    P 06/2015................................. ................      568,96
0002B    P 04/2013; 07/2013; 10/2013; 04/2014 a 05/ 2014; 07/2014 a
           10/2014; 12/2014; 02/2015 a 07/2015..... ................    9.235,06
0004A    P 07/2015................................. ................      358,28
0009A    P 01/2005; 04/2005; 07/2005; 10/2005; 01/2 006 a 07/2006;
           10/2006; 01/2007; 04/2007; 07/2007; 10/2 007; 01/2008;
           04/2008; 07/2008 a 08/2008; 10/2008; 01/ 2009; 04/2009;
           07/2009; 10/2009; 01/2010; 04/2010; 07/2 010; 10/2010;
           01/2011; 04/2011; 07/2011; 10/2011; 01/2 012; 04/2012;
           07/2012; 10/2012; 01/2013; 04/2013; 07/2 013; 10/2013 a
           07/2015................................. ................   25.412,39
0011A    P 07/2015................................. ................      358,28
0016A    P 05/2015 a 07/2015....................... ................      908,43
0017A    P 11/2013 a 12/2013; 02/2014 a 07/2015.... ................    5.842,51
0019A    P 04/2014; 06/2014 a 07/2015.............. ................    4.592,73
0022A    P 12/2014; 02/2015 a 07/2015.............. ................    2.101,72
0101B    P 01/2015 a 03/2015; 06/2015 a 07/2015.... ................    3.354,24
0107A    P 03/2010................................. ................      174,97
0110B    P 01/2015 a 07/2015....................... ................    1.919,51
0116B    P 05/2014 a 06/2014; 08/2014 a 09/2014; 12 /2014 a 03/2015;
           05/2015 (CUMPRINDO ACORDO).............. ................    2.856,11
0119A    P 06/2014; 08/2014 a 09/2014; 01/2015 a 07 /2015...........    2.992,99
0125A    P 08/2014 a 09/2014; 12/2014; 07/2015..... ................    1.223,78
0126A    P 04/2014; 06/2014........................ ................      979,48
0206A    P 07/2013; 10/2013 a 06/2014.............. ................    3.476,84
0208A    P 10/2007................................. ................      137,63
0208B    P 07/2009; 04/2011 a 11/2011; 01/2012 a 03 /2013; 05/2013
           a 07/2015............................... ................   10.663,08
0209B    P 04/2015 a 06/2015....................... ................      769,32
0210B    P 01/2008; 07/2008 a 08/2008; 01/2009; 07/ 2009; 07/2011;
           10/2011; 07/2012; 04/2013; 07/2013; 12/2 013 a 09/2014;
           11/2014 a 12/2014; 02/2015 a 07/2015.... ................    7.616,52
0211A    P 04/2015; 07/2015........................ ................      628,56
0213A    P 06/2015................................. ................      573,45
0216B    P 09/2014 a 10/2014; 12/2014 a 07/2015.... ................    4.967,32
0221A    P 09/2014 a 07/2015 (CUMPRINDO ACORDO).... ................    3.368,59
0225A    P 11/2013; 02/2014 a 09/2014; 06/2015..... ................    4.495,42
0305A    P 04/2014................................. ................      325,44
0308A    P 06/2015................................. ................      358,28
0308B    P 06/2015................................. ................      268,07
0309A    P 07/2015................................. ................      358,28
0314B    P 07/2015................................. ................      268,07
0319A    P 06/2015................................. ................      302,81
                                                                   ------------
TOTAL.............................................. ................  101.457,12
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ELO ADMINISTRACAO DE CONDOMINIOS
R.PERNAMBUCO,764/BOQUEIRÃO CEP:11700-010 PRAIA GRANDE/SP

TELEFONE: (13) 3476-3000

email: elo@eloadm.com.br / site: www.eloadm.com.br

--------------------------------------------------- -----------------------------
                    DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS COND OMINIAIS
                                 Agosto/2015 -
--------------------------------------------------- -----------------------------
 0262-CONDOMINIO EDIFICIO YOLE E SERENA
      RUA MÉXICO, 776 E 798 - JARDIM GUILHERMINA - PRAIA GRANDE/SP
--------------------------------------------------- -----------------------------

RECEITAS                                                                   VALOR
--------------------------------------------------- -----------------------------

* CONDOMÍNIO DO MÊS *

RECEB.CONDOMÍNIO REF.08/2015 127 UNID. 0001A, 0002A , 0002B, 0003A,
   0003B, 0004A, 0004B, 0005A, 0005B, 0007A, 0007B,  0008A, 0008B,
   0010A, 0010B, 0011B, 0012B, 0018A, 0020A, 0021A,  0023A, 0024A,
   0025A, 0101A, 0102B, 0103A, 0103B, 0104A, 0104B,  0105A, 0105B,
   0106A, 0106B, 0107A, 0107B, 0108A, 0109A, 0109B,  0110A, 0111A,
   0111B, 0112A, 0112B, 0113A, 0113B, 0114B, 0115A,  0115B, 0116A,
   0116B, 0117A, 0118A, 0119A, 0120A, 0121A, 0122A,  0123A, 0124A,
   0126A, 0201A, 0202A, 0202B, 0203A, 0203B, 0204A,  0204B, 0205A,
   0205B, 0206A, 0206B, 0207A, 0207B, 0208A, 0209A,  0209B, 0210A,
   0211B, 0212A, 0212B, 0213A, 0213B, 0214A, 0214B,  0215A, 0215B,
   0216A, 0217A, 0218A, 0222A, 0223A, 0224A, 0225A,  0226A, 0301A,
   0301B, 0302A, 0302B, 0303A, 0303B, 0305A, 0305B,  0306B, 0307A,
   0307B, 0308A, 0308B, 0309B, 0310A, 0310B, 0311A,  0311B, 0312A,
   0312B, 0313B, 0314A, 0315A, 0315B, 0316A, 0316B,  0317A, 0318A,
   0319A, 0320A, 0321A, 0322A, 0323A, 0326A,....... ..................  28.695,43
DESCONTOS CONCEDIDOS 114 UNID. 0001A, 0002A, 0002B,  0003A, 0003B,
   0004A, 0004B, 0005B, 0007A, 0007B, 0008A, 0008B,  0010A, 0010B,
   0012B, 0018A, 0020A, 0021A, 0023A, 0025A, 0101A,  0102B, 0103A,
   0103B, 0104A, 0104B, 0105A, 0106A, 0106B, 0107A,  0107B, 0108A,
   0109A, 0110A, 0111A, 0111B, 0112A, 0112B, 0113A,  0113B, 0114B,
   0115A, 0115B, 0116A, 0116B, 0117A, 0118A, 0119A,  0120A, 0121A,
   0122A, 0123A, 0124A, 0201A, 0202A, 0202B, 0203A,  0203B, 0204A,
   0204B, 0205B, 0206A, 0206B, 0207A, 0207B, 0208A,  0209A, 0210A,
   0211B, 0212A, 0212B, 0213A, 0213B, 0214A, 0214B,  0215A, 0215B,
   0216A, 0217A, 0222A, 0223A, 0224A, 0225A, 0226A,  0301A, 0301B,
   0302A, 0302B, 0303A, 0303B, 0305A, 0305B, 0306B,  0307A, 0307B,
   0308A, 0309B, 0310A, 0310B, 0311A, 0311B, 0312A,  0312B, 0313B,
   0314A, 0315B, 0316A, 0316B, 0317A, 0318A, 0320A,  0321A, 0323A,
   0326A,.......................................... ..................  -5.205,46
DESCONTO REF.08/2015 1 UNID. 0126A,................ ..................     -54,66
REC.TARIFA BANCÁRIA REF.08/2015 128 UNID. 0001A, 00 02A, 0002B, 0003A,
   0003B, 0004A, 0004B, 0005A, 0005B, 0007A, 0007B,  0008A, 0008B,
   0010A, 0010B, 0011B, 0012B, 0018A, 0020A, 0021A,  0023A, 0024A,
   0025A, 0101A, 0102B, 0103A, 0103B, 0104A, 0104B,  0105A, 0105B,
   0106A, 0106B, 0107A, 0107B, 0108A, 0109A, 0109B,  0110A, 0111A,
   0111B, 0112A, 0112B, 0113A, 0113B, 0114B, 0115A,  0115B, 0116A,
   0116B, 0117A, 0118A, 0119A, 0120A, 0121A, 0122A,  0123A, 0124A,
   0126A, 0201A, 0201B, 0202A, 0202B, 0203A, 0203B,  0204A, 0204B,
   0205A, 0205B, 0206A, 0206B, 0207A, 0207B, 0208A,  0209A, 0209B,
   0210A, 0211B, 0212A, 0212B, 0213A, 0213B, 0214A,  0214B, 0215A,
   0215B, 0216A, 0217A, 0218A, 0222A, 0223A, 0224A,  0225A, 0226A,
   0301A, 0301B, 0302A, 0302B, 0303A, 0303B, 0305A,  0305B, 0306B,
   0307A, 0307B, 0308A, 0308B, 0309B, 0310A, 0310B,  0311A, 0311B,
   0312A, 0312B, 0313B, 0314A, 0315A, 0315B, 0316A,  0316B, 0317A,
   0318A, 0319A, 0320A, 0321A, 0322A, 0323A, 0326A, ..................     531,20
                                                                     -----------
                                                                       23.966,51

* MESES ANTERIORES *

RECEB.CONDOMÍNIO REF.07/2015 2 UNID. 0004A, 0314B,. ..................     408,48
REC.TARIFA BANCÁRIA REF.07/2015 2 UNID. 0004A, 0314 B,................       8,30
                                                                     -----------
                                                                          416,78

* MESES ANTECIPADOS *

RECEB.CONDOMÍNIO REF.09/2015 6 UNID. 0009B, 0101B, 0105B, 0114A,
   0120A, 0313A,................................... ..................   1.571,33
DESCONTOS CONCEDIDOS 6 UNID. 0009B, 0101B, 0105B, 0 114A, 0120A,
   0313A,.......................................... ..................    -314,28
REC.TARIFA BANCÁRIA REF.09/2015 6 UNID. 0009B, 0101 B, 0105B, 0114A,
   0120A, 0313A,................................... ..................      24,90
                                                                     -----------
                                                                        1.281,95

* MULTASPOR ATRASO DE PAGAMENTOS *

MULTA CONDOMÍNIO REF.07/2015 2 UNID. 0004A, 0314B,. ..................       8,18
MULTA CONDOMÍNIO REF.08/2015 1 UNID. 0105B,........ ..................       3,49
ENC.TARIFA BANC. REF.07/2015 2 UNID. 0004A, 0314B,. ..................       0,16
ENC.TARIFA BANC. REF.08/2015 1 UNID. 0105B,........ ..................       0,08
                                                                     -----------
                                                                           11,91

* ACORDOS *

PER:(MAI/14 À MAI/15) PARC. 04/10 UNID. 0116B...... ..................     313,17
PER:(AGO-SET-DEZ/14) PARC. 1/2 UNID. 0125A......... ..................     366,07
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ELO ADMINISTRACAO DE CONDOMINIOS
R.PERNAMBUCO,764/BOQUEIRÃO CEP:11700-010 PRAIA GRANDE/SP

TELEFONE: (13) 3476-3000

email: elo@eloadm.com.br / site: www.eloadm.com.br

--------------------------------------------------- -----------------------------
                    DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS COND OMINIAIS
                                 Agosto/2015 -
--------------------------------------------------- -----------------------------
 0262-CONDOMINIO EDIFICIO YOLE E SERENA
      RUA MÉXICO, 776 E 798 - JARDIM GUILHERMINA - PRAIA GRANDE/SP
--------------------------------------------------- -----------------------------

                                                                     -----------
                                                                          679,24

* DIVERSOS *

RENDIMENTOS APLICAÇÃO AUTOMÁTICA C/C-AGO/15........ ..................       1,01
                                                                     -----------
                                                                            1,01

--------------------------------------------------- -----------------------------
TOTAL DE RECEITAS                                                      26.357,40
--------------------------------------------------- -----------------------------
   DESPESAS

   * FOLHA DE PAGAMENTO * (28,04%)
001   CH.003642 - JOSE AVELAR S. SILVA-JUL/15.....       1.492,59
002   CH.003644 - MARCELO NOVAIS DOS SANTOS-JUL/15       1.200,43
003   CH.003643 - MARINALDO ALVES MESQUITA-JUL/15.       1.938,44
004   CH.003641 - TEVALDO SOUZA SANTOS-JUL/15.....       2.300,98
005   CH.003645 - WALDEMAR SILVA SOUZA-JUL/15.....       1.622,88
006   CH.003655 - ADIANT.JOSE A. S. SILVA-AGO/15..         200,00
007   CH.003629 - ADIANT.MARCELO N. SANTOS-JUL/15.         411,50
008   CH.003654 - ADIANT.MARINALDO ALVES
      MESQUITA-AGO/15.............................         300,00
009   CH.003656 - ADIANT.WALDEMAR S. SOUZA-AGO/15.         400,00       9.866,82

   * ISS * (IMPOSTO S/SERVIÇOS-PREFEITURA) (1,09%)
010   CH.003648 - ISS - JUL/15 (NF.916/4152/7307).         383,21         383,21

   *  ENCARGOS SOCIAIS * (18,35%)
011   CH.003652 - I.N.S.S - JUL/15................       4.851,85
012   CH.003652 - I.N.S.S - JUL/15 (ISENÇÃO
      SÍNDICO)....................................         111,95
013   CH.003652 - P.I.S - JUL/15..................         127,94
014   CH.003647 - F.G.T.S. - JUL/15...............       1.023,53
015   CH.003652 - I.R.R.F - JUL/15................         236,19
016   CH.003616 - FUNDO DE INCLUSÃO SOCIAL-DEZ/14.         104,24       6.455,70

   * BENEFÍCIOS/SAÚDE * (3,85%)
017   CH.003650 - NF.19808-SAÚDE OCUPACIONAL......          71,50
018   CH.003659 - CESTAS BÁSICAS P/FUNCIONÁRIOS...       1.284,45       1.355,95

   * CONSUMO * (21,97%)
019   CH.DÉBITO - ÁGUA - 497 M³...................       6.728,64
020   CH.DÉBITO - LUZ - 0 KWH.....................          70,23
021   CH.DÉBITO - LUZ - 0 KWH.....................          70,23
022   CH.DÉBITO - LUZ - 1176 KWH..................         815,54
023   CH.DÉBITO - TELEFONE - AGO/15...............          44,70       7.729,34

   * MANUTENÇÃO / CONSERVAÇÃO * (0,97%)
024   CH.003646 - NF.4152-ANTENA/INTERFONE/PORTÃO/
      CFTV - JUL/15...............................         341,78         341,78

   * MANUTENÇÃO PREDIAL * (1,46%)
025   CH.003646 - NF.5191-TOMADA..................          15,00
026   CH.003658 - RESTAURAÇÃO DO TETO DO APTO.301B
      C/PINTURA (RPA.JOSE PEQUENO DA SILVA NETO)..         500,04         515,04

   * DESPESAS GERAIS * (15,64%)
027   CH.003653 - I.R.R.F - JUL/15 (TERRENO)......         322,91
028   CH.003639 - PC.07/12-ALUGUEL DO TERRENO
      (ESTACIONAMENTO)............................       5.178,60       5.501,51

   * DESPESAS BANCÁRIAS * (3,22%)
029   CH.DÉBITO - 139 PGTOS.VIA BANCO(MOV.TÍTULOS)         714,46
030   CH.DÉBITO - TARIFA MAXCTA MENS/EXCED........         186,00
031   CH.003651 - 161 BOLETOS EMITIDOS COND.AGO/15         217,35
032   CH.003651 - 10 BOLETOS REF.AVISO P/APTOS.16A
      /22A/107A/207A/211A/225A/101B/110B/209B/216B          13,50       1.131,31

   * DESPESAS ADMINISTRATIVAS * (4,81%)
033   CH.003651 - NF.7497-TX.ADMINISTRAÇÃO-AGO/15.       1.271,13
034   CH.003651 - ACESSO À INTERNET / CONDOMÍNIO
      ONLINE......................................          32,00
035   CH.003651 - DESPESAS C/ XEROX...............          12,00
036   CH.003651 - DESPESAS C/ CORREIO.............         282,75
037   CH.003651 - DESPESAS C/ CORREIO.............          25,40
038   CH.003651 - DESPESAS C/ IMPRESSOS...........          66,00
039   CH.003651 - DESPESAS C/ TELEFONEMAS (27/06
      À 29/07/15).................................           1,61       1.690,89

   * MATERIAIS DE LIMPEZA * (0,60%)
040   CH.003649 - NF.3505-MATERIAL DE LIMPEZA.....         210,70         210,70
                                                                      ----------
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ELO ADMINISTRACAO DE CONDOMINIOS
R.PERNAMBUCO,764/BOQUEIRÃO CEP:11700-010 PRAIA GRANDE/SP

TELEFONE: (13) 3476-3000

email: elo@eloadm.com.br / site: www.eloadm.com.br

--------------------------------------------------- -----------------------------
                    DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS COND OMINIAIS
                                 Agosto/2015 -
--------------------------------------------------- -----------------------------
 0262-CONDOMINIO EDIFICIO YOLE E SERENA
      RUA MÉXICO, 776 E 798 - JARDIM GUILHERMINA - PRAIA GRANDE/SP
--------------------------------------------------- -----------------------------

SUBTOTAL..........................................                     35.182,25
                                                                      ----------
TOTAL DE DESPESAS.................................                     35.182,25
=================================================== =============================
CAIXA CONDOMÍNIO                               CRÉD ITO     DÉBITO       SALDO
-------------------------------------------- ------ ----- ----------- -----------
SALDO ANTERIOR..............................                          -78.731,66
TOTTAL DAS RECEITAS.........................   26.3 57,40
DESPESAS DO MÊS.............................               35.182,25
DÉFICIT.....................................                          -87.556,51
--------------------------------------------------- -----------------------------
TX.REV.FACHADA/ELÉTRICA                        CRÉD ITO     DÉBITO       SALDO
-------------------------------------------- ------ ----- ----------- -----------
SALDO ANTERIOR..............................                           83.421,35
REC.TX.FACHADA/ELET REF.07/2015 2 UNID.
0004A, 0314B,...............................      2 09,57
REC.TX.FACHADA/ELET REF.08/2015 126 UNID.
0001A, 0002A, 0002B, 0003A, 0003B, 0004A,
0004B, 0005A, 0005B, 0007A, 0007B, 0008A,
0008B, 0010A, 0010B, 0011B, 0012B, 0018A,
0020A, 0021A, 0023A, 0024A, 0025A, 0101A,
0102B, 0103A, 0103B, 0104A, 0104B, 0105A,
0105B, 0106A, 0106B, 0107A, 0107B, 0108A,
0109A, 0109B, 0110A, 0111A, 0111B, 0112A,
0112B, 0113A, 0113B, 0114B, 0115A, 0115B,
0116A, 0116B, 0117A, 0118A, 0119A, 0120A,
0121A, 0122A, 0123A, 0124A, 0126A, 0201A,
0202A, 0202B, 0203A, 0203B, 0204A, 0204B,
0205A, 0205B, 0206A, 0206B, 0207A, 0207B,
0208A, 0209A, 0209B, 0210A, 0211B, 0212A,
0212B, 0213A, 0213B, 0214A, 0214B, 0215A,
0215B, 0216A, 0217A, 0218A, 0222A, 0223A,
0224A, 0225A, 0226A, 0301A, 0302A, 0302B,
0303A, 0303B, 0305A, 0305B, 0306B, 0307A,
0307B, 0308A, 0308B, 0309B, 0310A, 0310B,
0311A, 0311B, 0312A, 0312B, 0313B, 0314A,
0315A, 0315B, 0316A, 0316B, 0317A, 0318A,
0319A, 0320A, 0321A, 0322A, 0323A, 0326A,...   14.4 90,54
REC.TX.FACHADA/ELET REF.09/2015 5 UNID.
0009B, 0105B, 0114A, 0120A, 0313A,..........      5 74,56
TX.REV.FACHADA/ELÉTRICA PC.23/60 REF.
08/2015 2 UNID. 0201B, 0301B,...............      3 86,00
TX.REV.FACHADA/ELÉTRICA PC.24/60 REF.
09/2015 1 UNID. 0101B,......................      1 93,00
ENC.TX.FACHADA/ELET REF.07/2015 2 UNID.
0004A, 0314B,...............................        4,19
ENC.TX.FACHADA/ELET REF.08/2015 1 UNID.
0105B,......................................        1,79
CH.003652 - IRRF-07/15 (NF.916-FIORATTI)....                  166,65
CH.003650 - NF.964-REVESTIMENTO DA FACHADA
(MATERIAL/ MÃO DE OBRA).....................                9.977,71
CH.003652 - I.N.S.S-JUL/15 (NF.916-FIORATTI)                  116,65
CH.003652 - PIS/COFINS/CSLL - AGO/15 (NF.
964-FIORATTI)...............................                  516,66
SALDO FINAL.................................                           88.503,33
--------------------------------------------------- -----------------------------
POUPANÇA ITAÚ (48775-2/500)                    CRÉD ITO     DÉBITO       SALDO
-------------------------------------------- ------ ----- ----------- -----------
SALDO ANTERIOR..............................                               82,08
SALDO FINAL.................................                               82,08
--------------------------------------------------- -----------------------------
RESUMO FINANCEIRO                                                       SALDO
--------------------------------------------------- ------------------ ----------
CAIXA CONDOMÍNIO................................... .................  -87.556,51
TX.REV.FACHADA/ELÉTRICA............................ .................   88.503,33
POUPANÇA ITAÚ (48775-2/500)........................ .................       82,08
                                                                      ----------
TOTAL DO RESUMO.................................... .................    1.028,90
=================================================== =============================

--------------------------------------------------- -----------------------------
                              VALORES A CONFIRMAR
--------------------------------------------------- -----------------------------
UNIDADE  T MESES EM ABERTOS                                        ORIGINAL
-------- - ----------------                                        ------------
0001A    P 06/2015................................. ................      568,96
0002B    P 04/2013; 07/2013; 10/2013; 04/2014 a 05/ 2014; 07/2014 a
           10/2014; 12/2014; 02/2015 a 07/2015..... ................    9.235,06
0009A    P 01/2005; 04/2005; 07/2005; 10/2005; 01/2 006 a 07/2006;
           10/2006; 01/2007; 04/2007; 07/2007; 10/2 007; 01/2008;
           04/2008; 07/2008 a 08/2008; 10/2008; 01/ 2009; 04/2009;
           07/2009; 10/2009; 01/2010; 04/2010; 07/2 010; 10/2010;
           01/2011; 04/2011; 07/2011; 10/2011; 01/2 012; 04/2012;
           07/2012; 10/2012; 01/2013; 04/2013; 07/2 013; 10/2013 a
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ELO ADMINISTRACAO DE CONDOMINIOS
R.PERNAMBUCO,764/BOQUEIRÃO CEP:11700-010 PRAIA GRANDE/SP

TELEFONE: (13) 3476-3000

email: elo@eloadm.com.br / site: www.eloadm.com.br

--------------------------------------------------- -----------------------------
                    DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS COND OMINIAIS
                                 Agosto/2015 -
--------------------------------------------------- -----------------------------
 0262-CONDOMINIO EDIFICIO YOLE E SERENA
      RUA MÉXICO, 776 E 798 - JARDIM GUILHERMINA - PRAIA GRANDE/SP
--------------------------------------------------- -----------------------------

           08/2015................................. ................   25.770,67
0011A    P 07/2015 a 08/2015....................... ................      716,56
0016A    P 05/2015 a 08/2015....................... ................    1.211,24
0017A    P 11/2013 a 12/2013; 02/2014 a 08/2015.... ................    6.145,32
0019A    P 04/2014; 06/2014 a 08/2015.............. ................    4.895,54
0022A    P 12/2014; 02/2015 a 08/2015.............. ................    2.404,53
0101B    P 01/2015 a 03/2015; 06/2015 a 08/2015.... ................    4.002,82
0107A    P 03/2010................................. ................      174,97
0109B    P 08/2008................................. ................      137,31
0110B    P 01/2015 a 08/2015....................... ................    2.187,58
0116B    P 05/2014 a 06/2014; 08/2014 a 09/2014; 12 /2014 a 03/2015;
           05/2015 (CUMPRINDO ACORDO).............. ................    2.856,11
0119A    P 06/2014; 08/2014 a 09/2014; 01/2015 a 07 /2015...........    2.992,99
0125A    P 08/2014 a 09/2014; 12/2014; 07/2015 a 08 /2015 (CUMPRINDO
           ACORDO)................................. ................    1.832,53
0126A    P 04/2014; 06/2014........................ ................      979,48
0206A    P 07/2013; 10/2013 a 06/2014.............. ................    3.476,84
0208A    P 10/2007................................. ................      137,63
0208B    P 07/2009; 04/2011 a 11/2011; 01/2012 a 03 /2013; 05/2013
           a 08/2015............................... ................   10.931,15
0209B    P 04/2015 a 06/2015....................... ................      769,32
0210B    P 01/2008; 07/2008 a 08/2008; 01/2009; 07/ 2009; 07/2011;
           10/2011; 07/2012; 04/2013; 07/2013; 12/2 013 a 09/2014;
           11/2014 a 12/2014; 02/2015 a 08/2015.... ................    7.884,59
0211A    P 04/2015; 07/2015 a 08/2015.............. ................      986,84
0213A    P 06/2015................................. ................      573,45
0216B    P 09/2014 a 10/2014; 12/2014 a 08/2015.... ................    5.456,16
0221A    P 09/2014 a 08/2015....................... ................    3.671,40
0225A    P 11/2013; 02/2014 a 09/2014; 06/2015..... ................    4.495,42
0304B    P 08/2015................................. ................      268,07
0305A    P 04/2014................................. ................      325,44
0306A    P 08/2015................................. ................      358,28
0308A    P 06/2015................................. ................      358,28
0308B    P 06/2015................................. ................      268,07
0309A    P 07/2015................................. ................      358,28
0314B    P 08/2015................................. ................      268,07
0319A    P 06/2015................................. ................      302,81
                                                                   ------------
TOTAL.............................................. ................  107.001,77
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ELO ADMINISTRACAO DE CONDOMINIOS
R.PERNAMBUCO,764/BOQUEIRÃO CEP:11700-010 PRAIA GRANDE/SP

TELEFONE: (13) 3476-3000

email: elo@eloadm.com.br / site: www.eloadm.com.br

--------------------------------------------------- -----------------------------
                    DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS COND OMINIAIS
                                Setembro/2015 -
--------------------------------------------------- -----------------------------
 0262-CONDOMINIO EDIFICIO YOLE E SERENA
      RUA MÉXICO, 776 E 798 - JARDIM GUILHERMINA - PRAIA GRANDE/SP
--------------------------------------------------- -----------------------------

RECEITAS                                                                   VALOR
--------------------------------------------------- -----------------------------

* CONDOMÍNIO DO MÊS *

RECEB.CONDOMÍNIO REF.09/2015 130 UNID. 0001A, 0002A , 0002B, 0003A,
   0003B, 0004A, 0004B, 0005A, 0005B, 0007A, 0007B,  0008A, 0008B,
   0010A, 0010B, 0011A, 0011B, 0012A, 0012B, 0015A,  0018A, 0020A,
   0021A, 0023A, 0024A, 0025A, 0101A, 0102B, 0103A,  0103B, 0104A,
   0104B, 0105A, 0106B, 0107A, 0107B, 0108A, 0108B,  0109A, 0109B,
   0110A, 0111A, 0111B, 0112A, 0112B, 0113A, 0113B,  0114B, 0115A,
   0115B, 0116A, 0116B, 0117A, 0118A, 0121A, 0122A,  0123A, 0124A,
   0201A, 0202A, 0202B, 0203A, 0203B, 0204A, 0204B,  0205A, 0205B,
   0206A, 0206B, 0207A, 0207B, 0208A, 0209A, 0209B,  0210A, 0211B,
   0212A, 0212B, 0213A, 0214A, 0214B, 0215A, 0215B,  0216A, 0217A,
   0218A, 0219A, 0220A, 0222A, 0223A, 0224A, 0225A,  0226A, 0301A,
   0301B, 0302A, 0302B, 0303A, 0303B, 0305A, 0305B,  0306A, 0306B,
   0307A, 0307B, 0308A, 0308B, 0309A, 0309B, 0310A,  0310B, 0311A,
   0311B, 0312A, 0312B, 0313B, 0314A, 0315A, 0315B,  0316A, 0316B,
   0317A, 0318A, 0319A, 0320A, 0321A, 0322A, 0323A,  0325A, 0326A,....  29.668,67
DESCONTOS CONCEDIDOS 110 UNID. 0001A, 0002A, 0002B,  0003A, 0003B,
   0004A, 0004B, 0005B, 0007A, 0007B, 0008A, 0008B,  0010A, 0010B,
   0012A, 0012B, 0015A, 0018A, 0020A, 0021A, 0023A,  0025A, 0101A,
   0102B, 0103A, 0103B, 0104A, 0105A, 0106B, 0107A,  0107B, 0108A,
   0108B, 0109A, 0110A, 0111A, 0111B, 0112A, 0112B,  0113A, 0113B,
   0114B, 0115A, 0115B, 0116A, 0116B, 0117A, 0118A,  0121A, 0122A,
   0124A, 0201A, 0202A, 0202B, 0203A, 0204A, 0204B,  0205B, 0206A,
   0206B, 0207A, 0207B, 0208A, 0209A, 0210A, 0211B,  0212A, 0212B,
   0213A, 0214A, 0214B, 0215A, 0215B, 0216A, 0217A,  0219A, 0222A,
   0223A, 0224A, 0225A, 0226A, 0301A, 0301B, 0302A,  0302B, 0303A,
   0303B, 0305A, 0305B, 0306A, 0306B, 0307B, 0309B,  0310A, 0310B,
   0311A, 0311B, 0312A, 0312B, 0313B, 0314A, 0315B,  0316A, 0316B,
   0317A, 0318A, 0320A, 0321A, 0325A, 0326A,....... ..................  -5.099,54
PAGTO.A MAIOR REF.09/2015 1 UNID. 0305A,........... ..................       0,10
REC.TARIFA BANCÁRIA REF.09/2015 131 UNID. 0001A, 00 02A, 0002B, 0003A,
   0003B, 0004A, 0004B, 0005A, 0005B, 0007A, 0007B,  0008A, 0008B,
   0010A, 0010B, 0011A, 0011B, 0012A, 0012B, 0015A,  0018A, 0020A,
   0021A, 0023A, 0024A, 0025A, 0101A, 0102B, 0103A,  0103B, 0104A,
   0104B, 0105A, 0106B, 0107A, 0107B, 0108A, 0108B,  0109A, 0109B,
   0110A, 0111A, 0111B, 0112A, 0112B, 0113A, 0113B,  0114B, 0115A,
   0115B, 0116A, 0116B, 0117A, 0118A, 0121A, 0122A,  0123A, 0124A,
   0201A, 0201B, 0202A, 0202B, 0203A, 0203B, 0204A,  0204B, 0205A,
   0205B, 0206A, 0206B, 0207A, 0207B, 0208A, 0209A,  0209B, 0210A,
   0211B, 0212A, 0212B, 0213A, 0214A, 0214B, 0215A,  0215B, 0216A,
   0217A, 0218A, 0219A, 0220A, 0222A, 0223A, 0224A,  0225A, 0226A,
   0301A, 0301B, 0302A, 0302B, 0303A, 0303B, 0305A,  0305B, 0306A,
   0306B, 0307A, 0307B, 0308A, 0308B, 0309A, 0309B,  0310A, 0310B,
   0311A, 0311B, 0312A, 0312B, 0313B, 0314A, 0315A,  0315B, 0316A,
   0316B, 0317A, 0318A, 0319A, 0320A, 0321A, 0322A,  0323A, 0325A,
   0326A,.......................................... ..................     543,65
                                                                     -----------
                                                                       25.112,88

* MESES ANTERIORES *

RECEB.CONDOMÍNIO REF.07/2015 2 UNID. 0011A, 0309A,. ..................     468,10
RECEB.CONDOMÍNIO REF.08/2015 3 UNID. 0011A, 0306A, 0314B,............     642,53
DESCONTO REF.07/2015 1 UNID. 0309A,................ ..................     -93,62
DESCONTO REF.08/2015 1 UNID. 0314B,................ ..................     -34,89
REC.TARIFA BANCÁRIA REF.07/2015 2 UNID. 0011A, 0309 A,................       8,30
REC.TARIFA BANCÁRIA REF.08/2015 3 UNID. 0011A, 0306 A, 0314B,.........      12,45
                                                                     -----------
                                                                        1.002,87

* MULTASPOR ATRASO DE PAGAMENTOS *

MULTA CONDOMÍNIO REF.07/2015 1 UNID. 0011A,........ ..................      10,73
MULTA CONDOMÍNIO REF.08/2015 2 UNID. 0011A, 0306A,. ..................      11,72
MULTA CONDOMÍNIO REF.09/2015 6 UNID. 0011A, 0104B, 0307A, 0309A,
   0319A, 0323A,................................... ..................      26,20
ENC.TARIFA BANC. REF.07/2015 1 UNID. 0011A,........ ..................       0,19
ENC.TARIFA BANC. REF.08/2015 2 UNID. 0011A, 0306A,. ..................       0,20
ENC.TARIFA BANC. REF.09/2015 6 UNID. 0011A, 0104B, 0307A, 0309A,
   0319A, 0323A,................................... ..................       0,48
                                                                     -----------
                                                                           49,52

* ACORDOS *

PER:(MAI/14 À MAI/15) PARC. 05/10 UNID. 0116B...... ..................     313,17
PER:(AGO-SET-DEZ/14) PARC. 2/2 UNID. 0125A......... ..................     366,07
PER:(JAN/15 À AGO/15 + HONOR) PARC. 1/6 UNID. 0110B ..................     468,32
PER:(JAN/15 À AGO/15 + HONOR) PARC. 1/1 UNID. 0101B ..................   4.500,00
                                                                     -----------
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ELO ADMINISTRACAO DE CONDOMINIOS
R.PERNAMBUCO,764/BOQUEIRÃO CEP:11700-010 PRAIA GRANDE/SP

TELEFONE: (13) 3476-3000

email: elo@eloadm.com.br / site: www.eloadm.com.br

--------------------------------------------------- -----------------------------
                    DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS COND OMINIAIS
                                Setembro/2015 -
--------------------------------------------------- -----------------------------
 0262-CONDOMINIO EDIFICIO YOLE E SERENA
      RUA MÉXICO, 776 E 798 - JARDIM GUILHERMINA - PRAIA GRANDE/SP
--------------------------------------------------- -----------------------------

                                                                        5.647,56

* DIVERSOS *

RENDIMENTOS APLICAÇÃO AUTOMÁTICA C/C-SET/15........ ..................       0,55
                                                                     -----------
                                                                            0,55

--------------------------------------------------- -----------------------------
TOTAL DE RECEITAS                                                      31.813,38
--------------------------------------------------- -----------------------------
   DESPESAS

   * FOLHA DE PAGAMENTO * (32,45%)
001   CH.003664 - JOSE AVELAR S. SILVA-AGO/15.....       1.289,90
002   CH.003665 - MARCELO NOVAIS DOS SANTOS-AGO/15       1.118,04
003   CH.003663 - MARINALDO ALVES MESQUITA-AGO/15.       1.757,73
004   CH.003667 - TEVALDO SOUZA SANTOS-AGO/15.....       2.234,75
005   CH.003666 - WALDEMAR SILVA SOUZA-AGO/15.....       2.161,10
006   CH.003673 - ADIANT.JOSE A. S. SILVA-SET/15..         200,00
007   CH.003657 - ADIANT.MARCELO N. SANTOS-SET/15.         444,40
008   CH.003674 - ADIANT.MARINALDO ALVES MESQUITA
      - SET/15....................................         300,00
009   CH.003675 - ADIANT.WALDEMAR S. SOUZA-SET/15.         400,00
010   CH.003661 - FÉRIAS - MARCELO NOVAIS DOS
      SANTOS......................................       1.963,09      11.869,01

   * ISS * (IMPOSTO S/SERVIÇOS-PREFEITURA) (1,09%)
011   CH.003669 - ISS - AGO/15 (NF.964/4326/7497/
      RPA)........................................         398,68         398,68

   *  ENCARGOS SOCIAIS * (16,62%)
012   CH.003676 - I.N.S.S - AGO/15................       4.450,63
013   CH.003676 - I.N.S.S - AGO/15 (ISENÇÃO
      SÍNDICO)....................................         111,95
014   CH.003679 - P.I.S - AGO/15..................         117,37
015   CH.003668 - F.G.T.S - AGO/15................         939,00
016   CH.003676 - I.R.R.F - AGO/15................          92,74
017   CH.003678 - FUNDO DE INCLUSÃO SOCIAL-AGO/15.         112,60
018   CH.003678 - FUNDO DE INCLUSÃO SOCIAL-JUL/15.         112,57
019   CH.003678 - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL/2015..         141,30       6.078,16

   * BENEFÍCIOS/SAÚDE * (4,05%)
020   CH.003672 - NF.20245-SAÚDE OCUPACIONAL......          71,50
021   CH.003672 - NF.20245-PROGRAMA DE PREVENÇÃO
      CONTRA RISCOS AMBIENTAIS (PPRA).............         126,50
022   CH.003680 - CESTAS BÁSICAS P/FUNCIONÁRIOS...       1.284,45       1.482,45

   * CONSUMO * (21,03%)
023   CH.DÉBITO - ÁGUA - 492 M³...................       6.728,64
024   CH.DÉBITO - LUZ - 0 KWH.....................          69,29
025   CH.DÉBITO - LUZ - 0 KWH.....................          69,29
026   CH.DÉBITO - LUZ - 1112 KWH..................         781,78
027   CH.DÉBITO - TELEFONE - SET/15...............          42,00       7.691,00

   * MANUTENÇÃO / CONSERVAÇÃO * (0,93%)
028   CH.003662 - NF.4326-ANTENA/INTERFONE/PORTÃO/
      CFTV - AGO/15...............................         341,78         341,78

   * DESPESAS GERAIS * (15,04%)
029   CH.003676 - I.R.R.F - AGO/15 (TERRENO)......         321,20
030   CH.003660 - PC.08/12-ALUGUEL DO TERRENO
      (ESTACIONAMENTO)............................       5.178,60       5.499,80

   * DESPESAS BANCÁRIAS * (3,09%)
031   CH.DÉBITO - 139 PGTOS.VIA BANCO(MOV.TÍTULOS)         714,46
032   CH.DÉBITO - TARIFA MAXCTA MENS/EXCED........         197,00
033   CH.003671 - 161 BOLETOS EMITIDOS COND.SET/15         217,35       1.128,81

   * DESPESAS ADMINISTRATIVAS * (5,70%)
034   CH.003669 - PC.01/04-SEGURO DO CONDOMÍNIO...         572,73
035   CH.003671 - NF.7798-TX.ADMINISTRAÇÃO-SET/15.       1.383,49
036   CH.003677 - CUSTAS PROCESSUAIS REF.AÇÃO DE
      COBRANÇA APTO.09A...........................          12,20
037   CH.003671 - ACESSO À INTERNET / CONDOMÍNIO
      ONLINE......................................          32,00
038   CH.003671 - DESPESAS C/ XEROX...............          14,60
039   CH.003671 - DESPESAS C/ IMPRESSOS...........          66,00
040   CH.003671 - DESPESAS C/ TELEFONEMAS (30/07
      À 27/08/15).................................           2,41       2.083,43
                                                                      ----------
SUBTOTAL..........................................                     36.573,12
                                                                      ----------
TOTAL DE DESPESAS.................................                     36.573,12
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ELO ADMINISTRACAO DE CONDOMINIOS
R.PERNAMBUCO,764/BOQUEIRÃO CEP:11700-010 PRAIA GRANDE/SP

TELEFONE: (13) 3476-3000

email: elo@eloadm.com.br / site: www.eloadm.com.br

--------------------------------------------------- -----------------------------
                    DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS COND OMINIAIS
                                Setembro/2015 -
--------------------------------------------------- -----------------------------
 0262-CONDOMINIO EDIFICIO YOLE E SERENA
      RUA MÉXICO, 776 E 798 - JARDIM GUILHERMINA - PRAIA GRANDE/SP
--------------------------------------------------- -----------------------------

=================================================== =============================
CAIXA CONDOMÍNIO                               CRÉD ITO     DÉBITO       SALDO
-------------------------------------------- ------ ----- ----------- -----------
SALDO ANTERIOR..............................                          -87.556,51
TOTAL DAS RECEITAS..........................   31.8 13,38
DESPESAS DO MÊS.............................               36.573,12
DÉFICIT.....................................                          -92.316,25
--------------------------------------------------- -----------------------------
TX.REV.FACHADA/ELÉTRICA                        CRÉD ITO     DÉBITO       SALDO
-------------------------------------------- ------ ----- ----------- -----------
SALDO ANTERIOR..............................                           88.503,33
REC.TX.FACHADA/ELET REF.07/2015 2 UNID.
0011A, 0309A,...............................      2 40,16
REC.TX.FACHADA/ELET REF.08/2015 3 UNID.
0011A, 0306A, 0314B,........................      3 29,65
REC.TX.FACHADA/ELET REF.09/2015 129 UNID.
0001A, 0002A, 0002B, 0003A, 0003B, 0004A,
0004B, 0005A, 0005B, 0007A, 0007B, 0008A,
0008B, 0010A, 0010B, 0011A, 0011B, 0012A,
0012B, 0015A, 0018A, 0020A, 0021A, 0023A,
0024A, 0025A, 0101A, 0102B, 0103A, 0103B,
0104A, 0104B, 0105A, 0106B, 0107A, 0107B,
0108A, 0108B, 0109A, 0109B, 0110A, 0111A,
0111B, 0112A, 0112B, 0113A, 0113B, 0114B,
0115A, 0115B, 0116A, 0116B, 0117A, 0118A,
0121A, 0122A, 0123A, 0124A, 0201A, 0202A,
0202B, 0203A, 0203B, 0204A, 0204B, 0205A,
0205B, 0206A, 0206B, 0207A, 0207B, 0208A,
0209A, 0209B, 0210A, 0211B, 0212A, 0212B,
0213A, 0214A, 0214B, 0215A, 0215B, 0216A,
0217A, 0218A, 0219A, 0220A, 0222A, 0223A,
0224A, 0225A, 0226A, 0301A, 0302A, 0302B,
0303A, 0303B, 0305A, 0305B, 0306A, 0306B,
0307A, 0307B, 0308A, 0308B, 0309A, 0309B,
0310A, 0310B, 0311A, 0311B, 0312A, 0312B,
0313B, 0314A, 0315A, 0315B, 0316A, 0316B,
0317A, 0318A, 0319A, 0320A, 0321A, 0322A,
0323A, 0325A, 0326A,........................   14.9 89,86
TX.REV.FACHADA/ELÉTRICA PC.24/60 REF.
09/2015 2 UNID. 0201B, 0301B,...............      3 86,00
ENC.TX.FACHADA/ELET REF.07/2015 1 UNID.
0011A,......................................        5,50
ENC.TX.FACHADA/ELET REF.08/2015 2 UNID.
0011A, 0306A,...............................        6,00
ENC.TX.FACHADA/ELET REF.09/2015 6 UNID.
0011A, 0104B, 0307A, 0309A, 0319A, 0323A,...       13,42
CH.003669 - NF.992-REVESTIMENTO DA FACHADA
(MATERIAL/MÃO DE OBRA)......................                9.977,71
CH.003676 - I.R.R.F-AGO/15 (NF.964-FIORATTI)                  166,65
CH.003676 - I.N.S.S-AGO/15 (NF.964-FIORATTI)                  116,65
CH.003670 - PIS/COFINS/CSLL - SET/15 (NF.992
-FIORATTI)..................................                  516,66
SALDO FINAL.................................                           93.696,25
--------------------------------------------------- -----------------------------
POUPANÇA ITAÚ (48775-2/500)                    CRÉD ITO     DÉBITO       SALDO
-------------------------------------------- ------ ----- ----------- -----------
SALDO ANTERIOR..............................                               82,08
SALDO FINAL.................................                               82,08
--------------------------------------------------- -----------------------------
RESUMO FINANCEIRO                                                       SALDO
--------------------------------------------------- ------------------ ----------
CAIXA CONDOMÍNIO................................... .................  -92.316,25
TX.REV.FACHADA/ELÉTRICA............................ .................   93.696,25
POUPANÇA ITAÚ (48775-2/500)........................ .................       82,08
                                                                      ----------
TOTAL DO RESUMO.................................... .................    1.462,08
=================================================== =============================

--------------------------------------------------- -----------------------------
                              VALORES A CONFIRMAR
--------------------------------------------------- -----------------------------
UNIDADE  T MESES EM ABERTOS                                        ORIGINAL
-------- - ----------------                                        ------------
0001A    P 06/2015................................. ................      568,96
0002B    P 04/2013; 07/2013; 10/2013; 04/2014 a 05/ 2014; 07/2014 a
           10/2014; 12/2014; 02/2015 a 07/2015..... ................    9.235,06
0009A    P 01/2005; 04/2005; 07/2005; 10/2005; 01/2 006 a 07/2006;
           10/2006; 01/2007; 04/2007; 07/2007; 10/2 007; 01/2008;
           04/2008; 07/2008 a 08/2008; 10/2008; 01/ 2009; 04/2009;
           07/2009; 10/2009; 01/2010; 04/2010; 07/2 010; 10/2010;
           01/2011; 04/2011; 07/2011; 10/2011; 01/2 012; 04/2012;
           07/2012; 10/2012; 01/2013; 04/2013; 07/2 013; 10/2013 a
           09/2015................................. ................   26.128,95
0016A    P 05/2015 a 09/2015....................... ................    1.514,05
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ELO ADMINISTRACAO DE CONDOMINIOS
R.PERNAMBUCO,764/BOQUEIRÃO CEP:11700-010 PRAIA GRANDE/SP

TELEFONE: (13) 3476-3000

email: elo@eloadm.com.br / site: www.eloadm.com.br

--------------------------------------------------- -----------------------------
                    DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS COND OMINIAIS
                                Setembro/2015 -
--------------------------------------------------- -----------------------------
 0262-CONDOMINIO EDIFICIO YOLE E SERENA
      RUA MÉXICO, 776 E 798 - JARDIM GUILHERMINA - PRAIA GRANDE/SP
--------------------------------------------------- -----------------------------

0017A    P 11/2013 a 12/2013; 02/2014 a 09/2015.... ................    6.448,13
0019A    P 04/2014; 06/2014 a 09/2015.............. ................    5.198,35
0022A    P 12/2014; 02/2015 a 09/2015.............. ................    2.707,34
0106A    P 09/2015................................. ................      358,28
0107A    P 03/2010................................. ................      174,97
0109B    P 08/2008................................. ................      137,31
0110B    P 01/2015 a 09/2015 (CUMPRINDO ACORDO).... ................    2.455,65
0116B    P 05/2014 a 06/2014; 08/2014 a 09/2014; 12 /2014 a 03/2015;
           05/2015 (CUMPRINDO ACORDO).............. ................    2.856,11
0119A    P 06/2014; 08/2014 a 09/2014; 01/2015 a 07 /2015; 09/2015..    3.295,80
0125A    P 07/2015 a 09/2015 (CUMPRINDO ACORDO).... ................    1.826,25
0126A    P 04/2014; 06/2014; 09/2015............... ................    1.397,15
0206A    P 07/2013; 10/2013 a 06/2014.............. ................    3.476,84
0208A    P 10/2007................................. ................      137,63
0208B    P 07/2009; 04/2011 a 11/2011; 01/2012 a 03 /2013; 05/2013
           a 09/2015............................... ................   11.199,22
0209B    P 04/2015 a 06/2015....................... ................      769,32
0210B    P 01/2008; 07/2008 a 08/2008; 01/2009; 07/ 2009; 07/2011;
           10/2011; 07/2012; 04/2013; 07/2013; 12/2 013 a 09/2014;
           11/2014 a 12/2014; 02/2015 a 09/2015.... ................    8.152,66
0211A    P 04/2015; 07/2015 a 09/2015.............. ................    1.345,12
0213A    P 06/2015................................. ................      573,45
0213B    P 09/2015................................. ................      268,07
0216B    P 09/2014 a 10/2014; 12/2014 a 09/2015.... ................    5.945,00
0221A    P 09/2014 a 09/2015....................... ................    3.974,21
0225A    P 11/2013; 02/2014 a 09/2014; 06/2015..... ................    4.495,42
0304B    P 08/2015 a 09/2015....................... ................      536,14
0305A    P 04/2014................................. ................      325,44
0308A    P 06/2015................................. ................      358,28
0308B    P 06/2015................................. ................      268,07
0314B    P 09/2015................................. ................      268,07
0319A    P 06/2015................................. ................      302,81
                                                                   ------------
TOTAL.............................................. ................  106.698,11
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ELO ADMINISTRACAO DE CONDOMINIOS
R.PERNAMBUCO,764/BOQUEIRÃO CEP:11700-010 PRAIA GRANDE/SP

TELEFONE: (13) 3476-3000

email: elo@eloadm.com.br / site: www.eloadm.com.br

--------------------------------------------------- -----------------------------
                    DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS COND OMINIAIS
                                Outubro/2015 -
--------------------------------------------------- -----------------------------
 0262-CONDOMINIO EDIFICIO YOLE E SERENA
      RUA MÉXICO, 776 E 798 - JARDIM GUILHERMINA - PRAIA GRANDE/SP
--------------------------------------------------- -----------------------------

RECEITAS                                                                   VALOR
--------------------------------------------------- -----------------------------

* CONDOMÍNIO DO MÊS *

RECEB.CONDOMÍNIO REF.10/2015 139 UNID. 0002A, 0003A , 0003B, 0004A,
   0004B, 0005A, 0005B, 0006A, 0006B, 0007A, 0007B,  0008A, 0008B,
   0009B, 0010A, 0010B, 0011B, 0012A, 0012B, 0013B,  0015A, 0018A,
   0020A, 0021A, 0023A, 0024A, 0025A, 0101A, 0101B,  0102A, 0102B,
   0103A, 0103B, 0104A, 0104B, 0105A, 0105B, 0106B,  0107A, 0107B,
   0108A, 0108B, 0109A, 0109B, 0110A, 0110B, 0111A,  0111B, 0112A,
   0112B, 0113A, 0113B, 0114A, 0114B, 0115A, 0115B,  0116A, 0116B,
   0117A, 0118A, 0120A, 0121A, 0122A, 0123A, 0124A,  0125A, 0126A,
   0201A, 0202A, 0202B, 0203A, 0203B, 0204B, 0205A,  0205B, 0206A,
   0206B, 0207A, 0207B, 0208A, 0209A, 0209B, 0210A,  0211B, 0212A,
   0212B, 0213A, 0213B, 0214A, 0214B, 0215A, 0215B,  0216A, 0217A,
   0218A, 0219A, 0220A, 0222A, 0223A, 0224A, 0226A,  0301A, 0301B,
   0302A, 0302B, 0303A, 0303B, 0305A, 0305B, 0306A,  0306B, 0307A,
   0307B, 0308A, 0308B, 0309B, 0310A, 0310B, 0311A,  0311B, 0312A,
   0312B, 0313A, 0313B, 0314A, 0315A, 0315B, 0316A,  0316B, 0317A,
   0318A, 0319A, 0320A, 0321A, 0322A, 0323A, 0324A,  0325A, 0326A,....  31.524,43
DESCONTOS CONCEDIDOS 126 UNID. 0002A, 0003A, 0003B,  0004A, 0004B,
   0005A, 0005B, 0006A, 0006B, 0007A, 0007B, 0008A,  0008B, 0009B,
   0010A, 0010B, 0011B, 0012A, 0012B, 0018A, 0020A,  0021A, 0023A,
   0024A, 0025A, 0101A, 0101B, 0102B, 0103A, 0103B,  0104A, 0104B,
   0105A, 0105B, 0106B, 0107A, 0107B, 0108A, 0108B,  0110A, 0111A,
   0111B, 0112A, 0112B, 0113A, 0113B, 0114A, 0114B,  0115A, 0115B,
   0116A, 0116B, 0117A, 0118A, 0120A, 0121A, 0123A,  0124A, 0125A,
   0126A, 0201A, 0202A, 0202B, 0203A, 0203B, 0204B,  0205A, 0205B,
   0206A, 0206B, 0207A, 0207B, 0208A, 0209A, 0210A,  0211B, 0212A,
   0213A, 0213B, 0214A, 0214B, 0215A, 0215B, 0216A,  0217A, 0218A,
   0219A, 0220A, 0222A, 0223A, 0224A, 0226A, 0301A,  0301B, 0302A,
   0302B, 0303A, 0303B, 0305A, 0305B, 0306A, 0306B,  0307A, 0307B,
   0308A, 0309B, 0310A, 0310B, 0311A, 0311B, 0312A,  0312B, 0313A,
   0313B, 0314A, 0315B, 0316A, 0316B, 0317A, 0318A,  0320A, 0321A,
   0323A, 0324A, 0325A, 0326A,..................... ..................  -5.809,50
PAGTO.A MAIOR REF.10/2015 2 UNID. 0102B, 0219A,.... ..................       1,08
DESCONTO REF.10/2015 1 UNID. 0015A,................ ..................     -39,48
CARTÃO DE ESTACIONAMENTO 1 UNID. 0105A,............ ..................       7,00
DESCONTO - AGO-SET/2015 1 UNID. 0218A,............. ..................     -78,96
DESCONTO - JUN-JUL-AGO-SET/2015 1 UNID. 0005A,..... ..................    -187,24
DESCONTO - JUN-JUL-AGO-SET/2015 1 UNID. 0011B,..... ..................    -139,56
DESCONTO - JUN-JUL-AGO/SET/2015 1 UNID. 0024A,..... ..................    -212,72
DESCONTO - JUL/2015 5 UNID. 0120A, 0209B, 0308A, 03 08B, 0319A,.......    -195,55
DESCONTO - JUN-JUL/2015 1 UNID. 0322A,............. ..................     -78,96
DESCONTO - JUN/2015 1 UNID. 0007A,................. ..................     -46,81
DESCONTO - JUL-AGO-SET/2015 1 UNID. 0220A,......... ..................    -118,44
DESCONTO - SET/2015 3 UNID. 0123A, 0203B, 0205A,... ..................    -128,51
DESCONTO - JUL-SET/2015 2 UNID. 0109B, 0315A,...... ..................    -148,74
REC.TARIFA BANCÁRIA REF.10/2015 140 UNID. 0002A, 00 03A, 0003B, 0004A,
   0004B, 0005A, 0005B, 0006A, 0006B, 0007A, 0007B,  0008A, 0008B,
   0009B, 0010A, 0010B, 0011B, 0012A, 0012B, 0013B,  0015A, 0018A,
   0020A, 0021A, 0023A, 0024A, 0025A, 0101A, 0101B,  0102A, 0102B,
   0103A, 0103B, 0104A, 0104B, 0105A, 0105B, 0106B,  0107A, 0107B,
   0108A, 0108B, 0109A, 0109B, 0110A, 0110B, 0111A,  0111B, 0112A,
   0112B, 0113A, 0113B, 0114A, 0114B, 0115A, 0115B,  0116A, 0116B,
   0117A, 0118A, 0120A, 0121A, 0122A, 0123A, 0124A,  0125A, 0126A,
   0201A, 0201B, 0202A, 0202B, 0203A, 0203B, 0204B,  0205A, 0205B,
   0206A, 0206B, 0207A, 0207B, 0208A, 0209A, 0209B,  0210A, 0211B,
   0212A, 0212B, 0213A, 0213B, 0214A, 0214B, 0215A,  0215B, 0216A,
   0217A, 0218A, 0219A, 0220A, 0222A, 0223A, 0224A,  0226A, 0301A,
   0301B, 0302A, 0302B, 0303A, 0303B, 0305A, 0305B,  0306A, 0306B,
   0307A, 0307B, 0308A, 0308B, 0309B, 0310A, 0310B,  0311A, 0311B,
   0312A, 0312B, 0313A, 0313B, 0314A, 0315A, 0315B,  0316A, 0316B,
   0317A, 0318A, 0319A, 0320A, 0321A, 0322A, 0323A,  0324A, 0325A,
   0326A,.......................................... ..................     581,00
                                                                     -----------
                                                                       24.929,04

* MESES ANTERIORES *

RECEB.CONDOMÍNIO REF.06/2015 1 UNID. 0319A,........ ..................     197,39
RECEB.CONDOMÍNIO REF.09/2015 1 UNID. 0314B,........ ..................     174,43
REC.TARIFA BANCÁRIA REF.06/2015 1 UNID. 0319A,..... ..................       4,15
REC.TARIFA BANCÁRIA REF.09/2015 1 UNID. 0314B,..... ..................       4,15
                                                                     -----------
                                                                          380,12

* MESES ANTECIPADOS *

RECEB.CONDOMÍNIO REF.11/2015 19 UNID. 0006A, 0006B,  0009B, 0011B,
   0013B, 0015A, 0024A, 0102A, 0102B, 0111B, 0112B,  0114A, 0118A,
   0120A, 0205A, 0220A, 0307A, 0313A, 0324A,....... ..................   4.175,54
DESCONTOS CONCEDIDOS 18 UNID. 0006A, 0006B, 0009B, 0011B, 0013B,
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ELO ADMINISTRACAO DE CONDOMINIOS
R.PERNAMBUCO,764/BOQUEIRÃO CEP:11700-010 PRAIA GRANDE/SP

TELEFONE: (13) 3476-3000

email: elo@eloadm.com.br / site: www.eloadm.com.br

--------------------------------------------------- -----------------------------
                    DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS COND OMINIAIS
                                Outubro/2015 -
--------------------------------------------------- -----------------------------
 0262-CONDOMINIO EDIFICIO YOLE E SERENA
      RUA MÉXICO, 776 E 798 - JARDIM GUILHERMINA - PRAIA GRANDE/SP
--------------------------------------------------- -----------------------------

   0015A, 0102A, 0102B, 0111B, 0112B, 0114A, 0118A,  0120A, 0205A,
   0220A, 0307A, 0313A, 0324A,..................... ..................    -781,96
RECEB.CONDOMÍNIO REF.12/2015 7 UNID. 0006A, 0006B, 0009B, 0013B,
   0015A, 0102A, 0324A,............................ ..................   1.430,98
DESCONTOS CONCEDIDOS 7 UNID. 0006A, 0006B, 0009B, 0 013B, 0015A,
   0102A, 0324A,................................... ..................    -286,21
REC.TARIFA BANCÁRIA REF.11/2015 19 UNID. 0006A, 000 6B, 0009B, 0011B,
   0013B, 0015A, 0024A, 0102A, 0102B, 0111B, 0112B,  0114A, 0118A,
   0120A, 0205A, 0220A, 0307A, 0313A, 0324A,....... ..................      78,85
REC.TARIFA BANCÁRIA REF.12/2015 7 UNID. 0006A, 0006 B, 0009B, 0013B,
   0015A, 0102A, 0324A,............................ ..................      29,05
                                                                     -----------
                                                                        4.646,25

* MULTAS POR ATRASO DE PAGAMENTOS *

MULTA CONDOMÍNIO REF.06/2015 1 UNID. 0319A,........ ..................      16,04
MULTA CONDOMÍNIO REF.09/2015 1 UNID. 0314B,........ ..................       3,49
MULTA CONDOMÍNIO REF.10/2015 4 UNID. 0013B, 0109A, 0212B, 0319A,.....      15,62
ENC.REF.10/2015 1 UNID. 0319A,..................... ..................      -0,79
ENC.TARIFA BANC. REF.06/2015 1 UNID. 0319A,........ ..................       0,34
ENC.TARIFA BANC. REF.09/2015 1 UNID. 0314B,........ ..................       0,08
ENC.TARIFA BANC. REF.10/2015 4 UNID. 0013B, 0109A, 0212B, 0319A,.....       0,32
                                                                     -----------
                                                                           35,10

* ACORDOS *

PER:(SET/14 À ABR/15) PARC. 06/24 UNID. 0221A...... ..................     112,00
PER:(MAI/14 À MAI/15) PARC. 06/10 UNID. 0116B...... ..................     313,17
PER:(JAN/15 À AGO/15 + HONOR) PARC. 2/6 UNID. 0110B ..................     468,32
PER:(ABR/13 À JUL/15 + HONOR) PARC. 01/32 UNID. 000 2B................     452,53
                                                                     -----------
                                                                        1.346,02

* DIVERSOS *

RENDIMENTOS APLICAÇÃO AUTOMÁTICA C/C-OUT/15........ ..................       1,19
                                                                     -----------
                                                                            1,19

--------------------------------------------------- -----------------------------
TOTAL DE RECEITAS                                                      31.337,72
--------------------------------------------------- -----------------------------
   DESPESAS

   * FOLHA DE PAGAMENTO * (28,25%)
001   CH.003682 - JOSE AVELAR S. SILVA-SET/15.....       1.584,23
002   CH.003687 - MARCELO NOVAIS DOS SANTOS-SET/15         810,41
003   CH.003685 - MARINALDO ALVES MESQUITA-SET/15.       2.158,73
004   CH.003684 - TEVALDO SOUZA SANTOS-SET/15.....       2.489,97
005   CH.003683 - WALDEMAR SILVA SOUZA-SET/15.....       2.236,65
006   CH.003690 - ADIANT.JOSE A. S. SILVA-OUT/15..         200,00
007   CH.003689 - ADIANT.MARINALDO ALVES MESQUITA
      - OUT/15....................................         300,00
008   CH.003688 - ADIANT.WALDEMAR S. SOUZA-OUT/15.         400,00      10.179,99

   * ISS * (IMPOSTO S/SERVIÇOS-PREFEITURA) (1,07%)
009   CH.SISPAG - ISS - SET/15 (NF.992/4497/7798).         386,69         386,69

   *  ENCARGOS SOCIAIS * (18,15%)
010   CH.SISPAG - I.N.S.S - SET/15................       5.005,65
011   CH.SISPAG - I.N.S.S - SET/15 (ISENÇÃO
      SÍNDICO)....................................         111,95
012   CH.SISPAG - P.I.S - SET/15..................         139,40
013   CH.SISPAG - F.G.T.S - SET/15................       1.057,17
014   CH.SISPAG - I.R.R.F - SET/15................         113,02
015   CH.SISPAG - FUNDO DE INCLUSÃO SOCIAL-SET/15.         112,60       6.539,79

   * BENEFÍCIOS/SAÚDE * (4,47%)
016   CH.SISPAG - NF.20716-SAÚDE OCUPACIONAL......         108,40
017   CH.SISPAG - CESTAS BÁSICAS P/FUNCIONÁRIOS...       1.284,45
018   CH.SISPAG - COMPLEMENTO DA APÓLICE DE
      SEGURO REF.COBERTURA VIDA/ACIDENTES PESSOAIS
      FUNCIONÁRIOS................................         218,63       1.611,48

   * CONSUMO * (21,12%)
019   CH.DÉBITO - ÁGUA - 469 M³...................       6.728,64
020   CH.DÉBITO - LUZ - 0 KWH.....................          68,42
021   CH.DÉBITO - LUZ - 0 KWH.....................          68,42
022   CH.DÉBITO - LUZ - 1002 KWH..................         702,14
023   CH.DÉBITO - TELEFONE - OUT/15...............          43,24       7.610,86

   * MANUTENÇÃO / CONSERVAÇÃO * (0,95%)
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ELO ADMINISTRACAO DE CONDOMINIOS
R.PERNAMBUCO,764/BOQUEIRÃO CEP:11700-010 PRAIA GRANDE/SP

TELEFONE: (13) 3476-3000

email: elo@eloadm.com.br / site: www.eloadm.com.br

--------------------------------------------------- -----------------------------
                    DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS COND OMINIAIS
                                Outubro/2015 -
--------------------------------------------------- -----------------------------
 0262-CONDOMINIO EDIFICIO YOLE E SERENA
      RUA MÉXICO, 776 E 798 - JARDIM GUILHERMINA - PRAIA GRANDE/SP
--------------------------------------------------- -----------------------------

024   CH.SISPAG - NF.4497-ANTENA/INTERFONE/PORTÃO/
      CFTV - SET/15...............................         341,78         341,78

   * MANUTENÇÃO PREDIAL * (0,24%)
025   CH.SISPAG - CF.7592-LUVA/REGISTRO/DOBRADIÇA/
      PARAFUSOS...................................          85,40          85,40

   * DESPESAS GERAIS * (15,26%)
026   CH.SISPAG - I.R.R.F - SET/15 (TERRENO)......         321,20
027   CH.003681 - PC.09/12-ALUGUEL DO TERRENO
      (ESTACIONAMENTO)............................       5.178,60       5.499,80

   * DESPESAS BANCÁRIAS * (3,69%)
028   CH.DÉBITO - 172 PGTOS.VIA BANCO(MOV.TÍTULOS)         884,08
029   CH.DÉBITO - TARIFA MAXCTA MENS/EXCED/
      DEPÓSITO DINHEIRO AGÊNCIA...................         212,90
030   CH.SISPAG - NF.8265-161 BOLETOS EMITIDOS
      REF.COND.OUT/15.............................         234,26       1.331,24

   * DESPESAS ADMINISTRATIVAS * (6,07%)
031   CH.SISPAG - PC.02/04-SEGURO DO CONDOMÍNIO...         598,50
032   CH.SISPAG - NF.8265-TX.ADMINISTRAÇÃO-OUT/15.       1.383,49
033   CH.SISPAG - NF.8265-ACESSO A INTERNET /
      CONDOMÍNIO ONLINE...........................          31,04
034   CH.SISPAG - NF.8265-DESPESAS C/XEROX........          45,97
035   CH.SISPAG - DESPESAS C/CORREIO..............           1,40
036   CH.SISPAG - DESPESAS C/CORREIO..............          60,20
037   CH.SISPAG - NF.8265-DESPESAS C/IMPRESSOS....          64,02
038   CH.SISPAG - DESPESAS C/TELEFONEMAS (28/08 À
      26/09/15)...................................           2,51       2.187,13

   * MATERIAIS DE LIMPEZA * (0,71%)
039   CH.SISPAG - NF.3659-MATERIAL DE LIMPEZA.....         256,70         256,70
                                                                      ----------
SUBTOTAL..........................................                     36.030,86
                                                                      ----------
TOTAL DE DESPESAS.................................                     36.030,86
=================================================== =============================
CAIXA CONDOMÍNIO                               CRÉD ITO     DÉBITO       SALDO
-------------------------------------------- ------ ----- ----------- -----------
SALDO ANTERIOR..............................                          -92.316,25
TOTAL DAS RECEITAS..........................   31.3 37,72
DESPESAS DO MÊS.............................               36.030,86
DÉFICIT.....................................                          -97.009,39
--------------------------------------------------- -----------------------------
TX.REV.FACHADA/ELÉTRICA                        CRÉD ITO     DÉBITO       SALDO
-------------------------------------------- ------ ----- ----------- -----------
SALDO ANTERIOR..............................                           93.696,25
REC.TX.FACHADA/ELET REF.06/2015 1 UNID.
0319A,......................................      1 01,27
REC.TX.FACHADA/ELET REF.09/2015 1 UNID.
0314B,......................................       89,49
REC.TX.FACHADA/ELET REF.10/2015 137 UNID.
0002A, 0003A, 0003B, 0004A, 0004B, 0005A,
0005B, 0006A, 0006B, 0007A, 0007B, 0008A,
0008B, 0009B, 0010A, 0010B, 0011B, 0012A,
0012B, 0013B, 0015A, 0018A, 0020A, 0021A,
0023A, 0024A, 0025A, 0101A, 0102A, 0102B,
0103A, 0103B, 0104A, 0104B, 0105A, 0105B,
0106B, 0107A, 0107B, 0108A, 0108B, 0109A,
0109B, 0110A, 0110B, 0111A, 0111B, 0112A,
0112B, 0113A, 0113B, 0114A, 0114B, 0115A,
0115B, 0116A, 0116B, 0117A, 0118A, 0120A,
0121A, 0122A, 0123A, 0124A, 0125A, 0126A,
0201A, 0202A, 0202B, 0203A, 0203B, 0204B,
0205A, 0205B, 0206A, 0206B, 0207A, 0207B,
0208A, 0209A, 0209B, 0210A, 0211B, 0212A,
0212B, 0213A, 0213B, 0214A, 0214B, 0215A,
0215B, 0216A, 0217A, 0218A, 0219A, 0220A,
0222A, 0223A, 0224A, 0226A, 0301A, 0302A,
0302B, 0303A, 0303B, 0305A, 0305B, 0306A,
0306B, 0307A, 0307B, 0308A, 0308B, 0309B,
0310A, 0310B, 0311A, 0311B, 0312A, 0312B,
0313A, 0313B, 0314A, 0315A, 0315B, 0316A,
0316B, 0317A, 0318A, 0319A, 0320A, 0321A,
0322A, 0323A, 0324A, 0325A, 0326A,..........   15.7 10,34
REC.TX.FACHADA/ELET REF.11/2015 19 UNID.
0006A, 0006B, 0009B, 0011B, 0013B, 0015A,
0024A, 0102A, 0102B, 0111B, 0112B, 0114A,
0118A, 0120A, 0205A, 0220A, 0307A, 0313A,
0324A,......................................    2.1 42,25
REC.TX.FACHADA/ELET REF.12/2015 7 UNID.
0006A, 0006B, 0009B, 0013B, 0015A, 0102A,
0324A,......................................      7 34,16
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ELO ADMINISTRACAO DE CONDOMINIOS
R.PERNAMBUCO,764/BOQUEIRÃO CEP:11700-010 PRAIA GRANDE/SP

TELEFONE: (13) 3476-3000

email: elo@eloadm.com.br / site: www.eloadm.com.br

--------------------------------------------------- -----------------------------
                    DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS COND OMINIAIS
                                Outubro/2015 -
--------------------------------------------------- -----------------------------
 0262-CONDOMINIO EDIFICIO YOLE E SERENA
      RUA MÉXICO, 776 E 798 - JARDIM GUILHERMINA - PRAIA GRANDE/SP
--------------------------------------------------- -----------------------------

TX.REV.FACHADA/ELÉTRICA PC.25/60 REF.
10/2015 3 UNID. 0101B, 0201B, 0301B,........      5 79,00
ENC.TX.FACHADA/ELET REF.06/2015 1 UNID.
0319A,......................................        8,23
ENC.TX.FACHADA/ELET REF.09/2015 1 UNID.
0314B,......................................        1,79
ENC.TX.FACHADA/ELET REF.10/2015 4 UNID.
0013B, 0109A, 0212B, 0319A,.................        8,01
CH.SISPAG - I.N.S.S-SET/15 (NF.992-FIORATTI)                  116,65
CH.SISPAG - I.R.R.F-SET/15 (NF.992-FIORATTI)                  166,65
CH.SISPAG - NF.1038-REVESTIMENTO DA FACHADA
(MATERIAL/MÃO DE OBRA)......................                9.977,71
SALDO FINAL.................................                          102.809,78
--------------------------------------------------- -----------------------------
POUPANÇA ITAÚ (48775-2/500)                    CRÉD ITO     DÉBITO       SALDO
-------------------------------------------- ------ ----- ----------- -----------
SALDO ANTERIOR..............................                               82,08
SALDO FINAL.................................                               82,08
--------------------------------------------------- -----------------------------
RESUMO FINANCEIRO                                                       SALDO
--------------------------------------------------- ------------------ ----------
CAIXA CONDOMÍNIO................................... .................  -97.009,39
TX.REV.FACHADA/ELÉTRICA............................ .................  102.809,78
POUPANÇA ITAÚ (48775-2/500)........................ .................       82,08
                                                                      ----------
TOTAL DO RESUMO.................................... .................    5.882,47
=================================================== =============================

--------------------------------------------------- -----------------------------
                              VALORES A CONFIRMAR
--------------------------------------------------- -----------------------------
UNIDADE  T MESES EM ABERTOS                                        ORIGINAL
-------- - ----------------                                        ------------
0001A    P 06/2015; 10/2015........................ ................    1.137,92
0002B    P 04/2013; 07/2013; 10/2013; 04/2014 a 05/ 2014; 07/2014 a
           10/2014; 12/2014; 02/2015 a 07/2015; (CU MPRINDO ACORDO)
           10/2015................................. ................    9.725,58
0009A    P 01/2005; 04/2005; 07/2005; 10/2005; 01/2 006 a 07/2006;
           10/2006; 01/2007; 04/2007; 07/2007; 10/2 007; 01/2008;
           04/2008; 07/2008 a 08/2008; 10/2008; 01/ 2009; 04/2009;
           07/2009; 10/2009; 01/2010; 04/2010; 07/2 010; 10/2010;
           01/2011; 04/2011; 07/2011; 10/2011; 01/2 012; 04/2012;
           07/2012; 10/2012; 01/2013; 04/2013; 07/2 013; 10/2013 a
           10/2015................................. ................   26.487,23
0011A    P 10/2015................................. ................      358,28
0016A    P 05/2015 a 10/2015....................... ................    1.816,86
0017A    P 11/2013 a 12/2013; 02/2014 a 10/2015.... ................    6.750,94
0019A    P 04/2014; 06/2014 a 10/2015.............. ................    5.501,16
0022A    P 12/2014; 02/2015 a 10/2015.............. ................    3.010,15
0106A    P 09/2015 a 10/2015....................... ................      716,56
0107A    P 03/2010................................. ................      174,97
0109B    P 08/2008................................. ................      137,31
0110B    P 01/2015 a 09/2015 (CUMPRINDO ACORDO).... ................    2.455,65
0116B    P 05/2014 a 06/2014; 08/2014 a 09/2014; 12 /2014 a 03/2015;
           05/2015 (CUMPRINDO ACORDO).............. ................    2.856,11
0119A    P 06/2014; 08/2014 a 09/2014; 01/2015 a 07 /2015; 09/2015
           a 10/2015............................... ................    3.598,61
0125A    P 07/2015 a 09/2015....................... ................    1.826,25
0126A    P 04/2014; 06/2014; 09/2015............... ................    1.397,15
0204A    P 10/2015................................. ................      358,28
0206A    P 07/2013; 10/2013 a 06/2014.............. ................    3.476,84
0208A    P 10/2007................................. ................      137,63
0208B    P 07/2009; 04/2011 a 11/2011; 01/2012 a 03 /2013; 05/2013
           a 10/2015............................... ................   11.467,29
0209B    P 04/2015 a 06/2015....................... ................      769,32
0210B    P 01/2008; 07/2008 a 08/2008; 01/2009; 07/ 2009; 07/2011;
           10/2011; 07/2012; 04/2013; 07/2013; 12/2 013 a 09/2014;
           11/2014 a 12/2014; 02/2015 a 10/2015.... ................    8.420,73
0211A    P 04/2015; 07/2015 a 10/2015.............. ................    1.703,40
0213A    P 06/2015................................. ................      573,45
0213B    P 09/2015................................. ................      268,07
0216B    P 09/2014 a 10/2014; 12/2014 a 10/2015.... ................    6.433,84
0221A    P 09/2014 a 10/2015 (CUMPRINDO ACORDO).... ................    4.277,02
0225A    P 11/2013; 02/2014 a 09/2014; 06/2015; 10/ 2015............    5.104,17
0304A    P 10/2015................................. ................      358,28
0304B    P 08/2015 a 10/2015....................... ................      804,21
0305A    P 04/2014................................. ................      325,44
0308A    P 06/2015................................. ................      358,28
0308B    P 06/2015................................. ................      268,07
0309A    P 10/2015................................. ................      358,28
0314B    P 10/2015................................. ................      268,07
                                                                   ------------
TOTAL.............................................. ................  113.681,40
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ELO ADMINISTRACAO DE CONDOMINIOS
R.PERNAMBUCO,764/BOQUEIRÃO CEP:11700-010 PRAIA GRANDE/SP

TELEFONE: (13) 3476-3000

email: elo@eloadm.com.br / site: www.eloadm.com.br

--------------------------------------------------- -----------------------------
                    DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS COND OMINIAIS
                                Novembro/2015 -
--------------------------------------------------- -----------------------------
 0262-CONDOMINIO EDIFICIO YOLE E SERENA
      RUA MÉXICO, 776 E 798 - JARDIM GUILHERMINA - PRAIA GRANDE/SP
--------------------------------------------------- -----------------------------

RECEITAS                                                                   VALOR
--------------------------------------------------- -----------------------------

* CONDOMÍNIO DO MÊS *

RECEB.CONDOMÍNIO REF.11/2015 119 UNID. 0001A, 0002A , 0003A, 0003B,
   0004A, 0004B, 0005A, 0005B, 0007A, 0007B, 0008A,  0008B, 0010A,
   0010B, 0011A, 0012A, 0012B, 0018A, 0021A, 0023A,  0025A, 0101A,
   0101B, 0103A, 0103B, 0104A, 0104B, 0105A, 0106B,  0107A, 0107B,
   0108A, 0108B, 0109A, 0109B, 0110A, 0111A, 0112A,  0113A, 0113B,
   0114B, 0115A, 0115B, 0116A, 0116B, 0117A, 0121A,  0122A, 0123A,
   0124A, 0125A, 0126A, 0201A, 0202A, 0202B, 0203A,  0203B, 0204B,
   0205B, 0206A, 0206B, 0207A, 0207B, 0208A, 0209A,  0209B, 0210A,
   0211B, 0212A, 0212B, 0213A, 0213B, 0214A, 0214B,  0215A, 0215B,
   0216A, 0217A, 0218A, 0219A, 0222A, 0223A, 0224A,  0226A, 0301A,
   0301B, 0302A, 0302B, 0303A, 0303B, 0305A, 0305B,  0306A, 0307B,
   0308A, 0308B, 0309A, 0309B, 0310A, 0310B, 0311A,  0311B, 0312A,
   0312B, 0313B, 0314A, 0315A, 0315B, 0316A, 0316B,  0317A, 0318A,
   0319A, 0320A, 0321A, 0322A, 0323A, 0325A, 0326A, ..................  27.469,60
DESCONTOS CONCEDIDOS 103 UNID. 0001A, 0002A, 0003A,  0003B, 0004A,
   0004B, 0005B, 0007B, 0008A, 0008B, 0010A, 0010B,  0012A, 0012B,
   0018A, 0021A, 0023A, 0025A, 0101A, 0101B, 0103A,  0103B, 0104A,
   0105A, 0106B, 0107A, 0107B, 0108A, 0108B, 0109A,  0110A, 0111A,
   0112A, 0113A, 0113B, 0114B, 0115A, 0115B, 0116A,  0116B, 0117A,
   0121A, 0124A, 0125A, 0126A, 0201A, 0202B, 0203A,  0203B, 0204B,
   0205B, 0206B, 0207A, 0207B, 0208A, 0209A, 0210A,  0211B, 0212A,
   0212B, 0213A, 0213B, 0214A, 0214B, 0215A, 0215B,  0216A, 0217A,
   0219A, 0222A, 0223A, 0224A, 0226A, 0301A, 0301B,  0302A, 0302B,
   0303A, 0303B, 0305A, 0305B, 0306A, 0308A, 0309B,  0310A, 0310B,
   0311A, 0311B, 0312A, 0312B, 0313B, 0314A, 0315B,  0316A, 0316B,
   0317A, 0318A, 0319A, 0320A, 0321A, 0323A, 0325A,  0326A,...........  -4.838,81
PAGTO.A MAIOR REF.11/2015 1 UNID. 0125A,........... ..................       0,10
REC.TARIFA BANCÁRIA REF.11/2015 120 UNID. 0001A, 00 02A, 0003A, 0003B,
   0004A, 0004B, 0005A, 0005B, 0007A, 0007B, 0008A,  0008B, 0010A,
   0010B, 0011A, 0012A, 0012B, 0018A, 0021A, 0023A,  0025A, 0101A,
   0101B, 0103A, 0103B, 0104A, 0104B, 0105A, 0106B,  0107A, 0107B,
   0108A, 0108B, 0109A, 0109B, 0110A, 0111A, 0112A,  0113A, 0113B,
   0114B, 0115A, 0115B, 0116A, 0116B, 0117A, 0121A,  0122A, 0123A,
   0124A, 0125A, 0126A, 0201A, 0201B, 0202A, 0202B,  0203A, 0203B,
   0204B, 0205B, 0206A, 0206B, 0207A, 0207B, 0208A,  0209A, 0209B,
   0210A, 0211B, 0212A, 0212B, 0213A, 0213B, 0214A,  0214B, 0215A,
   0215B, 0216A, 0217A, 0218A, 0219A, 0222A, 0223A,  0224A, 0226A,
   0301A, 0301B, 0302A, 0302B, 0303A, 0303B, 0305A,  0305B, 0306A,
   0307B, 0308A, 0308B, 0309A, 0309B, 0310A, 0310B,  0311A, 0311B,
   0312A, 0312B, 0313B, 0314A, 0315A, 0315B, 0316A,  0316B, 0317A,
   0318A, 0319A, 0320A, 0321A, 0322A, 0323A, 0325A,  0326A,...........     498,00
                                                                     -----------
                                                                       23.128,89

* MESES ANTERIORES *

RECEB.CONDOMÍNIO REF.04/2015 1 UNID. 0209B,........ ..................     174,43
RECEB.CONDOMÍNIO REF.05/2015 1 UNID. 0209B,........ ..................     174,43
RECEB.CONDOMÍNIO REF.06/2015 3 UNID. 0209B, 0213A, 0308A,............     784,74
RECEB.CONDOMÍNIO REF.09/2015 1 UNID. 0110B,........ ..................     174,43
RECEB.CONDOMÍNIO REF.10/2015 4 UNID. 0011A, 0225A, 0309A, 0314B,.....   1.042,12
DESCONTO - MAR/2015 1 UNID. 0209B,................. ..................     -34,89
REC.TARIFA BANCÁRIA REF.04/2015 1 UNID. 0209B,..... ..................       4,15
REC.TARIFA BANCÁRIA REF.05/2015 1 UNID. 0209B,..... ..................       4,15
REC.TARIFA BANCÁRIA REF.06/2015 3 UNID. 0209B, 0213 A, 0308A,.........      12,45
REC.TARIFA BANCÁRIA REF.09/2015 1 UNID. 0110B,..... ..................       4,15
REC.TARIFA BANCÁRIA REF.10/2015 4 UNID. 0011A, 0225 A, 0309A, 0314B,..      16,60
                                                                     -----------
                                                                        2.356,76

* MESES ANTECIPADOS *

RECEB.CONDOMÍNIO REF.12/2015 9 UNID. 0011B, 0114A, 0120A, 0123A,
   0219A, 0220A, 0306B, 0309A, 0313A,.............. ..................   1.982,78
DESCONTOS CONCEDIDOS 8 UNID. 0114A, 0120A, 0123A, 0 219A, 0220A,
   0306B, 0309A, 0313A,............................ ..................    -361,68
REC.TARIFA BANCÁRIA REF.12/2015 9 UNID. 0011B, 0114 A, 0120A, 0123A,
   0219A, 0220A, 0306B, 0309A, 0313A,.............. ..................      37,35
                                                                     -----------
                                                                        1.658,45

* MULTAS POR ATRASO DE PAGAMENTOS *

MULTA CONDOMÍNIO REF.04/2015 1 UNID. 0209B,........ ..................      23,84
MULTA CONDOMÍNIO REF.05/2015 1 UNID. 0209B,........ ..................      20,81
MULTA CONDOMÍNIO REF.06/2015 3 UNID. 0209B, 0213A, 0308A,............      73,61
MULTA CONDOMÍNIO REF.09/2015 1 UNID. 0110B,........ ..................       9,21
MULTA CONDOMÍNIO REF.10/2015 4 UNID. 0011A, 0225A, 0309A, 0314B,.....      29,15
MULTA CONDOMÍNIO REF.11/2015 4 UNID. 0011A, 0104B, 0206A, 0309A,.....      17,56

      120/04/2016CAL101 P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

73
50

-9
0.

20
16

.8
.2

6.
04

77
 e

 c
ód

ig
o 

9F
D

3B
8.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
R

IA
N

A
 A

P
A

R
E

C
ID

A
 G

O
N

C
A

LV
E

S
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

S
ao

 P
au

lo
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
0/

06
/2

01
6 

às
 1

2:
11

 .

fls. 94



ELO ADMINISTRACAO DE CONDOMINIOS
R.PERNAMBUCO,764/BOQUEIRÃO CEP:11700-010 PRAIA GRANDE/SP

TELEFONE: (13) 3476-3000

email: elo@eloadm.com.br / site: www.eloadm.com.br

--------------------------------------------------- -----------------------------
                    DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS COND OMINIAIS
                                Novembro/2015 -
--------------------------------------------------- -----------------------------
 0262-CONDOMINIO EDIFICIO YOLE E SERENA
      RUA MÉXICO, 776 E 798 - JARDIM GUILHERMINA - PRAIA GRANDE/SP
--------------------------------------------------- -----------------------------

ENC.REF.04/2015 1 UNID. 0209B,..................... ..................      -4,77
ENC.TARIFA BANC. REF.04/2015 1 UNID. 0209B,........ ..................       0,57
ENC.TARIFA BANC. REF.05/2015 1 UNID. 0209B,........ ..................       0,49
ENC.TARIFA BANC. REF.06/2015 3 UNID. 0209B, 0213A, 0308A,............       1,16
ENC.TARIFA BANC. REF.09/2015 1 UNID. 0110B,........ ..................       0,22
ENC.TARIFA BANC. REF.10/2015 4 UNID. 0011A, 0225A, 0309A, 0314B,.....       0,46
ENC.TARIFA BANC. REF.11/2015 4 UNID. 0011A, 0104B, 0206A, 0309A,.....       0,32
                                                                     -----------
                                                                          172,63

* ACORDOS *

PER:(MAI/14 À MAI/15) PARC. 07/10 UNID. 0116B...... ..................     313,17
PER:(ABR/13 À JUL/15 + HONOR) PARC. 02/32 UNID. 000 2B................     452,53
                                                                     -----------
                                                                          765,70

* DIVERSOS *

RENDIMENTOS APLICAÇÃO AUTOMÁTICA C/C-NOV/15........ ..................       0,94
DEVOLUÇÃO REF.CARTÓRIO CERTIDÃO DE PROPRIEDADE APTOS.022A/119A/225A..     111,69
                                                                     -----------
                                                                          112,63

--------------------------------------------------- -----------------------------
TOTAL DE RECEITAS                                                      28.195,06
--------------------------------------------------- -----------------------------
   DESPESAS

   * FOLHA DE PAGAMENTO * (47,88%)
001   CH.003696 - JOSE AVELAR S. SILVA - OUT/15...       1.419,22
002   CH.003697 - MARCELO NOVAIS DOS SANTOS-OUT/15       1.022,95
003   CH.003695 - MARINALDO ALVES MESQUITA-OUT/15.       1.924,92
004   CH.003693 - TEVALDO SOUZA SANTOS - OUT/15...       2.362,25
005   CH.003694 - WALDEMAR SILVA SOUZA - OUT/15...       2.229,51
006   CH.003700 - ADIANT.JOSE A. S. SILVA-NOV/15..         200,00
007   CH.003701 - ADIANT.MARCELO N. SANTOS-NOV/15.         444,40
008   CH.003691 - ADIANT.MARCELO N. SANTOS-OUT/15.         444,40
009   CH.SISPAG - ADIANT.WALDEMAR S. SOUZA-NOV/15.         400,00
010   CH.003698 - FÉRIAS - MARINALDO ALVES
      MESQUITA....................................       3.155,98
011   CH.003705 - PC.01/02 13º SALÁRIO - JOSE
      AVELAR DE SOUSA SILVA.......................         968,39
012   CH.003706 - PC.01/02 13º SALÁRIO - MARCELO
      NOVAIS DOS SANTOS...........................         893,47
013   CH.SISPAG - PC.01/02 13º SALÁRIO - WALDEMAR
      SILVA SOUZA.................................       1.563,38      17.028,87

   * ISS * (IMPOSTO S/SERVIÇOS-PREFEITURA) (1,12%)
014   CH.SISPAG - ISS - OUT/15 (NF.1038/4666/8265)         398,30         398,30

   *  ENCARGOS SOCIAIS * (17,30%)
015   CH.SISPAG - I.N.S.S - OUT/15................       4.651,27
016   CH.SISPAG - I.N.S.S - OUT/15 (ISENÇÃO
      SÍNDICO)....................................         111,95
017   CH.SISPAG - P.I.S - OUT/15..................         122,68
018   CH.SISPAG - F.G.T.S - OUT/15................         981,50
019   CH.SISPAG - I.R.R.F - SET/15................         173,69
020   CH.SISPAG - FUNDO DE INCLUSÃO SOCIAL-OUT/15.         112,60       6.153,69

   * BENEFÍCIOS/SAÚDE * (3,86%)
021   CH.SISPAG - NF.21037-SAÚDE OCUPACIONAL......          89,50
022   CH.SISPAG - CESTAS BÁSICAS P/FUNCIONÁRIOS...       1.284,45       1.373,95

   * CONSUMO * (0,48%)
023   CH.DÉBITO - LUZ - 0 KWH.....................          67,86
024   CH.DÉBITO - LUZ - 0 KWH.....................          67,86
025   CH.DÉBITO - TELEFONE - NOV/15...............          35,46         171,18

   * MANUTENÇÃO / CONSERVAÇÃO * (0,96%)
026   CH.SISPAG - NF.4666-ANTENA/INTERFONE/PORTÃO/
      CFTV - OUT/15...............................         341,78         341,78

   * MANUTENÇÃO PREDIAL * (0,55%)
027   CH.SISPAG - PC.01/02 NF.5490-NR THEVEAR
      C/ABERTURA P/FECHO (BLOCO A)................         195,00         195,00

   * DESPESAS GERAIS * (15,50%)
028   CH.SISPAG - CONFECÇÃO DE CRACHÁ P/
      IDENTIFICAÇÃO ESTACIONAMENTO APTO.006A......           7,00
029   CH.SISPAG - CONFECÇÃO DE CRACHÁ P/
      IDENTIFICAÇÃO ESTACIONAMENTO APTO.314A......           7,00
030   CH.SISPAG - I.R.R.F - OUT/15 (TERRENO)......         321,20
031   CH.SISPAG - PC.10/12-ALUGUEL DO TERRENO
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ELO ADMINISTRACAO DE CONDOMINIOS
R.PERNAMBUCO,764/BOQUEIRÃO CEP:11700-010 PRAIA GRANDE/SP

TELEFONE: (13) 3476-3000

email: elo@eloadm.com.br / site: www.eloadm.com.br

--------------------------------------------------- -----------------------------
                    DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS COND OMINIAIS
                                Novembro/2015 -
--------------------------------------------------- -----------------------------
 0262-CONDOMINIO EDIFICIO YOLE E SERENA
      RUA MÉXICO, 776 E 798 - JARDIM GUILHERMINA - PRAIA GRANDE/SP
--------------------------------------------------- -----------------------------

      (ESTACIONAMENTO)............................       5.178,60       5.513,80

   * DESPESAS BANCÁRIAS * (3,09%)
032   CH.DÉBITO - 138 PGTOS.VIA BANCO(MOV.TÍTULOS)         709,33
033   CH.DÉBITO - TARIFA MAXCTA PJ MENS...........         155,00
034   CH.SISPAG - NF.8629-161 BOLETOS EMITIDOS
      REF.COND.NOV/15.............................         234,26       1.098,59

   * DESPESAS ADMINISTRATIVAS * (9,25%)
035   CH.SISPAG - PC.03/04-SEGURO DO CONDOMÍNIO...         572,73
036   CH.SISPAG - NF.8629-TX.ADMINISTRAÇÃO-NOV/15.       1.383,49
037   CH.003692 - CARTÓRIO-CERTIDÃO DE PROPRIEDADE
      APTO.022A...................................          41,36
038   CH.003692 - CARTÓRIO-CERTIDÃO DE PROPRIEDADE
      APTO.119A...................................          41,36
039   CH.003692 - CARTÓRIO-CERTIDÃO DE PROPRIEDADE
      APTO.206A...................................          41,36
040   CH.003692 - CARTÓRIO-CERTIDÃO DE PROPRIEDADE
      APTO.216B...................................          41,36
041   CH.003692 - CARTÓRIO-CERTIDÃO DE PROPRIEDADE
      APTO.225A...................................          41,36
042   CH.003686 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS REF.
      ACORDO APTO.110B............................         500,00
043   CH.003686 - PC.01/02-HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
      REF.ACORDO APTO.............................         211,37
044   CH.SISPAG - NF.8629-ACESSO A INTERNET /
      CONDOMÍNIO ONLINE...........................          31,04
045   CH.SISPAG - NF.8629-DESPESAS C/XEROX........          12,22
046   CH.SISPAG - DESPESAS C/CORREIO..............          15,40
047   CH.SISPAG - DESPESAS C/CORREIO..............         291,35
048   CH.SISPAG - NF.8629-DESPESAS C/IMPRESSOS....          64,02
049   CH.SISPAG - DESPESAS C/TELEFONEMAS (27/09 À
      28/10/15)...................................           2,51       3.290,93
                                                                      ----------
SUBTOTAL..........................................                     35.566,09
                                                                      ----------
TOTAL DE DESPESAS.................................                     35.566,09
=================================================== =============================
CAIXA CONDOMÍNIO                               CRÉD ITO     DÉBITO       SALDO
-------------------------------------------- ------ ----- ----------- -----------
SALDO ANTERIOR..............................                          -97.009,39
TOTAL DAS RECEITAS..........................   28.1 95,06
DESPESAS DO MÊS.............................               35.566,09
DÉFICIT.....................................                         -104.380,42
--------------------------------------------------- -----------------------------
TX.REV.FACHADA/ELÉTRICA                        CRÉD ITO     DÉBITO       SALDO
-------------------------------------------- ------ ----- ----------- -----------
SALDO ANTERIOR..............................                          102.809,78
REC.TX.FACHADA/ELET REF.04/2015 1 UNID.
0209B,......................................       89,49
REC.TX.FACHADA/ELET REF.05/2015 1 UNID.
0209B,......................................       89,49
REC.TX.FACHADA/ELET REF.06/2015 3 UNID.
0209B, 0213A, 0308A,........................      4 02,61
REC.TX.FACHADA/ELET REF.09/2015 1 UNID.
0110B,......................................       89,49
REC.TX.FACHADA/ELET REF.10/2015 4 UNID.
0011A, 0225A, 0309A, 0314B,.................      5 34,66
REC.TX.FACHADA/ELET REF.11/2015 117 UNID.
0001A, 0002A, 0003A, 0003B, 0004A, 0004B,
0005A, 0005B, 0007A, 0007B, 0008A, 0008B,
0010A, 0010B, 0011A, 0012A, 0012B, 0018A,
0021A, 0023A, 0025A, 0101A, 0103A, 0103B,
0104A, 0104B, 0105A, 0106B, 0107A, 0107B,
0108A, 0108B, 0109A, 0109B, 0110A, 0111A,
0112A, 0113A, 0113B, 0114B, 0115A, 0115B,
0116A, 0116B, 0117A, 0121A, 0122A, 0123A,
0124A, 0125A, 0126A, 0201A, 0202A, 0202B,
0203A, 0203B, 0204B, 0205B, 0206A, 0206B,
0207A, 0207B, 0208A, 0209A, 0209B, 0210A,
0211B, 0212A, 0212B, 0213A, 0213B, 0214A,
0214B, 0215A, 0215B, 0216A, 0217A, 0218A,
0219A, 0222A, 0223A, 0224A, 0226A, 0301A,
0302A, 0302B, 0303A, 0303B, 0305A, 0305B,
0306A, 0307B, 0308A, 0308B, 0309A, 0309B,
0310A, 0310B, 0311A, 0311B, 0312A, 0312B,
0313B, 0314A, 0315A, 0315B, 0316A, 0316B,
0317A, 0318A, 0319A, 0320A, 0321A, 0322A,
0323A, 0325A, 0326A,........................   13.6 30,03
REC.TX.FACHADA/ELET REF.12/2015 9 UNID.
0011B, 0114A, 0120A, 0123A, 0219A, 0220A,
0306B, 0309A, 0313A,........................    1.0 17,26
TX.REV.FACHADA/ELÉTRICA PC.26/60 REF.
11/2015 3 UNID. 0101B, 0201B, 0301B,........      5 79,00

      320/04/2016CAL101 P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

73
50

-9
0.

20
16

.8
.2

6.
04

77
 e

 c
ód

ig
o 

9F
D

3B
8.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
R

IA
N

A
 A

P
A

R
E

C
ID

A
 G

O
N

C
A

LV
E

S
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

S
ao

 P
au

lo
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
0/

06
/2

01
6 

às
 1

2:
11

 .

fls. 96



ELO ADMINISTRACAO DE CONDOMINIOS
R.PERNAMBUCO,764/BOQUEIRÃO CEP:11700-010 PRAIA GRANDE/SP

TELEFONE: (13) 3476-3000

email: elo@eloadm.com.br / site: www.eloadm.com.br

--------------------------------------------------- -----------------------------
                    DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS COND OMINIAIS
                                Novembro/2015 -
--------------------------------------------------- -----------------------------
 0262-CONDOMINIO EDIFICIO YOLE E SERENA
      RUA MÉXICO, 776 E 798 - JARDIM GUILHERMINA - PRAIA GRANDE/SP
--------------------------------------------------- -----------------------------

ENC.TX.FACHADA/ELET REF.04/2015 1 UNID.
0209B,......................................       12,23
ENC.TX.FACHADA/ELET REF.05/2015 1 UNID.
0209B,......................................       10,68
ENC.TX.FACHADA/ELET REF.06/2015 3 UNID.
0209B, 0213A, 0308A,........................       37,76
ENC.TX.FACHADA/ELET REF.09/2015 1 UNID.
0110B,......................................        4,73
ENC.TX.FACHADA/ELET REF.10/2015 4 UNID.
0011A, 0225A, 0309A, 0314B,.................       14,95
ENC.TX.FACHADA/ELET REF.11/2015 4 UNID.
0011A, 0104B, 0206A, 0309A,.................        8,99
CH.SISPAG - I.N.S.S - OUT/15 (NF.1038-
FIORATTI)...................................                  116,65
CH.SISPAG - I.R.R.F - OUT/15 (NF.1038-
FIORATTI)...................................                  166,65
CH.SISPAG - PIS/COFINS/CSLL - OUT/15 (NF.
1038-FIORATTI)..............................                  516,66
CH.SISPAG - NF.1081-AQUISIÇÃO DE MATERIAL
P/REVESTIMENTO DA FACHADA...................                7.066,33
CH.SISPAG - NF.1081-MÃO DE OBRA REF.
REVESTIMENTO DA FACHADA.....................                2.911,38
SALDO FINAL.................................                          108.553,48
--------------------------------------------------- -----------------------------
POUPANÇA ITAÚ (48775-2/500)                    CRÉD ITO     DÉBITO       SALDO
-------------------------------------------- ------ ----- ----------- -----------
SALDO ANTERIOR..............................                               82,08
SALDO FINAL.................................                               82,08
--------------------------------------------------- -----------------------------
RESUMO FINANCEIRO                                                       SALDO
--------------------------------------------------- ------------------ ----------
CAIXA CONDOMÍNIO................................... ................. -104.380,42
TX.REV.FACHADA/ELÉTRICA............................ .................  108.553,48
POUPANÇA ITAÚ (48775-2/500)........................ .................       82,08
                                                                      ----------
TOTAL DO RESUMO.................................... .................    4.255,14
=================================================== =============================

--------------------------------------------------- -----------------------------
                              VALORES A CONFIRMAR
--------------------------------------------------- -----------------------------
UNIDADE  T MESES EM ABERTOS                                        ORIGINAL
-------- - ----------------                                        ------------
0001A    P 06/2015; 10/2015........................ ................    1.137,92
0002B    P 04/2013; 07/2013; 10/2013; 04/2014 a 05/ 2014; 07/2014 a
           10/2014; 12/2014; 02/2015 a 07/2015; (CU MPRINDO ACORDO)
           10/2015 a 11/2015....................... ................   10.216,10
0009A    P 01/2005; 04/2005; 07/2005; 10/2005; 01/2 006 a 07/2006;
           10/2006; 01/2007; 04/2007; 07/2007; 10/2 007; 01/2008;
           04/2008; 07/2008 a 08/2008; 10/2008; 01/ 2009; 04/2009;
           07/2009; 10/2009; 01/2010; 04/2010; 07/2 010; 10/2010;
           01/2011; 04/2011; 07/2011; 10/2011; 01/2 012; 04/2012;
           07/2012; 10/2012; 01/2013; 04/2013; 07/2 013; 10/2013 a
           11/2015................................. ................   26.845,51
0016A    P 05/2015 a 11/2015....................... ................    2.119,67
0017A    P 11/2013 a 12/2013; 02/2014 a 11/2015.... ................    7.053,75
0019A    P 04/2014; 06/2014 a 11/2015.............. ................    5.803,97
0020A    P 11/2015................................. ................      302,81
0022A    P 12/2014; 02/2015 a 11/2015.............. ................    3.312,96
0105B    P 11/2015................................. ................      268,07
0106A    P 09/2015 a 11/2015....................... ................    1.074,84
0107A    P 03/2010................................. ................      174,97
0109B    P 08/2008................................. ................      137,31
0110B    P 01/2015 a 08/2015; 11/2015.............. ................    2.455,65
0116B    P 05/2014 a 06/2014; 08/2014 a 09/2014; 12 /2014 a 03/2015;
           05/2015 (CUMPRINDO ACORDO).............. ................    2.856,11
0119A    P 06/2014; 08/2014 a 09/2014; 01/2015 a 07 /2015; 09/2015
           a 11/2015............................... ................    3.901,42
0125A    P 07/2015 a 09/2015....................... ................    1.826,25
0126A    P 04/2014; 06/2014; 09/2015............... ................    1.397,15
0204A    P 10/2015 a 11/2015....................... ................      716,56
0206A    P 07/2013; 10/2013 a 06/2014.............. ................    3.476,84
0208A    P 10/2007................................. ................      137,63
0208B    P 07/2009; 04/2011 a 11/2011; 01/2012 a 03 /2013; 05/2013
           a 11/2015............................... ................   11.735,36
0210B    P 01/2008; 07/2008 a 08/2008; 01/2009; 07/ 2009; 07/2011;
           10/2011; 07/2012; 04/2013; 07/2013; 12/2 013 a 09/2014;
           11/2014 a 12/2014; 02/2015 a 11/2015.... ................    8.688,80
0211A    P 04/2015; 07/2015 a 11/2015.............. ................    2.061,68
0213B    P 09/2015................................. ................      268,07
0216B    P 09/2014 a 10/2014; 12/2014 a 11/2015.... ................    6.922,68
0221A    P 09/2014 a 11/2015....................... ................    4.579,83
0225A    P 11/2013; 02/2014 a 09/2014; 06/2015; 11/ 2015............    5.104,17
0304A    P 10/2015 a 11/2015....................... ................      716,56
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ELO ADMINISTRACAO DE CONDOMINIOS
R.PERNAMBUCO,764/BOQUEIRÃO CEP:11700-010 PRAIA GRANDE/SP

TELEFONE: (13) 3476-3000

email: elo@eloadm.com.br / site: www.eloadm.com.br

--------------------------------------------------- -----------------------------
                    DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS COND OMINIAIS
                                Novembro/2015 -
--------------------------------------------------- -----------------------------
 0262-CONDOMINIO EDIFICIO YOLE E SERENA
      RUA MÉXICO, 776 E 798 - JARDIM GUILHERMINA - PRAIA GRANDE/SP
--------------------------------------------------- -----------------------------

0304B    P 08/2015 a 11/2015....................... ................    1.072,28
0305A    P 04/2014................................. ................      325,44
0306B    P 11/2015................................. ................      268,07
0308B    P 06/2015................................. ................      268,07
0314B    P 11/2015................................. ................      268,07
                                                                   ------------
TOTAL.............................................. ................  117.494,57
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ELO ADMINISTRACAO DE CONDOMINIOS
R.PERNAMBUCO,764/BOQUEIRÃO CEP:11700-010 PRAIA GRANDE/SP

TELEFONE: (13) 3476-3000

email: elo@eloadm.com.br / site: www.eloadm.com.br

--------------------------------------------------- -----------------------------
                    DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS COND OMINIAIS
                                Dezembro/2015 -
--------------------------------------------------- -----------------------------
 0262-CONDOMINIO EDIFICIO YOLE E SERENA
      RUA MÉXICO, 776 E 798 - JARDIM GUILHERMINA - PRAIA GRANDE/SP
--------------------------------------------------- -----------------------------

RECEITAS                                                                   VALOR
--------------------------------------------------- -----------------------------

* CONDOMÍNIO DO MÊS *

RECEB.CONDOMÍNIO REF.12/2015 124 UNID. 0001A, 0002A , 0003A, 0003B,
   0004A, 0004B, 0005A, 0005B, 0007A, 0007B, 0008A,  0008B, 0010A,
   0010B, 0011A, 0012A, 0012B, 0018A, 0020A, 0021A,  0023A, 0024A,
   0025A, 0101A, 0101B, 0102B, 0103A, 0103B, 0104A,  0104B, 0105A,
   0105B, 0106B, 0107A, 0107B, 0108A, 0108B, 0109A,  0109B, 0110A,
   0111A, 0111B, 0112A, 0112B, 0113A, 0113B, 0114B,  0115A, 0115B,
   0116A, 0117A, 0118A, 0121A, 0122A, 0124A, 0125A,  0201A, 0202A,
   0202B, 0203A, 0203B, 0204A, 0204B, 0205A, 0205B,  0206A, 0206B,
   0207A, 0207B, 0208A, 0209A, 0209B, 0210A, 0211B,  0212A, 0212B,
   0213A, 0213B, 0214A, 0214B, 0215A, 0215B, 0216A,  0217A, 0218A,
   0222A, 0223A, 0224A, 0225A, 0226A, 0301A, 0301B,  0302A, 0302B,
   0303A, 0303B, 0305A, 0305B, 0306A, 0307A, 0307B,  0308A, 0308B,
   0309B, 0310B, 0311A, 0311B, 0312A, 0312B, 0313B,  0314A, 0315A,
   0315B, 0316A, 0316B, 0317A, 0318A, 0319A, 0320A,  0321A, 0322A,
   0323A, 0325A, 0326A,............................ ..................  28.583,58
DESCONTOS CONCEDIDOS 112 UNID. 0001A, 0002A, 0003A,  0003B, 0004A,
   0004B, 0005B, 0007B, 0008A, 0008B, 0010A, 0010B,  0012A, 0012B,
   0018A, 0020A, 0021A, 0023A, 0025A, 0101A, 0101B,  0102B, 0103A,
   0103B, 0104A, 0104B, 0105A, 0106B, 0107A, 0107B,  0108A, 0108B,
   0109A, 0109B, 0110A, 0111A, 0111B, 0112A, 0112B,  0113A, 0113B,
   0114B, 0115A, 0115B, 0116A, 0117A, 0118A, 0121A,  0124A, 0125A,
   0201A, 0202A, 0202B, 0203A, 0203B, 0204B, 0205A,  0205B, 0206A,
   0206B, 0207A, 0207B, 0208A, 0209A, 0210A, 0211B,  0212A, 0212B,
   0213B, 0214A, 0214B, 0215A, 0215B, 0216A, 0217A,  0222A, 0223A,
   0224A, 0225A, 0226A, 0301A, 0301B, 0302A, 0302B,  0303A, 0303B,
   0305A, 0305B, 0306A, 0307A, 0307B, 0308A, 0308B,  0309B, 0310B,
   0311A, 0311B, 0312A, 0312B, 0313B, 0314A, 0315A,  0315B, 0316A,
   0316B, 0317A, 0318A, 0319A, 0321A, 0323A, 0325A,  0326A,...........  -5.173,55
PAGTO.A MENOR REF.12/2015 1 UNID. 0104B,........... ..................      -0,03
REC.TARIFA BANCÁRIA REF.12/2015 125 UNID. 0001A, 00 02A, 0003A, 0003B,
   0004A, 0004B, 0005A, 0005B, 0007A, 0007B, 0008A,  0008B, 0010A,
   0010B, 0011A, 0012A, 0012B, 0018A, 0020A, 0021A,  0023A, 0024A,
   0025A, 0101A, 0101B, 0102B, 0103A, 0103B, 0104A,  0104B, 0105A,
   0105B, 0106B, 0107A, 0107B, 0108A, 0108B, 0109A,  0109B, 0110A,
   0111A, 0111B, 0112A, 0112B, 0113A, 0113B, 0114B,  0115A, 0115B,
   0116A, 0117A, 0118A, 0121A, 0122A, 0124A, 0125A,  0201A, 0201B,
   0202A, 0202B, 0203A, 0203B, 0204A, 0204B, 0205A,  0205B, 0206A,
   0206B, 0207A, 0207B, 0208A, 0209A, 0209B, 0210A,  0211B, 0212A,
   0212B, 0213A, 0213B, 0214A, 0214B, 0215A, 0215B,  0216A, 0217A,
   0218A, 0222A, 0223A, 0224A, 0225A, 0226A, 0301A,  0301B, 0302A,
   0302B, 0303A, 0303B, 0305A, 0305B, 0306A, 0307A,  0307B, 0308A,
   0308B, 0309B, 0310B, 0311A, 0311B, 0312A, 0312B,  0313B, 0314A,
   0315A, 0315B, 0316A, 0316B, 0317A, 0318A, 0319A,  0320A, 0321A,
   0322A, 0323A, 0325A, 0326A,..................... ..................     518,75
                                                                     -----------
                                                                       23.928,75

* MESES ANTERIORES *

RECEB.CONDOMÍNIO REF.11/2015 5 UNID. 0020A, 0105B, 0204A, 0306B,
   0314B,.......................................... ..................     954,73
REC.TARIFA BANCÁRIA REF.11/2015 5 UNID. 0020A, 0105 B, 0204A, 0306B,
   0314B,.......................................... ..................      20,75
                                                                     -----------
                                                                          975,48

* MESES ANTECIPADOS *

RECEB.CONDOMÍNIO REF.01/2016 2 UNID. 0008A, 0114A,. ..................     543,61
DESCONTOS CONCEDIDOS 2 UNID. 0008A, 0114A,......... ..................    -108,72
PAGTO.A MENOR REF.01/2016 1 UNID. 0008A,........... ..................    -112,83
TX.SUPRESSÃO HORAS REF.01/2016 2 UNID. 0008A, 0114A ,.................     118,25
REC.TARIFA BANCÁRIA REF.01/2016 2 UNID. 0008A, 0114 A,................       8,30
                                                                     -----------
                                                                          448,61

* MULTAS POR ATRASO DE PAGAMENTOS *

MULTA CONDOMÍNIO REF.11/2015 5 UNID. 0020A, 0105B, 0204A, 0306B,
   0314B,.......................................... ..................      24,77
MULTA CONDOMÍNIO REF.12/2015 4 UNID. 0011A, 0105B, 0204A, 0320A,.....      16,82
ENC.AVULSOS REF.12/2015 1 UNID. 0021A,............. ..................       4,26
ENC.TARIFA BANC. REF.11/2015 5 UNID. 0020A, 0105B, 0204A, 0306B,
   0314B,.......................................... ..................       0,53
ENC.TARIFA BANC. REF.12/2015 4 UNID. 0011A, 0105B, 0204A, 0320A,.....       0,32
                                                                     -----------
                                                                           46,70

* ACORDOS *
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ELO ADMINISTRACAO DE CONDOMINIOS
R.PERNAMBUCO,764/BOQUEIRÃO CEP:11700-010 PRAIA GRANDE/SP

TELEFONE: (13) 3476-3000

email: elo@eloadm.com.br / site: www.eloadm.com.br

--------------------------------------------------- -----------------------------
                    DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS COND OMINIAIS
                                Dezembro/2015 -
--------------------------------------------------- -----------------------------
 0262-CONDOMINIO EDIFICIO YOLE E SERENA
      RUA MÉXICO, 776 E 798 - JARDIM GUILHERMINA - PRAIA GRANDE/SP
--------------------------------------------------- -----------------------------

PER:(MAI/14 À MAI/15) PARC. 08/10 UNID. 0116B...... ..................     313,17
PER:(ABR/13 À JUL/15 + HONOR) PARC. 03/32 UNID. 000 2B................     452,53
                                                                     -----------
                                                                          765,70

* DIVERSOS *

RENDIMENTOS APLICAÇÃO AUTOMÁTICA C/C-DEZ/15........ ..................       0,77
                                                                     -----------
                                                                            0,77

* AVULSO *

MULTA P/DESCUMPRIMENTO REG.INTERNO 1 UNID. 0021A,.. ..................     197,39
CORREIO/IMPRESSOS/BOLETO/TARIFA BANCARIA 1 UNID. 00 21A,..............      15,74
                                                                     -----------
                                                                          213,13

--------------------------------------------------- -----------------------------
TOTAL DE RECEITAS                                                      26.379,14
--------------------------------------------------- -----------------------------
   DESPESAS

   * FOLHA DE PAGAMENTO * (50,75%)
001   CH.003709 - JOSE AVELAR S. SILVA - NOV/15...       1.733,55
002   CH.003708 - MARCELO NOVAIS DOS SANTOS-NOV/15       1.260,29
003   CH.003707 - MARINALDO ALVES MESQUITA-NOV/15.         444,93
004   CH.003710 - TEVALDO SOUZA SANTOS - NOV/15...       2.461,36
005   CH.SISPAG - WALDEMAR SILVA SOUZA - NOV/15...       2.290,76
006   CH.003713 - ADIANT.JOSE A. S. SILVA - DEZ/15         200,00
007   CH.003715 - ADIANT.MARCELO N. SANTOS-DEZ/15.         444,40
008   CH.003714 - ADIANT.MARINALDO A.MESQUITA -
      DEZ/15......................................         300,00
009   CH.SISPAG - ADIANT.WALDEMAR S. SOUZA-DEZ/15.         400,00
010   CH.003704 - PC.01/02 13º SALÁRIO - MARINALDO
      ALVES MESQUITA..............................       1.371,33
011   CH.003703 - PC.01/02 13º SALÁRIO - TEVALDO
      SOUZA SANTOS................................       1.435,77
012   CH.003713 - PC.02/02 13º SALÁRIO - JOSE
      AVELAR DE SOUSA SILVA.......................         787,23
013   CH.003715 - PC.02/02 13º SALÁRIO - MARCELO
      NOVAIS DOS SANTOS...........................         724,15
014   CH.003714 - PC.02/02 13º SALÁRIO - MARINALDO
      ALVES MESQUITA..............................         994,18
015   CH.003716 - PC.02/02 13º SALÁRIO - TEVALDO
      SOUZA SANTOS................................       1.035,45
016   CH.SISPAG - PC.02/02 13º SALÁRIO - WALDEMAR
      SILVA SOUZA.................................       1.109,73      16.993,13

   * ISS * (IMPOSTO S/SERVIÇOS-PREFEITURA) (1,63%)
017   CH.SISPAG - ISS - NOV/15 (NF.081/1083/4833/
      21037/8629).................................         547,25         547,25

   *  ENCARGOS SOCIAIS * (6,22%)
018   CH.INTERN - I.N.S.S - NOV/15 (ISENÇÃO
      SÍNDICO)....................................         111,95
019   CH.INTERN - P.I.S - NOV/15..................         132,97
020   CH.SISPAG - F.G.T.S - NOV/15................       1.562,40
021   CH.INTERN - I.R.R.F - NOV/15................         275,02       2.082,34

   * BENEFÍCIOS/SAÚDE * (4,05%)
022   CH.SISPAG - NF.21311-SAÚDE OCUPACIONAL......          71,50
023   CH.INTERN - CESTAS BÁSICAS P/FUNCIONÁRIOS...       1.284,45       1.355,95

   * CONSUMO * (13,05%)
024   CH.DÉBITO - ÁGUA - 122 M³...................       2.518,08
025   CH.INTERN - LUZ - 0 KWH (VENCTO.08/12)......          77,85
026   CH.INTERN - LUZ - 0 KWH (VENCTO.08/12)......          77,85
027   CH.INTERN - LUZ - 1106 KWH (VENCTO.30/11)...         871,21
028   CH.DÉBITO - LUZ - 950 KWH (VENCTO.28/12)....         783,41
029   CH.DÉBITO - TELEFONE - DEZ/15...............          43,22       4.371,62

   * MANUTENÇÃO / CONSERVAÇÃO * (1,02%)
030   CH.SISPAG - NF.4833-ANTENA/INTERFONE/PORTÃO/
      CFTV - NOV/15...............................         341,78         341,78

   * MANUTENÇÃO PREDIAL * (0,58%)
031   CH.SISPAG - PC.02/02 NF.5490-NR THEVEAR
      C/ABERTURA P/FECHO BLOCO A..................         195,00         195,00

   * DESPESAS GERAIS * (16,42%)
032   CH.INTERN - I.R.R.F - NOV/15 (TERRENO)......         321,20
033   CH.SISPAG - PC.11/12-ALUGUEL DO TERRENO
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ELO ADMINISTRACAO DE CONDOMINIOS
R.PERNAMBUCO,764/BOQUEIRÃO CEP:11700-010 PRAIA GRANDE/SP

TELEFONE: (13) 3476-3000

email: elo@eloadm.com.br / site: www.eloadm.com.br

--------------------------------------------------- -----------------------------
                    DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS COND OMINIAIS
                                Dezembro/2015 -
--------------------------------------------------- -----------------------------
 0262-CONDOMINIO EDIFICIO YOLE E SERENA
      RUA MÉXICO, 776 E 798 - JARDIM GUILHERMINA - PRAIA GRANDE/SP
--------------------------------------------------- -----------------------------

      (ESTACIONAMENTO)............................       5.178,60       5.499,80

   * DESPESAS BANCÁRIAS * (2,60%)
034   CH.DÉBITO - 136 PGTOS.VIA BANCO(MOV.TÍTULOS)         699,04
035   CH.DÉBITO - TARIFA MAXCTA MENS/EXCED/
      DEPÓSITO EM DINHEIRO AGENCIA................         170,90         869,94

   * DESPESAS ADMINISTRATIVAS * (3,19%)
036   CH.SISPAG - PC.04/04-SEGURO DO CONDOMÍNIO...         572,73
037   CH.003711 - CARTÓRIO-CERTIDÃO DE PROPRIEDADE
      APTO.017A...................................          41,36
038   CH.003712 - CARTÓRIO-CERTIDÃO DE PROPRIEDADE
      APTO.206A...................................          41,36
039   CH.003702 - PC.01/12-HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
      REF.ACORDO APTO.002B........................         200,00
040   CH.003699 - PC.02/02-HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
      REF.ACORDO APTO.110B........................         211,37       1.066,82

   * MATERIAIS DE LIMPEZA * (0,49%)
041   CH.INTERN - NF.3737-MATERIAL DE LIMPEZA.....         163,40         163,40
                                                                      ----------
SUBTOTAL..........................................                     33.487,03
                                                                      ----------
TOTAL DE DESPESAS.................................                     33.487,03
=================================================== =============================
CAIXA CONDOMÍNIO                               CRÉD ITO     DÉBITO       SALDO
-------------------------------------------- ------ ----- ----------- -----------
SALDO ANTERIOR..............................                         -104.380,42
TOTAL DAS RECEITAS..........................   26.3 79,14
DESPESAS DO MÊS.............................               33.487,03
DÉFICIT.....................................                         -111.488,31
--------------------------------------------------- -----------------------------
TX.REV.FACHADA/ELÉTRICA                        CRÉD ITO     DÉBITO       SALDO
-------------------------------------------- ------ ----- ----------- -----------
SALDO ANTERIOR..............................                          108.553,48
REC.TX.FACHADA/ELET REF.11/2015 5 UNID.
0020A, 0105B, 0204A, 0306B, 0314B,..........      4 89,82
REC.TX.FACHADA/ELET REF.12/2015 122 UNID.
0001A, 0002A, 0003A, 0003B, 0004A, 0004B,
0005A, 0005B, 0007A, 0007B, 0008A, 0008B,
0010A, 0010B, 0011A, 0012A, 0012B, 0018A,
0020A, 0021A, 0023A, 0024A, 0025A, 0101A,
0102B, 0103A, 0103B, 0104A, 0104B, 0105A,
0105B, 0106B, 0107A, 0107B, 0108A, 0108B,
0109A, 0109B, 0110A, 0111A, 0111B, 0112A,
0112B, 0113A, 0113B, 0114B, 0115A, 0115B,
0116A, 0117A, 0118A, 0121A, 0122A, 0124A,
0125A, 0201A, 0202A, 0202B, 0203A, 0203B,
0204A, 0204B, 0205A, 0205B, 0206A, 0206B,
0207A, 0207B, 0208A, 0209A, 0209B, 0210A,
0211B, 0212A, 0212B, 0213A, 0213B, 0214A,
0214B, 0215A, 0215B, 0216A, 0217A, 0218A,
0222A, 0223A, 0224A, 0225A, 0226A, 0301A,
0302A, 0302B, 0303A, 0303B, 0305A, 0305B,
0306A, 0307A, 0307B, 0308A, 0308B, 0309B,
0310B, 0311A, 0311B, 0312A, 0312B, 0313B,
0314A, 0315A, 0315B, 0316A, 0316B, 0317A,
0318A, 0319A, 0320A, 0321A, 0322A, 0323A,
0325A, 0326A,...............................   14.2 01,55
REC.TX.FACHADA/ELET REF.01/2016 2 UNID.
0008A, 0114A,...............................      2 21,35
TX.REV.FACHADA/ELÉTRICA PC.27/60 REF.
12/2015 3 UNID. 0101B, 0201B, 0301B,........      5 79,00
ENC.TX.FACHADA/ELET REF.11/2015 5 UNID.
0020A, 0105B, 0204A, 0306B, 0314B,..........       12,70
ENC.TX.FACHADA/ELET REF.12/2015 4 UNID.
0011A, 0105B, 0204A, 0320A,.................        8,62
CH.INTERN - I.N.S.S-NOV/15(NF.1081-FIORATTI)                  116,65
CH.INTERN - I.N.S.S-NOV/15(NF.1083-FIORATTI)                  52,50
CH.INTERN - PIS/COFINS/CSLL - NOV/15 (NF.
1081-FIORATTI)..............................                  516,66
CH.INTERN - PIS/COFINS/CSLL - NOV/15 (NF.
1083-FIORATTI)..............................                  232,50
CH.INTERN - I.R.R.F-NOV/15(NF.1081-FIORATTI)                  166,65
CH.INTERN - I.R.R.F-NOV/15(NF.1083-FIORATTI)                   75,00
CH.SISPAG - NF.1108-AQUISIÇÃO DE MATERIAL
P/REVESTIMENTO DA FACHADA...................                7.066,33
CH.SISPAG - NF.1108-MÃO DE OBRA REF.
REVESTIMENTO DA FACHADA.....................                2.911,38
SALDO FINAL.................................                          112.928,85
--------------------------------------------------- -----------------------------
POUPANÇA ITAÚ (48775-2/500)                    CRÉD ITO     DÉBITO       SALDO
-------------------------------------------- ------ ----- ----------- -----------
SALDO ANTERIOR..............................                               82,08
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ELO ADMINISTRACAO DE CONDOMINIOS
R.PERNAMBUCO,764/BOQUEIRÃO CEP:11700-010 PRAIA GRANDE/SP

TELEFONE: (13) 3476-3000

email: elo@eloadm.com.br / site: www.eloadm.com.br

--------------------------------------------------- -----------------------------
                    DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS COND OMINIAIS
                                Dezembro/2015 -
--------------------------------------------------- -----------------------------
 0262-CONDOMINIO EDIFICIO YOLE E SERENA
      RUA MÉXICO, 776 E 798 - JARDIM GUILHERMINA - PRAIA GRANDE/SP
--------------------------------------------------- -----------------------------

SALDO FINAL.................................                               82,08
--------------------------------------------------- -----------------------------
RESUMO FINANCEIRO                                                       SALDO
--------------------------------------------------- ------------------ ----------
CAIXA CONDOMÍNIO................................... ................. -111.488,31
TX.REV.FACHADA/ELÉTRICA............................ .................  112.928,85
POUPANÇA ITAÚ (48775-2/500)........................ .................       82,08
                                                                      ----------
TOTAL DO RESUMO.................................... .................    1.522,62
=================================================== =============================

--------------------------------------------------- -----------------------------
                              VALORES A CONFIRMAR
--------------------------------------------------- -----------------------------
UNIDADE  T MESES EM ABERTOS                                        ORIGINAL
-------- - ----------------                                        ------------
0001A    P 06/2015; 10/2015........................ ................    1.137,92
0002B    P 04/2013; 07/2013; 10/2013; 04/2014 a 05/ 2014; 07/2014 a
           10/2014; 12/2014; 02/2015 a 07/2015; 10/ 2015 a 12/2015
           (CUMPRINDO ACORDO)...................... ................   10.706,62
0009A    P 01/2005; 04/2005; 07/2005; 10/2005; 01/2 006 a 07/2006;
           10/2006; 01/2007; 04/2007; 07/2007; 10/2 007; 01/2008;
           04/2008; 07/2008 a 08/2008; 10/2008; 01/ 2009; 04/2009;
           07/2009; 10/2009; 01/2010; 04/2010; 07/2 010; 10/2010;
           01/2011; 04/2011; 07/2011; 10/2011; 01/2 012; 04/2012;
           07/2012; 10/2012; 01/2013; 04/2013; 07/2 013; 10/2013 a
           12/2015................................. ................   27.203,79
0016A    P 05/2015 a 12/2015....................... ................    2.422,48
0017A    P 11/2013 a 12/2013; 02/2014 a 12/2015.... ................    7.356,56
0019A    P 04/2014; 06/2014 a 12/2015.............. ................    6.106,78
0022A    P 12/2014; 02/2015 a 12/2015.............. ................    3.615,77
0106A    P 09/2015 a 12/2015....................... ................    1.433,12
0107A    P 03/2010................................. ................      174,97
0109B    P 08/2008................................. ................      137,31
0110B    P 01/2015 a 08/2015; 11/2015 a 12/2015.... ................    2.723,72
0116B    P 05/2014 a 06/2014; 08/2014 a 09/2014; 12 /2014 a 03/2015;
           05/2015; 12/2015 (CUMPRINDO ACORDO)..... ................    3.344,95
0119A    P 06/2014; 08/2014 a 09/2014; 01/2015 a 07 /2015; 09/2015
           a 12/2015............................... ................    4.204,23
0125A    P 07/2015 a 09/2015....................... ................    1.826,25
0126A    P 04/2014; 06/2014; 09/2015; 12/2015...... ................    1.814,82
0204A    P 10/2015................................. ................      358,28
0206A    P 07/2013; 10/2013 a 06/2014.............. ................    3.476,84
0208A    P 10/2007................................. ................      137,63
0208B    P 07/2009; 04/2011 a 11/2011; 01/2012 a 03 /2013; 05/2013
           a 12/2015............................... ................   12.003,43
0210B    P 01/2008; 07/2008 a 08/2008; 01/2009; 07/ 2009; 07/2011;
           10/2011; 07/2012; 04/2013; 07/2013; 12/2 013 a 09/2014;
           11/2014 a 12/2014; 02/2015 a 12/2015.... ................    8.956,87
0211A    P 04/2015; 07/2015 a 12/2015.............. ................    2.419,96
0213B    P 09/2015................................. ................      268,07
0216B    P 09/2014 a 10/2014; 12/2014 a 12/2015.... ................    7.411,52
0221A    P 09/2014 a 12/2015....................... ................    4.882,64
0225A    P 11/2013; 02/2014 a 09/2014; 06/2015; 11/ 2015............    5.104,17
0304B    P 08/2015 a 12/2015....................... ................    1.340,35
0305A    P 04/2014................................. ................      325,44
0308B    P 06/2015................................. ................      268,07
0310A    P 12/2015................................. ................      358,28
0314B    P 12/2015................................. ................      268,07
                                                                   ------------
TOTAL.............................................. ................  121.788,91
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ELO ADMINISTRACAO DE CONDOMINIOS
R.PERNAMBUCO,764/BOQUEIRÃO CEP:11700-010 PRAIA GRANDE/SP

TELEFONE: (13) 3476-3000

email: elo@eloadm.com.br / site: www.eloadm.com.br

--------------------------------------------------- -----------------------------
                    DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS COND OMINIAIS
                                Janeiro/2016 -
--------------------------------------------------- -----------------------------
 0262-CONDOMINIO EDIFICIO YOLE E SERENA
      RUA MÉXICO, 776 E 798 - JARDIM GUILHERMINA - PRAIA GRANDE/SP
--------------------------------------------------- -----------------------------

RECEITAS                                                                   VALOR
--------------------------------------------------- -----------------------------

* CONDOMÍNIO DO MÊS *

RECEB.CONDOMÍNIO REF.01/2016 142 UNID. 0001A, 0002A , 0002B, 0003A,
   0003B, 0004A, 0004B, 0005A, 0005B, 0006A, 0006B,  0007A, 0007B,
   0008B, 0009B, 0010A, 0010B, 0011A, 0011B, 0012A,  0012B, 0015A,
   0017A, 0018A, 0020A, 0021A, 0023A, 0024A, 0025A,  0101A, 0101B,
   0102A, 0102B, 0103A, 0103B, 0104A, 0104B, 0105A,  0105B, 0106B,
   0107A, 0107B, 0108A, 0108B, 0109A, 0110A, 0111A,  0111B, 0112A,
   0113A, 0113B, 0114B, 0115A, 0115B, 0116A, 0116B,  0117A, 0118A,
   0121A, 0122A, 0123A, 0124A, 0125A, 0126A, 0201A,  0202A, 0202B,
   0203A, 0203B, 0204A, 0204B, 0205A, 0205B, 0206A,  0206B, 0207A,
   0207B, 0208A, 0209A, 0209B, 0210A, 0210B, 0211A,  0211B, 0212A,
   0212B, 0213A, 0213B, 0214A, 0214B, 0215A, 0215B,  0216A, 0217A,
   0218A, 0219A, 0220A, 0221A, 0222A, 0223A, 0224A,  0226A, 0301A,
   0301B, 0302A, 0302B, 0303A, 0303B, 0304A, 0305A,  0305B, 0306A,
   0306B, 0307A, 0307B, 0308A, 0308B, 0309A, 0309B,  0310A, 0310B,
   0311A, 0311B, 0312A, 0312B, 0313A, 0313B, 0314A,  0315A, 0315B,
   0316A, 0316B, 0317A, 0318A, 0319A, 0320A, 0321A,  0322A, 0323A,
   0324A, 0325A, 0326A,............................ ..................  41.116,22
DESCONTOS CONCEDIDOS 120 UNID. 0001A, 0002A, 0003A,  0003B, 0004B,
   0005B, 0006A, 0006B, 0007A, 0007B, 0008B, 0009B,  0010B, 0011A,
   0012A, 0012B, 0015A, 0017A, 0018A, 0020A, 0021A,  0023A, 0025A,
   0101A, 0101B, 0102B, 0103A, 0103B, 0104A, 0105A,  0105B, 0106B,
   0107A, 0107B, 0108A, 0108B, 0110A, 0111B, 0112A,  0113A, 0113B,
   0114B, 0115A, 0115B, 0116A, 0116B, 0117A, 0118A,  0121A, 0124A,
   0126A, 0201A, 0202A, 0202B, 0203A, 0203B, 0204A,  0204B, 0205A,
   0206A, 0206B, 0207A, 0207B, 0208A, 0210A, 0210B,  0211A, 0211B,
   0212A, 0212B, 0213A, 0213B, 0214A, 0214B, 0215A,  0215B, 0216A,
   0217A, 0219A, 0221A, 0222A, 0223A, 0224A, 0226A,  0301A, 0301B,
   0302A, 0302B, 0303A, 0303B, 0304A, 0305A, 0305B,  0306A, 0306B,
   0307A, 0307B, 0308B, 0309A, 0309B, 0310A, 0310B,  0311A, 0312A,
   0312B, 0313A, 0313B, 0314A, 0315A, 0315B, 0316A,  0317A, 0318A,
   0319A, 0320A, 0321A, 0323A, 0324A, 0325A, 0326A, ..................  -6.950,36
PAGTO.A MAIOR REF.01/2016 1 UNID. 0308B,........... ..................       9,07
DESCONTO - NOV-DEZ/2015 1 UNID. 0218A,............. ..................     -78,96
CRACHÁ DE ESTACIONAMENTO 2 UNID. 0006A, 0314A,..... ..................      14,00
DESCONTO - NOV/2015 2 UNID. 0307B, 0308B,.......... ..................     -69,78
DESCONTO - NOV/2015 3 UNID. 0005A, 0123A, 0202A,... ..................    -135,69
REC.TARIFA BANCÁRIA REF.01/2016 143 UNID. 0001A, 00 02A, 0002B, 0003A,
   0003B, 0004A, 0004B, 0005A, 0005B, 0006A, 0006B,  0007A, 0007B,
   0008B, 0009B, 0010A, 0010B, 0011A, 0011B, 0012A,  0012B, 0015A,
   0017A, 0018A, 0020A, 0021A, 0023A, 0024A, 0025A,  0101A, 0101B,
   0102A, 0102B, 0103A, 0103B, 0104A, 0104B, 0105A,  0105B, 0106B,
   0107A, 0107B, 0108A, 0108B, 0109A, 0110A, 0111A,  0111B, 0112A,
   0113A, 0113B, 0114B, 0115A, 0115B, 0116A, 0116B,  0117A, 0118A,
   0121A, 0122A, 0123A, 0124A, 0125A, 0126A, 0201A,  0201B, 0202A,
   0202B, 0203A, 0203B, 0204A, 0204B, 0205A, 0205B,  0206A, 0206B,
   0207A, 0207B, 0208A, 0209A, 0209B, 0210A, 0210B,  0211A, 0211B,
   0212A, 0212B, 0213A, 0213B, 0214A, 0214B, 0215A,  0215B, 0216A,
   0217A, 0218A, 0219A, 0220A, 0221A, 0222A, 0223A,  0224A, 0226A,
   0301A, 0301B, 0302A, 0302B, 0303A, 0303B, 0304A,  0305A, 0305B,
   0306A, 0306B, 0307A, 0307B, 0308A, 0308B, 0309A,  0309B, 0310A,
   0310B, 0311A, 0311B, 0312A, 0312B, 0313A, 0313B,  0314A, 0315A,
   0315B, 0316A, 0316B, 0317A, 0318A, 0319A, 0320A,  0321A, 0322A,
   0323A, 0324A, 0325A, 0326A,..................... ..................     593,45
                                                                     -----------
                                                                       34.497,95

* MESES ANTERIORES *

RECEB.CONDOMÍNIO REF.12/2015 3 UNID. 0116B, 0126A, 0314B,............     768,07
REC.TARIFA BANCÁRIA REF.12/2015 3 UNID. 0116B, 0126 A, 0314B,.........      12,45
                                                                     -----------
                                                                          780,52

* MESES ANTECIPADOS *

RECEB.CONDOMÍNIO REF.02/2016 11 UNID. 0006B, 0009B,  0011B, 0015A,
   0102A, 0114A, 0219A, 0309A, 0309B, 0313A, 0325A, ..................   3.162,76
DESCONTOS CONCEDIDOS 9 UNID. 0006B, 0009B, 0015A, 0 102A, 0114A,
   0219A, 0309B, 0313A, 0325A,..................... ..................    -529,63
RECEB.CONDOMÍNIO REF.03/2016 5 UNID. 0006B, 0015A, 0102A, 0109B,
   0309B,.......................................... ..................   1.173,09
DESCONTOS CONCEDIDOS 4 UNID. 0006B, 0015A, 0102A, 0 309B,.............    -190,67
REC.TARIFA BANCÁRIA REF.02/2016 11 UNID. 0006B, 000 9B, 0011B, 0015A,
   0102A, 0114A, 0219A, 0309A, 0309B, 0313A, 0325A, ..................      56,54
REC.TARIFA BANCÁRIA REF.03/2016 5 UNID. 0006B, 0015 A, 0102A, 0109B,
   0309B,.......................................... ..................      25,70
                                                                     -----------
                                                                        3.697,79
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ELO ADMINISTRACAO DE CONDOMINIOS
R.PERNAMBUCO,764/BOQUEIRÃO CEP:11700-010 PRAIA GRANDE/SP

TELEFONE: (13) 3476-3000

email: elo@eloadm.com.br / site: www.eloadm.com.br

--------------------------------------------------- -----------------------------
                    DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS COND OMINIAIS
                                Janeiro/2016 -
--------------------------------------------------- -----------------------------
 0262-CONDOMINIO EDIFICIO YOLE E SERENA
      RUA MÉXICO, 776 E 798 - JARDIM GUILHERMINA - PRAIA GRANDE/SP
--------------------------------------------------- -----------------------------

* MULTAS POR ATRASO DE PAGAMENTOS *

MULTA CONDOMÍNIO REF.12/2015 3 UNID. 0116B, 0126A, 0314B,............      18,10
MULTA CONDOMÍNIO REF.01/2016 13 UNID. 0002B, 0004A,  0010A, 0011B,
   0102A, 0104B, 0109A, 0122A, 0209A, 0209B, 0220A,  0311B, 0316B,....      72,64
ENC.ACORDOS REF.01/2016 1 UNID. 0116B,............. ..................       6,26
ENC.TARIFA BANC. REF.12/2015 3 UNID. 0116B, 0126A, 0314B,............       0,28
ENC.TARIFA BANC. REF.01/2016 13 UNID. 0002B, 0004A,  0010A, 0011B,
   0102A, 0104B, 0109A, 0122A, 0209A, 0209B, 0220A,  0311B, 0316B,....       1,04
                                                                     -----------
                                                                           98,32

* ACORDOS *

PER:(MAI/14 À MAI/15) PARC. 09/10 UNID. 0116B...... ..................     313,17
PER:(ABR/13 À JUL/15 + HONOR) PARC. 04/32 UNID. 000 2B................     452,53
PER:(JUL/15 À SET/15) PARC. 1/4 UNID. 0125A........ ..................     496,64
PER:(ABR/14 À DEZ/15) PARC. 01/20 UNID. 0221A...... ..................     262,47
PER:(ABR/15 À DEZ/15) PARC. 1/6 UNID. 0211A........ ..................     437,39
                                                                     -----------
                                                                        1.962,20

* DIVERSOS *

RENDIMENTOS APLICAÇÃO AUTOMÁTICA C/C-JAN/16........ ..................       1,35
PARTE DE PAGAMENTO FEV/2016 APTO.221A EM 25/01/2016 ..................      49,74
                                                                     -----------
                                                                           51,09

--------------------------------------------------- -----------------------------
TOTAL DE RECEITAS                                                      41.087,87
--------------------------------------------------- -----------------------------
   DESPESAS

   * FOLHA DE PAGAMENTO * (27,09%)
001   CH.003718 - JOSE AVELAR S. SILVA - DEZ/15...       1.846,81
002   CH.003717 - MARCELO NOVAIS DOS SANTOS-DEZ/15       1.146,29
003   CH.003720 - MARINALDO ALVES MESQUITA-DEZ/15.       1.869,98
004   CH.003719 - TEVALDO SOUZA SANTOS - DEZ/15...       2.454,72
005   CH.SISPAG - WALDEMAR SILVA SOUZA - DEZ15....       2.322,29
006   CH.003724 - ADIANT.JOSE A. S. SILVA - JAN/16         200,00
007   CH.003725 - ADIANT.MARCELO N. SANTOS-JAN/16.         444,40
008   CH.003723 - ADIANT.MARINALDO ALVES MESQUITA
      - JAN/16....................................         300,00
009   CH.SISPAG - ADIANT.WALDEMAR S. SOUZA-JAN/16.         400,00      10.984,49

   * ISS * (IMPOSTO S/SERVIÇOS-PREFEITURA) (1,04%)
010   CH.SISPAG - ISS - DEZ/15 (NF.1108/5010/21311
      /1771/1777/916/8857)........................         420,43         420,43

   *  ENCARGOS SOCIAIS * (6,43%)
011   CH.SISPAG - I.N.S.S - DEZ/15 (ISENÇÃO
      SÍNDICO)....................................         111,95
012   CH.SISPAG - P.I.S - DEZ/15..................         263,58
013   CH.SISPAG - F.G.T.S - DEZ/15................       1.610,05
014   CH.SISPAG - I.R.R.F - 13º SALÁRIO/2015......         130,53
015   CH.SISPAG - I.R.R.F - DEZ/15................         267,59
016   PGTO ELETR. FUNDO DE INCLUSÃO SOCIAL-DEZ/15.         112,60
017   PGTO ELETR. FUNDO DE INCLUSÃO SOCIAL-NOV/15.         112,60       2.608,90

   * BENEFÍCIOS/SAÚDE * (3,34%)
018   CH.SISPAG - NF.21513-SAÚDE OCUPACIONAL......          71,50
019   PGTO ELETR. CESTAS BÁSICAS P/FUNCIONÁRIOS...       1.284,45       1.355,95

   * CONSUMO * (30,37%)
020   CH.SISPAG - ÁGUA - 567 M³ (VENCTO.26/11/15).       6.728,64
021   CH.SISPAG - ÁGUA - 748 M³ (VENCTO.24/12/15).       4.210,56
022   CH.DÉBITO - LUZ - 0 KWH (VENCTO.08/01/16)...          80,91
023   CH.DÉBITO - LUZ - 0 KWH (VENCTO.13/01/16)...          80,91
024   CH.DÉBITO - LUZ - 1365 KWH (VENCTO.28/01/16)       1.165,90
025   CH.DÉBITO - TELEFONE - JAN/16...............          50,04      12.316,96

   * MANUTENÇÃO / CONSERVAÇÃO * (0,84%)
026   CH.SISPAG - NF.5010-ANTENA/INTERFONE/PORTÃO/
      CFTV - DEZ/15...............................         341,78         341,78

   * MANUTENÇÃO PREDIAL * (2,26%)
027   CH.SISPAG - CF.22330-CORRENTE ENCAPADA/
      CADEADO/REGISTRO PRESSÃO....................         130,90
028   PGTO ELETR. NF.1940-ADAPTADOR/LUVA/TUBO PVC/
      UNIÃO.......................................          21,00
029   PGTO ELETR. NF.916-REPARO NA TUBULAÇÃO DA
      BOMBA D'ÁGUA................................         180,00
030   CH.SISPAG - PC.01/02 NF.1771-DEDETIZAÇÃO
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ELO ADMINISTRACAO DE CONDOMINIOS
R.PERNAMBUCO,764/BOQUEIRÃO CEP:11700-010 PRAIA GRANDE/SP

TELEFONE: (13) 3476-3000

email: elo@eloadm.com.br / site: www.eloadm.com.br

--------------------------------------------------- -----------------------------
                    DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS COND OMINIAIS
                                Janeiro/2016 -
--------------------------------------------------- -----------------------------
 0262-CONDOMINIO EDIFICIO YOLE E SERENA
      RUA MÉXICO, 776 E 798 - JARDIM GUILHERMINA - PRAIA GRANDE/SP
--------------------------------------------------- -----------------------------

      ÁREAS COMUNS................................         156,94
031   CH.SISPAG - PC.01/02 NF.2870-DESOBSTRUÇÃO
      DE 15 MTS.DA REDE DE GORDURA................         188,10
032   CH.SISPAG - PC.01/02 NF.5739-FONTE P/ANTENA
      PARABÓLICA..................................         240,00         916,94

   * DESPESAS GERAIS * (13,56%)
033   CH.SISPAG - I.R.R.F - DEZ/15 (TERRENO)......         321,20
034   CH.SISPAG - PC.12/12-ALUGUEL DO TERRENO
      (ESTACIONAMENTO)............................       5.178,60       5.499,80

   * DESPESAS BANCÁRIAS * (3,84%)
035   CH.DÉBITO - 169 PGTOS.VIA BANCO(MOV.TÍTULOS)         868,66
036   CH.DÉBITO - TARIFA MAXCTA MENS/EXCED........         172,50
037   CH.SISPAG - NF.8857-161 BOLETOS EMITIDOS
      REF.OND.DEZ/15..............................         234,25
038   CH.SISPAG - NF.9156-161 BOLETOS EMITIDOS
      REF.COND.JAN/16.............................         234,25
039   CH.SISPAG - NF.8857-19 BOLETOS EMITIDOS REF.
      AVISO P/APTOS.01A/11A/16A/107A/109B/110B/
      125A/204A/208A/209B/211A/213A/213B/221A/304A
      /305A/308A/308B/309A (VENCTO.27/11/15)......          27,65
040   CH.SISPAG - NF.9156-15 BOLETOS EMITIDOS REF.
      AVISO P/APTOS.01A/16A/106A/107A/109B/125A/
      204A/208A/211A/213B/221A/304B/304A/305A/308B
      (VENCTO.15/12/15)...........................          21,83       1.559,14

   * DESPESAS ADMINISTRATIVAS * (10,55%)
041   CH.SISPAG - NF.8857-TX.ADMINISTRAÇÃO-DEZ/15.       1.383,49
042   CH.SISPAG - NF.9156-TX.ADMINISTRAÇÃO-JAN/16.       1.383,49
043   CH.003721 - CARTÓRIO-CERTIDÃO DE PROPRIEDADE
      APTOS.110B/216B/ 225A.......................         137,49
044   CH.003726 - CARTÓRIO-REGISTRO ATA 19/12/15..          75,02
045   CH.SISPAG - CUSTAS INICIAIS REF.AÇÃO DE
      COBRANÇA APTO.206A..........................         280,50
046   CH.SISPAG - NF.8857-ACESSO A INTERNET /
      CONDOMÍNIO ONLINE - NOV/15..................          31,04
047   CH.SISPAG - NF.9156-ACESSO A INTERNET /
      CONDOMÍNIO ONLINE - DEZ/15..................          31,04
048   CH.SISPAG - NF.8857-DESPESAS C/XEROX-NOV/15.          13,58
049   CH.SISPAG - NF.9156-DESPESAS C/XEROX-DEZ/15.          47,14
050   CH.SISPAG - DESPESAS C/CORREIO - DEZ/15.....         725,00
051   CH.SISPAG - DESPESAS C/CORREIO - NOV/15.....           8,60
052   CH.SISPAG - DESPESAS C/CORREIO - NOV/15.....          22,40
053   CH.SISPAG - DESPESAS C/CORREIO - OUT/15.....          10,00
054   CH.SISPAG - NF.8857-DESPESAS C/IMPRESSOS -
      NOV/15......................................          64,02
055   CH.SISPAG - NF.9156-DESPESAS C/IMPRESSOS -
      DEZ/15......................................          64,02
056   CH.SISPAG - DESPESAS C/TELEFONEMAS (28/11 À
      28/12/15)...................................           2,32
057   CH.SISPAG - DESPESAS C/TELEFONEMAS (29/10 À
      27/11/15)...................................           0,38       4.279,53

   * MATERIAIS DE LIMPEZA * (0,67%)
058   CH.SISPAG - NF.3802-MATERIAL DE LIMPEZA/07
      LÂMPADAS....................................         270,20         270,20
                                                                      ----------
SUBTOTAL..........................................                     40.554,12
                                                                      ----------
TOTAL DE DESPESAS.................................                     40.554,12
=================================================== =============================
CAIXA CONDOMÍNIO                               CRÉD ITO     DÉBITO       SALDO
-------------------------------------------- ------ ----- ----------- -----------
SALDO ANTERIOR..............................                         -111.488,31
TOTAL DAS RECEITAS..........................   41.0 87,87
DESPESAS DO MÊS.............................               40.554,12
DÉFICIT.....................................                         -110.954,56
--------------------------------------------------- -----------------------------
TX.REV.FACHADA/ELÉTRICA                        CRÉD ITO     DÉBITO       SALDO
-------------------------------------------- ------ ----- ----------- -----------
SALDO ANTERIOR..............................                          112.928,85
REC.TX.FACHADA/ELET REF.12/2015 3 UNID.
0116B, 0126A, 0314B,........................      3 94,06
REC.TX.FACHADA/ELET REF.01/2016 140 UNID.
0001A, 0002A, 0002B, 0003A, 0003B, 0004A,
0004B, 0005A, 0005B, 0006A, 0006B, 0007A,
0007B, 0008B, 0009B, 0010A, 0010B, 0011A,
0011B, 0012A, 0012B, 0015A, 0017A, 0018A,
0020A, 0021A, 0023A, 0024A, 0025A, 0101A,
0102A, 0102B, 0103A, 0103B, 0104A, 0104B,
0105A, 0105B, 0106B, 0107A, 0107B, 0108A,
0108B, 0109A, 0110A, 0111A, 0111B, 0112A,
0113A, 0113B, 0114B, 0115A, 0115B, 0116A,
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ELO ADMINISTRACAO DE CONDOMINIOS
R.PERNAMBUCO,764/BOQUEIRÃO CEP:11700-010 PRAIA GRANDE/SP

TELEFONE: (13) 3476-3000

email: elo@eloadm.com.br / site: www.eloadm.com.br

--------------------------------------------------- -----------------------------
                    DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS COND OMINIAIS
                                Janeiro/2016 -
--------------------------------------------------- -----------------------------
 0262-CONDOMINIO EDIFICIO YOLE E SERENA
      RUA MÉXICO, 776 E 798 - JARDIM GUILHERMINA - PRAIA GRANDE/SP
--------------------------------------------------- -----------------------------

0116B, 0117A, 0118A, 0121A, 0122A, 0123A,
0124A, 0125A, 0126A, 0201A, 0202A, 0202B,
0203A, 0203B, 0204A, 0204B, 0205A, 0205B,
0206A, 0206B, 0207A, 0207B, 0208A, 0209A,
0209B, 0210A, 0210B, 0211A, 0211B, 0212A,
0212B, 0213A, 0213B, 0214A, 0214B, 0215A,
0215B, 0216A, 0217A, 0218A, 0219A, 0220A,
0221A, 0222A, 0223A, 0224A, 0226A, 0301A,
0302A, 0302B, 0303A, 0303B, 0304A, 0305A,
0305B, 0306A, 0306B, 0307A, 0307B, 0308A,
0308B, 0309A, 0309B, 0310A, 0310B, 0311A,
0311B, 0312A, 0312B, 0313A, 0313B, 0314A,
0315A, 0315B, 0316A, 0316B, 0317A, 0318A,
0319A, 0320A, 0321A, 0322A, 0323A, 0324A,
0325A, 0326A,...............................   16.2 78,63
REC.TX.FACHADA/ELET REF.02/2016 11 UNID.
0006B, 0009B, 0011B, 0015A, 0102A, 0114A,
0219A, 0309A, 0309B, 0313A, 0325A,..........    1.2 87,82
REC.TX.FACHADA/ELET REF.03/2016 5 UNID.
0006B, 0015A, 0102A, 0109B, 0309B,..........      4 77,66
TX.REV.FACHADA/ELÉTRICA PC.28/60 REF.
01/2016 3 UNID. 0101B, 0201B, 0301B,........      5 79,00
ENC.TX.FACHADA/ELET REF.12/2015 3 UNID.
0116B, 0126A, 0314B,........................        9,29
ENC.TX.FACHADA/ELET REF.01/2016 13 UNID.
0002B, 0004A, 0010A, 0011B, 0102A, 0104B,
0109A, 0122A, 0209A, 0209B, 0220A, 0311B,
0316B,......................................       29,55
CH.SISPAG - NF.1147-AQUISIÇÃO DE MATERIAL
P/REVESTIMENTO DA FACHADA...................                7.066,33
CH.SISPAG - NF.1147-REVESTIMENTO DA FACHADA
(MÃO DE OBRA)...............................                2.911,38
CH.SISPAG - PC.01/02 NF.1083-MATERIAL
P/CONSTRUÇÃO DE COLUNA P/EMBUTIR TUBULAÇÃO
BLOCO YOLE..................................                1.600,00
CH.SISPAG - PC.01/02 NF.1083-CONSTRUÇÃO DE
COLUNA P/EMBUTIR TUBULAÇÃO BL.YOLE (MÃO DE
OBRA).......................................                  900,00
CH.SISPAG - I.N.S.S-DEZ/15(NF.1108-FIORATTI)                  116,65
CH.SISPAG - I.R.R.F-DEZ/15(NF.1108-FIORATTI)                  166,65
CH.SISPAG - PIS/COFINS/CSLL - DEZ/15 (NF.
1108-FIORATTI)..............................                  516,66
SALDO FINAL.................................                          118.707,19
--------------------------------------------------- -----------------------------
TAXA SUPRESSÃO HORAS                           CRÉD ITO     DÉBITO       SALDO
-------------------------------------------- ------ ----- ----------- -----------
SALDO ANTERIOR..............................                                0,00
TX.SUPRESSÃO HORAS REF.01/2016 143 UNID.
0001A, 0002A, 0002B, 0003A, 0003B, 0004A,
0004B, 0005A, 0005B, 0006A, 0006B, 0007A,
0007B, 0008B, 0009B, 0010A, 0010B, 0011A,
0011B, 0012A, 0012B, 0015A, 0017A, 0018A,
0020A, 0021A, 0023A, 0024A, 0025A, 0101A,
0101B, 0102A, 0102B, 0103A, 0103B, 0104A,
0104B, 0105A, 0105B, 0106B, 0107A, 0107B,
0108A, 0108B, 0109A, 0110A, 0111A, 0111B,
0112A, 0113A, 0113B, 0114B, 0115A, 0115B,
0116A, 0116B, 0117A, 0118A, 0121A, 0122A,
0123A, 0124A, 0125A, 0126A, 0201A, 0201B,
0202A, 0202B, 0203A, 0203B, 0204A, 0204B,
0205A, 0205B, 0206A, 0206B, 0207A, 0207B,
0208A, 0209A, 0209B, 0210A, 0210B, 0211A,
0211B, 0212A, 0212B, 0213A, 0213B, 0214A,
0214B, 0215A, 0215B, 0216A, 0217A, 0218A,
0219A, 0220A, 0221A, 0222A, 0223A, 0224A,
0226A, 0301A, 0301B, 0302A, 0302B, 0303A,
0303B, 0304A, 0305A, 0305B, 0306A, 0306B,
0307A, 0307B, 0308A, 0308B, 0309A, 0309B,
0310A, 0310B, 0311A, 0311B, 0312A, 0312B,
0313A, 0313B, 0314A, 0315A, 0315B, 0316A,
0316B, 0317A, 0318A, 0319A, 0320A, 0321A,
0322A, 0323A, 0324A, 0325A, 0326A,..........    9.0 67,64
TX.SUPRESSÃO HORAS REF.02/2016 11 UNID.
0006B, 0009B, 0011B, 0015A, 0102A, 0114A,
0219A, 0309A, 0309B, 0313A, 0325A,..........      6 87,98
ENC.SUPRESSÃO HORAS REF.01/2016 13 UNID.
0002B, 0004A, 0010A, 0011B, 0102A, 0104B,
0109A, 0122A, 0209A, 0209B, 0220A, 0311B,
0316B,......................................       15,79
CH.TRANSF - TRANSFERÊNCIA P/APLICAÇÃO CDB-DI
(SUPRESSÃO DE HORAS)........................                9.040,00
SALDO FINAL.................................                              731,41
--------------------------------------------------- -----------------------------
POUPANÇA ITAÚ (48775-2/500)                    CRÉD ITO     DÉBITO       SALDO
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ELO ADMINISTRACAO DE CONDOMINIOS
R.PERNAMBUCO,764/BOQUEIRÃO CEP:11700-010 PRAIA GRANDE/SP

TELEFONE: (13) 3476-3000

email: elo@eloadm.com.br / site: www.eloadm.com.br

--------------------------------------------------- -----------------------------
                    DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS COND OMINIAIS
                                Janeiro/2016 -
--------------------------------------------------- -----------------------------
 0262-CONDOMINIO EDIFICIO YOLE E SERENA
      RUA MÉXICO, 776 E 798 - JARDIM GUILHERMINA - PRAIA GRANDE/SP
--------------------------------------------------- -----------------------------

-------------------------------------------- ------ ----- ----------- -----------
SALDO ANTERIOR..............................                               82,08
SALDO FINAL.................................                               82,08
--------------------------------------------------- -----------------------------
APLICAÇÃO CDB-DI (SUPRESSÃO DE HORAS)          CRÉD ITO     DÉBITO       SALDO
-------------------------------------------- ------ ----- ----------- -----------
SALDO ANTERIOR..............................                                0,00
RENDIMENTOS APLICAÇÕES......................       12,45
TRANSFERÊNCIA DO CAIXA TAXA SUPRESSÃO DE
HORAS.......................................    9.0 40,00
SALDO FINAL.................................                            9.052,45
--------------------------------------------------- -----------------------------
RESUMO FINANCEIRO                                                       SALDO
--------------------------------------------------- ------------------ ----------
CAIXA CONDOMÍNIO................................... ................. -110.954,56
TX.REV.FACHADA/ELÉTRICA............................ .................  118.707,19
TAXA SUPRESSÃO HORAS............................... .................      731,41
POUPANÇA ITAÚ (48775-2/500)........................ .................       82,08
APLICAÇÃO CDB-DI (SUPRESSÃO DE HORAS).............. .................    9.052,45
                                                                      ----------
TOTAL DO RESUMO.................................... .................   17.618,57
=================================================== =============================

--------------------------------------------------- -----------------------------
                              VALORES A CONFIRMAR
--------------------------------------------------- -----------------------------
UNIDADE  T MESES EM ABERTOS                                        ORIGINAL
-------- - ----------------                                        ------------
0001A    P 06/2015; 10/2015........................ ................    1.137,92
0002B    P 04/2013; 07/2013; 10/2013; 04/2014 a 05/ 2014; 07/2014 a
           10/2014; 12/2014; 02/2015 a 07/2015; 10/ 2015 a 12/2015
           9CUMPRINDO ACORDO)...................... ................   10.706,62
0008A    P 01/2016................................. ................      125,01
0009A    P 01/2005; 04/2005; 07/2005; 10/2005; 01/2 006 a 07/2006;
           10/2006; 01/2007; 04/2007; 07/2007; 10/2 007; 01/2008;
           04/2008; 07/2008 a 08/2008; 10/2008; 01/ 2009; 04/2009;
           07/2009; 10/2009; 01/2010; 04/2010; 07/2 010; 10/2010;
           01/2011; 04/2011; 07/2011; 10/2011; 01/2 012; 04/2012;
           07/2012; 10/2012; 01/2013; 04/2013; 07/2 013; 10/2013 a
           01/2016................................. ................   27.687,07
0013B    P 01/2016................................. ................      361,23
0016A    P 05/2015 a 01/2016....................... ................    2.830,71
0017A    P 11/2013 a 12/2013; 02/2014 a 12/2015.... ................    7.356,56
0019A    P 04/2014; 06/2014 a 01/2016.............. ................    6.515,01
0022A    P 12/2014; 02/2015 a 01/2016.............. ................    4.024,00
0106A    P 09/2015 a 01/2016....................... ................    1.916,40
0107A    P 03/2010................................. ................      174,97
0109B    P 08/2008; 01/2016........................ ................      498,54
0110B    P 01/2015 a 08/2015; 11/2015 a 01/2016.... ................    3.084,95
0112B    P 01/2016................................. ................      361,23
0116B    P 05/2014 a 06/2014; 08/2014 a 09/2014; 12 /2014 a 03/2015;
           05/2015 (CUMPRINDO ACORDO).............. ................    2.856,11
0119A    P 06/2014; 08/2014 a 09/2014; 01/2015 a 07 /2015; 09/2015
           a 01/2016............................... ................    4.612,46
0120A    P 01/2016................................. ................      408,23
0125A    P 07/2015 a 09/2015 (CUMPRINDO ACORDO).... ................    1.826,25
0126A    P 04/2014; 06/2014; 09/2015............... ................    1.397,15
0204A    P 10/2015................................. ................      358,28
0206A    P 07/2013; 10/2013 a 06/2014.............. ................    3.476,84
0208A    P 10/2007................................. ................      137,63
0208B    P 07/2009; 04/2011 a 11/2011; 01/2012 a 03 /2013; 05/2013
           a 01/2016............................... ................   12.364,66
0210B    P 01/2008; 07/2008 a 08/2008; 01/2009; 07/ 2009; 07/2011;
           10/2011; 07/2012; 04/2013; 07/2013; 12/2 013 a 09/2014;
           11/2014 a 12/2014; 02/2015 a 12/2015.... ................    8.956,87
0211A    P 04/2015; 07/2015 a 12/2015.............. ................    2.419,96
0213B    P 09/2015................................. ................      268,07
0216B    P 09/2014 a 10/2014; 12/2014 a 01/2016.... ................    8.071,45
0221A    P 09/2014 a 12/2015 (CUMPRINDO ACORDO).... ................    4.882,64
0225A    P 11/2013; 02/2014 a 09/2014; 06/2015; 11/ 2015; 01/2016...    5.926,33
0304B    P 08/2015 a 01/2016....................... ................    1.701,58
0305A    P 04/2014................................. ................      325,44
0308B    P 06/2015................................. ................      268,07
0310A    P 12/2015................................. ................      358,28
0314B    P 01/2016................................. ................      361,23
                                                                   ------------
TOTAL.............................................. ................  127.757,75
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ELO ADMINISTRACAO DE CONDOMINIOS
R.PERNAMBUCO,764/BOQUEIRÃO CEP:11700-010 PRAIA GRANDE/SP

TELEFONE: (13) 3476-3000

email: elo@eloadm.com.br / site: www.eloadm.com.br

--------------------------------------------------- -----------------------------
                    DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS COND OMINIAIS
                               Fevereiro/2016 -
--------------------------------------------------- -----------------------------
 0262-CONDOMINIO EDIFICIO YOLE E SERENA
      RUA MÉXICO, 776 E 798 - JARDIM GUILHERMINA - PRAIA GRANDE/SP
--------------------------------------------------- -----------------------------

RECEITAS                                                                   VALOR
--------------------------------------------------- -----------------------------

* CONDOMÍNIO DO MÊS *

RECEB.CONDOMÍNIO REF.02/2016 131 UNID. 0001A, 0002A , 0003A, 0003B,
   0004A, 0004B, 0005A, 0005B, 0007A, 0007B, 0008A,  0008B, 0010A,
   0010B, 0011A, 0012A, 0012B, 0018A, 0020A, 0021A,  0023A, 0024A,
   0025A, 0101A, 0101B, 0102B, 0103A, 0103B, 0104A,  0104B, 0105A,
   0105B, 0106A, 0106B, 0107A, 0107B, 0108A, 0108B,  0109A, 0109B,
   0110A, 0111A, 0111B, 0112A, 0112B, 0113A, 0113B,  0114B, 0115A,
   0115B, 0116A, 0116B, 0117A, 0118A, 0120A, 0121A,  0122A, 0123A,
   0124A, 0126A, 0201A, 0202A, 0202B, 0203A, 0203B,  0204A, 0204B,
   0205A, 0205B, 0206A, 0206B, 0207A, 0207B, 0208A,  0209A, 0209B,
   0210A, 0211B, 0212A, 0212B, 0213A, 0213B, 0214A,  0214B, 0215A,
   0215B, 0216A, 0217A, 0218A, 0220A, 0221A, 0222A,  0223A, 0224A,
   0226A, 0301A, 0301B, 0302A, 0302B, 0303A, 0303B,  0304A, 0305A,
   0305B, 0306A, 0306B, 0307A, 0307B, 0308A, 0308B,  0310A, 0310B,
   0311A, 0311B, 0312A, 0312B, 0313B, 0314A, 0315A,  0315B, 0316A,
   0316B, 0317A, 0318A, 0319A, 0320A, 0321A, 0322A,  0323A, 0324A,
   0326A,.......................................... ..................  37.513,44
DESCONTOS CONCEDIDOS 116 UNID. 0001A, 0002A, 0003A,  0003B, 0004A,
   0004B, 0005B, 0007B, 0008A, 0008B, 0010A, 0010B,  0012A, 0012B,
   0018A, 0021A, 0023A, 0025A, 0101A, 0101B, 0102B,  0103A, 0103B,
   0104A, 0104B, 0105A, 0105B, 0106B, 0107A, 0107B,  0108A, 0108B,
   0109A, 0110A, 0111A, 0111B, 0112A, 0112B, 0113A,  0113B, 0114B,
   0115A, 0115B, 0116A, 0116B, 0117A, 0118A, 0120A,  0121A, 0122A,
   0123A, 0124A, 0126A, 0201A, 0202A, 0202B, 0203A,  0203B, 0204A,
   0204B, 0205A, 0205B, 0206A, 0206B, 0207A, 0207B,  0208A, 0209A,
   0210A, 0211B, 0212A, 0212B, 0213A, 0213B, 0214A,  0214B, 0215A,
   0216A, 0217A, 0220A, 0221A, 0222A, 0223A, 0224A,  0226A, 0301A,
   0301B, 0302A, 0302B, 0303A, 0303B, 0305A, 0305B,  0306A, 0306B,
   0307A, 0307B, 0308A, 0308B, 0310A, 0310B, 0311A,  0311B, 0312A,
   0312B, 0313B, 0314A, 0316A, 0316B, 0317A, 0318A,  0319A, 0320A,
   0321A, 0324A, 0326A,............................ ..................  -6.707,15
PAGTO.A MAIOR REF.02/2016 2 UNID. 0105B, 0324A,.... ..................       1,08
PAGTO.A MENOR REF.02/2016 6 UNID. 0003B, 0111B, 022 1A, 0302A, 0302B,
   0313B,.......................................... ..................     -52,80
REC.TARIFA BANCÁRIA REF.02/2016 132 UNID. 0001A, 00 02A, 0003A, 0003B,
   0004A, 0004B, 0005A, 0005B, 0007A, 0007B, 0008A,  0008B, 0010A,
   0010B, 0011A, 0012A, 0012B, 0018A, 0020A, 0021A,  0023A, 0024A,
   0025A, 0101A, 0101B, 0102B, 0103A, 0103B, 0104A,  0104B, 0105A,
   0105B, 0106A, 0106B, 0107A, 0107B, 0108A, 0108B,  0109A, 0109B,
   0110A, 0111A, 0111B, 0112A, 0112B, 0113A, 0113B,  0114B, 0115A,
   0115B, 0116A, 0116B, 0117A, 0118A, 0120A, 0121A,  0122A, 0123A,
   0124A, 0126A, 0201A, 0201B, 0202A, 0202B, 0203A,  0203B, 0204A,
   0204B, 0205A, 0205B, 0206A, 0206B, 0207A, 0207B,  0208A, 0209A,
   0209B, 0210A, 0211B, 0212A, 0212B, 0213A, 0213B,  0214A, 0214B,
   0215A, 0215B, 0216A, 0217A, 0218A, 0220A, 0221A,  0222A, 0223A,
   0224A, 0226A, 0301A, 0301B, 0302A, 0302B, 0303A,  0303B, 0304A,
   0305A, 0305B, 0306A, 0306B, 0307A, 0307B, 0308A,  0308B, 0310A,
   0310B, 0311A, 0311B, 0312A, 0312B, 0313B, 0314A,  0315A, 0315B,
   0316A, 0316B, 0317A, 0318A, 0319A, 0320A, 0321A,  0322A, 0323A,
   0324A, 0326A,................................... ..................     678,48
                                                                     -----------
                                                                       31.433,05

* MESES ANTERIORES *

RECEB.CONDOMÍNIO REF.09/2015 1 UNID. 0106A,........ ..................     234,05
RECEB.CONDOMÍNIO REF.10/2015 1 UNID. 0106A,........ ..................     234,05
RECEB.CONDOMÍNIO REF.11/2015 1 UNID. 0106A,........ ..................     234,05
RECEB.CONDOMÍNIO REF.12/2015 2 UNID. 0106A, 0310A,. ..................     468,10
RECEB.CONDOMÍNIO REF.01/2016 3 UNID. 0106A, 0120A, 0314B,............     763,39
REC.TARIFA BANCÁRIA REF.09/2015 1 UNID. 0106A,..... ..................       4,15
REC.TARIFA BANCÁRIA REF.10/2015 1 UNID. 0106A,..... ..................       4,15
REC.TARIFA BANCÁRIA REF.11/2015 1 UNID. 0106A,..... ..................       4,15
REC.TARIFA BANCÁRIA REF.12/2015 2 UNID. 0106A, 0310 A,................       8,30
REC.TARIFA BANCÁRIA REF.01/2016 3 UNID. 0106A, 0120 A, 0314B,.........      12,45
                                                                     -----------
                                                                        1.966,84

* MESES ANTECIPADOS *

RECEB.CONDOMÍNIO REF.03/2016 7 UNID. 0009B, 0011A, 0012A, 0205A,
   0220A, 0309A, 0325A,............................ ..................   2.305,09
DESCONTOS CONCEDIDOS 5 UNID. 0009B, 0012A, 0205A, 0 220A, 0309A,......    -301,34
REC.TARIFA BANCÁRIA REF.03/2016 7 UNID. 0009B, 0011 A, 0012A, 0205A,
   0220A, 0309A, 0325A,............................ ..................      35,98
                                                                     -----------
                                                                        2.039,73

* MULTAS POR ATRASO DE PAGAMENTOS *
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ELO ADMINISTRACAO DE CONDOMINIOS
R.PERNAMBUCO,764/BOQUEIRÃO CEP:11700-010 PRAIA GRANDE/SP

TELEFONE: (13) 3476-3000

email: elo@eloadm.com.br / site: www.eloadm.com.br

--------------------------------------------------- -----------------------------
                    DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS COND OMINIAIS
                               Fevereiro/2016 -
--------------------------------------------------- -----------------------------
 0262-CONDOMINIO EDIFICIO YOLE E SERENA
      RUA MÉXICO, 776 E 798 - JARDIM GUILHERMINA - PRAIA GRANDE/SP
--------------------------------------------------- -----------------------------

MULTA CONDOMÍNIO REF.12/2015 1 UNID. 0310A,........ ..................       9,13
MULTA CONDOMÍNIO REF.01/2016 1 UNID. 0120A,........ ..................       4,98
MULTA CONDOMÍNIO REF.02/2016 2 UNID. 0020A, 0215B,. ..................       9,37
ENC.ACORDOS REF.02/2016 1 UNID. 0016A,............. ..................       5,28
ENC.REF.01/2016 1 UNID. 0008A,..................... ..................       2,50
ENC.TARIFA BANC. REF.12/2015 1 UNID. 0310A,........ ..................       0,16
ENC.TARIFA BANC. REF.01/2016 1 UNID. 0120A,........ ..................       0,08
ENC.TARIFA BANC. REF.02/2016 2 UNID. 0020A, 0215B,. ..................       0,20
                                                                     -----------
                                                                           31,70

* COBRANÇAS EXTRAS *

REAJUSTE CONDOMÍNIO REF.JAN/2016 1 UNID. 0008A,.... ..................      60,86
                                                                     -----------
                                                                           60,86

* ACORDOS *

PER:(JUL/15 À SET/15) PARC. 2/4 UNID. 0125A........ ..................     496,64
PER:(ABR/14 À DEZ/15) PARC. 02/20 UNID. 0221A...... ..................     262,47
PER:(ABR/15 À DEZ/15) PARC. 2/6 UNID. 0211A........ ..................     437,39
PER:(MAI/15 À DEZ/15) PARC. 02/10 UNID. 0016A...... ..................     264,20
                                                                     -----------
                                                                        1.460,70

* DIVERSOS *

RENDIMENTOS APLICAÇÃO AUTOMÁTICA C/C - FEV/16...... ..................       1,75
CRÉDITO REF.DEVOLUÇÃO CARTÓRIO CERTIDÃO PROPRIEDADE APTO.017A........      37,23
                                                                     -----------
                                                                           38,98

--------------------------------------------------- -----------------------------
TOTAL DE RECEITAS                                                      37.031,86
--------------------------------------------------- -----------------------------
   DESPESAS

   * FOLHA DE PAGAMENTO * (27,26%)
001   CH.003728 - JOSE AVELAR S. SILVA - JAN/16...       1.886,93
002   CH.003729 - MARCELO NOVAIS DOS SANTOS-JAN/16       1.334,00
003   CH.003730 - MARINALDO ALVES MESQUITA-JAN/16.       2.069,21
004   CH.003731 - TEVALDO SOUZA SANTOS - JAN/16...       2.536,95
005   CH.SISPAG - WALDEMAR SILVA SOUZA - JAN/16...       2.188,88
006   CH.003733 - ADIANT.JOSE A. S. SILVA - FEV/16         200,00
007   CH.003732 - ADIANT.MARINALDO ALVES MESQUITA
      - FEV/16....................................         300,00
008   CH.SISPAG - ADIANT.WALDEMAR S.SOUZA-FEV/16..         400,00      10.915,97

   * ISS * (IMPOSTO S/SERVIÇOS-PREFEITURA) (1,04%)
009   CH.SISPAG - ISS - JAN/16 (NF.2870/1147/5177/
      21513/9156).................................         418,07         418,07

   *  ENCARGOS SOCIAIS * (16,90%)
010   CH.SISPAG - I.N.S.S - JAN/16................       5.025,80
011   CH.SISPAG - I.N.S.S - JAN/16 (ISENÇÃO
      SÍNDICO)....................................         141,07
012   CH.SISPAG - P.I.S - JAN/16..................         132,75
013   CH.SISPAG - F.G.T.S - JAN/16................       1.062,04
014   CH.SISPAG - I.R.R.F - DEZ/15................         292,46
015   CH.SISPAG - FUNDO DE INCLUSÃO SOCIAL-JAN/16.         112,60       6.766,72

   * BENEFÍCIOS/SAÚDE * (3,21%)
016   CH.SISPAG - CESTAS BÁSICAS P/FUNCIONÁRIOS...       1.284,45       1.284,45

   * CONSUMO * (21,05%)
017   CH.DÉBITO - ÁGUA - 703 M³...................       7.198,25
018   CH.DÉBITO - LUZ - 0 KWH.....................          84,56
019   CH.DÉBITO - LUZ - 0 KWH.....................          84,22
020   CH.DÉBITO - LUZ - 1253 KWH..................       1.017,77
021   CH.DÉBITO - TELEFONE - FEV/16...............          45,39       8.430,19

   * MANUTENÇÃO / CONSERVAÇÃO * (0,94%)
022   CH.SISPAG - NF.5177-ANTENA/INTERFONE/PORTÃO/
      CFTV - JAN/16...............................         375,95         375,95

   * MANUTENÇÃO PREDIAL * (3,18%)
023   CH.003727 - NF.185-ROLDANA P/PORTÃO DE
      CORRER......................................         220,00
024   CH.SISPAG - PC.01/03 NF.2208-PEÇAS P/BOMBA
      (ADAPTADOR/ANEL/BUCHA/MOLA/ROLAMENTOS/ROTOR/
      UNIÃO/SELO MECÂNICO)........................         133,34
025   CH.SISPAG - PC.01/03 NF.968-MANUTENÇÃO/
      INSTALAÇÃO DE BOMBA D'ÁGUA..................         116,66
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ELO ADMINISTRACAO DE CONDOMINIOS
R.PERNAMBUCO,764/BOQUEIRÃO CEP:11700-010 PRAIA GRANDE/SP

TELEFONE: (13) 3476-3000

email: elo@eloadm.com.br / site: www.eloadm.com.br

--------------------------------------------------- -----------------------------
                    DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS COND OMINIAIS
                               Fevereiro/2016 -
--------------------------------------------------- -----------------------------
 0262-CONDOMINIO EDIFICIO YOLE E SERENA
      RUA MÉXICO, 776 E 798 - JARDIM GUILHERMINA - PRAIA GRANDE/SP
--------------------------------------------------- -----------------------------

026   CH.SISPAG - PC.02/02 NF.1771-DEDETIZAÇÃO
      ÁREAS COMUNS................................         170,00
027   CH.SISPAG - PC.02/02 NF.2870-DESOBSTRUÇÃO
      DE 15 MTS.DA REDE DE GORDURA................         300,00
028   PGTO ELETR. PC.02/02 NF.5739-FONTE P/ANTENA
      PARABÓLICA..................................         240,00
029   CH.SISPAG - I.N.S.S - JAN/16 (NF.2870-D.D.
      LIMP REF.DESOBSTRUÇÃO DE 15 MTS.DA REDE DE
      GORDURA)....................................          66,00
030   CH.SISPAG - PIS/COFINS/CSLL - JAN/16 (NF.
      2870-D.D.LIMP REF.DESOBSTRUÇÃO DE 15 MTS. DE
      GORDURA)....................................          27,90       1.273,90

   * DESPESAS GERAIS * (14,92%)
031   CH.SISPAG - AQUISIÇÃO DE CRACHÁ
      P/IDENTIFICAÇÃO ESTACIONAMENTO APTO.114B....           7,00
032   CH.SISPAG - I.R.R.F - JAN/16 (TERRENO)......         321,20
033   CH.SISPAG - PC.01/12-ALUGUEL DO TERRENO
      (ESTACIONAMENTO)............................       5.646,78       5.974,98

   * DESPESAS BANCÁRIAS * (2,94%)
034   CH.DÉBITO - 148 PGTOS.VIA BANCO(MOV.TÍTULOS)         760,72
035   CH.DÉBITO - TARIFA CONTA CERTA/EXTRATO......         179,90
036   CH.SISPAG - NF.9457-161 BOLETOS EMITIDOS
      REF.COND.FEV/16.............................         234,26
037   CH.SISPAG - NF.9457-01 BOLETO EMITIDO REF.
      MULTA P/DESCUMPRIMENTO NORMAS CONDOMINIAIS
      APTO.21A....................................           1,46       1.176,34

   * DESPESAS ADMINISTRATIVAS * (8,57%)
038   CH.SISPAG - NF.9457-TX.ADMINISTRAÇÃO-FEV/16.       1.383,49
039   CH.003722 - PC.02+03+04/10-HONORÁRIOS
      ADVOCATÍCIOS REF.ACORDO APTO.002B...........         713,12
040   CH.SISPAG - CUSTAS PROCESSUAIS REF.AÇÃO DE
      COBRANÇA APTO.110B..........................         207,30
041   CH.SISPAG - CUSTAS PROCESSUAIS REF.AÇÃO DE
      COBRANÇA APTO.216B..........................         317,44
042   CH.SISPAG - CUSTAS PROCESSUAIS REF.AÇÃO DE
      COBRANÇA APTO.225A..........................         334,69
043   CH.SISPAG - NF.9457-ACESSO A INTERNET /
      CONDOMÍNIO ONLINE...........................          31,04
044   CH.SISPAG - NF.9457-DESPESAS C/XEROX........          14,74
045   CH.SISPAG - DESPESAS C/CORREIO..............         315,50
046   CH.SISPAG - DESPESAS C/CORREIO..............          50,05
047   CH.SISPAG - NF.9457-DESPESAS C/IMPRESSOS....          64,02
048   CH.SISPAG - DESPESAS C/TELEFONEMAS (29/12/15
      À 27/01/16).................................           0,39       3.431,78
                                                                      ----------
SUBTOTAL..........................................                     40.048,35
                                                                      ----------
TOTAL DE DESPESAS.................................                     40.048,35
=================================================== =============================
CAIXA CONDOMÍNIO                               CRÉD ITO     DÉBITO       SALDO
-------------------------------------------- ------ ----- ----------- -----------
SALDO ANTERIOR..............................                         -110.954,56
TOTAL DAS RECEITAS..........................   37.0 31,86
DESPESAS DO MÊS.............................               40.048,35
DÉFICIT.....................................                         -113.971,05
--------------------------------------------------- -----------------------------
TX.REV.FACHADA/ELÉTRICA                        CRÉD ITO     DÉBITO       SALDO
-------------------------------------------- ------ ----- ----------- -----------
SALDO ANTERIOR..............................                          118.707,19
REC.TX.FACHADA/ELET REF.09/2015 1 UNID.
0106A,......................................      1 20,08
REC.TX.FACHADA/ELET REF.10/2015 1 UNID.
0106A,......................................      1 20,08
REC.TX.FACHADA/ELET REF.11/2015 1 UNID.
0106A,......................................      1 20,08
REC.TX.FACHADA/ELET REF.12/2015 2 UNID.
0106A, 0310A,...............................      2 40,16
REC.TX.FACHADA/ELET REF.01/2016 3 UNID.
0106A, 0120A, 0314B,........................      3 10,84
REC.TX.FACHADA/ELET REF.02/2016 129 UNID.
0001A, 0002A, 0003A, 0003B, 0004A, 0004B,
0005A, 0005B, 0007A, 0007B, 0008A, 0008B,
0010A, 0010B, 0011A, 0012A, 0012B, 0018A,
0020A, 0021A, 0023A, 0024A, 0025A, 0101A,
0102B, 0103A, 0103B, 0104A, 0104B, 0105A,
0105B, 0106A, 0106B, 0107A, 0107B, 0108A,
0108B, 0109A, 0109B, 0110A, 0111A, 0111B,
0112A, 0112B, 0113A, 0113B, 0114B, 0115A,
0115B, 0116A, 0116B, 0117A, 0118A, 0120A,
0121A, 0122A, 0123A, 0124A, 0126A, 0201A,
0202A, 0202B, 0203A, 0203B, 0204A, 0204B,
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ELO ADMINISTRACAO DE CONDOMINIOS
R.PERNAMBUCO,764/BOQUEIRÃO CEP:11700-010 PRAIA GRANDE/SP

TELEFONE: (13) 3476-3000

email: elo@eloadm.com.br / site: www.eloadm.com.br

--------------------------------------------------- -----------------------------
                    DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS COND OMINIAIS
                               Fevereiro/2016 -
--------------------------------------------------- -----------------------------
 0262-CONDOMINIO EDIFICIO YOLE E SERENA
      RUA MÉXICO, 776 E 798 - JARDIM GUILHERMINA - PRAIA GRANDE/SP
--------------------------------------------------- -----------------------------

0205A, 0205B, 0206A, 0206B, 0207A, 0207B,
0208A, 0209A, 0209B, 0210A, 0211B, 0212A,
0212B, 0213A, 0213B, 0214A, 0214B, 0215A,
0215B, 0216A, 0217A, 0218A, 0220A, 0221A,
0222A, 0223A, 0224A, 0226A, 0301A, 0302A,
0302B, 0303A, 0303B, 0304A, 0305A, 0305B,
0306A, 0306B, 0307A, 0307B, 0308A, 0308B,
0310A, 0310B, 0311A, 0311B, 0312A, 0312B,
0313B, 0314A, 0315A, 0315B, 0316A, 0316B,
0317A, 0318A, 0319A, 0320A, 0321A, 0322A,
0323A, 0324A, 0326A,........................   14.8 11,64
REC.TX.FACHADA/ELET REF.03/2016 7 UNID.
0009B, 0011A, 0012A, 0205A, 0220A, 0309A,
0325A,......................................      9 38,60
TX.REV.FACHADA/ELÉTRICA PC.29/60 REF.
02/2016 3 UNID. 0101B, 0201B, 0301B,........      5 79,00
ENC.TX.FACHADA/ELET REF.12/2015 1 UNID.
0310A,......................................        4,68
ENC.TX.FACHADA/ELET REF.01/2016 1 UNID.
0120A,......................................        2,02
ENC.TX.FACHADA/ELET REF.02/2016 2 UNID.
0020A, 0215B,...............................        3,81
CH.SISPAG - NF.1170-AQUISIÇÃO DE MATERIAL
P/REVESTIMENTO DA FACHADA...................                7.066,33
CH.SISPAG - NF.1170-MÃO DE OBRA REF.
REVESTIMENTO DA FACHADA.....................                2.911,38
CH.SISPAG - I.N.S.S-JAN/16(NF.1147-FIORATTI)                  116,65
CH.SISPAG - I.R.R.F-JAN/16(NF.1147-FIORATTI)                  166,65
CH.SISPAG - PIS/COFINS/CSLL - JAN/16 (NF.
1147-FIORATTI)..............................                  516,66
SALDO FINAL.................................                          125.180,51
--------------------------------------------------- -----------------------------
TAXA SUPRESSÃO HORAS                           CRÉD ITO     DÉBITO       SALDO
-------------------------------------------- ------ ----- ----------- -----------
SALDO ANTERIOR..............................                              731,41
TX.SUPRESSÃO HORAS REF.01/2016 3 UNID.
0106A, 0120A, 0314B,........................      1 66,06
TX.SUPRESSÃO HORAS REF.02/2016 132 UNID.
0001A, 0002A, 0003A, 0003B, 0004A, 0004B,
0005A, 0005B, 0007A, 0007B, 0008A, 0008B,
0010A, 0010B, 0011A, 0012A, 0012B, 0018A,
0020A, 0021A, 0023A, 0024A, 0025A, 0101A,
0101B, 0102B, 0103A, 0103B, 0104A, 0104B,
0105A, 0105B, 0106A, 0106B, 0107A, 0107B,
0108A, 0108B, 0109A, 0109B, 0110A, 0111A,
0111B, 0112A, 0112B, 0113A, 0113B, 0114B,
0115A, 0115B, 0116A, 0116B, 0117A, 0118A,
0120A, 0121A, 0122A, 0123A, 0124A, 0126A,
0201A, 0201B, 0202A, 0202B, 0203A, 0203B,
0204A, 0204B, 0205A, 0205B, 0206A, 0206B,
0207A, 0207B, 0208A, 0209A, 0209B, 0210A,
0211B, 0212A, 0212B, 0213A, 0213B, 0214A,
0214B, 0215A, 0215B, 0216A, 0217A, 0218A,
0220A, 0221A, 0222A, 0223A, 0224A, 0226A,
0301A, 0301B, 0302A, 0302B, 0303A, 0303B,
0304A, 0305A, 0305B, 0306A, 0306B, 0307A,
0307B, 0308A, 0308B, 0310A, 0310B, 0311A,
0311B, 0312A, 0312B, 0313B, 0314A, 0315A,
0315B, 0316A, 0316B, 0317A, 0318A, 0319A,
0320A, 0321A, 0322A, 0323A, 0324A, 0326A,...    8.2 83,95
COBRANCA REAJUSTE REF.01/2016 1 UNID. 0008A,       64,15
ENC.SUPRESSÃO HORAS REF.01/2016 1 UNID.
0120A,......................................        1,08
ENC.SUPRESSÃO HORAS REF.02/2016 2 UNID.
0020A, 0215B,...............................        2,04
TRANSFERÊNCIA P/APLICAÇÃO CDB-DI (SUPRESSÃO
DE HORAS)...................................                9.305,00
DÉFICIT.....................................                              -56,31
--------------------------------------------------- -----------------------------
POUPANÇA ITAÚ (48775-2/500)                    CRÉD ITO     DÉBITO       SALDO
-------------------------------------------- ------ ----- ----------- -----------
SALDO ANTERIOR..............................                               82,08
SALDO FINAL.................................                               82,08
--------------------------------------------------- -----------------------------
APLICAÇÃO CDB-DI (SUPRESSÃO DE HORAS)          CRÉD ITO     DÉBITO       SALDO
-------------------------------------------- ------ ----- ----------- -----------
SALDO ANTERIOR..............................                            9.052,45
RENDIMENTOS APLICAÇÕES......................      1 15,72
TRANSFERÊNCIA DO CAIXA TAXA SUPRESSÃO DE
HORAS.......................................    9.3 05,00
SALDO FINAL.................................                           18.473,17
--------------------------------------------------- -----------------------------
RESUMO FINANCEIRO                                                       SALDO
--------------------------------------------------- ------------------ ----------
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ELO ADMINISTRACAO DE CONDOMINIOS
R.PERNAMBUCO,764/BOQUEIRÃO CEP:11700-010 PRAIA GRANDE/SP

TELEFONE: (13) 3476-3000

email: elo@eloadm.com.br / site: www.eloadm.com.br

--------------------------------------------------- -----------------------------
                    DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS COND OMINIAIS
                               Fevereiro/2016 -
--------------------------------------------------- -----------------------------
 0262-CONDOMINIO EDIFICIO YOLE E SERENA
      RUA MÉXICO, 776 E 798 - JARDIM GUILHERMINA - PRAIA GRANDE/SP
--------------------------------------------------- -----------------------------

CAIXA CONDOMÍNIO................................... ................. -113.971,05
TX.REV.FACHADA/ELÉTRICA............................ .................  125.180,51
TAXA SUPRESSÃO HORAS............................... .................      -56,31
POUPANÇA ITAÚ (48775-2/500)........................ .................       82,08
APLICAÇÃO CDB-DI (SUPRESSÃO DE HORAS).............. .................   18.473,17
                                                                      ----------
TOTAL DO RESUMO.................................... .................   29.708,40
=================================================== =============================

--------------------------------------------------- -----------------------------
                              VALORES A CONFIRMAR
--------------------------------------------------- -----------------------------
UNIDADE  T MESES EM ABERTOS                                        ORIGINAL
-------- - ----------------                                        ------------
0001A    P 06/2015; 10/2015........................ ................    1.137,92
0002B    P 04/2013; 07/2013; 10/2013; 04/2014 a 05/ 2014; 07/2014 a
           10/2014; 12/2014; 02/2015 a 07/2015; 10/ 2015 a 12/2015;
           02/2016................................. ................   11.369,81
0006A    P 02/2016................................. ................      484,27
0009A    P 01/2005; 04/2005; 07/2005; 10/2005; 01/2 006 a 07/2006;
           10/2006; 01/2007; 04/2007; 07/2007; 10/2 007; 01/2008;
           04/2008; 07/2008 a 08/2008; 10/2008; 01/ 2009; 04/2009;
           07/2009; 10/2009; 01/2010; 04/2010; 07/2 010; 10/2010;
           01/2011; 04/2011; 07/2011; 10/2011; 01/2 012; 04/2012;
           07/2012; 10/2012; 01/2013; 04/2013; 07/2 013; 10/2013 a
           02/2016................................. ................   28.171,34
0013B    P 01/2016 a 02/2016....................... ................      723,45
0016A    P 05/2015 a 02/2016 (CUMPRINDO ACORDO).... ................    3.239,93
0017A    P 11/2013 a 12/2013; 02/2014 a 12/2015; 02 /2016...........    7.765,78
0019A    P 04/2014; 06/2014 a 02/2016.............. ................    6.924,23
0022A    P 12/2014; 02/2015 a 02/2016.............. ................    4.433,22
0107A    P 03/2010................................. ................      174,97
0109B    P 08/2008; 01/2016........................ ................      498,54
0110B    P 01/2015 a 08/2015; 11/2015 a 02/2016.... ................    3.447,17
0112B    P 01/2016................................. ................      361,23
0116B    P 05/2014 a 06/2014; 08/2014 a 09/2014; 12 /2014 a 03/2015;
           05/2015................................. ................    2.856,11
0119A    P 06/2014; 08/2014 a 09/2014; 01/2015 a 07 /2015; 09/2015
           a 02/2016............................... ................    5.021,68
0125A    P 07/2015 a 09/2015; 02/2016 (CUMPRINDO AC ORDO)...........    2.649,40
0126A    P 04/2014; 06/2014; 09/2015............... ................    1.397,15
0204A    P 10/2015................................. ................      358,28
0206A    P 07/2013; 10/2013 a 06/2014.............. ................    3.476,84
0208A    P 10/2007................................. ................      137,63
0208B    P 07/2009; 04/2011 a 11/2011; 01/2012 a 03 /2013; 05/2013
           a 02/2016............................... ................   12.726,88
0210B    P 01/2008; 07/2008 a 08/2008; 01/2009; 07/ 2009; 07/2011;
           10/2011; 07/2012; 04/2013; 07/2013; 12/2 013 a 09/2014;
           11/2014 a 12/2014; 02/2015 a 12/2015; 02 /2016...........    9.319,09
0211A    P 04/2015; 07/2015 a 12/2015; 02/2016 (CUM PRINDO ACORDO)..    2.904,23
0213B    P 09/2015................................. ................      268,07
0216B    P 09/2014 a 10/2014; 12/2014 a 02/2016.... ................    8.732,37
0221A    P 09/2014 a 12/2015 (CUMPRINDO ACORDO).... ................    4.882,64
0225A    P 11/2013; 02/2014 a 09/2014; 06/2015; 11/ 2015; 01/2016 a
           02/2016................................. ................    6.749,48
0304B    P 08/2015 a 02/2016....................... ................    2.063,80
0305A    P 04/2014................................. ................      325,44
0308B    P 06/2015................................. ................      268,07
0314B    P 02/2016................................. ................      362,22
                                                                   ------------
TOTAL.............................................. ................  133.231,24
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ELO ADMINISTRACAO DE CONDOMINIOS
R.PERNAMBUCO,764/BOQUEIRÃO CEP:11700-010 PRAIA GRANDE/SP

TELEFONE: (13) 3476-3000

email: elo@eloadm.com.br / site: www.eloadm.com.br

--------------------------------------------------- -----------------------------
                    DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS COND OMINIAIS
                                 Março/2016 -
--------------------------------------------------- -----------------------------
 0262-CONDOMINIO EDIFICIO YOLE E SERENA
      RUA MÉXICO, 776 E 798 - JARDIM GUILHERMINA - PRAIA GRANDE/SP
--------------------------------------------------- -----------------------------

RECEITAS                                                                   VALOR
--------------------------------------------------- -----------------------------

* CONDOMÍNIO DO MÊS *

RECEB.CONDOMÍNIO REF.03/2016 133 UNID. 0001A, 0002A , 0003A, 0003B,
   0004A, 0004B, 0005A, 0005B, 0007A, 0007B, 0008A,  0008B, 0010A,
   0010B, 0011B, 0012B, 0013B, 0018A, 0020A, 0021A,  0023A, 0024A,
   0025A, 0101A, 0101B, 0102B, 0103A, 0103B, 0104A,  0104B, 0105A,
   0105B, 0106A, 0106B, 0107A, 0107B, 0108A, 0108B,  0109A, 0110A,
   0110B, 0111A, 0111B, 0112A, 0112B, 0113A, 0113B,  0114A, 0114B,
   0115A, 0115B, 0116A, 0116B, 0117A, 0118A, 0120A,  0121A, 0122A,
   0123A, 0124A, 0125A, 0126A, 0201A, 0202A, 0202B,  0203A, 0203B,
   0204A, 0204B, 0205B, 0206A, 0206B, 0207A, 0207B,  0208A, 0209A,
   0209B, 0210A, 0211B, 0212A, 0212B, 0213A, 0213B,  0214A, 0214B,
   0215A, 0215B, 0216A, 0217A, 0218A, 0219A, 0222A,  0223A, 0224A,
   0225A, 0226A, 0301A, 0301B, 0302A, 0302B, 0303A,  0303B, 0304A,
   0305A, 0305B, 0306A, 0306B, 0307A, 0307B, 0308A,  0308B, 0310A,
   0310B, 0311A, 0311B, 0312A, 0312B, 0313A, 0313B,  0314A, 0315A,
   0315B, 0316A, 0316B, 0317A, 0318A, 0319A, 0320A,  0321A, 0322A,
   0323A, 0324A, 0326A,............................ ..................  38.395,83
DESCONTOS CONCEDIDOS 118 UNID. 0001A, 0002A, 0003A,  0003B, 0004A,
   0004B, 0005B, 0007A, 0007B, 0008A, 0008B, 0010A,  0010B, 0011B,
   0012B, 0018A, 0020A, 0021A, 0023A, 0025A, 0101B,  0102B, 0103A,
   0103B, 0104A, 0105A, 0105B, 0106A, 0106B, 0107A,  0107B, 0108A,
   0108B, 0109A, 0110A, 0111A, 0111B, 0112A, 0112B,  0113A, 0113B,
   0114A, 0114B, 0115A, 0115B, 0116A, 0116B, 0117A,  0118A, 0120A,
   0121A, 0123A, 0124A, 0125A, 0201A, 0202A, 0202B,  0203A, 0203B,
   0204A, 0204B, 0205B, 0206A, 0206B, 0207A, 0207B,  0208A, 0209A,
   0210A, 0211B, 0212A, 0212B, 0213A, 0213B, 0214A,  0214B, 0215A,
   0215B, 0216A, 0217A, 0219A, 0222A, 0223A, 0224A,  0225A, 0226A,
   0301A, 0301B, 0302A, 0302B, 0303A, 0303B, 0305A,  0305B, 0306A,
   0306B, 0307A, 0307B, 0308A, 0308B, 0310A, 0310B,  0311A, 0311B,
   0312A, 0312B, 0313A, 0313B, 0314A, 0315B, 0316A,  0317A, 0318A,
   0319A, 0320A, 0321A, 0324A, 0326A,.............. ..................  -6.813,37
PAGTO.A MAIOR REF.03/2016 2 UNID. 0305B, 0306A,.... ..................       0,77
DESCONTO REF.03/2016 3 UNID. 0106A, 0126A, 0207A,.. ..................    -127,97
REC.TARIFA BANCÁRIA REF.03/2016 134 UNID. 0001A, 00 02A, 0003A, 0003B,
   0004A, 0004B, 0005A, 0005B, 0007A, 0007B, 0008A,  0008B, 0010A,
   0010B, 0011B, 0012B, 0013B, 0018A, 0020A, 0021A,  0023A, 0024A,
   0025A, 0101A, 0101B, 0102B, 0103A, 0103B, 0104A,  0104B, 0105A,
   0105B, 0106A, 0106B, 0107A, 0107B, 0108A, 0108B,  0109A, 0110A,
   0110B, 0111A, 0111B, 0112A, 0112B, 0113A, 0113B,  0114A, 0114B,
   0115A, 0115B, 0116A, 0116B, 0117A, 0118A, 0120A,  0121A, 0122A,
   0123A, 0124A, 0125A, 0126A, 0201A, 0201B, 0202A,  0202B, 0203A,
   0203B, 0204A, 0204B, 0205B, 0206A, 0206B, 0207A,  0207B, 0208A,
   0209A, 0209B, 0210A, 0211B, 0212A, 0212B, 0213A,  0213B, 0214A,
   0214B, 0215A, 0215B, 0216A, 0217A, 0218A, 0219A,  0222A, 0223A,
   0224A, 0225A, 0226A, 0301A, 0301B, 0302A, 0302B,  0303A, 0303B,
   0304A, 0305A, 0305B, 0306A, 0306B, 0307A, 0307B,  0308A, 0308B,
   0310A, 0310B, 0311A, 0311B, 0312A, 0312B, 0313A,  0313B, 0314A,
   0315A, 0315B, 0316A, 0316B, 0317A, 0318A, 0319A,  0320A, 0321A,
   0322A, 0323A, 0324A, 0326A,..................... ..................     688,76
                                                                     -----------
                                                                       32.144,02

* MESES ANTERIORES *

RECEB.CONDOMÍNIO REF.06/2015 1 UNID. 0308B,........ ..................     174,43
RECEB.CONDOMÍNIO REF.10/2015 1 UNID. 0204A,........ ..................     234,05
RECEB.CONDOMÍNIO REF.01/2016 3 UNID. 0013B, 0109B, 0112B,............     659,34
RECEB.CONDOMÍNIO REF.02/2016 2 UNID. 0013B, 0314B,. ..................     439,56
REC.TARIFA BANCÁRIA REF.06/2015 1 UNID. 0308B,..... ..................       4,15
REC.TARIFA BANCÁRIA REF.10/2015 1 UNID. 0204A,..... ..................       4,15
REC.TARIFA BANCÁRIA REF.01/2016 3 UNID. 0013B, 0109 B, 0112B,.........      12,45
REC.TARIFA BANCÁRIA REF.02/2016 2 UNID. 0013B, 0314 B,................      10,28
                                                                     -----------
                                                                        1.538,41

* MESES ANTECIPADOS *

RECEB.CONDOMÍNIO REF.04/2016 5 UNID. 0013B, 0102B, 0111B, 0114A,
   0205A,.......................................... ..................   1.388,20
DESCONTOS CONCEDIDOS 5 UNID. 0013B, 0102B, 0111B, 0 114A, 0205A,......    -277,65
RECEB.CONDOMÍNIO REF.05/2016 1 UNID. 0013B,........ ..................     219,78
DESCONTOS CONCEDIDOS 1 UNID. 0013B,................ ..................     -43,96
RECEB.CONDOMÍNIO REF.06/2016 1 UNID. 0013B,........ ..................     219,78
DESCONTOS CONCEDIDOS 1 UNID. 0013B,................ ..................     -43,96
REC.TARIFA BANCÁRIA REF.04/2016 5 UNID. 0013B, 0102 B, 0111B, 0114A,
   0205A,.......................................... ..................      25,70
REC.TARIFA BANCÁRIA REF.05/2016 1 UNID. 0013B,..... ..................       5,14
REC.TARIFA BANCÁRIA REF.06/2016 1 UNID. 0013B,..... ..................       5,14
                                                                     -----------
                                                                        1.498,17
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ELO ADMINISTRACAO DE CONDOMINIOS
R.PERNAMBUCO,764/BOQUEIRÃO CEP:11700-010 PRAIA GRANDE/SP

TELEFONE: (13) 3476-3000

email: elo@eloadm.com.br / site: www.eloadm.com.br

--------------------------------------------------- -----------------------------
                    DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS COND OMINIAIS
                                 Março/2016 -
--------------------------------------------------- -----------------------------
 0262-CONDOMINIO EDIFICIO YOLE E SERENA
      RUA MÉXICO, 776 E 798 - JARDIM GUILHERMINA - PRAIA GRANDE/SP
--------------------------------------------------- -----------------------------

* MULTAS POR ATRASO DE PAGAMENTOS *

MULTA CONDOMÍNIO REF.06/2015 1 UNID. 0308B,........ ..................      28,92
MULTA CONDOMÍNIO REF.10/2015 1 UNID. 0204A,........ ..................      26,58
MULTA CONDOMÍNIO REF.01/2016 2 UNID. 0013B, 0112B,. ..................      19,82
MULTA CONDOMÍNIO REF.02/2016 2 UNID. 0013B, 0314B,. ..................       8,78
MULTA CONDOMÍNIO REF.03/2016 5 UNID. 0013B, 0104B, 0110B, 0122A,
   0316B,.......................................... ..................      26,25
ENC.ACORDOS REF.03/2016 1 UNID. 0002B,............. ..................      19,05
ENC.TARIFA BANC. REF.06/2015 1 UNID. 0308B,........ ..................       0,68
ENC.TARIFA BANC. REF.10/2015 1 UNID. 0204A,........ ..................       0,47
ENC.TARIFA BANC. REF.01/2016 2 UNID. 0013B, 0112B,. ..................       0,38
ENC.TARIFA BANC. REF.02/2016 2 UNID. 0013B, 0314B,. ..................       0,20
ENC.TARIFA BANC. REF.03/2016 5 UNID. 0013B, 0104B, 0110B, 0122A,
   0316B,.......................................... ..................       0,50
                                                                     -----------
                                                                          131,63

* ACORDOS *

PER:(ABR/13 À JUL/15 + HONOR) PARC. 05/32 UNID. 000 2B................     452,53
PER:(JUL/15 À SET/15) PARC. 3/4 UNID. 0125A........ ..................     496,64
PER:(ABR/14 À DEZ/15) PARC. 03/20 UNID. 0221A...... ..................     262,47
PER:(ABR/15 À DEZ/15) PARC. 3/6 UNID. 0211A........ ..................     437,39
PER:(MAI/15 À DEZ/15) PARC. 03/10 UNID. 0016A...... ..................     264,20
PER:(ABR/14) PARC. 1/4 UNID. 0305A................. ..................     115,14
PER:(ABR/14) PARC. 2/4 UNID. 0305A................. ..................     115,14
PER:(JAN/15 À FEV/16 + HONOR) PARC. 1/1 UNID. 0110B ..................   3.904,63
                                                                     -----------
                                                                        6.048,14

* DIVERSOS *

RENDIMENTOS APLICAÇÃO AUTOMÁTICA C/C............... ..................       2,76
                                                                     -----------
                                                                            2,76

--------------------------------------------------- -----------------------------
TOTAL DE RECEITAS                                                      41.363,13
--------------------------------------------------- -----------------------------
   DESPESAS

   * FOLHA DE PAGAMENTO * (24,07%)
001   CH.003737 - JOSE AVELAR S. SILVA - FEV/16...       1.329,92
002   CH.003736 - MARCELO NOVAIS DOS SANTOS-FEV/16         750,78
003   CH.003738 - MARINALDO ALVES MESQUITA-FEV/16.       2.028,71
004   CH.003739 - TEVALDO SOUZA SANTOS - FEV/16...       2.182,70
005   CH.INTERN - WALDEMAR SILVA SOUZA - FEV/16...       2.212,82
006   CH.003741 - ADIANT.JOSE A. S. SILVA - MAR/16         200,00
007   CH.003734 - ADIANT.MARCELO N. SANTOS-FEV/16.         444,40
008   CH.003740 - ADIANT.MARINALDO ALVES MESQUITA
      - MAR/16....................................         300,00
009   CH.SISPAG - ADIANT.WALDEMAR S.SOUZA-MAR/16..         400,00
010   CH.SISPAG - PC.01/24-EMPRÉSTIMO P/
      FUNCIONÁRIO MARCELO (DESCONTADO DO SALÁRIO).         346,93      10.196,26

   * ISS * (IMPOSTO S/SERVIÇOS-PREFEITURA) (0,97%)
011   CH.SISPAG - ISS - FEV/16 (NF.1170/5343/22077
      /968/9457)..................................         411,12         411,12

   *  ENCARGOS SOCIAIS * (14,25%)
012   CH.SISPAG - I.N.S.S - FEV/16................       4.522,58
013   CH.SISPAG - I.N.S.S - FEV/16 (ISENÇÃO
      SÍNDICO)....................................         141,07
014   CH.INTERN - P.I.S - FEV/16..................         119,22
015   CH.SISPAG - F.G.T.S - FEV/16................         953,79
016   CH.SISPAG - I.R.R.F - JAN/16................         185,69
017   PGTO ELETR. FUNDO DE INCLUSÃO SOCIAL-FEV/16.         112,60       6.034,95

   * BENEFÍCIOS/SAÚDE * (3,37%)
018   CH.SISPAG - NF.22077-SAÚDE OCUPACIONAL -
      FEV/16......................................          71,50
019   CH.SISPAG - NF.22260-SAÚDE OCUPACIONAL -
      MAR/16......................................          71,50
020   CH.SISPAG - CESTAS BÁSICAS P/FUNCIONÁRIOS...       1.284,45       1.427,45

   * CONSUMO * (34,18%)
021   CH.SISPAG - ÁGUA - 1320 M³ (VENCTO.26/01/16)       6.728,64
022   CH.DÉBITO - ÁGUA - 878 M³ (VENCTO.28/03)....       6.728,64
023   CH.DÉBITO - LUZ - 0 KWH.....................          81,86
024   CH.DÉBITO - LUZ - 0 KWH.....................          81,86
025   CH.DÉBITO - LUZ - 979 KWH...................         813,76
026   CH.DÉBITO - TELEFONE - MAR/16...............          41,32      14.476,08
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ELO ADMINISTRACAO DE CONDOMINIOS
R.PERNAMBUCO,764/BOQUEIRÃO CEP:11700-010 PRAIA GRANDE/SP

TELEFONE: (13) 3476-3000

email: elo@eloadm.com.br / site: www.eloadm.com.br

--------------------------------------------------- -----------------------------
                    DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS COND OMINIAIS
                                 Março/2016 -
--------------------------------------------------- -----------------------------
 0262-CONDOMINIO EDIFICIO YOLE E SERENA
      RUA MÉXICO, 776 E 798 - JARDIM GUILHERMINA - PRAIA GRANDE/SP
--------------------------------------------------- -----------------------------

   * MANUTENÇÃO / CONSERVAÇÃO * (0,89%)
027   CH.SISPAG - NF.5343-ANTENA/INTERFONE/PORTÃO/
      CFTV - FEV/16...............................         375,95         375,95

   * MANUTENÇÃO PREDIAL * (1,16%)
028   CH.SISPAG - NF.4644-04 CÓPIAS DE CHAVES/01
      MIOLO.......................................         120,00
029   CH.SISPAG - PC.02/03 - NF.2208-PEÇAS P/BOMBA
      (ADAPTADOR/ANEL/ BUCHA/MOLA/ROLAMENTOS/ROTOR
      /UNIÃO/SELO MECÂNICO........................         133,33
030   CH.SISPAG - PC.02/03 NF.968-MANUTENÇÃO/
      INSTALAÇÃO DE BOMBA D'ÁGUA..................         116,67
031   CH.SISPAG - REC.1125-10 LÂMPADAS............         119,50         489,50

   * DESPESAS GERAIS * (14,34%)
032   CH.SISPAG - I.R.R.F - FEV/16 (TERRENO)......         428,04
033   CH.SISPAG - PC.02/12-ALUGUEL DO TERRENO
      (ESTACIONAMENTO)............................       5.646,78       6.074,82

   * DESPESAS BANCÁRIAS * (2,66%)
034   CH.DÉBITO - 156 PGTOS.VIA BANCO(MOV.TÍTULOS)         801,84
035   CH.DÉBITO - TARIFA CONTA CERTA/EXCED/ENVIO
      EXTRATO.....................................          78,00
036   CH.SISPAG - NF.9762-161 BOLETOS EMITIDOS
      REF.COND.MAR/16.............................         234,26
037   CH.SISPAG - NF.9762-09 BOLETOS EMITIDOS REF.
      AVISOS P/APTOS.107A/109B/126A/204A/208A/213B
      /305A/308B/310A.............................          13,10       1.127,20

   * DESPESAS ADMINISTRATIVAS * (3,80%)
038   CH.SISPAG - NF.9762-TX.ADMINISTRAÇÃO-MAR/16.       1.383,49
039   CH.003743 - CARTÓRIO-CERTIDÃO DE PROPRIEDADE
      APTO.017 SERENA.............................          46,39
040   CH.003749 - CARTÓRIO-CERTIDÃO DE PROPRIEDADE
      APTO.119 SERENA.............................          45,83
041   CH.SISPAG - NF.9762-ACESSO A INTERNET /
      CONDOMÍNIO ONLINE...........................          31,04
042   CH.SISPAG - NF.9762-DESPESAS C/XEROX........          15,32
043   CH.SISPAG - DESPESAS C/CORREIO..............          19,20
044   CH.SISPAG - NF.9762-DESPESAS C/IMPRESSOS....          64,02
045   CH.SISPAG - DESPESAS C/TELEFONEMAS (28/01 A
      26/02/16)...................................           2,20       1.607,49

   * MATERIAIS DE LIMPEZA * (0,32%)
046   CH.SISPAG - NF.3971-MATERIAL DE LIMPEZA.....         133,50         133,50
                                                                      ----------
SUBTOTAL..........................................                     42.354,32
                                                                      ----------
TOTAL DE DESPESAS.................................                     42.354,32
=================================================== =============================
CAIXA CONDOMÍNIO                               CRÉD ITO     DÉBITO       SALDO
-------------------------------------------- ------ ----- ----------- -----------
SALDO ANTERIOR..............................                         -113.971,05
TOTAL DAS RECEITAS..........................   41.3 63,13
DESPESAS DO MÊS.............................               42.354,32
DÉFICIT.....................................                         -114.962,24
--------------------------------------------------- -----------------------------
TX.REV.FACHADA/ELÉTRICA                        CRÉD ITO     DÉBITO       SALDO
-------------------------------------------- ------ ----- ----------- -----------
SALDO ANTERIOR..............................                          125.180,51
REC.TX.FACHADA/ELET REF.06/2015 1 UNID.
0308B,......................................       89,49
REC.TX.FACHADA/ELET REF.10/2015 1 UNID.
0204A,......................................      1 20,08
REC.TX.FACHADA/ELET REF.01/2016 3 UNID.
0013B, 0109B, 0112B,........................      2 68,47
REC.TX.FACHADA/ELET REF.02/2016 2 UNID.
0013B, 0314B,...............................      1 78,98
REC.TX.FACHADA/ELET REF.03/2016 131 UNID.
0001A, 0002A, 0003A, 0003B, 0004A, 0004B,
0005A, 0005B, 0007A, 0007B, 0008A, 0008B,
0010A, 0010B, 0011B, 0012B, 0013B, 0018A,
0020A, 0021A, 0023A, 0024A, 0025A, 0101A,
0102B, 0103A, 0103B, 0104A, 0104B, 0105A,
0105B, 0106A, 0106B, 0107A, 0107B, 0108A,
0108B, 0109A, 0110A, 0110B, 0111A, 0111B,
0112A, 0112B, 0113A, 0113B, 0114A, 0114B,
0115A, 0115B, 0116A, 0116B, 0117A, 0118A,
0120A, 0121A, 0122A, 0123A, 0124A, 0125A,
0126A, 0201A, 0202A, 0202B, 0203A, 0203B,
0204A, 0204B, 0205B, 0206A, 0206B, 0207A,
0207B, 0208A, 0209A, 0209B, 0210A, 0211B,
0212A, 0212B, 0213A, 0213B, 0214A, 0214B,
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ELO ADMINISTRACAO DE CONDOMINIOS
R.PERNAMBUCO,764/BOQUEIRÃO CEP:11700-010 PRAIA GRANDE/SP

TELEFONE: (13) 3476-3000

email: elo@eloadm.com.br / site: www.eloadm.com.br

--------------------------------------------------- -----------------------------
                    DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS COND OMINIAIS
                                 Março/2016 -
--------------------------------------------------- -----------------------------
 0262-CONDOMINIO EDIFICIO YOLE E SERENA
      RUA MÉXICO, 776 E 798 - JARDIM GUILHERMINA - PRAIA GRANDE/SP
--------------------------------------------------- -----------------------------

0215A, 0215B, 0216A, 0217A, 0218A, 0219A,
0222A, 0223A, 0224A, 0225A, 0226A, 0301A,
0302A, 0302B, 0303A, 0303B, 0304A, 0305A,
0305B, 0306A, 0306B, 0307A, 0307B, 0308A,
0308B, 0310A, 0310B, 0311A, 0311B, 0312A,
0312B, 0313A, 0313B, 0314A, 0315A, 0315B,
0316A, 0316B, 0317A, 0318A, 0319A, 0320A,
0321A, 0322A, 0323A, 0324A, 0326A,..........   15.1 70,93
REC.TX.FACHADA/ELET REF.04/2016 5 UNID.
0013B, 0102B, 0111B, 0114A, 0205A,..........      5 65,25
REC.TX.FACHADA/ELET REF.05/2016 1 UNID.
0013B,......................................       89,49
REC.TX.FACHADA/ELET REF.06/2016 1 UNID.
0013B,......................................       89,49
TX.REV.FACHADA/ELÉTRICA PC.30/60 REF.
03/2016 3 UNID. 0101B, 0201B, 0301B,........      5 79,00
ENC.TX.FACHADA/ELET REF.06/2015 1 UNID.
0308B,......................................       14,84
ENC.TX.FACHADA/ELET REF.10/2015 1 UNID.
0204A,......................................       13,64
ENC.TX.FACHADA/ELET REF.01/2016 2 UNID.
0013B, 0112B,...............................        8,06
ENC.TX.FACHADA/ELET REF.02/2016 2 UNID.
0013B, 0314B,...............................        3,58
ENC.TX.FACHADA/ELET REF.03/2016 5 UNID.
0013B, 0104B, 0110B, 0122A, 0316B,..........       10,68
CH.SISPAG - NF.1203-AQUISIÇÃO DE MATERIAL
P/REVESTIMENTO DA FACHADA...................                7.066,33
CH.SISPAG - NF.1203-MÃO DE OBRA REF.
REVESTIMENTO DA FACHADA.....................                2.911,38
CH.SISPAG - I.R.R.F-FEV/16(NF.1170-FIORATTI)                  166,65
CH.SISPAG - PIS/COFINS/CSLL - FEV/16 (NF.
1170-FIORATTI)..............................                  516,66
CH.SISPAG - I.N.S.S-FEV/16(NF.1170-FIORATTI)                  116,65
SALDO FINAL.................................                          131.604,82
--------------------------------------------------- -----------------------------
TAXA SUPRESSÃO HORAS                           CRÉD ITO     DÉBITO       SALDO
-------------------------------------------- ------ ----- ----------- -----------
SALDO ANTERIOR..............................                              -56,31
TX.SUPRESSÃO HORAS REF.01/2016 3 UNID.
0013B, 0109B, 0112B,........................      1 43,43
TX.SUPRESSÃO HORAS REF.02/2016 2 UNID.
0013B, 0314B,...............................       95,62
ENC.SUPRESSÃO HORAS REF.01/2016 2 UNID.
0013B, 0112B,...............................        4,30
ENC.SUPRESSÃO HORAS REF.02/2016 2 UNID.
0013B, 0314B,...............................        1,92
TRANSFERÊNCIA DA APLICAÇÃO..................   18.5 49,11
CH.003744 - SUPRESSÃO DE HORAS EXTRAS -
WALDEMAR SILVA SOUSA........................                4.798,50
CH.003745 - SUPRESSÃO DE HORAS EXTRAS -
TEVALDO SOUZA SANTOS........................                4.936,39
CH.003746 - SUPRESSÃO DE HORAS EXTRAS -
JOSE AVELAR DE SOUSA SILVA..................                2.467,54
CH.003747 - SUPRESSÃO DE HORAS EXTRAS -
MARCELO NOVAIS DOS SANTOS...................                1.198,20
CH.003748 - SUPRESSÃO DE HORAS EXTRAS -
MARINALDO ALVES MESQUITA....................                4.261,13
SALDO FINAL.................................                            1.076,31
--------------------------------------------------- -----------------------------
POUPANÇA ITAÚ (48775-2/500)                    CRÉD ITO     DÉBITO       SALDO
-------------------------------------------- ------ ----- ----------- -----------
SALDO ANTERIOR..............................                               82,08
SALDO FINAL.................................                               82,08
--------------------------------------------------- -----------------------------
APLICAÇÃO CDB-DI (SUPRESSÃO DE HORAS)          CRÉD ITO     DÉBITO       SALDO
-------------------------------------------- ------ ----- ----------- -----------
SALDO ANTERIOR..............................                           18.473,17
RENDIMENTOS APLICAÇÕES......................      1 36,14
TRANSFERÊNCIA P/O CAIXA TAXA SUPRESSÃO DE
HORAS.......................................               18.549,11
IRRF  COD.0561..............................                   60,20
SALDO FINAL.................................                                0,00
--------------------------------------------------- -----------------------------
RESUMO FINANCEIRO                                                       SALDO
--------------------------------------------------- ------------------ ----------
CAIXA CONDOMÍNIO................................... ................. -114.962,24
TX.REV.FACHADA/ELÉTRICA............................ .................  131.604,82
TAXA SUPRESSÃO HORAS............................... .................    1.076,31
POUPANÇA ITAÚ (48775-2/500)........................ .................       82,08
APLICAÇÃO CDB-DI (SUPRESSÃO DE HORAS).............. .................        0,00
                                                                      ----------
TOTAL DO RESUMO.................................... .................   17.800,97
=================================================== =============================
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ELO ADMINISTRACAO DE CONDOMINIOS
R.PERNAMBUCO,764/BOQUEIRÃO CEP:11700-010 PRAIA GRANDE/SP

TELEFONE: (13) 3476-3000

email: elo@eloadm.com.br / site: www.eloadm.com.br

--------------------------------------------------- -----------------------------
                    DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS COND OMINIAIS
                                 Março/2016 -
--------------------------------------------------- -----------------------------
 0262-CONDOMINIO EDIFICIO YOLE E SERENA
      RUA MÉXICO, 776 E 798 - JARDIM GUILHERMINA - PRAIA GRANDE/SP
--------------------------------------------------- -----------------------------

--------------------------------------------------- -----------------------------
                              VALORES A CONFIRMAR
--------------------------------------------------- -----------------------------
UNIDADE  T MESES EM ABERTOS                                        ORIGINAL
-------- - ----------------                                        ------------
0001A    P 06/2015; 10/2015........................ ................    1.137,92
0002B    P 04/2013; 07/2013; 10/2013; 04/2014 a 05/ 2014; 07/2014 a
           10/2014; 12/2014; 02/2015 a 07/2015; 10/ 2015 a 12/2015;
           02/2016 a 03/2016 (CUMPRINDO ACORDO).... ................   11.944,90
0006A    P 02/2016 a 03/2016....................... ................      904,39
0009A    P 01/2005; 04/2005; 07/2005; 10/2005; 01/2 006 a 07/2006;
           10/2006; 01/2007; 04/2007; 07/2007; 10/2 007; 01/2008;
           04/2008; 07/2008 a 08/2008; 10/2008; 01/ 2009; 04/2009;
           07/2009; 10/2009; 01/2010; 04/2010; 07/2 010; 10/2010;
           01/2011; 04/2011; 07/2011; 10/2011; 01/2 012; 04/2012;
           07/2012; 10/2012; 01/2013; 04/2013; 07/2 013; 10/2013 a
           03/2016................................. ................   28.591,46
0016A    P 05/2015 a 03/2016 (CUMPRINDO ACORDO).... ................    3.595,05
0017A    P 11/2013 a 12/2013; 02/2014 a 12/2015; 02 /2016 a 03/2016.    8.120,90
0019A    P 04/2014; 06/2014 a 03/2016.............. ................    7.279,35
0022A    P 12/2014; 02/2015 a 03/2016.............. ................    4.788,34
0107A    P 03/2010................................. ................      174,97
0109B    P 08/2008................................. ................      137,31
0116B    P 05/2014 a 06/2014; 08/2014 a 09/2014; 12 /2014 a 03/2015;
           05/2015................................. ................    2.856,11
0119A    P 06/2014; 08/2014 a 09/2014; 01/2015 a 07 /2015; 09/2015
           a 03/2016............................... ................    5.376,80
0125A    P 07/2015 a 09/2015; 02/2016 (CUMPRINDO AC ORDO)...........    2.649,40
0126A    P 04/2014; 06/2014; 09/2015............... ................    1.397,15
0206A    P 07/2013; 10/2013 a 06/2014.............. ................    3.476,84
0208A    P 10/2007................................. ................      137,63
0208B    P 07/2009; 04/2011 a 11/2011; 01/2012 a 03 /2013; 05/2013
           a 03/2016............................... ................   13.041,29
0210B    P 01/2008; 07/2008 a 08/2008; 01/2009; 07/ 2009; 07/2011;
           10/2011; 07/2012; 04/2013; 07/2013; 12/2 013 a 09/2014;
           11/2014 a 12/2014; 02/2015 a 12/2015; 02 /2016 a 03/2016.    9.633,50
0211A    P 04/2015; 07/2015 a 12/2015; 02/2016 a 03 /2016...........    3.324,35
0213B    P 09/2015................................. ................      268,07
0216B    P 09/2014 a 10/2014; 12/2014 a 03/2016.... ................    9.305,49
0221A    P 09/2014 a 12/2015; 03/2016 (CUMPRINDO AC ORDO)...........    5.237,76
0225A    P 11/2013; 02/2014 a 09/2014; 06/2015; 11/ 2015; 01/2016 a
           02/2016................................. ................    6.749,48
0304B    P 08/2015 a 03/2016....................... ................    2.378,21
0305A    P 04/2014 (CUMPRINDO ACORDO).............. ................      325,44
0312B    P 03/2016................................. ................      675,08
0314B    P 03/2016................................. ................      314,41
                                                                   ------------
TOTAL.............................................. ................  133.821,60
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ELO ADMINISTRACAO DE CONDOMINIOS
R.PERNAMBUCO,764/BOQUEIRÃO CEP:11700-010 PRAIA GRANDE/SP

TELEFONE: (13) 3476-3000

email: elo@eloadm.com.br / site: www.eloadm.com.br

--------------------------------------------------- -----------------------------
                    DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS COND OMINIAIS
                                 Abril/2016 -
--------------------------------------------------- -----------------------------
 0262-CONDOMINIO EDIFICIO YOLE E SERENA
      RUA MÉXICO, 776 E 798 - JARDIM GUILHERMINA - PRAIA GRANDE/SP
--------------------------------------------------- -----------------------------

RECEITAS                                                                   VALOR
--------------------------------------------------- -----------------------------

* CONDOMÍNIO DO MÊS *

RECEB.CONDOMÍNIO REF.04/2016 138 UNID. 0001A, 0002A , 0003A, 0003B,
   0004B, 0005A, 0005B, 0006B, 0007B, 0008A, 0008B,  0009B, 0010A,
   0010B, 0011A, 0011B, 0012A, 0012B, 0015A, 0018A,  0020A, 0021A,
   0023A, 0024A, 0025A, 0101A, 0101B, 0102A, 0103A,  0103B, 0104A,
   0104B, 0105A, 0105B, 0106A, 0106B, 0107A, 0107B,  0108A, 0108B,
   0109A, 0109B, 0110A, 0110B, 0111A, 0112A, 0112B,  0113A, 0113B,
   0114B, 0115A, 0115B, 0116A, 0116B, 0117A, 0118A,  0121A, 0122A,
   0123A, 0124A, 0125A, 0126A, 0201A, 0202A, 0202B,  0203A, 0203B,
   0204A, 0204B, 0205B, 0206A, 0206B, 0207A, 0207B,  0208A, 0209A,
   0209B, 0210A, 0211A, 0211B, 0212A, 0212B, 0213A,  0213B, 0214A,
   0214B, 0215A, 0215B, 0216A, 0216B, 0218A, 0219A,  0220A, 0221A,
   0222A, 0223A, 0224A, 0226A, 0301A, 0301B, 0302A,  0302B, 0303A,
   0303B, 0304A, 0305A, 0305B, 0306A, 0306B, 0307A,  0307B, 0308A,
   0308B, 0309A, 0309B, 0310A, 0310B, 0311A, 0311B,  0312A, 0312B,
   0313A, 0313B, 0314A, 0315A, 0315B, 0316A, 0316B,  0317A, 0318A,
   0319A, 0320A, 0321A, 0322A, 0323A, 0324A, 0325A,  0326A,...........  39.842,35
DESCONTOS CONCEDIDOS 122 UNID. 0001A, 0002A, 0003A,  0003B, 0004B,
   0005B, 0006B, 0007B, 0008A, 0008B, 0009B, 0010A,  0010B, 0011B,
   0012B, 0015A, 0018A, 0021A, 0023A, 0025A, 0101A,  0101B, 0103A,
   0103B, 0104A, 0104B, 0105A, 0105B, 0106A, 0106B,  0107A, 0107B,
   0108A, 0108B, 0109A, 0110A, 0111A, 0112A, 0112B,  0113A, 0113B,
   0114B, 0115A, 0115B, 0116A, 0116B, 0117A, 0118A,  0121A, 0122A,
   0123A, 0124A, 0125A, 0126A, 0201A, 0202A, 0202B,  0203A, 0203B,
   0204A, 0204B, 0205B, 0206A, 0206B, 0207A, 0207B,  0208A, 0209A,
   0210A, 0211A, 0211B, 0212A, 0212B, 0213A, 0213B,  0214A, 0214B,
   0215A, 0215B, 0216A, 0219A, 0220A, 0222A, 0223A,  0224A, 0226A,
   0301A, 0301B, 0302A, 0302B, 0303A, 0303B, 0305A,  0305B, 0306A,
   0306B, 0307A, 0307B, 0308A, 0308B, 0309A, 0309B,  0310A, 0310B,
   0311A, 0311B, 0312A, 0312B, 0313A, 0314A, 0315B,  0316A, 0316B,
   0317A, 0318A, 0319A, 0320A, 0321A, 0323A, 0324A,  0325A, 0326A,....  -7.076,74
DESCONTOS REF.04/2016 1 UNID. 0319A,............... ..................      49,74
DESCONTOS REF.04/2016 3 UNID. 0003B, 0005B, 0101A,. ..................    -143,19
DESCONTO - JAN-FEV/2016 1 UNID. 0322A,............. ..................     -99,48
DESCONTO - JAN-FEV/2016 2 UNID. 0024A, 0218A,...... ..................    -233,50
DESCONTO - JAN-FEV/2016 1 UNID. 0005A,............. ..................    -117,96
DESCONTO - FEV-MAR/2016 1 UNID. 0011A,............. ..................    -117,96
DESCONTO - FEV-MAR/2016 1 UNID. 0109B,............. ..................     -87,92
DESCONTO - FEV-MAR/2016 1 UNID. 0304A,............. ..................    -117,96
DESCONTO - FEV-MAR/2016 1 UNID. 0315A,............. ..................     -99,48
DESCONTO - FEV/2016 1 UNID. 0315B,................. ..................     -43,96
DESCONTO - FEV/2016 3 UNID. 0011B, 0309A, 0325A,... ..................    -203,64
DESCONTO - JAN/2016 4 UNID. 0111A, 0123A, 0125A, 02 05B,..............    -262,62
REC.TARIFA BANCÁRIA REF.04/2016 139 UNID. 0001A, 00 02A, 0003A, 0003B,
   0004B, 0005A, 0005B, 0006B, 0007B, 0008A, 0008B,  0009B, 0010A,
   0010B, 0011A, 0011B, 0012A, 0012B, 0015A, 0018A,  0020A, 0021A,
   0023A, 0024A, 0025A, 0101A, 0101B, 0102A, 0103A,  0103B, 0104A,
   0104B, 0105A, 0105B, 0106A, 0106B, 0107A, 0107B,  0108A, 0108B,
   0109A, 0109B, 0110A, 0110B, 0111A, 0112A, 0112B,  0113A, 0113B,
   0114B, 0115A, 0115B, 0116A, 0116B, 0117A, 0118A,  0121A, 0122A,
   0123A, 0124A, 0125A, 0126A, 0201A, 0201B, 0202A,  0202B, 0203A,
   0203B, 0204A, 0204B, 0205B, 0206A, 0206B, 0207A,  0207B, 0208A,
   0209A, 0209B, 0210A, 0211A, 0211B, 0212A, 0212B,  0213A, 0213B,
   0214A, 0214B, 0215A, 0215B, 0216A, 0216B, 0218A,  0219A, 0220A,
   0221A, 0222A, 0223A, 0224A, 0226A, 0301A, 0301B,  0302A, 0302B,
   0303A, 0303B, 0304A, 0305A, 0305B, 0306A, 0306B,  0307A, 0307B,
   0308A, 0308B, 0309A, 0309B, 0310A, 0310B, 0311A,  0311B, 0312A,
   0312B, 0313A, 0313B, 0314A, 0315A, 0315B, 0316A,  0316B, 0317A,
   0318A, 0319A, 0320A, 0321A, 0322A, 0323A, 0324A,  0325A, 0326A,....     714,46
                                                                     -----------
                                                                       32.002,14

* MESES ANTERIORES *
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ELO ADMINISTRACAO DE CONDOMINIOS
R.PERNAMBUCO,764/BOQUEIRÃO CEP:11700-010 PRAIA GRANDE/SP

TELEFONE: (13) 3476-3000

email: elo@eloadm.com.br / site: www.eloadm.com.br

--------------------------------------------------- -----------------------------
                    DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS COND OMINIAIS
                                 Abril/2016 -
--------------------------------------------------- -----------------------------
 0262-CONDOMINIO EDIFICIO YOLE E SERENA
      RUA MÉXICO, 776 E 798 - JARDIM GUILHERMINA - PRAIA GRANDE/SP
--------------------------------------------------- -----------------------------

RECEB.CONDOMÍNIO REF.03/2016 1 UNID. 0314B,........ ..................     219,78
REC.TARIFA BANCÁRIA REF.03/2016 1 UNID. 0314B,..... ..................       5,14
                                                                     -----------
                                                                          224,92

* MESES ANTECIPADOS *

RECEB.CONDOMÍNIO REF.05/2016 10 UNID. 0006B, 0009B,  0012A, 0102A,
   0114A, 0122A, 0204A, 0309A, 0309B, 0313A,....... ..................   2.934,11
DESCONTOS CONCEDIDOS 9 UNID. 0006B, 0009B, 0012A, 0 102A, 0114A,
   0204A, 0309A, 0309B, 0313A,..................... ..................    -537,09
RECEB.CONDOMÍNIO REF.06/2016 3 UNID. 0006B, 0102A, 0309B,............     704,60
DESCONTOS CONCEDIDOS 3 UNID. 0006B, 0102A, 0309B,.. ..................    -140,93
DESCONTO REF.05/2016 1 UNID. 0012A,................ ..................     -89,68
REC.TARIFA BANCÁRIA REF.05/2016 10 UNID. 0006B, 000 9B, 0012A, 0102A,
   0114A, 0122A, 0204A, 0309A, 0309B, 0313A,....... ..................      51,40
REC.TARIFA BANCÁRIA REF.06/2016 3 UNID. 0006B, 0102 A, 0309B,.........      15,42
                                                                     -----------
                                                                        2.937,83

* MULTAS POR ATRASO DE PAGAMENTOS *

MULTA CONDOMÍNIO REF.03/2016 1 UNID. 0314B,........ ..................       4,40
MULTA CONDOMÍNIO REF.04/2016 6 UNID. 0020A, 0102A, 0209B, 0216B,
   0221A, 0313B,................................... ..................      32,13
ENC.ACORDOS REF.04/2016 1 UNID. 0002B,............. ..................      15,57
ENC.TARIFA BANC. REF.03/2016 1 UNID. 0314B,........ ..................       0,10
ENC.TARIFA BANC. REF.04/2016 6 UNID. 0020A, 0102A, 0209B, 0216B,
   0221A, 0313B,................................... ..................       0,60
                                                                     -----------
                                                                           52,80

* ACORDOS *

PER:(ABR/13 À JUL/15 + HONOR) PARC. 06/32 UNID. 000 2B................     452,53
PER:(JUL/15 À SET/15) PARC. 4/4 UNID. 0125A........ ..................     496,64
PER:(ABR/14 À DEZ/15) PARC. 04/20 UNID. 0221A...... ..................     262,47
PER:(ABR/15 À DEZ/15) PARC. 4/6 UNID. 0211A........ ..................     437,39
PER:(MAI/15 À DEZ/15) PARC. 04/10 UNID. 0016A...... ..................     264,20
PER:(ABR/14) PARC. 3/4 UNID. 0305A................. ..................     115,14
                                                                     -----------
                                                                        2.028,37

* DIVERSOS *

RENDIMENTOS APLICAÇÃO AUTOMÁTICA C/C............... ..................       2,20
                                                                     -----------
                                                                            2,20

--------------------------------------------------- -----------------------------
TOTAL DE RECEITAS                                                      37.248,26
--------------------------------------------------- -----------------------------
   DESPESAS

   * FOLHA DE PAGAMENTO * (33,00%)
001   CH.003752 - JOSE AVELAR S. SILVA - MAR/16...       1.234,01
002   CH.003753 - MARCELO NOVAIS DOS SANTOS-MAR/16         703,37
003   CH.003751 - MARINALDO ALVES MESQUITA-MAR/16.       1.721,16
004   CH.003750 - TEVALDO SOUZA SANTOS - MAR/16...       2.149,82
005   CH.SISPAG - WALDEMAR SILVA SOUZA - MAR/16...       2.036,86
006   CH.003757 - ADIANT.JOSE A. S. SILVA - ABR/16         200,00
007   CH.003742 - ADIANT.MARCELO N. SANTOS-MAR/16.         444,40
008   CH.003756 - ADIANT.MARINALDO ALVES MESQUITA
      - ABR/16....................................         300,00
009   CH.SISPAG - ADIANT.WALDEMAR S.SOUZA-ABR/16..         400,00
010   CH.003759 - FÉRIAS - TEVALDO SOUZA SANTOS...       3.365,11
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ELO ADMINISTRACAO DE CONDOMINIOS
R.PERNAMBUCO,764/BOQUEIRÃO CEP:11700-010 PRAIA GRANDE/SP

TELEFONE: (13) 3476-3000

email: elo@eloadm.com.br / site: www.eloadm.com.br

--------------------------------------------------- -----------------------------
                    DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS COND OMINIAIS
                                 Abril/2016 -
--------------------------------------------------- -----------------------------
 0262-CONDOMINIO EDIFICIO YOLE E SERENA
      RUA MÉXICO, 776 E 798 - JARDIM GUILHERMINA - PRAIA GRANDE/SP
--------------------------------------------------- -----------------------------

011   CH.SISPAG - PC.02/24-EMPRÉSTIMO P/
      FUNCIONÁRIO MARCELO (DESCONTADO DO SALÁRIO).         346,93      12.901,66

   * ISS * (IMPOSTO S/SERVIÇOS-PREFEITURA) (1,02%)
012   PGTO ELETR. ISS - MAR/16 (NF.31203/5507/
      22260/9762).................................         398,81         398,81

   *  ENCARGOS SOCIAIS * (14,70%)
013   CH.SISPAG - I.N.S.S - MAR/16................       4.329,63
014   CH.SISPAG - I.N.S.S - MAR/16 (ISENÇÃO
      SÍNDICO)....................................         141,07
015   CH.SISPAG - P.I.S - MAR/16..................         115,40
016   CH.SISPAG - F.G.T.S - MAR/16................         923,21
017   CH.SISPAG - I.R.R.F - FEV/16................         127,68
018   CH.SISPAG - FUNDO DE INCLUSÃO SOCIAL-MAR/16.         112,60       5.749,59

   * BENEFÍCIOS/SAÚDE * (3,47%)
019   CH.SISPAG - NF.22542-SAÚDE OCUPACIONAL......          71,50
020   CH.SISPAG - CESTAS BÁSICAS P/FUNCIONÁRIOS...       1.284,45       1.355,95

   * CONSUMO * (20,77%)
021   CH.DÉBITO - ÁGUA - 459 M³...................       7.103,17
022   CH.DÉBITO - LUZ - 0 KWH.....................          80,71
023   CH.DÉBITO - LUZ - 0 KWH.....................          80,70
024   CH.DÉBITO - LUZ - 1094 KWH..................         818,39
025   CH.DÉBITO - TELEFONE - ABR/16...............          39,52       8.122,49

   * MANUTENÇÃO / CONSERVAÇÃO * (0,96%)
026   CH.SISPAG - NF.5507-ANTENA/INTERFONE/PORTÃO/
      CFTV - MAR/16...............................         375,95         375,95

   * MANUTENÇÃO PREDIAL * (2,61%)
027   CH.SISPAG - CF.8249-FIO CABO FLEX/CANALETA/
      ABRAÇADEIRA/PREGOS DE AÇO...................         233,90
028   CH.SISPAG - NF.312-CONSERTO DE MIOLO........          38,80
029   CH.SISPAG - NF.323-INSTALAÇÃO/DESTRAVAMENTO
      DE MIOLO SEMI NOVO..........................          97,00
030   CH.SISPAG - PC.03/03 NF.2208-PEÇAS P/BOMBA
      ADAPTADOR/ANEL BUCHA/MOLA/ROLAMENTOS/ROTOR/
      UNIÃO/SELO MECÂNICO.........................         133,33
031   CH.SISPAG - PC.03/03 NF.968-MANUTENÇÃO/
      INSTALAÇÃO DE BOMBA D'ÁGUA..................         116,67
032   CH.SISPAG - REPAROS NA FIAÇÃO ELÉTRICA APTO.
      306A (RPA.REGINALDO PEREIRA DE OLIVEIRA)....         400,76       1.020,46

   * DESPESAS GERAIS * (15,57%)
033   CH.SISPAG - I.R.R.F - MAR/16 (TERRENO)......         428,04
034   CH.SISPAG - PC.03/12-ALUGUEL DO TERRENO
      (ESTACIONAMENTO)............................       5.646,78
035   CH.SISPAG - AQUISIÇÃO CRACHÁS P/IDENTIFICAÇÃO
      ESTACIONAMENTO APTOS.211A/114B..............          14,00       6.088,82

   * DESPESAS BANCÁRIAS * (2,99%)
036   CH.DÉBITO - 160 PGTOS.VIA BANCO(MOV.TÍTULOS)         822,40
037   CH.DÉBITO - TARIFA CONTA CERTA/EXCED/EXTRATO          98,00
038   CH.SISPAG - NF.10057-161 BOLETOS EMITIDOS
      REF.COND.ABR/16.............................         234,26
039   CH.SISPAG - NF.10057-10 BOLETOS EMITIDOS
      REF.AVISOS P/APTOS.01A/13B/112B/107A/109B/
      204A/208A/213B/304B/308B (VENCTO.15/03/16)..          14,55       1.169,21

   * DESPESAS ADMINISTRATIVAS * (4,90%)
040   CH.SISPAG - NF.10057-TX.ADMINISTRAÇÃO-ABR/16       1.383,49
041   CH.SISPAG - CUSTAS INICIAIS REF.AÇÃO DE
      COBRANÇA APTO.119A SERENA...................         161,90
042   CH.SISPAG - NF.10057-ACESSO A INTERNET /
      CONDOMÍNIO ONLINE...........................          31,04
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ELO ADMINISTRACAO DE CONDOMINIOS
R.PERNAMBUCO,764/BOQUEIRÃO CEP:11700-010 PRAIA GRANDE/SP

TELEFONE: (13) 3476-3000

email: elo@eloadm.com.br / site: www.eloadm.com.br

--------------------------------------------------- -----------------------------
                    DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS COND OMINIAIS
                                 Abril/2016 -
--------------------------------------------------- -----------------------------
 0262-CONDOMINIO EDIFICIO YOLE E SERENA
      RUA MÉXICO, 776 E 798 - JARDIM GUILHERMINA - PRAIA GRANDE/SP
--------------------------------------------------- -----------------------------

043   CH.SISPAG - NF.10057-DESPESAS C/XEROX.......          45,59
044   CH.SISPAG - DESPESAS C/CORREIO..............          13,50
045   CH.SISPAG - DESPESAS C/CORREIO..............         216,00
046   CH.SISPAG - NF.10057-DESPESAS C/IMPRESSOS...          64,02
047   CH.SISPAG - DESPESAS C/TELEFONEMAS (27/02 A
      28/03/16)...................................           1,25       1.916,79
                                                                      ----------
SUBTOTAL..........................................                     39.099,73
                                                                      ----------
TOTAL DE DESPESAS.................................                     39.099,73
=================================================== =============================
CAIXA CONDOMÍNIO                               CRÉD ITO     DÉBITO       SALDO
-------------------------------------------- ------ ----- ----------- -----------
SALDO ANTERIOR..............................                         -114.962,24
TOTAL DAS RECEITAS..........................   37.2 48,26
TRANSFERÊNCIA DO CAIXA TAXA SUPRESSÃO HORAS.    1.0 76,31
DESPESAS DO MÊS.............................               39.099,73
DÉFICIT.....................................                         -115.737,40
--------------------------------------------------- -----------------------------
TX.REV.FACHADA/ELÉTRICA                        CRÉD ITO     DÉBITO       SALDO
-------------------------------------------- ------ ----- ----------- -----------
SALDO ANTERIOR..............................                          131.604,82
REC.TX.FACHADA/ELET REF.03/2016 1 UNID.
0314B,......................................       89,49
REC.TX.FACHADA/ELET REF.04/2016 136 UNID.
0001A, 0002A, 0003A, 0003B, 0004B, 0005A,
0005B, 0006B, 0007B, 0008A, 0008B, 0009B,
0010A, 0010B, 0011A, 0011B, 0012A, 0012B,
0015A, 0018A, 0020A, 0021A, 0023A, 0024A,
0025A, 0101A, 0102A, 0103A, 0103B, 0104A,
0104B, 0105A, 0105B, 0106A, 0106B, 0107A,
0107B, 0108A, 0108B, 0109A, 0109B, 0110A,
0110B, 0111A, 0112A, 0112B, 0113A, 0113B,
0114B, 0115A, 0115B, 0116A, 0116B, 0117A,
0118A, 0121A, 0122A, 0123A, 0124A, 0125A,
0126A, 0201A, 0202A, 0202B, 0203A, 0203B,
0204A, 0204B, 0205B, 0206A, 0206B, 0207A,
0207B, 0208A, 0209A, 0209B, 0210A, 0211A,
0211B, 0212A, 0212B, 0213A, 0213B, 0214A,
0214B, 0215A, 0215B, 0216A, 0216B, 0218A,
0219A, 0220A, 0221A, 0222A, 0223A, 0224A,
0226A, 0301A, 0302A, 0302B, 0303A, 0303B,
0304A, 0305A, 0305B, 0306A, 0306B, 0307A,
0307B, 0308A, 0308B, 0309A, 0309B, 0310A,
0310B, 0311A, 0311B, 0312A, 0312B, 0313A,
0313B, 0314A, 0315A, 0315B, 0316A, 0316B,
0317A, 0318A, 0319A, 0320A, 0321A, 0322A,
0323A, 0324A, 0325A, 0326A,.................   15.7 59,93
REC.TX.FACHADA/ELET REF.05/2016 10 UNID.
0006B, 0009B, 0012A, 0102A, 0114A, 0122A,
0204A, 0309A, 0309B, 0313A,.................    1.1 94,72
REC.TX.FACHADA/ELET REF.06/2016 3 UNID.
0006B, 0102A, 0309B,........................      2 86,90
TX.REV.FACHADA/ELÉTRICA PC.31/60 REF.
04/2016 3 UNID. 0101B, 0201B, 0301B,........      5 79,00
ENC.TX.FACHADA/ELET REF.03/2016 1 UNID.
0314B,......................................        1,79
ENC.TX.FACHADA/ELET REF.04/2016 6 UNID.
0020A, 0102A, 0209B, 0216B, 0221A, 0313B,...       13,07
CH.SISPAG - NF.1215-AQUISIÇÃO DE MATERIAL
P/REVESTIMENTO DA FACHADA...................                7.066,33
CH.SISPAG - NF.1215-MÃO DE OBRA REF.
REVESTIMENTO DA FACHADA.....................                2.911,38
CH.SISPAG - I.N.S.S-MAR/16(NF.1203-FIORATTI)                  116,65
CH.SISPAG - PIS/COFINS/CSLL - MAR/16 (NF.
1203-FIORATTI)..............................                  516,66
CH.SISPAG - I.R.R.F-MAR/16(NF.1203-FIORATTI)                  166,65
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ELO ADMINISTRACAO DE CONDOMINIOS
R.PERNAMBUCO,764/BOQUEIRÃO CEP:11700-010 PRAIA GRANDE/SP

TELEFONE: (13) 3476-3000

email: elo@eloadm.com.br / site: www.eloadm.com.br

--------------------------------------------------- -----------------------------
                    DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS COND OMINIAIS
                                 Abril/2016 -
--------------------------------------------------- -----------------------------
 0262-CONDOMINIO EDIFICIO YOLE E SERENA
      RUA MÉXICO, 776 E 798 - JARDIM GUILHERMINA - PRAIA GRANDE/SP
--------------------------------------------------- -----------------------------

SALDO FINAL.................................                          138.752,05
--------------------------------------------------- -----------------------------
TAXA SUPRESSÃO HORAS                           CRÉD ITO     DÉBITO       SALDO
-------------------------------------------- ------ ----- ----------- -----------
SALDO ANTERIOR..............................                            1.076,31
TRANSFERÊNCIA P/O CAIXA CONDOMÍNIO..........                1.076,31
SALDO FINAL.................................                                0,00
--------------------------------------------------- -----------------------------
POUPANÇA ITAÚ (48775-2/500)                    CRÉD ITO     DÉBITO       SALDO
-------------------------------------------- ------ ----- ----------- -----------
SALDO ANTERIOR..............................                               82,08
SALDO FINAL.................................                               82,08
--------------------------------------------------- -----------------------------
RESUMO FINANCEIRO                                                       SALDO
--------------------------------------------------- ------------------ ----------
CAIXA CONDOMÍNIO................................... ................. -115.737,40
TX.REV.FACHADA/ELÉTRICA............................ .................  138.752,05
TAXA SUPRESSÃO HORAS............................... .................        0,00
POUPANÇA ITAÚ (48775-2/500)........................ .................       82,08
                                                                      ----------
TOTAL DO RESUMO.................................... .................   23.096,73
=================================================== =============================

--------------------------------------------------- -----------------------------
                              VALORES A CONFIRMAR
--------------------------------------------------- -----------------------------
UNIDADE  T MESES EM ABERTOS                                        ORIGINAL
-------- - ----------------                                        ------------
0001A    P 06/2015; 10/2015........................ ................    1.137,92
0002B    P 04/2013; 07/2013; 10/2013; 04/2014 a 05/ 2014; 07/2014 a
           10/2014; 12/2014; 02/2015 a 07/2015; 10/ 2015 a 12/2015;
           02/2016 a 04/2016 (CUMPRINDO ACORDO).... ................   12.519,99
0004A    P 04/2016................................. ................      420,12
0006A    P 02/2016 a 04/2016....................... ................    1.324,51
0007A    P 04/2016................................. ................      361,14
0009A    P 01/2005; 04/2005; 07/2005; 10/2005; 01/2 006 a 07/2006;
           10/2006; 01/2007; 04/2007; 07/2007; 10/2 007; 01/2008;
           04/2008; 07/2008 a 08/2008; 10/2008; 01/ 2009; 04/2009;
           07/2009; 10/2009; 01/2010; 04/2010; 07/2 010; 10/2010;
           01/2011; 04/2011; 07/2011; 10/2011; 01/2 012; 04/2012;
           07/2012; 10/2012; 01/2013; 04/2013; 07/2 013; 10/2013 a
           04/2016................................. ................   29.011,58
0016A    P 05/2015 a 04/2016 (CUMPRINDO ACORDO).... ................    3.950,17
0017A    P 11/2013 a 12/2013; 02/2014 a 12/2015; 02 /2016 a 04/2016.    8.476,02
0019A    P 04/2014; 06/2014 a 04/2016.............. ................    7.634,47
0022A    P 12/2014; 02/2015 a 04/2016.............. ................    5.143,46
0107A    P 03/2010................................. ................      174,97
0109B    P 08/2008................................. ................      137,31
0116B    P 05/2014 a 06/2014; 08/2014 a 09/2014; 12 /2014 a 03/2015;
           05/2015................................. ................    2.856,11
0119A    P 06/2014; 08/2014 a 09/2014; 01/2015 a 07 /2015; 09/2015
           a 04/2016............................... ................    5.731,92
0120A    P 04/2016................................. ................      355,12
0125A    P 02/2016................................. ................      823,15
0126A    P 04/2014; 06/2014; 09/2015............... ................    1.397,15
0206A    P 07/2013; 10/2013 a 06/2014.............. ................    3.476,84
0208A    P 10/2007................................. ................      137,63
0208B    P 07/2009; 04/2011 a 11/2011; 01/2012 a 03 /2013; 05/2013
           a 04/2016............................... ................   13.355,70
0210B    P 01/2008; 07/2008 a 08/2008; 01/2009; 07/ 2009; 07/2011;
           10/2011; 07/2012; 04/2013; 07/2013; 12/2 013 a 09/2014;
           11/2014 a 12/2014; 02/2015 a 12/2015; 02 /2016 a 04/2016.    9.947,91
0211A    P 04/2015; 07/2015 a 12/2015; 02/2016 a 03 /2016 (CUMPRINDO
           ACORDO)................................. ................    3.324,35
0213B    P 09/2015................................. ................      268,07
0216B    P 09/2014 a 10/2014; 12/2014 a 03/2016.... ................    9.305,49
0217A    P 04/2016................................. ................      355,12
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ELO ADMINISTRACAO DE CONDOMINIOS
R.PERNAMBUCO,764/BOQUEIRÃO CEP:11700-010 PRAIA GRANDE/SP

TELEFONE: (13) 3476-3000

email: elo@eloadm.com.br / site: www.eloadm.com.br

--------------------------------------------------- -----------------------------
                    DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS COND OMINIAIS
                                 Abril/2016 -
--------------------------------------------------- -----------------------------
 0262-CONDOMINIO EDIFICIO YOLE E SERENA
      RUA MÉXICO, 776 E 798 - JARDIM GUILHERMINA - PRAIA GRANDE/SP
--------------------------------------------------- -----------------------------

0221A    P 09/2014 a 12/2015; 03/2016 (CUMPRINDO AC ORDO)...........    5.237,76
0225A    P 11/2013; 02/2014 a 09/2014; 06/2015; 11/ 2015; 01/2016 a
           02/2016; 04/2016........................ ................    7.463,11
0304B    P 08/2015 a 04/2016....................... ................    2.692,62
0305A    P 04/2014 (CUMPRINDO ACORDO).............. ................      325,44
0312B    P 03/2016................................. ................      675,08
0314B    P 04/2016................................. ................      314,41
                                                                   ------------
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Praia Grande
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, . - Vila Mirim
CEP: 11705-090 - Praia Grande - SP
Telefone: (13) 3471-1200 - E-mail: praiagde2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1007350-90.2016.8.26.0477 - p. 1

C O N C L U S Ã O

Aos 10 de junho de 2016 faço estes autos conclusos ao MM. 
Juiz de Direito Titular da 2ª Vara Cível de Praia Grande, Dr. Renato Zanela 
Pandin e Cruz Gandini. Eu, ____________, esc. subsc.

DESPACHO

Processo nº: 1007350-90.2016.8.26.0477

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exeqüente: Condomínio Edifício Yole e Serena

Executado: Ricardo Aureliano de Oliveira

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Renato Zanela Pandin e Cruz Gandini

Vistos.

Cite–se a parte executada para pagar a dívida no prazo de 03 (três) dias, contado 
da citação (CPC, art. 829), constando do mandado ordem de penhora e a avaliação a serem 
cumpridas pelo oficial de justiça tão logo verificado o não pagamento no prazo assinalado, de tudo 
lavrando-se auto, com intimação do executado (CPC, art. 829, § 1º).

Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito, 
verba essa que será reduzida pela metade caso a parte executada efetue o pagamento no prazo 
mencionado (CPC, art. 827, § 1º).

Eventuais embargos devem ser opostos no prazo de 15 (quinze) dias, contado, 
conforme o caso, na forma do artigo 231 do CPCivil (CPC, art. 915).

Cientifique-se a parte devedora de que, no prazo para embargos, reconhecendo o 
crédito da parte exequente e comprovando o depósito de trinta por cento do valor em execução, 
acrescido de custas e de honorários de advogado, poderá requerer que lhe seja permitido pagar o 
restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de um por 
cento ao mês (CPC, art. 916).

Int.

Praia Grande, 10 de junho de 2016.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Praia Grande  Emitido em: 16/06/2016 19:03 
 Certidão - Processo 1007350-90.2016.8.26.0477  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0208/2016,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   16/06/2016.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Mariana Aparecida Gonçalves (OAB 258233/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Cite-se   a   parte   executada   para   pagar   a   dívida   no   prazo   de   03   (três)   dias,   contado 
 da   citação   (CPC,   art.   829),   constando   do   mandado   ordem   de   penhora   e   a   avaliação   a   serem   cumpridas   pelo 
 oficial   de   justiça   tão   logo   verificado   o   não   pagamento   no   prazo   assinalado,   de   tudo   lavrando-se   auto,   com 
 intimação   do   executado   (CPC,   art.   829,   §   1º).Fixo   os   honorários   advocatícios   em   10%   (dez   por   cento)   sobre   o 
 valor   do   débito,   verba   essa   que   será   reduzida   pela   metade   caso   a   parte   executada   efetue   o   pagamento   no 
 prazo   mencionado   (CPC,   art.   827,   §   1º).Eventuais   embargos   devem   ser   opostos   no   prazo   de   15   (quinze)   dias, 
 contado,   conforme   o   caso,   na   forma   do   artigo   231   do   CPCivil   (CPC,   art.   915).Cientifique-se   a   parte   devedora 
 de   que,   no   prazo   para   embargos,   reconhecendo   o   crédito   da   parte   exequente   e   comprovando   o   depósito   de 
 trinta   por   cento   do   valor   em   execução,   acrescido   de   custas   e   de   honorários   de   advogado,   poderá   requerer   que 
 lhe   seja   permitido   pagar   o   restante   em   até   6   (seis)   parcelas   mensais,   acrescidas   de   correção   monetária   e   de 
 juros de um por cento ao mês (CPC, art. 916).Int." 

           Praia Grande, 16 de junho de 2016. 

           Fabio Mouzinho da Silva 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE PRAIA GRANDE

FORO DE PRAIA GRANDE

2ª VARA CÍVEL

Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101 - Praia Grande-SP - CEP 11705-090

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE CITAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1007350-90.2016.8.26.0477

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exeqüente: Condomínio Edifício Yole e Serena

Executado: Ricardo Aureliano de Oliveira

Destinatário(a):
Ricardo Aureliano de Oliveira
Argentina, 775, Apto 22 - Bloco A (serena), Guilhermina 
Praia Grande-SP 
CEP 11702-100

Pela presente, comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria CITADO(A) de todo o conteúdo 
da petição inicial e da decisão para, no prazo de 03 (três) dias úteis, pagar a dívida no valor de  R$ 6.082,54, que deverá ser atualizada 
até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor 
atualizado do débito, conforme pedido inicial. Caso o(a) executado(a) efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os honorários 
advocatícios serão reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do CPC). 

ADVERTÊNCIAS: 1- No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por 
cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, poderá o(a) executado(a) valer-se do disposto no art. 916 e 
§§, do CPC. Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, nos termos do art. 916, § 4º, do CPC. O não pagamento de qualquer das 
parcelas acarretará o disposto no art. 916, § 5º, do CPC. A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 
916, § 6º, do CPC). 2- O recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante que esta citação se efetivou.

PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias úteis, contados da juntada do AR aos autos, conforme r. decisão disponibilizada 
na internet.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A visualização da petição inicial, dos documentos e da decisão que 
determina a citação (art. 250, II e V, do CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São Paulo, na 
internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a 
anexação. Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Praia Grande, 17 de 
junho de 2016. Claudia Dos Santos Rezende, Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, ., Vila Mirim - CEP 11705-090, 
Fone: (13) 3471-1200, Praia Grande-SP - E-mail: praiagde2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1007350-90.2016.8.26.0477

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exeqüente: Condomínio Edifício Yole e Serena

Executado: Ricardo Aureliano de Oliveira

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Manifeste-se o exequente sobre o aviso de recebimento assinado 
por terceiro (fls. 127), no prazo de cinco (5) dias.
Nada Mais. Praia Grande, 01 de novembro de 2016. Eu, ___, 
João Marcos Santilli, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Praia Grande  Emitido em: 08/11/2016 18:06 
 Certidão - Processo 1007350-90.2016.8.26.0477  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0420/2016,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   04/11/2016.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Mariana Aparecida Gonçalves (OAB 258233/SP) 

           Teor   do   ato:   "Manifeste-se   o   exequente   sobre   o   aviso   de   recebimento   assinado   por   terceiro   (fls.   127),   no 
 prazo de cinco (5) dias." 

           Praia Grande, 8 de novembro de 2016. 

           Fabio Mouzinho da Silva 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Mariana Gonçalves 
Advogada 

________________________________ 

____________________________________________________________ 
Rua Jundiaí, n°34, sala 302, Boqueirão, Praia Grande, São Paulo - Cep 11701-250 

Telefones (13) 3491-1981 e (13) 8147-6653 
E-mail: marianagoncalves@adv.oabsp.org.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE PRAIA GRANDE/SP. 

 

 

 

 

 

PROCESSO N° 1007350-90.2016.8.26.0477 

 

 

 

 

  

 CONDOMINIO EDIFICIO YOLE E SERENA, já qualificado 

nos autos da Ação em epígrafe que move em face de RICARDO AURELIANO DE OLIVEIRA, 

por sua advogada infra-assinada, vem à presença de Vossa Excelência, expor e requerer o que 

segue. 

 

    Ante ao retorno negativo da carta de citação do executado e ao 

conhecimento de que o mesmo encontra-se residindo no endereço situado a Rua Joaquim 

Antônio, nº 79, Centro, Caieiras/SP, Cep 07700-045. 

 

Diante do informado, requer a expedição de nova carta de 

citação ao executado no endereço supracitado, no mais, requer a juntada das respectivas 

custas. 

 

         Termos em que 

Pede deferimento. 

 

Praia Grande, 16 de novembro de 2016. 

 

Mariana Gonçalves 

OAB/SP 258.233 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, . - Vila Mirim
CEP: 11705-090 - Praia Grande - SP
Telefone: (13) 3471-1200 - E-mail: praiagde2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1007350-90.2016.8.26.0477 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1007350-90.2016.8.26.0477

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exeqüente: Condomínio Edifício Yole e Serena

Executado: Ricardo Aureliano de Oliveira

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Renato Zanela Pandin e Cruz Gandini

Vistos.

Fls. 130/132: Expeça-se carta digital para tentativa de citação no endereço 
indicado.

Dil.
Praia Grande, 29 de março de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Praia Grande  Emitido em: 06/04/2017 15:21 
 Certidão - Processo 1007350-90.2016.8.26.0477  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0102/2017,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   31/03/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Mariana Aparecida Gonçalves (OAB 258233/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Fls.   130/132:   Expeça-se   carta   digital   para   tentativa   de   citação   no   endereço 
 indicado.Dil." 

           Praia Grande, 6 de abril de 2017. 

           Fabio Mouzinho da Silva 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE PRAIA GRANDE

FORO DE PRAIA GRANDE

2ª VARA CÍVEL

Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101 - Praia Grande-SP - CEP 11705-090

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE CITAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1007350-90.2016.8.26.0477

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exeqüente: Condomínio Edifício Yole e Serena

Executado: Ricardo Aureliano de Oliveira

Destinatário(a):
Ricardo Aureliano de Oliveira
Passagem Joaquim Antonio, 79, Região Central 
Caieiras-SP 
CEP 07700-045

Pela presente, comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria CITADO(A) de todo o conteúdo 
da petição inicial e da decisão para, no prazo de 03 (três) dias úteis, pagar a dívida no valor de R$ R$ 6.082,54, que deverá ser 
atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) 
sobre o valor atualizado do débito, conforme pedido inicial. Caso o(a) executado(a) efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os 
honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do CPC). 

ADVERTÊNCIAS: 1- No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por 
cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, poderá o(a) executado(a) valer-se do disposto no art. 916 e 
§§, do CPC. Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, nos termos do art. 916, § 4º, do CPC. O não pagamento de qualquer das 
parcelas acarretará o disposto no art. 916, § 5º, do CPC. A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 
916, § 6º, do CPC). 2- O recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante que esta citação se efetivou.

PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias úteis, contados da juntada do AR aos autos, conforme r. decisão disponibilizada 
na internet.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A visualização da petição inicial, dos documentos e da decisão que 
determina a citação (art. 250, II e V, do CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São Paulo, na 
internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a 
anexação. Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Praia Grande, 03 de 
maio de 2017. Ana Beatriz Moschetta, Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, ., Vila Mirim - CEP 11705-090, 
Fone: (13) 3471-1200, Praia Grande-SP - E-mail: praiagde2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1007350-90.2016.8.26.0477

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exeqüente: Condomínio Edifício Yole e Serena

Executado: Ricardo Aureliano de Oliveira

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):Manifeste-se o autor sobre o(s) 
AR(s) juntado(s) às fls. 136  (recebido(s) por terceiro), no prazo 
legal.

Nada Mais. Praia Grande, 22 de maio de 2017. Eu, ___, Elbia 
Gomes Santos, Escrevente Técnico Judiciário. 
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Mariana Gonçalves 

Advogada 

________________________________ 

____________________________________________________________ 

Rua Jundiaí, n°34, sala 302, Boqueirão, Praia Grande, São Paulo - Cep 11701-250 

Telefones (13) 3491-1981 e (13) 8147-6653 

E-mail: marianagoncalves@adv.oabsp.org.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE PRAIA GRANDE/SP. 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 1007350-90.2016.8.26.0477 

 

 

 

 

 

 

  CONDOMÍNIO EDIFÍCIO YOLE E SERENA, já qualificado nos autos da Ação 

em epígrafe que move em face RICARDO AURELIANO DE OLIVEIRA, por sua advogada 

infra-assinada, vem à presença de Vossa Excelência, expor e requerer o que segue. 

 

  Diante do retorno negativo da carta de citação do requerido, requer a 

expedição de carta precatória para a citação pessoal do mesmo, no endereço informado a fls. 

136. 

 

No ensejo, requer a autorização para o Sr. Oficial de Justiça de utilizar-se dos 

benefícios do § 2º do artigo 212 do Código de Processo Civil. 

 

Termos em que 

Pede deferimento. 

 

Praia Grande, 23 de maio de 2017. 

 

Mariana Gonçalves 

OAB/SP 258.233 
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 Foro de Praia Grande  Emitido em: 29/05/2017 18:40 
 Certidão - Processo 1007350-90.2016.8.26.0477  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0186/2017,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   24/05/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Mariana Aparecida Gonçalves (OAB 258233/SP) 

           Teor   do   ato:   "Manifeste-se   o   autor   sobre   o(s)   AR(s)   juntado(s)   às   fls.   136   (recebido(s)   por   terceiro),   no 
 prazo legal." 

           Praia Grande, 29 de maio de 2017. 

           Fabio Mouzinho da Silva 
           Escrevente Técnico Judiciário 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

73
50

-9
0.

20
16

.8
.2

6.
04

77
 e

 c
ód

ig
o 

13
D

2F
A

3.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 F
A

B
IO

 M
O

U
Z

IN
H

O
 D

A
 S

IL
V

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
9/

05
/2

01
7 

às
 1

8:
40

 .

fls. 139



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, . - Vila Mirim
CEP: 11705-090 - Praia Grande - SP
Telefone: (13) 3471-1200 - E-mail: praiagde2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1007350-90.2016.8.26.0477 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1007350-90.2016.8.26.0477

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exeqüente: Condomínio Edifício Yole e Serena

Executado: Ricardo Aureliano de Oliveira

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Renato Zanela Pandin e Cruz Gandini

Vistos.

Fls. 138: Expeça-se a carta precatória almejada.     

Int.
Praia Grande, 10 de agosto de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Praia Grande  Emitido em: 14/08/2017 13:45 
 Certidão - Processo 1007350-90.2016.8.26.0477  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0278/2017,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   14/08/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Mariana Aparecida Gonçalves (OAB 258233/SP) 

           Teor do ato: "Fls. 138: Expeça-se a carta precatória almejada." 

           Praia Grande, 14 de agosto de 2017. 

           Manoel Henrique Rodrigues 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, ., Vila Mirim - CEP 
11705-090, Fone: (13) 3471-1200, Praia Grande-SP - E-mail: 
praiagde2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA PRECATÓRIA – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1007350-90.2016.8.26.0477

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exeqüente: Condomínio Edifício Yole e Serena

Executado: Ricardo Aureliano de Oliveira

Prazo para Cumprimento: 30 (trinta) dias

Valor da Causa: R$ 6.082,54

DEPRECANTE: JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DO FORO DE PRAIA GRANDE 
DA DE PRAIA GRANDE
DEPRECADO: JUÍZO DE DIREITO DE UMA DAS VARAS CÍVEIS DA COMARCA DE 
CAIEIRAS/SP

O(A) Exmo(a) Sr(a). Dr(a). Renato Zanela Pandin e Cruz Gandini, MM. Juiz(a) de Direito da 2ª 
Vara Cível do Foro de Praia Grande, Estado de São Paulo, na forma da lei etc.  

FAZ SABER ao(a) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito da Comarca deprecada à qual esta 
for distribuída que, perante este Juízo e respectivo Cartório, se processam os termos da ação em 
epígrafe.

FINALIDADE: 1- CITAÇÃO do(a)(s) executado(a)(s), RICARDO AURELIANO DE 
OLIVEIRA, CPF 249.261.498-00, Passagem Joaquim Antonio, 79, Região Central - CEP 
07700-045, Caieiras-SP, para, no prazo de 03 (três) dias, pagar(em) a dívida no valor de R$ R$ 
6.082,54, atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da 
parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do débito, conforme 
pedido inicial. Caso o(a)(s) executado(a)(s) efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os 
honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (art.827, § 1º, do Código de Processo Civil).
  
2. Conforme o § 1º do artigo 830 do CPC, caso o devedor não seja localizado nos 10 (dez) dias 
seguintes à efetivação do arresto, o oficial de justiça o procurará 2 (duas) vezes em dias distintos 
e, havendo suspeita de ocultação, realizará a citação com hora certa, certificando 
pormenorizadamente o ocorrido. 

3. No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de  
30% (trinta por cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, 
o(a)(s) executado(a)(s) poderá(ão) requerer autorização do Juízo para pagar(em) o restante do 
débito em até 6 (seis) parcelas mensais, corrigidas pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça e 
acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês (art. 916 do Código de Processo Civil). 
Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, mantido o depósito, que será convertido em 
penhora (art. 916, § 4º, do Código de Processo Civil). O não pagamento de qualquer das parcelas 
acarretará a imposição de multa de 10% sobre o valor das prestações não pagas, o vencimento das 
prestações subsequentes e o reinício dos atos executivos (art. 916, § 5º, do Código de Processo 
Civil). A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 916, § 6º, 
do Código de Processo Civil).

4. Não efetuado o pagamento, munido da segunda via do mandado, o oficial de justiça procederá, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, ., Vila Mirim - CEP 
11705-090, Fone: (13) 3471-1200, Praia Grande-SP - E-mail: 
praiagde2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

de imediato, à PENHORA e AVALIAÇÃO de tantos bens quantos bastem para a satisfação da 
dívida, lavrando-se o competente auto, intimando-se o executado de tais atos na mesma 
oportunidade e efetivando-se o depósito na forma da lei, tudo nos termos da r. decisão de seguinte 
teor:" Vistos.Cite-se a parte executada para pagar a dívida no prazo de 03 (três) dias, contado da 
citação (CPC, art. 829), constando do mandado ordem de penhora e a avaliação a serem 
cumpridas pelo oficial de justiça tão logo verificado o não pagamento no prazo assinalado, de 
tudo lavrando-se auto, com intimação do executado (CPC, art. 829, § 1º).Fixo os honorários 
advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito, verba essa que será reduzida pela 
metade caso a parte executada efetue o pagamento no prazo mencionado (CPC, art. 827, § 
1º).Eventuais embargos devem ser opostos no prazo de 15 (quinze) dias, contado, conforme o 
caso, na forma do artigo 231 do CPCivil (CPC, art. 915).Cientifique-se a parte devedora de que, 
no prazo para embargos, reconhecendo o crédito da parte exequente e comprovando o depósito de 
trinta por cento do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, poderá 
requerer que lhe seja permitido pagar o restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de 
correção monetária e de juros de um por cento ao mês (CPC, art. 916).Int."

ADVERTÊNCIAS: 1- PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias, contados da data da 
juntada aos autos da comunicação pelo Juízo deprecado ao Juízo deprecante da efetiva citação do 
executado (artigo 915, § 2º, inciso II, do Código de Processo Civil); 2- Este processo tramita 
eletronicamente. A íntegra do processo (petição inicial, documentos e decisões) poderá ser 
visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 
11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o site www.tjsp.jus.br, informe 
o número do processo e a senha [Senha de acesso da pessoa selecionada] ou senha anexa. 
Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico.

PROCURADOR(ES): Dr(a). Mariana Aparecida Gonçalves, OAB nº 258233/SP.

TERMO DE ENCERRAMENTO

Assim, pelo que dos autos consta, expediu-se a presente, pela qual depreca a Vossa Excelência 
que, após exarar o seu respeitável CUMPRA-SE, se digne determinar as diligências para seu 
integral cumprimento, com o que estará prestando relevantes serviços à Justiça. Praia Grande, 18 
de outubro de 2017. ARACI GARCIA ERNANDES, Escrivão Judicial II.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Art. 212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.

§ 2o Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 
forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 5o, 
inciso XI, da Constituição Federal.
Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do morador, 
salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, ., Vila Mirim - CEP 11705-090, 
Fone: (13) 3471-1200, Praia Grande-SP - E-mail: praiagde2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1007350-90.2016.8.26.0477

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exeqüente: Condomínio Edifício Yole e Serena

Executado: Ricardo Aureliano de Oliveira

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): CARTA(S) PRECATÓRIA(S) 
EXPEDIDA(S), DEVERÁ O AUTOR PROVIDENCIAR SUA 
INSTRUÇÃO E DISTRIBUIÇÃO, COMPROVANDO NOS 
AUTOS EM CINCO DIAS. Nada Mais. Praia Grande, 19 de 
outubro de 2017. Eu, ___, Ana Beatriz Moschetta, Escrevente 
Técnico Judiciário. 
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 Foro de Praia Grande  Emitido em: 31/10/2017 13:39 
 Certidão - Processo 1007350-90.2016.8.26.0477  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0370/2017,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   24/10/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Mariana Aparecida Gonçalves (OAB 258233/SP) 

           Teor   do   ato:   "CARTA(S)   PRECATÓRIA(S)   EXPEDIDA(S),   DEVERÁ   O   AUTOR   PROVIDENCIAR   SUA 
 INSTRUÇÃO E DISTRIBUIÇÃO, COMPROVANDO NOS AUTOS EM CINCO DIAS." 

           Praia Grande, 31 de outubro de 2017. 

           Fabio Mouzinho da Silva 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Mariana Gonçalves 

Advogada 

________________________________ 

____________________________________________________________ 

Rua Jundiaí, n°34, sala 302, Boqueirão, Praia Grande, São Paulo - Cep 11701-250 

Telefones (13) 3491-1981 e (13) 8147-6653 

E-mail: marianagoncalves@adv.oabsp.org.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE PRAIA GRANDE/SP. 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO N° 1007350-90.2016.8.26.0477  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  CONDOMINIO EDIFICIO YOLE E SERENA, já qualificado nos autos da Ação 

de Execução de Título Extrajudicial em epígrafe que move em face de RICARDO AURELIANO 

DE OLIVEIRA, por sua advogada infra-assinada, vem à presença de Vossa Excelência, 

requerer a juntada do comprovante de distribuição da Carta Precatória. 

 

 

     Termos em que  

     Pede deferimento. 

 

     Praia Grande, 06 de novembro de 2017. 

 

     Mariana Gonçalves 

     OAB/SP 258.233  
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RECIBO DO PROTOCOLO

PETICIONAMENTO INICIAL - PRIMEIRO GRAU

 
 

Dados Básicos

 

Partes

 

Documentos

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DE SÃO PAULO
PODER JUDICIÁRIO

Foro: Foro de Caieiras
Processo: 10029937920178260106
Classe do Processo: Carta Precatória Cível
Assunto principal: Citação
Data/Hora: 06/11/2017 14:31:01

Requerente: Condomínio Edifício Yole e
Serena

Requerido: RICARDO AURELIANO DE
OLIVEIRA

Petição*: 01 - CP.pdf
Petição*: 02 - INICIAL.pdf
Planilha de Cálculos: 03 - Planilha.pdf
Procuração: 04 - PROCURAÇÃO.pdf
Documento 1: 05 - DESPACHO.pdf
Guia de Custas: 06 - YOLE E SERENA  -

TAXA CP - APTO 22A
(SERENA).pdf

Guia de Custas: 06 - YOLE E SERENA  -
TAXA OF JUST - APTO 22A
(SERENA).pdf

Guia de Custas: 06 - YOLE E SERENA  -
TAXA REPRO - APTO 22A
(SERENA).pdf

Guia de Custas: 06 - Comprovantes
pagamento.pdf

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

73
50

-9
0.

20
16

.8
.2

6.
04

77
 e

 c
ód

ig
o 

1A
5B

A
9A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
IA

N
A

 A
P

A
R

E
C

ID
A

 G
O

N
C

A
LV

E
S

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
6/

11
/2

01
7 

às
 1

4:
35

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
P

G
E

17
70

14
48

36
5 

   
 .

fls. 147



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, . - Vila Mirim
CEP: 11705-090 - Praia Grande - SP
Telefone: (13) 3471-1200 - E-mail: praiagde2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1007350-90.2016.8.26.0477 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1007350-90.2016.8.26.0477

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exeqüente: Condomínio Edifício Yole e Serena

Executado: Ricardo Aureliano de Oliveira

CONCLUSÃO

Em 12/03/2018 faço estes autos conclusos ao Exmo. Sr. Dr. RENATO ZANELA PANDIN E 
CRUZ GANDINI, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Praia Grande. Eu, _____  
(Manoel Henrique Rodrigues), escrevente, subscrevi.

Vistos.
Fls. 146/147: ciente.
Aguarde-se o retorno da carta precatória expedida às fls. 142/143.
Int.

Praia Grande, 12 de março de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Praia Grande  Emitido em: 14/03/2018 10:55 
 Certidão - Processo 1007350-90.2016.8.26.0477  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0098/2018,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   14/03/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Mariana Aparecida Gonçalves (OAB 258233/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Fls.   146/147:   ciente.Aguarde-se   o   retorno   da   carta   precatória   expedida   às   fls. 
 142/143.Int." 

           Praia Grande, 14 de março de 2018. 

           Fabio Mouzinho da Silva 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE PRAIA GRANDE/SP. 
 
 

 
 

 

 

PROCESSO N° 1007350-90.2016.8.26.0477 
 
 

 

 
 

 

 

 

  CONDOMÍNIO EDIFÍCIO YOLE E SERENA, já qualificado nos autos da Ação 

de Execução de Título Extrajudicial em epígrafe que move em face RICARDO AURELIANO 
DE OLIVEIRA, por sua advogada infra-assinada, vem à presença de Vossa Excelência, expor e 

requerer o que segue. 

 
  Obtivemos informações de que o executado solicitou alteração de endereço em 

seus dados cadastrais, assim, independente do cumprimento da carta precatória, requer a 

expedição de nova carta para o endereço: Rua Wilma Bariani, 105, Capão Embira, São 
Paulo/SP, CEP 03386-160. 
 

No ensejo, requer a juntada das respectivas custas. 

 

     Termos em que  
     Pede deferimento. 

 

     Praia Grande, 20 de junho 2018. 

     Mariana Gonçalves 

     OAB/SP 258.233  
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Guia de Recolhimento Nº Pedido 2018060812164929
Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
CONDOMÍNIO EDIFÍCIO YOLE E SERENA 52.259.926/0001-08
Nº do processo Unidade CEP
10073509020168260477 2ª Vara Cível 11702-100
Endereço Código
Rua México, n° 776/798, Jardim Guilhermina, Praia Grande/SP 120-1
Histórico
Ação de Execução: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO YOLE E SERENA x Ricardo Aureliano de Oliveira - Apto 22A
// Taxa Citação Novo Endereço

Valor

21,25  
Total

21,25  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Out/17 - SISBB 17284 - feso
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868400000008 212551174001 112015225992 260001089290

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2018060812164929

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
CONDOMÍNIO EDIFÍCIO YOLE E SERENA 52.259.926/0001-08
Nº do processo Unidade CEP
10073509020168260477 2ª Vara Cível 11702-100
Endereço Código
Rua México, n° 776/798, Jardim Guilhermina, Praia Grande/SP 120-1
Histórico
Ação de Execução: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO YOLE E SERENA x Ricardo Aureliano de Oliveira - Apto 22A
// Taxa Citação Novo Endereço

Valor

21,25  
Total

21,25  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Out/17 - SISBB 17284 - feso
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868400000008 212551174001 112015225992 260001089290

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2018060812164929

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
CONDOMÍNIO EDIFÍCIO YOLE E SERENA 52.259.926/0001-08
Nº do processo Unidade CEP
10073509020168260477 2ª Vara Cível 11702-100
Endereço Código
Rua México, n° 776/798, Jardim Guilhermina, Praia Grande/SP 120-1
Histórico
Ação de Execução: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO YOLE E SERENA x Ricardo Aureliano de Oliveira - Apto 22A
// Taxa Citação Novo Endereço

Valor

21,25  
Total

21,25  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.

Guia de Recolhimento http://www45.bb.com.br/fmc/frm/fw0707314_2.jsp
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Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Out/17 - SISBB 17284 - feso
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868400000008 212551174001 112015225992 260001089290

Guia de Recolhimento http://www45.bb.com.br/fmc/frm/fw0707314_2.jsp
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101 - Praia Grande-SP - CEP 
11705-090
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1007350-90.2016.8.26.0477 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exeqüente: Condomínio Edifício Yole e Serena

Executado RICARDO AURELIANO DE OLIVEIRA, Brasileiro, Solteiro, Técnico, 
CPF 249.261.498-00. Com endereço à Rua Wilma Bariani, 105, Capao do 
Embira, CEP 03386-160, São Paulo - SP

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Thais Cristina Monteiro Costa Namba

Vistos.

 

Fls. 150/153: defiro. Cite-se o executado no novo endereço indicado.

A presente decisão, assinada digitalmente e devidamente instruída, servirá como 
carta. Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei.

Int.

Praia Grande, 06 de julho de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE PRAIA GRANDE

FORO DE PRAIA GRANDE

2ª VARA CÍVEL

Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101 - Praia Grande-SP - CEP 11705-090

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE CITAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1007350-90.2016.8.26.0477

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exeqüente: Condomínio Edifício Yole e Serena

Executado: Ricardo Aureliano de Oliveira

Destinatário(a):
Ricardo Aureliano de Oliveira
Passagem Joaquim Antonio, 79, Região Central 
Caieiras-SP 
CEP 07700-045

Pela presente, comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria CITADO(A) de todo o conteúdo 
da petição inicial e da decisão para, no prazo de 03 (três) dias úteis, pagar a dívida no valor de R$ R$ 6.082,54, que deverá ser 
atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) 
sobre o valor atualizado do débito, conforme pedido inicial. Caso o(a) executado(a) efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os 
honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do CPC). 

ADVERTÊNCIAS: 1- No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por 
cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, poderá o(a) executado(a) valer-se do disposto no art. 916 e 
§§, do CPC. Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, nos termos do art. 916, § 4º, do CPC. O não pagamento de qualquer das 
parcelas acarretará o disposto no art. 916, § 5º, do CPC. A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 
916, § 6º, do CPC). 2- O recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante que esta citação se efetivou.

PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias úteis, contados da juntada do AR aos autos, conforme r. decisão disponibilizada 
na internet.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A visualização da petição inicial, dos documentos e da decisão que 
determina a citação (art. 250, II e V, do CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São Paulo, na 
internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a 
anexação. Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Praia Grande, 10 de 
julho de 2018. Thais Cristina Monteiro Costa Namba, Juiz Substituto.
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 Foro de Praia Grande  Emitido em: 16/07/2018 12:54 
 Certidão - Processo 1007350-90.2016.8.26.0477  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0307/2018,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   16/07/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Mariana Aparecida Gonçalves (OAB 258233/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   150/153:   defiro.   Cite-se   o   executado   no   novo   endereço   indicado.   A   presente 
 decisão,   assinada   digitalmente   e   devidamente   instruída,   servirá   como   carta.   Cumpra-se   na   forma   e   sob   as 
 penas da Lei. Int." 

           Praia Grande, 16 de julho de 2018. 

           Sérgio Antonio dos Santos Júnior 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, ., Vila Mirim - CEP 
11705-090, Fone: (13) 3471-1200, Praia Grande-SP - E-mail: 
praiagde2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA PRECATÓRIA – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1007350-90.2016.8.26.0477

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exeqüente: Condomínio Edifício Yole e Serena

Executado: Ricardo Aureliano de Oliveira

Prazo para Cumprimento: 30 (trinta) dias

Valor da Causa: R$ 6.082,54

DEPRECANTE: JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DO FORO DE PRAIA GRANDE 
DA DE PRAIA GRANDE
DEPRECADO: JUÍZO DE DIREITO DE UMA DAS VARAS CÍVEIS DA COMARCA DE 
CAIEIRAS/SP

O(A) Exmo(a) Sr(a). Dr(a). Renato Zanela Pandin e Cruz Gandini, MM. Juiz(a) de Direito da 2ª 
Vara Cível do Foro de Praia Grande, Estado de São Paulo, na forma da lei etc.  

FAZ SABER ao(a) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito da Comarca deprecada à qual esta 
for distribuída que, perante este Juízo e respectivo Cartório, se processam os termos da ação em 
epígrafe.

FINALIDADE: 1- CITAÇÃO do(a)(s) executado(a)(s), RICARDO AURELIANO DE 
OLIVEIRA, CPF 249.261.498-00, Passagem Joaquim Antonio, 79, Região Central - CEP 
07700-045, Caieiras-SP, para, no prazo de 03 (três) dias, pagar(em) a dívida no valor de R$ R$ 
6.082,54, atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da 
parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do débito, conforme 
pedido inicial. Caso o(a)(s) executado(a)(s) efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os 
honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (art.827, § 1º, do Código de Processo Civil).
  
2. Conforme o § 1º do artigo 830 do CPC, caso o devedor não seja localizado nos 10 (dez) dias 
seguintes à efetivação do arresto, o oficial de justiça o procurará 2 (duas) vezes em dias distintos 
e, havendo suspeita de ocultação, realizará a citação com hora certa, certificando 
pormenorizadamente o ocorrido. 

3. No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de  
30% (trinta por cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, 
o(a)(s) executado(a)(s) poderá(ão) requerer autorização do Juízo para pagar(em) o restante do 
débito em até 6 (seis) parcelas mensais, corrigidas pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça e 
acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês (art. 916 do Código de Processo Civil). 
Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, mantido o depósito, que será convertido em 
penhora (art. 916, § 4º, do Código de Processo Civil). O não pagamento de qualquer das parcelas 
acarretará a imposição de multa de 10% sobre o valor das prestações não pagas, o vencimento das 
prestações subsequentes e o reinício dos atos executivos (art. 916, § 5º, do Código de Processo 
Civil). A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 916, § 6º, 
do Código de Processo Civil).

4. Não efetuado o pagamento, munido da segunda via do mandado, o oficial de justiça procederá, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, ., Vila Mirim - CEP 
11705-090, Fone: (13) 3471-1200, Praia Grande-SP - E-mail: 
praiagde2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

de imediato, à PENHORA e AVALIAÇÃO de tantos bens quantos bastem para a satisfação da 
dívida, lavrando-se o competente auto, intimando-se o executado de tais atos na mesma 
oportunidade e efetivando-se o depósito na forma da lei, tudo nos termos da r. decisão de seguinte 
teor:" Vistos.Cite-se a parte executada para pagar a dívida no prazo de 03 (três) dias, contado da 
citação (CPC, art. 829), constando do mandado ordem de penhora e a avaliação a serem 
cumpridas pelo oficial de justiça tão logo verificado o não pagamento no prazo assinalado, de 
tudo lavrando-se auto, com intimação do executado (CPC, art. 829, § 1º).Fixo os honorários 
advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito, verba essa que será reduzida pela 
metade caso a parte executada efetue o pagamento no prazo mencionado (CPC, art. 827, § 
1º).Eventuais embargos devem ser opostos no prazo de 15 (quinze) dias, contado, conforme o 
caso, na forma do artigo 231 do CPCivil (CPC, art. 915).Cientifique-se a parte devedora de que, 
no prazo para embargos, reconhecendo o crédito da parte exequente e comprovando o depósito de 
trinta por cento do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, poderá 
requerer que lhe seja permitido pagar o restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de 
correção monetária e de juros de um por cento ao mês (CPC, art. 916).Int."

ADVERTÊNCIAS: 1- PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias, contados da data da 
juntada aos autos da comunicação pelo Juízo deprecado ao Juízo deprecante da efetiva citação do 
executado (artigo 915, § 2º, inciso II, do Código de Processo Civil); 2- Este processo tramita 
eletronicamente. A íntegra do processo (petição inicial, documentos e decisões) poderá ser 
visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 
11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o site www.tjsp.jus.br, informe 
o número do processo e a senha [Senha de acesso da pessoa selecionada] ou senha anexa. 
Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico.

PROCURADOR(ES): Dr(a). Mariana Aparecida Gonçalves, OAB nº 258233/SP.

TERMO DE ENCERRAMENTO

Assim, pelo que dos autos consta, expediu-se a presente, pela qual depreca a Vossa Excelência 
que, após exarar o seu respeitável CUMPRA-SE, se digne determinar as diligências para seu 
integral cumprimento, com o que estará prestando relevantes serviços à Justiça. Praia Grande, 18 
de outubro de 2017. ARACI GARCIA ERNANDES, Escrivão Judicial II.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Art. 212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.

§ 2o Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 
forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 5o, 
inciso XI, da Constituição Federal.
Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do morador, 
salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.
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09 - Número do DARE

170590299258716

Emissão: 24/10/2017

Governo do Estado de São Paulo 
Secretaria da Fazenda

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais
01 - Nome / Razão Social
Condominio Edificio Yole e Serena

85850000002-9 50700185111-9 70590299258-4 71620171123-1 

Documento Principal

DARE-SP

09 - Número do DARE

170590299258716

07 - Data de Vencimento

23/11/2017

03 - CNPJ Base / CPF

52.259.926

04 - Telefone

(13)3491-1981

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 250,70

06 - Observações 
Foro Deprec: Foro De Caieiras - Proc. Origem 1007350-90.2016.8.26.0477 - Foro De Praia Grande

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais

85850000002-9 50700185111-9 70590299258-4 71620171123-1 

Documento Principal

DARE-SP
07 - Data de Vencimento

23/11/2017

03 - CNPJ Base / CPF

52.259.926

04 - Telefone

(13)3491-1981

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 250,70

06 - Observações  
Foro Deprec: Foro De Caieiras - Proc. Origem 1007350-90.2016.8.26.0477 - Foro De Praia Grande

10 - Autenticação Mecânica Via do Contribuinte

02 - Endereço 
 Rua México, n° 776/798, Jardim Guilhermina, Praia Grande/SP, Cep 11702-100 Praia Grande SP

10 - Autenticação Mecânica

02 - Endereço 
 Rua México, n° 776/798, Jardim Guilhermina, Praia Grande/SP, Cep 11702-100 Praia Grande SP

Via do Banco

01 - Nome / Razão Social
Condominio Edificio Yole e Serena

Emissão: 24/10/2017

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda Documento

Detalhe

01 - Código de Receita – Descrição

233-1
Custas - taxa judiciária – cartas de ordem ou 
precatórias

02 - Código do Serviço – 
Descrição

Condominio Edificio Yole e Serena

15 - Nome do Contribuinte 03 - Data de Vencimento 06 - 

R$ 250,70

09 - Valor da Receita

R$ 0,00

12 - Acréscimo 
Financeiro

170590299258716-0001

Emissão: 24/10/2017

18 - Nº do Documento 
Detalhe

04 - Cnpj ou Cpf

07 - Referência

R$ 0,00

10 - Juros de Mora

R$ 0,00

13 - Honorários 
Advocatícios

17 - Observações 
Foro Deprec: Foro De Caieiras - Proc. Origem 1007350-90.2016.8.26.0477 - 
Foro De Praia Grande

05 - 

08 - 

R$ 0,00

11 - Multa de Mora ou 
Multa Por Infração

R$ 250,70

14 - Valor Total

170590299258716-0001

16 - Endereço 
 Rua México, n° 776/798, Jardim Guilhermina, Praia
 Grande/SP, Cep 11702-100 Praia Grande SP

TJ - 1123302 - CARTAS PRECATÓRIAS 

19 - Qtde 
Serviços: 1DARE-SP

23/11/2017

52.259.926/0001-08
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[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema 2a VIA BOLETO- Oficias de Justiça - São Paulo. 24/10/2017 14:08:10

 
 00190.00009 02014.744003 00007.849185 2 73270000015042

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 1700-0 / 950000-6 24/10/2017 29/10/2017

PRACA DA SE SN   - SE  - SAO PAULO  - SP - 00100-000     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO YOLE E SERENA 20147440000007849 7849 150,42

Depósito Oficiais de Justiça
CONDOMÍNIO EDIFÍCIO YOLE E SERENA 7849

nullCONDOMÍNIO EDIFÍCIO YOLE E SERENA
RICARDO AURELIANO DE OLIVEIRA CAIEIRAS 2017

00190.00009 02014.744003 00007.849185 2 73270000015042

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 1700-0 / 950000-6 24/10/2017 29/10/2017

PRACA DA SE SN   - SE  - SAO PAULO  - SP - 00100-000     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO YOLE E SERENA 20147440000007849 7849 150,42

Depósito Oficiais de Justiça
CONDOMÍNIO EDIFÍCIO YOLE E SERENA 7849

nullCONDOMÍNIO EDIFÍCIO YOLE E SERENA
RICARDO AURELIANO DE OLIVEIRA CAIEIRAS 2017

00190.00009 02014.744003 00007.849185 2 73270000015042

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 1700-0 / 950000-6 24/10/2017 29/10/2017

PRACA DA SE SN   - SE  - SAO PAULO  - SP - 00100-000     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO YOLE E SERENA 20147440000007849 7849 150,42

Depósito Oficiais de Justiça
CONDOMÍNIO EDIFÍCIO YOLE E SERENA 7849

nullCONDOMÍNIO EDIFÍCIO YOLE E SERENA
RICARDO AURELIANO DE OLIVEIRA CAIEIRAS 2017

00190.00009 02014.744003 00007.849185 2 73270000015042

PAGAVEL EM QUAQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA

24/10/2017 7849 24/10/2017

18/019

Até a data de vencimento: O pagamento poderá ser efetuado em qualquer agência
 bancária do País. Após a data de vencimento: Somente nas agências do Banco d
o Brasil.

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO YOLE E SERENA CPF/CNPJ: 52.259.926/0001-08
RUA MEXICO  776/798,  VILA GUILHERMINA
PRAIA GRANDE  -SP  CEP:11702-100

  
   

29/10/2017

1700-0 / 950000-6

20147440000007849

150,42

150,42
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Guia de Recolhimento Nº Pedido 2017102413591835
Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
CONDOMÍNIO EDIFÍCIO YOLE E SERENA 52.259.926/0001-08
Nº do processo Unidade CEP
10073509020168260477 2ª VARA CÍVEL 11702-100
Endereço Código
Rua México, n° 776/798, Jardim Guilhermina, Praia Grande/SP 201-0
Histórico
AÇÃO DE EXECUÇÃO: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO YOLE E SERENA X RICARDO AURELIANO DE
OLIVEIRA APTO 22 A // TAXA REPRO

Valor

5,50  
Total

5,50  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Out/17 - SISBB 17284 - feso
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868600000001 055051174003 120105225992 260001088358

Corte aqui.

Guia de Recolhimento Nº Pedido 2017102413591835
Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
CONDOMÍNIO EDIFÍCIO YOLE E SERENA 52.259.926/0001-08
Nº do processo Unidade CEP
10073509020168260477 2ª VARA CÍVEL 11702-100
Endereço Código
Rua México, n° 776/798, Jardim Guilhermina, Praia Grande/SP 201-0
Histórico
AÇÃO DE EXECUÇÃO: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO YOLE E SERENA X RICARDO AURELIANO DE
OLIVEIRA APTO 22 A // TAXA REPRO

Valor

5,50  
Total

5,50  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Out/17 - SISBB 17284 - feso
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868600000001 055051174003 120105225992 260001088358

Corte aqui.

Guia de Recolhimento Nº Pedido 2017102413591835
Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
CONDOMÍNIO EDIFÍCIO YOLE E SERENA 52.259.926/0001-08
Nº do processo Unidade CEP
10073509020168260477 2ª VARA CÍVEL 11702-100
Endereço Código
Rua México, n° 776/798, Jardim Guilhermina, Praia Grande/SP 201-0
Histórico
AÇÃO DE EXECUÇÃO: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO YOLE E SERENA X RICARDO AURELIANO DE
OLIVEIRA APTO 22 A // TAXA REPRO

Valor

5,50  
Total

5,50  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Out/17 - SISBB 17284 - feso
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868600000001 055051174003 120105225992 260001088358

Guia de Recolhimento http://www45.bb.com.br/fmc/frm/fw0707314_2.jsp
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAIEIRAS
FORO DE CAIEIRAS
1ª VARA
Avenida Dr. Armando Pinto, 360, Centro - CEP 07700-175, Fone: (11) 
4442-0081, Caieiras-SP - E-mail: caieiras@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1002993-79.2017.8.26.0106

Classe  Assunto: Carta Precatória Cível - Citação

Requerente: Condomínio Edifício Yole e Serena

Requerido: Ricardo Aureliano de Oliveira

Certifico e dou fé que pratiquei o ato ordinatório abaixo discriminado, 
nos termos do artigo 203, § 4º do C.P.C. e Normas de Serviço da Corregedoria.

Vistas dos autos ao autor para:

(x ) recolher ou completar, em 15 dias, a taxa judiciária, sob pena de cancelamento da 
distribuição (art. 290 do CPC).  (Taxa de mandato)

Caieiras, 09 de novembro de 2017. 
Eu, Valeria Cristina Ferreira, Escrevente Técnico Judiciário. 
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Mariana Gonçalves 
Advogada 

________________________________ 

____________________________________________________________ 
Rua Jundiaí, n°34, sala 302, Boqueirão, Praia Grande, São Paulo - Cep 11701-250 

Telefones (13) 3491-1981 e (13) 8147-6653 
E-mail: marianagoncalves@adv.oabsp.org.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE CAIERAS/SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO N° 1002993-79.2017.8.26.0106 

 

 

 

 

 

 

 

 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO YOLE E SERENA, devidamente qualificado nos autos 

da Carta Precatória Civil em epígrafe que se move e face de RICARDO AURELIANO DE 

OLIVEIRA, por sua advogada que esta subscreve vem à presença de Vossa Excelência, 

obedecendo ao despacho de fls., requerer a juntada do comprovante de recolhimento da taxa 

judiciária.  

 

 

 

Termos em que  

     Pede deferimento. 

 

     Praia Grande, 27 de novembro de 2017. 

 

     Mariana Gonçalves 

     OAB/SP 258.233    
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09 - Número do DARE

170590304029994

Emissão: 14/11/2017

Governo do Estado de São Paulo 
Secretaria da Fazenda

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais
01 - Nome / Razão Social
Condominio Edificio Yole e Serena

85840000000-0 21520185111-4 70590304029-3 99420171214-3 

Documento Principal

DARE-SP

09 - Número do DARE

170590304029994

07 - Data de Vencimento

14/12/2017

03 - CNPJ Base / CPF

52.259.926

04 - Telefone

(13)3491-1981

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 21,52

06 - Observações 
Proc. Origem 1002993-79.2017.8.26.0106 - Foro De Caieiras

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais

85840000000-0 21520185111-4 70590304029-3 99420171214-3 

Documento Principal

DARE-SP
07 - Data de Vencimento

14/12/2017

03 - CNPJ Base / CPF

52.259.926

04 - Telefone

(13)3491-1981

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 21,52

06 - Observações  
Proc. Origem 1002993-79.2017.8.26.0106 - Foro De Caieiras

10 - Autenticação Mecânica Via do Contribuinte

02 - Endereço 
Rua México, n° 776/798, Jardim Guilhermina, Praia Grande/SP Praia Grande SP

10 - Autenticação Mecânica

02 - Endereço 
Rua México, n° 776/798, Jardim Guilhermina, Praia Grande/SP Praia Grande SP

Via do Banco

01 - Nome / Razão Social
Condominio Edificio Yole e Serena

Emissão: 14/11/2017

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda Documento

Detalhe

01 - Código de Receita – Descrição

304-9
Extra-Orçamentária e Anulação de Despesa - 
carteira de previdência dos advogados de São Paulo

02 - Código do Serviço – 
Descrição

Condominio Edificio Yole e Serena

15 - Nome do Contribuinte 03 - Data de Vencimento 06 - 

R$ 21,52

09 - Valor da Receita

R$ 0,00

12 - Acréscimo 
Financeiro

170590304029994-0001

Emissão: 14/11/2017

18 - Nº do Documento 
Detalhe

04 - Cnpj ou Cpf

07 - Referência

R$ 0,00

10 - Juros de Mora

R$ 0,00

13 - Honorários 
Advocatícios

17 - Observações 
Proc. Origem 1002993-79.2017.8.26.0106 - Foro De Caieiras

05 - 

08 - 

R$ 0,00

11 - Multa de Mora ou 
Multa Por Infração

R$ 21,52

14 - Valor Total

170590304029994-0001

16 - Endereço 
Rua México, n° 776/798, Jardim Guilhermina, Praia 
Grande/SP Praia Grande SP

TJ - 1130401 - TAXA DE MANDATO (PROCURAÇÃO OU 
SUBSTABELECIMENTO)

19 - Qtde 
Serviços: 1DARE-SP

14/12/2017

52.259.926/0001-08
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Banco Itaú - Comprovante de Pagamento 
Tributos Estaduais com código de barras

Identificação no extrato: SISPAG TRIBUTOS         

Dados da conta debitada:

Nome: COND EDIFICIO YOLE E SERENA   
Agência: 0462 Conta: 48152 - 4

Dados do pagamento:

Código de barras: 858400000000 215201851114 705903040293 994201712143

Controle: 73280481524154156348

Valor do documento: R$ 21,52

Informações fornecidas pelo
pagador:

0262                                                        

Operação efetuada em 24/11/2017  às 14:45:36 via Sispag, CTRL 199289984000018.

Autenticação:
4A066EC133BE1CEAA23841649E5A2645560976EF                        

Dúvidas, sugestões e reclamações: na sua agência. Se preferir, ligue para o SAC Itaú: 0800 728 0728 (todos os dias, 24h) ou acesse o Fale Conosco no www.itau.com.br.
Se não ficar satisfeito com a solução apresentada, ligue para a Ouvidoria Corporativa Itaú: 0800 570 0011 (em dias úteis, das 9h às 18h) ou Caixa Postal 67.600, CEP
03162-971. Deficientes auditivos ou de fala: 0800 722 1722 (todos os dias, 24h).
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAIEIRAS
FORO DE CAIEIRAS
1ª VARA
Avenida Dr. Armando Pinto, 360, Centro - CEP 07700-175, Fone: (11) 
4442-0081, Caieiras-SP - E-mail: caieiras@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1002993-79.2017.8.26.0106 

Classe - Assunto Carta Precatória Cível - Citação

Requerente: Condomínio Edifício Yole e Serena

Requerido: Ricardo Aureliano de Oliveira

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Peter Eckschmiedt

Vistos.

Cumpra-se o ato deprecado, servindo a presente de mandado 

Após, devolva-se, com as nossas homenagens.

Intime-se.

Caieiras, 29 de maio de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAIEIRAS
FORO DE CAIEIRAS
1ª VARA
AVENIDA DR. ARMANDO PINTO, 360, Caieiras-SP - CEP 07700-175
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO – FOLHA DE ROSTO

Processo Digital nº: 1002993-79.2017.8.26.0106 

Classe – Assunto: Carta Precatória Cível - Citação

Requerente: Condomínio Edifício Yole e Serena

Requerido: Ricardo Aureliano de Oliveira

Valor da Causa: R$ 6.082,54

Nº do Mandado: 106.2018/003569-7

Mandado expedido em relação a: 
Ricardo Aureliano de Oliveira

Endereço(s) a ser(em) diligenciado(s):
Passagem Joaquim Antonio, 79, Regiao Central - CEP 07700-045, Caieiras-SP

DILIGÊNCIA: Guia nº *                         - R$ *

Nome do(a) Juiz(a) de Direito: Peter Eckschmiedt

ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição inicial, 

documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal (art. 

9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o site 

www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha Senha de acesso da pessoa 

selecionada. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento 

eletrônico. Caieiras, 29 de maio de 2018. Nome do Escrivão << Informação indisponível >>, 

Cargo do Escrivão do Cartório << Informação indisponível >>.

*10620180035697*
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE PRAIA GRANDE/SP. 
 
 

 

 

 
 

 

 

PROCESSO Nº 1007350-90.2016.8.26.0477  
 

 

 

 
 

 

 

  CONDOMÍNIO EDIFÍCIO YOLE E SERENA, já qualificado nos autos da Ação 

de Execução de Título Extrajudicial em epígrafe que move em face de RICARDO AURELIANO 
DE OLIVEIRA, por sua advogada infra-assinada, vem à presença de Vossa Excelência, 

requerer a devolução da carta precatória para que possa dar o devido prosseguimento, tendo 

em vista que o executado foi citado no processo principal. 
 

 

     Termos em que  

     Pede deferimento. 

 

     Praia Grande, 23 de julho de 2018. 

 

     Mariana Gonçalves 
     OAB/SP 258.233  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAIEIRAS
FORO DE CAIEIRAS
1ª VARA
Avenida Dr. Armando Pinto, 360, Centro - CEP 07700-175, Fone: (11) 
4442-0081, Caieiras-SP - E-mail: caieiras@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1002993-79.2017.8.26.0106

Classe – Assunto: Carta Precatória Cível - Citação

Requerente: Condomínio Edifício Yole e Serena

Requerido: Ricardo Aureliano de Oliveira

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que diante da notícia da página 25 devolvo a presente ao 
juízo deprecante. 

Caieiras, 03 de agosto de 2018.
Eu,  Valeria Cristina Ferreira, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, ., Vila Mirim - CEP 
11705-090, Fone: (13) 3471-1200, Praia Grande-SP - E-mail: 
praiagde2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1007350-90.2016.8.26.0477

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exeqüente: Condomínio Edifício Yole e Serena

Executado: Ricardo Aureliano de Oliveira

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que, decorreu o prazo legal, sem que o executado, citado 
às fls. 157, efetuasse o pagamento da dívida, oferecesse embargos à 
execução ou requeresse o parcelamento da dívida. Nada Mais. Praia Grande, 
27 de agosto de 2018. Eu, ___, Manoel Henrique Rodrigues, Escrevente 
Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, . - Vila Mirim
CEP: 11705-090 - Praia Grande - SP
Telefone: (13) 3471-1200 - E-mail: praiagde2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1007350-90.2016.8.26.0477 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1007350-90.2016.8.26.0477

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exeqüente: Condomínio Edifício Yole e Serena

Executado: Ricardo Aureliano de Oliveira

CONCLUSÃO

Em 27/08/2018 faço estes autos conclusos ao Exmo. Sr. Dr. RENATO ZANELA PANDIN E 
CRUZ GANDINI, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Praia Grande. Eu, _____  
(Manoel Henrique Rodrigues), escrevente, subscrevi.

Vistos.
Tendo em vista a certidão de fls. 174, manifeste-se o exequente em termos de 

prosseguimento, no prazo de 05 (cinco) dias, indicando bens à penhora, juntando documentos que 
identifiquem seus titulares, ou requeira o bloqueio de ativos financeiros em nome do executado, 
fornecendo cálculo atualizado da dívida e o recolhimento das custas  pertinentes, nos termos do 
Provimento CSM 2462/2017. 

Decorrido o prazo supra "in albis", certifique-se, aguardando-se por oportuna 
manifestação no arquivo.

Com vistas à celeridade processual, anoto, por oportuno, que deverão os patronos 
das partes cadastrar as petições de acordo com a sua natureza (por exemplo: emenda à inicial, 
pedido de liminar/antecipação de tutela, contestação, manifestação sobre a contestação, indicação 
de provas, apelação, contrarrazões, pedido de bloqueio/penhora, petição de diligência em novo 
endereço, impugnação entre outras), evitando o protocolo como simples petição intermediária ou 
petição diversa, a fim de facilitar a triagem e, consequentemente, otimizar a tramitação dos 
processos judiciais.

Int.

Praia Grande, 27 de agosto de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Praia Grande  Emitido em: 28/08/2018 16:40 
 Certidão - Processo 1007350-90.2016.8.26.0477  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0389/2018,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   28/08/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Mariana Aparecida Gonçalves (OAB 258233/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Tendo   em   vista   a   certidão   de   fls.   174,   manifeste-se   o   exequente   em   termos   de 
 prosseguimento,   no   prazo   de   05   (cinco)   dias,   indicando   bens   à   penhora,   juntando   documentos   que 
 identifiquem   seus   titulares,   ou   requeira   o   bloqueio   de   ativos   financeiros   em   nome   do   executado,   fornecendo 
 cálculo   atualizado   da   dívida   e   o   recolhimento   das   custas   pertinentes,   nos   termos   do   Provimento   CSM 
 2462/2017.   Decorrido   o   prazo   supra   "in   albis",   certifique-se,   aguardando-se   por   oportuna   manifestação   no 
 arquivo.   Com   vistas   à   celeridade   processual,   anoto,   por   oportuno,   que   deverão   os   patronos   das   partes 
 cadastrar   as   petições   de   acordo   com   a   sua   natureza   (por   exemplo:   emenda   à   inicial,   pedido   de 
 liminar/antecipação   de   tutela,   contestação,   manifestação   sobre   a   contestação,   indicação   de   provas,   apelação, 
 contrarrazões,   pedido   de   bloqueio/penhora,   petição   de   diligência   em   novo   endereço,   impugnação   entre 
 outras),   evitando   o   protocolo   como   simples   petição   intermediária   ou   petição   diversa,   a   fim   de   facilitar   a   triagem 
 e, consequentemente, otimizar a tramitação dos processos judiciais. Int." 

           Praia Grande, 28 de agosto de 2018. 

           Sérgio Antonio dos Santos Júnior 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE PRAIA GRANDE/SP. 
 
 

 

 

 
 

 

 

PROCESSO N° 1007350-90.2016.8.26.0477  
 

 

 

 
 

 

 

 

CONDOMINIO EDIFÍCIO YOLE E SERENA, já qualificado nos autos da Ação de 

Execução de Título Extrajudicial em epígrafe que move em face de RICARDO AURELIANO 
DE OLIVEIRA, por sua advogada infra-assinada, vem à presença de Vossa Excelência expor e 

requerer o que segue. 
 

Ante a citação do executado e o não pagamento do débito de forma voluntária, requer 

o prosseguimento da execução com a realização da pesquisa e bloqueio de ativos financeiros 

pelo sistema Bacenjud. 

 

Por fim, requer a juntada das respectivas custas e planilha atualizada do débito. 

 

     Termos em que  
     Pede deferimento. 

 

     Praia Grande, 04 de setembro de 2018. 

 

     Mariana Gonçalves 

     OAB/SP 258.233  
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DRA MARIANA GONÇALVES

Emissão: 05/09/2018

Autor: Ed. Yole e Serena   X   Réu: Unidade 22A

Data Descrição V. CorrigidoDivisorMulta V. Juros TotalV. Principal % Juros

Fls. 1 de 2

12/2014 356,7655.4655022%284,86 156,97 520,8607/12/2014 44,0000%

02/2015 371,4156.6353662%302,81 155,99 534,8207/02/2015 42,0000%

03/2015 367,1557.2923362%302,81 150,53 525,0207/03/2015 41,0000%

04/2015 361,6958.157452%302,81 144,67 513,5907/04/2015 40,0000%

05/2015 359,1458.5703672%302,81 140,06 506,3807/05/2015 39,0000%

06/2015 355,6259.1502132%302,81 135,13 497,8607/06/2015 38,0000%

07/2015 352,9059.6056692%302,81 130,57 490,5207/07/2015 37,0000%

08/2015 350,8759.9513812%302,81 126,31 484,1907/08/2015 36,0000%

09/2015 349,9960.1012592%302,81 122,49 479,4707/09/2015 35,0000%

10/2015 348,2260.4077752%302,81 118,39 473,5707/10/2015 34,0000%

11/2015 345,5660.8729142%302,81 114,03 466,5007/11/2015 33,0000%

12/2015 341,7661.5486032%302,81 109,36 457,9507/12/2015 32,0000%

01/2016 456,6362.102542%408,23 141,55 607,3107/01/2016 31,0000%

02/2016 450,9363.0402882%409,22 135,27 595,2107/02/2016 30,0000%

03/2016 387,6363.639172%355,12 112,41 507,7907/03/2016 29,0000%

04/2016 385,9463.9191822%355,12 108,06 501,7107/04/2016 28,0000%

05/2016 383,4864.3282642%355,12 103,53 494,6707/05/2016 27,0000%

06/2016 379,7664.958682%355,12 98,73 486,0807/06/2016 26,0000%

07/2016 377,9865.2639852%355,12 94,49 480,0207/07/2016 25,0000%

08/2016 375,5865.6816742%355,12 90,13 473,2207/08/2016 24,0000%

09/2016 374,4265.8852872%355,12 86,11 468,0107/09/2016 23,0000%

10/2016 374,1265.9379952%355,12 82,30 463,9007/10/2016 22,0000%

11/2016 373,4966.0500892%355,12 78,43 459,3807/11/2016 21,0000%

12/2016 373,2266.0963242%355,12 74,64 455,3207/12/2016 20,0000%

01/2017 373,6566.1888582%356,02 70,99 452,1107/01/2017 19,0000%

02/2017 372,0866.4668512%356,02 66,97 446,4907/02/2017 18,0000%

03/2017 371,1966.6263712%356,02 63,10 441,7107/03/2017 17,0000%

04/2017 402,2366.8395752%387,02 64,35 474,6207/04/2017 16,0000%

05/2017 401,9166.8930462%387,02 60,28 470,2207/05/2017 15,0000%

06/2017 368,3967.133862%356,02 51,57 427,3207/06/2017 14,0000%

07/2017 369,5066.9324582%356,02 48,03 424,9207/07/2017 13,0000%

08/2017 368,8767.0462432%356,02 44,26 420,5007/08/2017 12,0000%

09/2017 368,9867.0261292%356,02 40,58 416,9307/09/2017 11,0000%

10/2017 369,0567.0127232%356,02 36,90 413,3307/10/2017 10,0000%

11/2017 367,6967.260672%356,02 33,09 408,1307/11/2017 9,0000%

12/2017 262,6367.3817392%254,75 21,01 288,8907/12/2017 8,0000%

01/2018 261,9567.5569312%254,75 18,33 285,5107/01/2018 7,0000%

02/2018 261,3567.7123112%254,75 15,68 282,2507/02/2018 6,0000%

03/2018 260,8867.8341932%254,75 13,04 279,1307/03/2018 5,0000%

04/2018 260,6967.8816762%254,75 10,42 276,3207/04/2018 4,0000%

05/2018 260,1568.0242272%254,75 7,80 273,1507/05/2018 3,0000%

06/2018 259,0368.3167312%254,75 5,18 269,3907/06/2018 2,0000%

07/2018 324,8569.293662%324,04 3,24 334,5807/07/2018 1,0000%

08/2018 324,0402%324,04 0,00 330,5207/08/2018 0,0000%

Custas processuais 663,990663,99 0,00 663,9905/09/2018

www.sad.com.br Dra. Mariana Gonçalves
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DRA MARIANA GONÇALVES

Emissão: 05/09/2018

Autor: Ed. Yole e Serena   X   Réu: Unidade 22A

Data Descrição V. CorrigidoDivisorMulta V. Juros TotalV. Principal % Juros

Fls. 2 de 2

Padrão de Cálculo:
Total do Principal Corrigido: 15.563,36
Total de Multas: 311,04

3.484,97Total de Juros:
663,99Total de Despesas Processuais:

20.023,36Subtotal:

1.935,93+ Honorários 10%

21.959,29Total do Cálculo:

CORREÇÃO MONETÁRIA:
- Indexador: Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo. Valores Corrigidos até: 31/08/2018
- Multiplicador do Cálculo: 69.466894

JUROS:
- Contagem: A cada mudança de mês.
- Período: Da data da(s) parcela(s) até 31/08/2018.
- Taxa: 1% ao Mês Simples.
- Incidência: Não calculado Juros sobre Multas.

www.sad.com.br Dra. Mariana Gonçalves
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Guia de Recolhimento Nº Pedido 2018082815315705
Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
CONDOMÍNIO EDIFÍCIO YOLE E SERENA 52.259.926/0001-08
Nº do processo Unidade CEP
10073509020168260477 2ª Vara Cível 11702-100
Endereço Código
Rua México, n° 776/798, Jardim Guilhermina, Praia Grande/SP 434-1
Histórico
Ação de Execução: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO YOLE E SERENA x RICARDO AURELIANO DE OLIVEIRA -
APTO 22A // TX BACEN BLOQ

Valor

15,00  
Total

15,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Out/17 - SISBB 17284 - feso
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868400000008 150051174009 143415225990 260001087050

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2018082815315705

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
CONDOMÍNIO EDIFÍCIO YOLE E SERENA 52.259.926/0001-08
Nº do processo Unidade CEP
10073509020168260477 2ª Vara Cível 11702-100
Endereço Código
Rua México, n° 776/798, Jardim Guilhermina, Praia Grande/SP 434-1
Histórico
Ação de Execução: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO YOLE E SERENA x RICARDO AURELIANO DE OLIVEIRA -
APTO 22A // TX BACEN BLOQ

Valor

15,00  
Total

15,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Out/17 - SISBB 17284 - feso
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868400000008 150051174009 143415225990 260001087050

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2018082815315705

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
CONDOMÍNIO EDIFÍCIO YOLE E SERENA 52.259.926/0001-08
Nº do processo Unidade CEP
10073509020168260477 2ª Vara Cível 11702-100
Endereço Código
Rua México, n° 776/798, Jardim Guilhermina, Praia Grande/SP 434-1
Histórico
Ação de Execução: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO YOLE E SERENA x RICARDO AURELIANO DE OLIVEIRA -
APTO 22A // TX BACEN BLOQ

Valor

15,00  
Total

15,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Out/17 - SISBB 17284 - feso
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868400000008 150051174009 143415225990 260001087050

Guia de Recolhimento http://www45.bb.com.br/fmc/frm/fw0707314_2.jsp

1 of 1 28/08/2018 15:32P
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, . - Vila Mirim
CEP: 11705-090 - Praia Grande - SP
Telefone: (13) 3471-1200 - E-mail: praiagde2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1007350-90.2016.8.26.0477 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1007350-90.2016.8.26.0477

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exeqüente: Condomínio Edifício Yole e Serena

Executado: Ricardo Aureliano de Oliveira

Juiz(a) de Direito: Dr(a). RENATO ZANELA PANDIN E CRUZ GANDINI

Vistos.

Fls. 177/181:  defiro o bloqueio de ativos financeiros em contas da parte 
executada. 

Segue minuta.

Com vistas à celeridade processual, anoto, por oportuno, que deverão os patronos 
das partes cadastrar as petições de acordo com a sua natureza (por exemplo: emenda à inicial, 
pedido de liminar/antecipação de tutela, contestação, manifestação sobre a contestação, indicação 
de provas, apelação, contrarrazões, pedido de bloqueio/penhora, petição de diligência em novo 
endereço, impugnação entre outras), evitando o protocolo como simples petição intermediária ou 
petição diversa, a fim de facilitar a triagem e, consequentemente, otimizar a tramitação dos 
processos judiciais.

Int.

Praia Grande, 05 de setembro de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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17/09/2018 BacenJud 2.0

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/conferirDadosMinutaBVInclusao.do?method=conferirDados 1/1

BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder
Judiciário

EJUBP.RGANDINI
segunda-feira,

17/09/2018
  Minutas | Protocolamento | Ordens judiciais | Delegações | Não Respostas | Contatos de I. Financeira | Relatórios
Gerenciais | Ajuda | Sair

Conferência de Dados para Inclusão de Minuta de Bloqueio de Valores

Verifique os Dados Abaixo Antes de Protocolar ou Confirmar a Inclusão da Minuta
Número do Processo: 1007350-90.2016
Tribunal: TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SAO PAULO
Vara/Juízo: 13063 - 2ª VARA CÍVEL DE PRAIA GRANDE
Juiz Solicitante do Bloqueio: Renato Zanela Pandin e Cruz Gandini
Tipo/Natureza da Ação: Ação Cível
CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da
Ação:

52.259.926/0001-08

Nome do Autor/Exeqüente da
Ação:

Condomínio Edifício Yole e Serena

Deseja bloquear conta-salário? Não
 

Dados do bloqueio
Relação dos Réus/Executados Relação de Valores a

Bloquear
Relação de Contas e Aplicações Financeiras Atingidas

 (Instituição Financeira/Agência/Conta)
249.261.498-00 : RICARDO
AURELIANO DE OLIVEIRA

21.959,29 Instituições financeiras com relacionamentos com o CPF/CNPJ no
momento da protocolização.

 

Senha:

Confirmar inclusão da minuta  Corrigir Dados da Minuta  Cancelar Inclusão da Minuta  
 

Protocolar
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02/10/2018 BacenJud 2.0

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/pesquisarPorProtocolo.do?method=pesquisarPorProtocolo 1/2

BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder
Judiciário

EJUBP.RGANDINI
terça-feira, 02/10/2018

  Minutas | Protocolamento | Ordens judiciais | Delegações | Não Respostas | Contatos de I. Financeira | Relatórios
Gerenciais | Ajuda | Sair

Detalhamento de Ordem Judicial de Bloqueio de Valores

Os valores apresentados podem sofrer alterações devido a oscilações em aplicações financeiras e/ou a incidência de impostos.

 Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir.

 Dados do bloqueio
 Situação da Solicitação:  Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para consulta

  As respostas recebidas das Instituições Financeiras foram processadas e
disponibilizadas para consulta.

 Número do Protocolo:  20180006457749
 Número do Processo:  1007350-90.2016
 Tribunal:  TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SAO PAULO
 Vara/Juízo:  13063 - 2ª VARA CÍVEL DE PRAIA GRANDE
 Juiz Solicitante do Bloqueio:  Renato Zanela Pandin e Cruz Gandini
 Tipo/Natureza da Ação:  Ação Cível
 CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:  52.259.926/0001-08
 Nome do Autor/Exeqüente da Ação:  Condomínio Edifício Yole e Serena
 Deseja bloquear conta-salário?  Não

 Relação de réus/executados
 • Para exibir os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.

  • Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.
 

 -  249.261.498-00 - RICARDO AURELIANO DE OLIVEIRA 
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações): R$ 7,06] [Quantidade atual de não respostas: 0]

Respostas
ITAÚ UNIBANCO S.A./ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

28/09/2018
14:43 Bloq. Valor 

Renato
Zanela

Pandin e
Cruz

Gandini 

21.959,29

(03) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

saldo.
 7,06

7,06
 

01/10/2018
20:32

Ação  
-   Valor  

 
   

BCO BRADESCO FINANCIAMENTOS/ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

28/09/2018
14:43 Bloq. Valor 

Renato
Zanela

Pandin e
Cruz

Gandini 

21.959,29

(00) Resposta
negativa:

réu/executado não
é cliente ou possui

apenas contas
inativas.

 0,00

0,00
 

28/09/2018
20:15

Nenhuma ação disponível    
   

BCO BRADESCO/ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

28/09/2018 Bloq. Valor Renato 21.959,29 (02) Réu/executado 0,00 28/09/2018
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02/10/2018 BacenJud 2.0

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/pesquisarPorProtocolo.do?method=pesquisarPorProtocolo 2/2

14:43 Zanela
Pandin e

Cruz
Gandini 

sem saldo positivo.
 0,00

20:09

Nenhuma ação disponível    
   

BCO SANTANDER/ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

28/09/2018
14:43 Bloq. Valor 

Renato
Zanela

Pandin e
Cruz

Gandini 

21.959,29
(02) Réu/executado
sem saldo positivo.

 0,00
0,00

 
29/09/2018

05:49

Nenhuma ação disponível    
   

Não Respostas
Não há não-resposta para este réu/executado

Reiterar Não Respostas  Cancelar Não Respostas

 Dados para depósito judicial em caso de transferência

 Instituição Financeira para Depósito
Judicial Caso Transferência:

 
-

      Usar IF e agência padrã

 Agência para Depósito Judicial Caso
Transferência:    

 Nome do Titular da Conta de Depósito
Judicial:   Condomínio Edifício Yole e Serena

 CPF/CNPJ do Titular da Conta de Depósito
Judicial:   52.259.926/0001-08

 Tipo de Crédito Judicial:    -

 Código de Depósito Judicial:    -

 Nome de usuário do juiz solicitante no sistema:  EJUBP. RGANDINI

Conferir Ações Selecionadas  Voltar  
 

Utilizar Dados do Bloqueio para Criar Nova Ordem  Marcar Ordem Como Não Lida  
 

Dados do Bloqueio Original  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, ., Vila Mirim - CEP 11705-090, 
Fone: (13) 3471-1200, Praia Grande-SP - E-mail: praiagde2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1007350-90.2016.8.26.0477

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exequente: Condomínio Edifício Yole e Serena

Executado: Ricardo Aureliano de Oliveira

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): Manifestem-se as partes, no 
prazo de cinco dias, quanto ao resultado da pesquisa através do 
sistema BACEN JUD. Nada Mais. Praia Grande, 03 de outubro 
de 2018. Eu, ___, Ana Beatriz Moschetta, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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 Foro de Praia Grande  Emitido em: 08/10/2018 13:18 
 Certidão - Processo 1007350-90.2016.8.26.0477  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0439/2018,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   08/10/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Mariana Aparecida Gonçalves (OAB 258233/SP) 

           Teor   do   ato:   "Manifestem-se   as   partes,   no   prazo   de   cinco   dias,   quanto   ao   resultado   da   pesquisa   através 
 do sistema BACEN JUD." 

           Praia Grande, 8 de outubro de 2018. 

           Sérgio Antonio dos Santos Júnior 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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 Foro de Praia Grande  Emitido em: 08/10/2018 13:18 
 Certidão - Processo 1007350-90.2016.8.26.0477  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0439/2018,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   08/10/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Mariana Aparecida Gonçalves (OAB 258233/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   177/181:   defiro   o   bloqueio   de   ativos   financeiros   em   contas   da   parte   executada. 
 Segue   minuta.   Com   vistas   à   celeridade   processual,   anoto,   por   oportuno,   que   deverão   os   patronos   das   partes 
 cadastrar   as   petições   de   acordo   com   a   sua   natureza   (por   exemplo:   emenda   à   inicial,   pedido   de 
 liminar/antecipação   de   tutela,   contestação,   manifestação   sobre   a   contestação,   indicação   de   provas,   apelação, 
 contrarrazões,   pedido   de   bloqueio/penhora,   petição   de   diligência   em   novo   endereço,   impugnação   entre 
 outras),   evitando   o   protocolo   como   simples   petição   intermediária   ou   petição   diversa,   a   fim   de   facilitar   a   triagem 
 e, consequentemente, otimizar a tramitação dos processos judiciais. Int." 

           Praia Grande, 8 de outubro de 2018. 

           Sérgio Antonio dos Santos Júnior 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE PRAIA GRANDE/SP. 
 
 

 

 

 
 

 

 

PROCESSO N° 1007350-90.2016.8.26.0477  
 

 

 

 
 

 

 

 

CONDOMINIO EDIFÍCIO YOLE E SERENA, já qualificado nos autos da Ação de 

Execução de Título Extrajudicial em epígrafe que move em face de RICARDO AURELIANO 
DE OLIVEIRA, por sua advogada infra-assinada, vem à presença de Vossa Excelência, expor 

requerer o que segue. 
 

Diante do valor ínfimo bloqueado, requer o desbloqueio em favor do executado e 

prosseguimento do feito com a penhora do imóvel que gerou o débito. 

 

No mais, requer a juntada da matrícula e planilha atualizada do débito. 

 

     Termos em que  

     Pede deferimento. 
 

     Praia Grande, 15 de outubro de 2018. 

 

     Mariana Gonçalves 

     OAB/SP 258.233  
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DRA MARIANA GONÇALVES

Emissão: 15/10/2018

Autor: Ed. Yole e Serena   X   Réu: Unidade 22A

Data Descrição V. CorrigidoDivisorMulta V. Juros TotalV. Principal % Juros

Fls. 1 de 2

12/2014 357,8355.4655022%284,86 164,60 529,5807/12/2014 46,0000%

02/2015 372,5356.6353662%302,81 163,91 543,8907/02/2015 44,0000%

03/2015 368,2557.2923362%302,81 158,34 533,9507/03/2015 43,0000%

04/2015 362,7858.157452%302,81 152,36 522,3907/04/2015 42,0000%

05/2015 360,2258.5703672%302,81 147,69 515,1107/05/2015 41,0000%

06/2015 356,6959.1502132%302,81 142,67 506,4907/06/2015 40,0000%

07/2015 353,9659.6056692%302,81 138,04 499,0707/07/2015 39,0000%

08/2015 351,9259.9513812%302,81 133,72 492,6707/08/2015 38,0000%

09/2015 351,0460.1012592%302,81 129,88 487,9407/09/2015 37,0000%

10/2015 349,2660.4077752%302,81 125,73 481,9707/10/2015 36,0000%

11/2015 346,5960.8729142%302,81 121,30 474,8207/11/2015 35,0000%

12/2015 342,7961.5486032%302,81 116,54 466,1807/12/2015 34,0000%

01/2016 458,0062.102542%408,23 151,14 618,3007/01/2016 33,0000%

02/2016 452,2963.0402882%409,22 144,73 606,0607/02/2016 32,0000%

03/2016 388,8063.639172%355,12 120,52 517,0907/03/2016 31,0000%

04/2016 387,0963.9191822%355,12 116,12 510,9507/04/2016 30,0000%

05/2016 384,6364.3282642%355,12 111,54 503,8607/05/2016 29,0000%

06/2016 380,9064.958682%355,12 106,65 495,1607/06/2016 28,0000%

07/2016 379,1265.2639852%355,12 102,36 489,0607/07/2016 27,0000%

08/2016 376,7165.6816742%355,12 97,94 482,1807/08/2016 26,0000%

09/2016 375,5465.8852872%355,12 93,88 476,9307/09/2016 25,0000%

10/2016 375,2465.9379952%355,12 90,05 472,7907/10/2016 24,0000%

11/2016 374,6166.0500892%355,12 86,16 468,2607/11/2016 23,0000%

12/2016 374,3466.0963242%355,12 82,35 464,1707/12/2016 22,0000%

01/2017 374,7766.1888582%356,02 78,70 460,9607/01/2017 21,0000%

02/2017 373,2066.4668512%356,02 74,64 455,3007/02/2017 20,0000%

03/2017 372,3166.6263712%356,02 70,73 450,4807/03/2017 19,0000%

04/2017 403,4366.8395752%387,02 72,61 484,1007/04/2017 18,0000%

05/2017 403,1166.8930462%387,02 68,52 479,6907/05/2017 17,0000%

06/2017 369,4967.133862%356,02 59,11 435,9807/06/2017 16,0000%

07/2017 370,6066.9324582%356,02 55,59 433,6007/07/2017 15,0000%

08/2017 369,9867.0462432%356,02 51,79 429,1607/08/2017 14,0000%

09/2017 370,0967.0261292%356,02 48,11 425,6007/09/2017 13,0000%

10/2017 370,1667.0127232%356,02 44,41 421,9707/10/2017 12,0000%

11/2017 368,8067.260672%356,02 40,56 416,7307/11/2017 11,0000%

12/2017 263,4267.3817392%254,75 26,34 295,0207/12/2017 10,0000%

01/2018 262,7367.5569312%254,75 23,64 291,6207/01/2018 9,0000%

02/2018 262,1367.7123112%254,75 20,97 288,3407/02/2018 8,0000%

03/2018 261,6667.8341932%254,75 18,31 285,2007/03/2018 7,0000%

04/2018 261,4867.8816762%254,75 15,68 282,3807/04/2018 6,0000%

05/2018 260,9368.0242272%254,75 13,04 279,1807/05/2018 5,0000%

06/2018 259,8168.3167312%254,75 10,39 275,3907/06/2018 4,0000%

07/2018 325,8269.293662%324,04 9,77 342,1007/07/2018 3,0000%

08/2018 325,0169.4668942%324,04 6,50 338,0107/08/2018 2,0000%

09/2018 325,0169.4668942%324,04 3,25 334,7607/09/2018 1,0000%

10/2018 324,0402%324,04 0,00 330,5207/10/2018 0,0000%
www.sad.com.br Dra. Mariana Gonçalves
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DRA MARIANA GONÇALVES

Emissão: 15/10/2018

Autor: Ed. Yole e Serena   X   Réu: Unidade 22A

Data Descrição V. CorrigidoDivisorMulta V. Juros TotalV. Principal % Juros

Fls. 2 de 2

Custas processuais 642,470642,47 0,00 642,4715/10/2018

Padrão de Cálculo:
Total do Principal Corrigido: 16.259,11
Total de Multas: 324,97

3.810,88Total de Juros:
642,47Total de Despesas Processuais:

21.037,43Subtotal:

2.039,49+ Honorários 10%

23.076,92Total do Cálculo:

CORREÇÃO MONETÁRIA:
- Indexador: Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo. Valores Corrigidos até: 31/10/2018
- Multiplicador do Cálculo: 69.675294

JUROS:
- Contagem: A cada mudança de mês.
- Período: Da data da(s) parcela(s) até 31/10/2018.
- Taxa: 1% ao Mês Simples.
- Incidência: Não calculado Juros sobre Multas.

www.sad.com.br Dra. Mariana Gonçalves
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101 - Praia Grande-SP - CEP 
11705-090
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1007350-90.2016.8.26.0477 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exequente: Condomínio Edifício Yole e Serena

Executado RICARDO AURELIANO DE OLIVEIRA, Brasileiro, Solteiro, 
Técnico, CPF 249.261.498-00, com endereço à Passagem Joaquim 
Antonio, 79, Região Central, CEP 07700-045, Caieiras - SP

Juiz(a) de Direito: Dr(a). RENATO ZANELA PANDIN E CRUZ GANDINI

Vistos.

Vistos.

Fls. 189/195: defiro a penhora sobre os direitos de aquisição, uma vez que o 
imóvel está alienado fiduciariamente à Caixa Econômica Federal. Neste sentido:

"CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - PENHORA DE 
IMÓVEL ALIENADO FIDUCIARIAMENTE - IMPOSSIBILIDADE - 
DIREITOS DO DEVEDOR FIDUCIANTE - PENHORABILIDADE - inviável 
a penhora de imóvel alienado fiduciariamente para garantia de débito 
condominial, tendo em vista que o devedor fiduciário possui apenas a posse 
direta do bem, sendo a proprietária resolúvel a credora fiduciária - 
impossibilidade da execução atingir patrimônio alheio - possível, entretanto, a 
penhora dos direitos do devedor fiduciante sobre o imóvel alienado, razão pela 
qual não se faz necessário o levantamento da penhora. que deverá ser 
regularizada para incidir sobre os direitos do executado. RECURSO DO 
EXEQÜENTE PARCIALMENTE PROVIDO." (TJSP - Agravo de Instrumento 
nº 1207021003; Relator(a): Berenice Marcondes Cesar; Comarca: São Paulo; 
Órgão julgador: 27ª Câmara de Direito Privado; Data do julgamento: 14/01/2009; 
Data de registro: 10/02/2009)

Assim, lavre-se termo.
Providencie a Serventia a averbação da penhora através do sistema ARISP, 

cabendo ao exequente providenciar o recolhimento os emolumentos devidos junto ao CRI.
Para avaliação do bem penhorado, nomeio o (a)  Sr (a). Dirceu Assunção Lopes 

Júnior. 
Arbitro os honorários provisórios em R$ 1.000,00. Depósito pelo exequente, no 

prazo de 10 (dez) dias. 
Após intime-se o Sr. Perito nomeado a dar início à perícia. 
Laudo em 30 (trinta) dias.
Sem prejuízo, providencie o exequente, no prazo de cinco dias, o recolhimento da 

taxa postal para intimação do credor fiduciário acerca da penhora.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101 - Praia Grande-SP - CEP 
11705-090
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

Com vistas à celeridade processual, anoto, por oportuno, que deverão os patronos 
das partes cadastrar as petições de acordo com a sua natureza (por exemplo: emenda à inicial, 
pedido de liminar/antecipação de tutela, contestação, manifestação sobre a contestação, indicação 
de provas, apelação, contrarrazões, pedido de bloqueio/penhora, petição de diligência em novo 
endereço, impugnação entre outras), evitando o protocolo como simples petição intermediária ou 
petição diversa, a fim de facilitar a triagem e, consequentemente, otimizar a tramitação dos 
processos judiciais.

Int.

Praia Grande, 16 de outubro de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Praia Grande  Emitido em: 23/10/2018 13:24 
 Certidão - Processo 1007350-90.2016.8.26.0477  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0459/2018,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   18/10/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Mariana Aparecida Gonçalves (OAB 258233/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Vistos.   Fls.   189/195:   defiro   a   penhora   sobre   os   direitos   de   aquisição,   uma   vez   que 
 o   imóvel   está   alienado   fiduciariamente   à   Caixa   Econômica   Federal.   Neste   sentido:   "CUMPRIMENTO   DE 
 SENTENÇA   -   PENHORA   DE   IMÓVEL   ALIENADO   FIDUCIARIAMENTE   -   IMPOSSIBILIDADE   -   DIREITOS   DO 
 DEVEDOR   FIDUCIANTE   -   PENHORABILIDADE   -   inviável   a   penhora   de   imóvel   alienado   fiduciariamente   para 
 garantia   de   débito   condominial,   tendo   em   vista   que   o   devedor   fiduciário   possui   apenas   a   posse   direta   do   bem, 
 sendo   a   proprietária   resolúvel   a   credora   fiduciária   -   impossibilidade   da   execução   atingir   patrimônio   alheio   - 
 possível,   entretanto,   a   penhora   dos   direitos   do   devedor   fiduciante   sobre   o   imóvel   alienado,   razão   pela   qual   não 
 se   faz   necessário   o   levantamento   da   penhora.   que   deverá   ser   regularizada   para   incidir   sobre   os   direitos   do 
 executado.   RECURSO   DO   EXEQÜENTE   PARCIALMENTE   PROVIDO."   (TJSP   -   Agravo   de   Instrumento   nº 
 1207021003;   Relator(a):   Berenice   Marcondes   Cesar;   Comarca:   São   Paulo;   Órgão   julgador:   27ª   Câmara   de 
 Direito   Privado;   Data   do   julgamento:   14/01/2009;   Data   de   registro:   10/02/2009)   Assim,   lavre-se   termo. 
 Providencie   a   Serventia   a   averbação   da   penhora   através   do   sistema   ARISP,   cabendo   ao   exequente 
 providenciar   o   recolhimento   os   emolumentos   devidos   junto   ao   CRI.   Para   avaliação   do   bem   penhorado,   nomeio 
 o   (a)   Sr   (a).   Dirceu   Assunção   Lopes   Júnior.   Arbitro   os   honorários   provisórios   em   R$   1.000,00.   Depósito   pelo 
 exequente,   no   prazo   de   10   (dez)   dias.   Após   intime-se   o   Sr.   Perito   nomeado   a   dar   início   à   perícia.   Laudo   em   30 
 (trinta)   dias.   Sem   prejuízo,   providencie   o   exequente,   no   prazo   de   cinco   dias,   o   recolhimento   da   taxa   postal 
 para   intimação   do   credor   fiduciário   acerca   da   penhora.   Com   vistas   à   celeridade   processual,   anoto,   por 
 oportuno,   que   deverão   os   patronos   das   partes   cadastrar   as   petições   de   acordo   com   a   sua   natureza   (por 
 exemplo:   emenda   à   inicial,   pedido   de   liminar/antecipação   de   tutela,   contestação,   manifestação   sobre   a 
 contestação,   indicação   de   provas,   apelação,   contrarrazões,   pedido   de   bloqueio/penhora,   petição   de   diligência 
 em   novo   endereço,   impugnação   entre   outras),   evitando   o   protocolo   como   simples   petição   intermediária   ou 
 petição   diversa,   a   fim   de   facilitar   a   triagem   e,   consequentemente,   otimizar   a   tramitação   dos   processos 
 judiciais. Int." 

           Praia Grande, 23 de outubro de 2018. 

           Sérgio Antonio dos Santos Júnior 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍ SSI MO SENHOR DOUTOR JUI Z DE DI REI TO DA 2ª VARA CÍ VEL DA

COMARCA DE PRAI A GRANDE/ SP.

PROCESSO Nº 1007350-90.2016.8.26.0477

CONDOMÍ NI O EDI FÍ CI O YOLE E SERENA, já qualificado nos autos da Ação de

Execução de Título Extrajudicial em epígrafe que move em face de RI CARDO AURELI ANO

DE OLI VEI RA, por sua advogada infra-assinada, vem à presença de Vossa Excelência,

obedecendo ao despacho de fls., expor e requerer o que segue.

Inicialmente, requer a juntada do respectivo comprovante de depósito dos honorários

provisórios do Sr. Perito.

No mais, requer a juntada do comprovante de recolhimento de taxa postal para

intimação do executado e do titular formal do domínio.

Por fim, informa que tem interesse na alienação do imóvel.

Termos em que

Pede deferimento.

Praia Grande, 26 de outubro de 2018.

Mariana Gonçalves

OAB/SP 258.233 *
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      TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO

      GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA

Autor: CONDOMINIO EDIFICIO YOLE E SER

Réu: Ricardo Aureliano de Oliveira

Praia Grande Foro De Praia Gra - Cartório Da 2ª. Vara Cível

Processo: 10073509020168260477 - ID 081020000076294265
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Guia de Recolhimento Nº Pedido 2018101910331001
Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
CONDOMÍNIO EDIFÍCIO YOLE E SERENA 52.259.926/0001-08
Nº do processo Unidade CEP
10073509020168260477 2ª VARA CÍVEL 11702-100
Endereço Código
Rua México, n° 776/798, Jardim Guilhermina, Praia Grande/SP 120-1
Histórico
Ação de Execução: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO YOLE E SERENA x RICARDO AURELIANO DE OLIVEIRA -
APTO 22A // TX INT POSTAL

Valor

42,50  
Total

42,50  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Out/17 - SISBB 17284 - feso
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868500000000 425051174007 112015225992 260001080012

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2018101910331001

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
CONDOMÍNIO EDIFÍCIO YOLE E SERENA 52.259.926/0001-08
Nº do processo Unidade CEP
10073509020168260477 2ª VARA CÍVEL 11702-100
Endereço Código
Rua México, n° 776/798, Jardim Guilhermina, Praia Grande/SP 120-1
Histórico
Ação de Execução: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO YOLE E SERENA x RICARDO AURELIANO DE OLIVEIRA -
APTO 22A // TX INT POSTAL

Valor

42,50  
Total

42,50  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Out/17 - SISBB 17284 - feso
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868500000000 425051174007 112015225992 260001080012

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2018101910331001

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
CONDOMÍNIO EDIFÍCIO YOLE E SERENA 52.259.926/0001-08
Nº do processo Unidade CEP
10073509020168260477 2ª VARA CÍVEL 11702-100
Endereço Código
Rua México, n° 776/798, Jardim Guilhermina, Praia Grande/SP 120-1
Histórico
Ação de Execução: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO YOLE E SERENA x RICARDO AURELIANO DE OLIVEIRA -
APTO 22A // TX INT POSTAL

Valor

42,50  
Total

42,50  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.

Guia de Recolhimento http://www45.bb.com.br/fmc/frm/fw0707314_2.jsp
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Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Out/17 - SISBB 17284 - feso
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868500000000 425051174007 112015225992 260001080012

Guia de Recolhimento http://www45.bb.com.br/fmc/frm/fw0707314_2.jsp
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, . - Vila Mirim
CEP: 11705-090 - Praia Grande - SP
Telefone: (13) 3471-1200 - E-mail: praiagde2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1007350-90.2016.8.26.0477 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1007350-90.2016.8.26.0477

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exequente: Condomínio Edifício Yole e Serena

Executado: Ricardo Aureliano de Oliveira

Juiz(a) de Direito: Dr(a). RENATO ZANELA PANDIN E CRUZ GANDINI

Vistos.

Fls. 199/204: Ante o recolhimento dos honorários provisórios, cumpra a serventia 
o determinado na decisão de fls. 196/197.

Com vistas à celeridade processual, anoto, por oportuno, que deverão os patronos 
das partes cadastrar as petições de acordo com a sua natureza (por exemplo: emenda à inicial, 
pedido de liminar/antecipação de tutela, contestação, manifestação sobre a contestação, indicação 
de provas, apelação, contrarrazões, pedido de bloqueio/penhora, petição de diligência em novo 
endereço, impugnação entre outras), evitando o protocolo como simples petição intermediária ou 
petição diversa, a fim de facilitar a triagem e, consequentemente, otimizar a tramitação dos 
processos judiciais.

Int.

Praia Grande, 06 de novembro de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Praia Grande  Emitido em: 13/11/2018 11:09 
 Certidão - Processo 1007350-90.2016.8.26.0477  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0489/2018,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   09/11/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Mariana Aparecida Gonçalves (OAB 258233/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   199/204:   Ante   o   recolhimento   dos   honorários   provisórios,   cumpra   a   serventia   o 
 determinado   na   decisão   de   fls.   196/197.   Com   vistas   à   celeridade   processual,   anoto,   por   oportuno,   que 
 deverão   os   patronos   das   partes   cadastrar   as   petições   de   acordo   com   a   sua   natureza   (por   exemplo:   emenda   à 
 inicial,   pedido   de   liminar/antecipação   de   tutela,   contestação,   manifestação   sobre   a   contestação,   indicação   de 
 provas,   apelação,   contrarrazões,   pedido   de   bloqueio/penhora,   petição   de   diligência   em   novo   endereço, 
 impugnação   entre   outras),   evitando   o   protocolo   como   simples   petição   intermediária   ou   petição   diversa,   a   fim 
 de facilitar a triagem e, consequentemente, otimizar a tramitação dos processos judiciais. Int." 

           Praia Grande, 13 de novembro de 2018. 

           ANTONIO CARLOS ALARCON RALHADO 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de                  
Praia Grande (SP). 

 
 
 
Processo Digital Nº: 1007350-90.2016.8.26.0477 

Classe – Assunto:        Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito 

Exeqüente:                    Condomínio Edifício Yole e Serena 

Executado:                    Ricardo Aureliano De Oliveira 

 

 

 

 
DIRCEU ASSUNÇÃO LOPES JÚNIOR, perito nomeado por este juízo, vem pela presente 

informar que comparecerá ao imóvel: apartamento nº 22, Rua México nº 804 – Bairro: 

Guilhermina – Praia Grande (SP), para vistoria no dia 30/11/2018 (sexta-feira) às 10:00 

horas, devendo a parte interessada providenciar o acesso deste perito ao interior do 

imóvel. 

Requer, assim, sejam as partes cientificadas da vista. 

 

 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 

 
 
 
 
 

Santos, 20 de Novembro de 2018. 
 
 
 

Dirceu Assunção Lopes Júnior. 
CRECI 142.644 
CNAI 015.968 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, ., Vila Mirim - CEP 
11705-090, Fone: (13) 3471-1200, Praia Grande-SP - E-mail: 
praiagde2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

TERMO DE PENHORA E DEPOSITO

Processo Digital n°: 1007350-90.2016.8.26.0477 

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exequente: Condomínio Edifício Yole e Serena

Executado: Ricardo Aureliano de Oliveira

Em Praia Grande, aos 20 de novembro de 2018, no Cartório da 2ª Vara Cível, do Foro de Praia 

Grande, em cumprimento à r. decisão proferida nos autos da ação em epígrafe, lavro o presente 

TERMO DE PENHORA sobre os direitos de aquisição do(s) seguinte(s) bem(ns): "apartamento 

nº 22, localizado no andar térreo do Edifício Serena, nesta cidade, com área útil de 35,350 m², 

área comum de 5,567 m², área total de 40,917 m², com uma fração ideal de 15,170 m², 

confrontando pela frente com o corredor interno de circulação, nos fundos com área divisória 

entre os dois prédios (Serena e Yole) e YOLE), do lado direito de quem do corredor interno 

olha para a unidade, com o apartamento de número imediatamente inferior, de outro lado com 

o apartamento de número superior. Matriculado sob nº 163.204 do CRI de Praia Grande/SP", 

do(s) qual(is) foi(ram) nomeado(a)(s) depositário(a)(s), o(a)(s) Sr(a)(s). Ricardo Aureliano de 

Oliveira, CPF nº 249.261.498-00. O(A)(s) depositário(a)(s) não pode(m) abrir mão do(s) bem(ns) 

depositado(s) sem expressa autorização deste Juízo, observadas as consequências do 

descumprimento das obrigações inerentes. NADA MAIS. Lido e achado conforme segue 

devidamente assinado.

Renato Zanela Pandin e Cruz Gandini
Juiz de Direito

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE PRAIA GRANDE

FORO DE PRAIA GRANDE

2ª VARA CÍVEL

Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101 - Praia Grande-SP - CEP 11705-090

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1007350-90.2016.8.26.0477

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exequente: Condomínio Edifício Yole e Serena

Executado: Ricardo Aureliano de Oliveira

Destinatário(a):
Caixa Economica Federal
Av. Paulista, 1842, Torre Norte - 9º andar, Bela Vista 
São Paulo-SP 
CEP 01310-923

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) da PENHORA que recaiu sobre o(s) bem(ns), conforme termo/auto de 
penhora ou certidão da ARISP disponível para consulta na internet. Fica advertido(a) de que poderá oferecer impugnação no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis (artigos 513, caput e 917, § 1º do CPC).

Esclareço a Vossa Senhoria que o comprovante que acompanha a presente carta vale como recibo que esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Praia 
Grande, 20 de novembro de 2018. Susely Sanches Luchetti Rodrigues de Jesus, Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, ., Vila Mirim - CEP 
11705-090, Fone: (13) 3471-1200, Praia Grande-SP - E-mail: 
praiagde2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1007350-90.2016.8.26.0477

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exequente: Condomínio Edifício Yole e Serena

Executado: Ricardo Aureliano de Oliveira

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que, em cumprimento à r. Decisão de fls. 196/197, 
procedi com a solicitação de averbação de penhora, via sistema ARISP, bem 
como intimei o perito, via portal de auxiliares da justiça, conforme 
documentos que seguem. Nada Mais. Praia Grande, 20 de novembro de 
2018. Eu, ___, Susely Sanches Luchetti Rodrigues de Jesus, Escrevente 
Técnico Judiciário. 
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Estado:Estado:Estado:Estado: São Paulo São Paulo São Paulo São Paulo

Tribunal:Tribunal:Tribunal:Tribunal: Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

Comarca:Comarca:Comarca:Comarca: PRAIA GRANDE PRAIA GRANDE PRAIA GRANDE PRAIA GRANDE

Foro:Foro:Foro:Foro: Central Central Central Central

Vara:Vara:Vara:Vara: 2 OFICIO CÍVEL 2 OFICIO CÍVEL 2 OFICIO CÍVEL 2 OFICIO CÍVEL

Escrivão/Diretor:Escrivão/Diretor:Escrivão/Diretor:Escrivão/Diretor: Araci Garcia Ernandes Araci Garcia Ernandes Araci Garcia Ernandes Araci Garcia Ernandes

CERTIDÃO DE PENHORACERTIDÃO DE PENHORACERTIDÃO DE PENHORACERTIDÃO DE PENHORA

Certifico para fins de averbação da penhora da propriedade ou de direitos sobre o(s) imóvel(is)

efetuada no processo como adiante se contém:

PROCESSOPROCESSOPROCESSOPROCESSO

NATUREZA DO PROCESSO: EXECUÇÃO CIVIL

Número de ordem: 10073509020168260477

Exequente(s)Exequente(s)Exequente(s)Exequente(s)

CONDOMINIO EDIFICIO YOLE E SERENA

CNPJ: 52.259.926/0001-08

Executado(a, os, as)Executado(a, os, as)Executado(a, os, as)Executado(a, os, as)

RICARDO AURELIANO DE OLIVEIRA

CPF: 249.261.498-00

Terceiro(s)Terceiro(s)Terceiro(s)Terceiro(s)

Valor da dívida: R$ 23.076,92

IMÓVEIS PENHORADOSIMÓVEIS PENHORADOSIMÓVEIS PENHORADOSIMÓVEIS PENHORADOS

1.

Protocolo de Penhora Online: PH000240519

Comarca: Praia Grande

Endereço do imóvel: Rua México, 776/798 apartamento 22
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Bairro: Guilhermina

Município: Praia Grande

Estado: São Paulo

Número da Matrícula: 163204

Cartório de Registro de Imóveis: OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE PRAIA
GRANDE - SP

DADOS INFORMATIVOS:

TIPO DA CONSTRIÇÃO: PENHORA

Data do auto ou termo: 20/11/2018

Percentual penhorado (%): 100,00

Percentual do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel (Compromissário comprador,
devedor fiduciante etc.): % 100,00

Nome do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel: RICARDO AURELIANO DE OLIVEIRA

O Proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel é parte no processo? Sim

Nome do depositário: RICARDO AURELIANO DE OLIVEIRA

Eventual necessidade de intimação de cônjuge será analisada nos autos pelo Magistrado.Eventual necessidade de intimação de cônjuge será analisada nos autos pelo Magistrado.Eventual necessidade de intimação de cônjuge será analisada nos autos pelo Magistrado.Eventual necessidade de intimação de cônjuge será analisada nos autos pelo Magistrado.

EMOLUMENTOSEMOLUMENTOSEMOLUMENTOSEMOLUMENTOS

Depósito prévio

ADVOGADOADVOGADOADVOGADOADVOGADO

Nome: Mariana A. Gonçalves

Telefone para contato: (13)9814-76653

E-mail: marianagoncalvesadv@hotmail.com

Número OAB: 258233

Estado OAB: SP

O referido é verdade e dou fé.O referido é verdade e dou fé.O referido é verdade e dou fé.O referido é verdade e dou fé.

Data:Data:Data:Data: 20/11/2018 16:15:5020/11/2018 16:15:5020/11/2018 16:15:5020/11/2018 16:15:50

Emitido por: Emitido por: Emitido por: Emitido por: SUSELY SANCHES LUCHETTI RODRIGUES DE JESUSSUSELY SANCHES LUCHETTI RODRIGUES DE JESUSSUSELY SANCHES LUCHETTI RODRIGUES DE JESUSSUSELY SANCHES LUCHETTI RODRIGUES DE JESUS

Cargo:Cargo:Cargo:Cargo: ESCREVENTE TÉCNICO JUDICIÁRIOESCREVENTE TÉCNICO JUDICIÁRIOESCREVENTE TÉCNICO JUDICIÁRIOESCREVENTE TÉCNICO JUDICIÁRIO
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Documento eletrônico produzido conforme disposto no artigo 837 do CPC, devendo para
validade e acesso no Oficial de Registro de Imóveis ser transmitido e recepcionado em meio
eletrônico no site http://www.oficioeletronico.com.br, cujo download comprova sua autoria e
integridade.
Dados preenchidos em formulário eletrônico, dispensadas a qualificação completa das partesDados preenchidos em formulário eletrônico, dispensadas a qualificação completa das partesDados preenchidos em formulário eletrônico, dispensadas a qualificação completa das partesDados preenchidos em formulário eletrônico, dispensadas a qualificação completa das partes
e a descrição completa do imóvel.e a descrição completa do imóvel.e a descrição completa do imóvel.e a descrição completa do imóvel.

3

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

73
50

-9
0.

20
16

.8
.2

6.
04

77
 e

 c
ód

ig
o 

32
E

0C
61

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 S
U

S
E

LY
 S

A
N

C
H

E
S

 L
U

C
H

E
T

T
I R

O
D

R
IG

U
E

S
 D

E
 J

E
S

U
S

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

2/
11

/2
01

8 
às

 1
0:

16
 .

fls. 213



Pa
ra

 c
on

fe
rir

 o
 o

rig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 1

00
73

50
-9

0.
20

16
.8

.2
6.

04
77

 e
 c

ód
ig

o 
32

E0
C

69
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 S

U
S

E
LY

 S
A

N
C

H
E

S
 L

U
C

H
E

TT
I R

O
D

R
IG

U
E

S
 D

E
 J

E
S

U
S

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

2/
11

/2
01

8 
às

 1
0:

16
 .

fls. 214



Para
 con

ferir
 o o

rigin
al, a

cess
e o 

site 
http

s://e
saj.t

jsp.j
us.b

r/pa
stad

igita
l/pg

/abr
irCo

nfer
enc

iaDo
cum

ento
.do,

 info
rme

 o p
roce

sso 
100

735
0-90

.201
6.8.

26.0
477

 e c
ódig

o 33
7E7

B5.
Es

te d
ocu

me
nto

 é c
ópi

a d
o o

rigi
nal

, as
sin

ado
 dig

ital
me

nte
 po

r v-
pos

t.co
rre

ios
.co

m.b
r, li

ber
ado

 no
s a

uto
s e

m 2
9/1

1/2
018

 às
 22

:07
 .

fls. 215



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, . - Vila Mirim
CEP: 11705-090 - Praia Grande - SP
Telefone: (13) 3471-1200 - E-mail: praiagde2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1007350-90.2016.8.26.0477 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1007350-90.2016.8.26.0477

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exequente: Condomínio Edifício Yole e Serena

Executado: Ricardo Aureliano de Oliveira

Juiz(a) de Direito: Dr(a). RENATO ZANELA PANDIN E CRUZ GANDINI

Vistos.

Fls. 207: Ciência às partes quanto ao agendamento dos trabalhos periciais.
Com vistas à celeridade processual, anoto, por oportuno, que deverão os patronos 

das partes cadastrar as petições de acordo com a sua natureza (por exemplo: emenda à inicial, 
pedido de liminar/antecipação de tutela, contestação, manifestação sobre a contestação, indicação 
de provas, apelação, contrarrazões, pedido de bloqueio/penhora, petição de diligência em novo 
endereço, impugnação entre outras), evitando o protocolo como simples petição intermediária ou 
petição diversa, a fim de facilitar a triagem e, consequentemente, otimizar a tramitação dos 
processos judiciais.

Int.

Praia Grande, 29 de novembro de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do Foro da Comarca de 

 Praia Grande / SP 

 

 

Rua Floriano Peixoto, nº 235 – 28 / Pompéia – Santos (SP) – CEP 11060-303 

Tel. Fixo: (13) 3225-8650     -     Tel. Celular: (13) 9 9644-2760 

e-mail: dirceu.assuncao@hotmail.com.br 

 

 

 

Processo Digital Nº: 1007350-90.2016.8.26.0477 

Classe – Assunto:        Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito 

Exeqüente:                    Condomínio Edifício Yole e Serena 

Executado:                    Ricardo Aureliano De Oliveira 

 

                         

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

LAUDO PERICIAL DE AVALIAÇÃO 

                                                  

 

                                                                                            

DIRCEU ASSUNÇÃO LOPES JÚNIOR, Corretor de 

Imóveis, CRECI nº 142.644, perito judicial nomeado e compromissado nos Autos 

da Ação em epígrafe, tendo procedido às diligências e após profundos exames, 

pesquisas, coleta de dados e estudos diversos, vem apresentar o resultado do seu 

trabalho, consubstanciado no presente. 
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2 

DIRCEU ASSUNÇÃO LOPES JÚNIOR 
Corretor de Imóveis - CRECI 142.644 

CNAI – 015.968 
 
 

Rua Floriano Peixoto, nº 235 – 28 / Pompéia – Santos (SP) – CEP 11060-303 

Tel. Fixo: (13) 3225-8650     -     Tel. Celular: (13) 9 9644-2760 

e-mail: dirceu.assuncao@hotmail.com.br 

1. NOMEAÇÃO. 

O R. Despacho de fls. 196, houve por bem nomear o signatário como 

avaliador, mister que este perito judicial honrosamente, ora 

desempenha. 

 

2. OBJETIVO.   

Este trabalho pericial tem por finalidade e determinação do valor de 

mercado atual para venda do seguinte imóvel: 

 

 

Matriculado no Ofício de Registro de Imóveis de Praia Grande (SP) sob 

o nº 163.204. 

 

Inscrito no cadastro de contribuintes municipais de Praia Grande sob o 

nº: 2.03.35.004.001.1022-1 (conforme matrícula do imóvel). 
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3 

DIRCEU ASSUNÇÃO LOPES JÚNIOR 
Corretor de Imóveis - CRECI 142.644 

CNAI – 015.968 
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3. VISTORIA. 

Devidamente nomeado por V. Exa. e cientificado pelo cartório desse 

honroso “munus”, peticionou e fez ciente as partes interessadas, o dia 

e hora marcados, dia 30/11/2018 às 10:00 horas), para a referida 

vistoria de avaliação.  

Dirigiu-se este perito judicial ao referido imóvel, onde gentilmente os 

senhores abaixo caracterizados, zelador do condomínio e inquilino do 

imóvel avaliando, acompanharam todo o procedimento de visita e 

vistoria possibilitando e contribuindo para a farta coleta de dados 

essenciais, tanto do interior do imóvel avaliando, quanto das 

dependências do condomínio: 

 Sr. Tevaldo Souza Santos – RG nº 19.657.401 (SSP/SP) – 
Zelador do Condomínio; 

 Sr. José Maria Alves – RG nº 13.446.247-6 (SSP/SP) – inquilino 
do apartamento nº 22. 

 

4. LOCALIZAÇÃO. 

O imóvel situa-se no município de Praia Grande, Rua México nº 804, 

Bairro: Guilhermina, CEP 11702-100 (conforme o site dos CORREIOS:  

www.buscacep.com.br), na quadra completada pela Rua Perú, Rua 

Nicarágua e Rua Argentina. 

 

4.1  INFRAESTRUTURA E CARACTERISTICAS URBANAS. 

Trata-se de local dotado de todos os serviços públicos usuais, tais 

como:  

a) Vias urbanas pavimentadas;  

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

73
50

-9
0.

20
16

.8
.2

6.
04

77
 e

 c
ód

ig
o 

33
D

77
29

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 D
IR

C
E

U
 A

S
S

U
N

C
A

O
 L

O
P

E
S

 J
U

N
IO

R
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

5/
12

/2
01

8 
às

 1
9:

28
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

P
G

E
18

70
19

42
18

2 
   

 .

fls. 219



4 

DIRCEU ASSUNÇÃO LOPES JÚNIOR 
Corretor de Imóveis - CRECI 142.644 

CNAI – 015.968 
 
 

Rua Floriano Peixoto, nº 235 – 28 / Pompéia – Santos (SP) – CEP 11060-303 

Tel. Fixo: (13) 3225-8650     -     Tel. Celular: (13) 9 9644-2760 

e-mail: dirceu.assuncao@hotmail.com.br 

b) Passeio; 

c) Guias e sarjetas; 

d) Redes de água tratada e esgoto;  

e) Distribuição de energia elétrica; 

f) Iluminação pública; 

g) Coleta de lixo;  

h) Transportes públicos; 

i) Entrega postal. 

 

 O local apresenta características residenciais. 

 Neste trecho do logradouro, o tráfego tem como característica: 

tranqüilo, para esta época do ano. 

 

5. CARACTERÍSTICAS DO IMÓVEL. 

5.1  - DESCRIÇÃO DO IMÓVEL AVALIANDO 

 Tipo: Apartamento; 

 Zoneamento: Zona Urbana; 

 Endereço do imóvel avaliando: Rua México nº 804 – 

apartamento nº: 22 / Bairro: Guilhermina / Praia Grande (SP); 

 Entrada principal de pessoas: Rua Argentina nº 775; 

 Entrada principal de carros: Rua Argentina nº 775; 
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 Área Útil: 35,350m²; 

 Área Comum: 5,567m²; 

 Área total: 40,917 m²; 

 Fração ideal: 15,170 m²; 

 Posição do imóvel referente ao logradouro: lateral; 

 Distribuição Interna do imóvel avaliando:  

 1 Dormitório; 

 1 Sala; 

 1 Banheiro social; 

 Cozinha; 

      Estado de Conservação: Antigo, necessitando reparos e 

adequações; 

       Garagem: o condomínio dispõe dentro de seus limites, 1 (uma) 

vaga de garagem coletiva, insuficiente para todas as unidades 

residenciais, por ordem de chegada em local indeterminado, para 

guarda de veículo de passeio. 

 

5.2  - PADRÃO DE ACABAMENTO  

a) Pisos: Pastilhas de porcelana coloridas, padrão comercial, 

revestindo todos os cômodos do imóvel. Antigo, com notório desgaste 

por ocasião do tempo, necessita reparos. 

b) Paredes (sala e dormitório): Revestidas massa corrida e tinta 

látex. Alguns focos de manchas umidade; 
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c) Paredes (banheiro, cozinha): Azulejo cerâmico até meia 

parede, padrão comercial. Antigo, com notório desgaste por ocasião do 

tempo, necessita reparos.; 

d) Teto (todos os cômodos): Revestidas massa corrida e tinta 

látex. Muitas manchas de umidade, principalmente no banheiro. 

e) Janelas e Esquadrias: Alumínio polido, em todo imóvel. Bom 

estado de uso e conservação. 

f) Portas e Batentes: Madeira envernizada. Notório desgaste, por 

ocasião do tempo e uso. 

g) Instalações Elétricas: Embutidas. Observando o quadro de luz, 

percebe-se que o mesmo é antigo. Necessita observação de 

profissional de elétrica para possível adequação das instalações às 

Normas e Legislações vigentes. 

h) Instalações Hidraulicas: Embutidas. Aparentemente em boas  

condições de uso e manutenção. 

i) Equipamentos: A grande maioria dos equipamentos os 

acessórios, como: ralos, torneiras, louça sanitária, interruptores de luz, 

tomadas de energia elétrica, tanque, pia de banheiro, pia da cozinha e 

etc... com desgaste natural do tempo e do uso, alguns equipamentos 

necessitam ser trocados e outros adequados. 

 

5.3  - CARACTERIZAÇÃO EDIFÍCIO SERENA. 

 Térreo (1º Pavimento): Entrada principal, garagem e 25 unidades 

habitacionais; 

 1º Andar (2º Pavimento) ao 3º andar (4º Pavimento): andares tipo 

contendo 26 unidades habitacionais por andar; 
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Outras características: 

 Elevadores: acesso somente por escadaria; 

 Itens de segurança: Alarme de incêndio, cerca elétrica, porteiro e 

zelador; 

 

O estado de conservação do condomínio é: Bom; o condomínio passa 

neste momento por reforma/manutenção. 

 

6. AVALIAÇÃO. 

6.1 METODOLOGIA. 

A presente avaliação atende as exigências da Resolução COFECI 

nº1.066/2007. 

Será feita esta avaliação utilizando-se o MÉTODO COMPARATIVO 

DIRETO DE DADOS DE MERCADO, mediante levantamento e 

pesquisas no mercado imobiliário da região, para a determinação do 

valor de mercado. 

Para obter-se o resultado desta análise, o mais fiel possível à oscilação 

do mercado imobiliário, serão utilizados elementos comparativos 

(amostras coletadas) que respeitarão os seguintes quesitos:  

a) Preferencialmente utilizaremos o mesmo bairro do imóvel 

avaliando, caso seja necessário, serão utilizados elementos 

comparativos de bairros que obedeçam as mesmas 

características urbanas do imóvel avaliando; 

b) Serão utilizados como elementos comparativos, ou seja, imóveis 

usados que estejam em boas condições de uso, manutenção e 
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habitabilidade e de acabamento padrão comercial, para que, 

posteriormente, sejam feitas se necessário, os devidos ajustes 

destes imóveis, homogeneizando assim os elementos 

comparativos em relação ao imóvel analisando. 

c) Disponibilidade de vagas de garagem. No mínimo 1 vaga de 

garagem em sistema coletivo de utilização, por ordem de 

chegada; 

Sendo assim, determinaremos, para cada uma das amostras 

coletadas, o valor de mercado do imóvel por unidade de metro 

quadrado (tendo como base de cálculo a metragem quadrada útil). 

Obtidos estes valores, um para cada uma das amostras, faremos a 

somatória dos valores e dividiremos pelo número de amostras, 

estipulando o valor médio de mercado por unidade de metro quadrado.  

Finalmente, multiplicaremos o valor da área útil (35,350 m²), pelo valor 

médio de mercado por unidade de metro quadrado, obtendo então 

valor médio de mercado para o imóvel em questão.  

 

7. CONSIDERAÇÕES FINAIS. 

7.1 - VISITA IN LOCO. 

A vistoria “in loco” tem como por finalidade principal avaliar e mensurar 

o real estado em que os imóveis se encontram e tudo o que, direta ou 

indiretamente, possa interessar a presente medida judicial. 

7.2  - PESQUISAS 

Todas as pesquisas realizadas, dos imóveis que serviram como 

elementos comparativos para esta avaliação, foram realisados entre os 

dias 30 de Novembro e 5 de Dezembro de 2018. 
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7.3  - ELEMENTOS DE COMPARAÇÃO 

Neste trabalho utilizamos apenas elementos de comparação de 

imóveis ofertados à venda no mercado imobiliário da região. Para 

utilizarmos elementos de comparação de imóveis vendidos, 

necessitamos da colaboração de imobiliárias ou corretores de imóveis, 

que tenham realizado negócios nos últimos 60 dias. Entramos em 

contato com vários corretores e imobiliárias, mas nenhum dos que 

foram contactados puderam contribuir, pois, como o mercado de 

imóveis apresenta retração e a realização de negócios está cada vez 

mais esporádica, estes não tinham efetuado vendas nos últimos 60 

dias, não tendo contribuir com este perito com dados de imóveis 

vendidos. A falta de elementos de comparação de imóveis vendidos 

não desmerece em nada este ou qualquer outro trabalho avaliativo, 

mas, elementos de comparação de imóveis vendidos, sempre são tidos 

como informações refinadas de posição mercadológica, que 

enriquecem qualquer trabalho avaliativo. Sendo assim, utilizaremos 

como elementos de comparação, como ja dito, de imóveis ofertados à 

venda na região e, utilizaremos concomitantemente, deságio de 5% 

(cinco por cento), para cada elemento de comparação tido à venda, 

como fator de comercialização. 

 

8. PERSPECTIVAS DO MERCADO. 

As condições atuais do mercado imobiliário são de instabilidade e 

retração, como notoriamente vem sendo divulgado pelas mídias 

televisivas, eletrônicas, impressas, digitais e sociais.  

Importante observar o cenário atual: 
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 “COPOM MANTÉM SELIC EM 6,50% AO ANO PELA QUINTA VEZ 
SEGUIDA.” 
 
 
Comitê seguiu a expectativa do mercado, com ajuda do alívio no mercado 
cambial e fim da tensão política. – 
 
por: Rodrigo Tolotti Umpieres 
Infomoney / Mercados 
em: 31 / 10 / 2018 – 18:00 h (atualizada em 18:03 h) 
 
https://www.infomoney.com.br/mercados/noticia/7743835/copom-

mantem-selic-em-650-ao-ano-pela-quinta-vez-seguida 

SÃO PAULO - O Copom (Comitê de Política Monetária) decidiu nesta 

quarta-feira (31) manter pela quinta vez seguida a Selic em 6,50% ao 

ano, seguindo o que esperava a maior parte do mercado financeiro. A 

expectativa do mercado é que os juros permaneçam estáveis pelo 

menos até o final do ano. 

A decisão vem em meio a um cenário mais confortável para os ativos 

domésticos após a turbulência eleitoral. Além disso, a taxa de câmbio 

mais baixa representa um risco menor para a eventual desancoragem 

das expectativas inflacionárias, num ambiente de atividade econômica 

ainda fraco e inflação sobcontrole. 

Desde a última reunião do comitê, em 19 de setembro, o dólar caiu 

cerca de 10%, chegando a romper o nível de R$ 3,70, com bom humor 

sobre o futuro do governo de Jair Bolsonaro (PSL). 

Nesse período, as apostas do mercado para altas na Selic ainda neste 

ano minguaram de cercade 100 pontos-base para menos de 10 pbs. 

Ao justificar a decisão de hoje, o BC afirmou, por meio de comunicado, 

que a evolução do cenário básico e do balanço de riscos prescreve 

manutenção da taxa Selic no nível vigente. 

"O Copom ressalta que os próximos passos da política monetária 

continuarão dependendo da evolução da atividade econômica, do 
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balanço de riscos e das projeções e expectativas de inflação", informou 

o comitê na nota. 

No documento, o BC também atualizou suas projeções para a inflação. 

No cenário de mercado - que utiliza expectativas para câmbio e juros 

do mercado financeiro, compiladas no relatório Focus -, o BC alterou a 

projeção para o IPCA em 2018 de 4,1% para 4,4%. No caso de 2019, a 

expectativa foi de 4,0% para 4,2%. Já a projeção de inflação para 2020 

neste cenário passou de 3,6% para 4,1%. 

No cenário de referência, em que o BC utilizou uma Selic fixa a 6,50% 

e um dólar a R$ 3,70 nos cálculos, a projeção para o IPCA em 2018 

continuou em 4,4%. No caso de 2019, o índice projetado foi de 4,5% 

para 4,2%. A projeção de inflação para 2020 no cenário de referência 

passou de 4,2% para 4,1%. As projeções anteriores constaram no 

Relatório Trimestral de Inflação (RTI), divulgado em setembro. 

O centro da meta de inflação perseguida pelo BC este ano é de 4,5%, 

com margem de tolerância de 1,5 ponto porcentual (índice de 3,0% a 

6,0%). Para 2019, a meta é de 4,25%, com margem de 1,5 ponto (de 

2,75% a 5,75%). No caso de 2020, a meta é de 4,0%, com margem de 

1,5 ponto (2,5% a 5,5%). 

 

Confira o comunicado na íntegra: 

 

O Copom decidiu, por unanimidade, manter a taxa Selic em 6,50% a.a. 

A atualização do cenário básico do Copom pode ser descrita com as 

seguintes observações: 

 

Indicadores recentes da atividade econômica continuam evidenciando 

recuperação da economia brasileira, em ritmo mais gradual que o 

vislumbrado no início do ano; 

O cenário externo permanece desafiador, com apetite ao risco em 

relação a economias emergentes aquém do nível vigente no início do 
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ano. Os principais riscos seguem associados à normalização das taxas 

de juros em algumas economias avançadas e a incertezas referentes 

ao comércio global; 

O Comitê avalia que diversas medidas de inflação subjacente se 

encontram em níveis apropriados, inclusive os componentes mais 

sensíveis ao ciclo econômico e à política monetária; 

As expectativas de inflação para 2018, 2019 e 2020 apuradas pela 

pesquisa Focus encontram-se em torno de 4,4%, 4,2% e 4,0%, 

respectivamente. As expectativas para 2021 permaneceram em torno 

de 3,9%; e 

No cenário com trajetórias para as taxas de juros e câmbio extraídas 

da pesquisa Focus, as projeções do Copom situam-se em torno de 

4,4% para 2018, 4,2% para 2019 e 3,7% para 2020. Esse cenário 

supõe trajetória de juros que encerra 2018 em 6,50% a.a., se eleva a 

8,0% a.a. em 2019 e permanece nesse patamar até o final de 2020. 

Também supõe trajetória para a taxa de câmbio que termina 2018 em 

R$/US$ 3,71, 2019 em R$/US$ 3,80 e 2020 em R$/US$3,75. No 

cenário com juros constantes a 6,50% a.a. e taxa de câmbio constante 

a R$/US$3,70*, as projeções situam-se em torno de 4,4% para 2018, 

4,2% para 2019 e 4,1% para 2020. 

O Comitê ressalta que, em seu cenário básico para a inflação, 

permanecem fatores de risco em ambas as direções, mas com maior 

peso nos dois últimos riscos. Por um lado, (i) o nível de ociosidade 

elevado pode produzir trajetória prospectiva abaixo do esperado. Por 

outro lado, (ii) uma frustração das expectativas sobre a continuidade 

das reformas e ajustes necessários na economia brasileira pode afetar 

prêmios de risco e elevar a trajetória da inflação no horizonte relevante 

para a política monetária. Esse risco se intensifica no caso de (iii) 

deterioração do cenário externo para economias emergentes. O 

Comitê julga que o grau de assimetria do balanço de riscos diminuiu 

desde sua reunião anterior. 
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Considerando o cenário básico, o balanço de riscos e o amplo conjunto 

de informações disponíveis, o Copom decidiu, por unanimidade, pela 

manutenção da taxa básica de juros em 6,50% a.a. O Comitê entende 

que essa decisão reflete seu cenário básico e balanço de riscos para a 

inflação prospectiva e é compatível com a convergência da inflação 

para a meta no horizonte relevante para a condução da política 

monetária, que inclui o ano-calendário de 2019 e, em menor grau, de 

2020. 

O Comitê enfatiza que a continuidade do processo de reformas e 

ajustes necessários na economia brasileira é essencial para a 

manutenção da inflação baixa no médio e longo prazos, para a queda 

da taxa de juros estrutural e para a recuperação sustentável da 

economia. O Comitê ressalta ainda que a percepção de continuidade 

da agenda de reformas afeta as expectativas e projeções 

macroeconômicas correntes. 

O Copom entende que deve pautar sua atuação com foco na evolução 

das projeções e expectativas de inflação, do seu balanço de riscos e 

da atividade econômica. Choques que produzam ajustes de preços 

relativos devem ser combatidos apenas no impacto secundário que 

poderão ter na inflação prospectiva (i.e., na propagação a preços da 

economia não diretamente afetados pelo choque). É por meio desses 

efeitos secundários que esses choques podem afetar as projeções e 

expectativas de inflação e alterar o balanço de riscos. Esses efeitos 

podem ser mitigados pelo grau de ociosidade na economia e pelas 

expectativas de inflação ancoradas nas metas. Portanto, não há 

relação mecânica entre choques recentes e a política monetária. 

O Copom reitera que a conjuntura econômica ainda prescreve política 

monetária estimulativa,ou seja, com taxas de juros abaixo da taxa 

estrutural. Esse estímulo começará a ser removidogradualmente caso 

o cenário prospectivo para a inflação no horizonte relevante para a 

política monetária e/ou seu balanço de riscos apresentem piora. 
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Na avaliação do Copom, a evolução do cenário básico e do balanço de 

riscos prescreve manutenção da taxa Selic no nível vigente. O Copom 

ressalta que os próximos passos da política monetária continuarão 

dependendo da evolução da atividade econômica, do balanço de riscos 

e das projeções e expectativas de inflação. 

Votaram por essa decisão os seguintes membros do Comitê: Ilan 

Goldfajn (Presidente), Carlos Viana de Carvalho, Carolina de Assis 

Barros, Maurício Costa de Moura, Otávio Ribeiro Damaso, Paulo 

Sérgio Neves de Souza, Reinaldo Le Grazie, Sidnei Corrêa Marques e 

Tiago Couto Berriel. 

*Valor obtido pelo procedimento usual de arredondar a cotação média 

da taxa de câmbio R$/US$ observada nos cinco dias úteis encerrados 

na sexta-feira anterior à reunião do Copom. 

 
Mesmo com cortes de nas taxas juros iniciado em outubro/2016 (de 

14,25% para 14,00%) e manutenção da taxa na última reunião do 

Copom, em 6,50%, ainda não é notada recuperação no setor 

imobiliário. Investidores sejam eles de grande, médio ou pequeno 

portes estão represando seus recursos, em meio à crise política, 

econônica e a sucessão presidencial, aguardando um cenário 

favorável para injetar recursos no setor. 

Mesmo com a queda das taxas de juros, propiciando também a baixa 

dos juros para o financiamento imobiliário, há ainda desequilíbrio entre 

oferta e procura. Muitos novos imóveis são ofertados todos os dias, 

sendo notada a queda dos preços dos imóveis para venda e, mesmo 

assim, com o cenário tecnicamente mais favorável para compra, o 

mercado continua desaquecido.  
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9. CONCLUSÃO 

Fica avaliado este imóvel em R$ 121.016,83 (CENTO E VINTE E UM 

MIL, DEZESEIS REAIS E OITENTA E TRÊS CENTAVOS), neste dia 

5 de Dezembro de 2.018. 

 

10. TERMO DE ENCERRAMENTO 

Contém o presente laudo 15 (quinze) páginas, todas conferidas. 

Acompanham 5 (cinco) anexos, com 12 (doze) páginas, sendo todas 
conferidas, totalizando 27 (vinte e sete) páginas. 

 

 

11.  ANEXOS 

ANEXO I – DETERMINAÇÃO DO VALOR MÉDIO DE MERCADO DO 
IMÓVEL AVALIANDO. 

ANEXO II – MAPA DE LOCALIZAÇÃO DO IMÓVEL. 

ANEXO III – FOTOS DO INTERIOR DO IMÓVEL AVALIANDO. 

ANEXO IV – FOTOS DO CONDOMÍNIO EDIFÍCIO YOLE E SERENA. 

ANEXO V – FOTOS DE CARACTERIZAÇÃO DAS IMEDIAÇÕES. 

 

 

Santos, 5 de Dezembro de 2.018. 

Dirceu Assunção Lopes Júnior 

Corretor de Imóveis – CRECI/SP 142.644 

Cons. Nac. dos Avaliadores de Imóveis / CNAI nº 015.968 
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Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do Foro da Comarca de  

Praia Grande / SP. 
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ANEXOS DO LAUDO DE AVALIAÇÃO PERICICAL REFERENTES AO  

PROCESSO Nº 1007350-90.2016.8.26.0477    

ANEXO I - DETERMINAÇÃO DO VALOR MÉDIO DE MERCADO DO IMÓVEL AVALIANDO 

 

AMOSTRA 1  

Fonte: Imoplanos Negócios Imobiliários 

Status: Imóvel Usado ofertado À VENDA 

Código do Imóvel: AP6649 

Endereço: Rua México nº 776 – Guilhermina / Praia Grande 

Edifício: Yole – Unid. residencial: sob sigilo 

Características do Imóvel:  

 APARTAMENTO 

 1 Dormitório – 1 Banheiro Social  - 1 Vaga de Garagem 

 Área Útil: 38,00 m² (AU) 

 Valor ofertado: R$ 149.000,00 (R$) 

 Valor De Mercado do Imóvel por Unidade de Metro Quadrado (V) = Valor Ofertado 
(R$) / Área Útil (AU) 

V1 = 149.000,00 / 38,00 

V1 = R$ 3.921,05 / m² 

 

AMOSTRA 2  

Fonte: Kalyl Imóveis 

Status: Imóvel Usado ofertado À VENDA 

Código do Imóvel: 2750 

Endereço: Rua México nº 804 – Guilhermina / Praia Grande 

Edifício: Serena – Unid. residencial: sob sigilo 

Características do Imóvel:  

 APARTAMENTO 
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 1 Dormitório – 1 Banheiro Social  - 1 Vaga de Garagem 

 Área Útil: 40,00 m² (AU) 

 Valor ofertado: R$ 130.000,00 (R$) 

 Valor De Mercado do Imóvel por Unidade de Metro Quadrado (V) = Valor Ofertado 
(R$) / Área Útil (AU) 

V2 = 130.000,00 / 40,00 

V2 = R$ 3.250,00 / m² 

 

AMOSTRA 3  

Fonte: Ronaldo Imóveis 

Status: Imóvel Usado ofertado À VENDA 

Código do Imóvel: 519 

Endereço: Rua México nº 776 – Guilhermina / Praia Grande 

Edifício: Yole – Unid. residencial: sob sigilo 

Características do Imóvel:  

 APARTAMENTO 

 1 Dormitório – 1 Banheiro Social  - 1 Vaga de Garagem 

 Área Útil: 36,00 m² (AU) 

 Valor ofertado: R$ 151.000,00 (R$) 

 Valor De Mercado do Imóvel por Unidade de Metro Quadrado (V) = Valor Ofertado 
(R$) / Área Útil (AU) 

V3 = 151.000,00 / 36,00 

V3 = R$ 4.194,44 / m² 

 

AMOSTRA 4  

Fonte: Acert Imóveis 

Status: Imóvel Usado ofertado À VENDA 

Código do Imóvel: 12065 
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Endereço: Rua México nº 766 – Guilhermina / Praia Grande 

Edifício: Sileugus – Unid. residencial: sob sigilo 

Características do Imóvel:  

 APARTAMENTO 

 1 Dormitório – 1 Banheiro Social  - 1 Vaga de Garagem 

 Área Útil: 48,00 m² (AU) 

 Valor ofertado: R$ 145.000,00 (R$) 

 Valor De Mercado do Imóvel por Unidade de Metro Quadrado (V) = Valor Ofertado 
(R$) / Área Útil (AU) 

V4 = 145.000,00 / 48,00 

V4 = R$ 3.020,83 / m² 

  

AMOSTRA 5  

Fonte: IP Imóveis 

Status: Imóvel Usado ofertado À VENDA 

Código do Imóvel: AP3354 

Endereço: Rua México nº 804 – Guilhermina / Praia Grande 

Edifício: Serena – Unid. residencial: sob sigilo 

Características do Imóvel:  

 APARTAMENTO 

 1 Dormitório – 1 Banheiro Social  - 1 Vaga de Garagem 

 Área Útil: 38,00 m² (AU) 

 Valor ofertado: R$ 138.000,00 (R$) 

 Valor De Mercado do Imóvel por Unidade de Metro Quadrado (V) = Valor Ofertado 
(R$) / Área Útil (AU) 

V5 = 138.000,00 / 38,00 

V5 = R$ 3.631,57 / m² 
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SOMATÓRIA DAS AMOSTRAS: (S) = V1 + V2 + V3 + V4 + V5  

 

 Consideramos deságio de 5% (fator de comercialização) para as amostras 1, 2, 3, 4  e 
5 por serem ofertadas à venda no mercado imobiliário da região. 

S = (3.921,05 x 0,95) + (3.250,00 x 0,95) + (4.194,44x 0,95) + (3.020,83 x 0,95) + (3.631,57 x 
0,95)  

S = 3.724,99 + 3.087,50+ 3.984,71 + 2.869,78 + 3.449,99  

S = R$ 17.116,97 / m² 

 

VALOR MÉDIO DE MERCADO POR UNIDADE DE METRO QUADRADO (VMM) 

VMM = SOMATÓRIA DAS AMOSTRAS / NÚMEROS DE AMOSTRAS 

VMM = 17.116,97 / 5 

VMM = R$ 3.423,39 / m² 

DETERMINAÇÃO DO VALOR MÉDIO DE MERCADO DO IMÓVEL AVALIANDO (VMA) 

VMA = VALOR MÉDIO DE MERCADO POR UNIDADE DE METRO QUADRADO (VMM) x 
ÁREA ÚTIL DO IMÓVEL AVALIANDO (AU) 

VMA = VMM x AU 

VMA = 3.423,39 x 35,350 

VMA = R$ 121.016,83 

 

Portanto: 

VMA = R$ 121.016,83 (CENTO E VINTE E UM MIL, DEZESEIS REAIS E OITENTA E 
TRÊS CENTAVOS). 
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ANEXO II -  MAPA DE LOCALIZAÇÃO DO IMÓVEL. 

 

 

1  

 

 

 

FOTO 1  (Anexo II) –  Mapa gerado à partir da ferramenta digital fornecido pelo Google Maps para localização 
referencial. 

Endereço do imóvel avaliando: Rua México nº 804 – Guilhermina / Praia Grande (SP). 
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ANEXO III – FOTOS DO INTERIOR DO IMÓVEL AVALIANDO. 

1  2  

3  4  

5  6  
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7  8  

9  10  

11  12  
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13  14  

15  16   

17  18  
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19  20  

21  22  

23  24  

 

FOTOS 1 à 24 (ANEXO III) - Retratam o estado de conservação do imóvel avaliando. 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

73
50

-9
0.

20
16

.8
.2

6.
04

77
 e

 c
ód

ig
o 

33
D

77
2B

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 D
IR

C
E

U
 A

S
S

U
N

C
A

O
 L

O
P

E
S

 J
U

N
IO

R
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

5/
12

/2
01

8 
às

 1
9:

28
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

P
G

E
18

70
19

42
18

2 
   

 .

fls. 240



10 

DIRCEU ASSUNÇÃO LOPES JÚNIOR 
 

Corretor de Imóveis - CRECI 142.644 
CNAI – 015.968 

 

Rua Floriano Peixoto, nº 235 – 28 / Pompéia – Santos (SP) – CEP 11060-303 

Tel. Fixo: (13) 3225-8650     -     Tel. Celular: (13) 9 9644-2760 

e-mail: dirceu.assuncao@hotmail.com.br 

ANEXO IV – FOTOS DO CONDOMÍNIO EDIFÍCIO YOLE E SERENA. 

1  2  

3  4  

5  6  

7  8  
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DIRCEU ASSUNÇÃO LOPES JÚNIOR 
 

Corretor de Imóveis - CRECI 142.644 
CNAI – 015.968 

 

Rua Floriano Peixoto, nº 235 – 28 / Pompéia – Santos (SP) – CEP 11060-303 

Tel. Fixo: (13) 3225-8650     -     Tel. Celular: (13) 9 9644-2760 

e-mail: dirceu.assuncao@hotmail.com.br 

9  10  

11  

12  

 

FOTOS 1 à 12 (Anexo IV) – Fotos de caracterização do Condomínio. 

*FOTOS 1, 2, 3 e 4(Anexo IV) – Fotos da entrada pela Rua México nº 804, endereço principal do condomínio.  

**FOTOS 10, 11 e12 (Anexo IV) – Fotos da entrada principal de carros e pessoas do condomínio, Rua Argentina nº 775.  
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DIRCEU ASSUNÇÃO LOPES JÚNIOR 
 

Corretor de Imóveis - CRECI 142.644 
CNAI – 015.968 

 

Rua Floriano Peixoto, nº 235 – 28 / Pompéia – Santos (SP) – CEP 11060-303 

Tel. Fixo: (13) 3225-8650     -     Tel. Celular: (13) 9 9644-2760 

e-mail: dirceu.assuncao@hotmail.com.br 

ANEXO V – FOTOS DE CARACTERIZAÇÃO DAS IMEDIAÇÕES. 

1  

2  

3  

FOTOS 1 à 3 (Anexo V) – Fotos de caracterizam as imediações. 
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Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de  

Praia Grande (SP). 

 

Processo Digital Nº: 1007350-90.2016.8.26.0477 

Classe – Assunto:        Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito 

Exeqüente:                    Condomínio Edifício Yole e Serena 

Executado:                    Ricardo Aureliano De Oliveira 

 

 

 

DIRCEU ASSUNÇÃO LOPES JÚNIOR, perito nomeado por este juízo, devidamente 

qualificado nos autos processuais, vem, respeitosamente, apresentar a Vossa Excelência, 

o Laudo Pericial de Avaliação e Anexo. Requer a liberação de seus honorários provisórios. 

Isto posto, requer a expedição de mandado de pagamento em favor do ora Requerente. 

Requeiro, ainda, a fixação dos honorários definitivos em R$1.500,00 (Um Mil e Quinhentos 

Reais), diante da complexidade do trabalho. 

Isto posto, requer a expedição de mandado de pagamento em favor do ora requerente, 

quando oportuno nos termos da respeitável decisão. 

 

 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

 

Santos, 5 de Dezembro de 2018. 

 

 

Dirceu Assunção Lopes Júnior. 

CRECI 142.644 

CNAI 015.968 
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 Foro de Praia Grande  Emitido em: 07/12/2018 11:47 
 Certidão - Processo 1007350-90.2016.8.26.0477  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0524/2018,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   07/12/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Mariana Aparecida Gonçalves (OAB 258233/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   207:   Ciência   às   partes   quanto   ao   agendamento   dos   trabalhos   periciais.   Com 
 vistas   à   celeridade   processual,   anoto,   por   oportuno,   que   deverão   os   patronos   das   partes   cadastrar   as   petições 
 de   acordo   com   a   sua   natureza   (por   exemplo:   emenda   à   inicial,   pedido   de   liminar/antecipação   de   tutela, 
 contestação,   manifestação   sobre   a   contestação,   indicação   de   provas,   apelação,   contrarrazões,   pedido   de 
 bloqueio/penhora,   petição   de   diligência   em   novo   endereço,   impugnação   entre   outras),   evitando   o   protocolo 
 como   simples   petição   intermediária   ou   petição   diversa,   a   fim   de   facilitar   a   triagem   e,   consequentemente, 
 otimizar a tramitação dos processos judiciais. Int." 

           Praia Grande, 7 de dezembro de 2018. 

           Sérgio Antonio dos Santos Júnior 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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 * 

 
 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE PRAIA GRANDE/SP. 
 
 

 

 
 

 

 

 

PROCESSO Nº 1007350-90.2016.8.26.0477  
 

 

 
 

 

 

 

 CONDOMÍNIO EDIFÍCIO YOLE E SERENA, já qualificado nos autos da Ação de 

Execução de Título Extrajudicial em epígrafe que move em face de RICARDO AURELIANO 
DE OLIVEIRA, por sua advogada infra-assinada, vem à presença de Vossa Excelência, 

obedecendo ao despacho de fls., expor e requerer o que segue. 
 

  O exequente concorda com o valor fixado na avaliação do imóvel e informa que tem 

interesse na designação de leilão eletrônico. 

 

Para tanto, nos termos do provimento 1625/2009, bem como, nos moldes do 

artigo 881 do CPC §1 indica para a realização do leilão eletrônico a gestora 

WWW.PUBLICUMLEILOES.COM.BR gerida pelo Advogado Djalma José Herrera de Barros 

OAB/SP 24.842, e representada para efetivação do supramencionado leilão, o Leiloeiro Público 
Oficial Sr. Wanderley Samuel Pereira, devidamente registrado na JUCESP sob o nº 981 

(contato: contato@publicum.com.br; tel: 2149-2249), que aguardará intimação para o início 

dos trabalhos. 
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 * 

 

 

Requer, ainda, se digne autorizar os advogados Nilson Ferreira Rosa OAB/SP 

25.190, Djalma José Herrera de Barros OAB/SP 24.842, Alexandre Nogueira dos Santos OAB/SP 

242.259, Reginaldo da Costa Ferro OAB/SP 286.723, com escritório à Rua Maria Paula, 36, 6º 

andar, tel.: 2149-2249 representantes legais da supramencionada gestora, a retirar de cartório 

os respectivos autos, para elaboração e juntada da minuta do edital a ser expedido, bem como 

firmar recibo por ocasião da retirada das laudas para publicações e posterior juntada dos 
comprovantes, tendo esta o valor de substabelecimento, especificamente para os fins acima 

declinados. 

 

Por fim, informa que aguarda determinação do juízo quanto ao arbitramento dos 

honorários periciais para que proceda com a juntada do respectivo comprovante.   

 

     Termos em que  

     Pede deferimento. 
 

     Praia Grande, 17 de dezembro de 2018. 

 

     Mariana Gonçalves 

     OAB/SP 258.233  
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Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

Disponibilização: segunda-feira, 18 de janeiro de 2016 Diário da Justiça Eletrônico - Caderno Administrativo São Paulo, Ano IX - Edição 2038 4

Processo nº 2015/00201233

 C E R T I D Ã O

Certificamos para fins do provimento CSM nº 1625/2009 constante do processo nº 2007/4560 – DICOGE-2.1, que pela 

decisão proferida às fls. 84 nos autos nº 2015/201233, onde figura como requerente Wanderley Samuel Pereira, o sistema 

utilizado e hospedado em www.publicumleiloes.com.br, demonstrou atender aos requisitos técnicos do referido provimento, 

tendo sido considerado tecnicamente habilitado.

Leiloeiro / requerente:

Wanderley Samuel Pereira – JUCESP  nº 981

São Paulo, 07 de janeiro de 2016.

Secretaria de Tecnologia da Informação

Processo nº 2015/00201278

 C E R T I D Ã O

Certificamos para fins do provimento CSM nº 1625/2009 constante do processo nº 2007/4560 – DICOGE-2.1, que pela 

decisão proferida às fls. 83 nos autos nº 2015/201278, onde figura como requerente Adriano Piovezan Fonte, o sistema 

utilizado e hospedado em www.lancejudicial.com.br, demonstrou atender aos requisitos técnicos do referido provimento, tendo 

sido considerado tecnicamente habilitado.

Leiloeiro / requerente:

Adriano Piovezan Fonte – OAB/SP nº 306.383

São Paulo, 07 de janeiro de 2016.

Secretaria de Tecnologia da Informação

Processo nº 2015/00201283

 C E R T I D Ã O

Certificamos para fins do provimento CSM nº 1625/2009 constante do processo nº 2007/4560 – DICOGE-2.1, que pela 

decisão proferida às fls. 84 nos autos 2015/201283, onde figura como requerente Uilian Aparecido da Silva, o sistema utilizado 

e hospedado em www.leiloesgold.com.br, demonstrou atender aos requisitos técnicos do referido provimento, tendo sido 

considerado tecnicamente habilitado.

Leiloeiro / requerente:

Uilian Aparecido da Silva – JUCESP  nº 958

São Paulo, 07 de janeiro de 2016.

Secretaria de Tecnologia da Informação

Processo nº 2015/00201288

 C E R T I D Ã O

Certificamos para fins do provimento CSM nº 1625/2009 constante do processo nº 2007/4560 – DICOGE-2.1, que pela 

decisão proferida às fls. 82 nos autos nº 2015/201288, onde figura como requerente Antonio Carlos Seoanes, o sistema 

utilizado e hospedado em www.wleiloes.com.br, demonstrou atender aos requisitos técnicos do referido provimento, tendo sido 

considerado tecnicamente habilitado.

Leiloeiro / requerente:

Antonio Carlos Seoanes – JUCESP  nº 634

São Paulo, 07 de janeiro de 2016.

Secretaria de Tecnologia da Informação
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 Fls.:1/4 

____________________________________________________________________________________ 
Avenida Paulista nº 1842–Condomínio Cetenco Plaza–Torre Norte–7º andar–Cerqueira Cesar /SP 

� 3177-4010 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DO 
FORO DA COMARCA DE PRAIA GRANDE/SP 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
AUTOS: 10073509020168260477 
REQUERENTE: CONDOMINIO EDIFICIO YOLE E SERENA 
REQUERIDO(A): RICARDO AURELIANO DE OLIVEIRA 
INTERESSADA: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF 
 
  

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF, instituição financeira 
sob a forma de empresa pública federal, dotada de personalidade jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob nº 00.360.305/0001-04, com sede em Brasília, DF e com 
Jurídico Regional de São Paulo situado na Avenida Paulista nº 1842, Condomínio 
Cetenco Plaza, Torre Norte, 7º andar, Cerqueira Cesar, Capital/SP – CEP 01310-923, 
onde recebe intimações, por seu advogado que esta subscreve, conforme procuração 
inclusa, vem à presença de Vossa Excelência, respeitosamente, expor e requerer o que 
segue. 
 
 

Conforme documentação de fls. 209, a CEF foi intimada de 
penhora sobre os direitos do imóvel alienado fiduciariamente à CAIXA realizada 
nestes autos. 

 
  
    Ocorre que o imóvel, até que seja integralmente paga a 
dívida do financiamento imobiliário, pertence a terceiros, qual seja, a CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL, de modo que sobre ele não podem incidir penhoras por 
dívidas do devedor fiduciante.   
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 Fls.:2/4 

____________________________________________________________________________________ 
Avenida Paulista nº 1842–Condomínio Cetenco Plaza–Torre Norte–7º andar–Cerqueira Cesar /SP 

� 3177-4010 

    A situação jurídica do imóvel está regida a Lei 9.514/97 que 
trata da alienação fiduciária de bem imóvel. 
 
     Pela Lei, o devedor é chamado fiduciante e é mero possuidor 
direto do bem, enquanto o credor é denominado fiduciário e detém a propriedade 
indireta. O credor fiduciário é titular de uma propriedade resolúvel, ou seja, ela perdura 
até que o devedor fiduciante quite a obrigação contratualmente estabelecida.  Nestes 
termos: 
 

Art. 22. A alienação fiduciária regulada por esta Lei é o 
negócio jurídico pelo qual o devedor, ou fiduciante, com o 
escopo de garantia, contrata a transferência ao credor, ou 
fiduciário, da propriedade resolúvel de coisa imóvel. 

 
Art. 23. Constitui-se a propriedade fiduciária de coisa imóvel 
mediante registro, no competente Registro de Imóveis, do 
contrato que lhe serve de título. 
Parágrafo único. Com a constituição da propriedade 
fiduciária, dá-se o desdobramento da posse, tornando-se o 
fiduciante possuidor direto e o fiduciário possuidor indireto da 
coisa imóvel. 

 
Art. 24. O contrato que serve de título ao negócio fiduciário 
conterá: 

 
V - a cláusula assegurando ao fiduciante, enquanto 
adimplente, a livre utilização, por sua conta e risco, do imóvel 
objeto da alienação fiduciária; 

  
Art. 25. Com o pagamento da dívida e seus encargos, 
resolve-se, nos termos deste artigo, a propriedade fiduciária 
do imóvel. 

 
    Caso o devedor fiduciante não cumpra com sua obrigação, 
ele é constituído em mora e a propriedade se consolida definitivamente em favor do 
credor fiduciário, no caso a Caixa Econômica Federal. Tendo isto ocorrido, deve a 
credora fiduciária, no prazo de 30 (trinta) dias, promover público leilão para a alienação 
do imóvel. Veja: 
 

Art. 26. Vencida e não paga, no todo ou em parte, a dívida e 
constituído em mora o fiduciante, consolidar-se-á, nos termos 
deste artigo, a propriedade do imóvel em nome do fiduciário. 

 
Art. 27. Uma vez consolidada a propriedade em seu nome, o 
fiduciário, no prazo de trinta dias, contados da data do 
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registro de que trata o § 7º do artigo anterior, promoverá 
público leilão para a alienação do imóvel. 

 
    Neste leilão, o devedor fiduciante terá direito ao 
remanescente, caso reste, decorrente da alienação do bem. Por outro lado, caso não 
ocorra lance igual ou superior à dívida, o bem é alienado, mas a dívida é extinta e o 
credor fica exonerado de restituir o saldo ao devedor fiduciante (artigo 27, parágrafos 4º 
e 5º da Lei).  
 
    Assim, o que o devedor dos presentes autos possui sobre o 
imóvel são meramente direitos decorrentes do contrato de alienação fiduciária, que são 
aqueles determinados pela Lei 9.514/97 que trata da alienação fiduciária de bem 
imóvel.  
 
    Pela lei, identifica-se expressamente de quais direitos o 
fiduciante é titular, que são os de: 
 

A – Usufruir (podendo locar o imóvel), usar e de gozar 
(uma vez que é detentor da posse direta);  
 
B – Pretensão restituitória (à futura resolução da 
propriedade do credor e a constituição da propriedade 
em seu nome, quando quitada integralmente a dívida); 
 
C – Direito a eventual saldo remanescente no caso de 
praceamento do bem em leilão por descumprimento do 
contrato.      

 
     
    O bem nestes autos não pode sofrer qualquer constrição de 
sua parte. O proprietário do bem é esta empresa pública federal. O fiduciante é mero 
titular de pretensão restituitória de natureza real, ou seja, de direito eventual à 
recuperação de propriedade.  Nestes termos a melhor doutrina: 
 

A garantia de que os bens objeto da contratação serão 
destinados única e exclusivamente para o objetivo estipulado 
pelas partes é conseqüência da idéia do patrimônio de 
afetação pelo qual (a) os bens são colocados à margem das 
eventualidades econômicas possíveis de afetar o fiduciante e 
(b) as faculdades do titular do patrimônio separado são 
preteridas em prol daquelas necessárias à consecução dos 
fins para os quais a afetação foi estabelecida. (In CHALHUB, 
Melhin Namem. Negócio Fiduciário. Rio de Janeiro: Renovar, 
1998, p. 87). 
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    Narciso Orlandi Neto, ex Juiz de Registros Públicos de São 
Paulo/SP e Desembargador do Tribunal de Justiça de São Paulo/SP, autor do trabalho 
publicado no Boletim do IRIB de novembro de 1997, sob o título Alienação Fiduciária de 
Bens Imóveis (Breve Ensaio), aduz que o credor: 
 

não se subordina nem sequer aos privilégios, como a dívida 
da Fazenda e os créditos trabalhistas. Como o bem,  durante 
a garantia, não integra o patrimônio do fiduciante, não poderá 
responder por essas dívidas. Os demais credores têm, no 
patrimônio do fiduciante, apenas os direitos de aquisição e a 
posse direta, que têm expressão econômica.  

 
    Assim, e para deixar bem claro, não pode o bem em si ir a 
leilão ou sofrer qualquer constrição, posto que não pertence ao devedor dos presentes 
autos. 
 
    Desta forma, embora o bem seja de propriedade desta 
credora fiduciária, a obrigação de pagar todos os encargos incidentes sobre o bem é do 
devedor fiduciante, no caso o réu do presente processo. 
 
    Ante o exposto, esclarece a CAIXA que não se opõe à 
penhora sobre os direitos do imóvel alienado fiduciariamente, desde que se entenda 
que tais direitos incidam única e exclusivamente sobre o direito que o devedor 
fiduciante tenha em receber valores, em caso de consolidação da propriedade, ou 
em obter a subrogação dos direitos do fiduciante, mediante pagamento integral 
do devido à esta empresa pública, e desde que preencha os requisitos legais para 
figurar como subsituto contratual perante a CAIXA. 
 

Requer, ainda, que constem das publicações, 
exclusivamente, o nome do advogado Renato Vidal de Lima (OAB/SP 235.460), 
procedendo-se à anotação na capa ou contracapa dos autos. 

 
 
Termos em que, 
p. e espera deferimento. 

 
São Paulo, terça-feira, 11 de dezembro de 2018 
 

 
DANIEL ZORZENON NIERO 
Advogado – OAB/SP 214491 

JURIR/SP 

21.000.53093/2018 
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Emitente: C041643 (GCI CAIXA - Habitação)

 
DEMONSTRATIVO DE DEBITO - SIACI     05/12/2018 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
 
NO. CONTRATO : 844440415394.2          GRP: 21     SAO PAULO           UN.OPER.: 29254 
NOME MUTUARIO: RICARDO AURELIANO DE OLIVEIRA         CPF/CGC:     249.261.498-00 
END.: R    MEXICO                    804 APTO 22      SAMAMBAIA          SP     11.713.270 
PZO: 360 PZR: 297 RCR: 0771 RGE: 558 STC: 805 PROD:    952 Taxa Juros nominal Anual : 05,5000 SITUACAO: 063 117 132 375 
Sistema Financeiro:    901                                 Taxa Juros Efetiva Anual : 05,6407 
 
DT. ESCRITURA  : 29/07/2013                 SD 15/11/2018  :         68.684,43 
PRESTACAO DE   : 15/12/2018                 IND.PRO-RATA....    1,000000000000 
ENCARGO        :            576,86          SD 05/12/2018  :         68.684,43 
 
                                                                         0,00 
FGTS           :              0,00          SALDO FGTS     :              0,00 
MORA + DIF.    :             89,10          SEGURO MENSAL  :              0,00 
TOTAL          :            665,96          JUROS DIARIOS  :            209,70 
ATRASO QTDE    : 001 
PERIODO        : 11/2018 a 11/2018          DIVIDA TOTAL   :         69.576,86 
ENCARGO ATRASO :            576,50 
MORA + MULTA   :             17,13 
IOF COMPL......:              0,00 
DIF. PRESTACAO :             89,10 
TOTAL ATRASO   :            682,73 
Valor (TP022)...              0,00          Valor (TP023)...              0,00 
Valor (TP025)...              0,00 
 
GARANTIA ATUAL :        120.341,50 
 
 
 
 
 
USUARIO: C041643            SIACI - SI PRODUCAO         05/12/2018 - 13:30:37

Pa
ra

 c
on

fe
rir

 o
 o

rig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 1

00
73

50
-9

0.
20

16
.8

.2
6.

04
77

 e
 c

ód
ig

o 
35

9F
E8

2.
Es

te 
do

cu
me

nto
 é 

có
pia

 do
 or

igi
na

l, a
ss

ina
do

 di
git

alm
en

te 
po

r D
AN

IE
L Z

OR
ZE

NO
N 

NI
ER

O 
e T

rib
un

al 
de

 Ju
sti

ca
 do

 E
sta

do
 de

 S
ao

 P
au

lo,
 pr

oto
co

lad
o e

m 
17

/01
/20

19
 às

 19
:33

 , s
ob

 o 
nú

me
ro

 W
PG

E1
97

00
07

80
94

    
 .

fls. 256



       

   

                                                                         * 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE PRAIA GRANDE/SP. 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 1007350-90.2016.8.26.0477  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  CONDOMÍNIO EDIFÍCIO YOLE E SERENA, já qualificado nos autos da Ação 

de Execução de Título Extrajudicial em epígrafe que move em RICARDO AURELIANO DE 

OLIVEIRA, por sua advogada infra-assinada, vem à presença de Vossa Excelência, expor e 

requerer o que segue. 

 

Informa que não recebeu o e-mail com o boleto para averbação da penhora 

pelo sistema ARISP, desse modo, requer nova expedição de boleto e que o mesmo seja enviado 

para o e-mail marianagoncalvesadv@hotmail.com. 

 

     Termos em que  

     Pede deferimento. 

 

     Praia Grande, 24 de janeiro de 2019. 

 

     Mariana Gonçalves 

     OAB/SP 258.233  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, . - Vila Mirim
CEP: 11705-090 - Praia Grande - SP
Telefone: (13) 3471-1200 - E-mail: praiagde2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1007350-90.2016.8.26.0477 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1007350-90.2016.8.26.0477

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exequente: Condomínio Edifício Yole e Serena

Executado: Ricardo Aureliano de Oliveira

Juiz(a) de Direito: Dr(a). RENATO ZANELA PANDIN E CRUZ GANDINI

Vistos.

Fls. 217/244: ciência às partes quanto ao laudo pericial, facultada 
manifestação no prazo de quinze dias.

Ficam arbitrados os honorários definitivos do Sr. Perito em R$ 1.700,00. 
Providencie o exequente o depósito complementar, observando-se que deste valor deverá 
ser descontada a quantia de R$ 1.000,00, já depositada a título de honorários provisórios.

Expeça-se o necessário para levantamento em favor do Perito quanto ao 
depósito dos honorários provisórios anteriormente depositados.

Fls. 246/248: ciente quanto a concordância do autor no tocante ao laudo 
apresentado pelo perito.

Fls. 249/256: anote-se. Manifeste-se o autor quanto a petição apresentada 
pela Caixa Econômica Federal no prazo de cinco dias.

Fls. 257: reporto-me ao  despacho de fls. 196/197.
Com vistas à celeridade processual, anoto, por oportuno, que deverão os patronos 

das partes cadastrar as petições de acordo com a sua natureza (por exemplo: emenda à inicial, 
pedido de liminar/antecipação de tutela, contestação, manifestação sobre a contestação, indicação 
de provas, apelação, contrarrazões, pedido de bloqueio/penhora, petição de diligência em novo 
endereço, impugnação entre outras), evitando o protocolo como simples petição intermediária ou 
petição diversa, a fim de facilitar a triagem e, consequentemente, otimizar a tramitação dos 
processos judiciais.

Int.

Praia Grande, 01 de fevereiro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Praia Grande  Emitido em: 08/02/2019 13:04 
 Certidão - Processo 1007350-90.2016.8.26.0477  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0038/2019,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   08/02/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Mariana Aparecida Gonçalves (OAB 258233/SP) 
 Renato Vidal de Lima (OAB 235460/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   217/244:   ciência   às   partes   quanto   ao   laudo   pericial,   facultada   manifestação   no 
 prazo   de   quinze   dias.   Ficam   arbitrados   os   honorários   definitivos   do   Sr.   Perito   em   R$   1.700,00.   Providencie   o 
 exequente   o   depósito   complementar,   observando-se   que   deste   valor   deverá   ser   descontada   a   quantia   de   R$ 
 1.000,00,   já   depositada   a   título   de   honorários   provisórios.   Expeça-se   o   necessário   para   levantamento   em   favor 
 do   Perito   quanto   ao   depósito   dos   honorários   provisórios   anteriormente   depositados.   Fls.   246/248:   ciente 
 quanto   a   concordância   do   autor   no   tocante   ao   laudo   apresentado   pelo   perito.   Fls.   249/256:   anote-se. 
 Manifeste-se   o   autor   quanto   a   petição   apresentada   pela   Caixa   Econômica   Federal   no   prazo   de   cinco   dias.   Fls. 
 257:   reporto-me   ao   despacho   de   fls.   196/197.   Com   vistas   à   celeridade   processual,   anoto,   por   oportuno,   que 
 deverão   os   patronos   das   partes   cadastrar   as   petições   de   acordo   com   a   sua   natureza   (por   exemplo:   emenda   à 
 inicial,   pedido   de   liminar/antecipação   de   tutela,   contestação,   manifestação   sobre   a   contestação,   indicação   de 
 provas,   apelação,   contrarrazões,   pedido   de   bloqueio/penhora,   petição   de   diligência   em   novo   endereço, 
 impugnação   entre   outras),   evitando   o   protocolo   como   simples   petição   intermediária   ou   petição   diversa,   a   fim 
 de facilitar a triagem e, consequentemente, otimizar a tramitação dos processos judiciais. Int." 

           Praia Grande, 8 de fevereiro de 2019. 

           Sérgio Antonio dos Santos Júnior 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE PRAIA GRANDE/SP. 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 1007350-90.2016.8.26.0477 

 

 

 

 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO YOLE E SERENA, devidamente qualificado nos autos da 

Ação de Execução de Título Extrajudicial em epígrafe que move em face de RICARDO 
AURELIANO DE OLIVEIRA por sua advogada que esta subscreve vem à presença de Vossa 
Excelência, obedecendo ao despacho de fls., expor e requerer o que segue. 

A Caixa Econômica Federal manifestou-se às fls. 249-252 pleiteando a desconstituição 

da penhora ocorrida nos autos, alegando que o bem gerador do débito é garantidor de 

financiamento imobiliário e que não pode sofrer penhora por dívida do devedor fiduciante. 

Os pedidos pleiteados pela Caixa Econômica Federal não devem prosperar. Senão 

vejamos. 

A obrigação condominial, dada a sua natureza propter rem, acompanha a coisa, 

independentemente de seu titular. Desse modo, qualquer pessoa que venha a adquirir 

determinada unidade condominial, a que título for, deve ter em mente que o imóvel, 
irremediavelmente, é que garantirá o débito condominial. As despesas condominiais não 

constituem dívidas do titular do imóvel, mas encargos da própria coisa. 
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O fato de a alienação fiduciária transferir ao credor fiduciário o domínio resolúvel e a 

posse indireta do imóvel alienado, não retira a natureza propter rem da obrigação condominial, 

assim como a garantia hipotecária também não o faz. 

Seria desarrazoado aceitar a pretensão do credor fiduciário, pois tal atitude seria o 

mesmo que impor a todos os demais condôminos a suportarem dívida de uma unidade 

inadimplente, somente pelo fato de ter sido alienada fiduciariamente.  

Ademais, as despesas condominiais se destinam à manutenção diária das unidades do 
condomínio, portanto, ligadas à viabilidade e existência do próprio imóvel alienado. 

Nesse sentido: 

Ementa: DECISÃO: ACORDAM os Membros integrantes da Nona Câmara Cível do 

Tribunal de Justiça do Paraná, por MAIORIA de votos, em CONHECER o recurso e DAR-

LHE PROVIMENTO, nos termos do voto do Relator. EMENTA: AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA - CONDOMÍNIO - FASE DE CUMPRIMENTO DE 

SENTENÇA - PENHORA DE IMÓVEL GRAVADO COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - 

POSSIBILIDADE - DÍVIDA DE CONDOMÍNIO - OBRIGAÇÃO PROPTER REM - 
PREFERÊNCIA DO CONDOMÍNIO AO CREDOR FIDUCIÁRIO - DECISÃO REFORMADA 

- RECURSO PROVIDO. 1. As obrigações derivadas do rateio condominial não constituem 

dívida civil, mas gravame de cunho propter rem, ou seja, são "relacionadas com a res, 

a coisa"1. Tais obrigações têm origem na conservação da própria coisa e por isto, 

agregam-se a ela, sujeitando o proprietário do bem imóvel a responder pelo seu 

pagamento. 2. Conforme entendimento jurisprudencial, o crédito decorrente de taxa 

condominial, por sua natureza propter rem, prefere, inclusive, aos créditos decorrentes 

de garantia real como a hipoteca, o mesmo ocorrendo em relação à propriedade 

resolúvel, como a alienação fiduciária. 3. Embora o imóvel esteja gravado com 
alienação fiduciária em favor da Caixa Econômica Federal, a dívida decorrente de taxa 

condominial, pela mencionada natureza propter rem, adere à coisa, independentemente 

de quem seja o seu titular,1 VENOSA, Sílvio de Salvo. Direito civil. 9. ed. São Paulo: 

Atlas. 2009, p. 15, v. V autorizando-se, portanto, a penhora do bem pelo débito 

condominial vencido após a instituição da propriedade resolúvel dada em garantia de 

divida habitacional. (TJPR - 9ª C.Cível - AI - 1397440-6 - Curitiba - Rel.: Vilma Régia 

Ramos de Rezende - Rel.Desig. p/ o Acórdão: Francisco Luiz Macedo Junior - Por 

maioria - - J. 10.03.2016). 
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Ementa: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA – Cobrança de despesas condominiais – 

Penhora da unidade condominial, gravada com alienação fiduciária – Indeferimento 

– Dívida propter rem que autoriza solução diversa, deferindo-se a penhora da 

unidade, com a cautela de se intimar pessoalmente da constrição e das designações 
das futuras praças o titular do domínio, além do devedor indicado no título – Agravo de 

instrumento provido. (TJSP Agravo de Instrumento AI 20956900320158260000 SP. 

Data de publicação 24/06/2015). 

Ementa: AGRAVO DE INSTRUMENTO. COBRANÇA DE DESPESAS CONDOMINIAIS. 

EXECUÇÃO DE ACORDO DESCUMPRIDO. INDEFERIMENTO DE PEDIDO DE PENHORA 

DE UNIDADE CONDOMINIAL, OBJETO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. NATUREZA 
PROPTER REM DA OBRIGAÇÃO. PREVALÊNCIA DOS INTERESSES DA MASSA 

CONDOMINIAL SOBRE OS DO AGENTE FINANCEIRO. DESARRAZOADO OBRIGAR OS 

DEMAIS CONDÔMINOS A ARCAR COM AS DESPESAS DE MANUTENÇÃO E 

CONSERVAÇÃO DO BEM ALIENADO FIDUCIARIAMENTE EM FAVOR DO CREDOR 

FIDUCIÁRIO. PENHORA DETERMINADA. DECISÃO AGRAVADA REFORMADA. Agravo 

de instrumento provido. (TJSP Agravo de Instrumento AI 2249650520158260000. Data 

de publicação: 03/12/2015). 

Ementa: AGRAVO DE INSTRUMENTO – DESPESAS CONDOMINIAIS – AÇÃO DE 

COBRANÇA EM FASE DE EXECUÇÃO – OBRIGAÇÃO PROPTER REM – PENHORA DA 

UNIDADE – POSSIBILIDADE. As despesas condominiais vinculam-se à própria coisa 

e, sendo espécie peculiar de ônus real, gravam a unidade condominial, eis que a lei 

lhe confere poder de sequela. Tratando-se de dívida proveniente de despesas 

condominiais, que constituem obrigações "propter rem", a execução de débitos 

oriundos do imóvel alcança o próprio bem, admitindo-se a constrição. RECURSO 
IMPROVIDO. (TJ SP Agravo de Instrumento AI 20318545620158260000 SP. Data de 

publicação 11/06/2015). 

A Caixa Econômica Federal alega, ainda, não ser responsável pelo imóvel e levanta a 

impossibilidade de se penhorar bem de terceiro e não ter participado da fase de conhecimento. 
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Resta demonstrado clara manifestação genérica da credora fiduciária vez que se trata 

de ação de execução onde não há, até o momento, divisão entre fase de conhecimento e fase 

de cumprimento de sentença. 

Diante de todo o exposto, requer não sejam acolhidos os pedidos da Caixa Econômica 
Federal, devendo ser mantida a penhora dos direitos da unidade geradora do débito. 

Por fim, requer a juntada do comprovante de depósito dos honorários provisórios do Sr. 

Perito avaliador e o prosseguimento da execução com a designação de leilão eletrônico, 

observada a gestora indicada as fls. 246/248.  

       

Termos em que  

      Pede deferimento. 

 

      Praia Grande, 13 de fevereiro de 2019. 

 

      Mariana A. Gonçalves    
      OAB/SP 258.233 
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[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema . 06/02/2019 10:59:36

Processo: 10073509020168260477 - ID 081020000079865379

PGTO EM WWW.BB.COM.BR>GOVERNO>JUDICIARIO>GUIA DEP.JUDICIAL

rios perito

00190.00009 02836.585006 74225.157176 1 78530000070000

CONDOMINIO EDIFICIO YOLE E SER                                    CNPJ: 52.259.926/0001-08

28365850074225157 81020000079865379 08/04/2019 700,00 700,00

BANCO DO BRASIL S/A 

2234 / 99747159-X

00190.00009 02836.585006 74225.157176 1 78530000070000

BANCO DO BRASIL S/A 

06/02/2019 81020000079865379 ND N 06/02/2019

81020000079865379 17 R$

CONDOMINIO EDIFICIO YOLE E SER                                    CNPJ: 52.259.926/0001-08 

08/04/2019

2234 / 99747159-X

28365850074225157

700,00

700,00
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, ., Vila Mirim - CEP 
11705-090, Fone: (13) 3471-1200, Praia Grande-SP - E-mail: 
praiagde2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1007350-90.2016.8.26.0477

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exequente: Condomínio Edifício Yole e Serena

Executado: Ricardo Aureliano de Oliveira

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que, em cumprimento ao r. despacho de fls. 258, expedi 
Guia de Levantamento nº 204/2019, referente ao(s) depósito(s) de fls. 
200/201 (comprovante de fls. 266) em favor do perito judicial. Nada Mais. 
Praia Grande, 11 de março de 2019. Eu, ___, Susely Sanches Luchetti 
Rodrigues de Jesus, Escrevente Técnico Judiciário. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

73
50

-9
0.

20
16

.8
.2

6.
04

77
 e

 c
ód

ig
o 

38
6E

79
9.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 S

U
S

E
LY

 S
A

N
C

H
E

S
 L

U
C

H
E

T
T

I R
O

D
R

IG
U

E
S

 D
E

 J
E

S
U

S
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
9/

03
/2

01
9 

às
 1

2:
13

 .

fls. 267



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, ., Vila Mirim - CEP 
11705-090, Fone: (13) 3471-1200, Praia Grande-SP - E-mail: 
praiagde2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1007350-90.2016.8.26.0477

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exequente: Condomínio Edifício Yole e Serena

Executado: Ricardo Aureliano de Oliveira

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que, intimei o perito, via e-mail, conforme documento que 
segue. Nada Mais. Praia Grande, 19 de março de 2019. Eu, ___, Susely 
Sanches Luchetti Rodrigues de Jesus, Escrevente Técnico Judiciário. 
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Mandados de Levantamento disponíveis para retirada - procs 

nºs 1006997-84.2015.8.26.0477/01 e 1007350-90.2016.8.26.0477 

Proc. 1006997-84.2015.8.26.0477/01

Rte: Condomínio Edifício Kevin V

Rdo: Selma de Freitas

Proc. 1007350-90.2016.8.26.0477

Rte: Condomínio Edifício Yole e Serena

Rdo: Ricardo Aureliano de Oliveira

Pela presente expedida nos autos da ação supra mencionada, em trâmite por este Juízo e Cartório respectivo, fica 

Vossa Senhoria, devidamente INTIMADA que os Mandados de Levantamento encontram-se disponíveis em cartório 

para retirada.

Atenciosamente,

SUSELY S. LUCHETTI R. DE JESUS
Escrevente Técnico Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

2º Ofício Cível da Comarca de Praia Grande/SP

Av. Dr. Roberto de A. Vinhas, 9101 - Vl. Mirim - Praia Grande/SP - CEP: 11705-090

Tel: (13) 3471-1200 - Ramal 220 

E-mail: sluchetti@tjsp.jus.br

SANCHES LUCHETTI RODRIGUES DE JESUSSUSELY 

ter 19/03/2019 12:06 

Itens Enviados 

Para:dirceu.assuncao@creci.org.br <dirceu.assuncao@creci.org.br>; 

Cc:dirceu.assuncao@hotmail.com <dirceu.assuncao@hotmail.com>; 

Prioridade: Alta

Page 1 of 1Email – sluchetti@tjsp.jus.br

19/03/2019https://outlook.office.com/owa/?realm=tjsp.jus.br&path=/mail/inbox P
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Retransmitidas: Mandados de Levantamento disponíveis para 

retirada - procs nºs 1006997-84.2015.8.26.0477/01 e 1007350-

90.2016.8.26.0477 

A entrega para estes destinatários ou grupos foi concluída, mas o servidor de 
destino não enviou uma notificação de entrega:

dirceu.assuncao@creci.org.br (dirceu.assuncao@creci.org.br)

Assunto: Mandados de Levantamento disponíveis para retirada - procs nºs 1006997-84.2015.8.26.0477/01 e 
1007350-90.2016.8.26.0477

OutlookMicrosoft 

ter 19/03/2019 12:06 

Para:dirceu.assuncao@creci.org.br <dirceu.assuncao@creci.org.br>; 

Page 1 of 1Email – sluchetti@tjsp.jus.br

19/03/2019https://outlook.office.com/owa/?realm=tjsp.jus.br&path=/mail/inbox P
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Bello Advogados Associados  
Av. Eng. Luiz La Scala Jr. no 125 

Vila Belmiro · Santos · SP  

13.3301·8308/13.3232·4626 

 

Av. Paulista 726, 17º andar, conj. 1707 D, 

Bela Vista, São Paulo,  

T. (11) 3382.1461 

www.belloadvogados.com.br 

contato@belloadvogados.com.br                          www.belloadvogados.com.br 1 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA _2º_ VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE _______PRAIA GRANDE_______-SP 

 

 

 
 
 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, por seus 

advogados infra-assinados, nos autos em epígrafe, vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, requerer a 

juntada do incluso SUBSTABELECIMENTO, requerendo a inclusão 

nos patronos nos cadastros deste feito, bem como requerendo 

todas as que todas as intimações e publicações sejam 

realizadas em nome do advogado CHRISTIANO CARVALHO DIAS 

BELLO, OAB/SP 188.698, sob pena de ser requerida a nulidade 

do ato. 

 

Outrossim, requer seja intimado quando 

da disponibilização dos autos para realização de carga, 

análise e devido impulso do mesmo. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

 

CHRISTIANO CARVALHO DIAS BELLO 

OAB/SP 188.698 

 

 

ANA CARLA PIMENTA DOS SANTOS 

OAB/SP 345.357 
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 SUBSTABELECIMENTO 
 
 
 
Outorgante:  RENATO VIDAL DE LIMA , brasileiro, casado, advogado, inscrito na 
OAB/SP sob o nº 235.460. 
  
 
Outorgados: CHRISTIANO CARVALHO DIAS BELLO, brasileiro, solteiro, 
advogado inscrito na OAB/SP sob nº 188.698, ANA CARLA PIMENTA DOS 
SANTOS , brasileira, solteira, advogada inscrita na OAB/SP sob nº 345.357, NILTON 
ROBERTO DOS SANTOS SANTANA , brasileiro, advogado inscrito na OAB/SP sob 
nº 338.255, todos integrantes da Sociedade de Advogados denominada “BELLO 
SOCIEDADE DE ADVOGADOS”, sita à Rua Professor Manuel de Abreu, 188  – CEP 
11075-150 – Santos, SP . 
 
 
  
O outorgante substabelece, com reservas e parcialmente, os poderes que lhe foram 
conferidos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL através de procuração passada no 
2º Ofício de Notas e Protesto de Brasília/DF, para que os outorgados especificamente, em 
conjunto ou isoladamente e independentemente de ordem de nomeação, representem a 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em Juízo ou fora dele, e perante qualquer instância 
ou tribunal, especialmente para atuar nos autos do  processo adiante indicado, defendendo 
ali os interesses da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, podendo habilitar créditos, 
formular ou contestar impugnações, oferecer lanços, arrematar por conta e em benefício 
( parcial ou total ) do crédito hipotecário habilitado, assinar autos de praceamento, 
requerer expedição ou retificação de cartas de arrematação e de mandados de imissão de 
posse, podendo, enfim, praticar tudo quanto for necessário para o bom e fiel desempenho 
deste mandato,nos autos do processo '10073509020168260477 em curso perante a '2ª 
Vara Federal  da Seção Judiciária de PRAIA GRANDE - 0101, em que são partes 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e CONDOMINIO EDIFICIO YOLE E 
SERENA. 
 
 
 

 
 

   
   
 
      RENATO VIDAL DE LIMA 

Advogado - OAB/SP 235.460 

29 de março de 2019São Paulo,
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
AV. DR. ROBERTO DE ALMEIDA VINHAS, 9101, Praia Grande-SP - 
CEP 11705-090
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1007350-90.2016.8.26.0477

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exequente: Condomínio Edifício Yole e Serena

Executado: Ricardo Aureliano de Oliveira

Juiz(a) de Direito: Dr(a). RENATO ZANELA PANDIN E CRUZ GANDINI

Vistos.

Fls. 249/256 e 272/273: anote-se. INDEFIRO, vez que o crédito hipotecário 
não tem preferência sobre o crédito decorrente de cobrança de despesas condominiais, até 
porque tais despesas condominiais se prestam à conservação a própria coisa, em benefício 
de todos os credores, sob pena de seu perecimento e, consequentemente, da garantia do 
credor hipotecário. Neste sentido:

“Tratando-se de execução de quotas de condomínio, não 
há falar em preferência do credor hipotecário, 
considerando precedente da 3a Turma assinalando que 
em tal caso se trata de conservação do imóvel, sendo 
indispensáveis à integridade do próprio crédito 
hipotecário, inevitavelmente depreciado se a garantia 
perder parte do seu valor.  (REsp n. 208.896/RS, rel. Min. 
Ari Pargendler, DJ 19.12.2002)”  STJ, REsp n. 
577.547/RS, rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito).

Fls. 246/248 e 260/265: Expeça-se o necessário para levantamento de valores em 
favor do perito.

DEFIRO, nos termos dos arts. 881 e 882 do CPC e do Provimento CSM 1625/09. 
Ficará a empresa Publicum Gestao Em Alienações Eletronicas Epublicidade Ltda 

(www.publicumleiloes.com.br), cadastrada nos termos do Prov. CSM 1625/2009 encarregada da 
alienação do bem constrito por via eletrônica.

Arbitro a comissão devida ao gestor, a ser paga a vista pelo arrematante, no 
equivalente a 5% do valor da arrematação, não se incluindo no valor do lanço.

Prossiga o gestor na forma do Provimento CSM 1625/2009, salientando-se que em 
segunda praça não serão aceitos lanços inferiores a 60% do valor atualizado da avaliação.

Com vistas à celeridade processual, anoto, por oportuno, que deverão os patronos 
das partes cadastrar as petições de acordo com a sua natureza (por exemplo: emenda à inicial, 
pedido de liminar/antecipação de tutela, contestação, manifestação sobre a contestação, indicação 
de provas, apelação, contrarrazões, pedido de bloqueio/penhora, petição de diligência em novo 
endereço, impugnação entre outras), evitando o protocolo como simples petição intermediária ou 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

73
50

-9
0.

20
16

.8
.2

6.
04

77
 e

 c
ód

ig
o 

39
F

4F
E

A
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

E
N

A
T

O
 Z

A
N

E
LA

 P
A

N
D

IN
 E

 C
R

U
Z

 G
A

N
D

IN
I, 

lib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
8/

04
/2

01
9 

às
 1

3:
20

 .

fls. 274



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
AV. DR. ROBERTO DE ALMEIDA VINHAS, 9101, Praia Grande-SP - 
CEP 11705-090
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

petição diversa, a fim de facilitar a triagem e, consequentemente, otimizar a tramitação dos 
processos judiciais.

Int.

Praia Grande, 08 de abril de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Praia Grande  Emitido em: 11/04/2019 11:52 
 Certidão - Processo 1007350-90.2016.8.26.0477  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0130/2019,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   11/04/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Mariana Aparecida Gonçalves (OAB 258233/SP) 
 Renato Vidal de Lima (OAB 235460/SP) 
 Christiano Carvalho Dias Bello (OAB 188698/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   249/256   e   272/273:   anote-se.   INDEFIRO,   vez   que   o   crédito   hipotecário   não 
 tem   preferência   sobre   o   crédito   decorrente   de   cobrança   de   despesas   condominiais,   até   porque   tais   despesas 
 condominiais   se   prestam   à   conservação   a   própria   coisa,   em   benefício   de   todos   os   credores,   sob   pena   de   seu 
 perecimento   e,   consequentemente,   da   garantia   do   credor   hipotecário.   Neste   sentido:   "Tratando-se   de 
 execução   de   quotas   de   condomínio,   não   há   falar   em   preferência   do   credor   hipotecário,   considerando 
 precedente   da   3a   Turma   assinalando   que   em   tal   caso   se   trata   de   conservação   do   imóvel,   sendo 
 indispensáveis   à   integridade   do   próprio   crédito   hipotecário,   inevitavelmente   depreciado   se   a   garantia   perder 
 parte   do   seu   valor.   (REsp   n.   208.896/RS,   rel.   Min.   Ari   Pargendler,   DJ   19.12.2002)"   STJ,   REsp   n.   577.547/RS, 
 rel.   Min.   Carlos   Alberto   Menezes   Direito).   Fls.   246/248   e   260/265:   Expeça-se   o   necessário   para   levantamento 
 de   valores   em   favor   do   perito.   DEFIRO,   nos   termos   dos   arts.   881   e   882   do   CPC   e   do   Provimento   CSM 
 1625/09.   Ficará   a   empresa   Publicum   Gestao   Em   Alienações   Eletronicas   Epublicidade   Ltda 
 (www.publicumleiloes.com.br),   cadastrada   nos   termos   do   Prov.   CSM   1625/2009   encarregada   da   alienação   do 
 bem   constrito   por   via   eletrônica.   Arbitro   a   comissão   devida   ao   gestor,   a   ser   paga   a   vista   pelo   arrematante,   no 
 equivalente   a   5%   do   valor   da   arrematação,   não   se   incluindo   no   valor   do   lanço.   Prossiga   o   gestor   na   forma   do 
 Provimento   CSM   1625/2009,   salientando-se   que   em   segunda   praça   não   serão   aceitos   lanços   inferiores   a   60% 
 do   valor   atualizado   da   avaliação.   Com   vistas   à   celeridade   processual,   anoto,   por   oportuno,   que   deverão   os 
 patronos   das   partes   cadastrar   as   petições   de   acordo   com   a   sua   natureza   (por   exemplo:   emenda   à   inicial, 
 pedido   de   liminar/antecipação   de   tutela,   contestação,   manifestação   sobre   a   contestação,   indicação   de   provas, 
 apelação,   contrarrazões,   pedido   de   bloqueio/penhora,   petição   de   diligência   em   novo   endereço,   impugnação 
 entre   outras),   evitando   o   protocolo   como   simples   petição   intermediária   ou   petição   diversa,   a   fim   de   facilitar   a 
 triagem e, consequentemente, otimizar a tramitação dos processos judiciais. Int." 

           Praia Grande, 11 de abril de 2019. 

           Sérgio Antonio dos Santos Júnior 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Usuário: SUSELY SANCHES LUCHETTI 366047

SÃO PAULO TRIBUNAL DE JUSTIÇA - SP
PODER JUDICIÁRIO

EXTRATO DE CONTA JUDICIAL

Data de Emissão: 20/05/2019 às 14:29

CONTA!JUDICIAL!:3300113608285!!!!!!!Parcela:0001
Numero!Processo:10073509020168260477!!!!!Ag:6961
Tribunal!!!!!!!:TRIBUNAL!DE!JUSTICA
Comarca!!!!!!!!:PRAIA!GRANDE
Orgao!!!!!!!!!!:2ª!VARA!CÍVEL
Reu!!!!!!!!!!!!:RICARDO!AURELIANO!DE!OLIVEIRA
Autor!!!!!!!!!!:CONDOMINIO!EDIFICIO!YOLE!E!SER
Valor!do!capital!inicial!!!!!!:!!!!!!!!!!!700,00
Saldo!atual!de!capital!!!!!!!!:!!!!!!!!!!!700,00
Valor!bloqueado!projetado!!!!!:!!!!!!!!!!!!!0,00
Valor!agend.p/resgate!projet.!:!!!!!!!!!!!!!0,00
Saldo!projetado!p/!!20.05.2019:!!!!!!!!!!!708,50
Periodo!!!!!!!!:11.02.2019!A!11.02.2019
------------------------------------------------
(*)!LCTO.DO!DIA!E!SDO.PROJ.!SUJEITO!A!ALTERACOES
!!!Data!!!!!!!Historico!!!!!!!!!!!!!!!!!!!Valor
11.02.19!Aplicação!!!!!Capital!!!!!!!!!!!700,00C
!!!!!!!!!Saldo!do!período!!!!!!!!!!!!!!!!700,00C

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

73
50

-9
0.

20
16

.8
.2

6.
04

77
 e

 c
ód

ig
o 

3C
5A

22
E

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 S
U

S
E

LY
 S

A
N

C
H

E
S

 L
U

C
H

E
T

T
I R

O
D

R
IG

U
E

S
 D

E
 J

E
S

U
S

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

0/
05

/2
01

9 
às

 1
4:

27
 .

fls. 278



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, ., Vila Mirim - CEP 
11705-090, Fone: (13) 3471-1200, Praia Grande-SP - E-mail: 
praiagde2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1007350-90.2016.8.26.0477

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exequente: Condomínio Edifício Yole e Serena

Executado: Ricardo Aureliano de Oliveira

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que, em cumprimento ao r. despacho de fls. 274/275, 
expedi Guia de Levantamento nº 579/2019, referente ao(s) depósito(s) de 
fls. 264/265 (comprovante de fls. 278) em favor do perito judicial. Nada 
Mais. Praia Grande, 20 de maio de 2019. Eu, ___, Susely Sanches Luchetti 
Rodrigues de Jesus, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, ., Vila Mirim - CEP 
11705-090, Fone: (13) 3471-1200, Praia Grande-SP - E-mail: 
praiagde2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1007350-90.2016.8.26.0477

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exequente: Condomínio Edifício Yole e Serena

Executado: Ricardo Aureliano de Oliveira

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que, intimei o perito, via e-mail, conforme documento que 
segue. Nada Mais. Praia Grande, 27 de maio de 2019. Eu, ___, Susely 
Sanches Luchetti Rodrigues de Jesus, Escrevente Técnico Judiciário. 
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Mandado de Levantamento disponível para retirada - proc. nº 

1007350-90.2016.8.26.0477 

Proc. 1007350-90.2016.8.26.0477

Rte: Condomínio Edifício Yole e Serena

Rdo: Ricardo Aureliano de Oliveira

Pela presente expedida nos autos da ação supra mencionada, em trâmite por este Juízo e Cartório respectivo, fica Vossa 

Senhoria, devidamente INTIMADA que o Mandado de Levantamento encontra-se disponível em cartório para retirada.

Atenciosamente,

SUSELY S. LUCHETTI R. DE JESUS
Escrevente Técnico Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

2º Ofício Cível da Comarca de Praia Grande/SP

Av. Dr. Roberto de A. Vinhas, 9101 - Vl. Mirim - Praia Grande/SP - CEP: 11705-090

Tel: (13) 3471-1200 - Ramal 220 

E-mail: sluchetti@tjsp.jus.br

SANCHES LUCHETTI RODRIGUES DE JESUSSUSELY 

seg 27/05/2019 17:01 

Itens Enviados 

Para:dirceu.assuncao@creci.org.br <dirceu.assuncao@creci.org.br>; dirceu.assuncao@hotmail.com 

<dirceu.assuncao@hotmail.com>; 

Prioridade: Alta

Page 1 of 1Email – sluchetti@tjsp.jus.br

27/05/2019https://outlook.office.com/owa/?realm=tjsp.jus.br&path=/mail/inbox P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

73
50

-9
0.

20
16

.8
.2

6.
04

77
 e

 c
ód

ig
o 

3C
D

33
5A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 S
U

S
E

LY
 S

A
N

C
H

E
S

 L
U

C
H

E
T

T
I R

O
D

R
IG

U
E

S
 D

E
 J

E
S

U
S

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

7/
05

/2
01

9 
às

 1
7:

05
 .

fls. 281



Retransmitidas: Mandado de Levantamento disponível para 

retirada - proc. nº 1007350-90.2016.8.26.0477 

A entrega para estes destinatários ou grupos foi concluída, mas o servidor de 
destino não enviou uma notificação de entrega:

dirceu.assuncao@creci.org.br (dirceu.assuncao@creci.org.br)

Assunto: Mandado de Levantamento disponível para retirada - proc. nº 1007350-90.2016.8.26.0477

OutlookMicrosoft 

seg 27/05/2019 17:01 

Para:dirceu.assuncao@creci.org.br <dirceu.assuncao@creci.org.br>; 

Page 1 of 1Email – sluchetti@tjsp.jus.br

27/05/2019https://outlook.office.com/owa/?realm=tjsp.jus.br&path=/mail/inbox P
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Entregue: Mandado de Levantamento disponível para retirada 

- proc. nº 1007350-90.2016.8.26.0477 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários:

dirceu.assuncao@hotmail.com (dirceu.assuncao@hotmail.com)

Assunto: Mandado de Levantamento disponível para retirada - proc. nº 1007350-90.2016.8.26.0477

postmaster@outlook.com

seg 27/05/2019 17:01 

Para:dirceu.assuncao@hotmail.com <dirceu.assuncao@hotmail.com>; 

Page 1 of 1Email – sluchetti@tjsp.jus.br

27/05/2019https://outlook.office.com/owa/?realm=tjsp.jus.br&path=/mail/inbox P
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE PRAIA GRANDE/SP. 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 1007350-90.2016.8.26.0477 

 

 

 

 

 

 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO YOLE E SERENA, devidamente qualificado 
nos autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial em epígrafe que move em face de 
RICARDO AURELIANO DE OLIVEIRA por sua advogada que esta subscreve vem à presença 

de Vossa Excelência, obedecendo ao despacho de fls., expor e requerer o que segue. 

Compulsando os autos o exequente verifica que às fls. 199/204 juntou 

custas pertinentes a intimação do titular formal do domínio e do executado acerca da penhora 

do imóvel. Ocorre que, fora expedida carta de intimação somente para o titular formal (fls. 
215), de modo que não houve a regular intimação do executado acerca da penhora ocorrida 

nestes autos. 
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Assim, para evitar futura arguição de nulidade, o exequente reitera a 

petição de fls. 199 consoante a intimação do executado RICARDO AURELIANO acerca da 

penhora deferida às fls. 196/197. 

 Na oportunidade, informa que as respectivas custas estão acostadas às 

fls. 202/204. 

      Termos em que  

      Pede deferimento. 
 

      Praia Grande, 28 de junho de 2019. 

 

      Mariana A. Gonçalves    

      OAB/SP 258.233 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, . - Vila Mirim
CEP: 11705-090 - Praia Grande - SP
Telefone: (13) 3471-1200 - E-mail: praiagde2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1007350-90.2016.8.26.0477 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1007350-90.2016.8.26.0477

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exequente: Condomínio Edifício Yole e Serena

Executado: Ricardo Aureliano de Oliveira

Juiz(a) de Direito: Dr(a). RENATO ZANELA PANDIN E CRUZ GANDINI

Vistos.

Fls. 286/287: razão assiste ao exequente. Providencie a serventia o necessário para 
intimação do executado quanto a penhora deferida, observadas as custas já recolhidas.

Com vistas à celeridade processual, anoto, por oportuno, que deverão os patronos 
das partes cadastrar as petições de acordo com a sua natureza (por exemplo: emenda à inicial, 
pedido de liminar/antecipação de tutela, contestação, manifestação sobre a contestação, indicação 
de provas, apelação, contrarrazões, pedido de bloqueio/penhora, petição de diligência em novo 
endereço, impugnação entre outras), evitando o protocolo como simples petição intermediária ou 
petição diversa, a fim de facilitar a triagem e, consequentemente, otimizar a tramitação dos 
processos judiciais.

Int.

Praia Grande, 12 de agosto de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Praia Grande  Emitido em: 19/08/2019 16:59 
 Certidão - Processo 1007350-90.2016.8.26.0477  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0330/2019,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   14/08/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Mariana Aparecida Gonçalves (OAB 258233/SP) 
 Renato Vidal de Lima (OAB 235460/SP) 
 Christiano Carvalho Dias Bello (OAB 188698/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   286/287:   razão   assiste   ao   exequente.   Providencie   a   serventia   o   necessário 
 para   intimação   do   executado   quanto   a   penhora   deferida,   observadas   as   custas   já   recolhidas.   Com   vistas   à 
 celeridade   processual,   anoto,   por   oportuno,   que   deverão   os   patronos   das   partes   cadastrar   as   petições   de 
 acordo   com   a   sua   natureza   (por   exemplo:   emenda   à   inicial,   pedido   de   liminar/antecipação   de   tutela, 
 contestação,   manifestação   sobre   a   contestação,   indicação   de   provas,   apelação,   contrarrazões,   pedido   de 
 bloqueio/penhora,   petição   de   diligência   em   novo   endereço,   impugnação   entre   outras),   evitando   o   protocolo 
 como   simples   petição   intermediária   ou   petição   diversa,   a   fim   de   facilitar   a   triagem   e,   consequentemente, 
 otimizar a tramitação dos processos judiciais. Int." 

           Praia Grande, 19 de agosto de 2019. 

           Sérgio Antonio dos Santos Júnior 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE PRAIA GRANDE/SP. 
 
 

 

 

 

 

 
PROCESSO Nº 1007350-90.2016.8.26.0477  
 

 

 

 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 CONDOMÍNIO EDIFÍCIO YOLE E SERENA, já qualificado nos autos da Ação de 

Execução de Título Extrajudicial em epígrafe que move em RICARDO AURELIANO DE 
OLIVEIRA, por sua advogada infra-assinada, vem à presença de Vossa Excelência, expor e 
requerer o que segue. 

 

Em janeiro de 2019 peticionamos nas fls. 257 informando que até aquela data não 

havíamos recebido o boleto para pagamento da averbação da penhora. 

 

Até o momento a petição não foi analisada e a falta da averbação está trazendo 

empecilhos para o prosseguimento do leilão eletrônico, conforme mensagem do leiloeiro que 

abaixo destacamos: 
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                                                                         * 

 

 
 

Assim, reitera pedido das fls. 257 para nova expedição de boleto e que o mesmo seja 
enviado para o e-mail marianagoncalvesadv@hotmail.com. 

 

     Termos em que  

     Pede deferimento. 

 

     Praia Grande, 23 de agosto de 2019. 

 

     Mariana Gonçalves 

     OAB/SP 258.233  
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EXMO. (A) SR. (A) DR. (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DO FORO DA 
COMARCA DE PRAIA GRANDE/SP. 

    

               

Proc. n.º 1007350-90.2016.8.26.0477 

 

 PUBLICUM GESTÃO EM ALIENAÇÕES 
ELETRÔNICAS E PUBLICIDADE LTDA, através do gestor advogado Djalma 

José Herrera de Barros ao final assinado e devidamente credenciado pelo 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, tendo sido nomeada às fls. para 

realização do leilão judicial eletrônico, que será presidido por Wanderley Samuel 

Pereira, Leiloeiro Público Oficial devidamente registrado na JUCESP sob nº 981, 

através do sistema www.publicumleiloes.com.br, nos autos da ação de 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL, na qual CONDOMÍNIO EDIFÍCIO 
YOLE E SERENA promove em face de RICARDO AURELIANO DE OLIVEIRA, 

vem, respeitosamente, à presença de V.Exa. requerer a juntada da anexa minuta 

do edital a ser expedido, bem como as certidões de débito de IPTU, Registro de 

Imóveis, e ainda informar que será realizado o Leilão Judicial do bem penhorado 

nesta ação, conforme datas abaixo declinadas: 

 

1º Leilão 

Abertura: 19/11/2019  horas 10:00h 

Fechamento: 22/11/2019   horas 10:00h 

2º Leilão 

Abertura: 22/11/2019  horas 10:01h 

Fechamento: 12/12/2019   horas 10:00h 

 

 Por fim, requer a publicação das 

respectivas datas das praças acima indicadas no D.J.E. para intimação das 

partes na pessoa de seus respectivos advogados, nos termos do § 5º do Art. 687 

do CPC. 

                                                Termos em que, 

                                                 P. Deferimento. 

                                                                    São Paulo, 3 de setembro de 2019. 

                                                               

                                                  Djalma José Herrera de Barros 

                                                            OAB/SP 24.842 
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Município da Estância Balneária de Praia Grande

NOME_SISTEMA

CONAM - 16/08/2019 10:59:13

Extrato de Debitos

PÁGINA : 1/2

NUM. INSCRIÇÃO - 203350040011022

Tipo
Imobiliário

Proprietário
RICARDO AURELIANO DE OLIVEIRA

CPF/CNPJ Proprietário
249.261.498-00

Código
0092607

Inscrição
203350040011022

Endereço
RUA mexico, 804, ., PRAIA GRANDE/SP

Lote
001

Quadra
004

Loteamento

Endereço de Entrega
R WILMA BARIANI, 55, 03386-160, c embira, SAO PAULO /SP

Dívidas não parceladas

C.D.A. Composição Situação Execução Vara Ofício Cod. Expandido Principal P. Atual Correção Multa Juros Honorários Custas Proc Total

32677 2015 - 02 Imposto Predial Urba INSCRITA 15470308820178260477/2017 15470308820178260477 666,93 494,61 135,58 63,01 170,11 64,04 0,00 927,35

2-10/02/2015, 3-10/03/2015, 4-10/04/2015, 5-10/05/2015, 6-10/06/2015, 7-10/07/2015, 8-10/08/2015, 9-10/09/2015, 10-10/10/2015, 11-10/11/2015, 12-10/12/2015

58326 2016 - 02 Imposto Predial Urba INSCRITA 15470308820178260477/2017 15470308820178260477 796,92 796,92 130,12 92,70 191,18 121,09 0,00 1.332,01

1-10/01/2016, 2-10/02/2016, 3-10/03/2016, 4-10/04/2016, 5-10/05/2016, 6-10/06/2016, 7-10/07/2016, 8-10/08/2016, 9-10/09/2016, 10-10/10/2016, 11-10/11/2016, 12-10/12/2016

53765 2017 - 02 Imposto Predial Urba INSCRITA 15596552320188260477/2018 15596552320188260477 868,44 651,30 43,95 69,51 97,15 86,18 0,00 948,09

1-30/01/2017, 2-10/02/2017, 3-10/03/2017, 4-10/04/2017, 5-10/05/2017, 6-10/06/2017, 7-10/07/2017, 8-10/08/2017, 9-10/09/2017, 10-10/10/2017, 11-10/11/2017, 12-10/12/2017

48656 2018 - 02 Imposto Predial Urba INSCRITA 2133411963 889,80 889,80 37,27 92,70 68,82 108,85 0,00 1.197,44

1-10/01/2018, 2-10/02/2018, 3-10/03/2018, 4-10/04/2018, 5-10/05/2018, 6-10/06/2018, 7-10/07/2018, 8-10/08/2018, 9-10/09/2018, 10-10/10/2018, 11-10/11/2018, 12-10/12/2018

Número Total de Dívidas: 
Valor Total das Dívidas: 

4
4.404,89

Totais: 3.222,09 2.832,63 346,92 317,92 527,26 380,16 0,00

Dívidas Parceladas

C.D.A. Composição Situação Execução Vara Ofício Cod. Expandido Número/Ano Saldo da Dívida

Número Total de Dívidas: 0 0,00

Saldo Inscrito + Parcelas Abertas: 4.404,89

Saldo da Dívida: 4.404,89

Parcelamentos disponíveis: 

Pagamento à vista, no valor de R$ 2.560,67
Pagamento em 12x de R$ 221,72
Pagamento em 24x de R$ 112,94
Pagamento em 36x de R$ 78,07
Pagamento em 57x de R$ 57,80 *Calculado usando a tabela PRICE com taxa de 0,50% ao
mês

Dívidas que não constam das opções de parcelamento:

CDA:      48656     Composição: 2018 - 02 Imposto Predial Urba
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Município da Estância Balneária de Praia Grande

NOME_SISTEMA

CONAM - 16/08/2019 10:59:44

Extrato de Debitos

PÁGINA : 2/2

NUM. INSCRIÇÃO - 203350040011022
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2ª Vara Cível - Foro de Praia Grande.                                                            2º Ofício. 
 

EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL 
Edital de 1º e 2º Leilão de Bem Imóvel e para intimação do executado Ricardo Aureliano 
de Oliveira, CPF 249.261.498-00, bem como sua mulher, se casado for, a credora 
fiduciária Caixa Econômica Federal, o Condomínio Edifício Yole e Serena – Edifício 
Serena, na pessoa do síndico/representante legal, Prefeitura Municipal de Praia 
Grande/SP, eventuais ocupantes do imóvel abaixo e demais interessados, expedido 
nos Autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial, Processo nº 1007350-
90.2016.8.26.0477, em trâmite na 2ª Vara Cível - Foro de Praia Grande/SP, requerida por 
Condomínio Edifício Yole e Serena, CNPJ 52.259.926/0001-08. O Dr. Renato Zanela 
Pandin e Cruz Gandini, Juiz de Direito, na forma da lei, etc., nos termos do Art. 881, § 1º 
do NCPC, FAZ SABER que o leiloeiro nomeado Sr. Wanderley Samuel Pereira, 
matriculado na JUCESP sob o nº 981, levará a leilão o bem abaixo descrito, através do 
Gestor www.publicumleiloes.com.br, em condições que segue: DATAS DOS 
LEILÕES - 1º Leilão começa em 19.11.2019, às 10:00hs, e termina em 22.11.2019, às 
10:00hs e 2º Leilão começa em 22.11.2019, às 10hs01min, e termina em 12.12.2019, 
às 10:00hs. BEM – Direitos de aquisição pertencentes ao executado sobre o apartamento 
nº 22, localizado no andar térreo do Edifício Serena, na cidade de Praia Grande, com área 
útil de 35,350m², área comum de 5,567m², área total de 40,917m², com uma fração ideal 
de 15,170m². Contribuinte nº 2.03.35.004.001.1022-1. Matricula nº 163.204 do CRI de 
Praia Grande/SP. Sendo nomeado depositário o Sr. Ricardo Aureliano de Oliveira, CPF nº 
249.261.498-00. AVALIAÇÃO - R$ 121.016,83 (dez/2018), que será atualizada até a data 
do leilão pela Tabela Prática do TJ/SP. DÉBITO EXEQUENDO - R$ 23.076,92 
(15.10.2018), que será atualizado até a data do leilão. CONDIÇÕES DE VENDA E 
INFORMAÇÃO - edital completo com forma de pagamento, lance mínimo, débitos, 
comissão do leiloeiro e demais condições no site www.publicumleiloes.com.br. 
DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Oficio onde estiver 
tramitando a ação, ou no escritório do leiloeiro, localizado na Rua Maria Paula, 36 - 6º 
andar - Bela Vista - CEP: 01319 - 000 - São Paulo-SP, tel: 11-2149-2249 e email: 
contato@publicum.com.br. Dos autos não consta recursos ou causa pendente de 
julgamento. Praia Grande, 23 de agosto de 2019. 
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2ª Vara Cível - Foro de Praia Grande.                                                            2º Ofício. 
 
     
  
 
Edital de 1º e 2º Leilão de Bem Imóvel e para intimação do executado Ricardo Aureliano 
de Oliveira, CPF 249.261.498-00, bem como sua mulher, se casado for, a credora 
fiduciária Caixa Econômica Federal, o Condomínio Edifício Yole e Serena – Edifício 
Serena, na pessoa do síndico/representante legal, Prefeitura Municipal de Praia 
Grande/SP, eventuais ocupantes do imóvel abaixo e demais interessados, expedido 
nos Autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial, Processo nº 1007350-
90.2016.8.26.0477, em trâmite na 2ª Vara Cível - Foro de Praia Grande/SP, requerida por 
Condomínio Edifício Yole e Serena, CNPJ 52.259.926/0001-08. 
O Dr. Renato Zanela Pandin e Cruz Gandini, Juiz de Direito, na forma da lei, etc., nos 
termos do Art. 881, § 1º do NCPC,  
FAZ SABER que o leiloeiro nomeado Sr. Wanderley Samuel Pereira, matriculado na 
JUCESP sob o nº 981, levará a leilão o bem abaixo descrito, através do Gestor 
www.publicumleiloes.com.br, em condições que segue:  
1. DATAS DOS LEILÕES - 1º Leilão começa em 19.11.2019, às 10:00hs, e termina 
em 22.11.2019, às 10:00hs e 2º Leilão começa em 22.11.2019, às 10hs01min, e 
termina em 12.12.2019, às 10:00hs.  
2. CONDIÇÕES DE VENDA - Será considerado arrematante aquele que der lance 
igual ou acima da avaliação (1º leilão) ou aquele que der lance não inferior a 60% do valor 
da avaliação atualizada até a data do leilão pela Tabela Prática do TJ/SP (2º leilão). Caso 
não haja propostas para pagamento à vista, serão admitidas propostas escritas de 
arrematação parcelada, necessário sinal não inferior a 25% do valor da proposta, e o 
restante em até 30 meses, mediante correção mensal, prevalecendo a de maior valor, que 
estarão sujeitas a apreciação pelo MM. Juízo da causa (Art. 891, Par. único, Art. 895, § 1º, 
§ 2º, § 7º e § 8º do NCPC). 
3. BEM – Direitos de aquisição pertencentes ao executado sobre o apartamento nº 
22, localizado no andar térreo do Edifício Serena, na cidade de Praia Grande, com área útil 
de 35,350m², área comum de 5,567m², área total de 40,917m², com uma fração ideal de 
15,170m², confrontando pela frente com o corredor interno de circulação, nos fundos com 
área divisória entre os dois prédios (Serena e Yole), do lado direito de quem do corredor 
interno olha para a unidade, com o apartamento de número imediatamente inferior, de 
outro lado com o apartamento de número superior. OBSERVAÇÃO: Conforme Laudo de 
Avaliação, referido apartamento possui 01 dormitório; 01 sala; 01 banheiro social; 01 
cozinha. Garagem: o condomínio dispõe dentro de seus limites, 01 vaga de garagem 
coletiva, insuficiente para todas as unidades residenciais, por ordem de chegada em local 
indeterminado, para guarda de veículo de passeio. Contribuinte nº 2.03.35.004.001.1022-
1. Matricula nº 163.204 do CRI de Praia Grande/SP. Sendo nomeado depositário o Sr. 
Ricardo Aureliano de Oliveira, CPF nº 249.261.498-00. Ônus: Consta na R.06, da citada 
matrícula, Alienação Fiduciária à Caixa Econômica Federal – Caixa, cujo valor do 
débito em 12/2018 perfaz R$ 120.341,50. 
4. AVALIAÇÃO - R$ 121.016,83 (dez/2018), que será atualizada até a data do leilão 
pela Tabela Prática do TJ/SP. 
5. OBS: Conforme pesquisa realizada na Prefeitura Municipal de Praia 
Grande/SP (16.08.2019) sobre o referido imóvel Constam Débitos de IPTU, no valor 
total de R$ 927,00 e DIVIDA ATIVA, no valor total de R$ 4.404,89, cujos valores 
deverão ser atualizados até a data do leilão. 
6. DÉBITO EXEQUENDO - R$ 23.076,92 (15.10.2018), que será atualizado até a 
data do leilão.  
7. PAGAMENTO - O preço do bem arrematado deverá ser depositado através de 
guia de depósito judicial do Banco do Brasil S.A., no prazo de até 24 horas da realização 
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do leilão, cada arrematante receberá um e-mail com instruções para depósito (Art. 884, IV 
do NCPC).  
8. COMISSÃO DO LEILOEIRO - 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação 
(não incluso no valor do arremate), e deverá ser paga mediante DOC, TED ou depósito em 
dinheiro, no prazo de até 01 (um) dia útil a contar do encerramento do leilão na conta do 
leiloeiro Sr. Wanderley Samuel Pereira, matriculado na JUCESP sob o nº 981: Banco Itaú 
S/A, agência nº 9639, C/C nº 02473-7, (Art. 884, Par. Único do NCPC e Art. 24, Par. 
Único do Decreto nº 21.981/32).  
9. CANCELAMENTO DO LEILÃO: Caso o leilão seja positivo e for cancelado em 
razão de acordo entre as partes ou pagamento da dívida, será devida a comissão do 
leiloeiro no percentual de 5% sobre o valor da arrematação, que serão pagas pela parte 
que der causa ao cancelamento. 
10. DÉBITOS e OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE - Eventuais débitos de IPTU/ITR 
e demais taxas e impostos até a data do leilão serão pagos com o produto da venda, 
mediante apresentação de extrato pelo arrematante ao MM. Juízo da causa (Art. 130, Par. 
Único do CTN). O bem será vendido no estado de conservação em que se encontra, sem 
garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas 
designadas para as alienações judiciais eletrônicas. Os atos necessários para a expedição 
de carta de arrematação, registro, ITBI, imissão na posse e demais providências serão de 
responsabilidade do arrematante (Art. 901, “caput”, § 1º e § 2º e Art. 903 do NCPC). Os 
valores de avaliação e débitos serão atualizados até a data da efetiva praça. Em caso de 
inadimplemento, tal informação será encaminhada ao MM. Juízo competente para a 
aplicação das medidas legais cabíveis. 
11.    PENALIDADES - (Art. 897 do CPC/2015) Decorridos o prazo sem que arrematante 
tenha realizado os depósitos, tal informação será encaminhada ao MM Juízo competente 
para a aplicação das medidas legais cabíveis. 
Ficando o arrematante sujeito a perda da caução inicial e demais valores pagos em favor 
do exequente e a perda da comissão em favor do leiloeiro, que poderá cobrá-la nos 
próprios autos ou em processo distinto, além da imposição de multa nos termos do § 4º do 
art. 895 do CPC/2015 e a aplicação para o adquirente remisso do previsto pelos artigos 
335 e 358 do Código Penal. 
12.  INTIMAÇÃO - Pelo presente edital ficam intimados das designações e dos termos 
supra, na hipótese de não localizados para intimações pessoais, o(a)(s) executados, 
respectivo(s) eventual(ais)cônjuge(s) da(s) pessoa(s) física(s) e jurídica(s) citada(s), além 
do(s) eventual(ais) atual(ais) ocupante(s) do imóvel não identificados.  
13. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Oficio onde estiver 
tramitando a ação, ou no escritório do leiloeiro, localizado na Rua Maria Paula, 36 - 6º 
andar - Bela Vista - CEP: 01319 - 000 - São Paulo-SP, tel: 11-2149-2249 e email: 
contato@publicum.com.br. Para participar acesse. www.publicumleiloes.com.br 
Dos autos não consta recurso pendente de julgamento. Será o presente edital, afixado e 
publicado na forma da lei. Praia Grande, 23 de agosto de 2019. 
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16/08/2019 Untitled Document

www.praiagrande.sp.gov.br/Atendimento/index-.asp?cd_pagina=75 1/1

    Emissão da 2a. Via - Impressão
 

Lançamento: 2.03.35.004.001.1022 Emissão: 1
Ano Base: 2019 Exercício: 2019

 

 

Atenção para parcelas em atraso: Caso o vencimento ocorra no final de
semana ou feriado, o pagamento deverá ser efetuado obrigatóriamente até o
Último dia util antes do vencimento.
Existem carn�s devolvidos. Favor efetuar atualiza��o de endere�o
Motivo da devolu��o : N�o existe o n� indicado.

Total de Parcelas: 12.
Selec.Todos Parcela Vencimento Valor

1 10/1/2019 77,25

2 10/2/2019 77,25

3 10/3/2019 77,25

4 10/4/2019 77,25

5 10/5/2019 77,25

6 10/6/2019 77,25

7 10/7/2019 77,25

8 10/8/2019 77,25

9 10/9/2019 77,25

10 10/10/2019 77,25

11 10/11/2019 77,25

12 10/12/2019 77,25

 

Imprimir Espelho

Imprimir Autorização de Débito Automático
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE PRAIA GRANDE

FORO DE PRAIA GRANDE

2ª VARA CÍVEL

Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101 - Praia Grande-SP - CEP 11705-090

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1007350-90.2016.8.26.0477

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exequente: Condomínio Edifício Yole e Serena

Executado: Ricardo Aureliano de Oliveira

Destinatário(a):
Ricardo Aureliano de Oliveira
Passagem Joaquim Antonio, 79, Região Central 
Caieiras-SP 
CEP 07700-045

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) da PENHORA que recaiu sobre seu(s) bem(ns), conforme termo/auto de 
penhora ou certidão da ARISP disponível para consulta na internet. Fica advertido(a) de que poderá oferecer impugnação no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis (artigos 513, caput e 917, § 1º do CPC).

Esclareço a Vossa Senhoria que o comprovante que acompanha a presente carta vale como recibo que esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Praia 
Grande, 25 de setembro de 2019. Claudia Dos Santos Rezende, Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
AV. DR. ROBERTO DE ALMEIDA VINHAS, 9101, Praia Grande-SP - 
CEP 11705-090
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1007350-90.2016.8.26.0477

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exequente: Condomínio Edifício Yole e Serena

Executado: Ricardo Aureliano de Oliveira

Juiz(a) de Direito: Dr(a). RENATO ZANELA PANDIN E CRUZ GANDINI

Vistos.

Fls. 290/291: certifique a Serventia quanto ao encaminhamento do pedido de 
averbação da penhora via ARISP.

Fls. 292/302:  Aprovo a minuta apresentada. Nos termos do art. 26, do Provimento 
CSM nº 1625/09, providencie o gestor a publicação do edital em jornal de grande circulação, bem 
como os demais atos necessários para o aperfeiçoamento da alienação.

Ficam as partes intimadas das datas da alienação judicial que terá início, 1ª praça 
dia 19/11/2019, às 10:00 horas, com encerramento dia 22/11/2019, às 10:00 horas, não havendo 
lance seguir-se-á sem interrupção a 2ª praça que se encerrará dia 22/11/2019, às 10:00 horas.

Com vistas à celeridade processual, anoto, por oportuno, que deverão os patronos 
das partes cadastrar as petições de acordo com a sua natureza (por exemplo: emenda à inicial, 
pedido de liminar/antecipação de tutela, contestação, manifestação sobre a contestação, indicação 
de provas, apelação, contrarrazões, pedido de bloqueio/penhora, petição de diligência em novo 
endereço, impugnação entre outras), evitando o protocolo como simples petição intermediária ou 
petição diversa, a fim de facilitar a triagem e, consequentemente, otimizar a tramitação dos 
processos judiciais.

Int.

Praia Grande, 05 de novembro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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Bello Advogados Associados  
Av. Eng. Luiz La Scala Jr. no 125 

Vila Belmiro · Santos · SP  

13.3301·8308/13.3232·4626 

 

Av. Paulista 726, 17º andar, conj. 1707 D, 

Bela Vista, São Paulo,  

T. (11) 3382.1461 

www.belloadvogados.com.br 

contato@belloadvogados.com.br                          www.belloadvogados.com.br 1 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA 

CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE PRAIA GRANDE/SP  

 

AUTOS: 10073509020168260477  

 

REQUERENTE: CONDOMINIO EDIFICIO YOLE E SERENA  

REQUERIDO(A): RICARDO AURELIANO DE OLIVEIRA  

INTERESSADA: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF 
 

 

 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, por seus 

advogados infra-assinados, nos autos em epígrafe, vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, em atenção 

ao despacho retro, reiterar a petição de fls. 249-252, uma 

vez que ainda não fora apreciada. 

 

No mais, caso indeferida, desde já 

requer a retificação do edital de leilão para que conste a 

dívida existente com a CAIXA, bem como a concessão do prazo 

de 20 dias para juntada da planilha de débitos atualizada. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

                              

CHRISTIANO CARVALHO DIAS BELLO  

OAB/SP 188.698 
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 Foro de Praia Grande  Emitido em: 22/11/2019 17:01 
 Certidão - Processo 1007350-90.2016.8.26.0477  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0444/2019,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   07/11/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Mariana Aparecida Gonçalves (OAB 258233/SP) 
 Renato Vidal de Lima (OAB 235460/SP) 
 Christiano Carvalho Dias Bello (OAB 188698/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   290/291:   certifique   a   Serventia   quanto   ao   encaminhamento   do   pedido   de 
 averbação   da   penhora   via   ARISP.   Fls.   292/302:   Aprovo   a   minuta   apresentada.   Nos   termos   do   art.   26,   do 
 Provimento   CSM   nº   1625/09,   providencie   o   gestor   a   publicação   do   edital   em   jornal   de   grande   circulação,   bem 
 como   os   demais   atos   necessários   para   o   aperfeiçoamento   da   alienação.   Ficam   as   partes   intimadas   das   datas 
 da   alienação   judicial   que   terá   início,   1ª   praça   dia   19/11/2019,   às   10:00   horas,   com   encerramento   dia 
 22/11/2019,   às   10:00   horas,   não   havendo   lance   seguir-se-á   sem   interrupção   a   2ª   praça   que   se   encerrará   dia 
 22/11/2019,   às   10:00   horas.   Com   vistas   à   celeridade   processual,   anoto,   por   oportuno,   que   deverão   os 
 patronos   das   partes   cadastrar   as   petições   de   acordo   com   a   sua   natureza   (por   exemplo:   emenda   à   inicial, 
 pedido   de   liminar/antecipação   de   tutela,   contestação,   manifestação   sobre   a   contestação,   indicação   de   provas, 
 apelação,   contrarrazões,   pedido   de   bloqueio/penhora,   petição   de   diligência   em   novo   endereço,   impugnação 
 entre   outras),   evitando   o   protocolo   como   simples   petição   intermediária   ou   petição   diversa,   a   fim   de   facilitar   a 
 triagem e, consequentemente, otimizar a tramitação dos processos judiciais. Int." 

           Praia Grande, 22 de novembro de 2019. 

           Sérgio Antonio dos Santos Júnior 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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2235991-29.2017.8.26.0000  

Classe/Assunto: Agravo de Instrumento
Condominiais  
Relator(a): Gomes Varjão  
Comarca: Guarujá  

Órgão julgador: 34ª Câmara de Direito 

Data do julgamento: 21/02/2018  
Data de publicação: 21/02/2018  
Data de registro: 21/02/2018  

Ementa: Ação de cobrança de despesas 
Cumprimento de sentença. Arrematação 
condominial. Preferência do crédito tribu
condominial. Precedentes do STJ. Recurs

2190611-80.2017.8.26.0000  
 
(137 ocorrências encontradas no inteiro t
Classe/Assunto: Agravo de Instrumento
Condominiais  
Relator(a): Claudio Hamilton  
Comarca: São Paulo  
Órgão julgador: 25ª Câmara de Direito 
Data do julgamento: 01/02/2018  
Data de publicação: 01/02/2018  
Data de registro: 01/02/2018  
Ementa: CUMPRIMENTO DE SENTE
CONDOMINIAIS - COBRANÇA - Deci
embargos declaratórios opostos pelo con
o reconhecimento de preferência do créd
qualquer outro, inclusive o condominial 
nos autos requerendo a reserva de valore
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to / Despesas 
 

 
 

to Privado   
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urso provido 
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TENÇA - DESPESAS 
ecisão que rejeitou os 
ondomínio, mantendo-se 
rédito tributário a 

 - Prefeitura ingressou 
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P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

73
50

-9
0.

20
16

.8
.2

6.
04

77
 e

 c
ód

ig
o 

48
E

38
F

6.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 F
A

R
ID

 M
O

H
A

M
A

D
 M

A
LA

T
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

4/
12

/2
01

9 
às

 1
6:

26
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

P
G

E
19

70
24

10
34

7 
   

 .

fls. 309



������������	
                                                     

,����������	������

(3�����)���� ����*�������	

������������
����	�����

�������������������������������

�

�

�

���7��	��
��
���
���
��������,����������4���������
5!671,�89:�;<=�>�?��.��@

���	�
��������������������
�����
                                 Secretaria de Finanças 

       Procuradoria Fiscal 

��������������������������
 

 
�

�

�

�

�

�

�

�

�

�

�

�

�

�

�

�

��

��������������� ����������	�������
��������� ����

��	������B�����#����������������$�������� ���������

�������B�������
������
����������������
��

�

�

���������������������)��
����
����	�
����������������������������������,����������
���.�

,�����C�����	�9��������
�������8:%<.�

����� � � �������������������������������	����
� � � ������������������������������� �����

��@.�=:.&:=�
�

�

2142869-59.2017.8.26.0000  
 
 

Classe/Assunto: Agravo de Instrumento

Relator(a): Luis Fernando Nishi  

Comarca: São Paulo  

Órgão julgador: 32ª Câmara de Direito 

Data do julgamento: 17/01/2018  

Data de publicação: 17/01/2018  

Data de registro: 17/01/2018  

Ementa: AGRAVO DE INSTRUMENT
– Praceamento do imóvel – Pedido do M
disposto no Código Tributário Nacional,
sub-rogação do produto da arrematação e
de direito interno para quitação da dívida
Preferência 

����������
��

������A��������������%=:����

����������������������������

�����
����������.�

������	�=���������
���,�������������������

to / Despesas Condominiais   

 

 

ito Privado   

 

 

 

NTO – Despesas condominiais 
Município para aplicação do 
al, artigos 130 e 186, com a 
o em favor da pessoa jurídica 
ida tributária – Cabimento – 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

73
50

-9
0.

20
16

.8
.2

6.
04

77
 e

 c
ód

ig
o 

48
E

38
F

6.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 F
A

R
ID

 M
O

H
A

M
A

D
 M

A
LA

T
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

4/
12

/2
01

9 
às

 1
6:

26
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

P
G

E
19

70
24

10
34

7 
   

 .

fls. 310



Município da Estância Balneária de Praia Grande

MDA - Módulo de Dívida Ativa

CONAM - 04/12/2019 13:26:03

Operador: 

Extrato de Débito

PÁGINA : 1/1

NUM. INSCRIÇÃO - 203350040011022

Tipo
Imobiliário

Proprietário
RICARDO AURELIANO DE OLIVEIRA

CPF/CNPJ Proprietário
249.261.498-00

Código
0092607

Inscrição
203350040011022

Endereço
RUA mexico, 804, ., PRAIA GRANDE/SP

Lote
001

Quadra
004

Loteamento

Endereço de Entrega
R WILMA BARIANI, 105, CASA, 03386-160, c embira, SAO PAULO /SP

Operador ativo
larissast

Dívidas não parceladas

C.D.A. Composição Situação Execução Vara Ofício Cod. Expandido Principal P. Atual Correção Multa Juros Honorários Custas Proc Total

32677 2015 - 02 Imposto Predial Urba INSCRITA 15470308820178260477/2017 15470308820178260477 666,93 494,61 135,58 63,01 183,65 87,68 0,00 964,53

2-10/02/2015, 3-10/03/2015, 4-10/04/2015, 5-10/05/2015, 6-10/06/2015, 7-10/07/2015, 8-10/08/2015, 9-10/09/2015, 10-10/10/2015, 11-10/11/2015, 12-10/12/2015

58326 2016 - 02 Imposto Predial Urba INSCRITA 15470308820178260477/2017 15470308820178260477 796,92 796,92 130,12 92,70 211,57 123,13 0,00 1.354,44

1-10/01/2016, 2-10/02/2016, 3-10/03/2016, 4-10/04/2016, 5-10/05/2016, 6-10/06/2016, 7-10/07/2016, 8-10/08/2016, 9-10/09/2016, 10-10/10/2016, 11-10/11/2016, 12-10/12/2016

53765 2017 - 02 Imposto Predial Urba INSCRITA 15596552320188260477/2018 15596552320188260477 868,44 651,30 43,95 69,51 112,43 87,71 0,00 964,90

1-30/01/2017, 2-10/02/2017, 3-10/03/2017, 4-10/04/2017, 5-10/05/2017, 6-10/06/2017, 7-10/07/2017, 8-10/08/2017, 9-10/09/2017, 10-10/10/2017, 11-10/11/2017, 12-10/12/2017

48656 2018 - 02 Imposto Predial Urba INSCRITA 15307299520198260477/2019 15307299520198260477 889,80 889,80 37,28 92,70 88,36 110,81 0,00 1.218,95

1-10/01/2018, 2-10/02/2018, 3-10/03/2018, 4-10/04/2018, 5-10/05/2018, 6-10/06/2018, 7-10/07/2018, 8-10/08/2018, 9-10/09/2018, 10-10/10/2018, 11-10/11/2018, 12-10/12/2018

Número Total de Dívidas: 
Valor Total das Dívidas: 

4
4.502,82

Totais: 3.222,09 2.832,63 346,93 317,92 596,01 409,33 0,00

Dívidas Parceladas

C.D.A. Composição Situação Execução Vara Ofício Cod. Expandido Número/Ano Saldo da Dívida

Número Total de Dívidas: 0 0,00

Saldo Inscrito + Parcelas Abertas: 4.502,82

Saldo da Dívida: 4.502,82
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, ., Vila Mirim - CEP 
11705-090, Fone: (13) 3471-1200, Praia Grande-SP - E-mail: 
praiagde2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1007350-90.2016.8.26.0477

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exequente: Condomínio Edifício Yole e Serena

Executado: Ricardo Aureliano de Oliveira

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que, conforme determinado no r. despacho de fls. 305, 
realizei pesquisa junto ao sistema ARISP e verifiquei que foi encerrada a 
prenotação sem averbação, por falta de pagamento. Certifico mais e 
finalmente verifiquei que o e-mail informado na solicitação é o mesmo 
informado às fls. 257, conforme extrato que segue. Nada Mais. Praia 
Grande, 04 de dezembro de 2019. Eu, ___, ANTONIO CARLOS 
ALARCON RALHADO, Escrevente Técnico Judiciário. 
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                                                                         * 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE PRAIA GRANDE/SP. 
 
 

 

 

 

 

 
 

PROCESSO Nº 1007350-90.2016.8.26.0477  
 

 
  

 

 

 
 

 

 

 

 CONDOMÍNIO EDIFÍCIO YOLE E SERENA, já qualificado nos autos 

da Ação de Execução de Título Extrajudicial em epígrafe que move em RICARDO 
AURELIANO DE OLIVEIRA, por sua advogada infra-assinada, vem à presença de Vossa 

Excelência, expor e requerer o que segue. 

 
Diante das diversas manifestações nos autos, o exequente entende por 

bem manifestar-se de forma organizada. 

 

Inicialmente, diante do certificado às fls. 318, o exequente reitera o 

pedido de fls. 257 a fim de que seja realizada nova prenotação junto ao sistema ARISP, com a 

regular expedição do boleto e envio deste para o e-mail marianagoncalvesadv@hotmail.com 

com cópia para secretariadramariana@hotmail.com.  
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                                                                         * 

- DA MANIFESTAÇÃO DE FLS. 292 (GESTORA JUDICIAL) 
 
O exequente declara ciência quando ao leilão designado às fls. 292/305 e 

informa que aguardará o término da segunda praça, que ocorrerá em 12/12/2019. 

 

- DA CARTA DE INTIMAÇÃO (FLS. 304) 
 
Por fim, o exequente declara ciência quanto à intimação positiva do 

executado acerca da penhora deferida nos autos, conforme aviso de recebimento de fls. 304. 
 

- DA MANIFESTAÇÃO DA CREDORA FIDUCIÁRIA (fls. 306) 
 
Em clara demonstração de má-fé, a credora fiduciária busca induzir o 

juízo a erro quando informa que seu pedido de habilitação realizado às fls. 249/252 não fora 

apreciado até o momento. 

 

Tal petição de habilitação já fora apreciada e INDEFERIDA pelo juízo, 
conforme decisão proferida às fls. 274/275. Assim, não há qualquer novo pedido a ser 

apreciado pelo juízo. 

 

- DA MANIFESTAÇÃO DA MUNICIPALIDADE (fls. 308/310) 

A Municipalidade apresentou manifestação às fls. 308/310 pugnando pela 

preferência do crédito tributário sobre o preço a ser pago em caso de arrematação do imóvel, 
qual seja a quantia de R$ 4.502,82 (quatro mil quinhentos e dois reais e oitenta e dois 

centavos). 

Contudo, o pedido não merece prosperar, senão vejamos. 

A Fazenda Municipal não comprovou a tentativa de realização de meios 

expropriatórios ou existência de penhora com o fito de satisfazer seu crédito. 

Assim, se não existe concurso de penhoras, não existe a prioridade ao 

crédito tributário prevista no artigo 186 do Código Tributário Nacional. 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

73
50

-9
0.

20
16

.8
.2

6.
04

77
 e

 c
ód

ig
o 

49
5D

5D
5.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
R

IA
N

A
 A

P
A

R
E

C
ID

A
 G

O
N

C
A

LV
E

S
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

2/
12

/2
01

9 
às

 1
0:

25
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

P
G

E
19

70
24

69
54

6 
   

 .

fls. 320



       
   

                                                                         * 

Conforme documentos de fls. 312/317 existem três ações de execuções 
fiscais distribuídas que versam sobre a unidade em questão. Em nenhuma delas há menção à 

penhora, muito ao contrário, todas as ações se encontram em fase inicial, algumas, inclusive, 

encontram-se sem provocação por parte da municipalidade há tempos, conforme destacamos: 
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                                                                         * 

Ademais, grande parte do débito não está sendo cobrado nas ações 
executivas, porém, a municipalidade pretende receber por todo o valor, mesmo sem ter 

promovido execução para tanto, o que pode ser constatado pelo próprio extrato de débito 

acostado pela fazenda municipal. 

As despesas condominiais são de natureza propter rem e não constituem 

dívidas do titular do imóvel, mas encargos da própria coisa. Estas se destinam à manutenção 

diária das unidades do condomínio, portanto, ligadas à viabilidade do próprio imóvel. 

O recebimento do crédito só será possível devido ao esforço do 

exequente, que buscou por todos os meios localizar o devedor e satisfazer o débito 
condominial. Ademais, trata-se de condomínio de pequeno porte que há muitos anos sofre com 

a inadimplência da unidade arrematada, de modo que, aguardar a satisfação da Fazenda seria 

demasiadamente oneroso à suas finanças. 

Diante de todo o exposto, em razão da inexistência de concurso de 

penhoras no caso em comento e dos demais argumentos levantados, requer o indeferimento da 

preferência de crédito da municipalidade. 

     Termos em que  

     Pede deferimento. 
 

     Praia Grande, 10 de dezembro de 2019. 

 

     Mariana Gonçalves 

     OAB/SP 258.233  
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EXMO. (A) SR. (A) DR. (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DO FORO 
DA COMARCA DE PRAIA GRANDE / SP.  

                                    

                                  

 

Proc. n.º 1007350-90.2016.8.26.0477 

       

 

 

PUBLICUM GESTÃO EM ALIENAÇÕES 
ELETRÔNICAS E PUBLICIDADE LTDA, através do gestor advogado Djalma 

José Herrera de Barros, ao final assinado e devidamente credenciado pelo 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, tendo sido nomeada às fls. para 

realização do leilão judicial eletrônico, presidido por Wanderley Samuel Pereira, 

Leiloeiro Público Oficial, devidamente registrado na JUCESP sob nº 981, 

através do sistema www.publicumleiloes.com.br, nos autos da ação de 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL, no qual CONDOMÍNIO EDIFÍCIO 
YOLE E SERENA promove em fase de RICARDO AURELIANO DE OLIVEIRA, 

vem, respeitosamente, à presença de V.Exa. requerer a juntada dos anexos 

autos de leilão negativo, comprovantes das intimações e da publicação do edital 

para os devidos fins e efeitos de direito. 

 

 

                                                          Termos em que, 

                                                           P. Deferimento. 

                                                    São Paulo, 17 de dezembro de 2019. 

 

 __________________________ 

    Djalma José Herrera de Barros 

    OAB/SP 24.842 
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Rua Maria Paula, 36 - 6º andar | São Paulo-SP - Cep 01319-000 | Fone (11) 2149-2249 - Fax (11) 2249-2240.  
E-mail: contato@publicum.com.br | www.publicum.com.br 

 

AUTO DE LEILÃO NEGATIVO 

 
 

JUIZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE PRAIA GRANDE 

- SP 

                                    

 

Processo Nº: 1007350-90.2016.8.26.0477 
 
  
 
Partes: 

 

Condomínio Edifício Yole e Serena  

Ricardo Aureliano de Oliveira 
 
 
Em vinte e dois de novembro de dois mil e dezenove foi(ram) levado(s) em 1º leilão, 
através do portal do Gestor (www.publicumleiloes.com.br), o(s) bem(ns) 
penhorados no processo em epígrafe, ao seu final, restando SEM LANCES. 
 
 
É o que cumpria informar. 

 
 

São Paulo, 17 de dezembro de 2019 

 

                                         _____________________________________ 

                    Renato Zanela Pandin e Cruz Gandini 
Juiz de Direito 
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Rua Maria Paula, 36 - 6º andar | São Paulo-SP - Cep 01319-000 | Fone (11) 2149-2249 - Fax (11) 2249-2240.  
E-mail: contato@publicum.com.br | www.publicum.com.br 

 

AUTO DE LEILÃO NEGATIVO 

 
 

JUIZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE PRAIA GRANDE 

- SP 

                                    

 

Processo Nº: 1007350-90.2016.8.26.0477 
 
  
 
Partes: 

 

Condomínio Edifício Yole e Serena  

Ricardo Aureliano de Oliveira 
 
 
Em doze de dezembro de dois mil e dezenove foi(ram) levado(s) em 2º leilão, 
através do portal do Gestor (www.publicumleiloes.com.br), o(s) bem(ns) 
penhorados no processo em epígrafe, ao seu final, restando SEM LANCES. 
 
 
É o que cumpria informar. 

 
 

São Paulo, 17 de dezembro de 2019 

 

                                         _____________________________________ 

                    Renato Zanela Pandin e Cruz Gandini 
Juiz de Direito 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, . - Vila Mirim
CEP: 11705-090 - Praia Grande - SP
Telefone: (13) 3471-1200 - E-mail: praiagde2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1007350-90.2016.8.26.0477 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1007350-90.2016.8.26.0477

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exequente: Condomínio Edifício Yole e Serena

Executado: Ricardo Aureliano de Oliveira

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Thais Cristina Monteiro Costa Namba

Vistos.

Fls. 323/331: Os pedidos de preferência de crédito da credora hipotecária e da 
Fazenda Pública Municipal restaram prejudicados ante o resultado negativo dos leilões.

Diga o exequente, no prazo de cinco dias, em termos de prosseguimento, 
providenciando o necessário à consecução das medidas pleiteadas. 

Com vistas à celeridade processual, anoto, por oportuno, que deverão os patronos 
das partes cadastrar as petições de acordo com a sua natureza (por exemplo: emenda à inicial, 
pedido de liminar/antecipação de tutela, contestação, manifestação sobre a contestação, indicação 
de provas, apelação, contrarrazões, pedido de bloqueio/penhora, petição de diligência em novo 
endereço, impugnação entre outras), evitando o protocolo como simples petição intermediária ou 
petição diversa, a fim de facilitar a triagem e, consequentemente, otimizar a tramitação dos 
processos judiciais.

Int.
Praia Grande, 11 de fevereiro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Praia Grande  Emitido em: 14/02/2020 13:50 
 Certidão - Processo 1007350-90.2016.8.26.0477  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0082/2020,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   14/02/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Mariana Aparecida Gonçalves (OAB 258233/SP) 
 Renato Vidal de Lima (OAB 235460/SP) 
 Christiano Carvalho Dias Bello (OAB 188698/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   323/331:   Os   pedidos   de   preferência   de   crédito   da   credora   hipotecária   e   da 
 Fazenda   Pública   Municipal   restaram   prejudicados   ante   o   resultado   negativo   dos   leilões.   Diga   o   exequente,   no 
 prazo   de   cinco   dias,   em   termos   de   prosseguimento,   providenciando   o   necessário   à   consecução   das   medidas 
 pleiteadas.   Com   vistas   à   celeridade   processual,   anoto,   por   oportuno,   que   deverão   os   patronos   das   partes 
 cadastrar   as   petições   de   acordo   com   a   sua   natureza   (por   exemplo:   emenda   à   inicial,   pedido   de 
 liminar/antecipação   de   tutela,   contestação,   manifestação   sobre   a   contestação,   indicação   de   provas,   apelação, 
 contrarrazões,   pedido   de   bloqueio/penhora,   petição   de   diligência   em   novo   endereço,   impugnação   entre 
 outras),   evitando   o   protocolo   como   simples   petição   intermediária   ou   petição   diversa,   a   fim   de   facilitar   a   triagem 
 e, consequentemente, otimizar a tramitação dos processos judiciais. Int." 

           Praia Grande, 14 de fevereiro de 2020. 

           José Valdomiro Pereira da Silva 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE PRAIA GRANDE/SP. 
 
 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 1007350-90.2016.8.26.0477  
 

 

 

 
 
 

 

 
 CONDOMÍNIO EDIFÍCIO YOLE E SERENA, já qualificado nos autos da Ação de 

Execução de Título Extrajudicial em epígrafe que move em RICARDO AURELIANO DE 
OLIVEIRA, por sua advogada infra-assinada, vem à presença de Vossa Excelência, expor e 

requerer o que segue. 

 

O condomínio exequente declara ciência quanto ao resultado negativo do leilão (fls. 

323/331). Por esta razão, requer nova designação de leilão eletrônico ante a possibilidade de 

novos interessados na arrematação do imóvel. 

 
Para tanto, nos termos do provimento 1625/2009, bem como, nos moldes do artigo 881 

do CPC §1 indica para a realização do leilão eletrônico a gestora 

WWW.PUBLICUMLEILOES.COM.BR gerida pelo Advogado Djalma José Herrera de Barros 

OAB/SP 24.842, e representada para efetivação do supramencionado leilão, o Leiloeiro Público 

Oficial Sr. Wanderley Samuel Pereira, devidamente registrado na JUCESP sob o nº 981 

(contato: contato@publicum.com.br; tel: 2149-2249), que aguardará intimação para o início 

dos trabalhos. 
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Requer, ainda, se digne autorizar os advogados Nilson Ferreira Rosa OAB/SP 
25.190, Djalma José Herrera de Barros OAB/SP 24.842, Alexandre Nogueira dos Santos OAB/SP 

242.259, Reginaldo da Costa Ferro OAB/SP 286.723, com escritório à Rua Maria Paula, 36, 6º 

andar, tel.: 2149-2249 representantes legais da supramencionada gestora, a retirar de cartório 

os respectivos autos, para elaboração e juntada da minuta do edital a ser expedido, bem como 

firmar recibo por ocasião da retirada das laudas para publicações e posterior juntada dos 

comprovantes, tendo esta o valor de substabelecimento, especificamente para os fins acima 

declinados. 

 
 Na oportunidade, requer a juntada da planilha atualizada de débitos.  

 

     Termos em que  

     Pede deferimento. 

 

    Praia Grande, 21 de fevereiro de 2020. 

 

     Mariana Gonçalves 
     OAB/SP 258.233  
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DRA MARIANA GONÇALVES

Emissão: 14/02/2020

Autor: Ed. Yole e Serena   X   Réu: Unidade 22A

Data Descrição V. CorrigidoDivisorMulta V. Juros TotalV. Principal

Fls. 1 de 3

% JurosDt Juros

12/2014 375,6655.4655022%284,86 232,90 616,0707/12/2014 62,0000%07/12/2014

02/2015 391,0956.6353662%302,81 234,65 633,5607/02/2015 60,0000%07/02/2015

03/2015 386,6057.2923362%302,81 228,09 622,4207/03/2015 59,0000%07/03/2015

04/2015 380,8558.157452%302,81 220,89 609,3507/04/2015 58,0000%07/04/2015

05/2015 378,1758.5703672%302,81 215,55 601,2807/05/2015 57,0000%07/05/2015

06/2015 374,4659.1502132%302,81 209,69 591,6307/06/2015 56,0000%07/06/2015

07/2015 371,6059.6056692%302,81 204,38 583,4107/07/2015 55,0000%07/07/2015

08/2015 369,4659.9513812%302,81 199,50 576,3407/08/2015 54,0000%07/08/2015

09/2015 368,5360.1012592%302,81 195,32 571,2207/09/2015 53,0000%07/09/2015

10/2015 366,6660.4077752%302,81 190,66 564,6507/10/2015 52,0000%07/10/2015

11/2015 363,8660.8729142%302,81 185,56 556,6907/11/2015 51,0000%07/11/2015

12/2015 359,8761.5486032%302,81 179,93 546,9907/12/2015 50,0000%07/12/2015

01/2016 480,8362.102542%408,23 235,60 726,0407/01/2016 49,0000%07/01/2016

02/2016 474,8263.0402882%409,22 227,91 712,2207/02/2016 48,0000%07/02/2016

03/2016 408,1763.639172%355,12 191,83 608,1607/03/2016 47,0000%07/03/2016

04/2016 406,3863.9191822%355,12 186,93 601,4307/04/2016 46,0000%07/04/2016

05/2016 403,8064.3282642%355,12 181,71 593,5807/05/2016 45,0000%07/05/2016

06/2016 399,8864.958682%355,12 175,94 583,8107/06/2016 44,0000%07/06/2016

07/2016 398,0165.2639852%355,12 171,14 577,1107/07/2016 43,0000%07/07/2016

08/2016 395,4865.6816742%355,12 166,10 569,4807/08/2016 42,0000%07/08/2016

09/2016 394,2665.8852872%355,12 161,64 563,7807/09/2016 41,0000%07/09/2016

10/2016 393,9465.9379952%355,12 157,57 559,3807/10/2016 40,0000%07/10/2016

11/2016 393,2766.0500892%355,12 153,37 554,5007/11/2016 39,0000%07/11/2016

12/2016 393,0066.0963242%355,12 149,34 550,2007/12/2016 38,0000%07/12/2016

01/2017 393,4466.1888582%356,02 145,57 546,8707/01/2017 37,0000%07/01/2017

02/2017 391,8066.4668512%356,02 141,04 540,6707/02/2017 36,0000%07/02/2017

03/2017 390,8666.6263712%356,02 136,80 535,4707/03/2017 35,0000%07/03/2017

04/2017 423,5466.8395752%387,02 144,00 576,0107/04/2017 34,0000%07/04/2017

05/2017 423,2066.8930462%387,02 139,65 571,3107/05/2017 33,0000%07/05/2017

06/2017 387,9067.133862%356,02 124,12 519,7707/06/2017 32,0000%07/06/2017

07/2017 389,0766.9324582%356,02 120,61 517,4607/07/2017 31,0000%07/07/2017

www.sad.com.br Dra. Mariana Gonçalves
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DRA MARIANA GONÇALVES

Emissão: 14/02/2020

Autor: Ed. Yole e Serena   X   Réu: Unidade 22A

Data Descrição V. CorrigidoDivisorMulta V. Juros TotalV. Principal

Fls. 2 de 3

% JurosDt Juros

08/2017 388,4167.0462432%356,02 116,52 512,6907/08/2017 30,0000%07/08/2017

09/2017 388,5367.0261292%356,02 112,67 508,9707/09/2017 29,0000%07/09/2017

10/2017 388,6167.0127232%356,02 108,81 505,1907/10/2017 28,0000%07/10/2017

11/2017 387,1767.260672%356,02 104,53 499,4407/11/2017 27,0000%07/11/2017

12/2017 276,5467.3817392%254,75 71,90 353,9707/12/2017 26,0000%07/12/2017

01/2018 275,8267.5569312%254,75 68,95 350,2807/01/2018 25,0000%07/01/2018

02/2018 275,1967.7123112%254,75 66,04 346,7307/02/2018 24,0000%07/02/2018

03/2018 274,7067.8341932%254,75 63,18 343,3707/03/2018 23,0000%07/03/2018

04/2018 274,5167.8816762%254,75 60,39 340,3907/04/2018 22,0000%07/04/2018

05/2018 273,9368.0242272%254,75 57,52 336,9207/05/2018 21,0000%07/05/2018

06/2018 272,7668.3167312%254,75 54,55 332,7607/06/2018 20,0000%07/06/2018

07/2018 342,0669.293662%324,04 64,99 413,8907/07/2018 19,0000%07/07/2018

08/2018 341,2069.4668942%324,04 61,41 409,4307/08/2018 18,0000%07/08/2018

09/2018 341,2069.4668942%324,04 58,00 406,0207/09/2018 17,0000%07/09/2018

10/2018 340,1869.6752942%324,04 54,42 401,4007/10/2018 16,0000%07/10/2018

11/2018 338,8369.9539952%324,04 50,82 396,4207/11/2018 15,0000%07/11/2018

12/2018 339,6869.779112%324,04 47,55 394,0207/12/2018 14,0000%07/12/2018

01/2019 338,3769.87682%323,25 43,98 389,1107/01/2019 13,0000%07/01/2019

02/2019 337,1670.1283562%323,25 40,45 384,3507/02/2019 12,0000%07/02/2019

03/2019 335,3570.5070492%323,25 36,88 378,9307/03/2019 11,0000%07/03/2019

04/2019 333,0471.0499532%323,50 33,30 373,0007/04/2019 10,0000%07/04/2019

05/2019 260,1571.4762522%254,21 23,41 288,7607/05/2019 9,0000%07/05/2019

06/2019 352,3571.5834662%344,82 28,18 387,5707/06/2019 8,0000%07/06/2019

07/2019 352,3171.5906242%344,82 24,66 384,0107/07/2019 7,0000%07/07/2019

08/2019 351,9671.6622142%344,82 21,11 380,1007/08/2019 6,0000%07/08/2019

09/2019 351,5471.7482082%344,82 17,57 376,1407/09/2019 5,0000%07/09/2019

10/2019 351,7171.7123332%344,82 14,06 372,8007/10/2019 4,0000%07/10/2019

11/2019 351,5771.7410172%344,82 10,54 369,1407/11/2019 3,0000%07/11/2019

12/2019 349,6872.1284182%344,82 6,99 363,6607/12/2019 2,0000%07/12/2019

01/2020 345,4773.0083842%344,82 3,45 355,8207/01/2020 1,0000%07/01/2020

02/2020 344,8202%344,82 0,00 351,7107/02/2020 0,0000%07/02/2020

www.sad.com.br Dra. Mariana Gonçalves
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DRA MARIANA GONÇALVES

Emissão: 14/02/2020

Autor: Ed. Yole e Serena   X   Réu: Unidade 22A

Data Descrição V. CorrigidoDivisorMulta V. Juros TotalV. Principal

Fls. 3 de 3

% JurosDt Juros

Custas processuais s/CRI 706,490706,49 0,00 706,4914/02/2020

Honorários  perito avaliador 1.700,0001.700,00 0,00 1.700,0014/02/2020

Padrão de Cálculo:
Total do Principal Corrigido: 22.503,26
Total de Multas: 449,77

7.134,82Total de Juros:
2.406,49Total de Despesas Processuais:

32.494,34Subtotal:

3.008,78+ Honorários 10%

35.503,12Total do Cálculo:

CORREÇÃO MONETÁRIA:
- Indexador: Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo. Valores Corrigidos até: 29/02/2020
- Multiplicador do Cálculo: 73.147099

JUROS:
- Contagem: A cada mudança de mês.
- Período: Da data da(s) parcela(s) até 29/02/2020.
- Taxa: 1% ao Mês Simples.
- Incidência: Não calculado Juros sobre Multas.

www.sad.com.br Dra. Mariana Gonçalves
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Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

Disponibilização: segunda-feira, 18 de janeiro de 2016 Diário da Justiça Eletrônico - Caderno Administrativo São Paulo, Ano IX - Edição 2038 4

Processo nº 2015/00201233

 C E R T I D Ã O

Certificamos para fins do provimento CSM nº 1625/2009 constante do processo nº 2007/4560 – DICOGE-2.1, que pela 
decisão proferida às fls. 84 nos autos nº 2015/201233, onde figura como requerente Wanderley Samuel Pereira , o sistema 
utilizado e hospedado em www.publicumleiloes.com.br,  demonstrou atender aos requisitos técnicos do referido provimento, 
tendo sido considerado tecnicamente habilitado .

Leiloeiro / requerente:
Wanderley Samuel Pereira – JUCESP  nº 981

São Paulo, 07 de janeiro de 2016.
Secretaria de Tecnologia da Informação

Processo nº 2015/00201278

 C E R T I D Ã O

Certificamos para fins do provimento CSM nº 1625/2009 constante do processo nº 2007/4560 – DICOGE-2.1, que pela 
decisão proferida às fls. 83 nos autos nº 2015/201278, onde figura como requerente Adriano Piovezan Fonte , o sistema 
utilizado e hospedado em www.lancejudicial.com.br,  demonstrou atender aos requisitos técnicos do referido provimento, tendo 
sido considerado tecnicamente habilitado .

Leiloeiro / requerente:
Adriano Piovezan Fonte – OAB/SP nº 306.383

São Paulo, 07 de janeiro de 2016.
Secretaria de Tecnologia da Informação

Processo nº 2015/00201283

 C E R T I D Ã O

Certificamos para fins do provimento CSM nº 1625/2009 constante do processo nº 2007/4560 – DICOGE-2.1, que pela 
decisão proferida às fls. 84 nos autos 2015/201283, onde figura como requerente Uilian Aparecido da Silva , o sistema utilizado 
e hospedado em www.leiloesgold.com.br,  demonstrou atender aos requisitos técnicos do referido provimento, tendo sido 
considerado tecnicamente habilitado .

Leiloeiro / requerente:
Uilian Aparecido da Silva – JUCESP  nº 958

São Paulo, 07 de janeiro de 2016.
Secretaria de Tecnologia da Informação

Processo nº 2015/00201288

 C E R T I D Ã O

Certificamos para fins do provimento CSM nº 1625/2009 constante do processo nº 2007/4560 – DICOGE-2.1, que pela 
decisão proferida às fls. 82 nos autos nº 2015/201288, onde figura como requerente Antonio Carlos Seoanes , o sistema 
utilizado e hospedado em www.wleiloes.com.br,  demonstrou atender aos requisitos técnicos do referido provimento, tendo sido 
considerado tecnicamente habilitado .

Leiloeiro / requerente:
Antonio Carlos Seoanes – JUCESP  nº 634

São Paulo, 07 de janeiro de 2016.
Secretaria de Tecnologia da Informação
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
AV. DR. ROBERTO DE ALMEIDA VINHAS, 9101, Praia Grande-SP - 
CEP 11705-090
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1007350-90.2016.8.26.0477

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exequente: Condomínio Edifício Yole e Serena

Executado: Ricardo Aureliano de Oliveira

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Thais Cristina Monteiro Costa Namba

Vistos.

Petição retro: DEFIRO, nos termos dos arts. 881 e 882 do CPC e do Provimento 
CSM 1625/09. 

Ficará a empresa Publicum Gestao Em Alienações Eletronicas Epublicidade Ltda 
(www.publicumleiloes.com.br), cadastrada nos termos do Prov. CSM 1625/2009 encarregada da 
alienação do bem constrito por via eletrônica.

Arbitro a comissão devida ao gestor, a ser paga a vista pelo arrematante, no 
equivalente a 5% do valor da arrematação, não se incluindo no valor do lanço.

Prossiga o gestor na forma do Provimento CSM 1625/2009, salientando-se que em 
segunda praça não serão aceitos lanços inferiores a 60% do valor atualizado da avaliação.

Com vistas à celeridade processual, anoto, por oportuno, que deverão os patronos 
das partes cadastrar as petições de acordo com a sua natureza (por exemplo: emenda à inicial, 
pedido de liminar/antecipação de tutela, contestação, manifestação sobre a contestação, indicação 
de provas, apelação, contrarrazões, pedido de bloqueio/penhora, petição de diligência em novo 
endereço, impugnação entre outras), evitando o protocolo como simples petição intermediária ou 
petição diversa, a fim de facilitar a triagem e, consequentemente, otimizar a tramitação dos 
processos judiciais.

Int.

Praia Grande, 27 de maio de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Praia Grande  Emitido em: 29/05/2020 09:14 
 Certidão - Processo 1007350-90.2016.8.26.0477  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0409/2020,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   29/05/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Mariana Aparecida Gonçalves (OAB 258233/SP) 
 Renato Vidal de Lima (OAB 235460/SP) 
 Christiano Carvalho Dias Bello (OAB 188698/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Petição   retro:   DEFIRO,   nos   termos   dos   arts.   881   e   882   do   CPC   e   do   Provimento 
 CSM   1625/09.   Ficará   a   empresa   Publicum   Gestao   Em   Alienações   Eletronicas   Epublicidade   Ltda 
 (www.publicumleiloes.com.br),   cadastrada   nos   termos   do   Prov.   CSM   1625/2009   encarregada   da   alienação   do 
 bem   constrito   por   via   eletrônica.   Arbitro   a   comissão   devida   ao   gestor,   a   ser   paga   a   vista   pelo   arrematante,   no 
 equivalente   a   5%   do   valor   da   arrematação,   não   se   incluindo   no   valor   do   lanço.   Prossiga   o   gestor   na   forma   do 
 Provimento   CSM   1625/2009,   salientando-se   que   em   segunda   praça   não   serão   aceitos   lanços   inferiores   a   60% 
 do   valor   atualizado   da   avaliação.   Com   vistas   à   celeridade   processual,   anoto,   por   oportuno,   que   deverão   os 
 patronos   das   partes   cadastrar   as   petições   de   acordo   com   a   sua   natureza   (por   exemplo:   emenda   à   inicial, 
 pedido   de   liminar/antecipação   de   tutela,   contestação,   manifestação   sobre   a   contestação,   indicação   de   provas, 
 apelação,   contrarrazões,   pedido   de   bloqueio/penhora,   petição   de   diligência   em   novo   endereço,   impugnação 
 entre   outras),   evitando   o   protocolo   como   simples   petição   intermediária   ou   petição   diversa,   a   fim   de   facilitar   a 
 triagem e, consequentemente, otimizar a tramitação dos processos judiciais. Int." 

           Praia Grande, 29 de maio de 2020. 

           José Valdomiro Pereira da Silva 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXMO. (A) SR. (A) DR. (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DO FORO DA 
COMARCA DE PRAIA GRANDE – SP.  

 

    

 

               

Proc. n.º 1007350-90.2016.8.26.0477 

 

 

 PUBLICUM GESTÃO EM ALIENAÇÕES 
ELETRÔNICAS E PUBLICIDADE LTDA, através do gestor advogado Djalma 

José Herrera de Barros ao final assinado e devidamente credenciado pelo 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, tendo sido nomeada às fls. para 

realização do leilão judicial eletrônico, que será presidido por Wanderley Samuel 

Pereira, Leiloeiro Público Oficial devidamente registrado na JUCESP sob nº 981, 

através do sistema www.publicumleiloes.com.br, nos autos da ação de 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL, na qual CONDOMÍNIO EDIFÍCIO 
YOLE E SERENA promove em face de RICARDO AURELIANO DE OLIVEIRA, 

vem, respeitosamente, à presença de V.Exa. requerer a juntada da anexa minuta 

do edital a ser expedido, bem como as certidões atualizadas de débito de IPTU, 

Registro de Imóveis e informar que será realizado o Leilão Judicial do bem 

penhorado nesta ação, conforme datas abaixo declinadas: 

1º Leilão 

Abertura: 04/08/2020 10h00min 

Fechamento: 07/08/2020 10h00min 

2º Leilão 

Abertura: 07/08/2020 10h01min 

Fechamento: 27/08/2020 10h00min 

 

 Por fim, requer a publicação das 

respectivas datas das praças acima indicadas no D.J.E. para intimação das 

partes na pessoa de seus respectivos advogados, nos termos do § 5º do Art. 889 

do CPC. 

                                                Termos em que, 

                                                 P. Deferimento. 

                                                                    São Paulo, 8 de junho de 2020. 

                                                               

                                                  Djalma José Herrera de Barros 

                                                            OAB/SP 24.842 
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:02/06/2020 11:42:00
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:02/06/2020 11:42:00
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:02/06/2020 11:42:00
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:02/06/2020 11:42:00
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2ª Vara Cível - Foro de Praia Grande.                                                            2º Ofício. 
 

EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL 
Edital de 1º e 2º Leilão de Bem Imóvel e para intimação do executado Ricardo Aureliano 
de Oliveira, CPF 249.261.498-00, bem como sua mulher, se casado for, a credora 
fiduciária Caixa Econômica Federal, o Condomínio Edifício Yole e Serena – Edifício 
Serena, na pessoa do síndico/representante legal, Prefeitura Municipal de Praia 
Grande/SP, eventuais ocupantes do imóvel abaixo e demais interessados, expedido 
nos Autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial, Processo nº 1007350-
90.2016.8.26.0477, em trâmite na 2ª Vara Cível - Foro de Praia Grande/SP, requerida por 
Condomínio Edifício Yole e Serena, CNPJ 52.259.926/0001-08. A Dra. Thais Cristina 
Monteiro Costa Namba, Juíza de Direito, na forma da lei, etc., nos termos do Art. 881, § 1º 
do NCPC, FAZ SABER que o leiloeiro nomeado Sr. Wanderley Samuel Pereira, 
matriculado na JUCESP sob o nº 981, levará a leilão o bem abaixo descrito, através do 
Gestor www.publicumleiloes.com.br, em condições que segue: DATAS DOS LEILÕES - 
1º Leilão começa em 04.08.2020, às 10:00hs, e termina em 07.08.2020, às 10:00hs e 2º 
Leilão começa em 07.08.2020, às 10hs01min, e termina em 27.08.2020, às 10:00hs. 
BEM – Direitos de aquisição pertencentes ao executado sobre o apartamento nº 22, 
localizado no andar térreo do Edifício Serena, na cidade de Praia Grande, com área útil de 
35,350m², área comum de 5,567m², área total de 40,917m², com uma fração ideal de 
15,170m². Contribuinte nº 2.03.35.004.001.1022-1. Matricula nº 163.204 do CRI de Praia 
Grande/SP. Sendo nomeado depositário o Sr. Ricardo Aureliano de Oliveira, CPF nº 
249.261.498-00. AVALIAÇÃO - R$ 121.016,83 (dez/2018), que será atualizada até a data 
do leilão pela Tabela Prática do TJ/SP. DÉBITO EXEQUENDO - R$ 35.503,12 (fev/2020), 
que será atualizado até a data do leilão. CONDIÇÕES DE VENDA E INFORMAÇÃO - 
edital completo com forma de pagamento, lance mínimo, débitos, comissão do leiloeiro 
e demais condições no site www.publicumleiloes.com.br. DÚVIDAS E 
ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Oficio onde estiver tramitando a ação, 
ou no escritório do leiloeiro, localizado na Rua Maria Paula, 36 - 6º andar - Bela Vista - 
CEP: 01319 - 000 - São Paulo-SP, tel: 11-2149-2249 e email: 
contato@publicum.com.br. Dos autos não consta recursos ou causa pendente de 
julgamento. Praia Grande, 02 de junho de 2020. 
 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

73
50

-9
0.

20
16

.8
.2

6.
04

77
 e

 c
ód

ig
o 

53
D

44
F

F
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 D

JA
LM

A
 J

O
S

E
 H

E
R

R
E

R
A

 D
E

 B
A

R
R

O
S

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
8/

06
/2

02
0 

às
 1

0:
50

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
P

G
E

20
70

09
42

66
1 

   
 .

fls. 347



 

 

 
 
2ª Vara Cível - Foro de Praia Grande.                                                            2º Ofício. 
 
     
  
 
Edital de 1º e 2º Leilão de Bem Imóvel e para intimação do executado Ricardo Aureliano 
de Oliveira, CPF 249.261.498-00, bem como sua mulher, se casado for, a credora 
fiduciária Caixa Econômica Federal, o Condomínio Edifício Yole e Serena – Edifício 
Serena, na pessoa do síndico/representante legal, Prefeitura Municipal de Praia 
Grande/SP, eventuais ocupantes do imóvel abaixo e demais interessados, expedido 
nos Autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial, Processo nº 1007350-
90.2016.8.26.0477, em trâmite na 2ª Vara Cível - Foro de Praia Grande/SP, requerida por 
Condomínio Edifício Yole e Serena, CNPJ 52.259.926/0001-08. 
A Dra. Thais Cristina Monteiro Costa Namba, Juíza de Direito, na forma da lei, etc., nos 
termos do Art. 881, § 1º do NCPC,  
FAZ SABER que o leiloeiro nomeado Sr. Wanderley Samuel Pereira, matriculado na 
JUCESP sob o nº 981, levará a leilão o bem abaixo descrito, através do Gestor 
www.publicumleiloes.com.br, em condições que segue:  
1. DATAS DOS LEILÕES - 1º Leilão começa em 04.08.2020, às 10:00hs, e termina 
em 07.08.2020, às 10:00hs e 2º Leilão começa em 07.08.2020, às 10hs01min, e 
termina em 27.08.2020, às 10:00hs. 
2. CONDIÇÕES DE VENDA - Será considerado arrematante aquele que der lance 
igual ou acima da avaliação (1º leilão) ou aquele que der lance não inferior a 60% do valor 
da avaliação atualizada até a data do leilão pela Tabela Prática do TJ/SP (2º leilão). Caso 
não haja propostas para pagamento à vista, serão admitidas propostas escritas de 
arrematação parcelada, necessário sinal não inferior a 25% do valor da proposta, e o 
restante em até 30 meses, mediante correção mensal, prevalecendo a de maior valor, que 
estarão sujeitas a apreciação pelo MM. Juízo da causa (Art. 891, Par. único, Art. 895, § 1º, 
§ 2º, § 7º e § 8º do NCPC). 
3. BEM – Direitos de aquisição pertencentes ao executado sobre o apartamento nº 
22, localizado no andar térreo do Edifício Serena, na cidade de Praia Grande, com área útil 
de 35,350m², área comum de 5,567m², área total de 40,917m², com uma fração ideal de 
15,170m², confrontando pela frente com o corredor interno de circulação, nos fundos com 
área divisória entre os dois prédios (Serena e Yole), do lado direito de quem do corredor 
interno olha para a unidade, com o apartamento de número imediatamente inferior, de 
outro lado com o apartamento de número superior. OBSERVAÇÃO: Conforme Laudo de 
Avaliação, referido apartamento possui 01 dormitório; 01 sala; 01 banheiro social; 01 
cozinha. Garagem: o condomínio dispõe dentro de seus limites, 01 vaga de garagem 
coletiva, insuficiente para todas as unidades residenciais, por ordem de chegada em local 
indeterminado, para guarda de veículo de passeio. Contribuinte nº 2.03.35.004.001.1022-
1. Matricula nº 163.204 do CRI de Praia Grande/SP. Sendo nomeado depositário o Sr. 
Ricardo Aureliano de Oliveira, CPF nº 249.261.498-00. Ônus: Consta na R.06, da citada 
matrícula, Alienação Fiduciária à Caixa Econômica Federal – Caixa, cujo valor do 
débito em 12/2018 perfaz R$ 120.341,50. 
4. AVALIAÇÃO - R$ 121.016,83 (dez/2018), que será atualizada até a data do leilão 
pela Tabela Prática do TJ/SP. 
5. OBS: Conforme pesquisa realizada na Prefeitura Municipal de Praia 
Grande/SP (02.06.2020) sobre o referido imóvel Constam Débitos de IPTU, no valor 
de R$ 958,80 e DIVIDA ATIVA, no valor total de R$ 5.887,47, cujos valores deverão 
ser atualizados até a data do leilão. 
6. DÉBITO EXEQUENDO - R$ 35.503,12 (fev/2020), que será atualizado até a data 
do leilão.  
7. PAGAMENTO - O preço do bem arrematado deverá ser depositado através de 
guia de depósito judicial do Banco do Brasil S.A., no prazo de até 24 horas da realização 
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do leilão, cada arrematante receberá um e-mail com instruções para depósito (Art. 884, IV 
do NCPC).  
8. COMISSÃO DO LEILOEIRO - 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação 
(não incluso no valor do arremate), e deverá ser paga mediante DOC, TED ou depósito em 
dinheiro, no prazo de até 01 (um) dia útil a contar do encerramento do leilão na conta do 
leiloeiro Sr. Wanderley Samuel Pereira, matriculado na JUCESP sob o nº 981: Banco Itaú 
S/A, agência nº 9639, C/C nº 02473-7, (Art. 884, Par. Único do NCPC e Art. 24, Par. 
Único do Decreto nº 21.981/32).  
9. CANCELAMENTO DO LEILÃO: Caso o leilão seja positivo e for cancelado em 
razão de acordo entre as partes ou pagamento da dívida, será devida a comissão do 
leiloeiro no percentual de 5% sobre o valor da arrematação, que serão pagas pela parte 
que der causa ao cancelamento. 
10. DÉBITOS e OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE - Eventuais débitos de IPTU/ITR 
e demais taxas e impostos até a data do leilão serão pagos com o produto da venda, 
mediante apresentação de extrato pelo arrematante ao MM. Juízo da causa (Art. 130, Par. 
Único do CTN). O bem será vendido no estado de conservação em que se encontra, sem 
garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas 
designadas para as alienações judiciais eletrônicas. Os atos necessários para a expedição 
de carta de arrematação, registro, ITBI, imissão na posse e demais providências serão de 
responsabilidade do arrematante (Art. 901, “caput”, § 1º e § 2º e Art. 903 do NCPC). Os 
valores de avaliação e débitos serão atualizados até a data da efetiva praça. Em caso de 
inadimplemento, tal informação será encaminhada ao MM. Juízo competente para a 
aplicação das medidas legais cabíveis. 
11.    PENALIDADES - (Art. 897 do CPC/2015) Decorridos o prazo sem que arrematante 
tenha realizado os depósitos, tal informação será encaminhada ao MM Juízo competente 
para a aplicação das medidas legais cabíveis. 
Ficando o arrematante sujeito a perda da caução inicial e demais valores pagos em favor 
do exequente e a perda da comissão em favor do leiloeiro, que poderá cobrá-la nos 
próprios autos ou em processo distinto, além da imposição de multa nos termos do § 4º do 
art. 895 do CPC/2015 e a aplicação para o adquirente remisso do previsto pelos artigos 
335 e 358 do Código Penal. 
12.  INTIMAÇÃO - Pelo presente edital ficam intimados das designações e dos termos 
supra, na hipótese de não localizados para intimações pessoais, o(a)(s) executados, 
respectivo(s) eventual(ais)cônjuge(s) da(s) pessoa(s) física(s) e jurídica(s) citada(s), além 
do(s) eventual(ais) atual(ais) ocupante(s) do imóvel não identificados.  
13. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Oficio onde estiver 
tramitando a ação, ou no escritório do leiloeiro, localizado na Rua Maria Paula, 36 - 6º 
andar - Bela Vista - CEP: 01319 - 000 - São Paulo-SP, tel: 11-2149-2249 e email: 
contato@publicum.com.br. Para participar acesse. www.publicumleiloes.com.br 
Dos autos não consta recurso pendente de julgamento. Será o presente edital, afixado e 
publicado na forma da lei. Praia Grande, 02 de junho de 2020. 
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Município da Estância Balneária de Praia Grande

MDA - Módulo de Dívida Ativa

CONAM - 02/06/2020 12:32:14

Operador: 

Extrato de Débito

PÁGINA : 1/2

NUM. INSCRIÇÃO - 203350040011022

Tipo
Imobiliário

Proprietário
RICARDO AURELIANO DE OLIVEIRA

CPF/CNPJ Proprietário
249.261.498-00

Código
0092607

Inscrição
203350040011022

Endereço
RUA mexico, 804, ., PRAIA GRANDE/SP

Lote
001

Quadra
004

Loteamento

Endereço de Entrega
R WILMA BARIANI, 105, CASA, 03386-160, c embira, SAO PAULO /SP

Operador ativo
rafaelb

Dívidas não parceladas

C.D.A. Composição Situação Execução Vara Ofício Cod. Expandido Principal P. Atual Correção Multa Juros Honorários Custas Proc Total

32677 2015 - 02 Imposto Predial Urba INSCRITA 15470308820178260477/2017 15470308820178260477 666,93 494,61 157,13 65,16 211,42 92,83 0,00 1.021,15

2-10/02/2015, 3-10/03/2015, 4-10/04/2015, 5-10/05/2015, 6-10/06/2015, 7-10/07/2015, 8-10/08/2015, 9-10/09/2015, 10-10/10/2015, 11-10/11/2015, 12-10/12/2015

58326 2016 - 02 Imposto Predial Urba INSCRITA 15470308820178260477/2017 15470308820178260477 796,92 796,92 161,80 95,85 250,40 130,49 0,00 1.435,46

1-10/01/2016, 2-10/02/2016, 3-10/03/2016, 4-10/04/2016, 5-10/05/2016, 6-10/06/2016, 7-10/07/2016, 8-10/08/2016, 9-10/09/2016, 10-10/10/2016, 11-10/11/2016, 12-10/12/2016

53765 2017 - 02 Imposto Predial Urba INSCRITA 15596552320188260477/2018 15596552320188260477 868,44 651,30 67,74 71,89 140,02 93,09 0,00 1.024,04

1-30/01/2017, 2-10/02/2017, 3-10/03/2017, 4-10/04/2017, 5-10/05/2017, 6-10/06/2017, 7-10/07/2017, 8-10/08/2017, 9-10/09/2017, 10-10/10/2017, 11-10/11/2017, 12-10/12/2017

48656 2018 - 02 Imposto Predial Urba INSCRITA 15307299520198260477/2019 15307299520198260477 889,80 889,80 68,96 95,86 123,89 117,85 0,00 1.296,36

1-10/01/2018, 2-10/02/2018, 3-10/03/2018, 4-10/04/2018, 5-10/05/2018, 6-10/06/2018, 7-10/07/2018, 8-10/08/2018, 9-10/09/2018, 10-10/10/2018, 11-10/11/2018, 12-10/12/2018

52172 2019 - 02 Imposto Predial Urba INSCRITA 927,00 927,12 31,69 95,86 55,79 0,00 0,00 1.110,46

1-10/01/2019, 2-10/02/2019, 3-10/03/2019, 4-10/04/2019, 5-10/05/2019, 6-10/06/2019, 7-10/07/2019, 8-10/08/2019, 9-10/09/2019, 10-10/10/2019, 11-10/11/2019, 12-10/12/2019

Número Total de Dívidas: 
Valor Total das Dívidas: 

5
5.887,47

Totais: 4.149,09 3.759,75 487,32 424,62 781,52 434,26 0,00

Dívidas Parceladas

C.D.A. Composição Situação Execução Vara Ofício Cod. Expandido Número/Ano Saldo da Dívida

Número Total de Dívidas: 0 0,00

Saldo Inscrito + Parcelas Abertas: 5.887,47

Saldo da Dívida: 5.887,47
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Município da Estância Balneária de Praia Grande

MDA - Módulo de Dívida Ativa

CONAM - 02/06/2020 12:32:14

Operador: 

Extrato de Débito

PÁGINA : 2/2

NUM. INSCRIÇÃO - 203350040011022
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02/06/2020 Untitled Document

www.praiagrande.sp.gov.br/Atendimento/menu_SefinInternet2.asp?cdMenu=1 1/1

    Emissão da 2a. Via - Impressão
 

Lançamento: 2.03.35.004.001.1022 Emissão: 1
Ano Base: 2020 Exercício: 2020

 

 

Atenção para parcelas em atraso: Caso o vencimento ocorra no final de
semana ou feriado, o pagamento deverá ser efetuado obrigatóriamente até o
Último dia util antes do vencimento.

Total de Parcelas: 12.
Selec.Todos Parcela Vencimento Valor

1 10/01/2020 79,90

2 10/02/2020 79,90

3 10/03/2020 79,90

4 10/04/2020 79,90

5 10/05/2020 79,90

6 10/06/2020 79,90

7 10/07/2020 79,90

8 10/08/2020 79,90

9 10/09/2020 79,90

10 10/10/2020 79,90

11 10/11/2020 79,90

12 10/12/2020 79,90

 

Imprimir Espelho

Imprimir Autorização de Débito Automático
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
AV. DR. ROBERTO DE ALMEIDA VINHAS, 9101, Praia Grande-SP - 
CEP 11705-090
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1007350-90.2016.8.26.0477

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exequente: Condomínio Edifício Yole e Serena

Executado: Ricardo Aureliano de Oliveira

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Thais Cristina Monteiro Costa Namba

Vistos.

Fls. 342/352:  Indefiro a minuta de edital, que deverá ser retificada para:

a) no parágrafo referente ao Cancelamento do Leilão, deverá constar que "será 
devida a comissão na hipótese de acordo ou remição, somente se o leilão for positivo";

Providencie o gestor apresentação de nova minuta devidamente retificada nos 
termos supra, observada a antecedência mínima de 15 (quinze) dias entre sua publicação e o 
primeiro pregão. 

Com vistas à celeridade processual, anoto, por oportuno, que deverão os patronos 
das partes cadastrar as petições de acordo com a sua natureza (por exemplo: emenda à inicial, 
pedido de liminar/antecipação de tutela, contestação, manifestação sobre a contestação, indicação 
de provas, apelação, contrarrazões, pedido de bloqueio/penhora, petição de diligência em novo 
endereço, impugnação entre outras), evitando o protocolo como simples petição intermediária ou 
petição diversa, a fim de facilitar a triagem e, consequentemente, otimizar a tramitação dos 
processos judiciais.

Int.

Praia Grande, 23 de junho de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Praia Grande  Emitido em: 26/06/2020 09:40 
 Certidão - Processo 1007350-90.2016.8.26.0477  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0538/2020,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   26/06/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Mariana Aparecida Gonçalves (OAB 258233/SP) 
 Renato Vidal de Lima (OAB 235460/SP) 
 Christiano Carvalho Dias Bello (OAB 188698/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   342/352:   Indefiro   a   minuta   de   edital,   que   deverá   ser   retificada   para:   a)   no 
 parágrafo   referente   ao   Cancelamento   do   Leilão,   deverá   constar   que   "será   devida   a   comissão   na   hipótese   de 
 acordo   ou   remição,   somente   se   o   leilão   for   positivo";   Providencie   o   gestor   apresentação   de   nova   minuta 
 devidamente   retificada   nos   termos   supra,   observada   a   antecedência   mínima   de   15   (quinze)   dias   entre   sua 
 publicação   e   o   primeiro   pregão.   Com   vistas   à   celeridade   processual,   anoto,   por   oportuno,   que   deverão   os 
 patronos   das   partes   cadastrar   as   petições   de   acordo   com   a   sua   natureza   (por   exemplo:   emenda   à   inicial, 
 pedido   de   liminar/antecipação   de   tutela,   contestação,   manifestação   sobre   a   contestação,   indicação   de   provas, 
 apelação,   contrarrazões,   pedido   de   bloqueio/penhora,   petição   de   diligência   em   novo   endereço,   impugnação 
 entre   outras),   evitando   o   protocolo   como   simples   petição   intermediária   ou   petição   diversa,   a   fim   de   facilitar   a 
 triagem e, consequentemente, otimizar a tramitação dos processos judiciais. Int." 

           Praia Grande, 26 de junho de 2020. 

           José Valdomiro Pereira da Silva 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXMO. (A) SR. (A) DR. (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DO FORO DA 

COMARCA DE PRAIA GRANDE – SP.  

 

 

    

 

               

Proc. n.º 1007350-90.2016.8.26.0477 

 

 

 

 PUBLICUM GESTÃO EM ALIENAÇÕES 

ELETRÔNICAS E PUBLICIDADE LTDA, através do gestor advogado Djalma José Herrera 

de Barros ao final assinado e devidamente credenciado pelo Tribunal de Justiça do Estado 

de São Paulo, tendo sido nomeada às fls. para realização do leilão judicial eletrônico, que 

será presidido por Wanderley Samuel Pereira, Leiloeiro Público Oficial devidamente 

registrado na JUCESP sob nº 981, através do sistema www.publicumleiloes.com.br, nos 

autos da ação de EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL, na qual CONDOMÍNIO 

EDIFÍCIO YOLE E SERENA promove em face de RICARDO AURELIANO DE OLIVEIRA, 

vem, respeitosamente, à presença de V.Exa. requerer a juntada da anexa minuta corrigida 

do edital a ser expedido e comunicar que foram mantidas as datas do leilão anteriormente 

informadas. 

 

Termos em que, 

P. Deferimento. 

                                                                    

São Paulo, 2 de julho de 2020. 

                                                               

Djalma José Herrera de Barros 

          OAB/SP 24.842 
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2ª Vara Cível - Foro de Praia Grande.                                                            2º Ofício. 
 

EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL 
Edital de 1º e 2º Leilão de Bem Imóvel e para intimação do executado Ricardo Aureliano 
de Oliveira, CPF 249.261.498-00, bem como sua mulher, se casado for, a credora 
fiduciária Caixa Econômica Federal, o Condomínio Edifício Yole e Serena – Edifício 
Serena, na pessoa do síndico/representante legal, Prefeitura Municipal de Praia 
Grande/SP, eventuais ocupantes do imóvel abaixo e demais interessados, expedido 
nos Autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial, Processo nº 1007350-
90.2016.8.26.0477, em trâmite na 2ª Vara Cível - Foro de Praia Grande/SP, requerida por 
Condomínio Edifício Yole e Serena, CNPJ 52.259.926/0001-08. A Dra. Thais Cristina 
Monteiro Costa Namba, Juíza de Direito, na forma da lei, etc., nos termos do Art. 881, § 1º 
do NCPC, FAZ SABER que o leiloeiro nomeado Sr. Wanderley Samuel Pereira, 
matriculado na JUCESP sob o nº 981, levará a leilão o bem abaixo descrito, através do 
Gestor www.publicumleiloes.com.br, em condições que segue: DATAS DOS LEILÕES - 
1º Leilão começa em 04.08.2020, às 10:00hs, e termina em 07.08.2020, às 10:00hs e 2º 
Leilão começa em 07.08.2020, às 10hs01min, e termina em 27.08.2020, às 10:00hs. 
BEM – Direitos de aquisição pertencentes ao executado sobre o apartamento nº 22, 
localizado no andar térreo do Edifício Serena, na cidade de Praia Grande, com área útil de 
35,350m², área comum de 5,567m², área total de 40,917m², com uma fração ideal de 
15,170m². Contribuinte nº 2.03.35.004.001.1022-1. Matricula nº 163.204 do CRI de Praia 
Grande/SP. Sendo nomeado depositário o Sr. Ricardo Aureliano de Oliveira, CPF nº 
249.261.498-00. AVALIAÇÃO - R$ 121.016,83 (dez/2018), que será atualizada até a data 
do leilão pela Tabela Prática do TJ/SP. DÉBITO EXEQUENDO - R$ 35.503,12 (fev/2020), 
que será atualizado até a data do leilão. CONDIÇÕES DE VENDA E INFORMAÇÃO - 
edital completo com forma de pagamento, lance mínimo, débitos, comissão do leiloeiro 
e demais condições no site www.publicumleiloes.com.br. DÚVIDAS E 
ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Oficio onde estiver tramitando a ação, 
ou no escritório do leiloeiro, localizado na Rua Maria Paula, 36 - 6º andar - Bela Vista - 
CEP: 01319 - 000 - São Paulo-SP, tel: 11-2149-2249 e email: 
contato@publicum.com.br. Dos autos não consta recursos ou causa pendente de 
julgamento. Praia Grande, 26 de junho de 2020. 
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2ª Vara Cível - Foro de Praia Grande.                                                            2º Ofício. 
 
     
  
 
Edital de 1º e 2º Leilão de Bem Imóvel e para intimação do executado Ricardo Aureliano 
de Oliveira, CPF 249.261.498-00, bem como sua mulher, se casado for, a credora 
fiduciária Caixa Econômica Federal, o Condomínio Edifício Yole e Serena – Edifício 
Serena, na pessoa do síndico/representante legal, Prefeitura Municipal de Praia 
Grande/SP, eventuais ocupantes do imóvel abaixo e demais interessados, expedido 
nos Autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial, Processo nº 1007350-
90.2016.8.26.0477, em trâmite na 2ª Vara Cível - Foro de Praia Grande/SP, requerida por 
Condomínio Edifício Yole e Serena, CNPJ 52.259.926/0001-08. 
A Dra. Thais Cristina Monteiro Costa Namba, Juíza de Direito, na forma da lei, etc., nos 
termos do Art. 881, § 1º do NCPC,  
FAZ SABER que o leiloeiro nomeado Sr. Wanderley Samuel Pereira, matriculado na 
JUCESP sob o nº 981, levará a leilão o bem abaixo descrito, através do Gestor 
www.publicumleiloes.com.br, em condições que segue:  
1. DATAS DOS LEILÕES - 1º Leilão começa em 04.08.2020, às 10:00hs, e termina 
em 07.08.2020, às 10:00hs e 2º Leilão começa em 07.08.2020, às 10hs01min, e 
termina em 27.08.2020, às 10:00hs. 
2. CONDIÇÕES DE VENDA - Será considerado arrematante aquele que der lance 
igual ou acima da avaliação (1º leilão) ou aquele que der lance não inferior a 60% do valor 
da avaliação atualizada até a data do leilão pela Tabela Prática do TJ/SP (2º leilão). Caso 
não haja propostas para pagamento à vista, serão admitidas propostas escritas de 
arrematação parcelada, necessário sinal não inferior a 25% do valor da proposta, e o 
restante em até 30 meses, mediante correção mensal, prevalecendo a de maior valor, que 
estarão sujeitas a apreciação pelo MM. Juízo da causa (Art. 891, Par. único, Art. 895, § 1º, 
§ 2º, § 7º e § 8º do NCPC). 
3. BEM – Direitos de aquisição pertencentes ao executado sobre o apartamento nº 
22, localizado no andar térreo do Edifício Serena, na cidade de Praia Grande, com área útil 
de 35,350m², área comum de 5,567m², área total de 40,917m², com uma fração ideal de 
15,170m², confrontando pela frente com o corredor interno de circulação, nos fundos com 
área divisória entre os dois prédios (Serena e Yole), do lado direito de quem do corredor 
interno olha para a unidade, com o apartamento de número imediatamente inferior, de 
outro lado com o apartamento de número superior. OBSERVAÇÃO: Conforme Laudo de 
Avaliação, referido apartamento possui 01 dormitório; 01 sala; 01 banheiro social; 01 
cozinha. Garagem: o condomínio dispõe dentro de seus limites, 01 vaga de garagem 
coletiva, insuficiente para todas as unidades residenciais, por ordem de chegada em local 
indeterminado, para guarda de veículo de passeio. Contribuinte nº 2.03.35.004.001.1022-
1. Matricula nº 163.204 do CRI de Praia Grande/SP. Sendo nomeado depositário o Sr. 
Ricardo Aureliano de Oliveira, CPF nº 249.261.498-00. Ônus: Consta na R.06, da citada 
matrícula, Alienação Fiduciária à Caixa Econômica Federal – Caixa, cujo valor do 
débito em 12/2018 perfaz R$ 120.341,50. 
4. AVALIAÇÃO - R$ 121.016,83 (dez/2018), que será atualizada até a data do leilão 
pela Tabela Prática do TJ/SP. 
5. OBS: Conforme pesquisa realizada na Prefeitura Municipal de Praia 
Grande/SP (02.06.2020) sobre o referido imóvel Constam Débitos de IPTU, no valor 
de R$ 958,80 e DIVIDA ATIVA, no valor total de R$ 5.887,47, cujos valores deverão 
ser atualizados até a data do leilão. 
6. DÉBITO EXEQUENDO - R$ 35.503,12 (fev/2020), que será atualizado até a data 
do leilão.  
7. PAGAMENTO - O preço do bem arrematado deverá ser depositado através de 
guia de depósito judicial do Banco do Brasil S.A., no prazo de até 24 horas da realização 
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do leilão, cada arrematante receberá um e-mail com instruções para depósito (Art. 884, IV 
do NCPC).  
8. COMISSÃO DO LEILOEIRO - 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação 
(não incluso no valor do arremate), e deverá ser paga mediante DOC, TED ou depósito em 
dinheiro, no prazo de até 01 (um) dia útil a contar do encerramento do leilão na conta do 
leiloeiro Sr. Wanderley Samuel Pereira, matriculado na JUCESP sob o nº 981: Banco Itaú 
S/A, agência nº 9639, C/C nº 02473-7, (Art. 884, Par. Único do NCPC e Art. 24, Par. 
Único do Decreto nº 21.981/32).  
9. CANCELAMENTO DO LEILÃO: Será devida a comissão na hipótese de acordo ou 
remição, somente se o leilão for positivo. 
10. DÉBITOS e OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE - Eventuais débitos de IPTU/ITR 
e demais taxas e impostos até a data do leilão serão pagos com o produto da venda, 
mediante apresentação de extrato pelo arrematante ao MM. Juízo da causa (Art. 130, Par. 
Único do CTN). O bem será vendido no estado de conservação em que se encontra, sem 
garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas 
designadas para as alienações judiciais eletrônicas. Os atos necessários para a expedição 
de carta de arrematação, registro, ITBI, imissão na posse e demais providências serão de 
responsabilidade do arrematante (Art. 901, “caput”, § 1º e § 2º e Art. 903 do NCPC). Os 
valores de avaliação e débitos serão atualizados até a data da efetiva praça. Em caso de 
inadimplemento, tal informação será encaminhada ao MM. Juízo competente para a 
aplicação das medidas legais cabíveis. 
11.    PENALIDADES - (Art. 897 do CPC/2015) Decorridos o prazo sem que arrematante 
tenha realizado os depósitos, tal informação será encaminhada ao MM Juízo competente 
para a aplicação das medidas legais cabíveis. 
Ficando o arrematante sujeito a perda da caução inicial e demais valores pagos em favor 
do exequente e a perda da comissão em favor do leiloeiro, que poderá cobrá-la nos 
próprios autos ou em processo distinto, além da imposição de multa nos termos do § 4º do 
art. 895 do CPC/2015 e a aplicação para o adquirente remisso do previsto pelos artigos 
335 e 358 do Código Penal. 
12.  INTIMAÇÃO - Pelo presente edital ficam intimados das designações e dos termos 
supra, na hipótese de não localizados para intimações pessoais, o(a)(s) executados, 
respectivo(s) eventual(ais)cônjuge(s) da(s) pessoa(s) física(s) e jurídica(s) citada(s), além 
do(s) eventual(ais) atual(ais) ocupante(s) do imóvel não identificados.  
13. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Oficio onde estiver 
tramitando a ação, ou no escritório do leiloeiro, localizado na Rua Maria Paula, 36 - 6º 
andar - Bela Vista - CEP: 01319 - 000 - São Paulo-SP, tel: 11-2149-2249 e email: 
contato@publicum.com.br. Para participar acesse. www.publicumleiloes.com.br 
Dos autos não consta recurso pendente de julgamento. Será o presente edital, afixado e 
publicado na forma da lei. Praia Grande, 26 de junho de 2020. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
AV. DR. ROBERTO DE ALMEIDA VINHAS, 9101, Praia Grande-SP - 
CEP 11705-090
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1007350-90.2016.8.26.0477

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exequente: Condomínio Edifício Yole e Serena

Executado: Ricardo Aureliano de Oliveira

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Thais Cristina Monteiro Costa Namba

Vistos.

Fls. 355/358: Aprovo as minutas apresentadas ás fls. 357/358 com início da 1ª 

praça no dia 04/08/2020 às 10:00 horas, e com término no dia 07/08/2020 às 10:00 horas,  

inciando a 2ª praça sem interrupção e com término no dia 27/08/2020 às 10:00 horas, caso não 

haja licitantes  na 1ª praça.

Nos termos do art. 26, do Provimento CSM nº 1625/09, providencie o gestor a 

publicação do edital em jornal de grande circulação, bem como os demais atos necessários para o 

aperfeiçoamento da alienação.

Int.

Praia Grande, 13 de julho de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Praia Grande  Emitido em: 17/08/2020 11:37 
 Certidão - Processo 1007350-90.2016.8.26.0477  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0643/2020,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   17/08/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Mariana Aparecida Gonçalves (OAB 258233/SP) 
 Renato Vidal de Lima (OAB 235460/SP) 
 Christiano Carvalho Dias Bello (OAB 188698/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   355/358:   Aprovo   as   minutas   apresentadas   ás   fls.   357/358   com   início   da   1ª 
 praça   no   dia   04/08/2020   às   10:00   horas,   e   com   término   no   dia   07/08/2020   às   10:00   horas,   inciando   a   2ª   praça 
 sem   interrupção   e   com   término   no   dia   27/08/2020   às   10:00   horas,   caso   não   haja   licitantes   na   1ª   praça.   Nos 
 termos   do   art.   26,   do   Provimento   CSM   nº   1625/09,   providencie   o   gestor   a   publicação   do   edital   em   jornal   de 
 grande circulação, bem como os demais atos necessários para o aperfeiçoamento da alienação. Int." 

           Praia Grande, 17 de agosto de 2020. 

           José Valdomiro Pereira da Silva 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXMO. (A) SR. (A) DR. (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DO FORO 
DA COMARCA DE PRAIA GRANDE / SP.  

                                    

                                  

 

Proc. n.º 1007350-90.2016.8.26.0477 

       

 

 

PUBLICUM GESTÃO EM ALIENAÇÕES 
ELETRÔNICAS E PUBLICIDADE LTDA, através do gestor advogado Djalma 

José Herrera de Barros, ao final assinado e devidamente credenciado pelo 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, tendo sido nomeada às fls. para 

realização do leilão judicial eletrônico, presidido por Wanderley Samuel Pereira, 

Leiloeiro Público Oficial, devidamente registrado na JUCESP sob nº 981, 

através do sistema www.publicumleiloes.com.br, nos autos da ação de 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL, no qual CONDOMÍNIO EDIFÍCIO 
YOLE E SERENA promove em fase de RICARDO AURELIANO DE OLIVEIRA, 

vem, respeitosamente, à presença de V.Exa. requerer a juntada dos anexos 

autos de leilão negativo, comprovantes das intimações e da publicação do edital 

para os devidos fins e efeitos de direito. 

 

 

                                                          Termos em que, 

                                                           P. Deferimento. 

                                                    São Paulo, 28 de agosto de 2020. 

 

 __________________________ 

    Djalma José Herrera de Barros 

    OAB/SP 24.842 
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C2gazetasp.com.br
SÁBADO, 25 A SEGUNDA-FEIRA, 27 DE JULHO DE 2020 

Esta empresa
colabora com a

WWW.PUBLICUM.COM.BR

 Edital de 1º e 2º Leilão de Bem Imóvel e para intimação do executado Ricardo Aureliano de Oliveira, CPF 249.261.498-00, bem como sua 
mulher, se casado for, a credora fi duciária Caixa Econômica Federal, o Condomínio Edifício Yole e Serena – Edifício Serena, na pessoa do 
síndico/representante legal, Prefeitura Municipal de Praia Grande/SP, eventuais ocupantes do imóvel abaixo e demais interessados, expedido 
nos Autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial, Processo nº 1007350-90.2016.8.26.0477, em trâmite na 2ª Vara Cível - Foro de Praia Grande/
SP, requerida por Condomínio Edifício Yole e Serena, CNPJ 52.259.926/0001-08. A Dra. Thais Cristina Monteiro Costa Namba, Juíza de Direito, 
na forma da lei, etc., nos termos do Art. 881, § 1º do NCPC, FAZ SABER que o leiloeiro nomeado Sr. Wanderley Samuel Pereira, matriculado na 
JUCESP sob o nº 981, levará a leilão o bem abaixo descrito, através do Gestor www.publicumleiloes.com.br, em condições que segue: DATAS DOS 
LEILÕES - 1º Leilão começa em 04.08.2020, às 10:00hs, e termina em 07.08.2020, às 10:00hs e 2º Leilão começa em 07.08.2020, às 10hs01min, 
e termina em 27.08.2020, às 10:00hs. BEM – Direitos de aquisição pertencentes ao executado sobre o apartamento nº 22, localizado no andar térreo 
do Edifício Serena, na cidade de Praia Grande, com área útil de 35,350m², área comum de 5,567m², área total de 40,917m², com uma fração ideal 
de 15,170m². Contribuinte nº 2.03.35.004.001.1022-1. Matricula nº 163.204 do CRI de Praia Grande/SP. Sendo nomeado depositário o Sr. Ricardo 
Aureliano de Oliveira, CPF nº 249.261.498-00. AVALIAÇÃO - R$ 121.016,83 (dez/2018), que será atualizada até a data do leilão pela Tabela Prática 
do TJ/SP. DÉBITO EXEQUENDO - R$ 35.503,12 (fev/2020), que será atualizado até a data do leilão. CONDIÇÕES DE VENDA E INFORMAÇÃO 
- edital completo com forma de pagamento, lance mínimo, débitos, comissão do leiloeiro e demais condições no site www.publicumleiloes.com.br. 
DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Ofi cio onde estiver tramitando a ação, ou no escritório do leiloeiro, localizado na 
Rua Maria Paula, 36 - 6º andar - Bela Vista - CEP: 01319 - 000 - São Paulo-SP, tel: 11-2149-2249 e email: contato@publicum.com.br. Dos autos não 
consta recursos ou causa pendente de julgamento. Praia Grande, 26 de junho de 2020.__________________________________________________________________________________________________________
Edital de 1º e 2º Leilão sobre os Direitos de Bem Imóvel e para intimação do executado Eduardo da Silva Barbosa, CPF 268.423.468-00, bem 
como sua mulher, se casado for, a proprietária Bechara Imóveis e Administração Ltda, CNPJ 54.477.112/0001-67 o Condomínio Edifício Dayse 
Residence, na pessoa do síndico/representante legal, Prefeitura Municipal de Praia Grande/SP, eventuais ocupantes do imóvel abaixo e 
demais interessados, expedido nos Autos de cumprimento de sentença (1012961-58.2015.8.26.0477/01), em trâmite na 1ª Vara Cível - Foro de 
Praia Grande/SP, requerida por Condomínio Edifício Dayse Residence, CNPJ 04.509.974/0001-56. O Dr. Eduardo Ruivo Nicolau, Juiz de Direito, 
na forma da lei, etc., nos termos do Art. 881, § 1º do NCPC, FAZ SABER que o leiloeiro nomeado Sr. Wanderley Samuel Pereira, matriculado na 
JUCESP sob o nº 981, levará a leilão os Direitos sobre o bem abaixo descrito, através do Gestor www.publicumleiloes.com.br, em condições 
que segue: DATAS DOS LEILÕES - 1º Leilão começa em 04/08/2020, às 10:30h, e termina em 07/08/2020, às 10:30h e 2º Leilão começa em 
07/08/2020, às 10:31h, e termina em 27/08/2020, às 10:30h. CONDIÇÕES DE VENDA - Será considerado arrematante aquele que der lance igual 
ou acima da avaliação (1º leilão) ou aquele que der lance não inferior a 60% do valor da avaliação atualizada pela Tabela Prática do TJ/SP (2º leilão). 
Caso não haja propostas para pagamento à vista, serão admitidas propostas escritas de arrematação parcelada, necessário sinal não 
inferior a 25% do valor da proposta, e o restante em até 30 meses, mediante correção mensal, prevalecendo a de maior valor, que estarão 
sujeitas a apreciação pelo MM. Juízo da causa (Art. 891, Par. único, Art. 895, § 1º, § 2º, § 7º e § 8º do NCPC). BEM – Direitos pertencentes ao 
executado sobre o apartamento nº 103, localizado no 10º andar ou 12º pavimento do Edifício Dayse Residence, situado na Avenida São Paulo, 47, 
esquina com a Avenida Presidente Castelo Branco, no Jardim Guilhermina, Praia Grande/SP, com área útil de 46,7100m², área comum de 27,3372m², 
área total de 74,0472m², e a fração ideal no terreno e nas demais coisas de uso comum de 1,15286% do todo, cabendo-lhe o direito ao uso de 
uma vaga na garagem coletiva do edifício, para o estacionamento de veículo de passeio, de porte médio, pela ordem de chegada. Contribuinte 
nº 2.02.07.051.001.0103-6. Matrícula nº 98.743, do Registro de Imóveis de Praia Grande/SP. Sendo nomeado depositário o Sr. Eduardo da Silva 
Barbosa, CPF 268.423.468-00. Avaliação em julho/2017 - R$ 195.000,00, atualizada para maio/2020 - R$ 213.360,30, que será atualizada 
até a data do leilão pela Tabela Prática do TJ/SP. DÉBITO EXEQUENDO - R$ 53.971,66 (05/2020), que será atualizado até a data do leilão. 
CONDIÇÕES DE VENDA E INFORMAÇÃO - edital completo com forma de pagamento, lance mínimo, débitos, comissão do leiloeiro e demais 
condições no site www.publicumleiloes.com.br. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Ofi cio onde estiver tramitando a ação, 
ou no escritório do leiloeiro, localizado na Rua Maria Paula, 36 - 6º andar - Bela Vista - CEP: 01319 - 000 - São Paulo-SP, tel: 11-2149-2249 e 
email: contato@publicum.com.br. Dos autos não consta recursos ou causa pendente de julgamento. Praia Grande, 02.07.2020.__________________________________________________________________________________________________________
Edital de 1º e 2º Leilão de Bens Móveis e para intimação da executada 360 Mobile do Brasil Eireli, CNPJ 18.930.948/0001-01, na pessoa 
de seu representante legal e demais interessados, expedido nos autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial, Processo nº 1017762-
47.2016.8.26.0003, em trâmite na 3ª Vara Cível - Foro Regional III - Jabaquara, requerida por Companhia Zaffari Comércio e Indústria, 
CNPJ 93.015.006/0001-13. A Dra. Carolina Bertholazzi, Juíza de Direito, na forma da lei, etc., nos termos do Art. 881, § 1º do NCPC, FAZ SABER 
que o leiloeiro nomeado Sr. Wanderley Samuel Pereira, matriculado na JUCESP sob o nº 981, levará a leilão os bens abaixo descritos, através do 
site www.publicumleiloes.com.br, em condições que segue: DATAS DOS LEILÕES - 1º Leilão começa em 04/08/2020, às 11:00hs, e termina em 
07/08/2020, às 11:00hs e 2º Leilão começa em 07/08/2020, às 11hs01min, e termina em 27/08/2020, às 11:00hs. BENS À SEREM LEILOADOS: 
Quantidade, Produto e Valor Total: Lote 1- 01 mesa, formato, R$ 299,00, R$ 299,00; Lote 2- 07 cadeiras simples, R$ 85,00, R$ 595,00; Lote 3 - 
03 transformadores, R$ 112,00, R$ 336,00; Lote 4- 02 impressoras Hp, R$ 160,00, R$ 320,00; Lote 5- 02 impressoras Epson, R$ 540,00, R$ 1.080,00; 
Lote 6- 10 impressoras Brother, R$ 350,00, R$ 3.500,00; Lote 7- 02 Tvs AOC, R$ 370,00, R$ 740,00; Lote 8- 13 aparelhos Samsung Galaxy Duo, 
R$ 490,00 R$ 6.370,00; Lote 9- 03 aparelhos Motog 3ª Geração, R$ 419,00, R$ 1.257,00; Lote 10- 04 aparelhos Motog 1ª Geração, R$ 499,00, 
R$ 1.996,00; Lote 11- 01 aparelho Moto G 2ª Geração, R$ 510,00, R$ 510,00; Lote 12- 28 aparelhos Moto e Preto, R$ 400,00, R$ 11.200,00; 
Lote 13- 03 aparelhos Moto e Branco, R$ 400,00, R$ 1.200,00; Lote 14- 09 aparelhos Motorola XT627, R$ 589,00, R$ 5.301,00; Lote 15- 04 aparelho 
Motorola XT626, R$ 199,99, R$ 796,00; Lote 16- 27 aparelhos Motorola XT605, R$ 199,00, R$ 5.373,00; Lote 17- 42 aparelhos Motorola Blackberry, 
R$ 119,00, R$ 4.998,00; Lote 18- 06 aparelhos Huawei Y340 Preto, R$ 179,00, R$ 1.074,00; Lote 19- 20 aparelhos Huawei U8667 Preto c/ laranja, 
R$ 100,00, R$ 2.000,00; Lote 20- 30 modems Huawei E303C, R$ 79,00, R$ 2.370,00; Lote 21- 04 carregadores Veicular Samsung, R$ 42,97, 
R$ 171,88; Lote 22- 253 capas para celular diversas, R$ 15,00, R$ 3.795,00 e Lote 23- 18 impressoras Fiscal Sweda modelo ST 120, R$ 450,00, 
R$ 8.100,00. AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 63.381,88 (março/2020), que será atualizada até a data do leilão. Que se encontram na Rua Denis Furtel, 56, 
Jardim das Laranjeiras, São Paulo/SP, sendo nomeado depositário o Sr. Márcio Antônio da Silva Nobre, CPF 259.686.778-80. DÉBITO EXEQUENDO 
- R$ 389.336,46 (dez/2019), que será atualizado até a data do leilão. CONDIÇÕES DE VENDA E INFORMAÇÃO - edital completo com forma de 
pagamento, lance mínimo, débitos, comissão do leiloeiro e demais condições no site www.publicumleiloes.com.br. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: 
Pessoalmente perante o Ofi cio onde estiver tramitando a ação, ou no escritório do leiloeiro, localizado na Rua Maria Paula, 36 - 6º andar - 
Bela Vista - CEP: 01319 - 000 - São Paulo-SP, tel: 11-2149-2249 e email: contato@publicum.com.br. Dos autos não consta recursos ou causa pendente 
de julgamento. São Paulo, 10 de julho de 2020.__________________________________________________________________________________________________________
Edital de 1º e 2º Leilão de Bens Móveis e para intimação das executadas Associação Paulista dos Benefi ciários da Seguridade e Previdência - 
APABESP, CNPJ 18.001.601/0001-84 e Fiscarelli & Prado Sociedade de Advogados, CNPJ 18.335.974/001-91, na pessoa de seus representantes 
legais e demais interessados, expedido nos autos de Cumprimento de sentença (0047147-86.2018.8.26.0100) - Processo principal: 1073856-
15.2016.8.26.0100, em trâmite na 10ª Vara Cível - Foro Central Cível, requerida por Rose Meire Piva Paschoal, CPF 875.013.508-25. O Dr. Alexandre 
Bucci, Juiz de Direito, na forma da lei, etc., nos termos do Art. 881, § 1º do NCPC, FAZ SABER que o leiloeiro nomeado Sr. Wanderley Samuel Pereira, 
matriculado na JUCESP sob o nº 981, levará a leilão os bens abaixo descritos, através do site www.publicumleiloes.com.br, em condições que segue: 
DATAS DOS LEILÕES - 1º Leilão começa em 04/08/2020, às 11:30hs, e termina em 07/08/2020, às 11:30hs e 2º Leilão começa em 07/08/2020, 
às 11hs31min, e termina em 27/08/2020, às 11:30hs. BENS – 03 fi chários de formica azul, com 04 gavetas cada. AVALIAÇÃO TOTAL - R$ 400,00 
(out/2018); 01 mesa em L, de madeira MDF, na cor azul. AVALIAÇÃO - R$ 150,00 (out/2018); 03 gaveteiros pequenos. AVALIAÇÃO TOTAL - 
R$ 180,00 (out/2018); 01 geladeira marca Electrolux, na cor branca, RG28 Super. AVALIAÇÃO - R$ 700,00 (out/2018); 01 armário pequeno, em 
MDF, azul. AVALIAÇÃO - R$ 60,00 (out/2018); 10 cadeiras giratórias. AVALIAÇÃO TOTAL - R$ 400,00 (out/2018); 30 cadeiras fi xas, almofadadas 
azuis. AVALIAÇÃO TOTAL - R$ 1.200,00 (out/2018) e 01 bebedouro marca Belliere. AVALIAÇÃO - R$ 200,00 (out/2018). AVALIAÇÃO TOTAL 
GERAL - R$ 3.290,00 (out/2018). OBS.: As Avaliações serão atualizadas até a data do leilão. Que se encontram na Rua Marques de Itu, nº 58, 
12º andar, sendo nomeado depositário a empresa Associação Paulista dos Benefi ciários da Seguridade e Previdência – APABESP, na pessoa de 
Daiane Jussiani de Oliveira, RG 344.585. DÉBITO EXEQUENDO - R$ 13.026,06 (out/2018), que será atualizado até a data do leilão. CONDIÇÕES 
DE VENDA E INFORMAÇÃO - edital completo com forma de pagamento, lance mínimo, débitos, comissão do leiloeiro e demais condições no site 
www.publicumleiloes.com.br. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Ofi cio onde estiver tramitando a ação, ou no escritório do 
leiloeiro, localizado na Rua Maria Paula, 36 - 6º andar - Bela Vista - CEP: 01319 - 000 - São Paulo-SP, tel: 11-2149-2249 e email: contato@publicum.
com.br. Dos autos não consta recursos ou causa pendente de julgamento. São Paulo, 18 de junho de 2020.__________________________________________________________________________________________________________
Edital de 1º e 2º Leilão de Bens Móveis e para intimação da executada Diego da Cunha Lima (DL Filmes), CNPJ 23.057.197/0001-09, na 
pessoa de seu representante legal e demais interessados, expedido nos autos de Cumprimento de sentença (0024226-65.2019.8.26.0564) - 
Proc. principal: 1015970-19.2019.8.26.0564, em trâmite na Vara do Juizado Especial Cível - Foro de São Bernardo do Campo/SP, requerida por 
Bruno Glad Gonçalves, CPF 371.565.228-41. O Dr. Carlos Gustavo Viscont, Juiz de Direito, na forma da lei, etc., nos termos do Art. 881, § 1º do 
NCPC, FAZ SABER que o leiloeiro nomeado Sr. Wanderley Samuel Pereira, matriculado na JUCESP sob o nº 981, levará a leilão os bens abaixo 
descritos, através do Gestor www.publicumleiloes.com.br, em condições que segue:  DATAS DOS LEILÕES - DATAS DOS LEILÕES - 1º Leilão 
começa em 04/08/2020, às 12:00hs, e termina em 07/08/2020, às 12:00hs e 2º Leilão começa em 07/08/2020, às 12hs01min, e termina em 
27/08/2020, às 12:00hs. BENS - 01 Projetor, marca Benq, modelo W.1110, Master Audio +, com controle remoto. AVALIAÇÃO - R$ 6.000,00 
(fev/2020) e 02 caixas acústicas amplifi cadoras, marca Plonic. AVALIAÇÃO - R$ 1.500,00 (fev/2020) - AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 7.500,00 (fev/2020), 
que será atualizada até a data do leilão. Que se encontram na Rua Sena Madureira, 236, Vila Clementino/SP, sendo nomeado depositário o 
Sr. Diego da Cunha Lima, RG 45.053.284-7. DÉBITO EXEQUENDO - R$ 6.778,91 (junho/2020), que será atualizado até a data do leilão. 
CONDIÇÕES DE VENDA E INFORMAÇÃO - edital completo com forma de pagamento, lance mínimo, débitos, comissão do leiloeiro e demais 
condições no site www.publicumleiloes.com.br. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Ofi cio onde estiver tramitando a ação, 
ou no escritório do leiloeiro, localizado na Rua Maria Paula, 36 - 6º andar - Bela Vista - CEP: 01319 - 000 - São Paulo-SP, tel: 11-2149-2249 e 
email: contato@publicum.com.br. Dos autos não consta recursos ou causa pendente de julgamento. São Bernardo do Campo, 18 de junho de 2020__________________________________________________________________________________________________________
Edital de 1º e 2º Leilão de Bens Móveis e para intimação do executado Lucas Felipe Leite de Carvalho, CPF 432.090.658-61 e demais interessados, 
expedido nos autos de Cumprimento de sentença (0000324-33.2019.8.26.0516) - Processo principal: 1000658-84.2018.8.26.0516, em trâmite na Vara 
Única - Foro de Roseira/SP, requerida pelo Ministério Público do Estado de São Paulo - Promotoria de Justiça de Roseira. O Dr. Luiz Henrique 
Antico, Juiz de Direito, na forma da lei, etc., nos termos do Art. 881, § 1º do NCPC, FAZ SABER que o leiloeiro nomeado Sr. Wanderley Samuel Pereira, 
matriculado na JUCESP sob o nº 981, levará a leilão os bens abaixo descritos, através do site www.publicumleiloes.com.br, em condições que segue: 
DATAS DOS LEILÕES - 1º Leilão começa em 04/08/2020, às 12:30hs, e termina em 07/08/2020, às 12:30hs e 2º Leilão começa em 07/08/2020, 
às 12hs31min, e termina em 27/08/2020, às 12:30hs. BENS - 01 relógio de pulso, marca Bvlgari, modelo Iron Man, banhado a ouro, automático. 
AVALIAÇÃO - R$ 2.100,00; 01 telefone celular, marca Iphone, modelo 7 – Apple, mod. A 1660, IC-579C – E3085-A, 64 GB. AVALIAÇÃO - R$ 2.500,00 
e 01 cadeira, específi ca para uso em barbearia, estofada, cor marrom, em bom estado de uso e conservação. AVALIAÇÃO - R$ 1.500,00. AVALIAÇÃO 
TOTAL: R$ 6.100,00 (março/2020). OBS.: As Avaliações serão atualizadas até a data do leilão. Que se encontram na Rua Godofredo Pereira Filho, 58, 
Jardim Paraíba, Aparecida - SP, sendo nomeado depositário o Sr. Lucas Felipe Leite de Carvalho, RG 54.571.639. DÉBITO EXEQUENDO - R$ 5.897,36 

(agosto/2019), que será atualizado até a data do leilão. CONDIÇÕES DE VENDA E INFORMAÇÃO - edital completo com forma de pagamento, 
lance mínimo, débitos, comissão do leiloeiro e demais condições no site www.publicumleiloes.com.br. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: 
Pessoalmente perante o Ofi cio onde estiver tramitando a ação, ou no escritório do leiloeiro, localizado na Rua Maria Paula, 36 - 6º andar - 
Bela Vista - CEP: 01319 - 000 - São Paulo-SP, tel: 11-2149-2249 e email: contato@publicum.com.br. Dos autos não consta recursos ou causa pendente 
de julgamento. Roseira, 23 de junho de 2020.__________________________________________________________________________________________________________
Edital de 1º e 2º Leilão de Bem Móvel e para intimação da executada Cartucho Novo Informática e Suprimentos Eireli – Me, CNPJ 15.747.803/0001-
81, na pessoa de seu representante legal, a Credora Fiduciária Bradesco Administradora de Consórcios Ltda, e demais interessados, expedido 
nos autos da Execução de Título Extrajudicial, Processo nº 1014349-16.2016.8.26.0071, em trâmite na 1ª Vara Cível - Foro de Bauru/SP, requerida 
por Equipa Maquinas e Utensílios para Escritório Ltda, CNPJ 47.865.670/0001-34. A Dra. Rossana Teresa Curioni Mergulhão, Juíza de Direito, 
na forma da lei, nos termos do Art. 881, § 1º do NCPC, FAZ SABER que o leiloeiro nomeado Sr. Wanderley Samuel Pereira, matriculado na JUCESP 
sob o nº 981, levará a leilão o bem abaixo descrito, através do site www.publicumleiloes.com.br, em condições que segue: DATAS DOS LEILÕES - 
1º Leilão começa em 04/08/2020, às 13:00hs, e termina em 07/08/2020, às 13:00hs e 2º Leilão começa em 07/08/2020, às 13hs01min, e 
termina em 27/08/2020, às 13:00hs. BEM – Veículo marca Fiat, modelo Uno Mille Economy, cor branca, ano de fabricação/modelo 2011/2012, placa 
nº EVZ0554, chassi 9BD15802AC6585015, renavam 326605754. AVALIAÇÃO - R$ 12.000,00 (set/2019), que será atualizada até a data do leilão pela 
Tabela Prática do TJ/SP. Que se encontra na Avenida Duque de Caxias, nº 7-9, Vila América, Bauru/SP, sendo nomeada depositária a empresa Cartucho 
Novo Informática e Suprimentos Eireli - ME, na pessoa do funcionário André Ricardo Ramos, RG 33.536.475-5. DÉBITO EXEQUENDO - R$ 13.073,79 
(abril/2020), que será atualizada até a data do leilão. CONDIÇÕES DE VENDA E INFORMAÇÃO - edital completo com forma de pagamento, lance 
mínimo, débitos, comissão do leiloeiro e demais condições no site www.publicumleiloes.com.br. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente 
perante o Ofi cio onde estiver tramitando a ação, ou no escritório do leiloeiro, localizado na Rua Maria Paula, 36 - 6º andar - Bela Vista - CEP: 
01319 - 000 - São Paulo-SP, tel: 11-2149-2249 e email: contato@publicum.com.br. Dos autos não consta recursos ou causa pendente de julgamento. 
Bauru, 19 de junho de 2020.__________________________________________________________________________________________________________
Edital de 1º e 2º Leilão de Bem Imóvel e para intimação dos executados Polimaq Equipamentos Agroindustriais Ltda, CNPJ 00.846.253/0001-80, 
na pessoa de seu representante legal e a Sergio Rocha de Faria, CPF 462.357.101-78, bem como sua mulher, se casado for, o Condomínio Ilhas 
Maurício, na pessoa do síndico/representante legal, Prefeitura Municipal de Brasília/DF, eventuais ocupantes do imóvel abaixo e demais 
interessados, expedido nos Autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial - Processo nº 1034382-66.2018.8.26.0100, em trâmite na 24ª Vara 
Cível - Foro Central Cível, requerida por Banco Safra S/A, CNPJ 58.160.789/0001-28. A Dra. Tamara Hochgreb Matos, Juíza de Direito, na forma da 
lei, etc., nos termos do Art. 881, § 1º do NCPC, FAZ SABER que o leiloeiro nomeado Sr. Wanderley Samuel Pereira, matriculado na JUCESP sob o 
nº 981, levará a leilão o bem abaixo descrito, através do Gestor www.publicumleiloes.com.br, em condições que segue: DATAS DOS LEILÕES - 
1º Leilão começa em 04/08/2020, às 13:30hs, e termina em 07/08/2020, às 13:30hs e 2º Leilão começa em 07/08/2020, às 13hs31min, e termina 
em 27/08/2020, às 13:30hs. BEM - Apartamento nº 1101, situado no 11º pavimento, Junta “A”, da Torre 02, nos lotes nºs 25 e 26, do SGCV/SUL, 
SRI/Guara, Brasília/DF, com a área privativa real de 252,73m², área real de uso comum de divisão não proporcional de 36,00m², área real de uso 
comum de divisão proporcional de 115,74m², área real total de 404,47m², e coefi ciente de proporcionalidade de 0,007641 e as vagas de garagem a ele 
vinculadas de nºs 230, 242 e 228, situadas no 1º subsolo. Matrícula nº 52.046, do 4º Ofício do Registro de Imóveis do Distrito Federal. AVALIAÇÃO 
- R$ 2.500.000,00 (março/2020), que será atualizada até a data do leilão pela Tabela Prática do TJ/SP. DÉBITO EXEQUENDO - R$ 492.911,90 
(março/2019), que será atualizado até a data do leilão. CONDIÇÕES DE VENDA E INFORMAÇÃO - edital completo com forma de pagamento, lance 
mínimo, débitos, comissão do leiloeiro e demais condições no site www.publicumleiloes.com.br. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente 
perante o Ofi cio onde estiver tramitando a ação, ou no escritório do leiloeiro, localizado na Rua Maria Paula, 36 - 6º andar - Bela Vista - CEP: 
01319 - 000 - São Paulo-SP, tel: 11-2149-2249 e email: contato@publicum.com.br. Dos autos não consta recursos ou causa pendente de julgamento. 
São Paulo, 30 de junho de 2020.__________________________________________________________________________________________________________
Edital de 1º e 2º Leilão de Bem Móvel e para intimação do executado Sylvio Pontes, CPF 184.830.658-00, e demais interessados, expedido 
nos autos de Cumprimento de sentença (0004270-06.2019.8.26.0001) - Proc. principal: 1018408-92.2018.8.26.0001, em trâmite na 7ª Vara Cível - 
Foro Regional I - Santana, requerida por José Petrizzo, CPF 088.709.488-03 e s/m Cristina Sumie Nakazato Petrizzo, CPF 083.437.458-76. 
O Dr. José Carlos de França Carvalho Neto, Juiz de Direito, na forma da lei, etc., nos termos do Art. 881, § 1º do NCPC. FAZ SABER que o 
leiloeiro nomeado Sr. Wanderley Samuel Pereira, matriculado na JUCESP sob o nº 981, levará a leilão o bem abaixo descrito, através do site 
www.publicumleiloes.com.br, em condições que segue: 1. DATAS DOS LEILÕES - 1º Leilão começa em 04/08/2020, às 14:00hs, e termina em 
07/08/2020, às 14:00hs e 2º Leilão começa em 07/08/2020, às 14hs01min, e termina em 27/08/2020, às 14:00hs. BEM - Veículo marca GM, modelo 
Kadet Turim, placa BIN5360, ano de fabricação/modelo 1990/1990. AVALIAÇÃO - R$ 4.703,00 (06/2020), que será atualizada até a data do leilão 
pela Tabela FIPE. Sendo nomeado depositário o Sr. Sylvio Pontes, CPF 184.830.658-00. DÉBITO EXEQUENDO - R$ 44.829,03 (junho/2019), que 
será atualizado até a data do leilão. CONDIÇÕES DE VENDA E INFORMAÇÃO - edital completo com forma de pagamento, lance mínimo, débitos, 
comissão do leiloeiro e demais condições no site www.publicumleiloes.com.br. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Ofi cio 
onde estiver tramitando a ação, ou no escritório do leiloeiro, localizado na Rua Maria Paula, 36 - 6º andar - Bela Vista - CEP: 01319 - 000 - São Paulo-SP, 
tel: 11-2149-2249 e email: contato@publicum.com.br. Dos autos não consta recursos ou causa pendente de julgamento. São Paulo, 23 de junho de 2020.__________________________________________________________________________________________________________
Edital de 1º e 2º Leilão de Bem Imóvel e para intimação dos executados Bar e Restaurante São Andres Ltda-Me, André Georges Maalouli e 
Ana Maria Sardeliche Maalouli, o Condomínio Residencial Cisa, Prefeitura Indaiatuba/SP, expedido no Proc. 1007219-60.2015.8.26.0248, em 
trâmite na 3ª V. C. Indaiatuba/SP, requerida por Banco Santander (Brasil) S/A. O Dr. Thiago Mendes Leite do Canto, Juiz de Direito, FAZ SABER que 
o leiloeiro Sr. Wanderley Samuel Pereira, JUCESP nº 981, levará a leilão o bem abaixo, através do Gestor www.publicumleiloes.com.br: DATAS DOS 
LEILÕES - 1º Leilão: 04/08/20, às 14:30hs até 07/08/20, às 14:30hs, 2º Leilão: 07/08/20, às 14hs31min até 27/08/20, às 14:30hs. Bem objeto da 
matrícula nº 81.954 do CRI de Indaiatuba/SP. AVALIAÇÃO - R$ 1.500.000,00 (03/2019). CONDIÇÕES DE VENDA E INFORMAÇÃO - Edital completo 
e demais esclarecimento no site www.publicumleiloes.com.br. Indaiatuba, 19.06.2020.__________________________________________________________________________________________________________
Edital de 1º e 2º Leilão de Bem Imóvel e para intimação dos executados RRL Estacionamento Ltda, CNPJ 26.542.505/0001-71, na pessoa de seu 
representante legal e a Ângela Maria Bondezan, CPF 126.274.388-59, bem como seu marido, se casada for, o Condomínio do Edifício Roberta, 
integrante do Conjunto Residencial Jardim Villa Rica, na pessoa do síndico/representante legal, Prefeitura Municipal de São Paulo/SP, 
eventuais ocupantes do imóvel abaixo e demais interessados, expedido nos Autos de Cumprimento de sentença (0082246-83.2019.8.26.0100) 
- Processo principal: 1017891-47.2019.8.26.0100, em trâmite na 24ª Vara Cível - Foro Central Cível, requerida por MS Scolletta Administração 
de Bens Próprios - Eireli, CNPJ 22.575.627/0001-03 e Endo e Corazza Sociedade de Advogados, CNPJ 08.839.627/0001-42. A Dra. Tamara 
Hochgreb Matos, Juíza de Direito, na forma da lei, etc., nos termos do Art. 881, § 1º do NCPC, FAZ SABER que o leiloeiro nomeado Sr. Wanderley 
Samuel Pereira, matriculado na JUCESP sob o nº 981, levará a leilão o bem abaixo descrito, através do Gestor www.publicumleiloes.com.br, 
em condições que segue: DATAS DOS LEILÕES - 1º Leilão começa em 04/08/2020, às 15:00hs, e termina em 07/08/2020, às 15:00hs e 2º 
Leilão começa em 07/08/2020, às 15hs01min, e termina em 27/08/2020, às 15:00hs. BEM - Apartamento nº 12, localizado no 1º andar do 
“Edifício Roberta”, integrante do Conjunto Residencial Jardim Villa Rica, situado na Av. Paula Ferreira, nº 89, no 4º Subdistrito – Nossa Freguesia do 
Ó, contendo a área privativa de 97,0620m², a área comum de 23,7388m², a área de lazer comum de 22,6088m², totalizando a área global de 143,4096m², 
correspondendo-lhe uma fração ideal de 23,146368m² no terreno. A este apartamento corresponde duas vagas indeterminadas na garagem coletiva 
do conjunto, para guarda de dois veículos de passeio, com auxílio de manobrista, cabendo a cada vaga 1/450 da referida garagem, que encerra uma 
área global de 11.931,0362m² e uma fração ideal de 1.042,506752m² na propriedade do terreno. Matrícula nº 92.914 do 8º RI-SP, Contribuinte nº 
104.140.0588-1. Sendo nomeada depositária a Sra. Ângela Maria Bondezan, CPF 126.274.388-59. AVALIAÇÃO - R$ 504.499,98 (junho/2020), que 
será atualizada até a data do leilão pela Tabela Prática do TJ/SP. DÉBITO EXEQUENDO - R$ 20.032,74 (junho/2020), que será atualizado até a 
data do leilão. CONDIÇÕES DE VENDA E INFORMAÇÃO - edital completo com forma de pagamento, lance mínimo, débitos, comissão do leiloeiro e 
demais condições no site www.publicumleiloes.com.br. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Ofi cio onde estiver tramitando a 
ação, ou no escritório do leiloeiro, localizado na Rua Maria Paula, 36 - 6º andar - Bela Vista - CEP: 01319 - 000 - São Paulo-SP, tel: 11-2149-2249 e 
email: contato@publicum.com.br. Dos autos não consta recursos ou causa pendente de julgamento. São Paulo, 24.06.2020.__________________________________________________________________________________________________________
Edital de 1º e 2º Leilão de Bens Móveis e para intimação da executada Lídia Dias Marcelino de Souza, CPF 135.094.288-03 e demais interessados, 
expedido nos autos de Cumprimento de sentença (0004654-03.2018.8.26.0001) - Processo principal: 1000098-87.2016.8.26.0363, em trâmite na 
7ª Vara Cível - Foro Regional I - Santana, requerida por Clarino Alves, CPF 563.345.838-91. O Dr. José Carlos de França Carvalho Neto, Juiz de 
Direito, na forma da lei, nos termos do Art. 881, § 1º do NCPC, FAZ SABER que o leiloeiro nomeado Sr. Wanderley Samuel Pereira, matriculado na 
JUCESP sob o nº 981, levará a leilão os bens abaixo descritos, através do site www.publicumleiloes.com.br, em condições que segue: DATAS 
DOS LEILÕES - 1º Leilão começa em 04/08/2020, às 15:30hs, e termina em 07/08/2020, às 15:30hs e 2º Leilão começa em 07/08/2020, às 
15hs31min, e termina em 27/08/2020, às 15:30hs. BENS – LOTE 1- Veículo marca Ford, modelo Fiesta, cor azul, ano de fabricação/modelo 
1998/1998, placa CRZ-1156, renavam 700876677. AVALIAÇÃO - R$ 6.086,00 (junho/2020), que será atualizada até a data do leilão pela Tabela 
FIPE. LOTE 2- Veículo marca Renault, modelo Clio Aut 10 16VH, cor vermelha, ano de fabricação/modelo 2007/2008, placa DZB-3623, Chassi 
93YBB8B058J936277, renavam 937976857. AVALIAÇÃO - R$ 13.463,00 (junho/2020), que será atualizada até a data do leilão pela Tabela FIPE. Que 
se encontram na Rua Ângelo Aloisio, 92, Guapira, São Paulo/SP, sendo nomeada depositária a Sra. Lidia Dias Marcelino de Souza, CPF 135.094.288-
03. DÉBITO EXEQUENDO - R$ 34.012,94 (nov/2019), que será atualizada até a data do leilão. CONDIÇÕES DE VENDA E INFORMAÇÃO - 
edital completo com forma de pagamento, lance mínimo, débitos, comissão do leiloeiro e demais condições no site www.publicumleiloes.com.br. 
DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Ofi cio onde estiver tramitando a ação, ou no escritório do leiloeiro, localizado na 
Rua Maria Paula, 36 - 6º andar - Bela Vista - CEP: 01319 - 000 - São Paulo-SP, tel: 11-2149-2249 e email: contato@publicum.com.br. Dos autos não 
consta recursos ou causa pendente de julgamento. São Paulo, 23.06.2020.__________________________________________________________________________________________________________
Edital de 1º e 2º Leilão de Bem Imóvel e para intimação da executada Associação dos Amigos do Loteamento Valle Verde, CNPJ 10.480.729/0001-
66, na pessoa de seu representante legal, Carlos Alberto Alencar Ferreira, CPF 765.375.793-68, Prefeitura Municipal de Cotia/SP, eventuais 
ocupantes dos imóveis abaixo e demais interessados, expedido nos autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial, Processo 1005478-
11.2017.8.26.0152, em trâmite na 1ª Vara Cível - Foro de Cotia/SP, requerida por Focco Gestão Empresarial Eireli - Me, CNPJ 15.343.628/0001-67. 
O Dr. Seung Chul Kim, Juiz de Direito, na forma da lei, etc., nos termos do Art. 881, § 1º do NCPC, FAZ SABER que o leiloeiro nomeado Sr. Wanderley 
Samuel Pereira, matriculado na JUCESP sob o nº 981, levará a leilão o bem abaixo descrito, através do Gestor www.publicumleiloes.com.br, em 
condições que segue: DATAS DOS LEILÕES - 1º Leilão começa em 04/08/2020, às 17:00hs, e termina em 07/08/2020, às 17:00hs e 2º Leilão 
começa em 07/08/2020, às 17hs01min, e termina em 27/08/2020, às 17:00hs. BEM- Lotes 09 a 14 da Quadra “X”, do loteamento Valle Verde, 
com área de 931,46m². Contr. 23312.31.51.0001.00.000. Matrícula nº 88.758 do CRI de Cotia/SP. AVALIAÇÃO - R$ 961.000,00 (07/2019), que será 
atualizada até a data do leilão pela Tabela Prática do TJ/SP. Sendo nomeado depositário o Sr. Carlos Alberto Alencar Ferreira, CPF 765.375.793-
68. DÉBITO EXEQUENDO - R$ 213.967,54 (fev/2018), que será atualizado até a data do leilão. CONDIÇÕES DE VENDA E INFORMAÇÃO - 
edital completo com forma de pagamento, lance mínimo, débitos, comissão do leiloeiro e demais condições no site www.publicumleiloes.com.br. 
DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Ofi cio onde estiver tramitando a ação, ou no escritório do leiloeiro, localizado na 

Rua Maria Paula, 36 - 6º andar - Bela Vista - CEP: 01319 - 000 - São Paulo-SP, tel: 11-2149-2249 e email: contato@publicum.com.br. Dos autos 
não consta recursos ou causa pendente de julgamento. Cotia, 26 de junho de 2020.__________________________________________________________________________________________________________
Edital de 1º e 2º Leilão de Bem Móvel e para intimação dos executados Piazza Demarchi Buffet e Restaurante Ltda, CNPJ 00.862.959/0001-
36, na pessoa de seu representante legal e a Juventina Camargo Demarchi, CPF 097.293.198-80 e demais interessados, expedido 
nos autos de Cumprimento de sentença (0032394-90.2018.8.26.0564) - Processo principal: 1021328-96.2018.8.26.0564, em trâmite 
na Vara do Juizado Especial Cível - Foro de São Bernardo do Campo/SP, requerida por Aline Silva Cara, CPF 310.283.968-13. 
O Dr. Carlos Gustavo Visconti, Juiz de Direito, na forma da lei, etc., nos termos do Art. 881, § 1º do NCPC, FAZ SABER que o leiloeiro 
nomeado Sr. Wanderley Samuel Pereira, matriculado na JUCESP sob o nº 981, levará a leilão o bem abaixo descrito, através do Gestor 
www.publicumleiloes.com.br, em condições que segue: DATAS DOS LEILÕES - 1º Leilão começa em 04/08/2020, às 10:45hs, e termina 
em 07/08/2020, às 10:45hs e 2º Leilão começa em 07/08/2020, às 10hs46min, e termina em 27/08/2020, às 10:45hs. BEM - veículo Imp/
Jeep, cor branca, ano de fabricação/modelo 1962/1962, placa BIJ6409, chassi B2146286, renavam 346859085. Sendo nomeado depositário 
o Sr. Osvaldo Egídio Sanches, RG 5.067.919-3. AVALIAÇÃO - R$ 29.500,00 (janeiro/2020), que será atualizada até a data do leilão pela 
Tabela Prática do TJ/SP. DÉBITO EXEQUENDO - R$ 11.834,58 (março/2019), que será atualizado até a data do Leilão. CONDIÇÕES DE 
VENDA E INFORMAÇÃO - edital completo com forma de pagamento, lance mínimo, débitos, comissão do leiloeiro e demais condições no 
site www.publicumleiloes.com.br. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Ofi cio onde estiver tramitando a ação, ou no 
escritório do leiloeiro, localizado na Rua Maria Paula, 36 - 6º andar - Bela Vista - CEP: 01319 - 000 - São Paulo-SP, tel: 11-2149-2249 e email: 
contato@publicum.com.br. Dos autos não consta recursos ou causa pendente de julgamento. São Bernardo do Campo, 30 de junho de 2020__________________________________________________________________________________________________________
Edital de 1º e 2º Leilão de Bem Móvel e para intimação do executado Ezequiel João Paulo, CPF 052.812.518-48, bem como o credor 
fi duciário Banco Panamericano S/A e demais interessados, expedido nos autos de Cumprimento de sentença (0007631-25.2018.8.26.0176) 
- Processo principal: 1006393-85.2017.8.26.0176, em trâmite na 2ª Vara Judicial - Foro de Embu das Artes/SP, requerida por Miriam Maria 
de Souza, CPF 103.357.028-13. A Dra. Barbara Carola Hinderberger Cardoso de Almeida, Juíza de Direito, na forma da lei, nos termos do 
Art. 881, § 1º do NCPC, FAZ SABER que o leiloeiro nomeado Sr. Wanderley Samuel Pereira, matriculado na JUCESP sob o nº 981, levará 
a leilão o bem abaixo descrito, através do site www.publicumleiloes.com.br, em condições que segue: DATAS DOS LEILÕES - 1º Leilão 
começa em 04/08/2020, às 11:15hs, e termina em 07/08/2020, às 11:15hs e 2º Leilão começa em 07/08/2020, às 11hs16min, e termina 
em 27/08/2020, às 11:15hs. BEM – veículo marca Volkswagen, modelo Gol 1.0 GIV, ano de fabricação/modelo 2012/2013, placa NYF8433, 
chassi 9BWAA05W1D, renavam 468759930. AVALIAÇÃO - R$ 22.995,00 (06/2020), que será atualizada até a data do leilão pela Tabela FIPE. 
Que se encontra na Rua Vereda das Tulipas, 153, Jardim Santa Luzia, Embu das Artes/SP, sendo nomeado depositário o Sr. Ezequiel João 
Paulo, CPF 052.812.518-48. DÉBITO EXEQUENDO - R$ 8.132,04 (julho/2019), que será atualizada até a data do leilão. CONDIÇÕES DE 
VENDA E INFORMAÇÃO - edital completo com forma de pagamento, lance mínimo, débitos, comissão do leiloeiro e demais condições no site 
www.publicumleiloes.com.br. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Ofi cio onde estiver tramitando a ação, ou no 
escritório do leiloeiro, localizado na Rua Maria Paula, 36 - 6º andar - Bela Vista - CEP: 01319 - 000 - São Paulo-SP, tel: 11-2149-2249 e 
email: contato@publicum.com.br. Dos autos não consta recursos ou causa pendente de julgamento. Embu das Artes, 30 de junho de 2020.__________________________________________________________________________________________________________
Edital de 1º e 2º Leilão de Bem Móvel e para intimação da executada Centro de Formação de Condutores Centran SE Ltda, 
CNPJ 06.161.488/0001-15, na pessoa de seu representante legal, a credora fi duciária BV Financeira S/A-CFI e demais interessados, 
expedido nos autos de Cumprimento de sentença (1003938-11.2016.8.26.0071), em trâmite na 5ª Vara Cível - Foro de Bauru/SP, requerida 
por Vitor de Freitas Lazaretto, CPF 373.608.488-90. O Dr. João Augusto Garcia, Juiz de Direito, na forma da lei, etc., nos termos do 
Art. 881, § 1º do NCPC, FAZ SABER que o leiloeiro nomeado Sr. Wanderley Samuel Pereira, matriculado na JUCESP sob o nº 981, levará 
a leilão o bem abaixo descrito, através do site www.publicumleiloes.com.br, em condições que segue: DATAS DOS LEILÕES - 1º Leilão 
começa em 04/08/2020, às 11:45hs, e termina em 07/08/2020, às 11:45hs e 2º Leilão começa em 07/08/2020, às 11hs46min, e termina 
em 27/08/2020, às 11:45hs. BEM – Direitos pertencentes a executada sobre a motocicleta marca Honda CG FAN ES, 125cc, cor preta, ano 
de fabricação 2012/2013, placas BFZ-4537, renavam 524646066. AVALIAÇÃO - R$ 5.700,00 (abril/2019) que será atualizado até a data do 
leilão pela Tabela Prática JT/SP. Que se encontra na Av. Orlando Ranieri, 5-45 - Jardim Marambá, Bauru/SP, CEP: 17030-671, sendo nomeado 
depositário o Sr. José Ricardo Alves, RG 16.156.261-9. DÉBITO EXEQUENDO - R$ 1.247,94 (jan/2019), que será atualizado até a data do 
leilão. CONDIÇÕES DE VENDA E INFORMAÇÃO - edital completo com forma de pagamento, lance mínimo, débitos, comissão do leiloeiro 
e demais condições no site www.publicumleiloes.com.br. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Ofi cio onde estiver 
tramitando a ação, ou no escritório do leiloeiro, localizado na Rua Maria Paula, 36 - 6º andar - Bela Vista - CEP: 01319 - 000 - São Paulo-SP, tel: 
11-2149-2249 e email: contato@publicum.com.br. Dos autos não consta recursos ou causa pendente de julgamento. Bauru, 09 de julho de 2020.__________________________________________________________________________________________________________
Edital de 1º e 2º Leilão de Bem Imóvel e para intimação da executada Beth Wolak, CPF 060.829.328-89, bem como seu marido, se casada 
for, a promitente vendedora e titular do domínio Cyrela Empreendimentos Imobiliários Ltda, CNPJ 50.586.874/0001-40, o Condomínio 
Edifício Maison D’Higienópolis, na pessoa do síndico/representante legal, Prefeitura Municipal de São Paulo/SP, eventuais 
ocupantes do imóvel abaixo e demais interessados, expedido nos Autos de Cumprimento de sentença (0032567-22.2016.8.26.0100) 
- Processo principal: 1038753-78.2015.8.26.0100, em trâmite na 37ª Vara Cível - Foro Central Cível, requerida por Condomínio Edifício 
Maison D’Higienópolis, CNPJ 01.353.543/0001-55. A Dra. Adriana Cardoso dos Reis, Juiz de Direito, na forma da lei, etc., nos termos 
do Art. 881, § 1º do NCPC, FAZ SABER que o leiloeiro nomeado Sr. Wanderley Samuel Pereira, matriculado na JUCESP sob o nº 981, 
levará a leilão o bem abaixo descrito, através do Gestor www.publicumleiloes.com.br, em condições que segue: DATAS DOS LEILÕES - 
1º Leilão começa em 04/08/2020, às 12:45hs, e termina em 07/08/2020, às 12:45hs e 2º Leilão começa em 07/08/2020, às 12hs46min, e 
termina em 27/08/2020, às 12:45hs. BEM –  Apartamento nº 71, localizado no 7º andar ou 10º pavimento do “Edifício Maison D’Higienópolis”, 
situado na Rua Tupi, nº 343, no 11º Subdistrito-Santa Cecília, possuindo a área total construída de 268,845m², sendo 158,155m² de área útil, 
90,690m² de área comum e 20,00m² de área comum de divisão não proporcional equivalentes ao direito de uso de duas (02) vagas em locais 
indeterminados, para a guarda e estacionamento de um veículo em cada vaga, na garagem comum coletiva, localizada no 1º e 2º subsolos 
do edifício, com emprego de manobrista/garagista, correspondendo-lhe a fração ideal de 36,063m² no terreno do condomínio, e o coefi ciente 
de proporcionalidade de 2,569238%. Contribuinte nº 020.073.0460-0. Matrícula nº 88.061, do 2º CRI/SP. AVALIAÇÃO - R$ 1.760.000,00 
(set/2019), que será atualizada até a data do leilão pela Tabela Prática do TJ/SP. DÉBITO EXEQUENDO - R$ 107.576,55 (julho/2020), que 
será atualizado até a data do leilão. CONDIÇÕES DE VENDA E INFORMAÇÃO - edital completo com forma de pagamento, lance mínimo, 
débitos, comissão do leiloeiro e demais condições no site www.publicumleiloes.com.br. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente 
perante o Ofi cio onde estiver tramitando a ação, ou no escritório do leiloeiro, localizado na Rua Maria Paula, 36 - 6º andar - Bela Vista - 
CEP: 01319 - 000 - São Paulo-SP, tel: 11-2149-2249 e email: contato@publicum.com.br. Dos autos não consta recursos ou causa pendente 
de julgamento. São Paulo, 13 de julho de 2020. __________________________________________________________________________________________________________
Edital de 1º e 2º Leilão de Bem Imóvel e para intimação da executada Espólio Josefa San Emeterio Alcalde, na pessoa de sua inventariante 
Suzana Queiroz de Avellar Pires, CPF 043.521.598-16, o Condomínio Edifício Mara, na pessoa do síndico/representante legal, 
Prefeitura Municipal de São Paulo/SP, eventuais ocupantes do imóvel abaixo e demais interessados, expedido nos Autos da Ação 
de Execução de Título Extrajudicial - Processo nº 1079823-36.2019.8.26.0100, em trâmite na 13ª Vara Cível - Foro Central Cível, requerida 
por Condomínio Edifício Mara, CNPJ 54.060.801/0001-71. O Dr. Luiz Antonio Carrer, Juiz de Direito, na forma da lei, etc., nos termos 
do Art. 881, § 1º do NCPC, FAZ SABER que o leiloeiro nomeado Sr. Wanderley Samuel Pereira, matriculado na JUCESP sob o nº 981, 
levará a leilão o bem abaixo descrito, através do Gestor www.publicumleiloes.com.br, em condições que segue: DATAS DOS LEILÕES - 
1º Leilão começa em 04/08/2020, às 14:45hs, e termina em 07/08/2020, às 14:45hs e 2º Leilão começa em 07/08/2020, às 14hs46min, 
e termina em 27/08/2020, às 14:45hs. BEM - Apartamento nº 111, no 11º andar ou 12º pavimento do Edifício Mara, sito à Rua Maranhão, 
nº 853, no 7º Subdistrito-Consolação, tem a área útil de 272,20m², área comum de 71,20m², garagem com 76,60m², área total construída 
de 420,00m², correspondendo-lhe a fração ideal de 6,604% no terreno. Matrícula nº 6.909, do 5º CRI/SP. Contribuinte nº 011.091.0510-1 
(Av.04/6.909). Sendo nomeada depositária o Espólio Josefa San Emeterio Alcalde Ferreira, na pessoa de sua inventariante Suzana Queiroz 
de Avellar Pires, CPF 043.521.598-16. AVALIAÇÃO - R$ 3.800.000,00 (maio/2020), que será atualizada até a data do leilão pela Tabela 
Prática do TJ/SP. DÉBITO EXEQUENDO - R$ 17.471,02 (abril/2020), que será atualizado até a data do leilão. CONDIÇÕES DE VENDA 
E INFORMAÇÃO - edital completo com forma de pagamento, lance mínimo, débitos, comissão do leiloeiro e demais condições no site 
www.publicumleiloes.com.br. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Ofi cio onde estiver tramitando a ação, ou no 
escritório do leiloeiro, localizado na Rua Maria Paula, 36 - 6º andar - Bela Vista - CEP: 01319 - 000 - São Paulo-SP, tel: 11-2149-2249 e 
mail: contato@publicum.com.br. Dos autos não consta recursos ou causa pendente de julgamento. São Paulo, 03 de julho de 2020.__________________________________________________________________________________________________________
Edital de Leilão Único de Bens Imóveis e para intimação do executado Benedito de Mari, CPF 671.716.218-04, bem como s/m Soledade 
Lopes de Araújo Mari, CPF 003.251.898-62, Prefeitura Municipal de Bom Jesus dos Perdões/SP, eventuais ocupantes dos imóveis abaixo 
e demais interessados, expedido nos autos de Cumprimento de Sentença 0004136-17.2008.8.26.0695 (695.08.004136-0) - Apensado 
ao Proc. 0002078-41.2008.8.26.0695, em trâmite na Vara Única - Foro de Nazaré Paulista/SP, requerida por Augusto Ednaldo Coimbra, 
CPF 212.990.808-04 e s/m Maria Aparecida de Mari Coimbra, CPF 8112.504.358-53. O Dr. Leonardo Manso Vicentin, Juiz de Direito, na 
forma da lei, etc., nos termos do Art. 881, § 1º do NCPC, FAZ SABER que o leiloeiro nomeado Sr. Wanderley Samuel Pereira, matriculado na 
JUCESP sob o nº 981, levará a leilão os bens abaixo descritos, através do Gestor www.publicumleiloes.com.br, em condições que segue: 
DATAS DO LEILÃO - Leilão começa em 04/08/2020, às 15:15hs, e termina em 03/09/2020, às 15:15hs. BENS - Lote 1- Sub-Lotes 06-A e 
07-A desdobrados da Área A, perímetro urbano da cidade de Bom Jesus dos Perdões, Comarca de Atibaia/SP, com a área de 400,00m². 
Inscrição Municipal sob o nº 002.6A.7A.10211.110. Matrícula nº 107.101 do CRI de Atibaia/SP. AVALIAÇÃO - R$ 680.000,00 (março/2020), 
que será atualizada até a data do leilão pela Tabela Prática do TJ/SP. Lote 2 - Sub-Lote 8-A, desdobrado da Área A , no perímetro urbano 
da cidade de Bom Jesus dos Perdões, Comarca de Atibaia/SP, com a área de 225,00m². Inscrição Municipal sob o nº 004.00.00.05426.110. 
Matrícula nº 61.605 do CRI de Atibaia/SP. AVALIAÇÃO - R$ 370.000,00 (março/2020), que será atualizada até a data do leilão pela Tabela 
Prática do TJ/SP. DÉBITO EXEQUENDO - R$ 276.000,00 (março/2019), que será atualizado até a data do leilão. CONDIÇÕES DE VENDA 
E INFORMAÇÃO - edital completo com forma de pagamento, lance mínimo, débitos, comissão do leiloeiro e demais condições no site 
www.publicumleiloes.com.br. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Ofi cio onde estiver tramitando a ação, ou no 
escritório do leiloeiro, localizado na Rua Maria Paula, 36 - 6º andar - Bela Vista - CEP: 01319 - 000 - São Paulo-SP, tel: 11-2149-2249 e 
email: contato@publicum.com.br. Dos autos não consta recursos ou causa pendente de julgamento. Será o presente edital, por extrato, afi xado 
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Nazaré Paulista, aos 14 de julho de 2020.
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3ª Vara Cível do Fórum de São José dos Campos – SP
EDITAL DE 1ª e 2ª PRAÇA e de intimação do(a)(s) executado(a)(s)/co-executados e Credor Hipotecário se houver, ANDERSON DELFINO, bem como seu(s) cônjuge(s) se casado(s) for(em).

O (a) Doutor.(a) MM. Juiz (a) de Direito Luís Mauricio Sodré de Oliveira da 3ª Vara Cível do Fórum de São José dos Campos/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa,
que por este Juízo processam-se os autos do Cumprimento de sentença - Despesas Condominiais ajuizado por CONDOMINIO RESIDENCIAL DO BOSQUE II contra ANDERSON DELFINO - Processo nº 4000811-53.2013.8.26.0577 e que foi
designada a venda do(s) bem(ns) imóvel (eis) por MEIO ELETRÔNICO, através do gestor nomeado LANCE TOTAL, abaixo  descrito: BEM: IMÓVEL Objeto de matrícula sob o nº 131.332 do Cartório de Registro de Imóveis e
Anexos de São José dos Campos/SP, assim descrito: Apartamento sob nº 53, localizado no 1º andar, do Bloco A-3, do Edifício Jade, integrante do empreendimento denominado “Condomínio Residencial
93”, situado na Avenida Ouro Fino, nº 1.421 – Cidade Jardim – Secção Bosque dos Eucaliptos, perímetro urbano desta cidade, comarca e circunscrição imobiliária de São José dos Campos, com a área
privativa de 45,22 m², área comum de 13,14 m², encerrando a área total construída de 58,36 m², correspondendo-lhe a fração ideal no terreno e coisas comuns de 0,005208%. Estando vinculado ao
apartamento supra uma vaga de estacionamento localizada no térreo, com a área privativa de 10,56 m² e área comum de 2,23 m², encerrando a área de 12,79 metros quadrados. Cadastro Municipal:
72.0093.0107.0039. LOCAL DO BEM: Avenida Ouro Fino, nº 1.421 - Cidade Jardim - Secção Bosque dos Eucaliptos - São José dos Campos/SP.  TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 99.142,13 - (Noventa e nove mil
e cento e quarenta e dois reais e treze centavos). Avaliação de Junho de 2019 a ser atualizada na data de abertura do leilão de acordo com a tabela do TJSP. Depositário: Anderson Delfino. DO LEILAO
– A 1ª PRAÇA será realizada por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.lancetotal.com.br e terá início 1ª Praça no dia 28/07/2020 às 11h00min e término no dia 31/07/2020 às 11h00min ocasião em que os bens oferecidos somente
poderão ser arrematados por valor igual ou superior ao da avaliação atualizado, não havendo licitantes fica desde já designado a 2ª Praça com início no dia 31/07/2020 às 11h01min e término no dia 28/08/2020 a partir das 11h00min. DA
CONDUÇÃO DO LEILAO – O leilão será conduzido pela Leiloeira Oficial Sra. Angélica Mieko Inoue Dantas Jucesp 747. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO(S) IMÓVEL(EIS) – No primeiro pregão, o valor mínimo para a venda do(s) imóvel(eis)
apregoado(s) será pelo valor igual ou superior ao valor atualizado da avaliação judicial. No segundo pregão, não serão aceitos lances inferiores a 80% (Oitenta por cento) do valor atualizado da avaliação judicial. ACORDO: Sendo firmado
acordo entre as partes, deverá o(a) executado(a) arcar com as despesas de divulgação assumidas pelo leiloeiro correspondentes a 5% (cinco por cento) sobre o valor do lance inicial ou do valor acordado,
sempre prevalecendo o de menor valor. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet (mediante cadastramento prévio), através do Portal www.lancetotal.com.br. Serão aceitos lanços superiores ao lanço corrente,
tendo por acréscimo mínimo obrigatório o valor informado no site (art. 16 do Prov. CSM n. 1625/2009). DO PAGAMENTO DA ARREMATAÇÃO: O arrematante terá o prazo de 24 horas para realizar os depósitos judiciais, bem como somente
será assinado o auto de arrematação pelo Juiz de Direito após a efetiva comprovação do pagamento integral e da comissão do leiloeiro. DOS DÉBITOS: Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos
tributários (IPTU) que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único do CTN. DA COMISSÃO DO LEILOEIRO OFICIAL - O arrematante deverá pagar ao Leiloeiro Oficial, a título de comissão,
o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do(s) bem(ns) e não está incluída no valor do lanço. Todas as regras e condições da Praça estão disponíveis no Portal www.lancetotal.com.br. Ficam os executados/
co-executados e o Credor Hipotecário se houver, INTIMADOS das designações supra, caso não sejam localizados para as intimações pessoais. Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, bem como as despesas gerais
relativas à desmontagem, transporte e transferência patrimonial dos bem arrematados (artigo 24 do citado provimento), portanto é recomendado ao interessado efetuar pesquisas anteriormente ao encerramento do leilão junto aos órgãos
responsáveis, Prefeitura e Cartório de registro de imóveis, Será o edital afixado e publicado na forma da lei. São José dos Campos, 27 de julho de 2020.

LEILÃO ELETRÔNICO JUDICIAL

www.lancetotal.com.br

3ª Vara Cível do Fórum de São José dos Campos – SP
Edital de 1ª e 2ª Praça do(s) bem(ns) abaixo descritos e para intimação do(a)(s) executado(a)(s)/co-executados e Credor Hipotecário se houver, TECTON CONSTRUTORA

IMOBILIÁRIA E INCORPORADORA LTDA. ME, JOSÉ TEODOMIRO LEITE, PEDRO DE OLIVEIRA ALVES, bem como seus sócios e cônjuges se casados forem, expedido nos autos de Execução de Título
Extrajudicial – Despesas Condomínio, requerida por CONDOMÍNIO RESIDENCIAL ILHA BELA - Processo nº 1002174-87.2017.8.26.0577. O (a) Dr. (a) Luís Mauricio Sodré de Oliveira, Juiz(a) de Direito da 3ª
Vara Cível do Fórum de São José dos Campos, Estado de São Paulo, na forma da lei.. FAZ SABER, a todos quanto ao presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que foi designado à venda do(s) bem(ns) abaixo
descritos por meio eletrônico, com fulcro nos artigos 879 ao 903 do Novo CPC (lei nº 13.105/15), regulamentado pelo Provimento CSM 1625/2009, do E. TJSP, por meio do portal LANCE TOTAL (www.lancetotal.com.br),
conduzido pela Leiloeira Oficial Sra. Angélica Mieko Inoue Dantas, matriculado na JUCESP sob o nº 747, levará a público pregão de venda e arrematação em 1ª Praça com início no dia 28/07/2020 às 13h00min e término
no dia 31/07/2020 às 13h00min, ocasião em que os bens oferecidos somente poderão ser arrematados por valor igual ou superior ao da avaliação atualizado, não havendo licitantes fica desde já designado a 2ª Praça com
início no dia 31/07/2020 às 13h01min e término no dia 28/08/2020 a partir das 13h00min, momento em que serão aceitos lances mínimos no valor de 80% da avaliação atualizada, efetivando-se a alienação pelo lance
vencedor. O gestor oficial da LANCE TOTAL levará a público pregão de venda e arrematação, o seguinte(s) bem(ns): IMÓVEL, Objeto de Matrícula sob o nº 135.723 do Cartório de Registro de Imóveis e Anexos
São José dos Campos/SP, assim descrito: UM APARTAMENTO Nº 32, localizado no 2º andar ou 3º pavimento – Bloco A, do empreendimento denominado Residencial Ilha Bela, situado  à Rua
Itajubá nº 309 – Jardim Ismênia, perímetro urbano, desta cidade, comarca e circunscrição imobiliária de São José dos Campos, com a área útil de 57,424 m², área comum de 127,469 m²,
área de garagem de 11,04 m², correspondente a vaga descoberta nº 7AG, localizada no térreo, encerrando a área de 195,933 m², correspondendo-lhe a fração ideal no terreno e coisas comuns
de 3,9237% equivalente a 143,24487 m². Obs.01: Consta averbado na matrícula do referido imóvel HIPOTECA em favor da Caixa Econômica Federal e outra penhora. Obs.02: Constam outras
penhoras na presente matrícula. TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 133.062,54 (Cento e trinta e três mil e sessenta e dois reais e cinquenta e quatro centavos) – Avaliação de Outubro de 2018 a ser
atualizada na data de abertura do leilão de acordo com a tabela do TJSP. LOCAL DO BEM: Rua Itajubá, nº 309 – Apto nº 32, Jd Ismênia – S.José dos Campos/SP. Depositário: O executado. ACORDO:
Sendo firmado acordo entre as partes, deverá o(a) executado(a) arcar com as despesas de divulgação assumidas pelo leiloeiro correspondentes a 5% (cinco por cento) sobre o valor do lance inicial ou do valor acordado,
sempre prevalecendo o de menor valor. DA ADJUDICAÇÃO: Na hipótese de adjudicação do bem pelo exequente, este ficará responsável pela comissão devida. DOS LANCES: Os lances poderão ser ofertados pela Internet
(mediante cadastramento prévio), através do Portal www.lancetotal.com.br. Serão aceitos lanços superiores ao lanço corrente, tendo por acréscimo mínimo obrigatório o valor informado no site (art. 16 do Prov. CSM
n. 1625/2009). DO PAGAMENTO DA ARREMATAÇÃO: O arrematante terá o prazo de 24 horas para realizar os depósitos judiciais (art. 19 do Prov. CSM n. 1625/2009), bem como somente será assinado o auto de arrematação
pelo Juiz de Direito após a efetiva comprovação do pagamento integral e da comissão do leiloeiro (art. 20 do Prov. CSM n. 1625/2009). DOS DÉBITOS: Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante,
exceto eventuais débitos tributários (IPTU) que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único do CTN. DA COMISSÃO DO LEILOEIRO OFICIAL: O arrematante deverá
pagar ao Leiloeiro Oficial, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do(s) bem(ns) e não está incluída no valor do lanço. Todas as regras e condições do Leilão
constam do Provimento nº 1625/2009, do Egrégio Conselho Superior da Magistratura do Tribunal de Justiça de São Paulo/SP. Ficam TECTON CONSTRUTORA IMOBILIÁRIA E INCORPORADORA LTDA. ME, JOSÉ TEODOMIRO
LEITE, PEDRO DE OLIVEIRA ALVES, os executados/co-executados e o Credor Hipotecário se houver, INTIMADOS das designações supra, caso não sejam localizados para as intimações pessoais. Eventuais ônus sobre o
imóvel correrão por conta do arrematante, bem como as despesas gerais relativas à desmontagem, transporte e transferência patrimonial dos bem arrematados (artigo 24 do citado provimento), a venda será efetuada
em caráter “ad corpus” e no estado em que os bens se encontram, portanto é recomendado ao interessado efetuar visitação ao bem e pesquisas anteriormente ao encerramento do leilão junto aos órgãos responsáveis,
Prefeitura e Cartório de registro de imóveis, Será o edital afixado e publicado na forma da lei. São José dos Campos, 27/07/2020.

LEILÃO ELETRÔNICO JUDICIAL

www.lancetotal.com.br

www.gazetasp.com.br
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Rua Maria Paula, 36 - 6º andar | São Paulo-SP - Cep 01319-000 | Fone (11) 2149-2249 - Fax (11) 2249-2240.  
E-mail: contato@publicum.com.br | www.publicum.com.br 

 

AUTO DE LEILÃO NEGATIVO 

 
 

JUIZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE PRAIA 

GRANDE/SP 

                                    

 

Processo Nº: 1007350-90.2016.8.26.0477 
 
  
 
Partes: 

 

Condomínio Edifício Yole e Serena  

Ricardo Aureliano de Oliveira 
 
 
Em vinte e sete de agosto de dois mil e vinte foi(ram) levado(s) em 2º leilão, através 
do portal do Gestor (www.publicumleiloes.com.br), o(s) bem(ns) penhorados no 
processo em epígrafe, ao seu final, restando SEM LANCES. 
 
 
É o que cumpria informar. 

 
 

São Paulo, 28 de agosto de 2020 

 

                                         _____________________________________ 

  Thais Cristina Monteiro Costa Namba 

Juíza de Direito 
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AUTO DE LEILÃO NEGATIVO 

 
 

JUIZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE PRAIA 

GRANDE/SP 

                                    

 

Processo Nº: 1007350-90.2016.8.26.0477 
 
  
 
Partes: 

 

Condomínio Edifício Yole e Serena  

Ricardo Aureliano de Oliveira 
 
 
Em sete de agosto de dois mil e vinte foi(ram) levado(s) em 1º leilão, através do 
portal do Gestor (www.publicumleiloes.com.br), o(s) bem(ns) penhorados no 
processo em epígrafe, ao seu final, restando SEM LANCES. 
 
 
É o que cumpria informar. 

 
 

São Paulo, 28 de agosto de 2020 

 

                                         _____________________________________ 

                   Thais Cristina Monteiro Costa Namba 
Juíza de Direito 
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                                                                         * 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE PRAIA GRANDE/SP. 
 
 

 

 

PROCESSO Nº 1007350-90.2016.8.26.0477  
 

 
 
 

 

 

 CONDOMÍNIO EDIFÍCIO YOLE E SERENA, já qualificado nos autos da Ação de 

Execução de Título Extrajudicial em epígrafe que move em RICARDO AURELIANO DE 
OLIVEIRA, por sua advogada infra-assinada, vem à presença de Vossa Excelência, expor e 

requerer o que segue. 
 

Primeiramente, o condomínio exequente declara ciência quanto ao resultado negativo 

do segundo leilão (fls. 361/368).  

 

Por esta razão, requer a realização da pesquisa e bloqueio de ativos financeiros em 

nome do executado através do sistema SISBAJUD e da pesquisa de veículos através do sistema 

RENAJUD. 

 

 Para tanto, requer a juntada da planilha atualizada de débitos e das respectivas custas. 
 

     Termos em que  

     Pede deferimento. 

 

    Praia Grande, 20 de outubro de 2020. 

 

     Mariana Gonçalves 

     OAB/SP 258.233  
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DRA MARIANA GONÇALVES

Emissão: 20/10/2020

Autor: Ed. Yole e Serena   X   Réu: Unidade 22A

Data Descrição V. CorrigidoDivisorMulta V. Juros TotalV. Principal

Fls. 1 de 3

% JurosDt Juros

12/2014 382,6155.4655022%284,86 267,82 658,0807/12/2014 70,0000%07/12/2014

02/2015 398,3256.6353662%302,81 270,85 677,1307/02/2015 68,0000%07/02/2015

03/2015 393,7657.2923362%302,81 263,81 665,4407/03/2015 67,0000%07/03/2015

04/2015 387,9058.157452%302,81 256,01 651,6607/04/2015 66,0000%07/04/2015

05/2015 385,1658.5703672%302,81 250,35 643,2107/05/2015 65,0000%07/05/2015

06/2015 381,3959.1502132%302,81 244,08 633,0907/06/2015 64,0000%07/06/2015

07/2015 378,4759.6056692%302,81 238,43 624,4607/07/2015 63,0000%07/07/2015

08/2015 376,2959.9513812%302,81 233,29 617,1007/08/2015 62,0000%07/08/2015

09/2015 375,3560.1012592%302,81 228,96 611,8107/09/2015 61,0000%07/09/2015

10/2015 373,4560.4077752%302,81 224,07 604,9807/10/2015 60,0000%07/10/2015

11/2015 370,5960.8729142%302,81 218,64 596,6407/11/2015 59,0000%07/11/2015

12/2015 366,5361.5486032%302,81 212,58 586,4407/12/2015 58,0000%07/12/2015

01/2016 489,7262.102542%408,23 279,14 778,6507/01/2016 57,0000%07/01/2016

02/2016 483,6163.0402882%409,22 270,82 764,1007/02/2016 56,0000%07/02/2016

03/2016 415,7263.639172%355,12 228,64 652,6707/03/2016 55,0000%07/03/2016

04/2016 413,9063.9191822%355,12 223,50 645,6707/04/2016 54,0000%07/04/2016

05/2016 411,2764.3282642%355,12 217,97 637,4607/05/2016 53,0000%07/05/2016

06/2016 407,2864.958682%355,12 211,78 627,2007/06/2016 52,0000%07/06/2016

07/2016 405,3765.2639852%355,12 206,73 620,2007/07/2016 51,0000%07/07/2016

08/2016 402,8065.6816742%355,12 201,40 612,2507/08/2016 50,0000%07/08/2016

09/2016 401,5565.8852872%355,12 196,75 606,3307/09/2016 49,0000%07/09/2016

10/2016 401,2365.9379952%355,12 192,59 601,8407/10/2016 48,0000%07/10/2016

11/2016 400,5566.0500892%355,12 188,25 596,8107/11/2016 47,0000%07/11/2016

12/2016 400,2766.0963242%355,12 184,12 592,3907/12/2016 46,0000%07/12/2016

01/2017 400,7266.1888582%356,02 180,32 589,0507/01/2017 45,0000%07/01/2017

02/2017 399,0566.4668512%356,02 175,58 582,6107/02/2017 44,0000%07/02/2017

03/2017 398,0966.6263712%356,02 171,17 577,2207/03/2017 43,0000%07/03/2017

04/2017 431,3766.8395752%387,02 181,17 621,1607/04/2017 42,0000%07/04/2017

05/2017 431,0366.8930462%387,02 176,72 616,3707/05/2017 41,0000%07/05/2017

06/2017 395,0867.133862%356,02 158,03 561,0107/06/2017 40,0000%07/06/2017

07/2017 396,2766.9324582%356,02 154,54 558,7307/07/2017 39,0000%07/07/2017

www.sad.com.br Dra. Mariana Gonçalves
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DRA MARIANA GONÇALVES

Emissão: 20/10/2020

Autor: Ed. Yole e Serena   X   Réu: Unidade 22A

Data Descrição V. CorrigidoDivisorMulta V. Juros TotalV. Principal

Fls. 2 de 3

% JurosDt Juros

08/2017 395,6067.0462432%356,02 150,32 553,8307/08/2017 38,0000%07/08/2017

09/2017 395,7267.0261292%356,02 146,41 550,0407/09/2017 37,0000%07/09/2017

10/2017 395,8067.0127232%356,02 142,48 546,1907/10/2017 36,0000%07/10/2017

11/2017 394,3467.260672%356,02 138,01 540,2307/11/2017 35,0000%07/11/2017

12/2017 281,6667.3817392%254,75 95,76 383,0507/12/2017 34,0000%07/12/2017

01/2018 280,9367.5569312%254,75 92,70 379,2407/01/2018 33,0000%07/01/2018

02/2018 280,2867.7123112%254,75 89,68 375,5607/02/2018 32,0000%07/02/2018

03/2018 279,7867.8341932%254,75 86,73 372,1007/03/2018 31,0000%07/03/2018

04/2018 279,5867.8816762%254,75 83,87 369,0407/04/2018 30,0000%07/04/2018

05/2018 279,0068.0242272%254,75 80,91 365,4907/05/2018 29,0000%07/05/2018

06/2018 277,8068.3167312%254,75 77,78 361,1307/06/2018 28,0000%07/06/2018

07/2018 348,3869.293662%324,04 94,06 449,4007/07/2018 27,0000%07/07/2018

08/2018 347,5169.4668942%324,04 90,35 444,8107/08/2018 26,0000%07/08/2018

09/2018 347,5169.4668942%324,04 86,87 441,3307/09/2018 25,0000%07/09/2018

10/2018 346,4869.6752942%324,04 83,15 436,5507/10/2018 24,0000%07/10/2018

11/2018 345,1069.9539952%324,04 79,37 431,3707/11/2018 23,0000%07/11/2018

12/2018 345,9669.779112%324,04 76,11 428,9807/12/2018 22,0000%07/12/2018

01/2019 344,6369.87682%323,25 72,37 423,8907/01/2019 21,0000%07/01/2019

02/2019 343,4070.1283562%323,25 68,68 418,9407/02/2019 20,0000%07/02/2019

03/2019 341,5570.5070492%323,25 64,89 413,2707/03/2019 19,0000%07/03/2019

04/2019 339,2171.0499532%323,50 61,05 407,0407/04/2019 18,0000%07/04/2019

05/2019 264,9671.4762522%254,21 45,04 315,2907/05/2019 17,0000%07/05/2019

06/2019 358,8771.5834662%344,82 57,41 423,4507/06/2019 16,0000%07/06/2019

07/2019 358,8371.5906242%344,82 53,82 419,8207/07/2019 15,0000%07/07/2019

08/2019 358,4771.6622142%344,82 50,18 415,8107/08/2019 14,0000%07/08/2019

09/2019 358,0471.7482082%344,82 46,54 411,7407/09/2019 13,0000%07/09/2019

10/2019 358,2271.7123332%344,82 42,98 408,3607/10/2019 12,0000%07/10/2019

11/2019 358,0871.7410172%344,82 39,38 404,6207/11/2019 11,0000%07/11/2019

12/2019 356,1572.1284182%344,82 35,61 398,8807/12/2019 10,0000%07/12/2019

01/2020 351,8673.0083842%344,82 31,66 390,5507/01/2020 9,0000%07/01/2020

02/2020 351,1973.1470992%344,82 28,09 386,3007/02/2020 8,0000%07/02/2020

www.sad.com.br Dra. Mariana Gonçalves
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DRA MARIANA GONÇALVES

Emissão: 20/10/2020

Autor: Ed. Yole e Serena   X   Réu: Unidade 22A

Data Descrição V. CorrigidoDivisorMulta V. Juros TotalV. Principal

Fls. 3 de 3

% JurosDt Juros

03/2020 350,6073.2714492%344,82 24,54 382,1507/03/2020 7,0000%07/03/2020

04/2020 349,9773.4033372%344,82 20,99 377,9507/04/2020 6,0000%07/04/2020

05/2020 350,7873.2345092%344,82 17,53 375,3207/05/2020 5,0000%07/05/2020

06/2020 351,6573.0514222%344,82 14,06 372,7407/06/2020 4,0000%07/06/2020

07/2020 350,6073.2705762%344,82 10,51 368,1207/07/2020 3,0000%07/07/2020

08/2020 349,0773.5929662%344,82 6,98 363,0307/08/2020 2,0000%07/08/2020

09/2020 347,8173.85792%344,82 3,47 358,2307/09/2020 1,0000%07/09/2020

10/2020 344,8202%344,82 0,00 351,7107/10/2020 0,0000%07/10/2020

Custas processuais s/CRI 706,490706,49 0,00 706,4920/10/2020

Honorários perito avaliador 1.700,0001.700,00 0,00 1.700,0020/10/2020

Padrão de Cálculo:
Total do Principal Corrigido: 25.714,89
Total de Multas: 513,97

9.198,45Total de Juros:
2.406,49Total de Despesas Processuais:

37.833,80Subtotal:

3.542,73+ Honorários 10%

41.376,53Total do Cálculo:

CORREÇÃO MONETÁRIA:
- Indexador: Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo. Valores Corrigidos até: 31/10/2020
- Multiplicador do Cálculo: 74.500463

JUROS:
- Contagem: A cada mudança de mês.
- Período: Da data da(s) parcela(s) até 31/10/2020.
- Taxa: 1% ao Mês Simples.
- Incidência: Não calculado Juros sobre Multas.

www.sad.com.br Dra. Mariana Gonçalves
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Guia de Recolhimento Nº Pedido 2020101414531907
Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
CONDOMÍNIO EDIFÍCIO YOLE E SERENA 52.259.926/0001-08
Nº do processo Unidade CEP
10073509020168260477 2ª VC 11702-100
Endereço Código
Rua México, n° 776/798, Jardim Guilhermina, Praia Grande 434-1
Histórico
AÇÃO DE EXECUÇÃO: CONDOMÍNIO ED. YOLE E SERENA x RICARDO AURELIANO DE OLIVEIRA -
APTO 22A (TAXA BACENJUD E RENAJUD)

Valor

32,00  
Total

32,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868400000008 320051174000 143415225990 260001089079

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2020101414531907

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
CONDOMÍNIO EDIFÍCIO YOLE E SERENA 52.259.926/0001-08
Nº do processo Unidade CEP
10073509020168260477 2ª VC 11702-100
Endereço Código
Rua México, n° 776/798, Jardim Guilhermina, Praia Grande 434-1
Histórico
AÇÃO DE EXECUÇÃO: CONDOMÍNIO ED. YOLE E SERENA x RICARDO AURELIANO DE OLIVEIRA -
APTO 22A (TAXA BACENJUD E RENAJUD)

Valor

32,00  
Total

32,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868400000008 320051174000 143415225990 260001089079

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2020101414531907

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
CONDOMÍNIO EDIFÍCIO YOLE E SERENA 52.259.926/0001-08
Nº do processo Unidade CEP
10073509020168260477 2ª VC 11702-100
Endereço Código
Rua México, n° 776/798, Jardim Guilhermina, Praia Grande 434-1
Histórico
AÇÃO DE EXECUÇÃO: CONDOMÍNIO ED. YOLE E SERENA x RICARDO AURELIANO DE OLIVEIRA -
APTO 22A (TAXA BACENJUD E RENAJUD)

Valor

32,00  
Total

32,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868400000008 320051174000 143415225990 260001089079

Guia de Recolhimento https://www45.bb.com.br/fmc/frm/fw0707314_2.jsp
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101 - Praia Grande-SP - CEP 
11705-090
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1007350-90.2016.8.26.0477  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exequente: Condomínio Edifício Yole e Serena

Executado RICARDO AURELIANO DE OLIVEIRA, Brasileiro, Solteiro, Técnico, 
CPF 249.261.498-00, com endereço à Passagem Joaquim Antonio, 79, Região 
Central, CEP 07700-045, Caieiras - SP

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Thais Cristina Monteiro Costa Namba

Vistos.

Fls. 361/368: Ciente.
Petição retro: Defiro o bloqueio de ativos financeiros em contas da parte 

executada. Segue minuta.
Sem prejuízo, defiro pesquisa e bloqueio de veículos através do sistema Renajud. 

Providencie a serventia o necessário.
Com vistas à celeridade processual, anoto, por oportuno, que deverão os patronos 

das partes cadastrar as petições de acordo com a sua natureza (por exemplo: emenda à inicial, 
pedido de liminar/antecipação de tutela, contestação, manifestação sobre a contestação, indicação 
de provas, apelação, contrarrazões, pedido de bloqueio/penhora, petição de diligência em novo 
endereço, impugnação entre outras), evitando o protocolo como simples petição intermediária ou 
petição diversa, a fim de facilitar a triagem e, consequentemente, otimizar a tramitação dos 
processos judiciais.

Int.

Praia Grande, 17 de novembro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

73
50

-9
0.

20
16

.8
.2

6.
04

77
 e

 c
ód

ig
o 

5F
C

52
51

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
H

A
IS

 C
R

IS
T

IN
A

 M
O

N
T

E
IR

O
 C

O
S

T
A

 N
A

M
B

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
7/

11
/2

02
0 

às
 1

6:
23

 .

fls. 375



Número do processo:

Juiz solicitante do bloqueio:

Nome do autor/exequente da ação:

Tipo/natureza da ação:

CPF/CNPJ do autor/exequente da

26/11/2020 09:41

1007350-90.2016.8.26.0477

THAIS CRISTINA MONTEIRO COSTA NAMBA

Ação Cível

52259926000108

Condomínio Edifício Yole e Serena

Situação da solicitação: Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para consulta

Data/hora de protocolamento:

Número do protocolo: 20200011667573

As ordens judiciais protocoladas até as 19h00min dos dias úteis serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e
disponibilizadas simultaneamente para todas as instituições financeiras até as 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais
protocoladas após as 19h00min ou em dias não úteis serão tratadas e disponibilizadas às instituições financeiras no arquivo de
remessa do dia útil imediatamente posterior.

Dados do Bloqueio

Relação dos Réus/Executados

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

02 CIVEL DE PRAIA GRANDE

DETALHAMENTO DA ORDEM JUDICIAL DE BLOQUEIO DE VALORES

24926149800: RICARDO AURELIANO DE OLIVEIRA R$ 135,21

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

26 NOV 2020
09:41

Bloqueio de Valores THAIS CRISTINA
MONTEIRO COSTA
NAMBA protocolado
por (ANA BEATRIZ

MOSCHETTA )

R$ 41.376,53 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 27 NOV 2020 02:34

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

26 NOV 2020
09:41

Bloqueio de Valores THAIS CRISTINA
MONTEIRO COSTA
NAMBA protocolado
por (ANA BEATRIZ

MOSCHETTA )

R$ 41.376,53 (03) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

saldo.

R$ 134,21 27 NOV 2020 17:39

BANCO ORIGINAL S.A.

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

1 3/30/11/2020 14:30
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

26 NOV 2020
09:41

Bloqueio de Valores THAIS CRISTINA
MONTEIRO COSTA
NAMBA protocolado
por (ANA BEATRIZ

MOSCHETTA )

R$ 41.376,53 (03) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

saldo.

R$ 1,00 27 NOV 2020 20:59

ITAÚ UNIBANCO S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

26 NOV 2020
09:41

Bloqueio de Valores THAIS CRISTINA
MONTEIRO COSTA
NAMBA protocolado
por (ANA BEATRIZ

MOSCHETTA )

R$ 41.376,53 (00) Resposta
negativa: o

réu/executado não é
cliente (não possui
contas) ou possui

apenas contas
inativas, ou a

instituição não é
responsável sobre o

registro de
titularidade,

administração ou
custódia dos ativos.

- 26 NOV 2020 20:08

BCO BRADESCO FINANCIAMENTOS

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

26 NOV 2020
09:41

Bloqueio de Valores THAIS CRISTINA
MONTEIRO COSTA
NAMBA protocolado
por (ANA BEATRIZ

MOSCHETTA )

R$ 41.376,53 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 27 NOV 2020 19:03

BCO BRASIL

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

26 NOV 2020
09:41

Bloqueio de Valores THAIS CRISTINA
MONTEIRO COSTA
NAMBA protocolado
por (ANA BEATRIZ

MOSCHETTA )

R$ 41.376,53 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 27 NOV 2020 04:24

BCO SANTANDER

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

PAYPAL DO BRASIL SERVICOS DE PAGAMENTOS LTDA.

2 3/30/11/2020 14:30
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

26 NOV 2020
09:41

Bloqueio de Valores THAIS CRISTINA
MONTEIRO COSTA
NAMBA protocolado
por (ANA BEATRIZ

MOSCHETTA )

R$ 41.376,53 (98) Não-Resposta - 30 NOV 2020 05:34

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

26 NOV 2020
09:41

Bloqueio de Valores THAIS CRISTINA
MONTEIRO COSTA
NAMBA protocolado
por (ANA BEATRIZ

MOSCHETTA )

R$ 41.376,53 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 26 NOV 2020 20:02

BCO BRADESCO

3 3/30/11/2020 14:30
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, ., Vila Mirim - CEP 11705-090, 
Fone: (13) 3471-1200, Praia Grande-SP - E-mail: praiagde2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1007350-90.2016.8.26.0477

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exequente: Condomínio Edifício Yole e Serena

Executado: Ricardo Aureliano de Oliveira

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): Ciência às partes do despacho 
retro, facultada manifestação no prazo de cinco dias. 
Manifestem-se as partes no prazo de cinco dias quanto ao 
resultado da pesquisa através do sistema SISBAJUD. Os 
pedidos de levantamento de valores serão apreciados após o 
decurso de prazo para impugnação à penhora ou, caso 
apresentada, no julgamento da impugnação. Nada Mais. Praia 
Grande, 30 de novembro de 2020. Eu, ___, Ana Beatriz 
Moschetta, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Praia Grande  Emitido em: 02/12/2020 09:52 
 Certidão - Processo 1007350-90.2016.8.26.0477  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1187/2020,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   02/12/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Mariana Aparecida Gonçalves (OAB 258233/SP) 
 Renato Vidal de Lima (OAB 235460/SP) 
 Christiano Carvalho Dias Bello (OAB 188698/SP) 

           Teor   do   ato:   "Ciência   às   partes   do   despacho   retro,   facultada   manifestação   no   prazo   de   cinco   dias. 
 Manifestem-se   as   partes   no   prazo   de   cinco   dias   quanto   ao   resultado   da   pesquisa   através   do   sistema 
 SISBAJUD.   Os   pedidos   de   levantamento   de   valores   serão   apreciados   após   o   decurso   de   prazo   para 
 impugnação à penhora ou, caso apresentada, no julgamento da impugnação." 

           Praia Grande, 2 de dezembro de 2020. 

           José Valdomiro Pereira da Silva 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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                                                                         * 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE PRAIA GRANDE/SP. 
 
 

 

 

 

PROCESSO Nº 1007350-90.2016.8.26.0477  
 
 

 
 

 

 

 CONDOMÍNIO EDIFÍCIO YOLE E SERENA, já qualificado nos autos da Ação de 

Execução de Título Extrajudicial em epígrafe que move em RICARDO AURELIANO DE 
OLIVEIRA, por sua advogada infra-assinada, vem à presença de Vossa Excelência, expor e 
requerer o que segue. 

 

Primeiramente, em obediência ao ato ordinatório de fls. 379, em razão do valor ínfimo 

bloqueado as fls. 376/378, o exequente requer a liberação deste em favor do executado. 

 

No mais, informa que aguardará o prosseguimento do feito com a realização da 

pesquisa de veículos em nome do executado através do sistema RENAJUD. 

 

     Termos em que  
     Pede deferimento. 

 

    Praia Grande, 02 de dezembro de 2020. 

 

     Mariana Gonçalves 

     OAB/SP 258.233  
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Simone Ciriaco Feitosa Stanco – OAB/SP. 162.867 

 Parque Domingos Luís, nº 457, Jardim São Paulo/ SP – CEP: 02043-081 
Telefones.: 11 3375.9999/ 3477.0051 

 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 02ª Vara Cível do Foro de 
Praia Grande da Comarca de Praia Grande/SP 

 

 

PRIORIDADE DE TRAMITAÇÃO 

Pessoa Portadora de Doença Grave – EPILEPSIA (CID G40.0) 

 

 

Processo nº º 1007350-90.2016.8.26.0477 

 

   RICARDO AURELIANO DE OLIVEIRA, brasileiro, 
solteiro, ajudante de depósito, inscrito no CPF/MF nº 249.261.498-00, com 
endereço à Passagem Joaquim Antonio, 79, Região Central, CEP 07700-045, 
Caieiras/SP, por intermédio de sua advogada, Dra. Simone Ciriaco Feitosa 

Stanco, portadora da OAB-SP nº 162.867, com endereço profissional à Rua Parque 
Domingos Luís, 457, Jardim São Paulo, CEP: 02043-081, endereço eletrônico 
stancoefeitosa@gmail.com, vem, mui respeitosamente, perante Vossa Excelência, 
nos autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial ajuizado por 
CONDOMÍNIO EDIFÍCIO YOLE E SERENA, informar e requerer o quanto 
segue. 

  A concessão da tutela provisória de urgência exige, nos termos do 
art. 300 do Código de Processo Civil, a presença de elementos que evidenciem a 
verossimilhança do direito – fumus boni iuris – e o perigo de dano, também 
conhecido como risco ao resultado útil do processo, tradicionalmente denominado 
de periculum in mora. 

Da Tramitação Prioritária 

 

  O executado segundo as dicções do Código de Processo Civil, é 
portador de doença grave, qual seja epilepsia sintomática (CID G40.0), (doc. 
4 e 5 – atestados médicos), fazendo jus, portanto, à prioridade na tramitação do 
presente processo, o que hora se requer.  
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Simone Ciriaco Feitosa Stanco – OAB/SP. 162.867 

 Parque Domingos Luís, nº 457, Jardim São Paulo/ SP – CEP: 02043-081 
Telefones.: 11 3375.9999/ 3477.0051 

 

Da Justiça Gratuita  

  O executado pugna pela concessão da justiça gratuita, coligindo aos 
autos cópia da sua Carteira de Trabalho (doc. 3), possuindo com renda base o 
importe de R$ 1.439,00 (um mil, quatrocentos e trinta e nove reais). 

 

Da Penhora Dos Valores Oriundo Do Salário - Impenhorabilidade  

 

   O executado labora na empresa SS Comercio de Alimentos LTDA 
(CNPJ 67.954.404/0001-95), no cargo de ajudante de depósito, conforme faz 
prova a Carteira de Trabalho, possuindo como rendimento líquido o importe de R$ 
1.439,00 (um mil, quatrocentos e trinta e nove reais). 

  Ocorre que o executado, sofreu constrição judicial de valores 
existentes em sua conta bancária, resultantes do seu Salário, ocorrendo 
ilegalidade e afronta aos princípios basilares da Nossa Lei maior. 

  Conforme demonstrativo da conta pertencente ao executado, é 
cediço que houve o bloqueio judicial do valor de R$ 135,21 (fls. 376), depositados 
no BANCO ORIGINAL S.A, cuja titularidade é do Sr. Ricardo Aureliano De 
Oliveira – CPF/MF nº 249.261.498-00. 

  Ademais, a certidão de bloquei on line (Bacenjud), o documento de 
folhas 376 dos autos, revela que os valores bloqueados judicialmente, é na 
realidade, verba de natureza salarial, ou seja, verba de natureza alimentar para 
manutenção da dignidade da executada e sua família, vez que inexistem outras 
formas de renda, notemos. 

  E. Julgador, a exequente as folhas 381 dos autos, manifestou sua 
anuência no tocante a imediata liberação dos valores judicialmente 
bloqueados, por serem ínfimos, mormente se trata de renda proveniente de 
conta salário. 

 Nessa senda, a penhora recaiu sobre os valores recebidos a título de 
salário, conforme faz prova o extrato salarial encartado a presente. 

 A regra da impenhorabilidade dos rendimentos da pessoa física não 
pode ser interpretada de forma absoluta. Devemos harmonizar o direito do 
exequente à satisfação do seu crédito, observada a preservação da dignidade do 
devedor e da entidade familiar dele. 
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 Não se pode punir a inadimplência com a condenação à 
miserabilidade, haja vista que dentre os fundamentos da nossa República sobressai 
o princípio da dignidade da pessoa humana, positivado no artigo 1º, inciso III, da 
Constituição da República. Princípio que, transportado para a seara do direito 
privado e das relações patrimoniais entre particulares, implica a ideia do 
patrimônio mínimo, subprincípio segundo o qual o direito à satisfação do crédito 
não pode importar a obliteração pessoal do devedor, privando-o do essencial à sua 
existência condigna. 

 Soma-se que há necessidade de sopesamento de princípios, 
adotando, em cada caso concreto, aquilo que pareça ser a melhor solução para o 
problema atual do COVID-19, com vistas à preservação dos direitos fundamentais, 
que estão em risco de perecer em razão do bloqueio judicial da conta salarial do 
executado, privando a sua família de sobreviver. 

 No presente caso, há uma situação de pandemia, assolando inúmeras 
famílias, atingindo-as diretamente, que no caso em voga, está caracterizada pela 
constrição judicial do salário do executado. 

 É norma expressa no art. 833, IV, do CPC, em sua redação atual, a 
impenhorabilidade absoluta de valores depositados em conta a título de 
vencimentos, subsídios, SALÁRIOS, remunerações ou proventos de 
aposentadoria, destinados ao sustento do devedor e de sua família. 

 Diante do caso concreto e da norma legal que rege a hipótese, outra 
não pode ser a solução, a não ser o provimento do pedido para se liberar o bloqueio 
e a penhora os ativos existentes na referida conta salário do executado, sem oitiva 
da parte adversa. 

  Resta cabalmente comprovado que o valor existente em sua conta 
bancária é decorrente do pagamento do seu salário! Ou seja, o valor constrito é 
impenhorável, face a sua natureza salarial. Reza o artigo 833 do CPC/2015: 

   Art. 833 – São impenhoráveis: 

IV – os vencimentos, subsídios, soldos, SALÁRIOS, 
remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, 

pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade 

de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de sua 

família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários 

de profissional liberal, observado o disposto no § 3º deste 

artigo. 
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 Evidente que a constrição judicial, violou as normas de proteção a 
pessoa do devedor, acarretando a desarmonia do “decisum” com a legislação em 
vigor. Ademais, a posição predominante do Egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo, é no sentido: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE EXECUÇÃO. 
Penhora on line. Constrição de quantia referente ao salário da 
executada, depositado em conta em nome dela. 
Impenhorabilidade da verba configurada. Caráter alimentar 
demonstrado. O valor do pagamento mensal percebido em conta 
bancária deve permanecer intocado, sob pena de violação ao 
artigo 833, inciso IV do CPC. Decisão reformada. RECURSO 
PROVIDO. (TJSP;  Agravo de Instrumento 2269772-
71.2019.8.26.0000; Relator (a): Afonso Bráz; Órgão Julgador: 
17ª Câmara de Direito Privado; Foro de Campinas - 8ª. Vara 
Cível; Data do Julgamento: 11/05/2020; Data de Registro: 
12/05/2020) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO – CUMPRIMENTO DE 
SENTENÇA – BLOQUEIO DE VALOR ENCONTRADO EM 
CONTA BANCÁRIA DE TITULARIDADE DA AGRAVANTE 
– IMPENHORABILIDADE – CARÁTER ALIMENTAR 
DEMONSTRADO – agravante que comprovou inequivocamente 
que a quantia refere-se ao pagamento de seu salário – natureza 
alimentar evidenciada – constrição que atingiu a integralidade do 
salário ocorrida apenas um dia depois do depósito na conta – 
impenhorabilidade reconhecida, nos termos do art. 833, IV do 
CPC – decisão reformada para o fim de liberação da quantia 
constrita porque comprovada a impenhorabilidade e não porque 
a agravante seja parte ilegítima – agravo provido. LITIGÂNCIA 
DE MÁ-FÉ – não ocorrência – conduta processual da agravante que 
não extrapolou os limites do regular exercício do direito de recorrer. 
(TJSP;  Agravo de Instrumento 2224809-75.2019.8.26.0000; 
Relator (a): Castro Figliolia; Órgão Julgador: 12ª Câmara de 
Direito Privado; Foro Central Cível - 15ª Vara Cível; Data do 
Julgamento: 14/01/2013; Data de Registro: 11/05/2020) 

  Além de se tratar de valores recebidos a título de salário, destinados 
a manutenção da entidade familiar, o peticionário esclarece que parte dos seus 
rendimentos, são essenciais para o tratamento médico, consoante documentos 
comprobatórios. 
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  Assim sendo, presentes os requisitos do fumus boni iuris e do 
periculum in mora, requer que seja DEFERIDA a MEDIDA LIMINAR, 
concedendo a imediata liberação dos valores constritos judicialmente (fls. 
376) em benesses da agravante, por ser proveniente de Conta Salário, verba 
de natureza alimentar, cuja manutenção da constrição, prejudicará a 
sobrevivência do executado, agravando sua saúde (já debilitada), situação 
agravada em razão da pandemia covid-19, impossibilitando outras fontes de renda. 

Do Pedido de Tutela de Urgência 

  Acerca da tutela provisória, o Código de Processo Civil de 2015 
assim dispõe: 

Art. 294 - A tutela provisória pode fundamentar-se em urgência ou 
evidência. 

Parágrafo único - A tutela provisória de urgência, cautelar ou 
antecipada, pode ser concedida em caráter antecedente ou 
incidental. 

Art. 299 - A tutela provisória será requerida ao juízo da causa e, 
quando antecedente, ao juízo competente para conhecer do pedido 
principal. 

Parágrafo único - Ressalvada disposição especial, na ação de 
competência originária de tribunal e nos recursos a tutela 
provisória será requerida ao órgão jurisdicional competente 
para apreciar o mérito. 

Art. 300 - A tutela de urgência será concedida quando houver 
elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo 
de dano ou o risco ao resultado útil do processo. 

Fazendo-se uma interpretação sistemático-teleológica dos 
dispositivos legais ora transcritos, pode-se aferir que a concessão de tutela de 
urgência, exige a presença concomitante probabilidade dos direitos, e de periculum 

in mora, cuja caracterização exige a demonstração de risco de dano irreparável ou 
de difícil reparação decorrente de eventual demora na solução da causa. 

No caso em liça, partindo de uma análise perfunctória da pretensão 
deduzida, bem como dos documentos que seguem em anexo, percebe-se, num 
primeiro momento, a demonstração do alegado fumus boni iuris. 
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Isso porque, o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, reconhece 
a impossibilidade de ser mantido o bloqueio judicial dos valores creditados em 
conta corrente advindas do salário ante sua natureza alimentar, conforme o caso 
em voga.  

Por sua vez, igualmente em exame superficial, o periculum in mora 
se faz presente, uma vez que, conforme documentação acostada pelo executado, 
comprova que os valores auferidos advém do seu labor e possui natureza salarial. 

Desse modo, estando presentes ambos os requisitos, requer que este 
E. Julgador, se digne em deferir a concessão da tutela de urgência, com 
fundamento nos arts. 300 e seguintes do CPC/2015, para atribuir efeito suspensivo 
ao recurso de agravo de instrumento por ser medida adequada e razoável. 

Dos Pedidos e Requerimentos 

 Diante dos fatos acima narrados o executado, pugna: 

(i) pela concessão de prazo para juntada do instrumento de procuração, nos termos 
do art. 104 do CPC; 

(ii) pela imediata liberação dos valores constritos judicialmente (fls. 376/378), 
por ser proveniente de Conta Salário, que possui natureza alimentar, cuja 
manutenção da constrição, prejudicará a sobrevivência do executado e sua família, 
agravada em razão da pandemia covid-19, impossibilitando outras fontes de renda. 

 Por fim, requer que todas as intimações de atos deste processo sejam 
feitas exclusivamente em favor da advogada Dra. Simone Ciriaco Feitosa Stanco, 
OAB/SP 162.867, de acordo com o Capítulo III, Seção XV, artigos 135 e 136, 
ambos das normas da Egrégia Corregedoria, anotando-se referido nome no sistema 
e-saj, sob pena de nulidade dos atos praticados em inobservância. 

 

  Termos em que pede deferimento. 

  São Paulo, 04 de dezembro de 2020. 

 

  Simone Ciriaco Feitosa Stanco 

  OAB/SP 162.867 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

73
50

-9
0.

20
16

.8
.2

6.
04

77
 e

 c
ód

ig
o 

61
09

E
7F

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 S
IM

O
N

E
 C

IR
IA

C
O

 F
E

IT
O

S
A

 S
TA

N
C

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

4/
12

/2
02

0 
às

 1
2:

10
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

P
G

E
20

70
21

45
29

7 
   

 .

fls. 387



Para
 conf

erir o
 orig

inal, 
aces

se o 
site h

ttps:/
/esaj

.tjsp.
jus.b

r/pas
tadig

ital/p
g/ab

rirCo
nfere

nciaD
ocum

ento
.do, 

infor
me o

 proc
esso

 100
7350

-90.2
016.

8.26
.047

7 e c
ódigo

 610
9E94

.
Este d

ocume
nto é c

ópia d
o origi

nal, as
sinado

 digita
lmente

 por S
IMON

E CIR
IACO 

FEITO
SA ST

ANCO
 e Trib

unal d
e Just

ica do
 Estad

o de S
ao Pa

ulo, pr
otocol

ado em
 04/12

/2020 
às 12:

10 , so
b o nú

mero 
WPGE

20702
14529

7     .

fls. 388



Pa
ra 

co
nfe

rir 
o o

rig
ina

l, a
ce

ss
e o

 si
te 

htt
ps

://e
sa

j.tj
sp

.ju
s.b

r/p
as

tad
igi

tal
/pg

/ab
rirC

on
fer

en
cia

Do
cu

me
nto

.do
, in

for
me

 o 
pro

ce
ss

o 1
00

73
50

-90
.20

16
.8.

26
.04

77
 e 

có
dig

o 6
10

9E
9E

.
Est

e d
ocu

me
nto

 é c
ópi

a d
o o

rigi
nal

, as
sina

do 
dig

italm
ent

e p
or S

IMO
NE

 CIR
IAC

O F
EIT

OS
A S

TAN
CO

 e T
ribu

nal
 de

 Ju
stic

a d
o E

sta
do 

de 
Sao

 Pa
ulo

, pr
oto

cola
do 

em
 04

/12
/20

20 
às 

12:
10 

, so
b o

 nú
me

ro W
PG

E20
702

145
297

     
.

fls. 389



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

73
50

-9
0.

20
16

.8
.2

6.
04

77
 e

 c
ód

ig
o 

61
09

E
A

7.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 S
IM

O
N

E
 C

IR
IA

C
O

 F
E

IT
O

S
A

 S
TA

N
C

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

4/
12

/2
02

0 
às

 1
2:

10
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

P
G

E
20

70
21

45
29

7 
   

 .

fls. 390



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

73
50

-9
0.

20
16

.8
.2

6.
04

77
 e

 c
ód

ig
o 

61
09

E
A

F
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 S

IM
O

N
E

 C
IR

IA
C

O
 F

E
IT

O
S

A
 S

TA
N

C
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
4/

12
/2

02
0 

às
 1

2:
10

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
P

G
E

20
70

21
45

29
7 

   
 .

fls. 391



Pa
ra

 c
on

fe
rir

 o
 o

rig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 1

00
73

50
-9

0.
20

16
.8

.2
6.

04
77

 e
 c

ód
ig

o 
61

09
EB

6.
Es

te 
do

cu
me

nto
 é 

có
pia

 do
 or

igi
na

l, a
ss

ina
do

 di
git

alm
en

te 
po

r S
IM

ON
E 

CI
RI

AC
O 

FE
IT

OS
A 

ST
AN

CO
 e 

Tr
ibu

na
l d

e J
us

tic
a d

o E
sta

do
 de

 S
ao

 P
au

lo,
 pr

oto
co

lad
o e

m 
04

/12
/20

20
 às

 12
:10

 , s
ob

 o 
nú

me
ro

 W
PG

E2
07

02
14

52
97

    
 .

fls. 392



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

73
50

-9
0.

20
16

.8
.2

6.
04

77
 e

 c
ód

ig
o 

61
09

E
B

B
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 S

IM
O

N
E

 C
IR

IA
C

O
 F

E
IT

O
S

A
 S

TA
N

C
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
4/

12
/2

02
0 

às
 1

2:
10

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
P

G
E

20
70

21
45

29
7 

   
 .

fls. 393



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

73
50

-9
0.

20
16

.8
.2

6.
04

77
 e

 c
ód

ig
o 

61
09

E
C

5.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 S
IM

O
N

E
 C

IR
IA

C
O

 F
E

IT
O

S
A

 S
TA

N
C

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

4/
12

/2
02

0 
às

 1
2:

10
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

P
G

E
20

70
21

45
29

7 
   

 .

fls. 394



Pa
ra

 c
on

fe
rir

 o
 o

rig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 1

00
73

50
-9

0.
20

16
.8

.2
6.

04
77

 e
 c

ód
ig

o 
61

09
ED

2.
Es

te 
do

cu
me

nto
 é 

có
pia

 do
 or

igi
na

l, a
ss

ina
do

 di
git

alm
en

te 
po

r S
IM

ON
E 

CI
RI

AC
O 

FE
ITO

SA
 S

TA
NC

O 
e T

rib
un

al 
de

 Ju
sti

ca
 do

 E
sta

do
 de

 S
ao

 P
au

lo,
 pr

oto
co

lad
o e

m 
04

/12
/20

20
 às

 12
:10

 , s
ob

 o 
nú

me
ro 

W
PG

E2
07

02
14

52
97

    
 .

fls. 395



Pa
ra

 c
on

fe
rir

 o
 o

rig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 1

00
73

50
-9

0.
20

16
.8

.2
6.

04
77

 e
 c

ód
ig

o 
61

09
ED

2.
Es

te 
do

cu
me

nto
 é 

có
pia

 do
 or

igi
na

l, a
ss

ina
do

 di
git

alm
en

te 
po

r S
IM

ON
E 

CI
RI

AC
O 

FE
ITO

SA
 S

TA
NC

O 
e T

rib
un

al 
de

 Ju
sti

ca
 do

 E
sta

do
 de

 S
ao

 P
au

lo,
 pr

oto
co

lad
o e

m 
04

/12
/20

20
 às

 12
:10

 , s
ob

 o 
nú

me
ro 

W
PG

E2
07

02
14

52
97

    
 .

fls. 396



Pa
ra

 c
on

fe
rir

 o
 o

rig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 1

00
73

50
-9

0.
20

16
.8

.2
6.

04
77

 e
 c

ód
ig

o 
61

09
ED

2.
Es

te 
do

cu
me

nto
 é 

có
pia

 do
 or

igi
na

l, a
ss

ina
do

 di
git

alm
en

te 
po

r S
IM

ON
E 

CI
RI

AC
O 

FE
ITO

SA
 S

TA
NC

O 
e T

rib
un

al 
de

 Ju
sti

ca
 do

 E
sta

do
 de

 S
ao

 P
au

lo,
 pr

oto
co

lad
o e

m 
04

/12
/20

20
 às

 12
:10

 , s
ob

 o 
nú

me
ro 

W
PG

E2
07

02
14

52
97

    
 .

fls. 397



Bello Advogados Associados  
Av. Eng. Luiz La Scala Jr. no 125 

Vila Belmiro · Santos · SP  
13.3301·8308/13.3232·4626 

 
Av. Paulista 726, 17º andar, conj. 1707 D, 

Bela Vista, São Paulo,  
T. (11) 3382.1461 

www.belloadvogados.com.br 

contato@belloadvogados.com.br                          www.belloadvogados.com.br 1 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE PRAIA GRANDE/SP.  

 

PROCESSO N° 1007350-90.2016.8.26.0477 

 

INTERESSADA: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 
 
 
 
 
    CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF, instituição 
financeira sob a forma de empresa pública federal, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº 00.360.305/0001-04, com o seu Jurídico Regional de 
São Paulo situado na Avenida Paulista nº 1842, Condomínio Cetenco 
Plaza, Torre Norte, 7º andar, Cerqueira Cesar, Capital/SP – CEP 
01310-923, onde recebe intimações, por seu advogado que esta 
subscreve, vem à presença de Vossa Excelência expor e requerer o 
quanto segue. 
 

Da desconstituição da penhora ocorrida nos autos 
 
 
    Conforme documentação de fls.192/195, o 
imóvel penhorado no presente processo está alienado 
fiduciariamente a CEF, e assim, a CEF foi intimada de penhora 
realizada nestes autos, incidente sobre bem alienado 
fiduciariamente à esta instituição financeira. 
 
  
    Ocorre que o imóvel, até que seja 
integralmente paga a dívida do financiamento imobiliário, 
pertence a terceiros, qual seja, a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, de 
modo que sobre ele não podem incidir penhoras por dívidas do 
devedor fiduciante.   
 

Portanto, temos que se trata de ato 
manifestamente irregular. 
 
    A situação jurídica do imóvel está regida a 
Lei 9.514/97 que trata da alienação fiduciária de bem imóvel. 
 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

73
50

-9
0.

20
16

.8
.2

6.
04

77
 e

 c
ód

ig
o 

61
0A

2A
2.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

H
R

IS
TI

A
N

O
 C

A
R

V
A

LH
O

 D
IA

S
 B

E
LL

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

4/
12

/2
02

0 
às

 1
2:

17
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

P
G

E
20

70
21

45
36

0 
   

 .

fls. 398



Bello Advogados Associados  
 

contato@belloadvogados.com.br                          www.belloadvogados.com.br 2 

 

     Pela Lei, o devedor é chamado fiduciante e é 
mero possuidor direto do bem, enquanto o credor é denominado 
fiduciário e detém a propriedade indireta. O credor fiduciário é 
titular de uma propriedade resolúvel, ou seja, ela perdura até 
que o devedor fiduciante quite a obrigação contratualmente 
estabelecida.  Nestes termos: 
 

Art. 22. A alienação fiduciária regulada por 
esta Lei é o negócio jurídico pelo qual o 
devedor, ou fiduciante, com o escopo de 
garantia, contrata a transferência ao 
credor, ou fiduciário, da propriedade 
resolúvel de coisa imóvel. 

 
Art. 23. Constitui-se a propriedade 
fiduciária de coisa imóvel mediante 
registro, no competente Registro de Imóveis, 
do contrato que lhe serve de título. 
Parágrafo único. Com a constituição da 
propriedade fiduciária, dá-se o 
desdobramento da posse, tornando-se o 
fiduciante possuidor direto e o fiduciário 
possuidor indireto da coisa imóvel. 

 
Art. 24. O contrato que serve de título ao 
negócio fiduciário conterá: 

 
V - a cláusula assegurando ao fiduciante, 
enquanto adimplente, a livre utilização, por 
sua conta e risco, do imóvel objeto da 
alienação fiduciária; 

  
Art. 25. Com o pagamento da dívida e seus 
encargos, resolve-se, nos termos deste 
artigo, a propriedade fiduciária do imóvel. 

 
    Caso o devedor fiduciante não cumpra com sua 
obrigação, ele é constituído em mora e a propriedade se consolida 
definitivamente em favor do credor fiduciário, no caso a Caixa 
Econômica Federal. Tendo isto ocorrido, deve a credora 
fiduciária, no prazo de 30 (trinta) dias, promover público leilão 
para a alienação do imóvel. Veja: 
 

Art. 26. Vencida e não paga, no todo ou em 
parte, a dívida e constituído em mora o 
fiduciante, consolidar-se-á, nos termos 
deste artigo, a propriedade do imóvel em 
nome do fiduciário. 

 
Art. 27. Uma vez consolidada a propriedade 
em seu nome, o fiduciário, no prazo de 
trinta dias, contados da data do registro de 
que trata o § 7º do artigo anterior, 
promoverá público leilão para a alienação do 
imóvel. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

73
50

-9
0.

20
16

.8
.2

6.
04

77
 e

 c
ód

ig
o 

61
0A

2A
2.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

H
R

IS
TI

A
N

O
 C

A
R

V
A

LH
O

 D
IA

S
 B

E
LL

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

4/
12

/2
02

0 
às

 1
2:

17
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

P
G

E
20

70
21

45
36

0 
   

 .

fls. 399



Bello Advogados Associados  
 

contato@belloadvogados.com.br                          www.belloadvogados.com.br 3 

 

    Neste leilão, o devedor fiduciante terá 
direito ao remanescente, caso reste, decorrente da alienação do 
bem. Por outro lado, caso não ocorra lance igual ou superior à 
dívida, o bem é alienado, mas a dívida é extinta e o credor fica 
exonerado de restituir o saldo ao devedor fiduciante (artigo 27, 
parágrafos 4º e 5º da Lei).  
 
    Assim, o que o devedor dos presentes autos 
possui sobre o imóvel são meramente direitos decorrentes do 
contrato de alienação fiduciária, que são aqueles determinados 
pela Lei 9.514/97 que trata da alienação fiduciária de bem 
imóvel.  
 
    Pela lei, identifica-se expressamente de 
quais direitos o fiduciante é titular, que são os de: 
 
    A – Usufruir (podendo locar o imóvel), usar 
e de gozar (uma vez que é detentor da posse direta);  
 
    B – Pretensão restituitória (à futura 
resolução da propriedade do credor e a constituição da 
propriedade em seu nome, quando quitada integralmente a dívida); 
 
    C – Direito a eventual saldo remanescente no 
caso de praceamento do bem em leilão por descumprimento do 
contrato.      
 
    Desta forma, observa-se que se equivoca o 
autor em sua pretensão de penhorar o bem imóvel em questão. 
 
    O bem nestes autos não pode sofrer qualquer 
constrição de sua parte. O proprietário do bem é esta empresa 
pública federal. O fiduciante é mero titular de pretensão 
restituitória de natureza real, ou seja, de direito eventual à 
recuperação de propriedade.  Nestes termos a melhor doutrina: 
 

A garantia de que os bens objeto da 
contratação serão destinados única e 
exclusivamente para o objetivo estipulado 
pelas partes é conseqüência da idéia do 
patrimônio de afetação pelo qual (a) os bens 
são colocados à margem das eventualidades 
econômicas possíveis de afetar o fiduciante 
e (b) as faculdades do titular do patrimônio 
separado são preteridas em prol daquelas 
necessárias à consecução dos fins para os 
quais a afetação foi estabelecida. (In 
CHALHUB, Melhin Namem. Negócio Fiduciário. 
Rio de Janeiro: Renovar, 1998, p. 87). 

  
    Narciso Orlandi Neto, ex Juiz de Registros 
Públicos de São Paulo/SP e Desembargador do Tribunal de Justiça 
de São Paulo/SP, autor do trabalho publicado no Boletim do IRIB 
de novembro de 1997, sob o título Alienação Fiduciária de Bens 
Imóveis (Breve Ensaio), aduz que o credor: 
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“não se subordina nem sequer aos 
privilégios, como a dívida da Fazenda e os 
créditos trabalhistas. Como o bem,  durante 
a garantia, não integra o patrimônio do 
fiduciante, não poderá responder por essas 
dívidas. Os demais credores têm, no 
patrimônio do fiduciante, apenas os direitos 
de aquisição e a posse direta, que têm 
expressão econômica.” 
 
O Superior Tribunal de Justiça já fixou 

entendimento de que não é possível penhora de bem alienado 
fiduciariamente: 

 
RECURSO ESPECIAL Nº 916.782 - MG 
(2007/0008123-1) 
RELATORA : MINISTRA ELIANA CALMON 
RECORRENTE : ESTADO DE MINAS GERAIS 
PROCURADOR : MARCELO AGUIAR MACHADO E 
OUTRO(S) 
RECORRIDO : ADL ACRÍLICOS DESTAC LTDA 
ADVOGADO : AMABYR COSTA FERREIRA JÚNIOR E 
OUTRO 
EMENTA PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO - BEM 
ALIENADO FIDUCIARIAMENTE - PENHORA -
IMPOSSIBILIDADE - PROPRIEDADE DO CREDOR 
FIDUCIÁRIO - EMBARGOS DE TERCEIRO - 
LEGITIMIDADE ATIVA DO DEVEDOR-EXECUTADO - 
EXPRESSA PREVISÃO LEGAL. 
1. "A alienação fiduciária em garantia 
expressa negócio jurídico em que o 
adquirente de um bem móvel transfere - sob 
condição resolutiva - ao credor que financia 
a dívida, o domínio do bem adquirido. 
Permanece, apenas, com a posse direta. Em 
ocorrendo inadimplência do financiado, 
consolida-se a propriedade resolúvel" (REsp 
47.047-1/SP, Rel. Min. Humberto Gomes de 
Barros). 
2. O bem objeto de alienação fiduciária, que 
passa a pertencer à esfera patrimonial do 
credor fiduciário, não pode ser objeto de 
penhora no processo de execução, porquanto o 
domínio da coisa já não pertence ao 
executado, mas a um terceiro, alheio à 
relação jurídica. 
3. Por força da expressa previsão do art. 
1.046, § 2º, do CPC, é possível a 
equiparação a terceiro, do devedor que 
figura no pólo passivo da execução, quando 
este defende bens que pelo título de sua 
aquisição ou pela qualidade em que os 
possuir, não podem ser atingidos pela 
penhora, como é o caso daqueles alienados 
fiduciariamente. 
4. Recurso especial não provido. 
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Processo AgRg no Ag 568008 / SP  
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 
2003/0207533-4 Relator(a) Ministro LUIS 
FELIPE SALOMÃO (1140) Órgão Julgador T4 - 
QUARTA TURMA 
 Data do Julgamento 16/04/2009 Data da 
Publicação/Fonte DJe 04/05/2009 
Ementa  
EXECUÇÃO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. PENHORA 
SOBRE O BEM DADO EM GARANTIA. 
IMPOSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA 
DE PREQUESTIONAMENTO DOS PRECEITOS LEGAIS 
DITOS VIOLADOS. AUSÊNCIA DE INFRINGÊNCIA AO 
ARTIGO 165/CPC. ACÓRDÃO ALINHADO À 
JURISPRUDÊNCIA DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL A 
QUE SE NEGA PROVIMENTO. 
1. Prequestionamento: não se conhece do 
recurso especial se os artigos 620 e 622 do 
CPC ditos violados, não foram objeto de 
debate pelo aresto impugnado. Incide, no 
particular o óbice da Súmula 211/STJ. 
2. Não-violação do artigo 165/CPC: não 
procede a irresignação no sentido de que a 
não foi fundamentada a decisão que acolheu a 
penhora feita pelo recorrido. Como 
salientado no decisório ora agravado, "o 
Tribunal a quo foi claro ao confirmá-la 
preceituando que implicitamente teria 
acolhido os argumentos do devedor". 
3. Súmula 83/STJ: o acórdão arestado está 
alinhado à jurisprudência deste STJ segundo 
a qual "O bem objeto de alienação 
fiduciária, que passa a pertencer à esfera 
patrimonial do credor fiduciário, não pode 
ser objeto de penhora no processo de 
execução, porquanto o domínio da coisa já 
não pertence ao executado, mas a um 
terceiro, alheio à relação jurídica" (REsp 
.916782/MG, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe 
21/10/2008). 
4. Agravo regimental não-provido. 
Acórdão  
Vistos, relatados e discutidos os autos em 
que são partes as acima indicadas, acordam 
os Ministros da Quarta Turma do Superior 
Tribunal de Justiça, por unanimidade, negar 
provimento ao agravo regimental, nos termos 
do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. 
Ministros Fernando Gonçalves (Presidente), 
Aldir Passarinho Junior e João Otávio de 
Noronha votaram com o Sr. Ministro Relator. 
Referência Legislativa  
LEG:FED SUM:****** 
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*****  SUM(STJ)  SÚMULA DO SUPERIOR TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA        SUM:000211 
LEG:FED LEI:005869 ANO:1973 
*****  CPC-73    CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 
1973 
        ART:00165 

 
 
Processo REsp 332369 / SC 
RECURSO ESPECIAL 
2001/0095569-2 Relator(a) Ministra ELIANA 
CALMON (1114) Órgão Julgador T2 - SEGUNDA 
TURMA Data do Julgamento 27/06/2006 Data da 
Publicação/Fonte DJ 01/08/2006 p. 388 Ementa 
EXECUÇÃO FISCAL - EMBARGOS DE TERCEIRO - 
PENHORA - BEM ALIENADO FIDUCIARIAMENTE - 
IMPOSSIBILIDADE - PROPRIEDADE DO CREDOR 
FIDUCIÁRIO - INEXISTÊNCIA DE PRIVILÉGIO DO 
CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 
1. "A alienação fiduciária em garantia 
expressa negócio jurídico em que o 
adquirente de um bem móvel transfere - sob 
condição resolutiva - ao credor que financia 
a dívida, o domínio do bem adquirido. 
Permanece, apenas, com a posse direta. Em 
ocorrendo inadimplência do financiado, 
consolida-se a propriedade resolúvel" (REsp 
47.047-1/SP, Rel. Min. Humberto Gomes de 
Barros). 
2. O bem objeto de alienação fiduciária, que 
passa a pertencenter à esfera patrimonial do 
credor fiduciário, não pode ser objeto de 
penhora no processo de execução fiscal, 
porquanto o domínio da coisa já não pertence 
ao executado, mas a um terceiro, alheio à 
relação jurídico-tributária. 
3. A alienação fiduciária não institui um 
ônus real de garantia, não havendo de se 
falar, nesses casos, em aplicação da 
preferência do crédito tributário. 
4. Precedentes das Turmas de Direito 
Público. 
5. Recurso especial improvido. 
Acórdão  
Vistos, relatados e discutidos os autos em 
que são partes as acima indicadas, acordam 
os Ministros da Segunda Turma do Superior 
Tribunal de Justiça "A Turma, por 
unanimidade, negou provimento ao recurso, 
nos termos do voto da Sra. Ministra-
Relatora." Os Srs. Ministros Castro Meira e 
Humberto Martins votaram com a Sra. Ministra 
Relatora. Impedido o Sr. Ministro João 
Otávio de Noronha. 
Veja  
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     STJ - RESP 47047-SP, AGRG NO AG 722584-
SP, 
           RESP 232550-SP, RESP 657905-SE, 
           AGRG NO AG 460285-SP, RESP 
214763-SP 
 

 
Assim, e para deixar bem claro, não pode o 

bem em si ir a leilão ou sofrer qualquer constrição, posto que 
não pertence ao devedor dos presentes autos. 
 
 
 

Da obrigação de pagar os débitos condominiais 
 
 
    Outro ponto ser observado é que a Lei 
9.514/97 que trata da alienação fiduciária de bem imóvel dispõe 
expressamente que a obrigação condominial é responsabilidade do 
devedor fiduciante. Veja o artigo 27, §8º da Lei: 
 

§ 8o Responde o fiduciante pelo pagamento 
dos impostos, taxas, contribuições 
condominiais e quaisquer outros encargos que 
recaiam ou venham a recair sobre o imóvel, 
cuja posse tenha sido transferida para o 
fiduciário, nos termos deste artigo, até a 
data em que o fiduciário vier a ser imitido 
na posse.  

 
    Desta forma, embora o bem seja de 
propriedade desta credora fiduciária, a obrigação de pagar todos 
os encargos incidentes sobre o bem é do devedor fiduciante, no 
caso o réu do presente processo. 
 
    Assim, o autor da presente ação deve 
perseguir bens do patrimônio do réu, até mesmo porque o 
patrimônio do devedor é a garantia dos seus credores e não os 
bens de terceiros. Sem se discutir a natureza da obrigação 
condominial há na lei especial disposição expressa determinando 
que a obrigação do pagamento das despesas condominiais é do 
fiduciante. 
 
    Ademais, não consta que o autor da ação 
tenha diligenciado no sentido de tentar ao menos localizar 
quaisquer outros bens do devedor passíveis de constrição, em 
total descumprimento à ordem do artigo 835 do Código de Processo 
Civil.  
 
    Desse modo, a despeito da natureza das 
obrigações em execução e, não obstante o imóvel seja de 
propriedade desta empresa pública federal, a obrigação de pagar 
estas despesas condominiais é do réu do presente processo, 
conforme determinação legal expressa. 
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Da impossibilidade de se penhorar bem de terceiros 
 
 
    O bem pertence à esta empresa pública 
federal.  
 
    Em que pese a discussão acerca da natureza 
das obrigações, trata-se de execução por título judicial formado 
contra terceiro na qual determinou-se, apenas na fase de 
execução, a intimação da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL para manifestar-
se nos autos. 
 
    A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL não participou da 
ação de conhecimento, não podendo, por tal motivo, ser demandada, 
ou ter bem que lhe pertence envolvido em sede de execução posto 
que não figura no processo e conseqüentemente não figura no 
título executivo judicial. 
 
    Ressalte-se que o devedor nos autos é quem 
foi condenado a pagar, não havendo título contra a proprietária 
do imóvel – e nem poderia ser diferente, na letra da Lei. 
 
    Portanto, a presente execução só deve 
prosseguir com vistas a atingir outros bens do executado e nunca 
o imóvel alienado fiduciariamente.  
 

Da penhora sobre os direitos do executado sobre o imóvel 
 
 

    Não se discute a natureza dos encargos 
condominiais, que como é pacífico, são tidos como propter rem, ou 
seja, acompanham a coisa e vinculam cada titular, 
independentemente de a constituição do débito ser eventualmente 
anterior à transmissão do domínio, ex vi do artigo 1.345 do 
Código Civil, que dispõe: “O adquirente de unidade responde pelos 
débitos do alienante, em relação ao condomínio, inclusive multa e 
juros moratórios”.  
 
    Ressalte-se outrossim que, como cediço, o 
credor fiduciário possui a propriedade resolúvel do bem, a teor 
do art. 22 da Lei 9.514/97. Com efeito, embora o art. 27, § 8º, 
do referido diploma, estabeleça que o devedor fiduciante responde 
por impostos, taxas e contribuições condominiais que venham a 
recair sobre o imóvel até a data em que o credor fiduciário seja 
imitido na posse do bem (para o caso de inadimplemento do 
financiamento), tal disposição claramente está voltada a regular 
os interesses das partes no âmbito da relação jurídica 
correspondente ao contrato de mútuo bancário, em nada 
interferindo nas disposições específicas sobre condomínio dos 
arts. 1.331 e seguintes do Código Civil.  
 
    É certo que, por força da alienação 
fiduciária em garantia, tem o credor fiduciário tão somente a 
posse indireta do bem, em contraposição à posse direta do devedor 
fiduciante. 
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    Assim, inviável a penhora da unidade 
geradora dos débitos se o credor fiduciário, atual proprietário, 
não foi condenado na sentença, sob pena de violação da garantia 
do devido processo legal.  
 
    Entretanto, a penhora pode incidir apenas 
sobre os direitos dos devedores quanto à unidade condominial.  
 
    Vale, a respeito, a remissão aos precedentes 
do E. Tribunal de Justiça:  
 

“Em se tratando a dívida condominial de obrigação 
propter rem por ela, em tese, pode responder o 
próprio imóvel. Todavia, na presente hipótese, não se 
afigura possível a constrição da unidade autônoma, 
até porque a credora fiduciária não figurou no pólo 
passivo da ação de cobrança, e a constrição de imóvel 
de sua titularidade violaria a garantia 
constitucional do devido processo legal. (...) Note-
se, ademais, que desde a aquisição da unidade 
condominial o bem se encontra gravado com cláusula de 
alienação fiduciária em garantia, fato que é público 
e notório ante a efetiva averbação de tal registro 
perante a matrícula do imóvel (fls. 112), e que não 
poderia ter sido ignorado pelo condomínio exequente 
que, por seu turno, tem resguardada em seu favor a 
penhora dos direitos do executado sobre o bem.” 
(Agravo de Instrumento nº 2085064-56.2014.8.26.0000, 
30ª Câmara de Direito Privado, Rel. Des. Marcos 
Ramos, j. 30/7/2014). (G.N.) No mesmo sentido: Agravo 
de Instrumento nº 2139526-60.2014.8.26.0000, 27ª 
Câmara de Direito Privado, Rel. Des. Ana Catarina 
Strauch, j. 2/9/2014; Agravo de Instrumento nº 
2027315-81.2014.8.26.0000, 31ª Câmara de Direito 
Privado, Rel. Des. Adilson de Araujo, j. 1/4/2014; 
Agravo de Instrumento nº 2015094-03.2013.8.26.0000, 
25ª Câmara de Direito Privado, Rel. Des. Walter Cesar 
Exner, j. 28/11/2013.  

 
 
 

Do pedido 
 
 
    Diante de todo o exposto requer esta 
terceira interessada Caixa Econômica Federal que esse D. Juízo: 

 
a) determine o levantamento da penhora 
incidente sobre o bem de sua propriedade; 

 
b) não determine o praceacento do bem, sob 
pena de violação a literal disposição de 
lei, mormente dos artigos acima mencionados, 
e ainda determine a sustação de eventual 
praceamento determinado.  
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c) determine o prosseguimento da execução 
com vistas a atingir outros bens do 
executado, tudo conforme o determinado na 
Lei 9.514/97. 
 
d) ALTERNATIVAMENTE, que seja determinada a 
conversão da penhora sobre o imóvel para 
penhora sobre os direitos do executado sobre 
o referido imóvel. 
 
 
 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

                              

CHRISTIANO CARVALHO DIAS BELLO  

OAB/SP 188.698 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, ., Vila Mirim - CEP 11705-090, 
Fone: (13) 3471-1200, Praia Grande-SP - E-mail: praiagde2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1007350-90.2016.8.26.0477

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exequente: Condomínio Edifício Yole e Serena

Executado: Ricardo Aureliano de Oliveira

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Mariah Calixto Sampaio Marchetti

Vistos.

Fls. 382/387: Cuida-se de pedido de tutela de urgência feito pela parte executada 

para que seja deferida a liberação do valor bloqueado às fls. 376/378 sob o argumento de que a 

quantia foi recebida a título de salário. Juntou documentos (fls. 388/397).

Considerando que a parte exequente já manifestou-se nos autos requerendo a 

liberação do valor bloqueado em favor do executado (fls. 381), defiro o pedido e informo que, 

nesta data, solicitei o desbloqueio do valor através do sistema Sisbajud.

Fls. 398/407: Não obstante o quanto alegado pelo credor fiduciário, a penhora 

realizada nos autos recai apenas sobre os direitos de aquisição que o executado possui e não sobre 

o bem em si, conforme decisão de fls. 196/197.

Assim, não há que se falar em levantamento da penhora havida, motivo pelo qual 

indefiro os pedidos do credor fiduciário.

Sem prejuízo, proceda a zelosa Serventia a realização da pesquisa Renajud já 

deferida às fls. 375.

Intime-se.

Praia Grande, 13 de janeiro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

73
50

-9
0.

20
16

.8
.2

6.
04

77
 e

 c
ód

ig
o 

63
37

D
49

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
IA

H
 C

A
LI

X
T

O
 S

A
M

P
A

IO
 M

A
R

C
H

E
T

T
I, 

lib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
3/

01
/2

02
1 

às
 1

5:
04

 .

fls. 408



 Foro de Praia Grande  Emitido em: 18/01/2021 13:55 
 Certidão - Processo 1007350-90.2016.8.26.0477  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0046/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   15/01/2021.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Mariana Aparecida Gonçalves (OAB 258233/SP) 
 Renato Vidal de Lima (OAB 235460/SP) 
 Christiano Carvalho Dias Bello (OAB 188698/SP) 
 Simone Ciriaco Feitosa Stanco (OAB 162867/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   382/387:   Cuida-se   de   pedido   de   tutela   de   urgência   feito   pela   parte   executada 
 para   que   seja   deferida   a   liberação   do   valor   bloqueado   às   fls.   376/378   sob   o   argumento   de   que   a   quantia   foi 
 recebida   a   título   de   salário.   Juntou   documentos   (fls.   388/397).   Considerando   que   a   parte   exequente   já 
 manifestou-se   nos   autos   requerendo   a   liberação   do   valor   bloqueado   em   favor   do   executado   (fls.   381),   defiro   o 
 pedido   e   informo   que,   nesta   data,   solicitei   o   desbloqueio   do   valor   através   do   sistema   Sisbajud.   Fls.   398/407: 
 Não   obstante   o   quanto   alegado   pelo   credor   fiduciário,   a   penhora   realizada   nos   autos   recai   apenas   sobre   os 
 direitos   de   aquisição   que   o   executado   possui   e   não   sobre   o   bem   em   si,   conforme   decisão   de   fls.   196/197. 
 Assim,   não   há   que   se   falar   em   levantamento   da   penhora   havida,   motivo   pelo   qual   indefiro   os   pedidos   do 
 credor   fiduciário.   Sem   prejuízo,   proceda   a   zelosa   Serventia   a   realização   da   pesquisa   Renajud   já   deferida   às 
 fls. 375. Intime-se." 

           Praia Grande, 18 de janeiro de 2021. 

           José Valdomiro Pereira da Silva 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Simone Ciriaco Feitosa Stanco – OAB/SP. 162.867 

 Parque Domingos Luís, nº 457, Jardim São Paulo/ SP – CEP: 02043-081 
Telefones.: 11 3375.9999/ 3477.0051 

 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 02ª Vara Cível do Foro de 
Praia Grande da Comarca de Praia Grande/SP 

 

 

PRIORIDADE DE TRAMITAÇÃO 

Pessoa Portadora de Doença Grave – EPILEPSIA (CID G40.0) 

 

 

Processo nº º 1007350-90.2016.8.26.0477 

 

   RICARDO AURELIANO DE OLIVEIRA, já qualificado, 
vem, mui respeitosamente, perante Vossa Excelência, nos autos da Ação de 

Execução de Título Extrajudicial ajuizado por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO 
YOLE E SERENA, informar que até o momento, suas contas bancárias não foram 
desbloqueadas judicialmente, ensejando prejuízos, por não conseguir movimentá-
las, desrespeitando a decisão de folhas 408 dos autos.  

 Desta feita, o executado pugna pela imediata liberação dos valores 
constritos judicialmente (fls. 376/378), por ser proveniente de Conta Salário, 
que possui natureza alimentar, cuja manutenção da constrição, prejudicará a 
sobrevivência do executado e sua família, agravada em razão da pandemia covid-
19, impossibilitando outras fontes de renda. 

  

  Termos em que pede deferimento. 

  São Paulo, 13 de março de 2021. 

 

  Simone Ciriaco Feitosa Stanco 

  OAB/SP 162.867 
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03/05/2021 RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf# 1/1

Seja bem vindo,

 ANA BEATRIZ MOSCHETTA  TJSP  03/05/2021 • 15h 47' 57'' • 06:52

Você está em:

Inserir Restrição Veicular

A pesquisa não retornou resultados.

Pesquisa de Veículos (Informe 1 ou mais campos)

Placa Chassi CPF/CNPJ

Mostrar
somente
veículos sem
restrição
RENAJUD

249.261.498-00

2.4.0

Setor de Autarquias Sul, Quadra
1, Bloco H, 5º andar - CEP

70700-010 - Brasília-DF

Sair

Restrições Designações

RENAJUD Inserir Restrições

Pesquisar Limpar
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, ., Vila Mirim - CEP 11705-090, 
Fone: (13) 3471-1200, Praia Grande-SP - E-mail: praiagde2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1007350-90.2016.8.26.0477

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exequente: Condomínio Edifício Yole e Serena

Executado: Ricardo Aureliano de Oliveira

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Manifeste-se o autor sobre a(s) pesquisa(s) abaixo, no prazo de 
05 (cinco) dias:
x Renajud – negativo para veículo(s)

Nada Mais. Praia Grande, 03 de maio de 2021. Eu, ___, Ana 
Beatriz Moschetta, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, ., Vila Mirim - CEP 11705-090, 
Fone: (13) 3471-1200, Praia Grande-SP - E-mail: praiagde2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1007350-90.2016.8.26.0477

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exequente: Condomínio Edifício Yole e Serena

Executado: Ricardo Aureliano de Oliveira

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Ciência às partes do extrato de fls. 413/415, dando cumprimento 
à ordem de desbloqueio de fls. 408.     
Nada Mais. Praia Grande, 17 de maio de 2021. Eu, ___, Pedro 
Valério Igarashi, Chefe de Seção Judiciário. 
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 Foro de Praia Grande  Emitido em: 25/05/2021 09:46 
 Certidão - Processo 1007350-90.2016.8.26.0477  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0472/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de 
 Justiça   Eletrônico   em   25/05/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   26/05/2021,   primeiro   dia   útil 
 subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Mariana Aparecida Gonçalves (OAB 258233/SP) 
 Renato Vidal de Lima (OAB 235460/SP) 
 Christiano Carvalho Dias Bello (OAB 188698/SP) 
 Simone Ciriaco Feitosa Stanco (OAB 162867/SP) 

           Teor   do   ato:   "Ciência   às   partes   do   extrato   de   fls.   413/415,   dando   cumprimento   à   ordem   de   desbloqueio 
 de fls. 408." 

           Praia Grande, 25 de maio de 2021. 

           José Valdomiro Pereira da Silva 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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 Foro de Praia Grande  Emitido em: 25/05/2021 09:46 
 Certidão - Processo 1007350-90.2016.8.26.0477  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0472/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de 
 Justiça   Eletrônico   em   25/05/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   26/05/2021,   primeiro   dia   útil 
 subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Mariana Aparecida Gonçalves (OAB 258233/SP) 
 Simone Ciriaco Feitosa Stanco (OAB 162867/SP) 

           Teor   do   ato:   "Manifeste-se   o   autor   sobre   a(s)   pesquisa(s)   abaixo,   no   prazo   de   05   (cinco)   dias:   Renajud 
 negativo para veículo(s)" 

           Praia Grande, 25 de maio de 2021. 

           José Valdomiro Pereira da Silva 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE PRAIA GRANDE/SP. 
 
 

 

 
 

 

PROCESSO Nº 1007350-90.2016.8.26.0477  
 

 

 
 

 
 

 

 CONDOMÍNIO EDIFÍCIO YOLE E SERENA, já qualificado nos autos da Ação de 

Execução de Título Extrajudicial em epígrafe que move em RICARDO AURELIANO DE 
OLIVEIRA, por sua advogada infra-assinada, vem à presença de Vossa Excelência, em 

obediência ao ato ordinatório de fls. 412, requerer a concessão de prazo suplementar                     

de 30 (trinta) dias para o prosseguimento do feito, tendo em vista os resultados negativos das 

hastas públicas realizadas e em razão do exequente estar realizando pesquisas para localização 
de bens em nome do executado.  

 

     Termos em que,  

     Pede deferimento. 

 

    Praia Grande, 28 de maio de 2021. 

 

     Mariana Gonçalves 
     OAB/SP 258.233  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
AV. DR. ROBERTO DE ALMEIDA VINHAS, 9101, Praia Grande-SP - 
CEP 11705-090
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1007350-90.2016.8.26.0477

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exequente: Condomínio Edifício Yole e Serena

Executado: Ricardo Aureliano de Oliveira

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Thais Cristina Monteiro Costa Namba

Vistos.

Fls. 419: defiro o prazo de 30 (trinta) dias.
Com vistas à celeridade processual, anoto, por oportuno, que deverão os patronos 

das partes cadastrar as petições de acordo com a sua natureza (por exemplo: emenda à inicial, 
pedido de liminar/antecipação de tutela, contestação, manifestação sobre a contestação, indicação 
de provas, apelação, contrarrazões, pedido de bloqueio/penhora, petição de diligência em novo 
endereço, impugnação entre outras), evitando o protocolo como simples petição intermediária ou 
petição diversa, a fim de facilitar a triagem e, consequentemente, otimizar a tramitação dos 
processos judiciais.

Intime-se.

Praia Grande, 19 de julho de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

73
50

-9
0.

20
16

.8
.2

6.
04

77
 e

 c
ód

ig
o 

70
C

A
F

B
4.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

H
A

IS
 C

R
IS

T
IN

A
 M

O
N

T
E

IR
O

 C
O

S
T

A
 N

A
M

B
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

9/
07

/2
02

1 
às

 1
5:

03
 .

fls. 420



 Foro de Praia Grande  Emitido em: 28/07/2021 12:29 
 Certidão - Processo 1007350-90.2016.8.26.0477  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0613/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de 
 Justiça   Eletrônico   em   28/07/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   29/07/2021,   primeiro   dia   útil 
 subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Mariana Aparecida Gonçalves (OAB 258233/SP) 
 Renato Vidal de Lima (OAB 235460/SP) 
 Christiano Carvalho Dias Bello (OAB 188698/SP) 
 Simone Ciriaco Feitosa Stanco (OAB 162867/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   419:   defiro   o   prazo   de   30   (trinta)   dias.   Com   vistas   à   celeridade   processual, 
 anoto,   por   oportuno,   que   deverão   os   patronos   das   partes   cadastrar   as   petições   de   acordo   com   a   sua   natureza 
 (por   exemplo:   emenda   à   inicial,   pedido   de   liminar/antecipação   de   tutela,   contestação,   manifestação   sobre   a 
 contestação,   indicação   de   provas,   apelação,   contrarrazões,   pedido   de   bloqueio/penhora,   petição   de   diligência 
 em   novo   endereço,   impugnação   entre   outras),   evitando   o   protocolo   como   simples   petição   intermediária   ou 
 petição   diversa,   a   fim   de   facilitar   a   triagem   e,   consequentemente,   otimizar   a   tramitação   dos   processos 
 judiciais. Intime-se." 

           Praia Grande, 28 de julho de 2021. 

           José Valdomiro Pereira da Silva 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE PRAIA GRANDE/SP. 
 
 

 

 
 

PROCESSO Nº 1007350-90.2016.8.26.0477  
 

 

 
 

 

 
 

 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO YOLE E SERENA, já qualificado nos autos da Ação de 

Execução de Título Extrajudicial em epígrafe que move em RICARDO AURELIANO DE 
OLIVEIRA, por sua advogada infra-assinada, vem à presença de Vossa Excelência, expor e 

requerer o que segue. 

 

Primeiramente, em obediência ao despacho de fls. 420, o condomínio exequente requer 
o prosseguimento do feito com a designação de nova hasta pública diante da possibilidade de 

novos interessados na arrematação do imóvel, para tanto, indica a gestora leiloeira Mega 

Leilões para a realização dos trâmites necessários. 

 

Nestes termos, requerer a indicação do Leiloeiro Oficial Eletrônico Fernando José 

Cerello Gonçalves Pereira, credenciado pela JUCESP sob nº 844 (carteira do leiloeiro anexa), 

com cadastro ATIVO no Portal de Auxiliares da Justiça (anexo), e com endereço comercial na 

Alameda Santos, nº 787, Conjunto nº 132, Jardim Paulista, São Paulo/SP, CEP nº 01419-001, 
telefone (11) 3149-4600, para realizar o leilão do(s) bem(ns) penhorado(s) e avaliado(s) 

neste(s) autos, através da plataforma digital www.megaleiloes.com.br.  
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Por fim, requer a juntada da planilha atualizada do imóvel e do credenciamento da 

gestora leiloeira. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 
 

Praia Grande, 03 de setembro de 2021. 

 

Mariana Gonçalves 

OAB/SP 258.233 
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Dados e Documentos dos Auxiliares da Justiça

Tribunal de Justiça de São Paulo

Poder Judiciário

Sistema de Gerenciamento dos Auxiliares da Justiça

Olá, FERNANDO JOSE CERELLO GONÇALVES PEREIRA | Sair 

 EDITAR (/AUXILIARESJUSTICA/AUXILIARJUSTICA/EDICAO/DADOSBASICOS)

AUXILIAR

STATUS

AUXILIAR JUSTIÇA
ATIVO

DADOS BÁSICOS

FERNANDO JOSE CERELLO GONÇALVES PEREIRA
CÓDIGO

5406
CPF

21989241883
DATA NASCIMENTO

17/02/1981
SEXO

MASCULINO

E-MAIL PRINCIPAL

SABRINA@MEGALEILOES.COM.BR
E-MAIL

FERNANDO@MEGALEILOES.COM.BR
KATIA@MEGALEILOES.COM.BR

DOCUMENTOS DIGITALIZADOS

Perfil - Auxiliares da Justiça https://www.tjsp.jus.br/AuxiliaresJustica/AuxiliarJustica/Perfil

1 of 2 04/05/2021 10:49P
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Desenvolvido pela Secretaria de Tecnologia da Informação do TJSP - 99

 EDITAR (/AUXILIARESJUSTICA/AUXILIARJUSTICA/EDICAO/TELEFONES)

 EDITAR (/AUXILIARESJUSTICA/AUXILIARJUSTICA/EDICAO/ENDERECOS)

 EDITAR (/AUXILIARESJUSTICA/AUXILIARJUSTICA/EDICAO/FORMACOESACADEMICAS)

 EDITAR (/AUXILIARESJUSTICA/AUXILIARJUSTICA/EDICAO/CERTIDOES)

 EDITAR (/AUXILIARESJUSTICA/AUXILIARJUSTICA/EDICAO/BIOGRAFIA)

TELEFONES

ENDEREÇOS

FORMAÇÕES ACADÊMICAS  (ESTE ITEM SERÁ EXIBIDO INTEGRALMENTE NA CONSULTA PÚBLICA)

CERTIDÕES  (ESTE ITEM SERÁ EXIBIDO INTEGRALMENTE NA CONSULTA PÚBLICA)

BIOGRAFIA  (ESTE ITEM SERÁ EXIBIDO INTEGRALMENTE NA CONSULTA PÚBLICA)

REGISTRO JUCESP (/AUXILIARESJUSTICA/HANDLERS/DOCUMENTOHANDLER.ASHX?TIPODOCUMENTO=25&
CODIGODOCUMENTO=31930)

TELEFONE  (ESTE NÚMERO DE TELEFONE SERÁ EXIBIDO NA CONSULTA PÚBLICA)

FIXO COMERCIAL (11) 31494600

ENDEREÇO  (ESTE ENDEREÇO SERÁ EXIBIDO NA CONSULTA PÚBLICA)

COMERCIAL - ALAMEDA SANTOS , 787 - CONJ. 132
CERQUEIRA CÉSAR - SÃO PAULO - SP - 01419001

GRADUAÇÃO ( CONCLUÍDO )

CURSO

DIREITO
COMPROVANTE (/AUXILIARESJUSTICA/HANDLERS
/FORMACAOACADEMICAHANDLER.ASHX?FORMACAO=11574&NIVEL=4)

CÍVEL (/AUXILIARESJUSTICA/HANDLERS/CERTIDAOHANDLER.ASHX?TIPOCERTIDAO=1)

CRIMINAL (/AUXILIARESJUSTICA/HANDLERS/CERTIDAOHANDLER.ASHX?TIPOCERTIDAO=2)

        FERNANDO CERELLO, ADVOGADO, FORMADO DESDE 2005, MEMBRO DA COMISSÃO DE FALÊNCIAS E 
RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DA OAB/SP, COM CERTIFICAÇÃO EXECUTIVA DE CRÉDITO E REESTRUTURAÇÃO DE 
EMPRESAS PELA COLUMBIA UNIVERSITY LAW SCHOOL, E LEILOEIRO OFICIAL REGULARMENTE INSCRITO NA 
JUNTA COMERCIAL DE SÃO PAULO NA EMPRESA MEGA LEILÕES.

Perfil - Auxiliares da Justiça https://www.tjsp.jus.br/AuxiliaresJustica/AuxiliarJustica/Perfil
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DRA MARIANA GONÇALVES

Emissão: 03/09/2021

Autor: Ed. Yole e Serena   X   Réu: Unidade 22A

Data Descrição V. CorrigidoDivisorMulta V. Juros TotalV. Principal

Fls. 1 de 4

% JurosDt Juros

12/2014 415,1955.4655022%284,86 332,15 755,6407/12/2014 80,0000%07/12/2014

02/2015 432,2456.6353662%302,81 337,14 778,0207/02/2015 78,0000%07/02/2015

03/2015 427,2857.2923362%302,81 329,00 764,8207/03/2015 77,0000%07/03/2015

04/2015 420,9358.157452%302,81 319,90 749,2407/04/2015 76,0000%07/04/2015

05/2015 417,9658.5703672%302,81 313,47 739,7807/05/2015 75,0000%07/05/2015

06/2015 413,8659.1502132%302,81 306,25 728,3807/06/2015 74,0000%07/06/2015

07/2015 410,7059.6056692%302,81 299,81 718,7207/07/2015 73,0000%07/07/2015

08/2015 408,3359.9513812%302,81 293,99 710,4807/08/2015 72,0000%07/08/2015

09/2015 407,3160.1012592%302,81 289,19 704,6407/09/2015 71,0000%07/09/2015

10/2015 405,2560.4077752%302,81 283,67 697,0207/10/2015 70,0000%07/10/2015

11/2015 402,1560.8729142%302,81 277,48 687,6707/11/2015 69,0000%07/11/2015

12/2015 397,7361.5486032%302,81 270,45 676,1307/12/2015 68,0000%07/12/2015

01/2016 531,4262.102542%408,23 356,05 898,0907/01/2016 67,0000%07/01/2016

02/2016 524,7863.0402882%409,22 346,35 881,6207/02/2016 66,0000%07/02/2016

03/2016 451,1263.639172%355,12 293,22 753,3607/03/2016 65,0000%07/03/2016

04/2016 449,1463.9191822%355,12 287,44 745,5607/04/2016 64,0000%07/04/2016

05/2016 446,2964.3282642%355,12 281,16 736,3707/05/2016 63,0000%07/05/2016

06/2016 441,9664.958682%355,12 274,01 724,8007/06/2016 62,0000%07/06/2016

07/2016 439,8965.2639852%355,12 268,33 717,0107/07/2016 61,0000%07/07/2016

08/2016 437,0965.6816742%355,12 262,25 708,0807/08/2016 60,0000%07/08/2016

09/2016 435,7465.8852872%355,12 257,08 701,5307/09/2016 59,0000%07/09/2016

10/2016 435,3965.9379952%355,12 252,52 696,6107/10/2016 58,0000%07/10/2016

11/2016 434,6566.0500892%355,12 247,75 691,0907/11/2016 57,0000%07/11/2016

12/2016 434,3566.0963242%355,12 243,23 686,2607/12/2016 56,0000%07/12/2016

01/2017 434,8466.1888582%356,02 239,16 682,6907/01/2017 55,0000%07/01/2017

02/2017 433,0266.4668512%356,02 233,83 675,5107/02/2017 54,0000%07/02/2017

03/2017 431,9966.6263712%356,02 228,95 669,5707/03/2017 53,0000%07/03/2017

04/2017 468,1066.8395752%387,02 243,41 720,8707/04/2017 52,0000%07/04/2017

05/2017 467,7366.8930462%387,02 238,54 715,6207/05/2017 51,0000%07/05/2017

06/2017 428,7267.133862%356,02 214,36 651,6507/06/2017 50,0000%07/06/2017

07/2017 430,0166.9324582%356,02 210,70 649,3107/07/2017 49,0000%07/07/2017

www.sad.com.br Dra. Mariana Gonçalves
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DRA MARIANA GONÇALVES

Emissão: 03/09/2021

Autor: Ed. Yole e Serena   X   Réu: Unidade 22A

Data Descrição V. CorrigidoDivisorMulta V. Juros TotalV. Principal

Fls. 2 de 4

% JurosDt Juros

08/2017 429,2867.0462432%356,02 206,05 643,9107/08/2017 48,0000%07/08/2017

09/2017 429,4167.0261292%356,02 201,82 639,8107/09/2017 47,0000%07/09/2017

10/2017 429,5067.0127232%356,02 197,57 635,6607/10/2017 46,0000%07/10/2017

11/2017 427,9167.260672%356,02 192,55 629,0107/11/2017 45,0000%07/11/2017

12/2017 305,6467.3817392%254,75 134,48 446,2307/12/2017 44,0000%07/12/2017

01/2018 304,8567.5569312%254,75 131,08 442,0207/01/2018 43,0000%07/01/2018

02/2018 304,1567.7123112%254,75 127,74 437,9707/02/2018 42,0000%07/02/2018

03/2018 303,6067.8341932%254,75 124,47 434,1407/03/2018 41,0000%07/03/2018

04/2018 303,3967.8816762%254,75 121,35 430,8007/04/2018 40,0000%07/04/2018

05/2018 302,7568.0242272%254,75 118,07 426,8707/05/2018 39,0000%07/05/2018

06/2018 301,4668.3167312%254,75 114,55 422,0307/06/2018 38,0000%07/06/2018

07/2018 378,0569.293662%324,04 139,87 525,4807/07/2018 37,0000%07/07/2018

08/2018 377,1069.4668942%324,04 135,75 520,3907/08/2018 36,0000%07/08/2018

09/2018 377,1069.4668942%324,04 131,98 516,6207/09/2018 35,0000%07/09/2018

10/2018 375,9869.6752942%324,04 127,83 511,3207/10/2018 34,0000%07/10/2018

11/2018 374,4869.9539952%324,04 123,57 505,5307/11/2018 33,0000%07/11/2018

12/2018 375,4269.779112%324,04 120,13 503,0507/12/2018 32,0000%07/12/2018

01/2019 373,9869.87682%323,25 115,93 497,3807/01/2019 31,0000%07/01/2019

02/2019 372,6470.1283562%323,25 111,79 491,8807/02/2019 30,0000%07/02/2019

03/2019 370,6470.5070492%323,25 107,48 485,5307/03/2019 29,0000%07/03/2019

04/2019 368,0971.0499532%323,50 103,06 478,5107/04/2019 28,0000%07/04/2019

05/2019 287,5271.4762522%254,21 77,63 370,9007/05/2019 27,0000%07/05/2019

06/2019 389,4271.5834662%344,82 101,24 498,4407/06/2019 26,0000%07/06/2019

07/2019 389,3871.5906242%344,82 97,34 494,5007/07/2019 25,0000%07/07/2019

08/2019 388,9971.6622142%344,82 93,35 490,1107/08/2019 24,0000%07/08/2019

09/2019 388,5371.7482082%344,82 89,36 485,6607/09/2019 23,0000%07/09/2019

10/2019 388,7271.7123332%344,82 85,51 482,0007/10/2019 22,0000%07/10/2019

11/2019 388,5771.7410172%344,82 81,59 477,9307/11/2019 21,0000%07/11/2019

12/2019 386,4872.1284182%344,82 77,29 471,4907/12/2019 20,0000%07/12/2019

01/2020 381,8273.0083842%344,82 72,54 461,9907/01/2020 19,0000%07/01/2020

02/2020 381,1073.1470992%344,82 68,59 457,3107/02/2020 18,0000%07/02/2020

www.sad.com.br Dra. Mariana Gonçalves
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DRA MARIANA GONÇALVES

Emissão: 03/09/2021

Autor: Ed. Yole e Serena   X   Réu: Unidade 22A

Data Descrição V. CorrigidoDivisorMulta V. Juros TotalV. Principal

Fls. 3 de 4

% JurosDt Juros

03/2020 380,4573.2714492%344,82 64,67 452,7207/03/2020 17,0000%07/03/2020

04/2020 379,7773.4033372%344,82 60,76 448,1207/04/2020 16,0000%07/04/2020

05/2020 380,6473.2345092%344,82 57,09 445,3407/05/2020 15,0000%07/05/2020

06/2020 381,6073.0514222%344,82 53,42 442,6507/06/2020 14,0000%07/06/2020

07/2020 380,4673.2705762%344,82 49,45 437,5107/07/2020 13,0000%07/07/2020

08/2020 378,7973.5929662%344,82 45,45 431,8107/08/2020 12,0000%07/08/2020

09/2020 377,4373.85792%344,82 41,51 426,4807/09/2020 11,0000%07/09/2020

10/2020 374,1774.5004632%344,82 37,41 419,0607/10/2020 10,0000%07/10/2020

11/2020 370,8775.1635172%344,82 33,37 411,6507/11/2020 9,0000%07/11/2020

12/2020 367,3875.877572%344,82 29,39 404,1107/12/2020 8,0000%07/12/2020

01/2021 362,1076.9853822%344,82 25,34 394,6807/01/2021 7,0000%07/01/2021

02/2021 361,1277.1932422%344,82 21,66 390,0007/02/2021 6,0000%07/02/2021

03/2021 358,1877.8262262%344,82 17,90 383,2407/03/2021 5,0000%07/03/2021

04/2021 355,1378.4955312%344,82 14,20 376,4307/04/2021 4,0000%07/04/2021

05/2021 394,8378.7938142%384,82 11,84 414,5607/05/2021 3,0000%07/05/2021

06/2021 391,0779.5502342%384,82 7,82 406,7107/06/2021 2,0000%07/06/2021

07/2021 346,3180.0275352%342,82 3,46 356,6907/07/2021 1,0000%07/07/2021

08/2021 342,8202%342,82 0,00 349,6707/08/2021 0,0000%07/08/2021

Custas processuais s/CRI 804,520804,52 0,00 804,5201/09/2021

Honorários perito avaliador 1.700,0001.700,00 0,00 1.700,0001/09/2021

www.sad.com.br Dra. Mariana Gonçalves
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DRA MARIANA GONÇALVES

Emissão: 03/09/2021

Autor: Ed. Yole e Serena   X   Réu: Unidade 22A

Data Descrição V. CorrigidoDivisorMulta V. Juros TotalV. Principal

Fls. 4 de 4

% JurosDt Juros

Padrão de Cálculo:
Total do Principal Corrigido: 31.554,23
Total de Multas: 630,67

12.937,14Total de Juros:
2.504,52Total de Despesas Processuais:

47.626,56Subtotal:

4.512,20+ Honorários 10%

52.138,76Total do Cálculo:

CORREÇÃO MONETÁRIA:
- Indexador: Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo. Valores Corrigidos até: 31/08/2021
- Multiplicador do Cálculo: 80.843815

JUROS:
- Contagem: A cada mudança de mês.
- Período: Da data da(s) parcela(s) até 31/08/2021.
- Taxa: 1% ao Mês Simples.
- Incidência: Não calculado Juros sobre Multas.

www.sad.com.br Dra. Mariana Gonçalves
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101 - Praia Grande-SP - CEP 
11705-090
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO-MANDADO

Processo Digital nº: 1007350-90.2016.8.26.0477  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exequente: Condomínio Edifício Yole e Serena

Executado RICARDO AURELIANO DE OLIVEIRA, Brasileiro, Solteiro, Técnico, 
CPF 249.261.498-00, com endereço à Passagem Joaquim Antonio, 79, Região 
Central, CEP 07700-045, Caieiras - SP

Juiz(a) de Direito: Dr(a). André Quintela Alves Rodrigues

Vistos.

Defiro o pedido de alienação em leilão judicial eletrônico e destituo a leiloeira 

anterior. Anote-se no SAJ. Intime-se.

O leilão deverá ser realizado em dois pregões, pelo prazo mínimo de 3 dias a 

primeiro e 20 dias o segundo.

No primeiro pregão, não serão admitidos lances inferiores ao valor de avaliação 

do bem. Não havendo lance superior à importância da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, a 

segunda etapa, que se estenderá por no mínimo 20 (vinte) dias e se encerrará em dia e hora 

previamente definidos no edital. 

No segundo pregão serão admitidos lances não inferiores a 60% da última 

avaliação atualizada ou 80% do valor de avaliação atualizada, caso se trate de imóvel de 

incapaz.

A atualização deverá ser pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça para os 

débitos judiciais comuns. 

O pagamento deverá ser feito de uma única vez, em até 24 horas após ter sido 

declarado vencedor pelo leiloeiro.

Para a realização do leilão, nomeio a empresa gestora do sistema de alienação 

judicial eletrônica LANCEJUDICIAL, com divulgação e captação de lances em tempo real, 

através do Portal da rede Internet www.lancejudicial.com.br, ferramenta devidamente habilitada 

perante o E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

Desde logo, fixo a comissão da leiloeira em 5% sobre o valor da arrematação, a 

ser paga pelo arrematante, não se incluindo no valor do lance, o que deverá ser informado 

previamente aos interessados.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101 - Praia Grande-SP - CEP 
11705-090
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal para que participem 

do leilão eletrônico fornecendo todas as informações solicitadas.

Durante a alienação, os lances deverão ser oferecidos diretamente no sistema do 

gestor e imediatamente divulgados on-line, de modo a viabilizar a preservação do tempo real das 

ofertas. Somente será realizada segunda tentativa de leilão caso o primeiro não conte com 

nenhum lance válido durante todo o período previsto.

O procedimento do leilão deve observar o disposto nos artigos 886 a 903, do 

Código de Processo Civil, assim como o Provimento CSM nº 1625/2009 e art. 250 e seguintes das 

Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo. 

Caberá ao leiloeiro efetuar a publicação do edital no sítio eletrônico 

previamente designado para este fim de acordo com as normas administrativas do Tribunal.

O edital deverá conter todos os requisitos estabelecidos no art.887, do Código de 

Processo Civil. Deverá constar do edital, também, que: 

- os bens serão vendidos no estado de conservação em que se encontram, sem 

garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas 

designadas para as alienações judiciais eletrônicas. 

- o arrematante arcará com os débitos pendentes que recaiam sobre o bem, 

exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo único, 

do Código Tributário Nacional, *******e se for bem móvel, retirar essa parte 

exceto os débitos de condomínio (que possuem natureza propter rem), os quais ficam sub-

rogados no preço da arrematação. 

- O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá 

apresentar: (i) até o início da primeira etapa, proposta por valor não inferior ao da 

avaliação; (ii) até o início da segunda etapa, proposta por valor que não seja inferior a 60% 

do valor de avaliação atualizado ou 80% do valor de avaliação atualizado, caso se trate de 

imóvel de incapaz.

A publicação do edital deverá ocorrer no site designado pelo Tribunal, pelo 

menos 5 dias antes da data marcada para o leilão.

Ficam autorizados os funcionários do leiloeiro, devidamente identificados, a 

providenciar o cadastro e agendamento, pela internet, dos interessados em vistoriar o bem 

penhorado, cabendo aos responsáveis pela guarda facultar o ingresso dos interessados, 

designando-se datas para as visitas.

Igualmente, ficam autorizados os funcionários do leiloeiro, devidamente 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101 - Praia Grande-SP - CEP 
11705-090
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

identificados, a obter diretamente, material fotográfico para inseri-lo no portal do Gestor, a fim de 

que os licitantes tenham pleno conhecimento das características do bem, que serão vendidos no 

estado em que se encontram.

No mesmo prazo, deverão ser cientificados o executado e as demais pessoas 

previstas no art. 889, do Código de Processo Civil, cabendo à parte requerente requerer e 

providenciar o necessário. Sem prejuízo, para a garantia da higidez do negócio, fica 

autorizado que o próprio leiloeiro encaminhe também as comunicações pertinentes, 

juntando posteriormente aos autos.

Comprovado o recolhimento das despesas necessárias, intime(m)-se executado(s), 

na pessoa de seu advogado, ou, na ausência ou quando representado pela Defensoria, 

pessoalmente, por via eletrônica ou carta direcionada ao endereço de citação ou último endereço 

cadastrado nos autos. Registre-se que, se o executado for revel e não tiver advogado constituído, 

não constando dos autos seu endereço atual ou, ainda, não sendo ele encontrado no endereço 

constante do processo, a intimação considerar-se-á feita por meio do próprio edital de leilão.

A presente decisão, assinada digitalmente, servirá como carta, mandado ou 

ofício, para comunicação do executado e demais interessados, bem como ordem judicial 

para que os funcionários do leiloeiro possam ingressar no local onde o bem a ser leiloado se 

encontra. Intime-se a empresa gestora através do e-mail contato@lancejudicial.com.br, 

com brevidade, para as providências necessárias.

Int.

Praia Grande, 12 de janeiro de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição inicial, documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada 
vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o site www.tjsp.jus.br, informe o número do 
processo e a senha anexa. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico.

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem 

lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da 

função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, artigos 

329 “caput” e 331.

Art. 212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.
§ 2o Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 
forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 5o, 
inciso XI, da Constituição Federal.
Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do morador, 
salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.
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 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0015/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Mariana Aparecida Gonçalves (OAB 258233/SP)  D.J.E 
 Simone Ciriaco Feitosa Stanco (OAB 162867/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Defiro   o   pedido   de   alienação   em   leilão   judicial   eletrônico   e   destituo   a   leiloeira   anterior. 
 Anote-se   no   SAJ.   Intime-se.   O   leilão   deverá   ser   realizado   em   dois   pregões,   pelo   prazo   mínimo   de   3   dias   a   primeiro 
 e   20   dias   o   segundo.   No   primeiro   pregão,   não   serão   admitidos   lances   inferiores   ao   valor   de   avaliação   do   bem.   Não 
 havendo   lance   superior   à   importância   da   avaliação,   seguir-se-á,   sem   interrupção,   a   segunda   etapa,   que   se 
 estenderá   por   no   mínimo   20   (vinte)   dias   e   se   encerrará   em   dia   e   hora   previamente   definidos   no   edital.   No   segundo 
 pregão   serão   admitidos   lances   não   inferiores   a   60%   da   última   avaliação   atualizada   ou   80%   do   valor   de   avaliação 
 atualizada,   caso   se   trate   de   imóvel   de   incapaz.   A   atualização   deverá   ser   pela   Tabela   Prática   do   Tribunal   de   Justiça 
 para   os   débitos   judiciais   comuns.   O   pagamento   deverá   ser   feito   de   uma   única   vez,   em   até   24   horas   após   ter   sido 
 declarado   vencedor   pelo   leiloeiro.   Para   a   realização   do   leilão,   nomeio   a   empresa   gestora   do   sistema   de   alienação 
 judicial   eletrônica   LANCEJUDICIAL,   com   divulgação   e   captação   de   lances   em   tempo   real,   através   do   Portal   da 
 rede   Internet   www.lancejudicial.com.br,   ferramenta   devidamente   habilitada   perante   o   E.   Tribunal   de   Justiça   do 
 Estado   de   São   Paulo.   Desde   logo,   fixo   a   comissão   da   leiloeira   em   5%   sobre   o   valor   da   arrematação,   a   ser   paga 
 pelo   arrematante,   não   se   incluindo   no   valor   do   lance,   o   que   deverá   ser   informado   previamente   aos   interessados. 
 Os   interessados   deverão   cadastrar-se   previamente   no   portal   para   que   participem   do   leilão   eletrônico   fornecendo 
 todas   as   informações   solicitadas.   Durante   a   alienação,   os   lances   deverão   ser   oferecidos   diretamente   no   sistema 
 do   gestor   e   imediatamente   divulgados   on-line,   de   modo   a   viabilizar   a   preservação   do   tempo   real   das   ofertas. 
 Somente   será   realizada   segunda   tentativa   de   leilão   caso   o   primeiro   não   conte   com   nenhum   lance   válido   durante 
 todo   o   período   previsto.   O   procedimento   do   leilão   deve   observar   o   disposto   nos   artigos   886   a   903,   do   Código   de 
 Processo   Civil,   assim   como   o   Provimento   CSM   nº   1625/2009   e   art.   250   e   seguintes   das   Normas   de   Serviço   da 
 Corregedoria   Geral   de   Justiça   do   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   Caberá   ao   leiloeiro   efetuar   a 
 publicação   do   edital   no   sítio   eletrônico   previamente   designado   para   este   fim   de   acordo   com   as   normas 
 administrativas   do   Tribunal.   O   edital   deverá   conter   todos   os   requisitos   estabelecidos   no   art.887,   do   Código   de 
 Processo   Civil.   Deverá   constar   do   edital,   também,   que:   -   os   bens   serão   vendidos   no   estado   de   conservação   em 
 que   se   encontram,   sem   garantia,   constituindo   ônus   do   interessado   verificar   suas   condições,   antes   das   datas 
 designadas   para   as   alienações   judiciais   eletrônicas.   -   o   arrematante   arcará   com   os   débitos   pendentes   que   recaiam 
 sobre   o   bem,   exceto   os   decorrentes   de   débitos   fiscais   e   tributários   conforme   o   artigo   130,   parágrafo   único,   do 
 Código   Tributário   Nacional,   *******e   se   for   bem   móvel,   retirar   essa   parte   exceto   os   débitos   de   condomínio   (que 
 possuem   natureza   propter   rem),   os   quais   ficam   sub-rogados   no   preço   da   arrematação.   -   O   interessado   em   adquirir 
 o   bem   penhorado   em   prestações   poderá   apresentar:   (i)   até   o   início   da   primeira   etapa,   proposta   por   valor   não 
 inferior   ao   da   avaliação;   (ii)   até   o   início   da   segunda   etapa,   proposta   por   valor   que   não   seja   inferior   a   60%   do   valor 
 de   avaliação   atualizado   ou   80%   do   valor   de   avaliação   atualizado,   caso   se   trate   de   imóvel   de   incapaz.   A   publicação 
 do   edital   deverá   ocorrer   no   site   designado   pelo   Tribunal,   pelo   menos   5   dias   antes   da   data   marcada   para   o   leilão. 
 Ficam   autorizados   os   funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   providenciar   o   cadastro   e 
 agendamento,   pela   internet,   dos   interessados   em   vistoriar   o   bem   penhorado,   cabendo   aos   responsáveis   pela 
 guarda   facultar   o   ingresso   dos   interessados,   designando-se   datas   para   as   visitas.   Igualmente,   ficam   autorizados 
 os   funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   obter   diretamente,   material   fotográfico   para   inseri-lo   no 
 portal   do   Gestor,   a   fim   de   que   os   licitantes   tenham   pleno   conhecimento   das   características   do   bem,   que   serão 
 vendidos   no   estado   em   que   se   encontram.   No   mesmo   prazo,   deverão   ser   cientificados   o   executado   e   as   demais 
 pessoas   previstas   no   art.   889,   do   Código   de   Processo   Civil,   cabendo   à   parte   requerente   requerer   e   providenciar   o 
 necessário.   Sem   prejuízo,   para   a   garantia   da   higidez   do   negócio,   fica   autorizado   que   o   próprio   leiloeiro   encaminhe 
 também   as   comunicações   pertinentes,   juntando   posteriormente   aos   autos.   Comprovado   o   recolhimento   das 
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 despesas   necessárias,   intime(m)-se   executado(s),   na   pessoa   de   seu   advogado,   ou,   na   ausência   ou   quando 
 representado   pela   Defensoria,   pessoalmente,   por   via   eletrônica   ou   carta   direcionada   ao   endereço   de   citação   ou 
 último   endereço   cadastrado   nos   autos.   Registre-se   que,   se   o   executado   for   revel   e   não   tiver   advogado   constituído, 
 não   constando   dos   autos   seu   endereço   atual   ou,   ainda,   não   sendo   ele   encontrado   no   endereço   constante   do 
 processo,   a   intimação   considerar-se-á   feita   por   meio   do   próprio   edital   de   leilão.   A   presente   decisão,   assinada 
 digitalmente,   servirá   como   carta,   mandado   ou   ofício,   para   comunicação   do   executado   e   demais   interessados,   bem 
 como   ordem   judicial   para   que   os   funcionários   do   leiloeiro   possam   ingressar   no   local   onde   o   bem   a   ser   leiloado   se 
 encontra.   Intime-se   a   empresa   gestora   através   do   e-mail   contato@lancejudicial.com.br,   com   brevidade,   para   as 
 providências necessárias. Int." 

           Praia Grande, 13 de janeiro de 2022. 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0015/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   14/01/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   21/01/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Mariana Aparecida Gonçalves (OAB 258233/SP) 
 Simone Ciriaco Feitosa Stanco (OAB 162867/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Defiro   o   pedido   de   alienação   em   leilão   judicial   eletrônico   e   destituo   a   leiloeira   anterior. 
 Anote-se   no   SAJ.   Intime-se.   O   leilão   deverá   ser   realizado   em   dois   pregões,   pelo   prazo   mínimo   de   3   dias   a   primeiro 
 e   20   dias   o   segundo.   No   primeiro   pregão,   não   serão   admitidos   lances   inferiores   ao   valor   de   avaliação   do   bem.   Não 
 havendo   lance   superior   à   importância   da   avaliação,   seguir-se-á,   sem   interrupção,   a   segunda   etapa,   que   se 
 estenderá   por   no   mínimo   20   (vinte)   dias   e   se   encerrará   em   dia   e   hora   previamente   definidos   no   edital.   No   segundo 
 pregão   serão   admitidos   lances   não   inferiores   a   60%   da   última   avaliação   atualizada   ou   80%   do   valor   de   avaliação 
 atualizada,   caso   se   trate   de   imóvel   de   incapaz.   A   atualização   deverá   ser   pela   Tabela   Prática   do   Tribunal   de   Justiça 
 para   os   débitos   judiciais   comuns.   O   pagamento   deverá   ser   feito   de   uma   única   vez,   em   até   24   horas   após   ter   sido 
 declarado   vencedor   pelo   leiloeiro.   Para   a   realização   do   leilão,   nomeio   a   empresa   gestora   do   sistema   de   alienação 
 judicial   eletrônica   LANCEJUDICIAL,   com   divulgação   e   captação   de   lances   em   tempo   real,   através   do   Portal   da 
 rede   Internet   www.lancejudicial.com.br,   ferramenta   devidamente   habilitada   perante   o   E.   Tribunal   de   Justiça   do 
 Estado   de   São   Paulo.   Desde   logo,   fixo   a   comissão   da   leiloeira   em   5%   sobre   o   valor   da   arrematação,   a   ser   paga 
 pelo   arrematante,   não   se   incluindo   no   valor   do   lance,   o   que   deverá   ser   informado   previamente   aos   interessados. 
 Os   interessados   deverão   cadastrar-se   previamente   no   portal   para   que   participem   do   leilão   eletrônico   fornecendo 
 todas   as   informações   solicitadas.   Durante   a   alienação,   os   lances   deverão   ser   oferecidos   diretamente   no   sistema 
 do   gestor   e   imediatamente   divulgados   on-line,   de   modo   a   viabilizar   a   preservação   do   tempo   real   das   ofertas. 
 Somente   será   realizada   segunda   tentativa   de   leilão   caso   o   primeiro   não   conte   com   nenhum   lance   válido   durante 
 todo   o   período   previsto.   O   procedimento   do   leilão   deve   observar   o   disposto   nos   artigos   886   a   903,   do   Código   de 
 Processo   Civil,   assim   como   o   Provimento   CSM   nº   1625/2009   e   art.   250   e   seguintes   das   Normas   de   Serviço   da 
 Corregedoria   Geral   de   Justiça   do   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   Caberá   ao   leiloeiro   efetuar   a 
 publicação   do   edital   no   sítio   eletrônico   previamente   designado   para   este   fim   de   acordo   com   as   normas 
 administrativas   do   Tribunal.   O   edital   deverá   conter   todos   os   requisitos   estabelecidos   no   art.887,   do   Código   de 
 Processo   Civil.   Deverá   constar   do   edital,   também,   que:   -   os   bens   serão   vendidos   no   estado   de   conservação   em 
 que   se   encontram,   sem   garantia,   constituindo   ônus   do   interessado   verificar   suas   condições,   antes   das   datas 
 designadas   para   as   alienações   judiciais   eletrônicas.   -   o   arrematante   arcará   com   os   débitos   pendentes   que   recaiam 
 sobre   o   bem,   exceto   os   decorrentes   de   débitos   fiscais   e   tributários   conforme   o   artigo   130,   parágrafo   único,   do 
 Código   Tributário   Nacional,   *******e   se   for   bem   móvel,   retirar   essa   parte   exceto   os   débitos   de   condomínio   (que 
 possuem   natureza   propter   rem),   os   quais   ficam   sub-rogados   no   preço   da   arrematação.   -   O   interessado   em   adquirir 
 o   bem   penhorado   em   prestações   poderá   apresentar:   (i)   até   o   início   da   primeira   etapa,   proposta   por   valor   não 
 inferior   ao   da   avaliação;   (ii)   até   o   início   da   segunda   etapa,   proposta   por   valor   que   não   seja   inferior   a   60%   do   valor 
 de   avaliação   atualizado   ou   80%   do   valor   de   avaliação   atualizado,   caso   se   trate   de   imóvel   de   incapaz.   A   publicação 
 do   edital   deverá   ocorrer   no   site   designado   pelo   Tribunal,   pelo   menos   5   dias   antes   da   data   marcada   para   o   leilão. 
 Ficam   autorizados   os   funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   providenciar   o   cadastro   e 
 agendamento,   pela   internet,   dos   interessados   em   vistoriar   o   bem   penhorado,   cabendo   aos   responsáveis   pela 
 guarda   facultar   o   ingresso   dos   interessados,   designando-se   datas   para   as   visitas.   Igualmente,   ficam   autorizados 
 os   funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   obter   diretamente,   material   fotográfico   para   inseri-lo   no 
 portal   do   Gestor,   a   fim   de   que   os   licitantes   tenham   pleno   conhecimento   das   características   do   bem,   que   serão 
 vendidos   no   estado   em   que   se   encontram.   No   mesmo   prazo,   deverão   ser   cientificados   o   executado   e   as   demais 
 pessoas   previstas   no   art.   889,   do   Código   de   Processo   Civil,   cabendo   à   parte   requerente   requerer   e   providenciar   o 
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 necessário.   Sem   prejuízo,   para   a   garantia   da   higidez   do   negócio,   fica   autorizado   que   o   próprio   leiloeiro   encaminhe 
 também   as   comunicações   pertinentes,   juntando   posteriormente   aos   autos.   Comprovado   o   recolhimento   das 
 despesas   necessárias,   intime(m)-se   executado(s),   na   pessoa   de   seu   advogado,   ou,   na   ausência   ou   quando 
 representado   pela   Defensoria,   pessoalmente,   por   via   eletrônica   ou   carta   direcionada   ao   endereço   de   citação   ou 
 último   endereço   cadastrado   nos   autos.   Registre-se   que,   se   o   executado   for   revel   e   não   tiver   advogado   constituído, 
 não   constando   dos   autos   seu   endereço   atual   ou,   ainda,   não   sendo   ele   encontrado   no   endereço   constante   do 
 processo,   a   intimação   considerar-se-á   feita   por   meio   do   próprio   edital   de   leilão.   A   presente   decisão,   assinada 
 digitalmente,   servirá   como   carta,   mandado   ou   ofício,   para   comunicação   do   executado   e   demais   interessados,   bem 
 como   ordem   judicial   para   que   os   funcionários   do   leiloeiro   possam   ingressar   no   local   onde   o   bem   a   ser   leiloado   se 
 encontra.   Intime-se   a   empresa   gestora   através   do   e-mail   contato@lancejudicial.com.br,   com   brevidade,   para   as 
 providências necessárias. Int." 

           Praia Grande, 14 de janeiro de 2022. 
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